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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
0 ESTADO DE MINAS GERAIS 

I DECISÕES CIVEIS 
LOCAQ40 COMERCIAL -- 

NAG PRORROGACÁO --:- p4A.zo: 13..ARÁ - 

_. 	. 	. 

,rpFIspçkuPIApg.p. . 
.-.. 

Do. insuCesio dO pedido de renovação` da contraio 'refe: reitte a- locação comercial, assiste ao requerente o direito- di mant,eyse no imóvel pelo prazo de, :  seis • meses da. data •em. qua transitar- em julgad o... a decisão„ somado  a tantos. mesea,  quails tiis--.' forem':' os Aims, em : que estiver - ocupando o imóvel; até o li- mite de • dezoita. meses...' ; 
 . 	:. T'...— 

 
V.v.: Consoante 0 art. 19 da lei. 1:300, que modifico ' o  art. 360  di, ,C.P.C., a prorrogação  concedida ao. comerciante  

. . 
para  devolver o imóvel locado,  se  não conseguida a prorroga- -  cão  do respectiVõ contrato, não deve ultrapassa r .  a doze meses.  (Des.  João  Martins). 

RECURS() DE  REVISTA 
DA SILVA: ,  ' " 	' : • 

R E LA T 4:5' It'I 0 .. 

Inconformados com o venerando acórdão proferido ria apelação ri. 1 -14.453, da comarca 
de Belo Horizonte, da egrégia Segunda 

 Câmara  Ci-vil, que fixara para os recorrentes o praza de um ano para desocupaçau fie, prédio que  alugaram .para 
fins comerciais, A recorrida, - Cahayarrõ krt: Cia., manifestaram recurso de revista,  com base no art. 8.53, do  Códigode Processo7. Civil. - - :. . : ' ' '" • ' " 

- - Alegam que- o aresta revisando  se  põe em teStilhas com  Mardi di colenda Terceira Camara Civil 46 
apelo n. 12.801, também da comarCit-de Belo 

• Horizonte, que, em caio análago, decidifi: que" o prazo para 
deso-cupação pode ir até um ano e  meio .• Ern resumo: trata-se da-inteligari-cia - dos : dispositivos des arti. 360; dó .Código de 

 Processo  Civil, e 19, pa-rágrafo  único,  di lei n. 1.300: . ' • 

Pi:4am apresentadas as certidões dos acórdãos padrão- 4. recorrido, bem ' como ratões e -
contra-razões do recurso (fls. "26 a 28 e 31 a 34) e o  documento  de fls. 29. 

_ 

A Procuradoria Geral do ' Estado emitiu parecer pela conhecimento 
e deferimento-da revista. Pteparo regular. 

13 : 
a inicial, os, acórdãos modalo e revisando, as alegações 

 dás paY ‘ tas (fls. 26 
a 28 e31 a 34), o documento de fls. 29, o parecer de fls. 41.a 42-e Aste-relatório. Em seguida, à revisão. 

Belo Horizonte, 19 de março de 1959.,— Gonçalves da Silva, relator. 
7 
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. 0 
Sr: . Desembargor,.Afiniso.Lagea ---,..«E?: Manifestea:,.clivergen . ., eia' entre cis OPfirdão'jpadriiii ,  e,:. a acórdão recorrido na.--: Interpretaçáo do: `Iárt., 19 da lei: n"..• 1-:300 -. . Aqttéle,' entendeu .cpiaa;:prórrogaçãO"..'mfixiMa:., que nãe:, excedera ; de . uni,-. ano.;'.. •-L' deve • somar  se ao prazo  de. Self; ine , . • sea' previstO, nó. art: 366 , do C: P: U.i.,., 

podendo; Osiiiiii,-...pritia.".e priirroga .  '.  cão atingir - 18. meses,  ,:O :decisão recorrida poncluitr .  que prazo  e,,
.. 	: 

	

. 	.. 	. 	. prorro- gação  não  podem exceder  4e ted - ano:.,, , 	 . 	. , 
Pitente'o dissídio,: o: papo é- de' revista . Ri. data Vênia 'cios  ilustres colegas en-L ,OPo'sição: ao num. enteridinfento; 'Continue firme no nietk Veto Proferida no a ,córdã-o • padrão :f 6( Praia é. de. -  

.40
seis .ineies.,,,o 'a-créiipiino. de ..praF,f) —urn. mês pox': ane, de ,  ocupaçãe,:,-.,.0 e 'n46.1iii:áléni der'7nini 'ono: , .. ..: . . , :, , !.,• ....':1

: : .. :..,. .-."-... • :- '-,: -.', ..  

hO
Não  Cabe traler:Tiora'a  revista, ; como fas  a recorrida, : a questão da ver : , int :nãO.:, prova  t16::: .  numero  de , anos  de ocupOçail: - .:  EnibcirO "argu4... mente que •c,:,,prozó",. : 6M  face .cle;.eletnentos-probatóriot . existentes : noa au-r loi;i, Cleve ser de ,'18:::, meses,  -ii,' que :a recorrente -pleiteia, -afinal; :""e que,:sej . ; . tenha 'temp"' melhor interpretação' de, direito ern: tese a 

 adotada  no 'acór4' i . dad. padrão,  Para que a. Segundo.  Câmara  Civil fixe .o. prazo: gem. 4 iiini.,- ; , *at.; (pia 6 'atórdii*, recorrida, entendon. aplicável .: . Defiro .ai revistas 7" „ 0 Sr: Desembargador Márcio Ribeiro ,--:De acardo:' • • 0  Sr  Desembargador Forjaz de  Lacerda — Dê acôrdo».. ''.. O Sr.. Desembargador João Martins: -  -J, Data  venha,, Sr:, Présidente, aõi ,
brilhantes. Votos...proferidós pelos Dosembai*aderes • Rélátor. e 

Revi-sor; continuo :a. sustentar ..minha.  Opinião, • mantida no acórdão recorridoquande  confirmei asentença. 
de prinierrainstancia. ,.:- - ' . ,,,,, .--. • : ' . : : ', . : . Eriteridp;  „aliáa•.,  aceitando interPretaçãe.que  Jose : de' Aguiar :  Dias .. - . deu: do CaSe, ao criticar o :  acórdaa,,que- esta' servindo • de  fundamento  A recorrente :(acórdão , do... Supremo Tribunal:  Federal, ', que ate .6 , acórdão H  , unânime):,•,--: "entende .  que  ,„o ::ort...: 14,, dO. lei,.. I : 300 está mar. redigido  e ; • . 

.... 	. 	 , 	. que : a :POlaYr-  a. prorrogação, ali :escrita,  deya :ser entendida comp  queren- do "dizer Ofuriente. ' Dixie, está' «6 prose deverá" ser preirogado», o legiaLl lador queria'' diler «o prazo deverá:: ser aumentado 
de • tantos :--Meses». , . Kato  interpretação é O .que, Melhor . se ajusta ao entendimento do  insti-tuto  de proteção'  ao fundo  de comércio  criado' pela.  lei; que-é eicPepcio•- •f•-.. mat e-  restringe • o direito  "de. propriedade: Deve ser entendido, o. 'aumen-to  )Concedidd pelo oft.' 19 do. lei 1.300 ;  .que - modificou o art. 360 da: có-digo  -de,  Processo  Chill, não., , poderá ultrapassar  .0 prOzo - de. 12 :meses, . Rae' ao meu entenditnento: .  Derregó, pois ;  a reviita.::. ••. 	: • • ". ,- • , ' ' o. Sr. . 	:Onofre, Mendes,-- Sr. Presidente; ,peço adia-; • 

.. Q: Si'.. -  D:esembargiidõr" Presidente»..7,- Adiado;  'a, pedidb -  d6- -  Sr.' De'-i setnbárgador Onofte: Méndes:- 	' ':- 	.- , 	:. 

NOTAS . 'TÀQUI.RA:FICAS. 
0 

Si._ De-penibargailOr. Presidente, -- Este jiilgOmente foi adiado,:
-  a pedide ;  de r  Sr... 

 ' Des.. Oitofré "Mendes.; a -quem peço. proferir ..sed voto .,,, . , - O' Sr.  - • DeSembargador. Onofre Meados. .--. Examinando' êstes .  antes; chego  A conolusão, de Tie,  realmente, ' na conjugação,  dos  dispositivos - do art , 3,60 do ,Código.. de . Processo.: Civil :e'. do' art.:.. 19" da leill. 300;;:" o',"•pra' i0 de 
prorrogação do ;art:. 366 da lei' precessual, civil; bem ii. outrapror- r

:-.• , rogação: 'a  'que- se refere 6.. art: ,  19Hda. lei especial n..1,300; sornam.. 18 meses; no-  máximo:. Quer • dizer: • devem ,  ser contados  Per intéiro' 6) Praló 1- •• •  .•'• do art, 360, de ..6: niesesi...e" ainda - unia' 
prorrogação ,que pede ir, até: o ,  mfixiMe de 12  meses,  send; que. a soma total classes prazos pede • ir  it'd, - 18 'meses. Nessas condiçõeS, data  venha - do eminente, Des. Joao Mar- 
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A, C.Ó RD • 0 

Vistos ;  examinados e  discutidos estes  autos de recurso  de revista 
n.' 607, -  de Belo Horizonte, em  que  sae  recorrentes Conavarre & Cia  e 
recorrida. Imóveis AmériPo, S A .: . . . 

Integrando neste  o relatórie, de f Is adOrdairf em Câmaras Civis 
Reunidas  do Tribunal de Justiça  de Minai Gerais era deferir a revista; 
vencidos  os Exmos Desembargadores João Martinsi:, Costa -A 
NéWtóri.- Luz • -• • ': 	_ 	 • 	 . 	 • 

Tomam  so ós  prazos  de seis meses do, art. 360 ,do Código de  Pro-
cesso  Civil; com o previsto no parágrafo &ace do art. 19 di lei n. 
1..300, de 1950 (tantOk.' Mesesf . quantits", .fereM. os anos de ocupação do 
prédio," até o Ulnae de 12 meses), de modo que poderi atingir o maxim() 
total de inn one e meio. • 	, 	.," 

...Aludindo  a lei a .  prorrogação,' iquêles dois prazos se  somam : o que 
prorrogado e o que prorroga Aliés,' essa a jurisprudência 

nante do- egrégio Supremo' Tribunal .  Federal e desta colenda Carte de 
Justiça («Revista doe' Tribunais», - vol 230; pag". 417;  «Minas  Forense», 
vols.. 12; pág. 200; e 10, pig' 126) •"' - • 	' 	 - 	• • 

No  mesmo sentidó, a  lição  de  Luiz  A de Andrade •e J J Marquês 
Filho (Locação. Predial UrbanO», ri: ,  394; pág: 399) 

Ern -  suas alegações,. declara O .  recorrida que . 6 aresto revisando deve 
sir confirmado porque ,  não ha nos autos e emen os- que  esclareçam o 
tempo de; ocupação, por parte dos  recorrentes,  do :Prédio_ retomando. 

- A  arguição deiprocede,  a ista- do documento de fls. -  29. • 
Deferem,  á revista; por máioriO de votos,  para que prevalega'-. a  tese  

do aCórdãci padrão  
Belo Horizonte, 29 de abril de 1959. — Mário Mattis; presidente. 

Gonçalves da 'Silva, relator. — João Martins, yencido; de acarda com 
voto apanhado em netai taquigráficas. -- Newton Luz. — Diz 'o acór-

dão que fui vencido; devo ter sido, porque estive presente 	sessão .e 
penso  de modo -  que não de adição de prazos; rnas das notas taquigráfi-
cas não consta que eu tenha votadol Continuo coin o acórdão 
do. ----Costa , ..e Silva,_vencido. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Filho («Locação Predial Urbana», n. 394, pág. 399).: 
Em suas alegações, declara a recorrida que o aresto revisando dive 

ser confirmado, porque não há nos autos elementos que esclareçam o 
tempo de ocupação, por parte dos recorrentes,  do prédio retomando. 

A argüição desprocede, à. vista do documento dells. 29. , 
Defiro, pois; a revista, para - que- prevaleça a tese do acórdão .  

drãe». 

, 

, O  Sr Desembargador Relator (Lê o relatório), 	Voto: «Somam ao 
os prazos  de seis meses, do art. 360 do Código de Processo Civil, com 

previsto_ no parágrafo único do art. 19 da lei n.. 	.de 1950 
(tantos meses quantos forem os anos de ocupação do prédio, até o  li  
mite de 12-  meses),  de -mod° que poderá atingir ao 'máximo total de um _ 	 , 
ano  e  meio 

Aludindo a lei A.,  prorrogação aqueles dois prazos se somam: o quo 
prorrogado e o que prorroga. 	 , 

Alias essa é a  jurisprudência dominante da Supremo Tribunal Fe-
deral' e ' desta Côrté de Justiça («Revista dos Tribunais» vol. 230 pág ...  
417; «Minas Forense», vols. 12, pág. 200, e 10, pág. 126) 

No mesmo sentido, a lição de Luiz A. de Andrade e J. . J. Marques- 
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tins, iftie votou ern sentido coritrário, acompanho  os votos dós eminen-
tes Desembargadores que me  antecederam / e, - por Isso, defiro  também 
a reviste. • . - ' • ' 

0 Sr. Desembargador  Mel(); Júnior -- Defiro a revista, de acôrdo 
com o Relator..  

0 Sr. Desembargador  Cunha Peixoto Defiro. 
O'Sr. Desembargador Edésio Fernandes --De acôrdo:• 

Sr. Desembargador :Lahyre Santos 	Sr. Presidente,  estou im- 
pedido, pois . proferi sentença,  em primeira instância, beste caso. , 

0 Sr. Desembargador  Pontes da Fonseca Defird. 	: 
O Sr. Desembargador  -Costa a Silva — .Sou relator da revista n. 

589, nesse mesmo Sentido, que está- adiada,  a pedido do, Des. Afonso 
Lages. Indefiro a revista. . • - • '- 

.Sr. Desembargador Aprigio Ribeiró — Defiro.' , ; 0 Sr. Desembargador  Newton Luz — Eu denego. 0- prazo pare 
desociipação.0 de 12 meses, segundo o parágrafo fink° do, art. 19 da lei 
1. 300-.; Não pode ser aumentado, como  dispõe a- Código, de mais'-  de 6 
meses, se . á lei é especial . ' 

O ,Sr.  Desembargador Helvécio.,Rosenburg -- Defiro. 
Sr. Desembargador Presidente 	Deferiram • a revista, vencidos 

os Exmos. 	DeSembargádores Joao Martins; Costa e . Silva. e New- 
ton Luz. 	 . 	 , • 	• 	 • 

oOo  

CREDITO'— ILIQUIDEZ E INCERTEZA — CONDIÇÕES  DE EXIGI-
- BILIDADE 	POSSIBILIDADE DE COBRANÇA 

' 	 • 	 ' 	 ."• 

Se o crédito realmente existe e tem condições -  de exigi-
bilidade, poderá ser cobrado  judicialmente;  independente das 
condições de liquidez e certeza. 

APELAÇÃO N. 15.787 — Relator: Des. MELO JÚNIOR. 

RELATÓRIO 

Ação executiva proposta por Ana Maria Kirchner contra- o espó-
lio de Heinz Rosernbaum, para a cerança da quantia de cento e trinta 
mil cruzeiros (Ci$ 130.000,00) ;  que a autora. alega ter emprestado ao 
falécidoi, como prove o instrumentò particular que-instrui a inicial. E 
como tal documento prevê também uma retribuição que depende da apu-
ração de lueroa decorrentes da apliceção ,  do empréstimo, ressalva a ini-
cial o (Breit() propositura de nova ação cobrança ., 

Contestou o espólio, representado pela Viúva inventsriante, sob o 
argumento de não ser líquida e certa aelívida i  «pois; embora a divide 
seja por prazo indeteiminado, a autora não poderá exigir o pagamento 
antes de apurado o débito real e• efetivõ, o que sèmente  poderá  ser feito 
pelas vias regulares, mediante perjcia nos livros contábeis da firma ao-' 
ciedade .de Tintas e Ferragens Ltda.»; estabelecida & Av. Santos Du-
mont; 649, nesta Capital. 

Sem recurso, o déspacho saneador reconheceu a iliquidez da dívida 
e a, impropriedade da ação ,  executiva, anulando- a  penhora e„ determi-
nando o prosseguimento corno ação  ordinária. 

Após  perícia contábil • e instrução em audiência, proferiu a Juiz a 
sentença, julgando a autora carecedora da ação e condenando-a ao  pa-
gamento  das  custas. 

Inconformada, apeloir:a autora 
 em tempo útil; tendo o ,  recurso sido. 

„ 
recebido  no  duplo efeito '.e regulatinente procesiado:;.;, 

 APáa oferecimento• des contra  razões •Idd apelad1,7 subirem os  autos  

. 	. 
. ao Tribunal,  onde nreenisco foi dévidaméntepreParado; 

 '  Assim l relatados, : passo  os  autos air: Exmo ..:- Des ,.: João Martins, :.para 
• 

Belo Horizonte, 25 de merge 'de 1959; .7,--:illeio• Júnior: 

ADENDO". DO, REVISOR' ' . 	. 
Ao • relatório, acrescento : •qtre;,:_airóii ;  a citação ; foi penhorado um' ad- 

, 
torn:Wei:Me:fee (iAlistin», do "espólio r do' éxecutado (fls. 28): Peço -dim, , -Rèló Horizonte, 12 de  abril  de 1959 -.— João Martina:  

- 
 4  Vistos; relatados e  discutidos 88 te: A  autos  :de apelação 'cível b .. 15..787, ' da comarca  de Belo 'Horizonte, ,ètil.  que 4., ,  apelente Ana Maria'- Kirchner, ¡ 'Benda aireledò o  espólio dê,: 

 Heinz RoSernbainn; acordam ern sesSia da • Qiiarta Câmara Civil, • integrarido nesta •o relatório 
de -fls .. 102, e: sem;.--. divergência • de . voto, conhecer da- apelaçãe,f.•6- der-lha 

provimento  pare, : reconhecendo' : a , existência  ::80: divide, jidger .procedente a açáo ,  ordineria:: de 
• çobrança, determinando que ern .execnção considerado abalanço fr.

-- ? nets seja 
apurado al.'«quanturn» exato. da dívida dó espolio 

 'de, Heinz Ro- •  Sembeurn peracerna'apelánte:'., ' ',..„..: . " : ..::- • : ,., - -,• ' , '  Não está :  eerie • e decisão • recorridaquando, citando Carvalho de Men- donçá, efirina:mree eutore  não poderia ier--admitida..-e2 receber .a quan ,... • tia emprestada- ou 'parte • dela, 
antes, do pagamento 'dos, outroS, credores. Além  de. ritto Ser , exata .a aplicação a, norma jurídica  , vigente no direito pátrio,  é: inquestionfiveL que  a autora  nunca emprestou dinheiro A. Socie. : • dade' de 

 Tintas e Ferragens, e sim ao falecido 'sócio 
Heinz Rosembaurn.. Quer receber de espólio' e: não da firme, não» podendo depender.

,  o def6:, rimento 'de sua pre-tensão do pagamento a 
 'outros' credores da sociedade., I ' Ninguém pode negar que o espólio 

de: Heiriz Rosernbaum .seje. deve- ,  •• dor ,cte Aria,. Maria. Kirchner: Neill ale práprio; pois ,  expresSernente re- -• conliece,. a existência dó' débito. 0 • instrument() particular com- 
que'  a 

„  autora instruiu á . prévia notificação prove-, de. maneira• -inequíVoca, A I , existência do,  débito. : 
E. também, se node constatar, claramente, a exia-

tência da dívida Rehr ermine: dos, balanços parciais da. sociedade. Por ism? .mesma, não podia a  autora ser julgade - carecedere da ação. Ante d desintért-sSe. do espólio, anáa a regular notifibaçãó. que: recebeu, ajuizou  a. sua ação "de :  cobrança..: Verdade Tie:o crédito  não  era liquid* e certo,' e não 
 justificava' o uso' da ação executiva. 

 MO isso mesmo fot decidido no 
 despacho saneador; " qiie( sem recurso, determinou o prosser/-- 

guinienta da ação segundo' rito ordinario.. . , - : Se' w crédito realmente- existe e 
tern condições de' eXigibilidade, a autora  'podia 

 cobrá-lo judicialmente; independentemente das condições 
de liqiiidét• é certeza. - • " : • • 

Segundo.n último balanço de sociedade, e- • confOrme  apurou' o exame da ,  escrita, o crédito' de, -  autora-  Ana Kirchner era de • cento e quarente e nove mil  novecentos e Uinta ,e nove  Cruzeiros  e-  «noventa  centavos (Cr$ 
149.939,90), 'ern  novembro  de -1956: Até entãó, uni-' crédito líquido e cer-to. Mas o balanço final  deverá alterar uni pouco a  importância apura. ... 

lu-cros 
 coma 'dos' prejuízos dasociededa comercial, podendó a 

 alteração -ser i  

da,  nela perícia, porque; na verdade;  a  'credora P.articipava tanto dos lu-, 
pare Mais ow pare menos .,,. Poucos foram os dies cine 

 decorreram,,  do ' 
_ 

, 	 . 
, 	 „. 

I 5 
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último balanço  da 'firmai. (301111956 ) ao  falecimento  do sócio  Heinz  Ro;., 
sembauin (26111957),i' sendo  plenaniente justificável -  a previsão  do  que  
pouca alteração  sofrerá o «quantum» encontrado, pelo  exame  pericial 
Pague o apelado  as custas.  

Belt. Horizonte, 24 de abril de 1059'. — João Martins  presidente e , 
revisor. -- Melo Júnior, relator. 	On-ofre  Mendes vogal  

	000 ‘.-;- --r; 

MINISTÉRIO PÚBLICO — NOMEAÇÃO PODER EXECUTIVO — 
CLASSIFICAÇÃO — PROVIMENTO DE CADA VAGA 

Constitui atribuiçãd absoluta do Poder Executivo, a no-
meação do candidato aprovado em-  conctirso, para provimento 

,de vaga no Ministério,'Público, não  sendo o Chefe do  Executivo  obrigado gi seguir ordem de classificaçair. 

MANDADO DE .  SEGURANÇA N. 669159 — Relator: Des: CUNHA: 
PEIXOTO.  

R.ELATRIO' 

O  bacharel  Jos&-Matozinhas Moreira foi  aprovado,  no  concurso para 
Promotor  de Justiça,  no  vigésimo quinto lugár. Como não lograsse ,  no  
meação,, embora outro s . candidatos de classificaçaõ ,inferior a sua o .ti-, . . . . , . 
vessem: sido, impetrou mandado  de  segurança,  «para - , a  fim  de  tornar  sem  efeito  as  nomeações  de ' candidatos com  classificação  inferior». 

Pediu  . a  suspensão'  liminar da posse dos  candidatos  que diz terem sido  nomeados  irregularmente.' 	 • 	. • - 
A liminar foi dénegada. • Notificada, a autoridade coatorà, o Exma. 

Sr. Governador • do -  Estado, • prestou  - as informações de fls. 19121, justi-licando as nomeações impugnadas.  Ouvida a Procuradoria  Geral, opina,  As fli.-  23, contra 'a  concessão  da, medida. 	 • 	_ - 	" 	:-• 	- • ( Preparo . regular. Pep dia ---.publicando-se, entretanto, 'corn a he- Cessaria antecedência, êste relatório, o pedido )  as informações _do Exrdo. Sr.` GoVernador do, Estado e  ô.,  parecer 	Procuritdoria Geral.: • , 
Belo Horizonte, 16 de -Margo de 1959. — Cunha PeiXoto. - 

A C (5, R.  D. A. 
, 
Vistos ,'y relatadoS e2diseutidõi  estes  ç autos de mandado de  segurança. . h. 669, ' da comarca  :" de Belo Horizonte.  
Integrando: neste _o relatório • de -falhas, acordam, as Camarás,- Civis, Reunidas do : Trilithali de  Justiça  de  Mmas Gerais;-, em  denegar- a  segu-, rança pagas  as custas  pelo  impetrante,_ , 
0, bacharel .  -Jósé Matózinhos Moreira foi aprovado no .Vigésimo guar,: to lugar em concurso para Promotor de Justiça'. „ 	• 	• •' 
Como navy., lograsse„ nomeação,  embora outros candidatos  de classi-, ficaçAO .. inferior. o tivessem sido; 'requereu' mandado  de segurança- «para fini  de tornar sem  eleito  as nomeações  dos candidatos com  classifica cão; inferior ar, do impetrante».- .- 	. 
Ern- principio,  a  escolha  dos funcionários  e  discricionária, por parts :  do: Poder Executivo... E! .certo que  esta airibuiçãci pode ser reguladapor- - let rrias para.: que  :ha*  restrição  indispensavel  que  • o-  seja de  maneira expressa.  Dal não. obrigar Govérno, - na.  ausência de.  dispositivo 

MINEIRA  
a. -:norneação,;-, dos  : candidatos, :, aprovados  i .eine 	 r 	 ' 

	c
:
oncar_ 

si, . 
;,a 

 
aorden.dei mdelasifitágg &Sne lfeiatkCuaiia la fataide& de  

nornbrar  está  .re., ' glada, "por 'ley,;- eidentinze; . O:restottrtó au, decretos- 617- órgano.;:ou aútoridad qte•;•nómbra: debe,haeerhs. deepuéS: de /çumplidos .1pp ,reqUisltoS...e  regias  
, -; •Vigilatett",- :- PérO:•,..iinPOrti•-.:-adVertit, que•:'•eSas: regias  Solo :pue,digi - :obligAr: i•-• ailaliautoridail,.•quOiiWruiiki, ift:.:¡600e1,*i.: de : •a'dirdo -..,;con.:'.14  extension de sus' 4ribiiiciOlês.::ediiStiOlei0i4d4 2e legaléS:. -. Pi-,r ::,:.ejéinPlei, ,r..si I ,  .9é.i éStablece - • 

 
como  requisita: el diadirabl de: aPtitades;:.éVdiettfinéri deliijiiradii.'Sóle:•Cóna- . -tit.uy.O-uni as esoriente.téCniaa;.para la,  autpridad,: quo tieria: el. Poder :de' rionibrar;: Por eso, 'inn • candidato  a ;gill-di:6r jurado considera  Comd_el :map idoneo:_téonica, , e .profesionalniente,ikeile: no  ser -noinbrado, --- Si 14 :antel , : : ridad:_dO.• quidi:. deb& emanar  eV' -nornbrainiente:' ¡big*: qiié_ aqüel. no : tieno. -- i. otrósi, requisiteSilegalas,' 6 que le 'faltSi'iditnieidad moral, '• O:guë- pesa  sabre, 

el acierta: é  imparcialidade  dd.  jurade». • («DereCha•Adininistrativóvol, : 	IL'pae.'1.37, -ii., 284) -.: ,- . :', :::::".,:.:',...,' 	:::::• .',z  . 	.-: 	: '1.... .-....... 	., 	- :.. ,.. •., n 	: '-::•.. '.•:-,ç 	' 'A: ju.iisplidatieiS::::  segue as mesmas  pegadáS ..'. Dercidid -o  Tribunal de  São ' Paulo «O  funcionário  'POSto  que classificado  Om  primeiro  lugar,' ern--  l„ 
. 

 concurso, não tem  direito 4:: nomeação,  salvo : 'Se a lei: diapusei.'"que 'o  apro- 
veitamento  :é obrigatariW',(«Rév. de Direito. Administrativo»,  vol. XIV;-:: ' "::• Ord, a" lei: ir.: "616,' de. 11\ de' setembro  '..cle • 1950 ,i qua organiidiyó: M],, . hikério:Público;:a6:restringiu 'o. poder  : discricionário do Eked-MOO' no  to7i . cantO, a',..nómeaçãO :doS, proMotores, • impondo  concurso ., DiSigie.  9.-• art .i' g5,.::  
&eats diPloina legal: ,  4',),. Ingresso no IVIinistérip , Publico  é, feitoLlia": :  Cargo : 

. de: Promotor  ::de. Justiça  'de: Primeira: initãneia;„i'ProvidO'por concurso  : dé•,: -, 
, 

 
provas,  as  nomeações subsequentes -Sérão  por proinagão;,•,.alteinadamentei por antigüidade.* Mereciniento.»f.',:. . , 	.. 	. ': :-. 	: : 	. , - .; - - 	• 	• • - - - i: -  • Também :O:: :  art :'• 32: da .citada -lei  manda  . que. a  Comissão Examina  : dora'rernetai'aa GOVarno-,-.-após",..o' coneurSO,i. .al«Ifsta:  dós candidatos  • ha,bi•::  • fitados  "para a liprovimento. - de-.• • cada  'vága»;.;: ContendO.: d-,,, classificação.idoi , 

 candidatos,  sena; entretanto, - obrigar  of Chefe  - do EXecu-tiVaia.-seguiesta ordem -: naa!noMeaçõeS ,',::: . ,'• 	:::: . ' ,._:::• :: : .,,:: ,..•'•:: ' : : ',- 	. :, ,'" '. :. ',, - -- if .: . : -.::: 

 

Portanto,  procedido 6' Coriciirsa,- volta' b Chefe .do Rider- EiréCutiVo: 'a . 
. 	, 	, 

Ser • Soberanarelatlizament e ' As nómeagõeS.i.  Por  outro i lado, não  -"Procede i"ó: argumento  de  que  oa, Estatutos : -dos: 

. 	.. 
Fimcionários„PúbliCos, lei_ • subsidiaria  ,da .  'de  Organização  do  MinistérioPúblicok  manda • obedecer a i ordeM.:•de',:claaSifieação,, vista como esta  lei: 

	

: 	. só é :aplieáVer aos casos omissos  e,  na•hiPóte8e,-niolhá  obscuridade Com  , efeito, a lei.: 616' :regula  - as  nomeações :' para ---6, intrestiónái cirreita:40:',Mt. . -nistéíici,,.Públicori;:e' nenhuma  referenda fé-i êt - :ordéMidO'ClaSSificaçãõ, de  modo que  'nfiti'Oei:podebnseak  em lei  subsidiaria esta norma,  principal  -, 
 mente porque  Se - itratit-Ade: uma restrição  dO".• poder ç•dei---norneati:- ane••--•.tons-•- absolute 	Eke.c.  litiVe..: - ' '%' :. '': ::::1- '. • -'i:::- .i_ -,i . ::: '' : - Face it. - inexiStêneia de -dispositivo  da let ekieeffiCa: : que  obrigne

:
' :•6 

, 
Executivo  -: 'al hoMeari: OS'Candidatoi  pela ordem do classificação, - não.'fica Z16- adatrita A. ,  essa classificação.  razão: pela  ,qual.o- direito de jfri¡letiint6: nãoseapresentalíquidoocerto„  Costas-  ex-lege.' i' :•. '-::-- ... • . -- , 
--. Cunha- PeixOto,:-• relator. • • ' : 	' • 	' .: 

Belo: Hoarizente, 1. 9 ' de-abril • do•1959...- .  -- Aprigió Ribeiro;:presidentO,..: 

(7, -•-.• • 



I SPRU N CIA 14. 

EX COMBATENTE PROMOÇAO E" MELHORIA — CARGO DE 
LIVRE NOMEAÇA0 , DO GOVERNO

Nao- se tratando de promoçao, não  tern o Governador de . 
le:Var.' em consideração  a prioridade da nrit funcionário possui-

- dot. clod  requisitos da lei 340; de 1948, , que  só ampere, os que ,na 
época -  de auri vigência já  eram servidores  'do Estado: • 

MANDADO  DE SEGURANÇA N;. 670 	Relator: Dee; EDÉSIO 
FERNANDES. 	 • 

RELATÓRIO 

bacharel CriatóVite  Colombo dos Santoe 'Sobrinho,  que. exerce 	-- 
ta- Capital :Jr cargo da- Auditor da  Justiça-Militar, impetrou mandado  de--  
segurança - coin- o objetivo de se  declarar  Mlle', o ato  do Exnio Sr GO-
vernador do Estado, que -nomeou o  bacharel João: Romeiro  pare o  cargo 
de Juiz  Civil  do Tribunal de  Justiça sustando  se  a posse  (to no 
mead.° inVestidp o suplicante no mesmo cargo. . Busca  abrigo para.:a 
-sue pretensão mas leis 340, de 28:.de dezembro de .1948, do Gcivê...'ino  Es  

e....na de, n. 916, de 23 do novembró de 1949, que cuidam da pro, 
moção e melhoria dos servidores qua- participaram de" ultima  Guerra 
Mundial: ' • ' • - 

A medida liminar foi indeferida'. A autoridade  impetrada'  I prestou 
as  informações  de fls. 1821, onde  faz  ressaltar á improcedência de se-; 
gurança solicitada;  bem assim o respeito  A, lei,  quanto ao ate, questie- 

O  Exmo. Sr. Procurador ; Geral do - Estade, em eXercício,  emitiu, o 
parecer  de fls. 23-24, opinando pela denegação da Segurança. Preparo 
regular. Peço, dia Para it julgamento; recomendando 4:pie antes  sejam 
publicados'  no «Minas Gerais» o: pedido; as infbrmaçães do E•mo. •Sr. 
Governador do Estado e o , parecer da Procuradoria Geral,'  bem.,  assim 
gste relatório. ; ; - 

Belo Horizonte, :  19 de merge de 1959., -- Edésio Fernandes., 

ACIORDAO 

_ Vistos, relatados e discutidos .éstes autos de mandado de: segurança 
n. ''670, da comarca de- B'elo Horizonte, entre partes-, conto- impetrante o 
bacharel Cristóvão Colombo dos Santos. Sobrinho, ,  impetrado ,  o Eirmo: 
Sr. Governador de Estado, acordam os Juízes  'das» Câmaras Civis Reu-
nidas do Tribunal de Justiça do -  Estado de Minas. Gerais, sob a Presi ,,  
dência, do Exmo. Sr. Des. Aprígio Ribeiro, incorporando a' êste o re-
látório de fls.-, por unanimidade, denegar -  a segurança pedidá, pages as 
custas  pelo impetrante. - " 

, 0 suplicante, que exerce nesta: Capital o cargo de Auditor da Jus-
tiça Militar do Estado, mostrou-se inconformado com o ato do Exmo. 

-- Sr. Governador do Estado, qtie nomeou o bacharel João Romeiro  'pare 
as funções de Juiz Civil do Tribunal de Justiça Militar, entendendo que 
o ato questionado, além de ilegal, ainda violou um seu  direito líquichi e 
certo.:  Assevera que, de_ posse. do pedido de exoneração dnantão ocu-
pante do cargo ;  levou-o ao Chefe do Executivo Estadual,  a quem mani-
festou sua pretensão de ser aproveitado no cargo, tendo.se  em vista a 
sua condição de magistrado da  Justiça  Militar, e,  também,  pelo fato de 
ser um ex-combatente da Fôrça Expedicionária Brasileira. 

Invocou,  como suporte para o seu direito, a lei  estadual n. 340, de  

L  
JURISPRUDÊNCIA M INEIRA  ,  

2$ de dezemhre, de : 1948," e -: a lei federal ii 916, de 23" de- novembro  de 1949; (pie cuidam" da . promeção, e: da melhoria des  servidores  (Pie tiveram ; 2. Participação na última guerra - mundial. .. :.-. 	2 - . -,'" '-; 	' . - ' ' • - ''; '1'; . "1' -  Entretanto : -,--- fácil é. constatari que o if¡Iiiétfarife hid pode  se - ahri- I , ¡ar sob a proteção:- juridice invecida.s..- A legislação r referida so  cuidou 1 . de  amparo aos funcionários que na : época de- sta''"vigência já eram' ser:rr• vidores do Estado.. Portanto, - se ci  nobre impetrante, .quando entrou - em vigór, a lei h.': 340;  de 1948; não;.; era servidor. de Estado i (pelo Iinirrma dis- so nãO faz - prova), não :poderá valer-se".rde :diapositive do  citado  diploma • legal  Alem disso, . falta .razão ao magistrado quando.' se' insurge ; contra' o ato governarriental,_ pois;, o 'que A lei  estabeleceu  for- "--=  «prioridade para ' promoção, QU  melhoria, nas Clasaés, quadros: on' funções - isoladas; ern -  que se verificar-,  vagas  que dévern ser praenchidas-,' por 'merecimentó. No : caso, , 0, ato - impugnado- . era- de livre eScolha! do GoVernadin" dó "Estado; já ,que -a, lei 1.098, de 1954, em cuja , vigência  , ele - foi praticado, ' dispu-nha : -- «0 Juiz  civil sera escollndo, entre - Membros da Magistrature  ou de - Ministério' Pública •Militares; ou dentre bacharéis - em Direito ).--corn seis anos de- exercício  efetivo ,  na Magiatratura, no- Ministério Público  on na advocacia»  (art „ 356;..§: 2) - .: Portanto," nada impedia  que a Préfe- rência do Govêrno recaísse em". bacharel ern: Direito; desde que ele  con, 	' tasse seis anos de efetivo exercício: na advocacia./ :'. • " 	- _ -. ' ;  A hipótese não era de  promoção;'  logo, o' Góvernador nab tinha de 
considerar a: prioridade de um funcienário que- tivesse'os ' requisitos dã . lei 340, com  outro funcionário. Nem 'a-vaga.  era de Ser: provide' por - me-recimento ., Acresce; aindn,'-a circunstância de que-, pára ebter_ êxito na segurança, o requerente teria'  de: prover; de pleno,: a sue- prirnazia, o a prioridacle sôbre a: nomeado,  isto é, que" êst e ride- reunie as mesmas con dições  legais. - Nada disso se fêz. 0 contróle do  Judiciário sôbre os  atos administrativos,  de - outra Poder, son:erne pode ale:anger: oa atos 'pratica, dos com:ilegalidade .ou abuse. Neste cash, nada: disso ocorre:-  0- «writ» é de ser denegado. -- 

Belo Horizonte; 1. 9  de abril de 1959, — Aprigio- Ribeiro, présidente. — Edésio Fernandes, relator. 

o0o 

COMPRA- E VENDA :--- CESSÃO DE PROMESSA — 'RECUSA NA OU-
, 

TORGA DE ESCRITURA RESPONSABILIDADE DO CEDEN-TE: COMPRADOR " 

Recusando-Se a promitente vendedora à outorga de es-
critura do, suhstituto do promitente comprador; embora recorihe-cida a validade da cessão da promessa de compra e venda imo-
danos. 
biliária, o promissário comprador cedente responde por perdas e 

APELAÇÃO N. 15.857 --- Relator: Des.'JOÃO MARTINS. 
RELATÓRIO 

José Vigne aforou ação, perante o Juízo da Primeira Vara CíVel, desta Capital, contra Oty da Costa Lage, -,que prometera vender a Lticio, Batitucci- o: lote n.: 4, do  quarteirão' 3, da antiga Vila Pampulha, a pres-- _ tações, pelo preço de Cr$ 16.000,00; 
e consentira nacessão,,da prames,_ 	• sa ao autor, mas deixou de cumprir ia aven0. Alegou que o réu trans:: feriu o imóvei  à Imobiliária Minas Gerais S .A ;assegurando ao autor 

1: 
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que manteria  a.  transação,  porém a cessionária não quis receber a ;Saldo . 
dap: preStaçõeSie,..mestno depois de  consignada  a- quantia ern juizo;  re  
cusou,  dar T escritura  do lote. • : 

A Imobiliária foi; citada como  litisConsorte 6.!o  autor pediu .- a  ou-
torga_da-.:  escritura  de  venda  ou indenização Clue  compreenda  -a devolit7 
gib da • preço, - juros tle- mora e perdas  e  danos correspondentes  s &:valõ7  
rização da-imóyel. • ,•._ , 

. A -ação•':fol contestada pela Imobiliária.  Minas Gerais S.A., ; que  ele7 
gciu ter :sido feita  a  consignação  contra .a  Imobiliária  Mineira  S A. ; 

. que  encerrava  confusão nas afirmações  do  autor • e , dificultava  a  defesa; 
SuStentow que- o autor pretendia revalidar transação,  após  ter •caldo  em. 
mora, mesmo porque  a. lembrada córisignátóriá fôia  incompleta, -- pois 6 
salda devedor  era , de. Cr$  9 700 ,00 e Samente,  houve depósito  de Cr$ - :. 
9:600 00. E reccmveio pedindo - fôsse decretada  a  rescisão  do contrato. 

0. autor respondeu  A-„reecinverição..... 
O  saneador de fls.,: 69-riãafókComliatido . 
Efetuou  se 	instrução.- coin: os .documentbs;-e  depoimentos  -de teste-•:' 

niunhai, -" Era, sentençai.:(5 ,  Magistrada - den: pela  Procedência da ação, con- 
denando  'o  réu  btx:04 Costa Lage ao  pagamento da indenização  pedida 

- na  inicial, desde  • cfne  a  litisctmaorte se- negava  a  outorgar  a esCritura. 
Jurgen improcedente  a : recoriVenção 	-.• 	' 	• ' 

Apelou Oty di, Costa ,Lage e, embora o recurso fosse  interposto  coin 
pedido . de... reforma  integral da Sentença -, em  razões  combateu  apenas  a 
Condenação, -, alegando.„ que a ação  deveria-,  julgada improcedenter au 
qua-dela,  deveria ser  considerada carente a anti*,  ou, afinal, que a. 41)11'. 
denaçãó ilia_ poderia abranger perdas. resultantes (dal valorização  da  uno  
vel  Nada  alegou  quanto , so pedida reconVencional. denegado & litisCon 7  
sorte 

Recebida, e processada  a apelação , . vieram os autos a  segundasins- 
',' tAnciae fêzse. o preparo: ern ordem. A • revisão  do Exmo, Sr„ Des. Ono-_ 

fre Ka-rides, 	-• 
- Bela Horizonte 7 de- março de 1959..—  João Martins. . 

- 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação Tr. 15.857; da 
comarca de Belo Horizonte; entre • partes r• OtY, da  • Costa Lage; apelante,  
e Jose Vigne-,--apelada ,; - , • • 

Em  sessão da Quarta  Camara Civil do Tribunal' de Justiça, serti dis 
creparicia- de voto, ac‘rdani- ern negar provimento apelação, para con, 
firrhar. a..„sentença recorrida, que sé ajusta aa. direito  e As  provas  dos 

. autos, e  condenam  o apelante ao pagamento das, custas.  
"•• 

 
Intentada  a ação contra , OtY da Costa- Lage  foi citada  a  Imobillá- • 

(ria  Minas Geraii, S .A . na qualidade de litisconsorte,;e as duas -  partes 
assurniram atitudes diferentes  na Enquanto  causa. Enanto o , primeiro,  ficou . 	, inerte ate a Sentença, a .segunda  contestou  a ação-. Depois,  trocaram de 
comportamento, -  e só Oty  da  • Costa Lage interptisr,recurso' contra a  sen- 
tença- . 

 

- 'Salientando:  a  divergência de atittdes • dos dois, .o autor insistiu em 
dar-lhe, na demanda, posições -  diferentes; sern equivalência entre elas 
Para o autor; Oty  e o  réu e a Imobiliária litisconsorte passiva,  e o  ob-
jeto • da ação não  e o  mesmo para pi  dois, pois contra o primeiro -  ha o 
Pedido de indenização e Contra o segundo  há  exigência dá outorga, 
escritura „definitiva. Mai esta distinção de  objetivos não  conduz,. a Afe . 
rentes  obrigações  dos dois  chamados  a juizo: 	• , 	• 	_ 

Certamente que a diferenciação dos' objetos 	alegada,  porcji-le a. , 	- 	 . 
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.. . evolução das ..relações dd  autor dorn•as'.riartes:: mostra que  sOinente'4.•Iinci- : •biliária-,;;,paderia...Outorgar. daeritura;" -:' Isto não afasta  éntietanta»:•a .  iieS;•• :„ PenSabilidade,:.qUe..asstimitr•::em••- tôda,-;,,a•f negociação  ...' 	 contrato  .de.: -..prOL Masi:Ia.:4e- venda  ,ftif: eedida ,..aa,': •ántar;:' Cam-, a • deCiarição.  yde,..qtre•;: a .:..1MoIii;t:;:-. - liária'fiCaria-na:.abrigaçãO.- de: • tranSférir•:os.-clireitaa :  de • Qty  sobre  .. a.late . •'.: •  ao  subStituta.--,:da. 'promitente • comprador,  logo clue ....sé::O0oplOtás*•:o ..pa,:.. . • gamenta . 	(fli•,..::•12y.),:,..• : -..:•,-- • ., ,:..• 	• .. ,....'' • ' .-- • • - • . 	.. 	. 	...... 	. 	. 	, 	., 	. 	..... 	.. 	... 	,... 	. .. .,-.. k. IMobiliária .  reéoahecea'a :validade, (la:- déssaO : 6... décla.ia. niiegin6 • ilae. 

. 	. • 	,:. 	.. 
Of; saldo  de  Cr$  9 ,:100,00' . lhe, devia  .Ser.' iiago:.:(fl§:.„.C-59).., tánto. •que -  'ern' .  ri6 .;,.• nhum ,:passo• da demanda negoila. •-trarisaçãO,référorife A • CeSSAO .: realizadaen 1958, apesar  de  nãO  constar  'ilar'daentherita silo anuência; pot.. escrito0,•• iota,: passara .: aa.:doinfiria.da iniohithiria,i'latir.. incarporação...ao••;.c.apital•;:. ' ...ao'J- ato  de snit •canstituiçãO;..-.(itern•.8:.: de..:.fls .,::.'52)•;- .  gelo :clue aiitinin ela: , tôda'a46SPOrisabilidade, dii.:..neeeio:

.:realizade:.éntie: 04,:••e: .JOSC Vigne...•.: - ...--•-.. . • Ora¡..'dtif•-,. Se ” Vê'.- • que  .. entre os  :dais, sujeitos  • pasiiVas:-.6•••: litiseeileéreic.i• firinada •nalcaasa é Miltário_.•..-E7--'.oOniitwO:inter'eSse..:de .aMlie .s. no - objetodi - . dernarida.; . ',....0.utprgar.l..a... escritura  • definitiva • 'On ••••••Pagar.....a.indenização, : pelai•- '*ebrei.. rda.:•..COmpibraiSs iti:' 246 ::: iquestões  de...--,iriterêsse: igual'.paisa... tin( a Outra;';: desde  '' 0.6., a • Imobiliári a; . ao..reeeber';a. 446  na incorporação,  .ds7•.. . snMin.; o  dever  de...:. responder-. pelo....obigato'és•.':.',reStiltarit6S...daS. negocia-ções feitas sobre  a. mesmo .,...J.,:•:• • 	: ...zi. 	r ......., .."--, .7: . ...: - .,..1...; . .... ..' ' ... 	• 	• • 	- 	• • , .. • .. . -Pe'rceb&S.6....a.:..identiilOde... de••interrêsse'dOs 
dóii;:-.4ti....mesinn na.•:ativi.- - ' dada dó 'a iltar,- anteriPr".A...deminda... '. 'A: .Consignagão.,..ern..pagamenta f.4-?.. :  requeri  da: ..contra .  ambos  • •• (f1S.- ••••,9).•••• a': ..interpelação„ .. ignalment e, fpi ...diti- 

	

.. -gida aos • &AS: .(fli; 12.)-...:' • •'..• ' ••:• - 	•'" • ' - • 	, 	•• 	• 	• 	••• • • 	.. ... , :..... . • ....:-..: Or' litikonsárCia' passivo ,' 0:6180.: inStanraVi:::na..eansa, e :- neeesiário,.. , . e• .à . ' 1:;i0fa- .Aa. - çoniniiiclade•• de interêSsea das  .• parteana•abjeta. da . .dernan7. :. .. da.-, os atps„de.'44,..0hio»,:delas ValeiriPara. todos  ASSini,„ náa.. houve re- velia  ,d6;:réii; .•• desde-"ciue,"a: Iniabilifiriafeic•a•:Contestação,.:i„.S6 '
ocorreria - . 

praCe
coriturnácia;•'se..arnboS.•-•:fasSern Cantturiates,' •(Pronte s :. ae:•31iiiiioa;:...Çód,' dé. , .. sia -civiiiral:. I,: pitt.:: 3.47 ) ....-. i., :. .. :.-,.;., 

; . '.:._,.':,:-.:.: .:,: i : ::.. '•,-.::', _ ......,. -• • •  
Destarte, ser causa não  .de8iOy ser.'.eita..7cOM 'a separação • de.: efeitos •. pretendida : pelo autor  • Ma ..apeladP;', 406  quer afastar  . as • eilega, • gõeS da Imobiliária, toforofitoi ;  As ..COnSeqüênCiaadaconsignação, sob.: pre-texto  i . de  cpie as cplesteiee: de-pagainerita sói interesSam'• ao. ontro . , : réif.,. ' . :... A :: defesa  "da .: litiSConsorta e: :•.da, red, :zia -. . apelação, consiste  em  dis-cutir ,. inatéria • qiie . ja-perdeti- sot'. oportimidade.,:? Entre f 01.1tÓi:.k61:4' .: apód-•-• • a: aeêrta  a formação  do  documento  de  f1S:',".•-12;;hotive'dzir . perioda de -"-en-,:: - ;:..i :.teridiineatetjnednro*rna4.' ,.-40:.doia:anos l ., (depoimento  de Alvaro  HeniCia,-,....--- fls. 82).':-'i,iNãOf:te/Tn:102 sargidO'lacôrde¡Prarrnaiietr7Se.. A!. 'canSignatóritt.:.• Nes 7 ',._ . ta:-..deiteriam4bapelantk. e:::a.,:•-1.inobiliaria• .disentir:-Se'a aPeladalinha;:•oti.:•,.. I- • nia.;•: direita-J1 de...depositar,, a quantia  t:correspondente.ac... saldi -fi.:-Para.. va-ler  .: conio.,.:pagairientay'.dtr Preça,'gritãoi.,Todo:HaTg. tioiii0stiái , ...a: legali-:' ' • dada :da re(1184. -an; recebimento  ;da quantia.ConSignada-Preferirain.• a- ; . inereia .: ji•NéM Vale argriMentar - engana onante. ar.:.,,eitação...dajjmobilifiilai.,:...- 

, . 	. 	:,.. 	 . 

	

. desde • clue:  . Sett . , piesidente.. recebeu,  :citag,06-• pessoa l ..:. e- estava 	da : .. questãoii discutida  '. no  pedido  de  consi naçao..... 0, Juiz  julgou subsistente  o  deposito  e. efetuado . a pagarnentO .  • Passou  ern julgado  a sentença:: . :,•."---' . ' Paia O ..apéláote,  a: consignação  :- So- abrange, urna! parte  do  - preça., • . Melhor ei.carife do' argumento- -mostra  ,snaAmprOeedéneia.. . A. conSignató '.: ria • foi requerida  toro-a descrição  de'  todos os  fatos::  ocorridos entre  as  . partes; ..,e téraiina. pólo, ,PeclidO ,' de".:-^6itaçãn_ par* virem  a ji.nzp• receber  a  quantia  de  Cr  97; 700',00; :.'.sob, pena de _declaração i judicial de  quo!.  ;;:p:dep,6"- -. • 

	

,:. 	.. 	. 	- 	..... 	. • 	- 
- sita.:.-equiValeria;aa,- paganienta ,  (v''.... - • petição reproduzida ,: niS::.bontra4f4S• • • 

".! , .. Assinr,,,- aPeiar :clo•- êrro existente' nol:eléPósittli ,..D,atiTeadbE.: P016" eS:cii-:, 
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VAa- e n5,6- pela parte, 	_deixou em cartório Cr$ 1 0 . 600,00,-a. sentença. • ; 
dew coma realizado  o  pagamento  do preço, .;e não,: uMi: parte dêl 	Esta.  

inferência  qne  se deve tirar de julgamento  E o  mencionado  : 	não : 
poderia causar lhe nulidade  a  er  declarada  Par mera  alegação,  neste pleito;; pois  . encerras  matéria : de defesa própria para  a  ação de  consigna- 
ção  . (art: 316; n., IV, do,C6d. de  Próc. Civil) . . 	• • 	• '` ••- 

Por tais  motivas; "deada ,  que  esta : pago o  pi  eco e não se  outorgou  
a  escritura  ; após a interpelação,. : o compromisso  de • vendi foi rompido pela promitente ' vendedor,  que  fica obrigado a. indenizar 6, apelado ,:. con- 
forma reconheceu a sentença: . 	, 	. 

Rasta; afinal=;  examinar  se ' no  cáisulo. •de. indenização  ,deve  ser in cluida • parcela correspondente  a  desvalorização do imóyel: ' Nesta  ma- 

	

. 	. teria,ç seParain-se,..,alkuns arest,os .  ria interpretação  do  direita .que tem 
o  promitente comprador logrado  no seu intento. • A . solução do problé- - ma,  eicige 'estudo isolado de- cada caso e verificar  Se a  promessa  de yen  
da  sontém, ou nãat arrhas premtericial.  

, 	Inaplicável  ao ease: é a. art : :061, da  Cod de: Próc Civil,i pois os 
pagamentos  , ent: dinheiro  a' que a.'Mesmo se refere,  abrangem  obrigação 
já  convertida  em  credito  (Aguiar Dias; com  ao acórdão .na apelação n. ,  6:353,,: in Rey. Forense, Vol. '141; pág,. 319) . : Na  hipótese em  apreço,  
aplica  se  o'disPoitarno párigrafo Arlie° dó art. 1.992, da C6digo Civil, 
conforme  pedia o' apelada e logrou acolhimento . 	•. 	• 	• Reparit-ápinas rneraeew" a decisão,  par ter  reconhecido,  rimplisita, • 
Mente;,existênciáde  danos, talvez  levando ern= 'canta a Sentinira  e geral elevação. de- preço  dos ' inoveis nests.. Capital, pois nenhuMa, referência 
fez no, elemento da parivieOão qUe  teria  influenciado  no  pronunciamento  • 
do  magistrado  : Neste' ponto ó jUlgainentó foi deficiente porque  a pro.; va  da existência  de danos day&  ser feita ,  na ação,  desde que  a  liquida; cão só trata- de  aiiin;ar 6' quantum. Mas ó apelante nenhuina, objeção; 
fêz• esta  - • ' • 

	

Belo 'Horizonte, 24 de abril de 1959. 	João Martini; presidente e 
relater'. 	Onotte Mendés, revisor. — Melo  Junior,  vogar.- 

FUNCIONARIO — PROMOÇÃO ,.ALTERNADA ANTIGÜIDADE 
DIREITO LIQUIDO  , E. CERTO- POSTERGADO:- • 

: 

 

Estabelecendo  o  EStatuto,  dos  FuncionárioSHPúblicoO- as 
promoções pelo  critério de  antiguidade  de classe na carreira  e.,  
merecimento  r  adamentei  a  violação  de  tal  criteria- fere., di  
ratoIiquid6  e  certo daquele  :qua ,  tem; sua promoção garantida  

i ' pela  antigüidade ;-• 

MANDADO  - DE SEGURANÇA N. 640 Relator: Des. NEWTON - LUZ • ._.. 	 . 

R.E L-  A T. 6 R I-0 

O 
 Requer  o presente mandado de segurança  Geraldo  Gomes Viana . 

impetrante  ocupava o cargo de agente fiscal de -1.9  classe do Estada 
de Minas , Gerais,  passando  a fazer parte da carreira de fiscalização de 
rendas;,,instituida pelo art, 6.9  da lei n. 20; de 30 . de outubro- de 1947:. 

Nits têtmos da Estatató dos  •tincianários Públicos (lei, 869, de 1952); __. 
'as promoções. passaram , obedecer ,  ao criteria da antigüidade de classe 

na . carreiri - e ao  de  inOieciiriofo. altéitadainénté-  sendo a priineita..'(Pr. moção) sempre pelo critério  de antiguidade 	. ...,, . , 	. .. . .....,' • 	.........•'••• PitiCodendai' . 04 .S60ét4riik' dam' Finanças  - a • nova  .• &intake* i1O ,  teniiia--„:": de; todo  ""a:'PeL.SsOal dar'fiSealilação'-'derendasli'..até."',n•dia.,•31.:da'bUttibra 'de  .. 1957,', e; 'pasteriorinenta;,. 06 ,r,¡:,11ia.,.2-t -:ile-j4fitiO. dO i..9-08;...foi a impetrante ; deOlOcada,"da." -"2.5!••;.lugar,  pára.-'6:41.1.9; aia lista  •da:' •antigilidade.'::• -•••..,:'• ': :' '.•••• : • , '• Dentro.' dos .:.havaa.',princinióri; •• as  'Pronnió6ea: vinham  -aeriiiii.:feitas'al-.1.-j. „. ternadarnente;:',•põi ...airtigiiid4d6::•a. arefeeirnéator:áté. e: • dia :$ de . janeiro': .". da fluente ••:: ano ; 7, quando ternadas 'Sent:'efeite.'as  promoções  de  • Eduarda••\; ...  Correa  ejosé•AivardS;.,4iiO não  Se justifieavanf..::.: . • .  • :•:•• .'•'..;•••'• .' .:,:i7.;,.. , ,,::., ';':',:',..; ":'' :1 - '.¡, ', •••• .PAri':::Al•..:i7dga da' Eduardo :Correa :fin '" pronioi4.46' regularmente  GO; . ralda .AfariSo ' ..Niines;,. para "e 'odi,...go de fiscal  . de rend* Por inOinsciinOrito:.!. Mae a:.:-.I.°::.clo. 'féVerairrW l.a.:".-:•,•:'0o•iernado r  46 • Estado promoveu  ....ó. i . " .  ,  agente  fiscal  Jose  ..itlir-Ar,: 1#1i.,rifé'redi:rilento;i :  ao • cargo de fiscal de' fen- ...... dak, Mtanda..:0....iiltittia . 'prarricição,:-etit:',8 : de' .  janeire, da João. 'da l• SilYW.Per,"4; "narttea •Iói .tartibéra Por - merecimento  e,='.  para.. a ./:068.*;, ;644.9'de•' .iiiscal • de. '  
Cam: esse  eta,- YielOW • o• ;•Govérita '6: •criteria...alteinativó• eatabelacida. , 	. 	. 	. 	. 	. 

'pale árt ,,.. 26 ... da  • lei' 869•.•.• E''nãa foi  'so:. ;Eat.'11. trri • abril,  a.: Sr:: '.Griver'....... 
.. 	. 	. 	... 	..... ... nadir : promoveu,  pela criteria' del' inereeiMentia;': ' Or Akan* fiSCal. ,Raimiiii- •  do Pereira de Miranda  : S.# 6-.Gbvgiriri;:honYeasa promovido .• Par 'arítigiii ,  '.'.! . dada '••o •  decimo colocado  'rid; lista,  Samuel  Cainpria.:Paiva,,:eataria.. rigú:iir! , - a`,  pratheçaii,=•or nierecinientd, de Rairrianda, .Pereira Miranda  ....--: • ..• '1: :'- , • lylas.--dain -'a r.:Iiroiri6g4o-„'."tot-  rriekéciinèrit6; ,: dO .  q"ase. ÁtsyAreA,". zi:1' c-eirp . - colicli)li . 'hniubr::d4iiiripg,', dé 'pdfirk: tine' era.' ''(14ohnV•f•.6;ijaneA49 ria lista :dal, . aritigiiidade;  : impetrando mandado  . de '. ' .6 -giiiarid.k.:' • R.:V .  'Sr» ;  Governadat.,.;::. : a0. . receber  o • pedida do • informações  :de...relator ' 4a segurança,  ' 0 • **lean 1' • ' para,.a carg64e:fiscal de rendaS;', Por'antigüidade•:'' - '..'..'", •.:•••• :'.:• ., •••• ":-..:- ,.'••••...." . , • . " '.. Entretantd,:•' .hOuvasse 'side, 'Sinfijirida• a '. lei,  alternando , 'as-  pronaig56a;'.i. 

C
e• estaria  :.'6.;..pta•;:impetrante'. proineyido.,.. Per antigüidade, •e : . rik6 :Sainria, ampos :de Paiva  .!... • • '''.• • "•• :••-: • • • • : • • .•%. : -, -.. .:. • • ',. • ' 7 '. S..: : - ' • -' --,' '7' " :.:;• Afirial.:;:•peda••o ;.-requerentee;:anapenado  de '''atel. -relativo  • - A. Prinnoção: . de,  Samuel  ' Campos de  PAhra, 6 '' seja  estar declarada • sent  efeito, - para sér: i'• .: pronioviclo::6 Suplicante deste mandado de.  seguranç•i- - . • • _  - . Nag-,  informações  qua 'se' dignou  prestar, ,  por ver a- EXrito: Sr. ao --....,  yerrrador,  'lid, Estad6.  i'civa • a. classificação  do „ impetrante  .na lista, de: anti, ',J - giiiirade.esta apót a de: Samuel': Campos  ..da.  Paiva: esti.'êle -  no 11:?, lugar l• - 	. 	, 	.. 	, 	, 	. 	., 	, 	... 	. 	. 	., e,.68ite-ri.l.:0•..!.•:,:,; i,,-, 	: . ::: 	..-; 	1,7:::- , 	: 	, ..„ 	z,..-.....-.... 	..., - 	,,...s . sfs,f, :.:7•".,, 	,,•:.,:. •,:. 	....: :;-: 	..:.•,:;Z .:; 	I:- 	. :..•.,,:: A:cfesépta .,, 6  Sr  Governador  que : -.A. ato que -;0! hnpetrAntó preteridn•,.. amildr:. 6 .6,. que promoveu,  por . ,merecimento,  :: Jósi.;,-Ali,et s. e,-: pelo :critérioalterriado;• •a - Pronn4ão_: ca.beti a, . poi: antigiiidade,. A 8arnues1 • CaniPos,-• de:  

Contestou  t; 0: pedido ,i9 • Eitmo:::, Si..- • -AdvogAdO:s  Geral  ; Dr.:-. taura:PMf,.!. •  tour; : o- cinAl; mostra que  A, ‘;•rrsis étlida:nia:6--- provocada  pela  ato  dó :Si.' Go,  . yernador, 40.- não,  podia, por si:: só, -  ferir  ..direitO:-  do-impetrante, • mas  pelo Ato' ii0ó`•prOtnoveu, por 'merecimento,  Jose  Álvares, , publicada  no: «Minas : GeraiS».';,.de::,1.9da, fevereiro, portanto,  hi,: mais-  d6:-. 120: diAs':',•••• -: • :- , -.- •."- .1 .  Emitiu parecer  o::. Eiisno•:. : &•..' Welingtow Brandia,- digno . 'Procura-dor Geral,  "segunda'.o guar procede' a segurança iMpstrada-, - ..... . 1 . :. ; ,` ..E! : ,o, :relatória,...:Designad o:  dial.•, park. o julgamento,  o• 'gun  peço ; : pu,  bliquentrie, cbm: êste, a -. -nOrit-estágion•o parecer:: : • „.--,. . ;...,- 	- 

	

,-...„ Bela 	 nte, z9 „Horizo . de setembro, de, 1958.., — •—, Newton ,  142.. , 	. 	, . 
. A _C i6- -  it D A -tr. -  - •,, 	- 

	

: 	• 	: 	. 
. --:-. Viitoe;rolatadóa.e, diaciatidós :os's  presentes -autos de mandado, de i'se7 , kinançá; Tr.:-.. -  64k. da comarca' de Sit)7 Ji4o,  'del' Rei-, em-' qua: é requerente . 
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Geraldo  Gomes Viana :e  os  em  que  e  impetrante  SahUlelq  Campos de  
Paiva, e que tern o fi. 629, da  comarca  da Capital, sendo coator; em: am= 
bos, o Governador do Estado . acordam,  em Câmaraa .  Chria.Reunidas, in-
tegrando  neate'ir.  relatório retro,  como.  parte  expósitiva„ preliminarmen-
te,  quanto , ao de n 640, conhecer  do mandado. No  Proceda a argiii 
Clio di carência  de ação; Beata que  se  atente  A' - assertiva  d.  impetrante : 
houvesse  sido i ournPrida,  a let, Com- alternação ,nas- promoções, e, estaria . 

impetrante  promovido,  *for antigüidade, em  '28 de  junho,  g e nee 
Muel "Campos!' de, Paiva,  cuja promoção devia  ter se verificado  anterior 

- 	 , 	 g 	- 
De - Tornada-.  sern. efeito, a promóção de : Eduarde., Correa,. 

para: á -vaga foi  premovido .  Geraldo: Afonso. Nunes, por  merecimento, e 
por merecimento se fez' a promoção de' João da Silva.Bernardee ;  em 8 
de  janeiro  

Em 1.9 ,. de  fevereiro,  tarnbezn  pelo  critério de merecimento,  viu  se  
promovido  O agente fiscal Jose Alvares 'e  Raimundo  'Pereira.  de Miran-
da, em 11  de  abril,  ainda 'Pelo mesmo critério, logrou promoção. 

Samuel Campos de Paiva impetrou então, mandado  r  de, segurança, 
a fim  de  set:  declarada sem efeito a, promoção de Jog  Alvares,  pare cujo 
lugar  êle,  pois,  e  que devia tar side promovido:- 
- 0 Governo porém ;  sem 'desfazer a promoção de Jose AlVares,ó . pr&g 

moveu,  - por  antiguidade  Contra ease -  ato, . insurgiu-se Geraldo Gomes 
Viana, sob o. fundamento' de que era agora- spa- a- oportunidade, de: ser .  
promovido,  e - impetrou,  por sua vez, mandado de  segurança, mostrando  
que a Samuel Campos de Paiva,,com  efeito,  Cabia" o .lugar-pra  o qual.-' 

Governo  promovera, indevidamente; por merecimento, Jose Alvares; de. 
véi que a- vaga era de antigüidade-. 	 _ 	 , - 

Per êsses-fundamentes tainbém de mentis-  — acordam as Ce.mi-
ras Civis ,Reunidas do Tribunal de justiça, sem  discrepância  de votq, ern 
conceder os  dois mandados de. segurança: o de. Geraldo  Games- Viena, 
pare o  fim de ser declarada sem efeito a  promoção  de Samuel Campos 
de  Paiva e para o seu lugar ser prornovido o  impetrante; -.e. 'p de- Samuel ' 
Campos de Paiva, pare .que se declare sem efeito,  igualmente, a promo-
cão de José Alvares e seja a Yap- : provide corn a promoção do impe-
trante. 

Indiscutivelmente; liquido e certo 	o" direito  de  'ambos: Quanto a 
um dêles; procurou -o Governe reparai a injustiça, promovendo-o, mas 

lugar a outro pertencia, e êsse outro  perderia  a oportunidade de im-
petrar segurança,- pelo decurso do prazo ,de decadência,' se agora;  o não 
fizesse -.  Custas, na forma da lei, pelo Estado..- 	 ' 

Belo Horizonte, ,  15 de outubro de 1958; — Amilcar de Castro, pre-' - 
sidente. —  Newton'-Luz, relator.' 

o0o 

LANÇAMENTO FISCAL -- ANULATÓRIA — AUSÊNCIA DE BASE 
— IMPROPRIEDADE DE NOME -- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO 

, 	- 
A impropriedade do nome da ação, desde que inequívoca 

a pretensão, não prejudica o pedido. 
Defere-se a anulação de lançamento fiscal quando iste 

é feito com base em informações vagas e destituídas  de segu-‘ 
rança. 

APELAÇÃO N. 15.608 — Relator: Des. MELO JONIOR. 
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E. ,L'A T Ci-R :  I:' 0: 
" Mediante .escritura , publica lavrada  r  ern notasr de, tabelião_da:Coniai: , ed: de' 0.,Mp.4,-: Domingos  Lick' AlVei  comprou  de  José  Vilela BerliOsi,: em -% 41)050, peor., um:isinilhãode:'cruzeiro* (Crt, X ',POT, 000,00), • a'prepriedade rural  denominada : gipizefida Brasil»,  Situada.:nailuele:MuntelPio-...,?:' ..:/ . Posteriormente,  após  instauração -.- de:: inquérito  .adrniniStratiYo, : foi  •' ' o  adquirente  aciMaditi":' de, sonegação  de 7 impôste:rde;trarismissão?- e  , lançado Peld débitga.:fiscatdesetecéntes. e, : trinta." e :tré's Mil setecentos  e oitenta e , dike :  crúzeiros, (Cr$ 733  .785,00 .---., sob .6: ixindeMento ,  de ter  sido,  ' real: .- , mente,  : de: tree milhões  .e: duzentos  Mil  cruzeiros  .. (Cr$- 3 :200  000,00); , .: o rite o.  pago pela aquisição  do iinõvel:-  .. .AjuitoU.e, comprador : Domingos'. Alvea: .:LticiO ,  a :presente 'ação  : ordi.: : Mirk* de nididede, de ..  débito  fiscal, para: Pedir a decretação da  n:tdidi&:: , do' referido  débito, :fundeda:ini, suporta sonegação  _de: iinpostos,:'. corn ti .  condenação: 'dO  Estado  c der. ltfinas; . . Geiais ap„: p4galooto-: das. Metes e: de honorários  r ao.:Aciyiiiiiirá::-.,::::..: 

 .. ,06nte4áiv d; Estado, : arguindo preliminarmente  A':  inépcii. : da: inicial, 	• cuja ' consequência deveria  Set.. :A absolvição-: dá instância,  no  niérite, a :  improcedência  ,de ação, por  ter. Sido ,Muito  bem  -apurad6 que :o  preço  die.: tj„varnente pogo': pelo :»comPredoi.ai: . «Fazen4,Bresil >:›  foi , ffë'irês milhões. . e  duzentos  mil  cruzeiros  (Cr$ 3:200:000,00% .  NO:deSpaelio saneador; o  Juiz,  réconheeendo  a inépcia dainiCial,"ebf-.:.: solyëii-,O réu da inatâncie. :, Map), apõe- agraYe..de:petição interposto pele 	- autor,,  refOrrnMi, , e  sua decisão,  :Pere' julgai idenea a-rinicial e declarai a: : 'legitimidade das- partes e a  regularidade  do piroceSso.,: .:-,-, :: .g,, , :-.. - .». ' 	" Contra : (.-.,  despacho  , saneador, intimado  as  partes  : on.--. 10121956;: inter- . pls.: o  Estado .- agravo  no auto.  Ae processo,  ' no dia:- 23; pugnando pad: pre7, valecimente .da , abaolyição, dá :  instância,, poi  não ser  possível; antes: da inscrição  :do  debito,  -.:ccigiter, da sua: anulação  Somente  e 27  fbi,eterrnadoo recurse ,. . 
., Ao Juntada  de documento  pelo . autor' e: traeladoi. de Várias, .peos de:  proceSSO: administrativo -  teve lugar a  audiência:  de instrução e julga-Ment6;  que  se  restringiu, ao  debate oral'..,; •: . .- . , . . - ::- -: Emig:Mg:a' e fundamentada.. sentença,:o 4iili tituler da:  Primeira  Vane . : - ' doe Peites : da  Fazenda julgou  procedente. a ação, dando como inexistente' o  débito  fiscal,  mandando-6 canceler, „ condenando  o-  Estado ao  PateMen- : ' to das". custas e,reconhecendo mac:v. -  comportar a espécie a condenação on honorários :advocatícicia::•;,_ - -: 

Recorreu  «ex."-officiii». o. Jult,- 	-.. . '  E'  também  apelou - 01  Estado,  tendo 0  recurso  sido. recebido  no duple ,  efeitor'e regularmente processado, . Subiram: os, autos 'ern tempo  útil,  fa-. zendo'se' a. distribuição- 6' recurso'  independentemente  de preparo 1:-.), parecer  ;.- di', . Subprocurador : Joaquim  Ferreira Gonçaiveslrecomen di Ulna diligência,  .  para  exame  'do:  inquérito  administrative instaurad6: i pelo Banco do Brasil; a'  fim  de- se "constatar  se hoave - realinente a;  frau-de-  Contra - a: Fazenda Estadual,' isto,  é;- seo preço, da  aquisição  do . imó-7  I vet foi ihesm6 de: trea. milhõeS e duzentoa mil cruzeiros (Cr$ 3.200.000,00) ' 

	

ou, de  qualquer  modo, superior ao declarado. na  escritura. 	• Assim  relatados,  -passo  os autos - A - conclusão - do eminente revisor. 
, 	. 

Bella Horizonte, 24 de merge de 1959; --- Me101tinior. . 	, 	.. 	, 
ACCIRDÃO.' 

Vistos, relatados e discutidos estes-eutos da apelação  cível ri  15408, da Comarca de Belo Horizonte, em que é primeiro apelante o Juízo,  se- 
15 



JURISFRÚD.B.NC- IA ,  

- gun& apelante o. :Estad6, de. ,J1(linas -  Gerais e apelado  T Domingos  Lucid, 
, 

- Claramente, nadamais pretendeu  ò autor 'dò  que  invalidar, cance-
ler o  debito  fiscal que.reputoir„::MdeVido;  nada,--iMportandó!e• n6men jurm :  

: dad,6,?-i,;.ação;;: que;'. :aegundo  melhor  entendimente, 'poderi a  sèr'denoinina:., 
da ariulatória de  lançamento  :ou,Leaulatóritt" delniPlisto,:;" Inequivocamen-
te  mangestada:a. preterisão -,, d6'autor, nab"-  podia  ficar prejudicado o Pe-
dido, apenas por  aerinipróprie(entinteatribtddeã  ação ' • ; 

. Segundo a.,melhor.provaf'a transmissão foi  bent tributada: ,  De' acôt.i.; 
do. corn. os -  valores das  terras def-Muniejpiii ;de Gnapé.i.,:donforme: esta  no 
insuspeito . depoimento  do próprio; coletor  76-stadtiál; • a transmissão : da 
«Fazenda  Brasil» : foi urns.  das - mais ' bent tributadaSV-(fis,; 79) 

0,,imóvet foi - considerado pelo- seu  valer  real,  que  6 valor  da  trans 
. missão, e  ainda hoje  está lançado  por  préçe inferior' air, da; eactifurg, de 

coMpra, e. veada 	E., :Vitae das peças trasladadas  do  inquérito
adminietrativ6 que • 6. lançamente Ads- terras doiauniípio de :Gitapé, dist 
criminadas  as  respectivas  qualidades,- nunca excedeu  ' 6' Valor  sobre  ,' o 
quat  foi pago o  imposto  de transmissãO..inter.viVOS , pelo adquirente. da 
«Fazenda  Brasil» ]'• 	• . 	 : ' 

G lançamento :fol,feit6",com 'base -ern . informações ; Vagas e ' destitui 
das  de •segurança  : Uttr ,-inquérite - do Banco dó Brasil,  que,  a• rig6i, nem  
se gabe por que  foi  feito; e declarações  - em 'procesS6:crintinal pelo qual „ reSpontleu, um tio do  apelado Tudo serri".7consistaCia;  sem  entrosamen7  
to; sem „poder ,  suportar uma conclusão positiva da  ocorrência da  fraude,  
do exato valor da transMisião. 

A conclusãO, da sentença esta  Certa,.. . 
Mas, '. se excluiu ela  os-honórátioS adVocaticios ' pretendidos  pelo au-

tor; faz -uma  restriçãe ao pédide'.iniciat: - .;E;'destO fern* impttnha-sea 
condenação. proporcional  !quanto. AS  despesas judiciais 

Pelos aduzidos fundamentos, acordam os - Juizes  dá : Quarta .' Camara 
Civil,. integrando- neste o..relatório de fls:. 138139,  negar provimento  'ao 

• 
 

agravo  no auto:- de, processo  e dar  provimento  partial,  A.2apélaçãe 
para; mandar: que; o  autor pague  Vinte pot Cento 	%;') des - custas  . yen, 
cidaS:na primeiraiinstância, prejudicada a-aPetação.Voluntária interposta - 
pele' Estad6 de-Minas Gerais. 0: relator, preliniiiierniente; 05,0 conhecia 
do  agraVor, processual; por, intempestivo: Custas -dos recursos em pto, - 
porg'itoi. 80. % peleaegundeapelante e  20% Pelo 'apelado. 

Belo Horizonte 24 de abril -  de 1959 • — Joao IVIart , ins presidente ct.. 
revisor. -  -- Melo Junior, relator. Onofie Mendes. • 

' 
	o0o 	 

MANDADO DE' SEGURANÇA CONCESSX0 
VOTO' VENCIDO 

— O seqiiestro'de 'gado na posse de um dos herdeiroS, 'cpie 
seja' .bem .disputado no inventário, mas cuja solução sôbre a, pos, 
se• e propriedade dependa das vias ordiarias, representa, medi 
da -violenta, que justifica a concessão do mandado 	segurança. 
, 	— V.v.: Poda o Juiz ordenar o seqüestro de bens sôbre os 
quais há: disputa entre herdeiros e levá-los ao monte do inven4 
tário. 

- 
MANDADO DE SEGURANÇA N. 664, Relator: Des, HELVÊ-

010 ROSENBURG 
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YATRISTRUDg 

RE.1;-''A 	ro: 
Na comarca  : da Jacinto,  procedeu  se  ao inventário  dos bend deixados  ,Pelo- finado Olegiii6 da  Silva  Guimarães  :. ,Tendo o  MM  Juiz  de  Direito 1 .  

, 

.  ordenado  a ' avaliação de  determinados  bens  - •e 6 seqiiestro dos 'Memo% , cuja .PesSe e'proprieciade  dependiam  de: vitig- -Ordinárizia;;;Segutid6 alègd - ¡. , 6 - impetrante, ' e ( inconforniado , córit. 6 destiacha ',Proferido; a 'S respeito, " im-r ' petrou '6-• intereisado ' e Presente  recurso,  uma Vèa title se  julgava  donw. 1 1  dos bens- sequestras,- avaliados no inventário, . ao gnat"-  não  • eateVaitt , 
'..',. Grate-, impugnado se  deu  em data de 28'; de  - ficrietub.io, sendo  - o .  re-, ! cursti:lakiikadc ajuizado no  prazo  -' estipulado  pelalei::.; Nesta ingtância, falou '6 1  ; Mini stério  Publico ; que. opinou  • pele iiideferimento. db - •pedidó. 01 JUN , ( . presto-it corn' relative atraio as informações que lhe, foraM 

 solicitadas,  sendo ; por ,  isso,  .ouvido noVamente ,  o-..Ministério  Publico,  que, pelo pare eer  de fls.,  33;  teve ocasião  :- de reafirmar o: parecer que aduzira ante- 
Relatado%,. a julgamento; publicando  se novamente. 6, pedido,  Aste. 'relatório, as informações do Juiz e o parecer do -Ministério Públito:' :-- - Belo HoriZonte,-. 2 de abril de' 1969.. 	Forfar de' Lacerda,  relator: - ' 

A.06RD'ÁG 
Vistos; relatados e discutidos:êstes, autos de  mandado  de segurança 

.)- - ír:-6621; da  comarca  de Alineriara;Ampetrante. Fir/nitro. Silva ''Güiinaifies, e coater Juiz de Direito da  comarca  ' de. Jacinto, acordam,  viri Câmaras  , Civis - 
Reunidas do Tribunal de','Jitstiça de Minas Gerais, . incorporaneste e'relatório de fla: -35, poi'Maioria'dès Votes i,:"deférii.' a  segurança  impetrada,  pagas  as  custas  na foilrig`do;lei. 

 Das ; certidões' junta's, . verifica  se que 6 r.impetrante  - se iiit  livre  de .- seqüestróN" em bens que  diz  tie' etia' Occlusive; propriedade  ;" em real:" de despacho dit então : juiz. da Comarca; Dr. Célie Vale 'da Fonseca, 'que; de clarando •não - ter ficado proved& «a  existência  ou  não  dog bens, em poder de herdeiro»,  determinou que fate fôsse., decidido- pelas Ties ordinaries Entretanto; o. despacho •de 12 der setembre de 1956,, confirrnado.. ,  a' 10 de outubro do ritefuno an-6,. : ifito fot bem: interpretado  pelt).  Juiz.  da - comarca : de. Jacinto,' quando  env 'substituição ao', de Almenara; .que e revogou; de-terminando o 'Seqiiestró de -  gado  em .poder do impetrante.....Tal, medida -  1 foi deveras violentai  pois, ate hue se. obtenha .solução pelas.- vias  ercli-nátiai,.' é :direitO de impetrante  :',- de .ter  consigo o gado que esti  ria sua  posse'. .,, ,  . Comb- 6 malsitiadó. deipach o . não comporta recurso; sbmente.- pelo  mandide  de segurança. 0- que  : se poderá- garantir o direito do impètrante: -; Belo'. Horizonte', 2C de abril de 1959: - —  Márioi Matosil presidente;-.. 
vencide..-- Pontes di, Fonseca;.vencid6. 
-- 'Rel*écio,  RoSetiburg;', relator .pari,-  o - acórdãor., .- Forjaz: de ; Lacá/44. .1 , 	,. 	 : 

NGTAS. :TAQUIGRÁFICAS',,- ..  
0 Sr. Desembargador Presidente -- este fei!to foi adiado, a pedi»  do do Sr. Des: Porjaz de - Lacerda.: 	. . • ; 	' ' -'-_-; ' - .- , , G Sr.. Desembargador  Forjaz, de -Lacerda  1-r- Não,  houve propriamen- te ,  um pedido de-,  adiamento. Pedi'fôsse o feite,  retiradode petite, port quer estava em: Oilikancia- 6 proceiso. A diligência( foi cumprida. ' - 	
Tôdas as peças foram; publieadas no tlVffnas, Geraisv do die 12, Mot tivo: por-  quer julgo  dispengitvel- a, leitura   

J.Z ,, 



to.til■re.t,A;•. 

Vote:::- «Para o concessão da  medida pleiteada  Péle :iTíteressado;7. 
, ge  a let dois  requisitos  necessiries, aein  es-  quais deixa ela  : di  subsis 
tir  em  favor  daquele  quo:::a  pretende::, o direita  liquido  e  Certo  e o Ate -, 
dejviblincia  praticado pela autoridade  pública  no  eicerefeie- de;  seu  cargo  

'de'-Prqc  Civil art 319; . lei ii 1 533 .. .41aftleZembro de, 1951,  art:: ' 
existe, a  circunstancia: de  que  aile se dark o mandado  de se •- 

,guteneg...qUindo  a  porte: que  se  diz prejudicada. poderá  'longer- má-o. do 
.reeurSo•OrdinkriO' : _na. defesa  ,de ' SOL direito, segundo  reze: io; art.,: 6.4; 
2,.. dk. dtadkiet.., 	 ,;:"' • 	• 	' - 	• 
7.inipetrantef-n46 .  provou plenamente 	sua  posse 	deinini0  sobre - 	 . 

)0S. hens  seqUestrados  e,  sendo  assim,  o, Jult não  praticou qualquer  ate - 
: deïvielênéia,-. tendo ordenado  a  medida : levada  : praticando  um  

ato  meramente administrativo,  , inerente  ao processo  Sujeito  à  sua apré;.: 
eiaçãe. . DeSitpareceii;. • '.deatilite,  o  direitey, liquido, incontestável  e  certe., 
tine Pi.IdesSa,existir,:,a faVer . de.:-..iMPetránté;: peis: a  violência não ficou  tlet 
vidaniéntecaracteritadávere se  justificar  o  pedido - • ' 

Além  do  *alai o  impetrante  poderia,': perfeitamente, dentro  do  pró  
pro, processo,  „User do recut* ordinário para  defender o  direito : quo  diz  
ter.. :side conspürcado ent:vIrtude.s -ele despacho " proferido pelo magistra-
do Assim, 

 
desapareceram os requisitos  'pa* a:'doi*ëasão  da medida,  

pejo que  a  indefiro; págásaS ,-custas-..pele iMpetrante».. 	1  
O Sii;" DeseMbargadOr ,  Joan' Sr: Presidénte, neste caso, . 

como os eminentes colegas leram - • pela ., publicação feita no  árgão  oficial,  
:a Juiz João  Merino -Pereira' e  Sousa  mandou avaliar  bend.: que  Amain: des-
critos  no 

 
inventfitto.:  

Ttittiv-S6 de  certo numero  de  semoventes que  foram  descritos  e que 
aité.".iMpetrinte, ate-ga  set de  propriedade  'dale . Seu arrazoado  C-„ 

• 
 

discutindo matéria  de  descrição  'de .,: ben*  alheios  em  inventário  e .  en-
gano  qué ] teriaçSido, praticade  pelo Juiz,  ern aCeitar -:éisa::aearretaçáO no 
monte feito  pele inVehtiriante,- em ordenar  a  avaliação  

Mas  ern , rierihnny pont6  cuidou  de fEtier  a prove ,  necessária 
trOuie:es• ia prova. Neg6o M. 411440 de , segUrança. 	• ' „ 

0 Sr. Desembargador  °hare Mendeé— pé•acôictii:, 
- a Sr. Desembargador 	 De aeôrdo 
qse:, Desembargador  Cunha  Peixoto  apôrde.:. . 
0 Sr. Desembargador  Edésie Fernandes. De acôrde. : -.. 
Q  Sr  Desembargador  Lahyre Santos :r. De acôrde:, • 
0:, Sr  Dèsembargidet  Pontes  da IFonsecO':" «Restringe  se a espé-

cie -eni aprém all' fete de  terem sido descritos  éM inventario  vá:rjoir sé  
mOventeé. _qi4é não • • estavani,. na  posse- do defUnto e quo c. iiiiventarianté. : 
alegou - pertenceremf :6; égte;:',:ern, sociedade  cerri.'b herdeird,'-autor',..(16, -  
senté: 'inandade. ' 0 giu:,..hiiiTr- iniriclotylizet' 
daqüelés- -bens%r!l'Nkqbelh' ocasião, , decretadO- e• sequestro,  , o  iMPetraiite. qe  
limitou  a. fazer uma  simples  : iinpOgnaçãe -e. o .  despache  transitou  em  jul- 
gado 	o  seu protesto  de entrar, corn:a 'açãb,próprii;.:- ' tem- 
po-hábil'.  Mee 	fêz.,  Passados dez meses, quando 	procurou 
continuar' no  inventario,  : veie ,:o • impetrante  :.corn  esta segurança,  articti-
lando:  matéria: velha, da qual não  recorreu oportunamente Opino, , pot 
lose;  seja denegado  o  mandado:".- 	 • 

G ,Sr.: Desembargador  ' Newton 	Denego  o  mandadór. 
1./  Sr  Desembargador : GonçaVves. ,  da.c, 	 acordo : 

DeseMbergador ,  Afonso que pareeef„ernliora:-; 
or impetrante- não- tenha• feito. prova  no, mandado  l da: segurança-  (a  oca.  
slab não era opertuna  também,  no inventário o: Juiz  havid  determinado.  - 
uma  apreensfiO bena,,... Foi reyogada Del° Juiz; efetivo da.  comarca,'. _,  

: UtIUItA   
" 	• 

posteriormente :- _ Remeteu  as  partes para  as vias ordinárias  : De-Mode'. que MaridOn apreender ;noVarriénte"."e . :aValiat Oste' gado .• Se  não estou  , ,,. enganado,  ., o :qUe.:',edorreiv 	 do pedido,  foi o" seguinte ; as  -partes 	 as Vies  orInarias quande : o  Juiz: de  terminou ': novaniente:::Ei: aPreenSãO -, •déStè • 'gado Concedo  o  mandado  Sr • Desembargador : 	 Peço adiameritoj''.- 0. Sr; Desembargedõi Presidente 	Adiadei: apedido.  de. Ekinci. ' Des:.  Márcio  

l; 0 ' Sr. Desembargador .Efelvécio -. Rosenburgr: -' - De acôrda com - o '. Éxina. Sr, Des2„.. Márcio  Ribeiro -. - .. 	.. 	- , 0 Sr. Desembargador  João Martins '.,- Concede
-,  0 Sr. Desembargador Onofre Mendes .,--• Sr-.. - Presidente , et já- : ha-via  voted°. 	• - .- 	; 	.. 	,' Realmente,  tinha aconipanhádo..o vote- do... Relator; sem major co-nhecimento.' da 'espécie . ..Apóg.,6 voto do . Eqtnio:,:Sr. Des. Afonsó:!1..ages, diante--di divergência  qua Se estabeleceu no Tribunal,  declarei  ii,4 o,Des. Marino  Ribeiro  não ' hinivesSel- pédido' adiamento,  eu pediriais . impressio-nado  -clue fiquei :  corn: o voto do 'lustre , DeS.--  Afenso .  Lages -. - , . ..''  Devo., dizer, entretanto -;.' que a- questão  se  desenrola  no 'processo  de inventário ....., E 4  essas  decisões, especialmente- sabre medidaa.,-de _ordenir ' „.. preventive,- corno -, o sequestro,  são medidas  

. 
	Te 

.
pedém  per, 

. 
realmente, lnente,nodificadas pot  despacho  do  Juiz    , i' ,-  .:. 	'  Acabo  de - euvir o .  voto. dó PO::: Márcio  Ribeiró,'Seiunild a-  qua a, questão -  , do  seqüestro,  -- de sua denegaçáo, já liavia, , transiitadó em.  julga-do :' Data venia; nab, Concorclo ,,corri,S-...Excia. nesse - ponto.. Tenho  .ini-..-  pressão  de que a decisão  proferida nesse particular__ não faz  coisa, jul, s . gada. Mas, dienta.cle outras circunstãncia's do processo, que.foram nos-  Las- em evidência  no voto. do Ekmo..-  Sr. Des: . Afonso- Lages:, all também , 	 . 	- - 	 . you- conceder o mandadó impetrado.• :. 

0 St.- Desembargador  Vela Júnior — COncedd. '0 Sr. Desembargador .  Cunha Peixota-- Jfi havia votado no seesdó passado: neguei  o mandado'. Depois, - impressionado  com o voto • do De*, 4.  

	

. 	 , 

‘ 

NOTAS- TAQUIGRAFICAS 
0 Sr. Desembargador  Presidente —.. 'Este feito toi adiado, a pedido Exmo: Sr: Des  :- Márcio  Ribeiro,  it titiem• dini g palavra pari-  profe- 

‘ 0,, Sr: Desembargador  Witch): Ribeiro  .. -Vote: «Des. certidões  jurv. tas-,  aos  autos  pele impetrante,  pode  se  verificar, _ coin Segurança, 'que ôle 
. 	, 

se ynu .  livre, do Sequestro em  bens  que diz de' sua  exclusiva  proprieda- de;''éin -riztie: do --  despacho  : de.- Dr  : Célie' Vale  : da, Fonseca,  que-. -:•,, ,decla-rd'hde-  nip ter  ficado  provada  «a  ezistência. .; mu... não  des' bens ., eM poder .. . Ati : herdeiro»; determinou  -..que isto fôsgd decidido - Pelas:, vias erdináriaS..  Entretanto, interpretando esse mesmo despacho  de : 12. de . setembro  • de--.1.95 -alida Mantido. á • 10 der outubro  de i1 56.;;...6  Dr  : Juiz' de , Direitp. dOláéinto, como  . substituto  , do Juii, de Alnienara manteve, ou melhet;. ordenou  nove seqüeitro  dentro •  do  inventario, embora  o  despacho  do ti- tular  houvesse transitado  em .,•julgido.'.: 
 ' 	Esse. desrespeito  , A. épisa, julgada icõnfere, i: Méi.f ver, direito  Nut--  do- é_ certo do  impetrante  de  ver mantido  . o  despacho  proferido.' a:. seu: : 

De acôrdo, Cony 'o  voto  do :-Eimo i:" Des . Afonso  : 'Lazes)  concedo,  pois; a segurança iinnetrade».-- 	.' . • .' 	-',.... '. 	._:,.'.' • - '' " ' - 	- O. Sr.:  Desentbargider. Newton , Luz  --- Concedo, of mandado, . de acôr- do çórn ‘,.i veto daExmo . Si% .Des-..Afonso Lagei. . 	-• .-- . -. .. - 
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as vies Ordinaries. E 'o - Juiz  de -Almenára  achou que  quem  ia para  ae , - 
vias  ordinaries era quem estava  de posse dos bens. 

Afonsp, Lages; . ex}, reetaminel  a  questão e verifiquei :' quo e que  aconte-
ceu  com ,.o  Juiz  foi uma interpretação 'erreirlea do despacho do Dr. Cello - 
Fonseca., Ere, o  Juiz  negava a .seqüestro e -mandava, o requerente pare, 

, 	• 	 .•••• 	 . • • 

Evidentemente;  isso  - nap , possível : Essa interpretação  não  pode 
vingar: Concedp:a•segurança,iinpetrada., 

O Sr. Desembargador  Edésio Fernandes — Voto: <40 reexame da 
Matéria pertinente a este ,julgamento, deu-me ,ens,Ajo Para uma melhor 
convicção sôbro os fatog-,'em apreço-.- e, data venia, .pude concluir, que a. 
segurança merec,acolhiinentof. •  i 

' Nile há  duvida, que  dave Subsistir a : melhor  solução; que for aquela -. • 
ordenada  pelo kl11. Juiz. de, Direito  de Al/lien-are; ern: seu -despacho de :  
outubro  de 1956 pelo gnat :determinou quo a,. questão de 'Pertencir ,  ou 
não  o  gado 	

- ao  espólio inventariado  fôsse reinetida'pará  as idea  ordi- 
nárias POrqui dépendia,  de 'ilia indagação : - Entretanto,  	porque 	I 
atm  não  entendeu  o Dr :744 di Direito, di Jacinto, quando  em  substi-
tuição ao  de  Arinenára,'- fiii 'ocasião  em  que este último ausentou  se  da, 
comarca,_ por 44ga:di remoção decidiu o magistra ens substituição, 
revegar deepache' equilibrado  de seif,antecessor; para determiner r: 
seqüestro das- cabeças  de  gado  em  poder  do  impetrante,  e qt.&o  invenba-
rianfa  do- espólio alegava  Ote,:deveriam. ser. Incluidas em  inventario ; 'Pois 
pertenciam ao  de  Cujui.: Tel  medida foi  .cleyoras  viefenta, . ferindo  direito 
de impetrante, pois até  'que  se  obtenha solução  pelas 

direito de ter  consigo  o  gado_ que ,esta  na and, poSse. doino .'6 -Tnalsind-
do!f. déspáclia -; não coMporta *urea  somente pelo  •«.‘,Vrit»  e clue- se ' po-.- 
deri  garantir  o direito do impetrantei! que nesta altura  Me .parece certo 

inquestionável. -  Defiro a seg-urauça. 
. O Sr: Desembargador  LahYre  Santos  doneede. 

O Sr  Desembargador  Pontes- di Fonseca  - Vote: '1Restringeise 
espécie-  em  apreço ao fato  de  terem  sido  deserittia; sequestrados  e- aye-
liados  em  rnventario , varios  semoventes  que 'nãorr --estaVárti ria posse' do 
defunto  .e quo • o inventariante alegou  pertencerem  a  êsta.- 'ent-sociedade 
com  um dos seus herdeiros,  o  impetrante da. segurança  : 0 MM.:. Juiz  

quo  mandou- fazer -ulna/ impugnação . • Prometeu entrar  OM a ação pró- 
pria  Tit ocasião' oportuna ; mas não o fez. Passados  alguns'mae---sr'quan " 
do o Stirs procürou, prosseguir  r  no inventário,  6. impetrante: Veio ,COM' a 	' 
presente segurança, renovando  ' a matéria já liquidada no iiyehtdrio,  

Opino  ebi indeferimento, sem, prejuizo  da ação  que lhe-  •competir  
pelas  vias  ordinárhiSir. 	, 	• 	 • 	. 

0 Sr  Desembargador  Casta ;e Silva ,..= De  acordo  com o Regimento, 
Sr:-  Presidente; não pesso, Voter, porque  não . estive presente  à .leirtura  do 
relatórió, na sessão  anterior I ' • - "•■ 

0 Sr. •DeSemburgador Aprigio•Ribeiro Cencedo.., • 
0 Sr.  •  Desembargador Presidente 	Concederam  :o mandadorde- se- 

11. 

gurança: vencidos - os  ExinoS. Srs. Desembargadores Forjaz de Lacerda ._ 
e Tontés da. Feriseca-, 
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RECtIRSO—=:PRAZO;•-•:: INTERPOSIÇÃO DESPACHO QUE  QUE:iNDEL IEEE" 	 etINFIRMA.C.10, DO. , DESPAg1107:1 
=  O  praio  para  interposição  de  recurso  conta-se do' despw: ebe.tpie indefere  o  pedido  i nib do :41.1OO:COnfirMa  em  çoeseqiien-cia de  reclamação da parte • • • : • • 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  N  6 931  — Relater; DOW: • Olk■THA PEIXOTO 
	

' 

RE.tAtoRlo 

, 

 

Moacir Vieira 	Sópau  e  sua mulher ajuizaram na comarca  de  Passa  Tempe ulna  ação  de  divisão  cuMidadi-' ecirrf' 7deinarégg4o,; de:: um terreno , : urbane, fazendo  citar iía .demais cornunheiros,, entre. os quais  se  encontra-vem,  ,GeraldóAniãneiodéTOanipeS  e  outros " Lates, consoante informações  -- 	JUIZ; nãó • contestaram  o  ,Mérito  da kfo; 6464-31,oeéise,fol'saneado:ieMieelaMaçãci'd4Piiits • 
• 

Estando  PtO0e4.0 ' pronto : a set  decidido, os  HO; iGerolde, Ainânciò . di Campos e  OutrOk.filkr*aráln em  juizo com itirni!! 4.44 de demarcação 

• 

do mesMO-.1.terrerie,lend6 o juiZ indeferido, , pet 'despacho  de 26 de  fevereiro  cyedirente:ario;'a iricial , klegande haverlitiSPendenei*,, Ent 5 de Marco, ekantores. pediram : reconsideração  : 	despacho, não logrande • êjcite,'POr.desPheho'Ale' ! 16  de  ina44intiMade.aS partés, eiri',1'.° de' DêsSer  despaCho , .. manilestarai*agraVó:40,;*tição; em péiSs.' do-  mes-mo mês, que  o'jUii:iiitleferiti:soblalegaçãa-dé.eiterriporaheidade•.:. Os  requerentes  .agravantes  j..iedii•EMWentão; nos termos  do: artigq,  656' dõ: efuligef d6 Preeess6',Oiii4a-ferMacãe  do  instrumento .  Réniessee, -  Preparol-deste  instrumento normais  Ern Meia para gurnento;' 	• 	, ' 	' 	• '•• 	: : 	 1 

	

Belo Horizonte, 7 de  maio  de 1956. 	Cunha  PeitOto- 

G•to R- D 
ViStos; relatados  e"discutidos.A éstes autea  de  agravo  de iristitunertte n 6'. 934 da comarca  de faiaa: Tempo,  sendo  : agráVantés Géraldó, Amân  - cio  e  outros  d  agravad-&:of..,Tufg6;,a,,o¡dziA,-..6s,-.Jnizea  da Quinta' Camara : Ci•Vir, dc(TribMial de'.; jUstha'AellihUS Geraik, riãa conhecer  "do:Agra:VC,  por serserodia sua:interpósiçãWPagai:' -:ai' tuatia' pelos agravantes 1 

de 
 Geraldo 	 ; -4.veraiti'• stid: petição  • inicial -  de:' uma, ação:' 

rerem 
deMaiCação. Indeferida  em 16 de' fevereiro  de 1959 Em  vez  de" reCiór•-:• dé4t6: despacho  ; março; formularam reclamação  indeferida eni' 16 ,de março:: _Win-lades as partes .-ein.q.7. de  abril, manifestaram Ge-raldo  Afrifinófci-lé  outros,  em  seis  do  mesmo mês, agravo  de  petição que  o ff . juiz. indeferiu.-. ;  Andou : acertadamente  :- juiz  O  recurso  era -extemPora4'.: nev: E' jurisprudência:inenia; e Pacifica, firmada : na'inelltor.dontrina, qUe. , prazo para  a.'interpôsiçãcI dot- recurso  'Contd.-Se do  despacho  que)ntni`.6 rot:. , cebe e nab' do que o tonfirina. ,  em  consequência  de  reclamação ' das •partic .: Orií. .Senda o  despacho : que- CauSOU gravame datado  de : 26,de  fevereiro,  da cjuár.  tinham os  'recorrentes •  cOnhecimento; desde 5' de ii-iár,0,;:..cOn19 .--•se, ' vê de pedido de  reconsideração, formulado nessa  data,, evidente que e'pra - so se  esgotou  en-0:0 daquele MêS., 	 - 

- Belo Horizonte, 14, -de merge' de 	Costa' e SO-a; piqieigiltO'- com Votoo 	Cunha ,  Peixoto,, relato.r -„ 	Lahire 

	

.
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tt t s 	ti pikci 
LOTEAMEN.TO 	 DE'APROYAÇÃO"." REQUISITOS 

••' ;'‘..RUAS; E'LOGRADOUROS, rt01:4Cos.DOAÇÃO. DE AREAS 
INALIENABILIDADE ; 	' 	• - 	; 	' 	• 

. A AProi;agaa, 'de planta  de  .loteameoto Pressupõe.:. doação  
das  Areas  atingidas : .pelas ruas  e  logradouros  : Públicos,:- as quais 
se  tornam  inalienáveis; .após a, aludida -  aprovação pela Municipa 
lidade 

alteração  do piano de leteaineitto 'só  e  possivel Mine:a dotidição ,  de nfió prejudicar os lotes comprometidos ou definiti-
vamente  adquiridos: • 

• 
APELAÇÃO N... 14. 984-•'•---: Relator: Ties HELVÉ CIO.: ROSENBIJRG. ; 	• 	 . 

RELAT Ó RI O•    

Os  Autores  adquiriram,  hfi: irfai$ de : vinte anos;.•..dos:., Pia Belford :e CostarJúnior,;:diversos lotes  de  terrenos  44, 'antiga . faiboda. aChcboeirinhaxk i  . dó' acarde'coni. -  a'-lotaaiitente ,  feito,  no  qual figuram, devidiMente, caracte-
rizados ,:os loteS,...quarteirõesi;ruis'e  outros logradouros  de use. e:Servidió 
comuns,  inclusive  Umal -praça.fignteiriga alakleirerios:-iPDT Ales adquiridas e.;•-'que..aerVe 1 de  ; Ponto  de  recreio  de  stmsr:fainiliaa;:,hoje;:ern:::66,MMUCação: 
eeM  a  avenida da Parnpullii,Agenteoe,:::dizeni'es autores,  gtie.'aTritt. Frin•-.. • 
'dace de, Freitas Lobate: dividiu  a  dita pragkelit  lotes  e /os  vendeu  'aos de-
mais  -.'re-Mi,•••que'.0biefideíralérn. 46 •Céreá ,los,,, ali executar obras genia também-  prémiratárni;,;pe:.tedeace; incies•;; conseguir da. ,Prefeiturik Muni-cipal 4 aprovação  de  neva, planta i: em  detrimento  ; de  seus direitos, inclu  .siVe. de  iervitlãO'e ;pease,: poia;;;fterkl.noi., letes--;40CiiiiridOw-:gaSaa.:;.conatrui-• 
dáS. - testidia, -.Para:::A§ -ru4s,ltrag4dae - ".•-iid  antiga planta  e..  vêm pagando 
impOatqa. e ,faxãs..à. nlunicipahdade Çarna, teln, justo receio  de  sereM;in:6-: lestadoings:i Seus, direitos  de posse e . servidão  das; ruas  e  pragaSdal„.A. , 
'ajuizanrente ::46 " interdita:;-preibitóriai: onde pedem «absterem os  
quaisquer atos que possam  prejudicar  ou  • perturbar os seus  direitos dé.: 

.•  
servidão  e posse,  inClusive ,  sabre as  ruas  e  pragas da  mencionada  
Cachoeirinlia»;-eanfigUradaS ria' antiga 	 entre os  reus,' 
a. Prefeitura  Municipal : 	' • ,: 	. 	: 	, 	 • 

A  ação foi, contestada, arguindo  se  eoitro PreliMinar,  falta  de  legiti, • 
interesse económico e moraI. No  Merit*, cent: , abertura da  avenida. da PatigMlba, :  ne.4.16teatnente. sé fêz  necessário  di supostapraça S;Parte 

do, quarteirão  12  :gUand6;:, 	 lotes  da subdivisão : 
A ;' praga, :era; diVIdida - eni  lotes,  COntra• - ó: gtie.:ree,apiaM„. Op: autores, não  
era publica, sabido  Conia é,  dizem os  reus ,  que  o  bem  particular no  passa 
Para- 'A. dóirdaig.'Públieg por  ato  unilateral  Não  se  - pode  falir.ent  servi 
dão sem 	 O'' intérésae des reus,  esta  ein; qua' , PrefeitUra-• -  
aprove  e  mantenha  a neva  planta, feita  por uni:,ftingionaria,•nnihicipali •- 
qUe, • bi:inalade:19 anosatras, encentra,s6.04141•74-da4a. -,_•... 	• 	- 

	

;,. A Prefeitura  Municipal  tanibérn CóritestpU  a  ação  .,• . 	•:. 
Saneador, ; com  recursO. di Prefeituri., PélO. despacho  de  fls 98; su Priinindo. a,. revelia de ,itu, guante:* indidaçãO • de ,'Perit6,;.o: juiz nomemi;; peritd.'6:, Dr  Benedito 'Ciautinho  Pediram reconsideração os autores • :a fis 

95 	0 	 ..'., 
despacho  foi  ratificado Dai  a'Agraves de  fis  98  Initraida 'a sa;  com  perfeiá • e  testemunhas,  fat • ela julgada improcedente :; APelaram . os-  autores„ reafirmando os7arguriiiiitb0:da  inicial  e, fala . de  fia Recurso  

regular. A: Procuradoria  Geral,  é pela 	 revisão da Ejana.: 
Desembargador  Edésie. Fernandes.,. 	 ' • 	 ' 

Belo  ilõriZglite¡ .20 ,  de; abrir 	 , _ 

22.  
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ACORDÃO  

	

. 	, . Vistos, " relatados  e dipeuti4op:.ãitea, autOSIde'apélitgãa:.eivel;.-cti,T48.984.,• 
...:. Aé.."Belo'HeriSente,:.•ipelilitei-JOsé,.'Pereiri,''Lucianti. S'etittoS'...ó• apelada ,! . .. .. . ., . 

•••• , Prefeitura   .1VIuniCilial "de •; Belo: • DOriagntS'é•-_;',eatiati; :  acordam  em Terceirsk .  • .'".:Câniara'Civirda. Tribunal  de.:Juatiga-da Estado  de:- Minas Gerais,  ineor,  : • 1.- 
. _ . 	.. 

.. 	. 	•• ..... 	:•••• 	.. 	• 	. 	. 	. .., perand6; neste  a relatório de,  fia .: ‘ 105i; negar provimento 'A  apelação, pagas  : 	 . 
 

as  custas : pelos  •apehintea .::. -...• -• 	-...: • •• -:. : : • • : •.,'...• -. •H' • .: - '. 	•.: • 	• 	• • - • 	' ...• 	- A :;.4prov4ç4o.. "de .. planta: de..leteamentp• • pressupo e .'. dpágao; das. areas,. atingidaS. yetis :• . ruas .. é logradourov pãblicos. (Dtc . ¡lei l'n:::• . 58;'. apelações  ; ria.: •• 14. -279, de  Pouso  Alta.. 0.;..A., 45..:49,,„:4s:Uberaba):,',;•.11a::-eatréele,,.a..pri :  mitiva ,Planta • não;.-..16i:•;aprevada pela Prefeitura  Municipal di: . Belo,: Ro.. ,... :  . iiiófito; .ife m . tãO.,:poico'-e,..forop...as dáSfiuCeiaivaa alteraçãOSPOsteriores,•::: 
 quando,  em  reldçkk. a.,;,:ese4a). 1.1,1 tiMás , j4';',..igg,r41;rii  ':ir :Deereto7lei'i 68;:'•Ne.M.:•: 

	

•• 	.,... 	• .••,' MbaMa fOrantlevidaS al:, registre- de.im6Vels.•: • •••• - • ' 	• • 	• • • • ., : ;•.A.,.'alterag'aO'••do •Plode .de•lateanienta;;d: possível, segundo dispõe  - ó ar7. • •• tiga!1.0,-. §:'...4.!,-.. ao Dee ., 4e1 ..- 58 Al permissão, : entretanto,  naafi -Pura * sim  ...,• prea,:•..reguer:A6 condições, dentre  :ilia, a- de  :ille".• prejudiear:'68"loterk-•cai*'!. .prametidaS,:atildefinitiVamente:adgiiirid6S.".-Alén  disso, . "ejeige4e;:•eomo - es-tá elara no Dec lei.  it.--: 8,:;;019; • art-.:;',1,:?•; §,.0.;./..a-,Tirévid ..abreiiiiviWdri: Pre-feitura  'Munieipar,,i,p4k dizer  Campos  Batalha  «Para  • que  • ie. rlipditi:00.' . .: '6::•pliind:: de . loteáïnent4;é'•indisPerliávél':-.i)‘ que  a--MadifiCaçãO"- 'nEdratinjat '.. lotes:-:e6niproinetidoa - oi.; : definitivamente  odektlitiddo;tiy:,00:' ,a:.."inoilifka; • çãO:),-"dO:.irruainento,:;:riãO.;,:prejUdigtWei- 
lotes comprometidos  .-tiii définitlikl... .  mente  .'itdOiiiridiai;c,,c),-clue',*.f.PrefeitiftkIVIiiiii.CipiVaptoté, 

a: ModifiCáçk;'• o•ii8fida,e;•,, quo,06, 40..qiiS:•:•lhei . :4isieri; respeito,  as  iiiitiiijdkeit.siiiitAitias..e• militares,  d) ''.cite....•seja' .f apresentada  t6d4, ii., 440•Ment4 66.'''otigida'.'f..idtd.' ii..--.•:: ingeigiiõ''Origintria.:podeada;; entretanta;;O:juli:éliSpensar::ii apréséntag66....• •  dessas provas desde  • que ; eanateni.:46,7t6gistra inicial;;:e)•Joe.:-Seja feltii;:ii.. ina. e. rigli.   x::_( . <I, ot.  e.ii6rt 	é Con. d,ii,n.í.:n. 0. s4.. vol:1, i .  fig.  *. . ?., oo..).   . • • .. • • , . • „•  ' : • '. . . • , . 	Mai, Ua:- /eaï3,06iejos.,plantai,  quer  da at-dike  loteanientei cp„iérdali, post .. . , telpti4 . *ater4•0e4 moo fiii•im-, aprovadas pela. Prefeitura, nemv constam  40...-. ; tégi4tiv::. pnebilifiricf; :' Somente assim,  tórnariátri :::iliátiéni0ipik:;'iii: - *.frié': de; cominiicagifieS: e. os espaços  livieW:eenst*ntes: vía.r planta respectiva  E'  ii .. .. - • iiii4;" se' depreende  de'. Campos  • Batalha  :::•...:::: 4 -  ii¡pqi-g¡a4.0 deár•rúiiiiento;.:... .-  alem  de  • contrariar  as  autorizações concedidas  para,'...6•••••plalig;: inicial, iri4 'atritar4e.:::Cdait'V' attikó My d.6".DeC•..-lei. •  6-8:: . 6••••dal;Dec.: n ...:. -8'. 079.;:-Aiie,•d&,-.." . clárainaliéniveis":-.pela.iii,acrit46•,-(0Iateamentiai.: as Vlaa',414,:"617141:ii.6Qerë‘::::,.. . e:;;OS,:..-esPaiiii'liiireti'icOriatánte'a;!-41'ji inieiiiori4l= é ..'44,...:p164it4; •eM eonaegignéia;•..., ;  delas  não  tern'. o' leteatiar."*,livre": disponibilidade....-:,Baniénteis.A ,nigdifi.; ..: . cação  do  arruamento não prejudicar os lotes  CoMpronietidas..6n-„Vandidga::•..' ' • a seas  autoridades competentes concordarem,  sera  possvel 4lité.i4i. ii .i3.14... . . -.  no E,  riege.-:illtiink Citici;...aera .: cancelada  A Cf6liatili; 'flat' iii4lietiabilidadd7'.' 'sabre 66- iias.,46gonUnc. açõ ei o
, 
 ea •esp.a•ç.6...d., ' •i  iVr•  es  dk:_ • .p,  1• á:•r:: t.i..• i i.. ó...d..i.f.icadi,a qul'1siti,4 gravar  as  vias  de comunicações  0 cs,eapages-4Vrs  	: aber- •,-, -; tos. Om substituição»  (ot:: , 3  :°;pzirfigi.4f2 • iitiepi. 'de Dec .'•-..1. 09)'..: (Obr. e •• .... , vet' citados,  - pág: . 301) . -  :'-':.. '..' i-'' .-•:.:" "':."- • -- .-:-. - '• • •-• :"- -". '''-' • -- ' ':'; ' ; '. -- ; • • . Sei apesar i diaaó; i • alteração,  "de que  se Aiieiiciiini• tieuxe,modific446, • 'deg,: 14:4ediaa....a..iitoie„,4( e'..Coreseqüentea•tirejufzga-,..dOeni-o!-;,caUsadores, 

res-sarcir ,lbeS4 (lanes, eei..h0o própria,.. " ':' .., .; 	: ,.. 	;i: • •:.:. • -•• • ••;•:'... ,.,•:',,,-,,,,;.. :::•.•:- Realmente;' :  a - Prefeitura:: Municipal' nada tem  corn-  4- situação  •aPerv7:. - tida peles' autores  : • As plantas  hde•Tfoianr ,i-pro*adak. de ';' nada valendo,  ..  como  tal,: a seu  arquivamento  Basta  . salientar  se  . clue' a.:pláfiti icadastral' . .• dos  terrenos  'di iCaphoeirinha i • segundo  se it ,de latida do  perito  Asereda-ICotitinho, .e-ot4" Oti bõrni5Iitii'désitcôrdii coin as  pliinta'fóitas ¡,,Oloit. lotrigt:7.-: - :-. 
, 
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.iÚflISPi1b IC!A .  
_ 	 . dares; 	aconselhável que  á.Prefeltura, no interéase.:Próprioie -  da' 	: tiVidadey quando  do  pedido  de aprovação: do lotearnento, tome. as.  deyidas ' 

cautelas  
Dèld Horizonte, • 19 de: Maio „de 	Aprigio Ribeiro r  presidente  e Vogal; 	Datiècio 'Róaenbtirkil. relator:: 	Ddésio: kérnandek.:: , • 

NO,TAR'„T:AQUIGRÁFICAS:-  
- 	. 	. 	. 	. 	. 

; • • O. Sr. Desembargador  : Relator 	(Lê  o  relatório e,sen  voto, concluin- 
do  «For ipses jiindPmeritos,:"nego:-proiiiiriento .4  apelação   aos  agravos*). , • O .; Sr. • •Deaeintsargador:..Edisio,'Ternandès desprovêjo ' os - Agra:yes,: «Os E autores  'lançaram 'rriãO .: dá 'interdito  proibitórid'.Com a ale, . gaçãd , :de qua' têrtfi.lnatá:rédei6; de séitin:MoleatadOw na --POsiá'e  servidão . dos,. ruas •que  -SerVeni'aos, sent' préellOsAOcalizaclea .ériv'terrenee:da'. antiga  - Fazenda. da, .«CaChoeirinha», , '-inehisive coin relação ti • uma praça all'.1exia • tente, que - gegundá aá alega' teria : aide, vendida aos  rénk; éstande:,tstes 
cuidando d  aproVação..'de ulna . planta na Prefeitura  da.,Capitaly..•Cuja  plan-ta  diapõe, de  maneira diferente daquela situação  em  que  fOrAin: adquiri 
das suas  ..propriedades, Fácil e  a  verificação  de qua ,  - imprópria  a açáo• 
procurada,  já clue- esta visa defender, ..cla t. violência: iminente2-, 04, possuidor  : 
molestado  em  sua  posse, era; defender ,servidad,Ae':rgaá'd. praças ; pale 

	

/  esta molestando 
, interdito é.E que pão  é  possiyel;.. Salienta,  Corn_ razão ,..;o 	ningué.m. 

oi.,auteres, em  suas propriedades, , loteáa, benfeitorias  
i¡OëLiMi...deiidaniente reSpeitadiá. Por, sua  vez;  a  Prefeitura AA :Capital . nao  está ofendendo  ou,tpmando.inielativa; que importe  em  violar. a posse ' •  do5/  'autores  O  fato  de  estar - alguém : pedindo aprovação  de  uma planta : 
na Municipalidade, não  • pode significar que cSteja . a entidade, publica 
ameaçando o  direito . de  outrem  Se  não  ha  planta aprovada, nada  im  Redd, qua o  Poder  Municipal  venha, al:Irevar. aquela que  Apresentar' , corif-os . •" - requibites, legais  -á estiver  em  condições-dá•nierecer„ tál,.: aprovação : 
Alem disso, não  é. pdaaível transformar-se, uma propriedade';Pr,ividay do-' cumentalmente; comprovada,  em  logradouro público;  sem  a  vontade do 
legitimo : &Pie, salvo desapropriação pelo  poder competente  "Na ausência - de .  servidão  CM favor dos  apelantes,  nãá podem  invocar  a  Protegto,:jür,, 

" 	• 	' dica ern tineitãô. E •: 	. , 
Ne¡ápriviMeritá.e:d6u  pela Carência daação»...: 
0 Sir.' DeseMbargadót.". APrigio  Ribeiro 	Ei.itambérn. cheguei a  essa  

não. pddem ser, despojados  par uma  ação CoMinatária. 
Nego  nroyinientá, ;.- - 	' 	; • ,. 	• 	' 

O Sr  Desembargador 	 Negaram práViinento.:: . 	 - 
• 

	

Oó 	
,. 

• LOCAÇÃO DEVOLUÇÃO ANTECIPADA=DO:PREDIO AO- LOCADOR 
-,- MULTA +- ALUGUEIS YINCENDOS'— AUSENCIA DE: DIREITO 

- 	A 'evolução do' rédio  ao  locador an es e findo or prazo ci 	" 	 t - 
dalocação, obrigá o- locatárió ao  pagamento  da multácontratual, 
o`mesmo não se dand6 quanto aos - aluguéis vincendds, desde- que  
o imóvel tenha sido novamente alugado a terceiro. 

	

, 	- 
APELAÇÃO..  - CIVEL N. '16.060 	Relater: .  Des. ElASIO% FED. NANDES. 

RELATÓRIO  

Ação ordinária de rescisão de contrato, cumulada com a de cobrança. de onze mêsea de aluguerée, - alini da inialta, contratual: e liolloarioe, ajai.; 

4itikbt. 
- 

zada  na 
comarca det-Brurnadinho pOr',parto.:4 AgoatiohOTA:ritônia:de:_Paii:z., , 

contra Geraldo Teixeira Machado 	autor  declara qua. den: :  exit leeklik ao re'a; a  casa  de sta•Pro• priedad, .4"•• .riia .00intino  Bocaiuva 	naquela cidade' confôrrne'cOntrate: incluso Rein: prazo :de: lg.: inês0.4'- ', .aluguékoloti4.: sCr$'600,09.::Apos  decorridos  34  thas  dá' assinatura -tlá'Contratoy:á rocatfirio  deixou  a  casa  e.;:e6.oców a "C aVá.à  sua. sposiçad,,corn , ,a :  alega-ção çA6' inverithca  de  43.16-7ele antdeteria:Soltádo.,bembas  e  foguetes  contra  realdência. , , Diz  o  autor  :qiiálfavendd'..prázo'esopuloo: j3-4.ri': a 'duração  dá contrato,  a  devolução  0:Petite poderia  dar,se.  cOpi .ánagamento dos: iphea; que  faltAVáni;.cetisoarité, a 	
dq.;Cócr:-. 

Contestou  o réti: A). 6:infer 4 carecedor da  ação, pois  se  algum direi- to  lhe assistisse, deveria  se  valer da  Lei -,.1:300 .resciaórik , dáTontrate, não: 0'; cabívelpOis : • a 'reaCiaão.'já estava concretizada, desde que  as  ram -retebid4s.:j-Pel,0:-10a4o,t;',..b).;•ilne„:0.,:,4*Or SÓTliéfit0..ljádéria  reivindicar  ti4g.oth6tito da. multa,  Mas; iteM sesta, e ■163Tida:;p0r4ue ,..fol, êle qUeni: deft • causa ao  rOmpiinénto ., do' y-ftieule;.: 6) .:, quo, o  locador atacou  .residência-do réu, atirando  boiribas.ál.iegnetea, causando lhe danos materiais  é Mordis., Saneador sem recurso Depois  de. inquirida uma testemurijia (fia 39 40), os Juiz 	 4345,  pela qual jiirgelt procidents.:O declarou  . rescindido  O.-  contrato  ' e  condenou  - 6 -locatário  a  pagar 6s. Ainguéia  -correspondentes  'a , dois.  niêaea. (Cr$ bem assim  a  multa estipulada  de crs  2 000 00  Apelou  'autor, incOnferMado,  em  parte com  - a  sentença,  •porque  ".„ a  condenação  dos  alugueres  ;Ago:,  fOl.  de Oh*, não sá eatenden; a  honerárieS.:, Também anelOnJo.'rétr : (fia  : 54) •. As par,' , tes . .aprésentaraM ,,contra7taiõeÈ..'. ilemesse prepáró ;  oportiMos . 	Exrno;--: .? DeiembargaderrRéViStir,:',': . :':. -  • ' 

	

: Belo Reriicinté; 	de 	 Edéaie Fernandes: 
ACÓRDÃO : 	 .  

. 	Er . 	. 	. Vistos,  relatadba e: discutidos êstes autos- de  apelação 	-16.000; da - - comarca 	Brotnadinho, onde sAle• apèlehtes - Agostinhe •Antônio  • de  Paula e Geraldo  , Teixeira Machado; ,senclo,-. apelados 	 em. ,  Terceira Camara Civil 	 de-  Justiça  de Minas Gerais; ',Poi - Una- ni midad& • dá VotOS; integrando' neSte ,, e relatórid ,de. Es -., 12;1, dar provimen- to,  em  parte 	apelação  de  Geraldo  Teixeira : Mad*, 'Tara • aliviar  - condenação : que 	 relativamente 	pág-mnoto:. dos  . • giierek de dois •MêSea, Subsiatirido. quanto 	á sentença "recorrida :  COnséqiiënièniente, : fica prejudicada  'a - Outra'., 	Custas  ern , . pro-: .130!CAP..-.::' 	; : 	. 	 ; 	• 	. A  rescisão  do  contrato  "fOr. bem  decretada  V646 ,q4p 0, Miter: havia •  dado  em  locação 	réfii; a -cOaa -de  sua propriedade,  na cidade, de  Bruma  din*); pale. prazo  dp„,1a - mês0i conforme contrato  que i aájniited: QuAndo, -  
- 	. 	, eram decorridos  um mêsè  quatro 	da vigência do Contrato, o locatá- ' 	abandonou  'im4:5,-F,01. -b fez' entrega das chaves  ao proprietário, , 'Pram- • rOU,'"O. 	justificar  o - aen prOCédinlento; .  em _represália, ;k:atltude. do" -'16- . cador: que teria, se incluído  entre •as : pessoas que atiraranr hombaa. fo,s• - guetes  Contra ,A  sua residência,  'dando, assim, motivos  pára 0. tompimento-, 

	

do  vínculo  V-exatO 	decorrência de sucesso  no  pleito eleitoral,  o., : locador 	outras • pessoas li soltaram  foguetea, naquela  cidader•,algúnit doi. quais  foram  Atingir OrtelhAdo  da casa onde residia  mãe dá Geraldo  Tei xeira. Machado,,,confornie--declara •A, • feateniunha de fla: - 39; v: Pe:- 'guar Marieirá; mcitiVb»alegado nab  oferece- Suporte  legarpara o
qual 

, mento. dó contrato... Todavia, 	ilustre  magistrado, condenou  o rOta, 40: ,iAa.glonentit, -de dO4-.  41.4es do aluguel. 	d4 111t,ilta • COntratital f  



: ty S. P 	D - 
• 

Na  hipótese,  a deVoluçãciiantétiPida do  prédio sbitente acarreta a pogo-
mento da, multa. A olerigaçãede pagar os aluguéis  durante toda e tempo. e  
que faltava  para o  vencimento  de  contrato, não procede.' E'  que o imóvel - foi  novamente alugado, nãó dando oportunidade  para se aplicar 
ceito constante do art: 1.198,-paragrafe Mika do , Código Civil Se :o lo'¡.- 
cader.não teve prejuízo, nem se fé-Z próliii de que .o rétr deixasse  de  pagar os ' alugueres • durante dóis ; niéses,• a  toda ..-sorte deseabe tal condenaçãa. 
A cláusula penal ,Pode ter nos contratos  duas r finalidades:,- servir de  ga-
rantia ao -cumprimente da Obrigação, assim considerada ' Como- pena; ou , , se  apresentar  corn o caráter  de CompenseçãO -.-.No:caso;.'APliCadaa. Multi; 
cuja importância é superior á dos, dois, meses  'de; aliiguel, uma condenação* 
afasta -a• ;Mitre-. A obrigação  resultante  do- exercício da faculdade Contida 
no are: 1:193; parágrafo' Miicado Cod Civil —•  consoante  tem entendido - a- jurisprudência,  &  independente e'não &eerie de' infração toritratual. 0 direito previsto  no  citado 'clispoiltiVie..legal, pea-rid Ser reconhecido, caso 
o  contrato não estabelecesse unia multa , on; na hipótese  de Emir ó  prédiofechádO ate o fim dó contrató Ice com eVidente, prejuiraPith: o Weeder. 

:• Belo -  Horizóritei. 19 de maio de 1959 	Aprígio Ribeiro,  presidente e . revisor. — EdéCio Fernandes, relator. 	Helvécio Rosea13.urg.„ . 

RECURSO' DE REVISTA:. DIVERGÊNCIA ENTRE  ACÓRDÃO E „ SENTENÇA INAD1VHSSIBILIDADE „ , 
, 	Nãoa, se  admite o recurso - de; reviSta para ïdirirriir diVer- 
gência de interpretação: entre- um acórdão e' uma sentença ; 

RECURSO  DE REVISTA- ,  N. • 597 , 	Relator: Des. AFONSO; 
_ 	. 

RELATO,RI , 
- 	 , EnriaçãO, renovatória de, locação  que  Serviço . de,- Entregas Rápid as 

&A; inoyen- Contra' Edward Nogueira, uma Clai Câmaras  Civis ,  eM, acór;_ 
dap  relatado pelo eminente  Des.' Aprigio Ribeiro, 14.1915)„ deei-
diuApie o 'novo alugnél, se  pagaria  a partir dó registro di sentença. . 

Por entender que essa decisão se choca tem 6 .  acórdão proferido :pela 
Terceira Camara Civil: na apelação.' ar. • 4.808 -, (te1r4or. iluitte., Des: • 
Marcie Ribeiro), pleiteia- Edward Nogueira, Pele presente recurso  de .re7 
vista;  reforma  do acórdão da apelação n .• 14.915,  para que,os Yalirguéia, 
fixados na renoVátória sejam pagos  a Partir de. die  seguinte ao  _final de' 
contraterenoVada.- - ' " ••• - ; 

' Junta certidão do. acórdão i indicado • came  padrão  e traz;,.-eni' . irbóno 
da • tese que  sustenta, deciaaó, da Primeira Turma  do colende'.,Suptemo 
Tribunal Federal.; bem coma o pensamento  de Luiz Machado Otrimarléi • 
é Prof . Alfredo, Buzaid.:7 -  ' • . . 

Foram  transcritas peças  dos Autos de  apelação e apréseritadas:: ra- 
zõés . de  recorrente  e  da. recorrida. Esta sustenta: que- nib se registra 
diferrença lent*, o acórdão  recorrido  e. o acárdão padrilô; porque -nester 

- nada se resolve -CI acêrca do illicit), da vigência dos noves alnguéfs:. a ape 
lação  S  restringiria ao prazo do  contrato prorrogado  e ao cqUintfiM,. 
da nova locação...No merito,  sustenta que  a melhor , tese  é a. do acifirdãO , 

_ 
 

Feito o preparo, Mándei' .  abrir  vista.à  douta .ProcUrrideria,;:tendo' e • 
iluatre 6.9  .ubprQurador Giorid  opinado  -016 deteririlerito da . roviata. 

gO 

A revisão, publicando-se - ciportunainente;i'cóm ,. o 
 presente relatório, o, acórdão recorrido (fla. 19); o acórdão -padrão; com . o respectiVa rela-tório- . (fli1 9)' e o  parecer  do Di. Representante  do  Ministério Tilbliee.. . 

Belo Horizonte, 8 :de abril de 1959':- —...; Ater's° •Lages;..relator. 	- 
, 	_ 	. 	. 	. 	 _ 

'- 	C 0 li 1};A: 
..:;Arrsti)S,  relatados e discutido s  -êstei. autos de .' recurso, de  revista n. 

.. 
597, de  Belo - HOrizonte, recorrente  Edward .Nogueira .0• IireCerrida :  Serviço . de•Eritregas Rankles S.,A . , acordam; em !Cameras 

 Civis Reunidas dó Tri-' burial „def,..firstiça, de, Minaa ,,GeraiS,, não , tomar  -conheciment o  r do recurso;  -  por não Ser , caro  de  revista, condenando  ..nas', custas o redõrrentei, ',-.,•, Nii•interPosiçãe,da„,reyipta há d&e,'..recorrente - exibir  certidão da •de-cisão divergente ou.;;indicar :riúmeto -,e pagina de repertório que ",.o houver ' '  publicado --' (g .15...C. -; ,, art .•,:.454)::-.: E- no  artigo.'anterior  vem declarado  eni . que casos  se .adinite, o recurso: quando  divergirem - em snap  decisões  -finals,. duas ork mais, turniaa, câmaras 'ou grupos 
 de: cârnarait ' .Nãci, se compre  - ande revista. Para dirimir.-, divergência ' de interpretaçie:entre um, acór- dão e , Unia . sentença;ainda,,'quand o  esta sé prestigie- coiko, nome. do 'an- tigo.: juiz...:e hoje ilustre 'Desembargador, 
que ' assina.. á cle. fla.•; 7v. . a. 9. '. , goir4.;' 

efeito, indica e recorrente,, Conio. acórdão . padrão, . apenas , , 6 
proferido na apelação ,,n...,11.86.8,.',".Ora,,.ne julganiente dessa ..apelação nada , se, resolveu - quanto ao inicio da .Vigência dos aluguéis renovados .: A _sentença;  : clef. . fato,  determined ,. que - oa, novos ; aluguéis .„ vigorassein - a . Partly de 19 de feyereira ,  de , 1955;;). Çoill,Q,.pediráib. preptie locatárie• ou- --,- - seja .a :partir 44 término de. Contrato anterior. Miianessa iiarte.H 

'tênw.-.. ' arm inicial de.. yigência '--,- a: -  sentença transitou  ' ern . julgado, - porquante - 
, 	 - , a -• apelação interposta, foi restrita a. doia ,pontos: aumente do prazo' ee' fixação.dó aluguel-, em . importância - inai..razoáVel,-. Nada se, submeteu 4_ apreciação  dos Juizes  de Segunda; instância corip„relação. á • data em que Começariam , 

a , vigorar,os.'novos rendimentes", de- prédio". A senten-, ça fêz,, a respeito, !Ara definitive. •: • ... - :i.,  , , 
Não seria difícil eii: .  reebrrente .erfceritrar &gum' jUlgado de' outra . Camara Om •choque . Com a„. aaórdão:••recorride..'• O .  choque , .com autorila-díssima sentença não  dá 	pára,:reyista., ---, ; \ 	. ,,,  , Dir- se-á,- qua....,yeM !transcrito. um. acordãa em .  carteria ,da egrégief . -  Supremo : TribUnal. Federal:- .E": ,. uma simples. referência;' sem  niençãõ, de.rePertória..-i'Mai,-: ainda que indicada  a. coletânea, a : colisão.Seria en-, tr& colégiosr.hierârquicarnente distintos,' 0.!' cjtie  poderia indicar -Ao,srecor-rentc cr caminha 13,44,4 a:-..„ -prev4144cia dá. tese que, sustenta ,„ mas  au- . toriziria O . emprégo da revista..,„ .. ,,-. 	' .; 	• - 	' = .. : 

, 	. 	- . ; 	Belo Horizonte, 20' de,..inallõ (1.0 -: 19.59:. — Mario illtosi. presidénte.. --  Afonso Lages, relator.  . 	2. 	•.' ' 	L-----f'• 	 - 	_ - ..,  
RETIFICAÇÃO bg. NOME"— JUSTIFICAÇÃO,-- CONFLITO DE .I15;7 RISDIÇAO COMPETÊNCIA DE - .Two 

'iustificação para 'correção de -assento 4onasciinento,-- take pode ser feita no juízo de , domicílio  do interessado;.: como no  Juizo  da  sede da Comarca em que estivei •sediado  - o cartório onde Se fez o registro:, - 	. 
CONFLITÕ. DE -  JURISDIÇÃO N. 384 ,  -4-Relator Des  EDtSIO FERNANDES 	- 

, 



. 	 . 	 . 

RELA T.Õ:RIO1 .a 

Conflito negativo  da: jurisdição, -SuScitado: pelo  Dr  Juiz de.Direito .  
da comarca  de;-,Pedre coin alegação: da que . — 	. na- 
quele   juizo unia  justificação,  via  da  qual,  Jose Alves- -Norma pretende . suprir emissões :  verificadds ito  seu registro  civil de  nascimento,  
como o competente para Conhecer e  julgar  a .justificação  ,á 6-Dr: Juiz  . : de Direito :da comarca da. Esmeraldas, onda foi leito  o  régittte  em aped,  

por..isso- -inandoW, qua  para esta ultima comarcaJfogfrieni; remetidos  os ' autos • 	 ' 
, A. autoridade % Suscitada entendeu que tare': cOMPeterite '4 .o da re,. : sidêncii „do-  requerente,.: motiVo  por % que  . devolveu  o  processo, pois qua::: 

discorda  do  seu colega suscitante quanto ao  :'prOtessárliefitti-; - já  qUe: as- 
sim - não  for, a let estaria Obrigando, as partes a loriga'aCaMinhadaii..paran, 
postular aquilo nub .  Pode  ser  requerido  perante  o  Juiz da tOrd4rea brida, 
ssidenr  

O. processe  esta,  instruido  com certidão, -; qua contem integralmente  ,  
os despachos  doa doia. Juizes,  pelos  . quais se  nianifeatain iricorripeteritea.. 

ProCuridória, Geral  emitiu parecer;: read-fiend-0;pda :  qius  se ,..considere  Competenta . .o - . MM..  Juiz  da Esmeraldas.  . 	mesa-para...  julgarrienta.. 

	

Belo, liorizonte1 %14 de I maio.  dé.-1959; 	Ed-6SW:- Férnarides. 

A C :13: R p A 0 
- 

Nistosi relatadoi e  disCutidos gates jautes.- de::córiflito.' de  jurisdição  384; em que é suscitante  o Dr. Juiz de  Direito  da eon:tares de Pedro; 
Leopoldo  e.,auscitado'o Dr. Juiz do ! Direito  da Comer* de Earrieraidas. 
acordam,:. em Terceira Camara Civil do Tribunal de  Justiça  de Minot..., 
Gerais, - por urianirnidade. de :votos,  integrando...nesta  o  relatório  z de  fis  
julgar  procedente - o -  conflito e competente pata proceesede retifititgão ,-±" rio asaerito de nascimento de  José.  Alves  Moreira, 	 Direite ,  da. ),Cornerca ... de Pedro. Leopoldo, , que

, 
 depois  de ordenada.- retificação,

expedirá precatória ao Dr.: Juiz de--Direitii7suacitlido;•  .em. .'cuja Ccunarca 
foi feito o registra para . as providências de: direito. 	• 	,.. 

. Nods. que .justificação para efeito de..ketifiatiglie. -iv :Oaten, 
to de nascimento seja feita perante . o  Juiz da  re.sidaCia.dw interessadk 
considerando-se  a  circunstância  de que- nem sempre Ea;`,. 
tado  de  extensa  area territorial corrio-.7e: nosso, possa  se eiigir que. a • 

- 
 

parte tenha  que -Se locomover  de um: extremo a outrO, Seria  dificultar, . 
e, até- - -mesirie. 	 que umi. .  Pessea, ^desproVida .de". reCiirses, 

- aonseguissi ,Uma  retificação para suprir  qualqiier '6iniss5o•ne. 
seu, registro  civil,  se Mae& obrigada a requerer' afmedida exclusivamen-
te  no. Juit-e, da!Cerriarcar. onde  se  encontra lençaile4.1règietre, ' - 	 : 

poldo, que,  após  o. julgamento da justificação, -deprecar.  - suprimento • do registro ao digóo Juiz da comarca de Esmeraldas. Custas na forma 
- Belo Horizonte, 19 de maio de 1959-, — Aprigio Ribeiro, presidente, comf votO., 	Edésio, Fernandes, relator., — Helvécio Rosenburg. 

, 

AogAva, DE INSTRUMENTO. 'APELAÇÃO  CONHECIMENTO ' . g  TRANSFORMAÇÃO. 'DE  RECURSO — COMPETÊNCIA: DA SE;; GUNDA. INSTANCIA. 

Nfin hat na  sistemática  da lei  processual  a possibilidade ; : do  Juiz  a quo»:,..determinár  a  mudança  de,rectirio , interposto  pela Porte., a conhecimento  e. transformag* . da' unt, recurso  : em outro é  atribuição  exclusive dó Tribunal-. , 
AGRAVO DE ,  INSTRUMENTO N 6 808 :  --.- Relator: Dee. 'CUNHA - 

RELA-TÓRIO 
No  inventario  de Jim& Pedro Alves chi Cósta, processado na comar-ca  de Manhuaça, o luiz . deterMinmi  a  glosa  de custas  do  escrivão e con, tádor„ na-parte qua excederamf  a  Cr$  20  . 000,00 stes  auxiliares da Justiça _ reclamaram, , alegando  que-,44ém  direito,  „ alérif des 	20..000,00, ‘máxime: estipulado' 'Poi lei para seus emolumen- tos, , quarenta, por.;;Cent 	aôbte ,  esta parcela; Orr virtude da  lei 251; de 8 'de . jrióhe' de 1955,  não  sendo. atendidoi.: Inconformados;  apelaram,  no  dia  13 de' março, de 1959  tendo  As fls. 6 (-.?  Juiz-  recebido-  a tapelação... Entretanto, ante-  reclamação  .da -inventa-riante_ (fls. 74„ que entendia ser o, recurso de agravo, de. instruniento - e não: de, apelação,: o Juiz,  as fie 9, profere novo, despacho,  recebendo, ' agora', o recurso come  agravo  de iiistrUmento.,  As partes- conformaram  se com' essa decisão e o agravo  de inatru- - mento. processóir,se, hornialinente, cOnr, reméssa oportuna  para. êste Tri, bunal. Preparo -.  Emi mega pare' julgamento:- 

. Belo- Horizonte, ;8'; de maid: des . 1959:: 	Cunha Peixoto. 

R DA O .  
Vistosi- relatados .  editieutidds ,  &tea-  autos de agravo de instrumento da- comarca de - Iitanhuaçu;  agravantes  Henrique'SilVa-e Re.; , fael. Izidra Pereira.  iIho  e agravado o espólio  de' Jose Pedro .AlVee eds.,  - ta, acOrdam. es -Mies 	Quinta Câmara  do Tribunal de .Tustiga„ de Mi,  nas Gerais,  integrando ,g o relatório  retro,  não conheCer do recurse, art-: 842 n IX ,  dispõe que cabe  agravo  de  instrumento  dás de-cisões- clue: 'denegar  eM a apelação: considera-ae comb denegatório todo  despacho: que impeça  o seguimento da - apelagão . Ora, a -  decisão  de Juiz,  admitindo o prosseguimento do recurso ape T nee como agravo de instrumento, -,equivale - a dènegaçãe da_ apelação:- • Todavia, a *parte conformou-se com esta 

	

 . 	 dcisOo, quepentão, - tránal.ton em  julgado  
_ Por outro, lado, nãa  é  pcissivel o conhechnente do.  "recurso como .  agravo- de,  instruznento, uniatNez -que não ,  foi êle . manifiatado -  pera parte; Realmente, interposto 	recurso por-outro,  -duas soluções ,- sib apre-: 

Destarte,  a  justificação  . para  correção  do,  asabrito da . nascimento,  
tanto pode-set felts. 'no. Juizo domicilio do  interessado,  como no Juizo 
da sede, da comarca ein_que_ esta 'localizado o Cartório wide.  se  .faz . o re-
gistro;  T. COme .a ate  da. retificação deve ser  ordenado:  pelTúi togado: 
a que te acha subordinado  , o Cartório qua  contém o regietro tal pre-
vidência pode ser solicitada por precatória„ quando  a  justificação  tiver 
sido processada- 6a  residência  da parte. Aasirii- foi décidido, per êsse, 
egrégio Tribunal. no 'conflito. n: 31, da comarca de Tréa Pontas„ sendo  
jurisprudência dominante.  (Rev. doe  Tribunais»,  vol.. 1601.55; vol. 160142,- vol. 1541682). , 

NO caso, ; portanto,4maiS prático e objetivo serVo reetonheciinento 
competenpiu do ijustre Juiz, de Direito 	comarca de lj  etkro„,  Leo- 



,ilittSPrObtistO/A-. 

sentidas pelo  Código  de Procese6. Civil  r aria variação , . dentro  do pin°,  
legal ;  pela prapria parte (art: 809'),  ou  a remessa dos- autos  ao  Tri-
bunal, quando não  ha má  fé. ou  erro grosseiro  (art . 810),.  

Não  há  na sistemática  de, nogeã.  lei  adjetiva  - a  possibilidade  dó Ju:z 
a quo  determinar  a  mudança de -recrirea-interpoeto -pela parte.' ' O ca-• 
nhecimento e  transformação  : damn-  recurso  em outra  é  atribuição: exClU ,  
siva  do • Tribunal... : 

Não era .licito, assim, ao Juiz proceder  à  alteração  do  recurso  a" 
decisaa, operando  esta  modificação equivale 'a impedir  o  Prosgeguirrieri-
to da apelaçãa., E, coma a parte  se Confer/riot° cam a  solução.; não se 
Pode mandar  subir  a apelação para.' se vérifiear se a hiPótese .`ensejava 

- ou  não  a  aplicação do art. 810-  do C6cligo---. de . Processo  Civil. Custas 
ex  lege. . 

	

Belo Horizonte, 14, de  maio  de 1959: 	Cesta e Silva, presidente 
tom Oto. — Cunha  Peixoto,  relator: = Lah -yre Santos.. 	' 

AGRAVU DE, - PETIÇÃO APELAÇÃO TRANSFORMAÇÃO DE 
RECURSO -- CAMBIAL 

Quando  - o Juiz, no  despacho  saneador, 'resolve questão  
de irtéritõ ou  decreta  a  prescrição 'oar julga improcedente o pe- -  
dido, a  sentença  é definitiva e desafia apelação: 

— V.v.: Cabe' agravo -de petição da senténça! sôbre  pro  
' epriedade Du- impropriedade -  da  ação. (Des. Márcio' 

AGRAVO DE PETIÇÃO, N:  6 874— Relator: Des. GONÇALVES 

Vistos,  examinados e discutidos estes  autos 'de agravo  de  petição 
n 6 814,  da comarca de' Pouso; Alegre, em Clue é  agravante  Antonio Al- 

- yes e agravado Edson Marques de Castro. 	 : • • 	" 	' 	• 
Antônio  Alves' intentou contra Edson Marques -de -Castro açãô axe:- 

cutiva de cobrança da quantia de oitenta mil  cruzeiros,  proveniente de 
oito  promissórias  dd. dez cruzeiros  cada uma,- tôdas -  vencidas, e maie -
juros de mora  e  honorários acivocatícios.. Q réu  contestou  a lide, :ale-, 

, g•- •ando que não 6 ó emitente dos títulos ajuizados, os guars não Vera sua 
assinatura..  

No despacho ,  saneador, ,  a.'rnagistrado, aeolhendo  a defesa, julgou. o 
aufor carecedor da: açãa:e, - invocarido, um  aresto  deste  egrégio, Tribunal 
de Justiça- publicado- na. Jurisprudéncia- kineira, Vol:. IX, pág.. 10, Ae ,  

ainda,  que; proposta  a  lide como cambiaria  e denote. de Contesta . 
da; não pode  ser conhecida domo cobrança comum, por ,importar sur-
presa para. .° reu  

Dessa sentença o exeqiiente manifestou agravo: de petição, com  fun, 
damento- no artigo 846; do Código  de  Processo  Civil  (decisão - qua. põe 

. tarrno ao processo principal; .sem: lhe resolver o  mérito). Deco  eu'  

. prazo legal., sem oferecimento da contra-minuta. 	' Jpiz manteve sua 
decisão  .- 0:-preparo foi feito regularmente 

Na _ sentença agravada,. .o  magistrado-  declara à autor .carente da 
ação. contra o réu, porque as promissórias não estão assinadas pelo eke-
cutado que; apenas,  firmou  os respectivos pactos. adjetosi. 0, que não 
basta para formalliar OS  títulos  de  conformidade  da- lei de câmbio. As, ..'  

sim, a decisão penetrou . e exauriu o mérito ,  da causa., • 

30 ) ., 
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Acorda,  a' Segunda Câmara  Civil do Tribunal  da'Jriitiça -de CMiriad: Gerais-..tencido , a, Eimai•-.'Des. Marejo Ribeiro,  'relater ,: -eirf-  nãa,  denbecer , - tre agravo  ; Pot  incabível !' Oa espécle;' Mas, Pos.- OrM6s: AO.: tirtiza! :819; da. , . Códigode!-Proce-S-Se'..CiViL,..transforinar.-:%-o  recurso  em  apélação. '. que  é. d:: adequa  dó ; • ...EM, cOUseqii:éneit; 'Mandiri,qUe: ,., Sejal'edirio.  tar : proceesadó".' ....,,-...::Nã-6.16 6 ,2 znomenta-  (Ili:',:a faae" .."deProcéeea .eiri.' que  é - prolatada rima.. : decisão, ' qua' caraetérlia a- ¡iatureZa' de recurSe.,'; ',NO.' 4 Sitripleaniefite de'. !, . n'orrie•,=. detipithe. ,,: saileader T.= rit *me da?-detlaratkal.,  tale' feita de  mie 'se-corrigiriM',.. irreé-tilaridadej: '-.Prpt -esSuais:... rhie 'ea  pode  dedneir.' qua:: :  o ....re-•. :  curea'„cábfiel.-1, Se -.tal.,  despacho  Se, Mant4iii'dentra des' limites  . A --.61e, tra., -,,,  - Cedas pela  lei i: desembaraçar  :- a.- qUeSta'a de. Mérito': das questões  PraCes7. suaiS 'ring ihel. iãa - Preliinhfarec.. a.. reehreó':é :.  a de' aqravo. no auto  ; dó  pro-cesso 
 

cessa (artiga : 81.5,.. incieó. • IV; d6 ';'..C.P.:.C,:.:-V..".:: ge:' aArregiilaridade. encon-trada  '4 de tal -monta COO r.,iniperta.: a _airiilatão- nãe.'des: atos  prdeesiniis, . - 

 
simplesmente ; .MiS ;d6 -, praó6sso ;'. a recUreó  ,'j de  agrave  de  petição (art . '846)!- .:•:-, e'-i-, finalinói#6,; no  despacho  saneObi,n MikretraCta resolye..gileg':. . r tie- de: mérito  ' (tózna.'he caso  snb-  je4ite).:. Mi.-  quando  decreta- presbritãe ::: ou  julga  - improcedente':: a pedida;'..embOra'-niaseare. Asse; , eoriteúdb: diiend(i;:,, .„ c6rno' 11§'..vêzés sucedé;'. que -o' autor ,- carece  di ação,.. a sentença é. defi: ". nitiva' e. desafia  ityeligi6 (irti TO f . 201,:: , ', ....',-. - ''"--is ::.: 	1- 7 ....H:.-,-:-.- , ' ..: r  '• '., 	:- 	• 

-, 
 Na espécie  al', recursn adeqUada,:6: o- de 'apala..•::' - A ,,. decisão  ..reCorrida;. . einbara.; profericla;riir sines dor:. , escogiieu :  'do:: mente para concluir pela 

 
carência da -  lide: E' deSerigariadamente. unia: senienei • que; " resolveu  - 6 meritunt da, -fcausit-. E' ' ,urea; decisão  -_definitiva .e;, por conseguinte,  i ape-;: :. Belo iiiiriZonte,:.8 de Main de" 1959:.;:.,.: Goncalveik da Silva,- presiden- te , vogal  ei relator Tiara, o acórdiV::„, --.:-. Lithyre Santios,,, .... Márcio ,Ribei:,' ,  . re;: vencida. ,, . VIII& sentença : sôbre.Triropriedide• ou iínpropriedider:  de 'SOLO'. • •• 
versa., evidentemente  ; sabre : preliminar,': paia riada... decide-, quanta  ao pe-dido  dizi' autor ....- EM:-." recente: revista  as egrégias. Câmaras  CiVie. decidi !Y. ram" hipótese  idantica, optando, Pela :  veracidade  da tese  que tinha coma. ' cabfvel o  recurso  de.  agravo e não o de analaçãal ... .:. :. 	• ' • 

0 , 	 . 
LOCAÇÃO TERRENO--- INAPLICABILIDADE DA, LEI DE INQUI4 LINATO- PENA CIVIL --HIPÓTESE', 

-- O  arrendamento do  terreno  e  locação.  fora da órbita da ' Lei de. Inquilinato- e tem o seu térmiPo. no prazo contratual. A pena civil previsti no art: 1":.53V do 'Código Civil só aplicivel nas hipóteses nêle configuradas. 

SENBURG, 	' 
APELAÇÃO: .'..J2' N. -  15.853 	Relator .:Des; HELVACIO  RO-" 

R.E LA..761/ r 
Valentino Donati  ajuizou  contra Benedito dás, Merck. Pereira ação ordinária de' repetição de indébita, -para -que aste lhe devolva, efn (Faroa quantia  de Cr$ 16.000,00, dale cobradaerecebida, indevidamente, COMO locatário ,  que é Fid um terreno, onde mantaa , uma oficina mecânica,. A' rua. Tupinambás, t. 086- (fundos)', bem coma mrilta.de Cr$ :20 1:000,00; por infração. contratrial; e também - perdas -  e danos,- apuráveis  em execuçã°, par haver. o réu frigido ir promessa de contratar, por, escrito, a prorro- . gaçii.'o do  contrato-  de locaçãii. Quer; ainda, juros :de mona, honoririciá ; e. custas:- - ..: 	 . 

r:1 1 ' 

1: 



3A.Titt$tRi3D}tNet,A MTINTEIR. A. 

ii.. /iiIi..-ó4Ses*, ali ,, Corifigurada*,':? Nada aconselha  Ísua  : apticação, , :porOue". •• 
. eVidehteniente:,-C).'aspeCte. *in, • litigiá  ti muitísiim-q, difeie*ii . j ..;-.•:: t::. .. 

	

.Q.;Aile" 'se.::"Apura;: hi , ' espécie, :4 if4e: houvC-Uni,T,Cinitrato  . 	 .. , , 	..— 	 dCarre:dahbrit&d
* Un:16teno.ce:fundoS, qte9:reu;têcat:aitor:Pelo.praz:d';  • .•,;,., 

.  
- 2.4,t.'mieSeS; .a.: *Air 'cl.e.., L!..,46 :AO:eir.O.:, del 1956,,..:••,....Entretanta-: p •or.,-iti .e. nesse... -  • 

, 
 

contrato, 
 '

.00Mr.,:•prazeS...aiStrir'
., .tiXades;', cometeu7ae„,.o: eriganov,'de.. deelarei.::. .: qné''.51e terminaria  Sin-,•;L: 0.6, ' 

Janeiro de 1959,...,oan(wé, cetto, que'pele!.. --' . 
' 

 tempo : de-  dritação(.  ele teria  que  findar  se ein: . 1..7 ' de janeira de • 1958;:•.$6-;.': . mente ..por iss,o,.:et A,,, ,. entendeu  que lhe:eriliCito. :rehaver;a "majóraçãe, de: ..abiguéii; .oiortiC1C depois  • 'qtr.* •termiricin •°......*OritratO.":.:;' ,,...,•ti  .,,... .,.',. . '; . • 
• 
'' , -• Mitt . .;:a.:-Cléclikir. foi acertada 	arkendarnentel Sei refer:61:a teM"eno...; Sem Construção  que exclue  -aplicação da  lei dejnqUilinato., .6 .. Cuja r loca-

cão  4ind-cni,,, Se ..  ecim';4 vigência  :do • prazo. , Coritrattiar, '; Poi': outro": lado,•,. C., 

	

. 	„. 	. 	,. 	.. ••. partir: de :• 1.948,:;..qhrindb: o '' contrato  .teriniimr.r. , :7---',diti i  a .próprio.. outer',  qiie...... 
entre,:él-e..*.‘e, locador houve combinaçã o  para que  .8) Altikiiét ' fosse• -ebbra...... 
clo: na,; boa* "..de: 101.4i. .1,500.,11.9 1;0,-.  ni6*,,'::- ..0 : • arg.iiiménto'..ern... que.. Se „apegar:' ' • 
l'ii-::  autor; e,  de. grid:: :  Ci: 1 '100.0...lhé ,  prometeis  .. prorrogar  a  locação . ' por-: rnalS. :  • 

..' 
 dois anos Todavia, :, nab . pe. fazendo  . Prova .dessa.. 4prorrogação,- é ; impos-, • 

	

siyel  falar-se  ' érii. inathhrplência Contratual:-;. . . 	• . ' '..... ;.. . Para. vingai.  '. -. 4  multa pretendida,  seria . mister  que  houVesse.:1'..hove•-: 

	

, .. 	, 	.. 	. 	. 	. 	.,..,, 	. 	. 	... 	.. 	. 	. 	.. 	. 	.-. 
tontrato.:•por' eSerite:'e que, aSsini„ser, estipulass*:.:,• 

NAG. 6, baStente'.a,: ale
gação  'de...40,.',0',-,-éi:iirii.40..-estaVa proinetido:, ..,.0. ,.• Cure. pode  ter  ' havido, , ..e. .• 

	

. 	.. adiedite,,MesMo.-.hoirve,,:.-Ini„...-falt&..4*.palavia.: •Me$, 
 infração :: cohtrátt141:: • , 

que  Vhba,. - -!. acarretar imposição  ,ile .  Penalidade„ .esta,, rião.;4.se„:::conti-grirchi;ç;':.;.:' 

	

; 	':' • -os-., triotiyo*nelo*quais. Se....n.egOri,. acóliiida. 4.'. reconVençãO•4, 	sae -  de.:;.• re
abablitta.:..proCedêncta;•:...raZãO. PO..... -. Cni6; confirmer integralinenter: C' deCiaiiii .,  corrida».... :-.:,.• , . • •• .,:.• ,,... -: -.... • 	.•••.„..,. 	.. 	• . - • 	: .. 	• :. •0'..:. 

Sr., Desembargador...Aniéricò dé....114acedo I :-Hr Sr; ."Pre-Sidente, -::•meir..". 

	

.. 	........-. 	• 	,..••••-,-,........., 	:f .: 	 •..,... 	 ,...... 	 ,. 	 .. 	 .. 

Votalafiria-se :  coin  os votos  ...de:. Vi, • :ExCia :r: e "do :•EXMoz. '..S erl-• De, • Édéi-i6 Fernanclea::::- No!.- lentanfo,--Asditet ol:,;. . seguinte  r' -Valentina Donati':-Propfiii.J:'' • .• centra Benedito das 
Mera*Peréira açge-':ordinaria.,..ile::relfreiçãe de, in..' ' débito;:eurnulada 'e m .  perda* e,' danos;. para, ,. .Aue :eke lhe • devolva, em  ..d81- -... : 

- .bp::• ', a.:: quantia de  Cr$ 16 009;90)', del* ,  cobrada. e" 'recebida-r.iridevidamen.:1--... :te,, Como.Aecatáricri -,tire-Y-6,::'•d6!."Mi-r-:_terrene::.ende inantenP. 
Mira: OfiCina.  de':: ,-.' . nietAnic;-".: sita. A-, rucAOS ,:: TrininambáS, -..-.::1', 086: Jfundos)'; ireatC .. CiPital.,, :, .. bein 'tõm()•;: multa  de Cr$ 20,00.0,00," poi. infração contratual,  • e ,  inai*. per.;;, . d4a., e , danos, apuráveis e m. ekeetçãCi;'.. poi .  haVer'e .réu. • .tirgido . k'Promesia .:. ...'d*,contrater," por.'. escrito  ¡. a .: prorrogação .d.O....cOntrata,-1.4:::.liiçaãO,..-aisiMi 

•• coMo,:lhonoráribed6.-/advogedo,\juiõedernorae--chatas ...,"., ,': .... .•••
• • ',' : • •• - :. ••!..':. - •  Contestando  a. -„ação," argiii7 6 - .t.ét; érili: j--gfiTtfe0 ,; 0* Mãe.'tein•'•apliCaçãO.,' .- . ao: caSe. ,a ,  disposição  cOntida'ne-.. art ,-''1 ..- 5$1f:' dol; :Códigii, Civil ' •cirre :esta --... -  : belece nornia*diferente*par .&, dims.' situações  diVerSaS: -.'a p-Snieità;.,A.4.uê,:, 1.e;:,-titz'o? deinanda":,PorfdiVidar"-jCpagk-•seM • -reSSalVarr:;. as  quantias  reead;',1' dia.k., a 6..4*, aq1.1610; :i'lop , pédir, mais  do  que  . tor : devido  .'' E:''Coneluir.-'qner"-_-' não,:nrOveu qualquer ação''de'A,, ; "rieni -  tie; peuctic:estáa Ihé- , ixigir, qual,  *: quer " importância .' Recebeu  assinr, • do. A4. apenás..n  aluguel  do  terreno  

arrendado .:4-• Acentua que  o  contrato  de arrendainerito:., re:Sired -lye,' esta7;,. - Va. finda , •Pois , .Seu., -,prazo,: de 'vigência' f.a. ,  de:, '24.:Itrie .seS; : salienta,  linal,. .• ‘ - • 'mente,' que C - lei•-do, inquilinato Mão 'tern ..apll'éàott,-.4 espéCie;.-pola trata . .:-  • se . de  locação  de - terreno, ..:.',.-- 	...: ., - ::..'-.±. • ,......-.---::-.. '''-•"' 	' -. , — • • .. 1 	--... '.1:•, . Por via:: reconVericional .,̀ ",.nederdita...k. -","j* :,4y. 'Al ' condenado  no d&: ' Cuple das.'-.Custas:'' hoxiorátici... 

	

 
..... 	.d.:e..

advogado 
.. dV  .

ád
, 't*r:6rpq,u.,,iir-alente c o. qu.éiotkexigindb    

 a 	 , .  ..„,•; 	-..- 	.' 	:: 	- 	-.' ...:::: 	' ' • :O. Dr .
.. ..1:mik a quo julgeWimprocedente"-#"*ii,eii.%. recenvénção"..-

-..:__, ' .  Tempestivamente apelaram 
 as parteSterr.C.0.;;Sidi.¡,;esr*ciirsoa. rogt.t . :: : larinente proceesados: e, ein-tempe  hábil,  preparad'O'S• '..---- .'-  

. Não ,  tern .aplitação- ao Caso — ' diz 	réu . ,ao." -Contestar a  ação:—  
disposto  no artige. 1.531 clo - C. Civil:, que estabelece  normas  diferentes 
para duas situações  diversas  I A primeira, aquele que  demanda. por di  
Vida á paga,  sem ressalvar  aa quantias recebidas,  '-• Outra; injuêle glee I. 
pedir. ,znai.s. do Tie for devido,  conclui  que  não  Moved qUalquer ação  ao 
autcri;', - hem- tão pouco - eatól, ,, a ,lhe - exigir, qualquer importância ReCe-
beu,  sim,  do autor,  apenas  aluguel dci,,terterio. ,. arrendada w Acentua que, 
o; cohtrato. estava : findo,  pois teu- prazo, de vigência' era; de . 24  meses,  
.0 que  recebeu foi  a  titulo  de aluguel;: a lei. do - inquilinato  não teni. • • 
caço  à  espécie,  que trata de  locação  de  terreno ; 	; 

Em  reconyenção; pede seja o autor condenado no décuplo das custas, 
honorários e no  equivalente  do que :esta  exigindo . 	• 

O  douto: Juiz, a, quo, julgou': improcedente a ação é reconVenção: Tem-
pestivamente  apelarariv, as . - pariest. Recursos regulareS. A  revisão  do 
Mind., Deg.' Edégio Fernandes'. 

Dele Horizonte: -  12 dc' março de 1959. 	Helvécio Resenburg; 

ACÓRDÃO 
, • 

Vistos, relatados e discutidos  êstee autos de  apelação  chid n. 16.853; 
" da, comarca de- Deli) Horizonte,  apelantes  : 	Benedito  das Mercês' Pe- 

reira;- 2.9„ Valentino ,  D'Onati;, apeladoses. mesrnos,  acordam  : env Terceira : 
Camara Civil do Tribunal, de  Justiça  : do. Katado ,de Minas --. Gerais, in  
tegrando,  neste o, relatório de f is 116, a unanimidade, nègar-13mimen ,- 
to as anelações,  confirmando,  assim, a decisão recorrida, pelos JuridieoS ,  
fundamentot. 'CuStas. pelos r  Apelantes 	:. 	, • • . 

: O contrato  de  locação  de . fls, 6 teve  seu termino  a 1.g de • janei to-
de -4958'. Não  se pode -  entender come prorrogada a lOcação, poi* trat&i: 

, se de ' arrendamento de terreno; que está . form -  da 'órbita ,  da- lei . dõ ihqui-
linator  mid* a palavra  /prédio» ér. empregada ern sentido  restrito  ; • 

Apega-se  a. uma - promessa  de renovação .,  de' contrato  não cumprida  
p 16' réu. Corno . bem  disse a  sentença,  tratase de -proinessa sub 
Hone. e faltou  prova de sua aceitação:: • QUando firmado o docurnenta: 
de fie. 42, já o imóvel estava vendido Também, não consta, nem a isso 
se refer* o autor; a apresentação de fiador idôneo; condição sine  qua nod' • 
da prorrogação, 	 ' 	 ' • , 

Belo Horizonte,- 5` de -rinaio de 1959.: HelvéciO .  Rosenburg, presi,  - 
dent* se.; relator, — Edésio .  Fernandes, revisor. — José Americo Ma-
cedo, • vogal... - • *. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 
- 

0 Sr. Desembargador Presidente (Aptigio Ribeiro) — Eaton imp*, 
dido para.  o presente feito. 0julgarnento sera- presidido pelo -Des- Hel-
vécio Rosenburg: .  - , " 

, 0 Sr. Desembargador.  Helvcio Rosenbtirg 	Lê o seu veto,  cuja.  
conclusão é a, seguinte:  «Mantenho a sentença, nerarldo provimento 
ambas as apelações». ' ' 	 - • 

0 Sr: Desembargador Edésio :Fernandes- ---' Voto: «Nego proviMen-
to- as  duas.  apelações,,, para .manter k por seus. próprios fundamentos,  a 
deeisão recorrida, 	dispositivo legal em que se fundou o autor, para 
pedir 	 darer da quantia de- Cr$ ' 16,000,0.0, ,  proveniente.-- 
de difereziça 	aluguéis,, rao tern aplicação no caso dos. autos. ' E'  que. 
não  se' cogita de, plus petitio,_ dead* que- o rén. não demandou, contra: o, 
autor acêrca de qualquer  divide já paga, no.  todo ou. em  parte. A  pena-
civil que se- cominou-  no art. 1.531 ,  do C. Civil é cxclusivamente ,  pars: 



MINEIRA , 
. 	 . Pretende O. A., poi- via .da ação ajuizada; a . restituição -de:iutporta. 

cia/, que, segundo alega, .  pagou ao  R .• ; ;•,setti: rats.* Iuridica .que 
-- • tal-  pagamento  .:: 	 ...; • 	: 	•• • 	:.• 

Sernelhante.:9bjetiVaç15 . ...é;'•eVidenteMente . exposta  corn a  ColoraçãO. -:. 
.de tinicondictigl•-•indebiti,  que exige para  a sus caracterização  as se  

■ 	 PagaMeitte.;  isto  e, a  Prestatie 
b) a  falta  de 	 Aire' ddTruiliehiti;.•••d)  a  falta.Cle.iiMaiobriga.::•:'.. :  

- - ção",..Moral  que autorize :a. Sofia 	 «Obrigações;r•;...:vol. -:, •
V  pági:f: 	• • • • '• 

. 	• 	. 	. 	• , 	• 	• 	. 	. 	. 	..: 	• • 	•• • 	. • 	.• • -.. 	••• 
. 	. 	, 	 ....• 	. 	. ,•..ESsai• - cendiçãeS...reduzem-Se'ad :.  pagariiénta'; a;:::auSênCia... de ..causa 

ad, 	 • 

	

§ .41;. 	 _do ; las Obligaciones, tomo I, 
pág '• 303' e segp:}: 	• 	 :, • • 	".; 	• 

 a ausencia de causa (sine causa) Nas fontes 	 inclicar.a..aur•.• 
. 	de Um 'tifUlU...jilstó, : •' ulna ••• razão  juriclica.,PerVinde de .• base • a  aqui- 
sição  e,  por 

 
 isso,  o  direito não  a 'protege,. não, a  defende, armando  o  prejüdiCide .;Pèle ....eniiqUetiMento  injusto  de  uma ação  contra o fiyore •-• • 

,cido  por  êle• 	 •••, • • . • • 	 • 	. 	. .. • No  nosso direito  eiVir,-•• . cobrança.' . eircessiya •constitui  .a.:infraçãd 
: 	..sentença.;,fina4 .. repelindo  • credcir. • nas  suas demasias,  julga verificade::.• 
, e.  definidai. 	.. ' 	• 	• • 	• -1Diti,..,•naSee  a .. obrigação  penal, de . que. .6  H  demandadO,... a  setifiren9, 

e  credor  :.- • 	.. 	••• 	• 	 ' 	•••: 	• 	:.• • ••••• 

	

art: . ..I: 531 -• do.' Código -. 	.e<Aquêle .. qtte....dernandai.tor•.: 
divida  ja  pagai..; no todcr., ou  OM. - parte sem 	. quantias recebi  

• 
 

das, ou Pedir:••inais-da. que for devido, ficara obrigado  ...a :pager ao.'„deVe, 

	

no  primeiro  caso; ,:a, 	 hotlirei'cobradd'.e,. no .'segUndb,, .9.: 
equivalente  ao que dele exigir,  salvo se;; por  ¡he.. estar prescritc
decair da ação»  

r 
• 	 . 	•direito,. 

••• •■ . Bate.  diSPOSitiVd...e -  de natureza. penal, e • por.; site -clareía,...dispenSa':  • 
; interPretaaiti.;,.;; A: .  lide maliciosa  tern • estas puniçãest;,na. 

..terté;  ressarcimento correspondente  • a .  duas vé•zes.,•.6 rpedido  : ov na- segunda: 
o  equivalente  do  que  Joi  exigido:.; 	- ,.:„ 	 .• 

vai uma indagação  .de• alta  politic* júridica:::: Sera per,...:•••• 
vitima  do  ato  ilicito.  a que fat  menção, demandai  a . . pena 

independentemente  • 'de ;.,Sua;,aVeriguação , eM. egad.. de  cobrança  : 'do credor • .• 
acusado  de. demasfa.?:. 	 ..; 	.••• 

Entendo que  a  averiguação dessa circunstancia  • de  ser ou.' não:' ser 
indevida  a 'eobrança".pele,..çreder,. :  compete„. ad - J.Itia;:- da ação  matriz  So  

. Merit-6.i; éntão;;,:. de  isso mesmo  sett: decidido pelo Juiz da ação  de.. coliran • 
é Tque  , caberá ao  R  exercitai  a  açAii-copectária. ; ;• pare:, coloritv:e. pena  

da.:4ifr4g4.0 .. (Rev. 	Vol:4'691196;S 	 • 
no  caso  yertente.,-, -a:.:pregente• açãd'" • acr. ,..queee  colhe  do  dedu. 

zido  no  libelo  inaugural.,e do  que consta  do  ventre  dos 	furidaw,:. 
: • se: numa relação  de: direito  que oão.: foi objeto  de  pedido  de  discussã  

ou  de  decisão, enfim que não foi  dbrigação•-.• nascide.. de : ação  • anterior', . 
menteintentadapelo.k. Contra: o 
..." Ora,  colhe  se  4:1* espécie:: que  o  contrato  de locição ,  du terrenU,:en 
tree.: A.• e,:o  R  teve  a  duração  de  24  meses,  lendo . se :.findlido  em 1 
di •janeiro  .de' 19.58; . 'sendcr.:que,: ã  partit, dessa  data;..as....Partes;.. 

- acardó-;.• pactua.ratil. neyõ  preço  . de . 	 .. • 	• • . 
 

Assevera, .. entrétanfe;., 0- A. ., , que • o  E  lhe--exturquiu. - a. importância  
de : Cr$  '16 A00,00; por„ter;.'.• de  • janeiro  a, deientbre; de: 1967; lhe  exigido  • 
mais Cr$, 500,90  por mês,  e, de,..jaheiid . •-de. 1968; eM, diante;':maiir..grV 
2 000,00  mensais 

••• Mas,, labora " .6,  A..  eni graVe.2equivece;•.do..Vez  que  a. primeira. qUan-:  

"JURISPi -ODB. NCIA MINEIRA  

tia niOcipriAda 	500;09), ear que • foi  , majorado  : o  aluguel  do 'and ,  an  'teri6r;  avençada  entre  as partes  na  clausula  3..?, do  contrato  de  fls 6 ‘ e a  seuflida, • 'quantia recebida pelo  Rt". (Cit :Z. 000,00).,. a. partir  de' ja-neiro  de .1959.• reaultot, de ' reajustamento  do 1i:regd. da  locação : entre as , MelsrliaS parties  estabelecida .: : 	• 	 r  : Ao demais,  ' se o R pad  inoVeti•,. qualquer  ação ao 4;•.•••:. por : divida.' ja. paga  se  não esta  contra  este ptiirn0vadói agi:6  judicial  alguma,  e  bem certo  que  não  poderá :sei obrigadd:. a  pagar lhe  o  equivalente .: Não: sé Verificou,' deStarté¡ a  cobrança„ indevida,  a  ,infração da qual  nasce  a  ebri,' gaçao pariah, 

pontaneas,  não 
•Assim4 6.: qué o A  pagou foi  em  virtude  de  convenções  

volução  
podendo, ' pertanto, pleitear; ébaio • pretende,  'a ilia , de  

Per  outro :  lade; ; ;não, lhellederk taMbérti, eper ,  trafar,  poi  escritórieva. locação, feita  no dec.. de Hs': 22, 'pelo  Dr.: Joa.. .):' Vaiques..-Jithicir;  não  so :Parque  e de inteira POcedálicia a'argüição  do R: de  que não  poderá ela obrigar  a  térceird;-: ainda,  .Porque- nild se  admite  : o  mandato  Verbal: p`ara., es: ales pie e]iiketa.'.0  instrumento ' bliee  ou  particular (art. 1.291 ;de "ICóiligici Civil): 6'; no :capii; dito • con-trato  -de locaçãôé', de valor  . superior a  taxa  legal  (Carvalho  ; Santos Cod Civil  •In...2; vol  XVIII,  pags 163';‘144;: 146 e 147; idem, vcil: UI  páe gbg'; -  Cióvisa64LCIyiti 
 E.f6-. A nab  comprovou  liáVer 0. R. outorgado Mandato  escrito ao subscritor  do  citado  dót . de Vs.:22 : 	• :' 	' 

	

j Nësis  conformidade senda, . improcedente ,: 	nego , provimento  ' ao apêlo  para .  confirmai  a  decisão  
. .- O Sr  Deseinbargador. Presidente 	Negaram  provimento  AS -ape-: laçõeS: 	" 	' 	• 	" 	 , 	 _ 

.00  

SERVIDÃO AÇÃO  v NEGATÓRIA INADMISSIBILIDADE DE RE-; CONVENÇÃO" COMODIDADE DONO :DO; PRÉDIO. ENCRk;,••• 
,•... 	 . 
ExçarsiyIDADg PARA, ,PEDIR' ;: • 	- 
-  No  Juizo da  negatória, de servidão  e  ineabiver  o  pedido  , dei. pasSagem,.;: -porque a- kid. é -rear e  não admite, réconveligão.. : A  comodidade não  : e fundamento para • obtenção  do  trá 

	

-fegó Coativo  em  terras  - de. vizinho 	- • SO-•:o , dono :do prédio encravado  pode pleitear,  6:..direltó A- 

	

paSsagefU.  forçada.:;.: 	¡•.• 	 ' —.- V. :.••: A • expressão  don& dd  prédio.' enérayado  não  exclui " a afirmação de que-Udesencravarilento - e  estabelecido  em. favor du  -predict., - (Pei.: Onofre• Mendes):. • •. 

	

APELAÇÃO  : N  15 871 	,Relator:, Des:: 

RELATÓRI O  

	

 

- 

	 JOÃO- MARTINS:.. 

Na . comarca  de Pruta13 -  Jeronimo  Heitor: de ..Assunção  • e. Sua mulher aforaram:: ação  ne-gateria de serVidãe .  contra, :Eduardo  Tonani a: sua.' mu, • lhe- r. Alegarami os- autores.  que donos imóVél. , «Cerradão>>;• sltuaL:: do, 4,  margem.  do Rio Grande, e os •• réus,: que:têm  ai  posse da ilha  do Ma-, ribondõ. ou Rho:: 46: Antonio Paulin°, no  mencionado  • rio,  estão  fazendo  travessia  - e aportando  ; ern'etia propriedade;  (ode se- utilizam  de unia.  es-
-trade particular; o  que lhes causa Prejuiio... 

' 
• 



JU'lf I S FRI/ D 
, 

Querem os autores se declare livre sua propriedadé ,e qua se conde-
hem os  - réus a se  absterem  dos atos que vêm  praticando,  a pagarem 
perdas 'e danos e- multa de Cr$ 40. 400,00; (  se persistirem  no  atentado : ao • 
&mini° dos- autores  • . • . ,••• , ' , 

Defenderam-se  os  réus e sustentaram  que, posit:Adores da ilha; sera-, , 
pre usaram êles e seus antécessores a estrada réferida, pelas  autores,
poia a mesma  constitui ; servidão assinalada  por sinais  - Quando 
assim  não, fosse ,' porque .a  travessia  do rio ,  para a • margem no, Estaio  
de São Pauli) e.perigosa a navegação e  acesso  • ali dificultoso,  é de en, 
tender-se, A -  semeIhança de que  ocorre com  prédio  encravado,  que .deve  
ser  mantida  a saida  da ilha pelas  terras  dos autores. . • ' ' 

. Não  impugnado  •o saneador, • procedeu  se  -"A; instrução,  coM .  Pericia e 
inquirição de 'testenuthhas. Por - fim, a. sentença  deli pela improcedência 
da  ação é considerou_ que 6i 'ins têm direito a  apostarem  a. margem das 
terras  dos autores e de • atravessá-las, a vista da situação em que se en, 
contra a ilha; ressalvando ads  donos  das tetras utilizadas pelá, passagem - 
a direito de -indénizçãO: prevista , no art. 560; do Códigp Civil• ' • 

Apelaram  os vencidos. Processado regulannente ,o recurso, vieram 
os autos.,a segunda  instancia  e -  receherath preparo. À revisão  do Exmo: 
Sr r Des. Onofre- Mender:- - 

, 
Belo HOriznote, 17 de inargi de 1959. — João  Martins. , 

ACORDAO." 
, 	• 	• 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos. da  apelação  n.. 15. 871 ;•  da' 
comarca  • de • Frutal; em .quer  são  apelantes •Jeronimo Heitor de  Assunção  
e sua mulher,  e apelados Eduardo Tonani e•Stra mulher: 	• 	• 

No intuito 'de vedar o trânsito  por  suas terras,  •• jerôniind  Heitor  Jo  
Assunção e sua mulher afórarant ação negatória de: •  servidão Contra 
Eduardo Tonani ei  sua mulher, apelados  nesta causal Andaram -  com - 
acêrto em buscar a preatagãó jurisdicionali corn petit:Via, oh • vez 
lançar  mão  dó desfôrço. pessoal, èonforme argumentaram nos autos, Poi§ 
go; Tie se: infere dos fatos apurádos, já os réus  teriam  quasé posse ca-; 
paz inerécer tutela juridida Ma a a defesa dos réus, despreziiTel no 
ponto em que consistiu ern opor  matéria  possessória ao petitórroi eitén 
deu-se ao pedido de reconhecimento do seu direito a uma passagem for,' 

Passou sem.  análise, na  causa, o aspecto formal 4.1 -sta:.  defesa. Den—. 
tit- da açao. negatória de ,  servidão ós • réus' formularam, para 'combater-
a Pretensão %dos autores, a ação; prevista no art. 559; do Código Civil.. 
Seri°, admissível êste meladefeniivo ;  se ' a passagem forçada já estivésse •.' 
reconhecida pela  Justiça.  Todavia; os réus ainda pleitéam 
cilo. Ord, no: juizo dá negatória de servidão' era indabiveLtal objetivei:: 
porque a ação 6: real e- não admite reconvençãó (art. 192i •4:1 0 . C.P .0 
Deveriam  os -réus propor ação  própria,  separadamente, para pedir -o re, 
conhecimento (16 seu direito de passagem  forçada. Assint,-. no  'aspecto"  
formal da  demanda, , houve desacêrta-  de: articulação defensiva; que re--' 
dundou em -  desfecho inaceitável com á  restrição  imposta ao dorninio, dot 
autores'. 

Inda. qua esta análise de natureza processual não levasse A sucum-
bência dos réus, verifIca4se que o dispositiyo da sentença nãO pode sub- .  
sistir, pois faits- aos apelados base legal. para obtenção do tiânsita- 
tivo em terras, dos apelantes:. 

Certamente  que o ,  prédio,  mesmo 'formado por  uma ilha, pode  apre-
sentar  a  situação  de encravamento'.  A saída:  da ilha ha de' operar-se pe,-- 
las: Aguas do. ria até encontrar margem. segura,'  capaz de  facilitar,  sna 
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. 	, 
•• comunicaçãO  corn a - Maio próxima -Via publica .:,: Repetindo r ensinamento  

- de autoriladós, doutores,  ,CárialliO Sin!ha ilOutrihouf",..que hm. prédio  Se, parade), da Via  publica  poi.* _din's!) ,  digna;  • sóbre. •a opal 'nia,• existe poh,  -, - tés,:deVe ser -cohaiderad4 como encrayado, 
:a Menos que êsse -Curso diightt ; •'

. -:•não. Seja,VadéáVel a: todo 
 tempo (Cod Civil Intern:.' vól.;.VHT,' liág:: 27). ,  Mas . a nieima. situação 'júridida, cabei-'ã., ilha; desd e  que :  6 , cursq. digug - possibilite  a.' travessia por  ,balSii..'e:'oUtri:4 'ineiqi  simples : de: .navegaçãO:, ,, , Oita; :  ,0,- encravamento : da ilha  Cultivada,..petos , 'rénai . ora : apelados,  .• 

não t ficini"•Stificientemente;.'.aptiráda..: Da  vistoria  Oita e dos  testemunhos .. OiriridOS;;; infere  se Para alcançar 4 -'.margeni  paulista, aos  reus  4. . -  
. Para,se,,Périga .de • . navegabilidade,..;dada: a • correnteza  -c4 ifo; :rnak paiaatingir:  n,,,,jadO.,T Mineiro, além do. reclamado  • pôrto:'•nas . terras  , clos•,'diitg-: ' • .. resi.,Oiçréiis dispõeni da embarcadouro • da- -4)kainha . . Alegaram . que  , êste ' 

‘ flea Mais •distante ..• Esta  aletação:•6;•,inaeeitavel: ' S.ei 14;;;encráVamentõ i  - Se •• inexiste .a •saida,.:, On. a., passagem : existente  • não ofereça :segurança ; ott.' 
. seja-..inatifidiente- -Aa necessidades  46;  prédio:, «II pasSigiache' la legge acor ,  : .da 0•':Ont,  P•A•aattgio di•heeeisiti,'....hOn urn. pasaagiO • d'utilitá, é nieno ancor nin pasiagio •cli'cihrtMOdita.h dk. dilettop, vê  seem :  Baudry,•e Wahl,  Dei  Beni, . n.. 1; 045,, -nag::: 803) :. • ' '' 	- 	' ''--- : 	.•.: 	.• 	. .. 	. 	- 	, - ,• : Sem  duvida  que 6. exame desta necessidade  ha de Ser  guiado  pélas : 

--circunstâncias  dos easOS,." cOn'forine erisin a  a  lição  des dOutores,e dós: Ares- ..• .: to dos  tribunais  :Ora; no . ehSr.O.: ehr . aprfte,.....k necessidade da  passage* pelo . .ponto -:. escolhido pelos  :..rétra.„esta baseada ern; encurtamento  da tra. vessia fluvial- é no  fato  'der ja existir- a estrada  anteriorniehte. utilizada: Cre'róna  alegam, assim  ; O. côniodir  daquele  trânsita. --„,::, .-; , • ' • :, 	• 	' • : 	.  Apreciando  Oka circunstancia ; Carvalho  Santos  lembra  • que a. don-trina repele tal  fundamenta "para obtenc4o ,  da trafego •.CO•activa l  em ter-: -  raa do viiiiiho.:, «Não  pack haver: dúvida,. Portanto; :. que  ,a. passagem  'rião ••„ ,  Podè'. Ser-reclainatia por siMpleS 
 comodidade como  ie',' .  por - exemplo;;.: a. saida: paid A Via,:pdbliea; é.: longa,  de  manutenção  dispendiosa, :  não ..é.••: lf.•. - cita: pleitéai. outra  Saida. niaii, curta,  ' econômica oli•'d6 mais fAcil con-ServaçãO,, sempre, porem, que essa  pasiggein. baste '0: seja-suficiente  para . " - satisfazer  as  necessidades 

 dó prédio:: )(LiVror. citadó, pág.:• 29) .- -,.•,' : , : Ilas, o puncitim delemi da, qUestfiti: reside'. na 	de jai, in re  dois  , apeladós : . A lei: ,é- exprèsa:: s6.: o dórie: do.: prédio  encravado •  pode, pleitear" ti• direita a,  passagemi forçada • pelas  terras 4o: idzinho-.... Vieram . os réus , i.:o-Anfia. alegar .êste: direito, sern ,  demonstrar  dorninior sobre  ,a ilha.-.: Atd? -. confessaram  i-que  • ainda  estão  pleiteando  :• tió • GdOrrio -  pauliStA  obtençãode: ins. 'in re::,, Tor enquanto; Sã6. meros ocupantes da ilha  Néla:-..nko ••  • exercem  - poni -.:Méenta urn -direito  real:.:deritrado,..-,,EStão: incapacitados  de • • ma
pleitear  0 ' redonbeelmeno-',do.'direite 'de, pasSagem,,forçada em terrenoa.-• " rginal's. ••.:::•. r • . .•. , •.•• '..- ,,, - ' . ' . - • ::'• . '---: • : •:. ' • • 

 
Por tais  rib:id-Vita,  acorda  a;  Quarta  CA/tiara CivirAo. Tribunal-, de .Jus- -  ' . tiça; por'maioriade  votos, dar  Provinterito.sh . apelação, ; Para julgar; doMo- : julgam; -Procedente a açãb, heiatórid ,,:de servidão,  6 condenám, os apela-dos  AO pagamento das cuataa da ação e do  recurso.  • Foi -• voto  discrepante  -o  do. Ext.:to.: Sr. • Des.; Onófre' Mendes.'-' Belo Horizonte, 5 de -  junho  de 1959 .. 1 7-- João -Martins,: presidenta e • . . relator, ,  Meio-  Júnior,. vokatz: -7  Ointofie -Mendes, revisor,,  vencido, na  . conformidade- do voto constante dás  notas  táquigráficas.. . -- 	- 

NOTAS: TAQUIGBAFICAS:  ' 
- 

. 	, 
. 0 Sr. Deséntbargidor • JoãO. Martina .H.,•  (Eh- o relatório) . Voto  i ',Nn intuito  de vedar o•- trânsito en i suas terras;  que • teria sido  concedido. por tolerância 

a - antecessores 'dos, rétiai aforaram as autores, ord. aperantes,,. 
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apelados  AAei  e express 
Mas o puriettim dolens da.- questão  reside,:  ha. falta de ius- in re ‘ds. 

só. 6, dorio:doprediii 'encravado pode , tear O  direito  à  passagem forçada Pelas ,terras  do  vizinho Vieram  05  réus  a liggo„iiléjsai:,estes direit6---senr,dempnstriar- 11:0infzit■i::sôbre 4 Ate:: confessaram 	 46' : Gcrvéltna paulista: a: ob  tenção  do ius in re. Poes:.ersluanto,:são  meros ocupantesda . ilha Nela: nii0; exercerri•7neni :mesmo  um , direito real  derivado.: -, Est46 :  incapacitadosl de . pleitear  o  reconhecimento  do  direito de.,pasagem: forçada-, ern: terrenps ,  marginais: 	 ::: Por 	 ! tais ,Motivos, dou : provimento' apelação ; :para julgar procedente a :aglio• n4064* de  servidão  e coridérici be: apelados : an pagamento : dás ••guitAii da ação  e do'reCurso*"...;  O Sr  Desembargotv Onoftel'Mendee' 	G  exame  dos ' MAI* '  havia levado  a:concluir diferentemente dê V.' Eiçia. Pelo exame que fit; --demo .revisor, :conclui  que,  Sear embargo de: se:: tratar  denagatória' da servidão, ' podia serf. :disCutida,... no  processo  a -.:qtreStAoi':. da:,.PassageM, pretendida.. pelós:réus:, Se."oareus teriam direito  a essa: passagem, êsse' : direito afastaria' o 'dos autores Entretanto 	faee  dos  argumentos 
•"Peç

constantes : 	brilhante voto  de V; Excia., eu; com as  devidas excusas," ir,  adiamento.::. • I" 	, 	' 	 ' , :„ 	' • ; • 	"" 0 Si: I Desembargador Presidente 	Adiado  o  julgamento,  a reque rirrientó7 ' do Exmo Sr  Desembargador  Revisor. 

0-- Si„:: Desembargador anofte Mendeii ::, Sr: Presidente; '...inen- y„oto• ' 4 '6 segninte:!•? Nesta - bensa; impressionou  me  profundamente  a . aspecto , de -  solidariedade huzilina; que • 6 xi Problema- relevante que dela reponta. : 
---.1 ' Ao 

Tie - se-  deduz .- doe autoS,7, pretende - 0! A.,  transformar . co: R. l ern -  uni : ' -cum)! Robinson Crus60, --: isolado na Ilha do-- Maribondo, :: cilltivand6.4 le :dei-xando r que - se  perca :.o. Pio r.diitO: de Seri 1 lainirf'e doe: sete famílias que 'all residem ; Firmado • netsa, iOnVieção;,:tive *per ': prudente  : a  decisão apela da, inantendcr'-me no ' Propósito - de. eonfirrn&lá.'. Entetanto, : •:'6!. Vote' Aii::: Exrfic?':: Sr'.. pepérnb4rgádor . r Relator  •: agitoit,. relevantes .. questões , de: d.i"' reit0, -,.qüe•ftirçarani :a urn reeXame da- .rh -atéria;:: sób ,  novos  , ângulos ,,' Atli 7 então",não-Ornergentert dós autiis:f .:- : :-:, , ..•':.:- ': ' ,!: ,:::: . - ' !; ! - : 0';':eminents 'relator,  'com - 6,• acuidade que  life - é péculiar,. encontrou dóial:. defeitori letais - ii-a-  demarida.. :(..Tikclë''-,a,SPecto formal::haVerero ';',PS , - .• RR:-  ` formulado, dentro  do-  pike -sae; I para  combater  .a. : pretensão  doe .A-.k.,;: .. a. ação' : crci art. 559 46 !C. 0, - ; -  que  vale  por  uma reconVenção,. iiiadririSií. :  Ter has ações! reaiS:7-:: Otitt.6; de aaPeete-. Subatineial,..-referenteLilegiti-; - — .. - . . . znidade ad: causam  . do R'. pair* pleitear ti- deeenerakernento;':pot..lhe fai tar ' a s qualidade.: de dono  "do: prédio ,..encravado,, da -ipial!-- é :61er6,.ty5pkild6i. i - -„. Sérn-, embarg o  dessas ' Séria -s, objeções 'do brilhante. Vote'. 46--  ,6ininen1e , .,. relator,  eu  data  data •Venik. - corifirinó .. a, decisão ' apelada  : '- -.Para 5-ninf, .- o: re<i-j. crdieciinento , do- :direito- de-  passagem, paia estabelecer  a 'comunicação,  'Cain • - , a via  publica,  de. Um- prédio  encravado, afasta a riegatória, E há de ser . -  assim, porque de. Outra forma,  procedente  a negatória; não,  haveria  pos-sibilidade 
 de: se: decidir sabre cr: desencravamento;'diante da reS juditata..r• E! quanta do fato; da s prova  de domínio, . tratando-se  de servidão de passagem, ela não  Me parece  essencial  -; A'. expressão  dono  do • prédio - en-eratrado-,.. do art; 559 do' C..C. nati  exclui  'a  afirmação  de .  qua -o-- desenf-1: - - eravamerító 6: estabelecido  eiii. favor  do prédio;  pertença  ele• 4 A,-  B ou: C.. . Quand6 ,  se. • trata de  caminhos, então l 4 cOrn maioria  de razão que se há : de-. entender  assim, já --qua 6 direito à. passagem i poi' Via já existente  mui tag VêteS 7  se  Ciihereti*a. QM: beneficio  de número. indeterminado, de pea-, - 

. 	, f 
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. ação riegatórial- de. servidãO:e0tra. áqUêléa L-Andararn • cirin • acêrto•em 
buscar  a  prestação jirriscliOlimial,• -coM petitório,",en.C•Vet..: de . buscar  o des-
fôrço 

 
pessoal; pois, ao que  se  vê das auto's-, jA!,1 .̀ se formara  ell-rage:Posse -  . 

das 'réus, :I capaz  de inerederprotegacr. judiciaria Mas  a defesa dos : réus, 
.,:desprezível naquitri:,qrile;•Censtituiii em: oper' - rnatária::PóSsegs_óriaati . pe 
fitóriO,  estendeu  se  ao .Pedid,6, de reConheciMenta-'4Creeir : 0.04 •urira 
passagem forçada:.  

: 
 

Passou sem analise, ná ,  cauSa, 'o aspecto  formal 46gti, , defeSa., -  Den-
t*: 44-raçãé , ifegatóiia. de ,! servidão os réua fernnilaraM,!Para - earribater 

pretensão  dos  autores,  a  ação prevista  no art 559t:do Código  Civil  
ESte método seria  admissivel  se a  passagem forçada já: . 

houvesse sido reconhecida Pela. JuStiCa-J. , -,Maa os  -réus ainda : pleitearri 
ésta, declaração.:: Ora; no  Juizo da - fregotórial":: d'e,:".:sei-- -ïiid4O era: ineábíVel 
tal .:objetivó.,- ..,.perque a :referida: negafória é.:_ação! real : e: nab  admite  re-. 
convenção   192, V; do C.P .C...)  Deveriam os „ reus propor ação 
própria,'Separadainerite, para pedir ol.reemiheCiiiienta,da seu direito 'de 
passagem forçada: i.Assim,  no  aspecto  formal' da  demanda  house deSa, 
cêi.fo-4ds -  articulação .: que • -red-rind-6u ,,6M-•-..i desfeChó inaceitavel pela reStri- 

- 
 

cão imposta ao dinninio  dos  autores  
: Inda que :- esta 4riáltia' de  natureza processual tiãb levasse  a sucum.- 

bêrteisl. dós reus,  verifica  se '61:6 ,  6 ' dispositivo da sentença  ride! Ipade.- 
' :

sub-
sistir, pois "falta aos ' apelados  base legal para :61?teri.:4-o: do .  transito. coáêl, 

, 
 

two emt  terras ,dó s. apelantes Certamente que :0 prédie,,niesm6 forma-
do  pot '.uma: ilha; -  !rode' revestir  se de  situação -: de- erieravanienta. A' sal-.  

,ha de operar  se/504' Agnes. do • rib ate endontrar-- margem Segrira; 
capaz  de  facilitar sua comunicação -66M a  mais proxima  via publica' 
Carvalho  Santos:,:doutririou que um prédie'' ..Separido. , .‘da "via' pública  por  
inn' curse- dágua, ,Sôbra:  :o -qual nap existe ponte deve ser considerado 

• 
 

como encravado, a'tnenbS que ::esse  Curse: dagria não Seja vadeável a-todo 
tempo (Cod yll,z.pag :: 27),  repetindo ensinábriento. 
de  autorizados doutores Todavia,  o encravamento 

•  
pelos :réus :Jrão c'ficou: - "suficleritemente -'aptirado. ,-„Da vistoria_ feita  e doe , ' .• 
testernunhoS, infere  se que, pars, alcançar  a! margem paulista; aos rétis. 
depara  se  perigo • de  navegação  dada ; a; çorrenteza do rib, Mas para atin-
gir margeM. mineira alem dó ,  reclamado porto nas tertia. dos auto ' 

-res  os iteua, dispõem  do embarcadouro da .“'raintia>>,,-Alegaram Clue ast
fica 

er 
Mais -- distante ; ' Todavia ; só ha encravamento  Se. inexiSte- 4 .  Saídal .. ou  a PaSsagerii--,etistente•não. oferece segurança ou seja  insuficieite  as  

necessidades  do prédia.,! - /drPás-sigió che la legee  acorda é -urn pasSagio 
di  necessita óon. Inn é menu ancor passagio: di . , 	. 	. corninedita o di diletto»; -  vê  se ern Báridry • --e' Wahl, • Dei Beni n 1.045; 
pag  803  

' Sérd: - dirsilda que.„. pcarne  desta Inecessidade há de Ser gniada. pelas - - circunstancias  'dos Ciaos,._ COnfortife( Se Vê na liç áo dos: doutores 6 des ares  tos'. dos 'tribunal's'. ' 	• 	•' 
Ora; no  caso  em!. apreço,  a- necessidade da passagem pelo ponto es  colhido está:' baseada em encurtamento da viagem fluvial e no  fato  de já  existir á estrada anteriormenté utilizada. 'réus alegam,  assim; o cômodo.  daquele trânsito Apreciando esta . circunstancia ; Carvalho . San,- tos - resinniu a- lição da doutrinain verbis:: Não pode haver dúvida,  por-t anto, que a . passagem não  pode ser reclamada - poi simples comodidade, como  se, por exemPlo a saícia para  a via pública e longe, de manuten-

00 dispendioSa, não e licito pleitear_ antra s ,aida  mais curta,  econômica.. ou de anais fácil, conservação,  sempre,. -  porém que essa passagem baste e!- seja  suficiente para satisfazer  as  necessidades  do prédio». (Livro 'ci- _ 
tad-o,• pág., 29) . 

ei  
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soai, que ,deflea 'se  servem,  • independentemente  'da.::"ecindiçto ;de Próprie. : 
tárioe. '` - i` • •-"'" "' ' 

- 
 
No  caso,  ainda, poderae-ia :Considerar  , ..e  R  C6MO 4rda eSP.écie  de 

maridatáriO'-acito, ',ou  ! de ,  atilik6gado nos i direitos  iL dO..Proprietárto.' para: 
fluir das vantagens ' .do deSeneraVánierito:.'A-'proVaé"-:fa-VoreVera  def é'r• 
ia. do 11:.." ,1 E  a  decisão  do se,  me tifigura,.himiana-,e dó sentido   alta-
mente  adipifivel ao ' espirito da Constituição  de , 1:946;,'r que; E entra 
013:, Casos- de :tleSapropriaçãOi.:elassicos  incluiu  6 delriterêSse:soCial,J Négti: 

„ provimento,  data..venia; Condenando os  apelantes - rias custaa. 

O Sr  Défiembatkadór, Meld Junior 	APOSat  da brilhante  argat :  
m'entáçáo do-  DeS:. Onofre'Mendei, 'fico coni..  o :Ott) de. y;:: Ekcia. Des:: 
Joit,6 Martins, dando  provimento  : kapelaçãO,f data  venia  daquele eminente  
colegaJ.  

. 0, Sr  Desembargador Presidente 	Deram , provimento  a  apelação;; 
vencido  o Sr:, Des. Onef re : Mendes: 1:-.:, 

	o0o 

'AÇA0 DECLARATOMA LIMITES DA SENTENÇA CONTRATO 
'DE LOCAÇAG.'-; CLAUSULA „DUVIDOSA 	— 

— Na ação-déclarátória, reforma-se a  parte  di sentença que, 
transpondo os limites do pedido na inicial, transforma o precei-
to pleiteado em . ulna  prestação abertamente  condenatória.- 

AF'ELAÇÃO  N. 16%420' Relatoi Tes . APRIGIO' RIBEIRO. 

RELAT Ó RIO  • 

Sertório ' Ferreira' de Sousa  alugou  d  EPonina  de  Resende  Tassara, 
per quatro Anos,  dois  Piérlios Situados  na cidade  de 'Oataguazes, compre- :  
enderido ein-nodoif residenciais  e  apropriados  a  indústria, onde . funcionaVa'.' 
unia- berieficiadóra . de cafe e, no Contrato" de  locação)  ajustaram  'imboa-
que,  interessando  se  o loeátirio: péla  sua reforma,  : teria de notificar.a lo-
cadora , seis  *sea antes; ficando lhe  a liberdade . de Aumentar, os  alugueis  
ate trinta  per ,cento sôbre  os  eritão. fixad0S. Aproximando  se . a' data da 
extinção  do  pacto  o  inquilino usando  da faculdade ; acima - diti,„-notificou- 

, a  locadora  de que ' desejava  ;a. continuação : cio aluguel por OUtrtiz quatriê-' :  
nio;: aceitando or'aCréseirrio  previsto  A  Senhoria Porém,, opôs  se, a  funda-; .  
mean de  que estava  a  seu alvedrio  a fixação  , do  prazo  eontratrial :  para o 
nove. periodd  E  Comb', riãci ,  acertassem na fixação ,  do exato  , sentido  du:  . 
clausula,  áforon .  Sertório'l a',Presente ação' dóclaratória,:" 'estribado no: ar 
tigci.: Parágraf6. único, „ -do Ck.P4 terminando por pédir,,.;aP Juiz  r de-
clariate -  reforniad6, o contrato  per -  mais quatro anos  com O aluguel,  po.- 
rérn, inajóradó de: trinta por  cento: Contestou a re. O. autor,  mal usando  . 
dã' déelaratórik . o  que pretendia na  verdade  ' era a-renovação :do contrito 

renovação  qua-  se' conseguiriaTpor via  da demanda  eóridenatóriá,, ' 
o -que  *não Poderia  lograr  de  vez que  as 'circunstancias não  ol pffieni sob 
o -  amparo  da Chamada Let de  - Luvas,.send6 certo que o discutido  item  não .  
estipula, como  pretende  o  autor,  a, prorrogação  do  contrato,  mis a  sua  
reforma,  filiando apenas 9::pieço noyo, devendo as  demais  ' condçiões  do  
contrato ..serem ' reajustadas  nessa Cónjüntura.. Actescentou que, entre7' --  
tanto;  nérn a  essa  reforma tem  direito,  porque .o  inquilino rompeu o con- 

	

. 	, 	- 
trato; sublocandO, 'sera a sua anuência; parte  do imóvel e desCuidando-se,, 
do - trato da Maquina beneficiadori. Na! fase de instrução, tomaram -se 
depoimentos dos litigantes e, finda,  proferiu  6 Juiz - .sentença julgando a 
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ição  procedente  para  declarar valida  a  prOrrojação do- contrato  enCtadas. as suas cláusulas , aumeritando ,  o aluguel  conforme  o  autor se  propõe  •e: pela  prazo de ; quatro  ,afioiv A re,. não-Sé.conformando So veredito, apelou • Recurso em  têrmos,  autos à  revisão. ,  
Belo Horizonte,: 12 de setembro de 1959 	Ribèiro. 

A C ÓRDÃO , 

. 

 

Vistos, relatados e discutidos : estes  autos da„ comarca  -de C4taginaze4-; 
apelante. EPoninajde . Reeende:.., Taszata  e  apelado  SertóriO ,.-Ferreiri de Sonsa; acordam  -ern: Camara Civil de. TiOnng çie:• Justiça conhecer do 1e-mirk). e Ilia' :  dar iiir000#rit0  em  .Parte,  pelos motivos  e per* be fina, gtié. - abaixo 	dizera. .A ação 7déClaiat4ria, 	6.02/10; fOl: prOpOsta; , 	, 	. 	- 	• , 	 - não  es- tava . comb . pretende  o ilietanté; extrapolada  .Cles Beni: eixos normais, ao  contrátio, „Opri-*coniti  caso  tíPie6 .dir,Pertinência' da Sus inVocação,. júst'. tainente,gaté , dk*.x-Okesé, •seusig-nificado é alcance  Para que,„ ao-,'Sa...pretendk.executá-la,:eitéjn',pOTteitá:,. 
Mefite definicia. reli -a0 juridia  nela  'e6fitida.' E  na especie, divergiram  as partes..aôbre• -o-yerdadeiro  sentido da clausula decima terceira  do  pacto" hieátíció,Preteridendii „ : Olooatirio'qiie, a Oa fôrça,,pOdaria,..mna Vez;áitur .  cjadd .0,:intente,:çoin- A çorivenientearitecedêneia.,.:obter-lhe  a  prorrogação, : facultado  6,:syMel Ste; de - preço  ,i ; cento  do. ,vigente, dá 	 enquanto  'esta  sustenta que',*,V,eidadeirO Oarater do. item  controvertido  e  permitir  4  formação  de novo,eontrat6„iirria:TV.4,: extintõ primitivo, restringido  o  aluguel ao assinalado teto  E  para por  : tarn-10 AO - clisaídia¡..briteePa  o  inquilino, :" acertadamente  '..0 prontinciarrientp;, ntio  sucedesse que,ao findar  ; '0,  prazo  06; ajuste; : yieSei;ee.,.)ier„,a,  braços  com uma duvida  insoluta  Mas pedindo  40  Juiz declarasse  logo dilitad6, o 
limites da ação 
 prazo'' -genvenciOnaIpor  mais  um:Anatriêni6;eXeedea-se: cláramènte,dos:! 

proposta,  , porque  não .. podia pretender,  dentro, das  suas  1i* des e  sem  afronta  à  site, natureza; : : lograr  uma prestação  condenatóriii sabido; : ressabido  e multiisdbido  que  o  pronunciamento ditado  em  tal  de  manda,  vale 'cOMO  simples  -Preeeltd; apenaa'grangeando  força  de  execução  se L lograr  em aprdPriadalide'....11poriaSo rxiésitik; impertinentes  se  hão  de ter : 	alegações  'de  ruptura contratual 	'autor,',..cni de,mora.: acci- piendi 	re. E trazida  a  Matéria para .0 set restrito  'carripo;" kfílita,  con- cluir 	Corichihr  a  sentença) que  a  mais  razoavel Mter: , p.retação: do  discutido  iteni".e'Sj isP6SadaPelO'auter;  sendo  a  .di „ re  d-enia.' siado:literare.eavaSiandir,6 de ,qUalqUer'eolitefido; pratico  N6i:téririoS  do  contrato,  o  autor pode perféiteniente::lOgrarlhe  a  preirogki6"-dêa7que:' denuncie  : a tempo o propósito  e . de  seu lado texii' a re o  direit  de  exigir, .1. pari" o' novo:  período; aéréseitrib de 'IaltigneFiriibTekêécente,hLti.ia;  prevista  de  trintá ,Per  cento .: Foi  • iisor.  certamente,  'qUi: as'Pi/tea queriam fixar  a6 redigi  lo,  Sendo .  puramente cerebrino  o  sentido que "-Ota...lhe...qUer ;a: ré  empreStar .  de ,simplesmente autoriiatiVo de' novo -contrato, , findo  que fôSSe - o entile -yigorante .;-porqui .k.eyidénte que  para  isso náp..careciam. de pee-.  missão  alguma  do  pacto  extirito:, E nem --  lhe melhora  a  exegese ' .alegar; que, para o nova ajuste,  ja  estaria previamente fixado  6 'Valor-  das, -préaL .  taçõea, porcine, iimit Vet ,  que se hinivesse.e6m6 extinta  a  Convenção,  pà- recidas estariam, coin ela, tôdas  sua a cláusulas, condições;„ favores gencias  E  nem  seria então ,  possivel  novo . ajuste coin aumento de 'preçO,'... - porque findo  o. contrato;, a  locação  se- haVeria, de  submeter  aõ  regime  da  Lei .  de „ Inquilinato efue? e  taxativa  no  Proibir 'exaltação de '4,10gUéis: como já  se, disse,  '-,riutror não é .  ci:yétdadeiro  sentido da clausula seaão..r o  de : permitir  a prorrogação  eontratiial,: rioa •-têrMos..,iridko§: .'4' - de014'0,40; 36; devia  limitar  o  Juiz, mas 	inde7nai'ágUaS vieibais dó libelo trani-; 
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forlólia Preceito ,  que a -defriandaipedia;.nUma prestação abertamente  con.t.  
denatória, reformada  lhe. 6, nests  parte,  a sentença;  para l que  " proca-:, 
dêadia da • "Ação  logre  a  eficácia singela que  lhe "6- adequada, sem  uutra.  
fôrça de etécnção. a ,  não:": set. a referente„ as despisas: .  ProcesSuais  que  eon 
sumiti -..- Paguem :7-sa,a0  custas  em ptoporção:': :., ;.' , ".]:. • • • 1• -  

Bald liorit'orite,-, 29 'de: setembro 	 Aprigio   Ribeiro, presi-
dente  e relator;;. 	iielyêchilRbienburg.: 	Edésio Fernandes:: 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS': 

O Sr . Deienthargador ,  Aptígió,. Ribeiro — : Lê,o telatári9 .- 'e o, vp 
concluindo  por dar  provimento,  ain" parta,..A.apetiçãO.: 

	

'Sr: -. - DéseMbargador. Héliécia Rnsenburg 	Vete: 0! pensamento  
do- Miter; esta  beñi  expresso  na  súpliea  inicial Não pretende " lhe : sejám . 
aplicados os  princiPiosíconsubatanciado&i . na,léi: da luvas porque,  antis : 
de  mais nada, precisa : efua'a."."seit direito-• 146 ' tem  ainpato ..iiéasa . lei: r, 
clara que;  apenas,  visa sabet'a:leXite aentid'da  clausula 	contra- 
to,

• • 
6,-Uea'tértrioa ,  qua: foi  redigida  ha  prorrogação  do contrato, ease 

afirniativo lper'Mais  quatro  anos ?l• 	' . - 	' : 	"''" " 	:" 	• ." 
O  objetivada declátátória :A; •dai  dada,  relação  : jUri: 

dica  Ha  evidentemente ;: necessidade  de' S6 precisar : ps têtaies; da clan= 
. do  contrato,  a vista da oposição  da' ré  a  prorrogação  por  mais 

mais quatro anos ; pois, como  ela própria'confassa;''qUer'arenoYação Para: 
dois anos  Conf:exclusia de  algumas das Partes ; 

Nick. 'se trata;: evidentemente, , de  aplicação •„ da lei de  luvas que  : ape- r-
nai, regi as locações  comerciai  i" e, industriais, cian contrat6'éserito . " por 
cinco anos Por isso, desde  logo,  expressa  6 autor.' não buscar  Subsidias • na-",  
dita lei rienv'busca ainPare.A: renovatória:' Tambéni . nãa reCorre• 
natória Porqui.  não Poda exigir  a•Preatação de- um fate On a  abitençãi 
da ,  UM,  ate." porque, com  as exigências' da  re • a cláusula IT'" necessita 
claret* de .  um prentmeiainentjndicial. 	• - 	 . 	 , _ 

Daí,  a  propriedade da 	proposta: 
; Reainierite,.' está,  consubstanciado  no  Código Civil o principio :46 qua: 

. • a .  locação.' Pot . prazo  determinado„ cessa de plena -direito, findo o praz ». 
estipulado, independentemente  de notificação, ou. aviso  (art . .1 :194) Ease,  : „ 	, 
princípio sofre restrições, não ;  : so- no „qua  tange  • as leis da inquihnatoi,. 
come, as COnVenções  das partes;  pois Como é sabido ,. o contrato  e lei  entre  
as 'partei'.. A • prorrogação t pode resultar de: uma  clausula  se nãO, denua-:. 
Made. : 0 , contrato  ".Com:' urn • certa . prazo .. de; antecedência circuns-
tancia qualquer com 

 

igual efeito  (Serpa ..LOPei,74.Contrato, de Locaçkip-,"' 
de  Coisas», 	 , 	. 	 . 

; 
 

Firmado nesse principio  as pa:rtes .. convencionaram  na clausula-  13' 
cia 6; locatário se  interessar  péla reforma do :contrato  tera da notificat'; 

locadora seis  mêses antes, ficando ..ela com a liberdade clef; aumentar pa: 
alugueis  no Maximo  ate 30%  Sóbreo&ntuais»,..;.  

: Deixou  : o : contrato  A Vontade do .16Catáriò a sua raforniai. desde  "'Oa: 
notificada.-a  locadora  da Sua  intenção seis  - mêses antes: Estribado nessa 
cráusnla qua 6 autor  fez  notificar  "a ré, no :prato  estipulado,  Manifestam,.: 
de.• o ,  sea propósito de'riforniar o  contrato  com. o acréscimo: de 30%, nos .• 
alugueis  

"A locadora não "se opõe à. reforma, desde- qaa: .  seja parcial ,e - por doia 
anos,: rO l verbo reformar  usado na dita cláusula pode  per empregádo com6V, -  
restabelecr„ restituir  à  Organização..primitiva (Francisco Fernandes,. «Di-
cionário de verbos-  e duas expressões..«.prorrogação;%.;• 
e  «reforma» serem  Usadas como sinónimas  -no...trate dos .negócios  e  i. 
linguagem dos Cartórios, E' sabido que a ma  redação  ou  a má . grarhática;:. :::' 
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de  regra,  n'gtiz .N;44ciai.rf  o  ato;:juridica,-,devendo-ae procurat,  a: vontade das  partes. (Carvalho  Santos,. cC.. C.: 	 - 1:1; pig. 290)  Evidente.  mente, nas declarações  da  vontade  se: atende mais  .A sua.jritenção...cple sentido  - literaFda• -, lingtiagern,•.(att 85  C C. )1: Tinie  indica que  a In.;; -tenÇão ...da6:partes;,116,,b:rnsighar.  o  que  ti¡e 'lg na  clausula  13:%•,  foi  permitir  a  continuação  do Miter na locação, com  UM' acrisciin6 •nos aluguéis ate, - 30% :: ,Apenas ' essato/idiIgkei-fof- irnposta. . Y fato de se ter prevenido . . reipeito, do 'Pré0,:„"deMófistra iSie ',qua as demais  clausulas  Só  deveriam  Ser prórrogadas; -.  como estileredigidaS:  
4

Dai,-  declarar  se, Como se  pede,  qUe.'ó - autor  .. tein 6 .direito  a reforina, Q contrato, com  as mesmas 'cláusulas, salvo quanta ao, preço que o autor  se  propõe  a  pagar o máXimade . Para]; ga.§.a . fim  e.que-.. se  julga pro- cedente  a ação » • 	' , 0 Sr. Desembargador Edésio Fernandes De acôrdo. . 0  Sr Desembargador  Presidente — Deram provimento em parta. 

o0o 

REVISTA EXECUTIVO . CAMBIAL g coBRANÇA, oRBINARIA. , • 	-- ACÓRDÃOS  - NA MESMA CÂMARA 	" 
Toma  se  conhecimento  do  recurso  de  revista, quando " os acórdãos e*, confrontação, - eMberá da, niesma;•;Câmara,- sãó de" Turmas  Julgadoras diferentes, ̀  sepda:da_denègárlo  se o, conflito doutrinirio não"preYásitifações  idênticas  V:. V.:•.H.,:TantiO ação:eambial:A"que Se" prenda a cobrança:,.. de duplicata aceita, quanto. a - que  e movida para cobrar per via; ordinária,T ;Ruby idêntico porem  aeik-apeite,_ pe16 que  decisões  antagônicas relativas  • a• ;cObrança:._:daquelei Maio!, justificam -o recurso  de  revista  (Des'. Welington  Brandão)  

DES JONIOR. ' 
RECURSO DE REVISTA-N., 647; -,-.- Relator i Des:. ONOFRE MEN:- 

A C .::(5 -  R -1:1- 
Abordam  as  Câmaras  Civeis  do Tribunal  de "Justiça  - em 'conhecer dá revista n.. 647, de Belo Herizo'nte, entre Partes: Recorrente,  Sílvio  La  taliza; recorrida,  Sociedade Comercial  de Minas Gerais Ltda por Maio', ria de votos, mas ern denegá-la, quanto ia Merit(); vencido o Exmo.  Des. 

. 	43_ -• 

o  

RE LATÓRI O  r 'kt'6 iil () . - 	r  , 	.,_.„ 	., 	. 
Silvia.  Latálizi interpõe- revista do Ac,. preferida na  apelação n. 1:5.841, da Capital; 'que se  originou  da ,ação ordinitria de ' cobrança con-tra • ele  Movida pela Sociedadé, IComercial  da, Minas" Gerais, Ltda: CoMe" - ;„ padrão,  indica  • o  ac  proferido  no : agravo ' de: iriatinMenta, a; 6 : 505,, tam- 

t
bém 'da' 

Capital, pela própria Terceira CAMara CiVil,..de"onde se originou,, ambain,.9 . a&: rfteariidty, 	I- 	,,-,.., . ''. - : 	• ::- ' .• ,, .- 	, ' 	: 	, Inteipaaição. tempestiva  6, processe  regular. 1.'A: Procuradoria  Geral opina, preliminarmente ; pelo  desconhecimento, pox serem da . mesma  ca.- -  inar* ós- acórdãos confrontados e de  mentis,  pale indeferimento."; 
, 

, 	. ,,_ '- ii,‘:"tevisão.-; 
Antes da pauta •publiquenis6,-, para- Conhecimento_ dos-. klgrégios Sobrejuizes:r a-, inicial, co m .. o doe: qua a acompanha; a impug- . 	. : 

. 	. nação,,o ac.  recorrido  e parecer da Proc-. Geral. . , 	- ; I: -  , • . , Em 2 de setembro de 1959: — 0 _Mendes: 

• 



• 

zWelington .  -Brenda() ;  -na- confermidade .daa notes. taquigrificas' adhuite; 
quevassam á integrar êstes. Custaspelo recorrente:, 	 • 	, . 

Belo , Horizonte, 23. de. setembra der 1959'. 	Aprigia- Ribeiro, presl- 
dente. 	Onofre Mendes; relator.; 	Melo Iúnioi,. PreliMinarisente 
conhecia da 	 Gonçalves da 	vencido 	preliminari; poia; 
não terthecia da , reviatiu. Afõnso Lages; vencido na Márr.. 
cio Ribeiro, vencido na preliminar: Helvécia-RoSenburm-vencide na pre-, 
liminar; --Agenor de Sena Filho, vencido na preliminar. 

,.,..NOTAS TAQUIGRAFICAS 
• 

0 Sr. Deiembargadoir Onofre MendeS 	Sr.'„ Presidente, vou cenhe- 
cer desse Reiiata; sern. enibargó :dos deie acórdtieS -  eereM 	Mein*, 
mára, Egrégia • Terceira_ Cionara, Civil. Isse•;, porque a lei se" refere - A . 
incidência de córiflito nainterpretaçíia-`.do -  direita ern 'tege,, entre , dues 
CiMaras on Turma§ e' carp?, acontece: nir-Caso; erribõre a. Camara: fôssé - 1 

a mesma, as Turmire julgadoras são 'diferentes.' De forma. que;  numa 
hipótese coinó esta, 	pareee que e- fato 	nuinéração 	Camara des- 
ce a Om segunda piano. 0 que interessa é Verificar quais os Jnizes que ,  
subecreverain `cada\tim dôs acórdãos 'Oa per eutie quit a TurMa. julgade-; 
ra em cede um dos atórdios .. 	 • 

Assim, préliminarrnente; Conheçe dá revista. 
0 -Si., DeaeMbargadei Meló Júniói -=-Cónheto. -- 
0 ,St:-  Desembargidor Edésio. Fernandea-- --7  Conheto. 
0 - Sr. Desembargador PaulaAndrada''.= Çonhele. 
O'Sr. Desembargador Welingten Brandie't- 7- Conhego . a Sr DesiMbArgader Pantie da PiMsiea Coriheço,- 
O'Sr: DesiMbargador NeWtori.'Lin — Conheço.': , -a Sr. Desembargador Gençaii ■ei &Ufa 	' 

, 	U.Sr .." . ,Deiejnbargador Afonie Lages - --Ern. face da diverge'.  neia 
constitnigão das 'ratinasV coma bein - Acentnón o Deamnbargader Relator, 
conheçaquante êste.fiindamento.. ;, 	. 	• -_, 

- 0 Sr. DeSeMbargadór Mira° Ribeiro'- -  Conheça. : 
0 Sr. DeSemb-argador Sena Filho Conheço... 
0 Sr. Desembargader Helvécio Resemburg Conheçe; porque um acórdão- foi proferido pele antiga Terceira Cimara e o outro, pela atual - - Terceira ICAmam Oa Juízes se modificaram, apenas en perrnaneci.- . a St; Desembargador Lahyre Santes -z:Apenas .." na, inimeração as Cimeras ião meanie. Gonheço *de. ReVista: 
0 Sr.- - DeSembargador Onofre 	 Quanta's:0 Mérita, dénego • a Revista.. Denego 	seguinte MotiVo: Não vejô nenhiuna 

nenhurn. conflita doutrinário entre - as ---acórdãoa •confrantadas:' : 
A questãe da transferência de' prepriedadé do . 'itituló, por meie'', do osso, nab e uma ques ao. clue posse, ser pos a, nos ennos. ern cree aca a de' fazê-le. o en-An-Mite patrona de recorrente, 'desta tribune. Há cases ern que -  a. Midi:3mM. :  tran§fere realmente: a pronnedide do título, enclaisa pie- - no..- multoa casoi,: e ski casos 'comuna. na vide cotidiwna comércio, em que se opera 11111 simplei mandato para.-a Cobrança do lítúlo: é o caso do endôsso per proeuração; e endôsso. pare o efeito exclusivo da cobran-

ça coinuM nas transações comerciaia, quando'as casas• comerciaiS, ein 
ral, para se munirem do numerário suficiente pare os seus movimento§ financeiros, levam os Mules a desConto ao Bancto endossando-os, median-te clausula pôr procuraçãô: -  EVidentemente, em: contingência, não sé, 
opera transferência. di" Propriedade de .  título dó endossante ao aides,. tatirio.; Este endôsso Vale-coma simples:Mandate, e se no vencimento, a - endeasante; mírigria de pagamento ae-  endoesatária, quem há de, satis- • fazer óresgati, eancela-se 613Se Mid6sso. -  
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- 	 ,,-, 

	

. 	, 	,, ,, 	, .„.. 	,. 	.,- ':' •- ',
'.Di. ferinoi f¡ue-as'artuações,previstas:-pelós. dois acórdies não:saó. st-:. tuições .iciêntitaa, Tanta; que uMa se' refere a:Mil , ááso de aieautivõ .cal*-- -biat e'á.loutra se refire:it" tuntase:de-iiçie ordingrit de cobrança; , per for-- , .,  neciinente- de':rnereadoriaa. I Me. há, conseqüentemente;:entre os act5idães.. , 'confrentaderr; Aquae. conflito, Aquela , -diVergêneia:'que - 0-,,eminente patre ..- :. • 

. he' da'rec'errente procUri dMnonstrar; num - louViVel esfôrço' ; nAS .:Suas, ra.4.,,, ,  
- idea, 

perente êtite TriblMaL ..,' ;.- ':::', , -. ...- s. !:, -. •-:. -• : , . ': ' Néesaa : condiçõeS;',, ea, , de- -adirda, coin. ii. xteti:z:pentii del  vista qiianto . a -, esta preliniiriaryernbora irendide;' nesee,Ponte¡: ,poi qUe; riessa-hipóteie;. ea-  - ' 
fate exaMe ,:pieliMiner da eceriênClit Ihi'divergência' entie . Os -. areates, .i ' .Se; Vérificai - Mier nló. mtlste; denege '' ..a. reVista. 06nheça, .aindai: - :embora - nia haja diVergencia, :ties- coerentetom ..a: men:ponta de- vista:que.equii,; vinhé:' stietentanto;, denega a: revistk,' preciSamente : pela quaência- de.-  Cent '-• 'flita da teses' -aireee refere o reeórienta; :• -.:., ?,: - ...:1 , -'•:•; •, : : .: :,,, ,' •':-: -.. ,.- - .:, :: 0 ',$it';. Dikembargador Mela Júnior.,-*- : 

Sk., . Presidente,- Cprandia:iliSad, .. que „cenheCia -da,,,revieta,,',preliniiriarniente,-. considerel aPanas .aqirela.- 
Pre-; . 

, liminar: da -set* ea, decisõeS:,emanadáá • da :mesh* CArriára: Realmente. -. brio da mesnia' Terceira,: CAMAra,;.mas: corn, Constituiçãe-•diferente. Nia-. : 

	

, 	, 'queria', dizer : conheça da, revista.,,Pqrtanta; : , aquela :preliMinar rat:). erar. . Absolutamente um obstfiénto Rana, que'. eii- teniaase conheciznento:: dá re- , ..- 

	

. 	. 	. 	, 	. 
vista. Realmente -na;o1: -conheça -.da reVista,, porque ':ãef ... ha , conflita.,.. 0§- 
entação •da norma jurídica ..::. • • 	- 
acórdiós prevêm: situaçõee-Aiférentes. Nan:hi conflitó a :  iespeito da ciii ,  • . 	., 	, 	• 	. 	 .. 	: 	. 	,.: , 	::' Portent:), :,eeerente: corn - o, Meti -. ",•penta - derviSta e , cent meus votos an-; 

. 	.. 

terieree,;-ea nib eonheça dareviata.' ' . - •.:, : 	.': 	. :-- 	.- . - ,,, 0 , 
 Si.:., DiaeMbargadOi 'Edaiiò, Firriandes",:Coriheço; preliminarnieritei . 

. 	. 	). 
' -- I 4;:i• SK DeSembaigador- Paula: Andrade ---,. Conhece:._ ' - ll Si:: 

Disembargader Welingten BirándAa'-,-..- Conheço,.. 0 Si. DesenibargadiorPontes da Fonseca .,.--- Conheça, • :0 Si. Déseinbargador Newton Luz :•-• Conheger: -• - : • - ' .' 0 ,Se•-;:- Dmiembargader Gonçalveada Silva :-- Sr; , ri.epidente, 'en des7,  , 
preief a primelie- préliminar, -  rims adilhd- a ségunda.';• •'Assim :não ,conheço 

, 
da revista.J.: . 	• : .[;.''': 	-.'•• .',:- ' ':. , -; 	f 	::::-.... ' 	' 	; ' 	: 	• 	' ,  rev O ' Se,7 Desembargador. Afonse Lagee — Nia:tomo. conhecinientó da ista»i' -t. i' li: - - : • t' -; ' '- 73  ' .• : • .' :'..: :,:, ;:' : ,, .: ' ,• ......: .... : : '. .

.' .. -i ,. : :, ..: 0,-Srl. 
Desernbargador Miicia Ribeiro--2-'Nio conheço... -- ' 

. 
, 	, 

!'- 0:;Si; Desembargader,Sens Filho.Não conheça. '. 
' ':F'''.: '  • . 0.:_ Sr.'. 

Desernbargador Helvécia,. Rosertbuiey,--...Nãe eónheei da pri, . meira vez, ressalVanda aliáS o'pónto 
de vista de, DéS. • MOO júniorrInan, to - ,i'• segunde'Parte-;- também-:inãe eónheço,-'porqUe•-. ,  fül ,a Relator do aeór.' - 

die recorrido;.: Queró salient:ex.:a-es- eminenteaeolegás-, :  que não 'partitipa,:- 
-,,- rani do julgamente Tie ,  a' ação: é nma.açãa ordinária de, cobrança; 'ern vii-.- 

tude 'de 
'-forneCiiirento- de•Mercadótias:tinaza--reedirida' fêk 

de recoriente. 
A recorrida einitin Auplicatas •que . foram éritieguee aa Barks.  psis. qUe . êste Obtivesse ó. aceite ,  da receriente o recorrente- não aceiten 'as' dirpli-• Cates-.e nem;Mitregou-as; e easás entiarn na. acãe,,,, nfiô -perria título cam.= 
biário : inasi , apenas, -.: - Corria proVa de - Tie -  fol." fornecida a . inercadória;. e .. 
que . o:-recerrente; por, intermédio. dt, BatIM, recebendo as dirpliCates-não. as: -aceitoti:e,nern • at 

devolveu; oportunamenté.` Portanto não Veja razão 
- 

para. Se- entender que hi divergência- de tese§; '.-- :::- '-- - '',. , .. 0 Sr. Désembargador LahYre .  Santos ',--- Cenheça:.,,  .. • 	 • _ 0 Sr, DeSembargador Onofre Mende's' .--.- Quanta a, segandA: paité, - méiite do, julgainento; eu &siege a reviSte; Si.•Presidente. 	

. . - 
'0 Sr:. 

Des'enibergador Melo'Júnior --- Denego-. : -.. .' 0 Sr. Desembergader Edésio.Fernandes --- De acôrdo. 0:Sii Desembargadot Paula Andrade 7--. De acôrde:- . 0 Sr. Desernbargador Welington Biandão .  -- COncedo' a revista-,Sr. 
, 
,, 
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Presidente. Tanto quanto  me: foi dada apreender  daleituia  dos  acórdãos  
subMetidos  a  minha  inspeaçãoilVerifiquei;-aó, contrário - que into: importa,  
eome...salientou[d eminente  Des. Helvecio- Roenburg  qua  uma das ações  
se  tenha  conyertida-.MaT-Cambiali. por faits de  não  aceite; era  ação  ordi 
riária„ de- cobrança nem  periisó ela : deixou  " de ser uma ,ação. cambial Sob - 
forma .ordináric.:,;Inifierta r essa  forma, por  defeito  de  legislação aditiva,  
Lein 2044...: • • . • •• , ; - , : 

..-, Nita disponho  de tempo', '6 não  querendo toma  a  essa  Egrégra  Ca  
mare: apenas  saliento o. Seguinte: 0 -  endossante  a  não ser reassumindo 

responsabilidade do  titulo  -pot:  'via, de. regresso, não pode cobrar -  o de- 
,bito.- Se -ha" contradição," tonic supõe;  e:nessa Suposição • me baseio .entre 
os acórdãos, julgo procedente  a  revista.-- 	. 	 - 

r; 	Sr. :-- Desembargador  Txiniés da Fonseca- 	Denego  - Revista  de. 
aceirdo Corn o vote do Desembargador  Relater. • - • 

. • 0:Sr: EekinliargadóirNeilock. Luz' Denego .a revista: Basta  acen-
-War qüe, op  pedidos --eraWdiverses: formulado eta ação  ordinária. 

-Mitre eni- açãe-eiecutiVa:;:aenio bemsalsentoti  o Des  Onefre  Mendes
0 Sr. Desembargador  Gronçaliges , daSilVa---.  Denego  
0 Sr. Desembargador Afonso  Lages-.Denego, 
O Sr  Desembargador  Márcio Ribeiro‘ Denega. 
-0  Sr  Desembargador  Sena Filho Denega. 
0 Sr: Desembargador  Helifeale Rosenburg Denego.. 
O Sr  Desembargador  Lahyre Santos  Denego
0- Sr BeieMbargader, Presidente  -Conheceram  da •revista contra 

os iroteS dos -  Exites:. Ste. Desernbargadores. Melia Júnior,. Gonçalves • da 
Silva,  Afonso Lages,  , lgárCia.;Ribeiro, Helvécia: Rosenburgy 

a  denegaram  contra o 'vote do' Ekino •. Sr. Desembargador  Weliogton :- 
Brandão. 	

- 

o0o 

NOTA  F'ROMISSI5RIA — VINCULACAO A  CONTRATO  AÚTONO- 
. MIA CAMBIAL -- INEXISTÊNCIA .  • 

— Inexisté autonomia cambial em relação a nota promissó-
ria prêsa  a um contrato de, compra ,e  venda  mercantil, eis que 

corporifica nas obrigações gerais ,  dos; contratantes e) só é co- 

	

brável ipós o cumprimento  do -respectivo ajuste 	' 

	

, 	. 	 , 	• 

APELAÇÃO PNEL .N. 16 -.494 — Relator: Des.' CUNHA PEI-
XOTO . 

RELAT6RIO:. 
_ 	 . 

Tintar-Se de'unia.ação. executiva : Co111.- Eindamintó:em uma nota pro, 
missória,r,movida por Gerosino .Pereira, :de Almeida, na  comarca  de' Ted...-. 
filo Otoni para  cobrai  a importância: de. - 32.250,00: de Manuel_ Ant8-- 
nio Pacheco.  

. 	."• 
 

Citado  o réu  é'propedida a penhora, era bens do devedor, Manual An  
tend) Pacheco  contestóa a  ação, alegando quero titulo  .,ajuizado  represen. 
tava  uma garantia pela- venda  de-  95- alqueires  decafé,ao preço -de 
350„60•A-arróbaívenda esta feita pelo  autor  ao reu, . , 	• 

Juntando  o  documento  de .f1S--; 12,-,aomprobatória: de sun  assertiva,  
acrescenta o réu que, doa 95  alqueires  de, café entregara 80 ao autor,  li  
cando; pois, lhe  devendo apenas  15 -alqutires  no valor de  Cr$: 8.250,60:: 

Pede ainda que a- ação-, seja  julgada improcedente  - Car proaedeate'ape- ,.:, 

46 

JURISPRUDÊ NC IA   

- nas  em  Parta e em  ambas  as hipóteses.' a  geaderiaçãe da -: autor  'ao: paga- mento  das  custas, honorários  de advogado e...:nas:, coniinaçõesda  art 1:1531 da C6digo  Civil ".: - --• 	 " _ 	•Saneado  : o  Proaease,.:seni-imPignaçá-a;  as  fIa 28; difiliciEt! de. .instrugãe:::'6 'IniggitnintO;  na qual. alai::: de exeqüente,-: foram : tiateninnhaa.do  autor  c três  dir, rén  " '0 Dr..' Juiz  de 	da: CoinarCil de_ Teófila:Otinii, per sentença! pu- blicada 	 terierita One,: julgeit, a  ação  -precedente; 6x-•-•.: • 'efitittaatte-¡74  verba para honorários  de  advogado, • 	'.vez  diz, 	prevista  .,: na. 014usUla -adjeta,, destinie-se  às despesas  de  
". Opertunaineatei o  vencido apelou,  ,deixando  de  Satisfazei ascustas  ern 	2;°:- instificitiV:porque se:  encontra  Seb;:dCsbenefiaioi'da .  Justiça Gratuita -.. : 	' 	' 	". ' 	• •'•"•- •' 	 • ri réu: aentrarratoba,aa' 	 AÕ Exm .o  Sr Desembarga- dor   ; - I 	• . 	. Belo  Heri§onter-14"déi agosto  'de .1959 	Cunha  Peixoto  . 	. 	..• 	• 	• 	 . 

A -C (5--.11 .  D 	0 
, Vistos,-,'relatadoe e, discutidos estes  autos de ,  apelação  civil' aj-16. 394, di - aim-area de Teófila Otoni,  apelante,  Manuel 'Antônio " Pacheco  e ape-. .': ' ladk Gerosind.Péreira de Atmeida, acordam os  Suize'S da Quinta  CamaraCivit'da. Tribunal de  justiça: de Mitias, :.  ma" conhecer  ' do  recurso e der-Me - - pro-via-lento , para.  julgar  , -a:auter • careaeder  da ação,  , candenándo-o has Custaa'e honorários :de  advogado  na.baSe. de 15% . sôbie:, o valer dCaausi: , " 	- 	'• 	, . -  	., 	. 	- 	.. 	. 	. Trata-se,  inCéspécie;iie uma ação eaecutiva, movida poi Geresino 1:1& reira de .Almeida centra Manuel Antonio Pacheco, Para- cobrar lhe  come emitente; - a  nota  promissória de. fle.. 5,_ vencida ',e - nat.:,  paga,  no total' de Ctr:33'.259,00:',': - .• - , ' , ,:', ''' -:..F.- - ., :. .. :..,-.: . ..- .-•.. ._•.- ::, ,:- -. - -..-.- -: -' ":-.' ' •-• ' - .., :. A .  penhora  -recain."Sat'ani direita: de- Posse eia -  terreno devoluto,  de - uma area  - de  inala en meries. dez: alqueires  de- terras,"; e ,. o réu- em defeat alegou, -' a inexegibilidade, ;judicial do , :total, do  :pagamento ,- por isso  que, vinculado,  o  titulo- O; úni contrato de.  :,compra e:venda de café,.. farà âle, ern- parte pago,_ com a  entrega-  de oitenta alqueire§ dascproduta, des no.-- yenta e' cinco,  objete da traii§dedii: • : ' • ..-- - • ' :- '''-' - ''' • . - -...., -- 

, Não há dúvida de que ,.. realmente,  a nota prornis,s6ria :em  questão  - constitui a' garantia de um- contrail' de compra: e venda de e.a.fé,de. :-mbde que o 'crector,:nãa: pedia  abstrair-se desta circunstância  Para dar  - o.  'Milla . urna autonomic-gut êle  não ': tern; e: vir., cobra lo 	'Via executiva -: -•:''• . ACenteac,.porém; , que a  impropriedade da 	não pode  -Ser mars; ob- jeto  del discussão 	vez que  foi  resolvida  no despacho, saneador aein , ,. .  recurso por parte dó rétv.'....'A initária, assim, transitou  pay:julgada:;t» 	..'.-- , Per outra lade, :a. -substituição  de:. uma  ação  porF.  eutia,' ria--eSpAai.4;:" : não pode ,constituir uni:.motivo de._ nulidade;  eis que, de.  conformidade • com - o artigo 301;'• do -  Código-, do  Processo  , Civil; contestada a - ação  executiva,  - prosseguirá ela corn critaorclinárie.:•--  : - Desta  maneira,  - levantada a : preliminar  - de- • impropriedade da- ação; apenas - cairia 'a penhora, de Vet que tale o processo ̀ seria aproveitadó. '- '. No I tocante : ao  mérito,. observa  se  "ser o apelado  -titular, de" uma  pro-inissória presa a um  contrato  de  compra e vendainercantil.. - • - : • ' - Não  se ,pode; *AS;  falar  no case ma aprâço, -  em  autonomia  ̀ cambiapoia-'- hoje tem: foros  de  cidades  a- assertiva de que;  entre  as partes-' prin-cipais  se pode disciitir a  causa  debendi-de tais4ocumentiii3-- --'-. ' - '. .' -- Cora,. o documento  de: fls. 12; -expressamente, mostra estar  - a promis, seniti ajuizada  vinculada  i urn  contrato  de compra e venda de café; col‹,_ \ 	_:.... '- 
47. 
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porifiCa-lie; assim,  nas  obrigações gerais dos .contratantes,-. entrosando  -no 
negócio a que ficou,sujeita. ,  

Orá; no direito comercial- brasileiro deixa de vigora; aquele regra 
«dies interpelat , pro  borninei,,,consagrada no artigo, 960 do Cédigo. Civil,  
segunde  a  qual; o inadimplernento , do  contrato,„ ern : set;  termo  , constitui  o, 
devedor de plena direito ern more,. . • , . ; 

Realmente, : dispõe o.; artigo  205 do Código  Comercial «para cr. yen-
dedor, ou -comprador, poder ser considerado  em mera,  é  necessário que 
se  Proceda a  interpelação  - judicial  da  entrege„, da coisa vendida,  ou z.pa-
gathente do- preço» - 

Atende asse dispositivo - ao  • artigo- 136 do mesmo 'diploma legal qua' 
revela  o  sistema de nesset,Estatuto Comercial: «os efeites, de; 'nerd no 
cumprimento das  obrigações ; começam  aV correr de dia em, que,  o  credor, , 
depois do vencimento, exige  judicialmente  o pagainento,?; - - 

0 ,  apelado, comprador  do .  café, não  notificou  ao vendedor pare cens"-- 
titui-le ern mora,  de mode que, nos tõrmos dos  dispositivos  - norteaderea 
dá Matéria o apelodenão era ainda inadimplenta quando  da Propeaitura 
da açãe. Se o  devedor  hie estava ainda em mora; injurídico foi  o  apro-: 
veitamento do título Cambial: para a  cobrança  do  débito . A promissória, 
vinculada ao contrate  de  compra e venda, não estava ainda vencid a . 

O  pagamento dos? .honorários do  advogado  do réu pelo autor é tam-
bém um imperativo legaI.  

Com efeito,' o  apelado  encontra  se sob. a  6gi46:•cia: justiça  gratuita  6, 
assim, o pagaMenta doa honorários de :sea advogado  pela pa-rte  contrfi ,-, 
ria  e urea  imposição  do artigo 11  da  Lei n. 1  060, de  1950., ' 

Belo- :Horizonte, , 10, de  setembro  de 1959: 	Cunha, Pei/iota, presi- 
dente  e relator. — Paula Andrade. -- Pontes da Fonseca 

--o0o--- 

• 

	

— Além--de'  entregar • a coisa- 	lócatirio, é o' locador obri-; 
gado  a  garantir lhe  o use para o fim  -a que se -destina sob pena  

	

de  responder  : por perdas e danos. ' 	 • • - 
- 

APELAÇÃO CIVEL ".N. 16.413 -L.:Relator: Des.: „Apitinfo  RI- 
BEIRO.  

RELAT.;(5.1t , I0 •- 
-: Alf- ZOO-done aforou,-.  na Terceira Vara.Civel da: Capital, ação de in  

clenização contra: Firmina Alves. Santos Seabra,- a fundamento  da que 
lhe  havendo locado um • cômodo  para  o  fim de se: instalar corm ativida-
des  mercantis, não as pôde  inaugurar - sobrevir: embargo- da Prefei-; 

,turd Municipal, impedindo  o cômércio ,  na área alugada; o Vestibule de um 
edifício- coletiye:, Contestou o réu:  alegando  não; lhe caber ,  culpa de proi-- 
bição-  municipal;- de que, aliás;', o autor-  hão o cientificara: a tempo e ofe:"- 
receu reconvenção pleiteando o pagamento de aluguéis vendidos; e não, pa-- 
gos, co resgate de um vale de dez mil ,cruzeiros emitido a sell fiver e perdaa 
e danos por  ser  temerária a lide._ Havendo o,  Juiz  dito saneado o. preces-
so .e incabível a -  reconvençãp  porque  aluguéis se se podem cobrar por. via - 
executiva;  o rén agravou, nós autos- e, ,aberta  a  instrução, ouviram-se tes-
temunhas e,  procedeu-se  a perícia com- arbitramento no imóvel locadoil 
proferindo, Afinal o Juiz a sua sentença, julgando A • ação: procedente e 
condenando  ."o réu a indenizai o autor pela some que em  liquidação se-. 
apurar.devida.  Apelou;  recurso em têrmos, autos revisão. • 

Belo Horizonte,. 31 de  agosto  - de 1959. -Aprígio Ribeiro ;  

JUE'I&PR1jDNC iA  ; 

,.; f.f,, A ,ç 	R s . D . 	q .  

relatadas a discutidos estes  authe ,  114., iorite  apelante  Firmino  Alyea Santos  : Seabra é  apelado  Ali  !Zaghleirl; acordam  ern'. Câmara  Civil do Tribunal de  Justiça conhecer  do  recizaci e; desprovendo, :PrelliointirMenié,„ e"'agraVe 'nefi Mites, confirm* a  decisão : apelada  epie  não  podia  ser outra  A  ação foi ' intentada  a  ainPare, dea: indianenaayeill  documentos  e a,recenVeriçãO era Meet*, de ser rejeitada.;  porque  a  'matéria da lide  0,•„. 90e'Cl'a  objetivava  diaeutir'Cin aPartade;:eni-beraCcoh' entra: Peripeetiya.•. p'*1'01(bitt, 6, reservando  se  a complexo, , an proferir  o  veredito  final E  este  des-merece  Corrigenda ,0 rért; alug'anda..6-'ságfiki de.eclificia , :para„afim 
iria 	 hija;, nãe'. Podia ignorar Nile a  Municipalidade;:' fatalmente.enihargath iirepõeita e Ate dá aentencler'qne  previa  ,o'  im- pedimento ao;. declarar  ter feito ver  ao  autor  o  perigo que iria afrontar  Ora, quern ilk' uma coisa  em  locação deve entrega  la  afeiçoadaservir  Os fins a,  que  se destine e  destarte,  se inutria  o receio  de  não- lhe ser licita  garantir lhe  .6 use,  corria lhe  o  dever  indeclinavel  de  diasipAr;.-  'dilvidit cinfée de : outorgar o contrato, ou correr .: os  I riscos  de .negócio...' Displicente,  não quis fazer.', uma  coisa  hem anportar a outrá e pretende se  socorrer  'da  clausula libertadófa da indenização  por 'benfeitorias. Ma-s . é dare que êssé  item  só ,tomaria;  viger se :  o • pacto  fosse  executado  e, no see' cuiso;-.. o autor' houvesse  opulentado o- imóvel.:Cpm  melhoramentos  : em:  proveito  da: sire 'atividade ." Nem  lhe  acodé'e vnle'.'a que aéend-.6 qüe só se  tornou autêntico  pele fôrça da confissãe. de ,por: Mas essa  .declara-ção  'ago. pode ser  cindida  , :ern seu Prejuízo- é • 6 que ale • Manifestou em:, juke  foi  ,que a  quantia  nêle aludida ;se deatinava ae locador  à  guisa  de ,  '• luvaa, praxe; alias, .quotidiana,  no  comércio varejista daa' grandes •cida- des. Como o i réu  não  provou o contrário he. de se tër como certa a. ex-plicação , de, autor  que bem trade; costumeira : nonna  E  assim sendo;. iern: ,:e Alger :a  pagar ; seja  a  titulo  de  luvas, ;  quer, fie cara-: lidade de  aluguéis,  porque uthae mitres 's6 se deveriam sé. oréú lhe  ga- rantisseaposse,  uso e: desfrute ,do  imóvel  _Este, simr. deve reparar Aquele os damp's. que lhe czanacin,, na .ferinaqué, sehtença aclertade e prudente-ménte,  dispôs.  eustaa, , 	 — .  .,Belo  Horizonte;22-...de seteinbre de 1959: 	Aprígio Ribeiro,  psi  denta e relator.' 	Helvécio Roaenburg; revisor.. 7-,  Edésio: Fernandes. 

, NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
0 Sr; Desembargador Aprígio Ribeiro - 7  (La o seu veto, quanta áo agravo  no  auto do processo,, concluindo- 	negar-lhe provimento);; _ 
0 Sr. DeseMbargador Helvécio Roseriburg 	Estou de acôrdo. 0 Sr-. Desembargador Edésbi Fernandes 	Eu também estou-  de \, acôrdo. 	 - 
0 Sr. Desembargador  Aprigio Ribeira— (LA o seu voto; quanto mérito, coricluindo por negar provimento A apelação).- 0 Sr; Desembargador Helvécio Rosenburg- =  Voto: «No mérito; Não se pode falar em evição. Segundo Clóvisi, a. evição é a perda total ou. parcial de uma coisa, ern: virtude de sentença, que atribui a- outrem, por direito 'anterior ao contrato; 	onde nascéu a pretensão do evito;  (Com-- . ao ao Código  Civil»,, vol. 4, pág. 276) ..  0  que ocorreu foi a impossibilidade - - da -  coisa lecada servir aos fins a, que era destinada, 0 locou .parte Area de entrada do edifício Tupinambás, para nela  o auto; instalar ulna' pequena  loja„ cujo traçado mereceu aprovação das partes contratantes. Por que o espaço da  entrada  do aludido prédio inferior ,  a 3 metros da 
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. 	 • 	 . 	 . largura, 	construção foi obstada pela  PrefeitUra.,: .  conforme .: CoMtinica" 
çõeileitia ao2enhórig e  inquilino •  .• 	 _ 

Péle.-43.-rincifoi .o,:cMisubetairCiadd. • ne artigo:).•:189'' .dolCódikV...CiVii, o le, 
cider .4 obtleadb  a  entregar ao  locatario a.' •coisa alugada,  em &if/Op': dtb,'• 
servir ao Use a'.;4i.i6,  d6§010,-. --A  primeira obrigação imposta ao locador  
é '2''entregi. 'real  da  cOisi-locada;:'1)  que  ; é l dar essência  do  contrato,  peia; • 
Seig, essa entrega não  • se  pode conceber locação.:' Aliada  a  essa,': oUtra'': 
obrigação  surge: Nag basta  a  entrega, e precise que a, coisa sirya  ao fim  

..a 'cji.ie .4 .'deatimada.•-••. Dail; dizer  CarValhõ. Santos  «da mesma  forma tide 
contrato ; não pode existir sem objete,  não pode  haver,   quahdó":  
asse- objeto  ride se  preste  áci :BM  desejado»  («C C  Irit:•. >4 Vol: 17, pág; 2.7).' 

	

.. Evidentemente, '' akride, -'4  obrigação  : 	locador  Ceder 
coisa  Weida; êsse "use e ge•zo'snão  e  Possível quando:a...\.;•eoist'não  ofereça  
as  condições correspondentes ' aõ , deatirici• qua  vai  ter O  autor obteve  : étn 
locação tuna area de  entrada  de .prédio Tupinainbái para  nela' instalar 
:ulna  pequana lejá:','Peri,Mite; .: A  coisa locada  : 	area de entrada do edift 
cio  TupiriambáS 	para, tuna.' finalidade .Préeípud,'• :nela instalar Uma 
pequena - loja ie Mis•ir.quando'ali . procuravá  fazer sua instalação foi  6. le-
catárie  obstado  pela.  Prefeitura  MuniCipal, . 	' 	• " 	:" 

- A el:Asa  locada, portanto deixou  de eety .ii a:Fa fins a  que  f0i 104- _ 
cadi3•>.- 	'.••• 	• 	•' • 	• 	 • 
' •••• O Si t:' DeSeMbárgador. Edésio ., Fernandes' 	,Estou  • 	Plerie acõrde.: 
Ainda 	houvesse  ignpraticia poi: parte déhie- •locader; .  êle •'era: Tea- , 	, 	, 	 . _ 	„. 	, . ponsavel  

	

G  Sr  Desembargador  Presidente 	Négal2m-,•Previinirito aõ agrave.. 
e`à aPelição';'•••• • 	. 	" 

LAGES. 	• 

RELATÓRIO  

0, Dr.. Tito. Fulgêncio: Filho,  assistente administrativo,  fiadrão- S-20, 
lotado- na Secretaria  da  Procuradoria •  Geral do Estado; impetra mandá- de•-de segurança' para  que  o . Poder'EXecutivo•i.por•interinédie 'do Exino. . Sr. Secretário  de Interior,  lhe - conceda mais 'um 'Me's de ferias  prêmio  . a que alega ter. direito... , Completou  v a 31-12-1951;" 22  anos  e 39  dias  de . efetiVo". exercício  e,  erm, razão dêsses" dois  decênios; obteve  .• e. gozou sete, mêses  de  férias-premio : ,Tendo requerido mais  um mêS;', a que se julga com- direita teve. o seu requerimento.  indeferido 'pelo •  Dam.. Sr.  Secre-tário; por desiiticho  'publicado  ne' «Minas Gerais» de- 2 - de abriI de' 1959'. • Pede .  a mandado para que a  autoridade  ces ,e, . a coação e lhe conceda' maisum 	• mês de,féria'srprêmio, nos terrhoS•do 2rt. 156 da Lei ii•.• 869; de. 5-;. 7-1952  

Feita a notifieação, quern_ enviou respostg-foi, nãe(o Secretário,' in s 
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o  seu 
paclio  do Relator 

Chefe: di. Gabinete;:,•em:-..effero:. 	.4.wito; 	:proe.es:s.Osem. des: • •••• • 	• 	• 	• 	 " 	' 	•••••••• 	• EXMa....procurideria opina  pela denegaçao  
recer  da Procuradoria mandei apensar  o  pedido pira submete  lo antes 

pa--_ • 
. do julkaliotitik0,prep.i.E4.6...a4  Tribunal • 	 . • .• • Publiquem  se a  petição inicial  o  parecer da Procuradoria  e  este  re-latorio 

• 

'• Belo Horizonte ; la. de '"SeteMhre.d..1959,... : ,-- 'Afonso  • Lages,  relater. 
A:. C' 	•.0.• • 	• 	• 	• 	• 

• . 	.• 	• 	• 	• 	. 	• 	• 	. 
n 690  impetrado pelo  Dr Tito Fulgencio Fil}o contra  ato  do Exmo 

. 
 

Vistos,  ..relatadeS••e. discutidos  êstes...:aiitba::de;•hiándidP,..de....segUrança,• 
'Sr:.••• • • • • Dr  Secretário 'do. ' Triterforiv::aterdaM :dó. 	 Minas L  Gerais  ; .::40pOis,'4,6  indeferir  o tardid .  Pe;:. -dickr de 'jahtadis. de" deeunientós;";:deferír..e',„Redide:'•de.',":a.egúrança  para que • 
ferias  premio, cabendo  a

iMpetrinte .6 • difeito'.'a,•;:MaiS :tiifita, (30):: .diAs:••de'... 
- AdrMaistra,g4o:','-:resolver; . . —te'á,.: Ppertanidade- da Sue: 	 • 

 termo da lei, 
 • r .  Custas pelo 	 • 	.. , 	 . 

e 39  dias  de  efetivo exercicio  A Lei ii 144 de 5 1 1948  

L . ' 0 . .1'.e,tpiererite..:.contAvA.,. em  31 de  dezemb 3 o:_de.s.1951.,. : vinte.• e:.  dois anos  
aiegur6i7a. ao.'.. -  `finiciPriariii,"'para-eaddecêni o  de efetivo  exercicio tres  meses  de :fériaa• ,". • 

por debênio  (art 155) 
- Vei"..n.- .869,' de:, 5-7-1952,:iinplipg.,•,as. ferias  para quatro m êses I 

	

: 	• Houve1  um engage •• do -funcionario ria..:•inferMaçãCi..;franacrit. he, fia  .3 • do  afirmai que  o  Di Tito Fuigenio 
 Filho obteve três mêses quaro  "eM.'Vfgor  a Lei 2:•::••144.:.. Por uma 'portaria - de 21 de  maio  de  • I9 52;;:fórain 7 ,-... . lhe concedidos dois  mêses a • Partir ,de." 7 5-1952•¡,,P.•:segundó 'períOde • de  dois - inêseS;'• concedido  • a  parti.• de... 1.7St'19õ2;•por.: ato de•••1 9-9;7052,já..foi.•• pA.

o Dr 
vi- gencia da  Lei n 86 9 ; . cre  5 de  jallie de .1952y, ••Nite"-eagõtára,pels;.• FulgênCio, sob • a.•,•lei• 	Xres. ,trege's., de  férias que  lhe,  tram asse,, • , 

dinda. que-  • houvesse. '-esg -gtadcr• o  trimestre  ."' de fériak. mi' .  regime  (fa,- lef., ..anterior;'..nãe.".teria."":perdido  o  direit e",'" á ',ainPliaçãg:c1&" •perlódo-.•?.,9:::: • . lei. 
lhe•garante;".presériteinerite*•áit•P.'inêSei,-Per''deia deckies,., f.Eafatiita.. • • art -. 156 S6ji,•goiOti-ieterife'Ses;-ttM'4ireitO,a  mais  um • 	• 	 • :% '.--;Aririterpretaçãe,:•40e',8pretende.d4r-a,,liét,•-:érti 

 nome  do  principio da irretreatiiiidade,;: ievaria.,•Iiitieamerit6;41. Oatra:.-eimatqiieheia:':•ão'eOinpletar':. . o:,finc10;irárjo,t,o • Priineirg.'deCênid•''rieniginTe.lei, lhe diva direito  ferias- prêmio ;,•1ogei- Zgeeq,de ee'iiio nWSeria ,.teMadO".eni."'•ceriti.,"' nem  park.' of tri-mestre 	n 144,  nem para 	 quátt0,..1hA'sVg"' da  Lei n 869  Não  e 'esse,, cértaineute;•9HeSpíritg : 	 . da  lei , 
Belo( Horizonte 30 de setembro  de 19 9 . Aprigio presi-dente  Lages ,  .relator." °mike. Mendes, vencido  quanto a juntada de documente e vencedor no mérito,. - 

NOTAS TAQUIGRAFICA S 
0 Sr. Desembargador Relator:, 	virtude  de  TA-  haver sido publi-„,- eadixP relate/1o, Consulte  pa  colegas  Se dispensain  sua leitura  -  

	

- • O' Sr .• Desembargador  •Presidente 	IV  EXcia. -:poderá votarL.:: 0" Sr. • Desembargador:•-•Afonao•,Lages 	Pt  eliininarMente ;  devo stib- Meter i:•apfeciaçã6 das' Egrégias CâniaraS Reunidaso:pedide 
-do Dr: Tito': • Filha para juntada de  certidões  Meg , votp,. e  pelo Andeferi- 

o  

MANDADO Dg ,  SEGURANÇA 	JUNTADA DE  • CERTIDOES. 
FARIAS-PREMIltr'— AMPLIAÇÃO' DO PERiODO - POW DgCÉNIO.; 

_ 	. — Estando -  o.,- Mandado de  segurança  ; em' fase  de júlgamen 
to inchigive já' coin parecer da  Procuradoria  Gera!, de se In 
deferir o pedido de jantada de certidões, por seródio< • • 

A: Lei Estadual, 869 de  5-7-952i ampliou '. as férias-'prêmió 
para.quatre:•mêses- por decênio¡ :por tempo de efetivo exercício • de: funcionário, e náo pelo transcurso dp tempo. 

MANI5ADO. DE .  SEGURANÇA N. 690. — Relator: Des; AFONSO 
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mento,  rimer  vez.  que '6  processo já  , esá re* 'fase de julgamento,; inclusive 
já  com  o Parecer da  Procuradoria  Geral.,  

Entendo que, nests:, faie, "`já não e ntais  possível produzir  'acumen:, 
taçao ernmandado de segurança. 	_ 

SrO .. Desembargador  Sena  Filho  — Di acôrdo.• . 
0 Sr. Desembargador Helveci6 Rosenberg be -acôrdo. 
0 Si; Desembargador  LihYre -  Santos De`, ectirclo 
0 Sr. Desembirgador.Onofre  Mendes 	A minha tendência; nestes 

caSas, 6, de deferif. tudo  que concorra para esclarecimento  do Júlgador. 
O  único inconveniente que haveria ; seria,  a hipótese de. os documentos  não 
terém,  sido  submetidos  i  apreciação - dá Parte contrária. Na espécie, pa- 
rece-nie que  did há  propriamente  parte -contrária. 	 . 

0 Sr Desembargader, Afonso  Litges -  Há uma autoridade coatora 
o • Exmo Sr.• Secretario  di) 'Interior 	que 	conhecer  .4-SteS . 	 „ 	 „ do- 

cumentos  	, 
0' Sr. Desembargador  Onofre Mendes 	Defira o  pedido, dando  se 

: vista a  parte  : Contrária inque;', conic, aeabou"de'efirrriar'o  eminente  Relator, 
o Secretario dn-Interior,  

O Sr". Desembargador Afonso  Lages 	Serián caso  ,de se: elk-anti- 
nhar  novamente  a Petição,  isto  é, mitts pétiçãci." 	• 	• 	' 	' 

, O Sr; Desembargador Onofre Mendes Abrir-se vista. 
0 'Sr: Desembargador  Aprigio Ribeira Pais  facilitar  vamos_ver 

o  pronunciamento  • do Tribunal sobre  á preliminar ; depois, veremos  a pro-
vidência:a,  ser tornade. - • :` .• „ •• ' 

0 Si.' Desembargador  Onofie Mendes  ------'Eatou-Vetarido_Vericido -, por- 
que pelos' votos  que já ouvi, a' decisão  já  está ; conheeida. Defiro. 

O Si:, Desembargador Milo Ifiriitir =•Indefiro-.." 
0"Se. -  Desembargador  F4-ésio- Feritindes. =; Indefiro salvo se tais 

documentos - fôssern'solfeitados ' na petição iniCiel. Não havendo' sido pe-
idos, - inclifiró-. • ' - '• ' • •-;'. - • • 
' O Sr'," Desembargador  Pattie, Andrade' 	iridefiro. , 

	

, 	. 	, 	, 
O Sr. Desembargador 'Welington Brendle.;  —, Tenho até acanhamen-

to e* ester  tomando:  tempo do- Tribunal, mas ji afirmei, em vários, pa-
receres, coma Procurador  Geral e mesma, ern, meus, votos aqui no Tribu-
nab -- que  consider-9,-o Mandado de  segurança  uma ação  pre  formada  em 
matéria  de prove; te* que, entrar totalmente -  acabada ; provada i; segundo 
a intenção da lei. Mas, a easos em que a. produção- de: documentos, que: 
eu - considero subsidiáriós, que node*, em certo sentido reforçar "a liqui-

" dez • on mesnio, ate acarretar a iliquidez do  direito  pleiteadó;... A quéstia 
está  a cargo do Eibrio-r-  Sr, , Desembargador  Afonso Lages,  a quém , Prar to  homenagem  como um dos juristas mais completos do Estado senão do 
Pais. Queria ouvi-lo, mais uma Vez. 
- - 0 Sr. 'Desembargador  Afonso Lages 	;Indefiro, pótque se trata de 
documentos  oferecidos  quando  já há ate parecer da ,Procuradoria  Geral
Esta fora, do tempo.: Não :é docurrienta prõpriamente relativo ao; direito 
do  requerente,  mas  é documento em que êle p-roeirre• prover precedentie. 

O 	
_ 

Sr. Desembargador Welingtón Btáridão — Então eu também .  in- 

0 Sr.  'Desembargador  Pentes da FOnseea 	Pelo indeferimento. 
_'.. 0 Sr.' Desembargador  Newton Luz De adirdo.  

	

. -  O. Sr-.  Desembargador  ' Gonçalves  da 	Igualmente, indefiro  
juntada de documentos em mandado de ,segurança na altura, ern que está 
o processo, potoueserá tine subversão da ordem processual. 

0 Sr. Desembargador Márcio Ribeiro 	Estou di acôrdo com o Re- 
lator; 	• 

-0 Si. Desembargador Preitidente —  Preliminarmente,  indeferiram 

J-UR IS P R IJD É NC I.A.; 

pedida de  juntada  de docurnen-  tos, contra o:vot6 do. Exmo. Deseinberga,  dos' Oriófre Mendes 	• 	." 	 , 	' 	 ',"‘• . .; O Sr.. Desembargador  Afonso Lages ---4  De  mentis : Ao proferir meu voto neste *aridade de Segurança; determinei, por despacho- de 6 de agfistó,. 
- que" .f8stet...notificada a  autoridade  coatora," -mo ,  caso  o Exmo  Sr Sicre-táriô d9 Interior; a  quem  se,  atribuiu  a  denegação  de  mais  um  mês  di férias prêmio,  a que arequererite se  julga  torn  direito ": ';• Asinformações., solicitlidas" at, Sr Secretário do interiors:, não : vieram,  o . que : veio 'aqui  junto  aos,  autos, anti  sem  despache  meu ,  foram informa-ções  assinadas pelo  Chefe de Gabinete do ;Sr: Secretário  do Interior...Nib, recebo essas informações, porque julgó ,  que  elas devem ser prestadas  pelo própria Secretário,  e  assim precede para  ressalvar  a, prestigio do Poder. 

". 0 men" Voto 4' o  seguinte não  temo  em  consideração  as  informações  pFeStadas pelo :Çhefe-,de Gabinete. que;: alias , se iesurnenr enr. dizer que . - ja 9  Secretario havia indeferido  pedida .semelhante ;do Dr Julio  Lages,  mass  a meti. ver, •o  impetrante tem razão,  ume Vee que já completou mais  ' di 20  anos  de serviço • público e; pela legislação ' vigente, êsse tempo ja. 
prestado de serviços, dão  direito  a 8 mêSes de  férias prêmio  Tendo o impetrante gozado apenas  7' inêses; soa 'de opinião cpie ele • tent direitio-de gozar  mais  rim  mês  de'„fériasiTiemiehé, naturalmente,- a  respectiva administração  do imPetratite'Fe que caberá'' fixer  quando devera goza-la  a não. ae, Tribunal,. Por' fugir, de • sue alçada. O. Tribunal:' apenas. deVe re-conhecer que: eo": reqrierénte  tem direito  de' gozar -  mais  irin "inês de fériaa-prêMio,":dando ao seu direito o argumenta de que com a"; validade  ;de di-reito e que  foi  instituftlã  uma  lei posterior  que elevou para  4 niéses; Mae, se é'i& -- não  tivesse gozado  nenhum ; feria. direito aos  8-- mêseal não impor-tando que -gate 'tempa  seja  anterior à lei que- regulou  a matéria'•Isso porque  a -lei' que- conceden  férias-prêmio  nãO diSpôs pare cr Arturo, .de rho, do-, que echo que para cadi decênio -  o- füncionirio-. 	direita e' 4 inêses. E se no ano 'de 1951 êle tern .z2 ,  anos -, e- 39; dies': de  serviço,  tern direito a mais um  mês.'  de; férias-prêndo, ficanda a carga- da.' adminifitraçfie Biter -o período do gam) dessaeférias. 	 - 

0 Sr.' Desembargador Márcio  Ribeiro 	Peço adiamento
0 - Sr Desembargador  Gonçalves  da Silva -- Sr Presidente 'antes dareonceSsãôr.do pedido  de adiamintoformulade Pero 'eminente  -.Ds. Már-cio Ribeiro, queria sugerir ao Disembark -ides.. Relator qiie mandasse de-

sentranhar dos autos' as informações, já que /lib foram aceitas as iii-
formáOès: • • ' ' .- 

0 Sr. Desembargador Afonso Lages -  —  Perfeitamente  minarei 	- • 	" 	- 	; 	 - 0 :Or. Hesembargador. Presidente 	Quanta ao merito ,  foi adiado o  julgamento,  a pedido dó Des-. Márcio  Ribeiro.  - 	 , 	. 
NOTAS Tr;It QIJIGRAFIdAS 

Sr. Desembargador Presidente.  — 0 julgamento dêste feito foi adiado  a pedido do Sr. Des. Márcio Ribeiro; a quem peo proferir sets voto . 
 '‘ 0 Sr. . Desembargador Márcio Ribeire 	Voto:  Impressiona,  pri- meira vista, o argumento, contido no parecer  do Exmo. Sr. Dr. Pro-curador Geral, de que o impetrante esgotou as suas ferias, no primeiro decênio, de acôrdo, com- a" lei antiga -  (lei 144, de 1948), como as esgotou também, ,  no segundo, de actirdo com a. lei nova (Estatuto dos Funcioná-rios Públicos-  Estaduals) .. _ - , • . 

E' que não existiria, assim, oportunidede- pare nova aplicação. de. lei 
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atual,  a  qual não: Pedo regular  uma situação  jurídica, anterior;  já consu- 

	

. 	. 
mada (Lei de  Introdução ao 	Civil, art. 6.°) . 

Daí o melt pedicle.de¡adiamentor.: 	 " 
Realmente  porént';':o argumento nit! procede .- Não é- cadu, decênio; 

mae-.o tempo de  serviço  -do :funcionário público , ern ativIdatle-"quo,confere: 
. a  êite• o  direito  is férias7grênile;  na proporção  de 4  meses  POr.decênio. 

Alterada pela-  noVa  lei eSSa.:baiie,;:de '.3 7.-para..;,.4•Mêses;.,evidententente 
; direito  do  "fanciõriário - ficou ampliado,  b. deve .: set - aplicado  indistinta4 .  

mente  a  todos.', O  modo: de obServit,lo,' quanto aos que  ja  tinham  gimad 
, ferias e,. a: concessão  • •aumento  de aëôrdo , coin o tempo de serviço do . 
; funcio' nário.. 	- 

0, direito  as fériaS-prêmio dependia não  do, decurso de :  cada dece-
nio (pols . a ,  lei: não  fixou sequer a época em que as .férias  deviamv ser 
gozadas; Mas se  origina  :dó tempo de  serviço  . ainda em decurso • 

aplic4vel, ;pis, a, lei  atual ; 	. 
Não poderia haver, - no  tocante  as ferias,  uma  situação jurídica de-

finitivamente Constituida i: pois •. elas  . dependiam  - de um. elemento variável 
tempo,  . -cujo_decurso..trat acrésciino,A0';  direito do funcionáriO em 

atividade  
. Estou  de, acordo  cell': o Relator.: Concedo  o  mandado  de .  segurança.. 

Sr.,: Desembargador Sena; Filhe- 	Estott--de; acôrdo 
0 Sr. :Desembargador Helvécio Rosenl3nrg, De _ncôrdo,.. 
O. Sr. Desembargador   Lahyre 'Santos , 	De  acordo
a. Sr .:. Desembargador  Onofte Mendes-, 	De acôrdo. 

Sr DéSéMbargador.Melo:Ifinior"--  De  icôrdo . 
0 Sr. Desembargador. Cunha -,  Freixoto, 	De acôtdo 

Sr.. Desembargador Edésio. Fernandes' -- De acôrdo 
0- Sr: Desembargador  Paula .Aridrade.:, 	De, ; acôrdo:',! . 
(1 Sr.- Desembargador  Welingtorr: BrandãO. 	Do acôrdo 

Sr; Desembargador  Newton.: 	De , acôrdo. 
Sr . Desembargador  Pontes  da,Fonsera 	acôrdo 

. : Sr _ Desembargador- Gonçalves da Silva r-t . De '.acórde.'.; - 
O.  Sr. Desentbargador Presidente 	Concederam' o • mandado de se- . 

gurança, unarumemente. 	. 

; CAMBIAL --  HONORÁRIOS  : AD',  OCATiCIOS- NULIDADE  DE  
SENTENÇA 
	

• • • • 

honorários advocaticios são devidos  no  executivo 
pois a  recusa  de pagamento de título cambiário envolve 

culpa/ t contrainal. - 	 - " ' 	•-- 	- 
Desde que, estejam  expostos os  fatos  e  as  razões-  di' de,. 

cisão; ela  esta  regular e legal;  desde  que  a lei  nio  impõe : mo-
dêlo  para relatório.' • - 

-- V.v. : Somente  quando convencionados  acessoriamente  
que são; devidõs os honorários  aditócatícios  na ação  cambial, eis 
que  é  impossível dep-arar-se` culpa contratual onde não há con-
trato. (Deg Afonso LageS)1. 	

. 

APELAÇÃO MEL N. -15. 964 -7- Relator: Des. GONÇALVES •DÃ  
SILVA. _ 

.RELAT.,6 RIO 

José- Campos propôs contra Josó, Antônio Ferreira 'a. ação executi-
va. de-. cobrança der uma: promissória de trintae:cinCo m 	u il crzeirost e 
mais- juros  e despesas e honorários de advogado. 	- • " :" 

Trata-ee de. titulo-vencido,. protestado e não9 pago. 
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. 	 . 	 , 

, :....:, cv.te'¡¡. Oonteatóif ." a lide, : alegando - que - as; prom_ iSsória - filia.  - emitida' a  

, 	. , 

	

I. 	• 
.favor  .; da 'Iniiabiliáriat,SãO FrancisCO.Liniitada.:e :  ni.d. do :."exeqüentei tanto::: -," tiasim.: quo .:-.i . Sen:' , ntimeáparece,"116; , titulo -.Corn letra::  e; Ulna diferentes, ; que A "obrigação  está , vinculada  :i.': um  contrato  de : Conipri:O. Venda:' a: prea-.:.: ...: taçâ'o;' haVendo...excessO. na  Cobrarigi,.. 'Miff.:  jit ., foram  pagos dez  mil  er.u.: ....-.,:xeircia ;da :Compra -40.: tote poi -ale: feita i ' ...referida frinibiliária'tIO Fren-:. . •cii300.''• ' .. .; '. : , .: -'. : •: :. : :: : : ':,.' : ': . - ' :::::: 1-  :::,,:-/'' :-. • ..;' ..-; -':..: . -, .:7• .-:,: .V - rinlatitdo., • 6i- Saneador;:tiãO,hiniVe  manifestação  de  recurso':: ' egiii.l.i7,:•-:. . se: ,.a:Instrução ; da  causa, : Coni,o .dePoimento de: três testemunhas : arrola- das  

,'•;:':.. 
 

Pela sentença  do, f10,.',, :32;:, o .magistrado l- julgou procedente  a: agno • e subsistente.,. a- penhora, .Condénandõ . . O ékeentado  ao : pagamento  :de: trinta : : e , ;Cinto:iiniF:cruSeiros,•ijiros:deimára. e : mistas; 'eXcluiride.a.  verba  de hot:: : ' ntirárioa advoetttfcidS;':que:Corisiderou incabivels, ::.:', .:, , .' '• .: : 
- 

 Dessa  _ decisão, „ apelaram;:ternpestiVamente; I autor  o:reu , Airinêtë;::: -  pleiteando 'a.: reforma  total :de  sentença,  e:, éste, a , inclusão de honorkr  .: ties: de iditogadOna;COndenaeio.:: 
 Preliininarmente; argui  " o : executado  : a  nulidade  ' da. :  sentença  que lhe, .. foi desfayoriVelv  porque,: ela : não  contéM..O, relatório;: urn dos  requisi- tos  .: estabelecidos  'pelo: artigo280,: :  do. Código de: Processo  . Civil;  De mert is, sustenta  os articulados da- sua  cOntestaçao, ;  Contra  arrazoadas ambas  as  apelações; receberarn, o. competente  preparo  .:. Antoe. i'"'reviião .iI. ::: :7 7  :' 	,: : - " 	. • :' 	' •'' ,•:. l• '... 	::' : - : 	. 	: . -••• Belo 'Horizonte,  30:- de: junho:. de 1959 L-  Gonçalves  da . Silva,. re-; ' ; latOr...  ' 

/VC' (5 R I:_ .) A, 0 
i 

 

Vistos, examinados  é •• discutidos  estes: autos de apelação  :ri.: . lô:'. 964; de comarca  l cié; Mtiriai i' 1.° apelante; Jose  Antônio . Ferreire;:. 2. °. apelan".::: :  le; :Jose  : CánipoS: apelados ,: Cis- inetnicis:. y. ' • ; • :. ....:;:,;. . ,_ .-, IntegrandO neste 'o; relatórici: de - tôliias, acorda  a Segunda CâMara. Civil: de Tribunal _de ..luatiei :de Minas Gerais em, de • liming; e POir vol / tacão unânime,  desacolher • a preliminar  de  nulidade  da-,;.'• sentença; por  , : falta de relatório;: e: negar proviMento,,â apelação  do: primeire.  apelarit4"- . berriconio,. :dal-. provimento  ao-  ';ipêlõ de:. segundo  recorrente,  Contra. 9 voto  do-  Exino.:. Dee, :Afonso.-Lages;, que desprovia -  ambos. 'os.  récursók.., :, ' Quanto  • - A. ,preliminar: Disponde o artigo 289. do Código -  dé. - ProCes:,•'.... , so.-:CiVil  que  a  sentença deve ser  clara e:preciia.,- contendo,_.•441énit:!diSso, p , relatório-: os  - fundamentos"; de fato.O.de'direito ' - a:' decisão, não  irri:-: .  pi)§:-. mn'...!zi-uidéid..Paray. ser seguido pelos magistrados Desde  gir&:'eStOja.:in. exposto&. Pi- fátóee  dadas  as  , razôee'..irk.déciião; ela esta  • regillar'e.'legar-: .. :• mente--..:;; proferida -..-:,.: 6),-: .:4;.16;/. a: , : lei :, quer..4,--elimiiiii,,o arbítitio ..' :e.:Proniefar ,  ; pontoe do: referência ,,para 6  recurso que as  partes : -queirdrOAnterpPrt.. . 
, . , . , 

DernaiS disso',7-15" - Casó. é de,: Ail¡Urriento . daAide, do cobrança  -executive- e Penhora conseqüentemente de seritença.  daquelas'. que, ,por sua próPrit , natureza,  • dispensam  ndnueloso, relatório ' 6:- extensa fundamentação  ba,U. ' tandO areférêncidaos  fatos alegados  pedido.  - - Circa. meritai .Negam  provimento  ao' apêtO do  primeira  apelante Jose Antônio. Ferreira,. para confirmar  , 4114ninietnen4 :  a decisão: de'  

„. 	 ,, 
pri- meira  instânCia. .p.,  Vaulty -cobiadO é unia, pióniiuiórii _devidamente for-'  . inalizada; vencidai.:•protestada e não.  page,. E' uma obrigação líquida : e -  •,- certa.  - O.  : executado .: tentou.  • ilidir' ó prestigio . Cambiário do - ,título, coin:- - a alegação ,de que-, êle . esta vinculado  a; um contrato : de compra .o .ven•-• .- da de um  lote leita i-, linobiliária- São-..:FrariCisco:  Limitada.:-  Mas nit); i', , . a Imobiliária  São Francisco :  que cobra do :réu e,-. sim, José  -Campos,  que. quern figura na proirlissó:riacorrio o beneficiário.... ,  ' • 
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Relativániente a_ apelação . do :segundo recorrerite; José Campos: 
Dad provimento,-.. pare inchrir . na  .condenação -  a verb* :-de- honorários ad-.71 
vocatimoà, na.. base de 20. 676-, pois a remise 4e ,  pagamento  de titulo caip 74, 

'Mario  envolve culpa contratnal.  

Foi - vote: vencido no  julgamento da.apelação  do segundo: recorierite, 
o Exit() . Dea.. Afonso Lages;-,  que confirmava  in .totum a sentença  ape  
lada 

. Belo lloritionteif 11 de. setembro de-. 1959. . 	Gonçalves. da. 
presidente •e relator. 	Márcio Ribeird 	Afonsó. Loges, vencido, ..em - 
parte Negava Proviniento apelação -,do  autor  porque entendo;, data 
venha, que na ação ,  Cambial;  somente quando " hajam sido, convencionados 
acessoriamente » são,, ,devidõs:Os honorários de- advogadd. Não se„,  da.- 

mandd o'devedor\de uma nota promissória pelo-inadimplemento- de um  
contratõ; que o titulo não /e, , porque se . Cenceitua, come, ate nnilatera4. 
formal 'e abstrato...--Iiiiposaiirel, a! men Ver,  encontrar culpa contratual 
onde -hi .contrato. - . . 	 , 

No Pacto que .acompanha a promis sória dells , 4 estipuloti-se: a taxi. -  
de  juros, ficou  sent, 'preencher o. clero -referente a percentagem da multa 
a qiie: se sujeitaria o emitente pelo ingress*, do autor ern juizo: 

	o0a 	 

LOCAÇÃO 	RESCISÃO CONSIGNAÇÃO EM,  PAGAMENTO 
-MEIO  INÁBIL  

E' meio inábil  a ação consignatória  para  a rescisão do 
contrato de locação. 	 , 

REVISTA  N 641 — Relator: lies. MELO JÚNIOR 

RELATÓRIO 

	

. 	_ 
Inconformado com o acórdão pelo qual, a Quarto Camara Civil ,déste 

Tribunal,, em gran de embargos,  manteve decisão proferida pela egrégia _ 
Segundo Camara, no. julgamento da ;apelação n. 15.343, da  comarca-  de 
Belo, Horizonte, Manuel. Justo de Oliveira, interpôs recurso de revista 
para as Cameras Civis Reunidas; corn apoio .  ndartige 853 do Código 

Mega_ . inicial ,  que o aiesto recorrido, proclamando que «em - con- ... 
signatória e .proibido discutir questões que, informam a, certeza e liqui-
dez .da que «ha- espécie, pretende o embargante discutir sua-. 
relação locaticja», éstá ,  em franca divergência corn o acórdão de 6 de 
setembro  de 1948, da Segunda Camara de então (Merisário. Forense, IV,. 
133), no qual - ficou expressamente declarado' que :«a, ação de consigna-
cão erri pagamento meio hábil pare obter rescisão contrato- loca- 

recurso foi regularmente processado,  tendo  a' recorride; Maria 
Matilde 'Feliz, apresentado,  na oportunidade  legal, as sues .  contra-razões. 
Prepare' regular.- --- --- - --- - ' - . . 

" Parecer do  Subprocurador  Jason Albergaria, pelo indeferimento da 
revista. 

conclusão do ilustre revisor., E, designado dia pare,  julgamento, 
' publiquem-se,  no <Diário da Justiça» o ' presente relatório,  a petiçãdini-: 
cial,  os acórdãos: confrontados e o parecer da Procuradoria Geral. 

Belo Horizonte,' 29 de ageisto de 1959. — Melo-30nitor. 
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Vistos, relatados e discutidos' os preSeliteatitóS.' de; recurso  de re- - vista n. •,.641, =do .-comerca- de - Reid Horizonte,. "Sendd, recorrente  Manuel  Justo  de- • Oliveira e] recorrida ,' Marie  Matilde . Félik; • a-COrdam ern . Cama • ras Civis-  Reunidas, por máiória  de  votos, não tonial;. conhecimento  di revista; .por, in'existir entra oil - aceirdãoa, confrontados' qualquer divergên-cia na aplicação- ou' no  modo da interpretação  do :direito  em  tese. . . • • 0 recurso  se - originou , de,- evidente equívoco.-,4o ilustre  patrono . do . recorrente, ao atiibiiii. ad. ''venerando arestd :padrão- 'mile ' afirmação exar-tamente contrária it nêle- 'contida:.' :'-'.."-- 	:' •: ''-'? . 	, ....;', • 7- 	 : . 
 

Segundo a inicial, , teria c - acórdão rriodéld declarado ' que  go, ação cansignaten-ia,.fa•imeid- habit, Para-. obter: rescisão  -do - contrato - de locação». --7 .  qriandd o . vertd- a : qiii,-'.aqiiela decisão proclamou exatainerite- a. con-trário : «a.,,, ação -I de 'Forraignação air pagamento é  meio inábil pare obter. .. sa a-rescisão dó -  contrata locatició». (Mensário.,„Forense; vol. ;IV,' pfie.' 133) ' 

	

i).....Cnstas - peldrrecorrente ,,.:: .4.. 	;. - 	..; . ' '. , ,'• : 	: 	-' , - - •- .:" 	..:, " ; : .. . Foram  vencidos roa. Exinosl.. Des ; ' l'■iewtorr Luz, Onofre. Hendee Lahy,re Santoa, que 
 conheciam da revista e a.denegavam . . •-, : •'-•.•. • Belo,' Horizonte, :30 de. setembro  de 1959.- --  Aprigio Ribeiro, 'presi-dente , -- Meio  Junior relator. 	Newton. Luz vencido  pois conhecia da reviata. -- Lahyre Santos, , vencido, p'ois  conhecia . — Onofre. Men-des; vencido ; de aceirclo doin is notai taquigráficaa, 	 - 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

- -. 0 Sr. Desembargador Relator — (Lê ':o relatório e o seu Voto,. cuja. , 

t
conclusão. 4 a. seguinte : «Não conheço da revista -e condeno 0 'recorren-e no ' pagamento das custaa»).; ,.- . . . - :. • ' • ... ,.. _.-.. - • ..- ' - -0.: Sr.:. Desembargador - Cunha:•Peixoto • --- . «Não  há conflito entre ii acórdad -recorrido e o padrãe. Ad contrário, 4  glee.  86. ajustam perfeita- 

, 
, _  

. Com 'efeito;, o adordão  recorrido decidiu qua gem Conaignatória 6 descabido , discutir questõeS. que -- infirmam ;-• a' certeza"  e'liquidez da. dívi-,  da (M. 16v. -

)-.' E o aresto padrão proclamou. «Sempre ser.entenden •qiie. a 'ação de ,  consignação : emi pagamento nii'd comporta discussão  sabre a-'' substância da ,  obrigação demandada» ..... (Mensário' , Forense, vor 4, Lpát.: 
1. . 0 `e-quívoco, do  recorrente prende  se provavelmente; :ern -ter. Sew illia,, ' tie 'patrona lido Mai' a  ementa  ao-,.,ar6rria6 . mencionado' Coin& padrão '.- E' que; pele inicial; o acórdão • teVe.a'-'seguinte. transcriçãO:',«a..ação:'de con-i. , signação  em  pagamento 6 meld habit' pare obter: reads -ad de  contrato lo-cativo» (fls..:.. 2) ,. mas a ementa . do-...«Mensano Forense» e a seguinte: go-, ação da consignaCão .  em-  paganientd'é- meio .  inabit.para 'obter 'rescisão  de,- , cdritrato .locatiVó». - ... ''' ,., -- - ' . - - . , ..,,,.: .,.' -: - .--', . 'c _ • • - = . . 

revista .. 	- 	 ' 

- . -:- 0., recorrente leu «hibil»' em  lugar  de ,  «inábil», motivo da presente ' , 
Não ,  tomo,- pois,  conhecimento -46 recurso». 0. Sr., Desembargador Edésid Fernandes -...-- Não eonheço. 0 Sr Desembargador  Penis' Andrade .. -- ` Não-  conheçd. - 0  Sr" Desembargador Welington Brandão 	Não conheço.. 0 

Si. Desembargador Pontes- da Fonseca- -- Não conheço; •  O. Sr. Desembargador Newton Luz - Conheço. - ', - 
0---Sr: Desembargador 'Gonçalves do Silva .----Não. conheço: ' 0- Sr. 'Deiembargador Afonsii -  Lages -... Não -cordieçO 0-  Sr. Desembargador  Sena  Filho -- Não." conheço.. ., . 0 Sr: Desembargador MárCio Ribeird --• Não cOnlie0. -,--- 

, 
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6, Sr. Desembargador  Helvécio Rosenburg 	Não conheço 
O Sr Desembargador ,Lah¡re Santos -55 Conheço e indefiro. - 
I), Sr. Desembargador  Onofre Mendes - 7— Conheço e indefiro ;.• 
0- Sr; Desembargador Presidente Não conheceram - di revista, 

contra os: votos  dos Eimos; Sra. Des. Newton Luz, Lahyre Santos e 
Onofre. Mend

'  
es. 	 - 

;  
oøo  

TRAFEGO .,REGULAMENTAÇÃO — CÓMPETiNCIA TAXAS.-- 
VOTO  VENCIDO 

A regulamentação: do  tráfego  e. : 0;tstacioliamefito de vet., 
cubs  dentro  das cidades é  da dainietincia do.rinunitipio,.eaben;..3 
do  lhe,  inclusive,. cobrar taxas por seiriiçoslirestados.: 

— V. v.: quando 'a . linha de  transporte coletivo  não Se mr-
itinsireve ao .têtritórici municipal, : a; regulamentação . escapa 

	

alçada do municipi6.:, (Dee, Gonçalves  di 	-1  

AGRAVO  DE • INSTRUMENTO N. 5.4021'.-- Relator: Des: - MAR-- 
CIO RIBEIRQ.. 	 . • 	, 

.L A T  O -  RI 
; 

Erriani. Soares e Jose Moreira :,da' Costa, .concessionfirios de certas 
4 

 
linhas  de transporte coletivo, por autorização do  Departamento  de Es-
tradaa de Rodagem.. do Estada da Minia.-Geraia;.-impetraram Mandado 
de aegnrança. contra  ato  do Prefeito Municipal -cle  Dores  do Indaiá,, que 
concedera  - a João  Rise de Faria exploração . da EStação-,Ródoviária. 
quela localidade, • inclusive' cobrança . de : taxas sabre.. valoies  da passa-
ge:is., vendidas,_ a qual  vinha sendo  feita por - pfepostos dos: impetrantes 

A segurança foi deferida  
EM „,grau. de --recurs,o, a então- Terceira Camara Civil  deste  colencid 

" Tribunal . negou: provimenta ,  aos  agravos,- confirmando,: integralmente,  -a - 
sentença de. primeira.,inatancia.;. 	, 	- 	• 	•.-: 	• 	'- 

João Jose "- de Faria, conçessionário_.da : Estação  Rodoviária de : Do-
tes:, da Indaia, manifestoif--tecUrso extraordinário  para  o egrégio:: Supra-

: trio Tribunal Federal, que, pelo. acórdão de • fls. 152,. o proveu,, pprque 
a. .matéria  é de inconstitucipnalidade dó, ato do  Prefeito  Municipal , de-
Dores -:  do, Indalá e terá, ; de gar, submetida a: julgamento dó: Tribunal:" de - 
Justiça de Minas Gerais, em  sessão plenária 

, Çimprindo:.9 .yenerandtt, aresta da  Carte , Suprema tendo  os prai 
sentea, autos  sido  a ',mini redistribuidoa; • em Virtude da. -  susPeição super 
venienta  declarada  pelo Relator; -Exmo - Des. Forjaz • de ,  Lacerda: (fla . 
118v.), determino sejarn 'este relatório e as peças: necessárias publicados, 
bent coin° o parecer-„da Procuradoria Gera', de -fls .r_117- a- 1-18; que -  con- - 
clui -pela confirmação da. segurança- concedida na . primeira instãneia,:. 
para.- a .apreciação, da espécie' em sessão plena ,d6.- colendo  Tribunal de 
Justiça.  EM pauta,- oportunaMente; . - 

, Belo Horizonte, 30 de ,  junho de 1959. — Gonçalves.:' da Silva,. re-
lator.. 

ACÓRDÃO  , _ 
. 	_ 

Vistos;  • examinados e ...discutidos  astes autos de  agravo  de -  instru-
mento  tn. 5:402, di, comirea, de Pores do Indaii,T,eirt mandado dé segu-'_ 
rança-, em. que ,são- recorrentes:' primeiro ," o Juízo; segunda, a Prefeitura 
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,JU, 	 p.  
, 

, 
Municipal de 	 terceiro, João  Jose de  FatM::,:-.e recorri- • 
dea,:Ernani.Sairea aJiosé Mardi* da'Caata..:•. 

' Por Aratiçaa  unanime,  e em  cumprimento  ao  venerando  -Aresto • do • 
egrégia Supremo ': Trithifial. Fédeti4, ficetda,,':i.:Ségueda7Camara.:' Civil: do - 
Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais  afetar  o- julgamento  da, espécie aç 
colendaltibunal de. Justiça,  en plertariaï:: • " 

Belo 'Horizontei 7 . '„ de „:46.k.o.,''cl -e 1959. , 	Gonçalves da  Silva, Pt esi- denté 	 Afonso 	Mardi: -Ribeira.: 

A - C 	11-,D:: A '0 

Vistos 	

• 	,. 
relat a dos  e  discutidos  : .'éptea:':: autos:: de  agravo  n • 5 :402; I di : comarca  de Dores do ,' Indaiá, reeartenteS• - •a•Juiaa,.! a  Prefeitura pal e  João  Jose de Firia;-'•, réçcirrides, Erhanr SpareS,A..a- -,Jóaé. Mateira d'a;: 

Costa  acordam; em Tiibunal  Pleno  declarar constitucionais  a let e • ato 	 Exmoa.. 'Des. Gonçalves da  SilVa.;„'re- lator ;::J Itirniet;5;AfOrfsa Lates; Fatia. 
: A  regulamentação  do  trafego  e- o  OtaCintiatrientiif-'4::',Veícul64 

tr6 das cidades  e  assunto da-eompétencla. da •EStada•cd.  do Muniipio - 	2asel.: o ponito , a:::_ser  solucionado, para que  se,-pniareselVér; . 'aôbre'T.'-, a 'conatit4cionalidade..- kla lei ri; '• 91- , (Ç-Ódigo_'dé' Paatuiaa:• Municipais  •da.. Dores  do Inda»a), e  da Portaria  11 125 de 28  cfè  abril  de 1955,  da  Pi.fiL) -  • faiturd:.dasaal- intinielpid , • 	 ' : ":- 	• 
Não obatitite.'a.::jittisPiudenéfalnvoCada - 010 impetrantés,  a  com-petência  .:e,:-,YindiscutivelMent do Miiiiiibipia-":0-problerna dar.,..transita e: •  geral, mas 	 problema  de policiámento local A  abstrii•-•." , gib .ou: a,desenipacho.:4aa•ruas.:.a lotradMitos, públiebs1.e não ió  isto mas  a  própria  inçolumidada  dos cidadãos,  aka:: diffeiiidadek ,nela:7'&6ritidas • que' o - definern . :cotnit, am:  problema  de ordeta publica , que diz respeito  ::AS: trais ''entidades  41a 	 Estada"'e.:,  . 	 . 	 5 	 . Neste,   -porém, a  necessidade  de  soluciona  lo e  'trials urgente'ri. ' 
Dentro das- cidades- vilas  e  povoações pode  se  tornar Quase uma questão  : dé.'•-obtérivaricib:;,. a  ser  .resolvidk pelas  autoridades  alias, , 	presenteS".-.,' 	

• Seria iMpossivel  a  União ' 6u -,.Estado  atender; nesse ' panta; .: as na;.: cesaidadea de  cada comuna .- on: méSina estabelecer  ; 	 , as regras  peceSsáriaiaa-tráfego e  estacionamento 	•'. 	'•• 	' Trata  se  éin 4:-;«organizaçãd-da,Mn::- serviço  'pública  local»  confiado - pela  ConstituiçãaïpriVatiVaineMd: ,.ao 111Unicípib. (are.' 28;,n.:. II, letra,«146):. - - • • • ' ' • • 
lesse  o  dispositivo constitucional  411i:camel-a  espécie e 4ue,. não  4,. contratiacto.: -Mti' nada,4:pela:invoeado. 	 , neek: • o  Poderia: Set  pelo artigo  27,,,-.0•:: ,.-xviLL'çld: lei: n:-.• 28:'•5:4 por  qualquer  positivo, de- législição, 	 • ' 	• 	 ••'"'• 	. 	' ,O  artigo  27i ; regulathentanda'a. trfife'go .. interestadual  ' o -• 
ni6f exclui  • •.•a: competênciá s  do Municipio  para os serviços locais  a  'discriminação 	competência-. . das 	enfidadesnol-'ter.Htória. nacional; plc) •leva,  à-...conclusão de' que possa ocorrer  nay conflito . de  ju- risdiçao das .̀ ,autoridadea, qua. 'Se upõe  agirem todas,,. Siriérgiéarnénté -,, no, mesmo:. sentido .da  normalização- 	tráfego e da ordein 

- A  competência.  :territorial 	emitienternenté diirisivel . 'el 7.6 -•ai Constituição  qUe.,  qualifica, MuniCípid Para :regulaméntar. tráfetp Ur ,  bano,,-lnclusive  estacionamento  dé,  veículos -(cit. 'art: 28) .,::• 	• • 	' 
«Respeitadas as leis. de aplicação geral., e a legislação, fe- deral 'a. estadual, relativas  ao trafego  interestadual' é intern:1i- -tticipal ,  possuem os municipios- privativamente competancia 
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, 	. 	 • 	• 
administrative: no que  respeita  ao trafego  dentro  de 

Set/ terrt6rio  Está contida  nessa  vnla. competência* (que :ret :  • 

It .. da .  Constituição Federal e, por isto,  se impõe ,aos Esta 
des) .„!'.e • atribuiçãO del determinar os „ locais  :de.. estacionemento .  

perimetro: urbane;  sobretudo  em se  tratando  .: der 
antem6veiii de  all4g01*: (Viter. ; -Nunes Leal; in :Revista de :. 
reito Administrati:Vo,:voli 38; pág: 488) 

Também a  concessão  do  serviço  a Urn particular  não  ere vedada  pela 
.- ConstituiçãO ' 	'• : • 	: 	- '" 	 - 

Devido exclusividade  de Competência do Mtini•ciPie .  pare organizar . 	, 	 • 	. 	. 	. 
e Manter .::á estação rodoviárta,, e claró qua Ale podia iniper; :  obrigatoria-

mente, 	utilização ' dêSsé: serviço  : 	tedes,,:inclushré: as  empresas  con- 

cessionáriaS de ; serviço  de,  transporte  : .intertriunicipar:: ert•interestadtiat 
;•' Alias não seria  razoáveladmitir -urn • conflito de comPetêncies• - 'não,...ale-:-,.; 

gado pelas  próprias,' entidades  de  direito  público..interessadea.' 
, Quanto ,:ã': taxaçião . e tentbêtrf" siMples. consequênciaexclusivi-

dade  da competência  do .Municípie: Se a 6Ste compete organizar :o ser-
viço,_ boinPeta,tembém obter a: .renda, necessária A: sue manutenção. 

Não  se  provou, , 4aifis, .que- as taxes, H.-:Uma cobrivel per  unidade  'e 
a ,  Mitre'rnediente percentagem :  sôbre o valor des, passage/1a,,  '. lithitem" 
io tráfégu interrnunicipaE ou  interestadual,  de qualquer, ferma. 

-
A taira Big . não Pode, evidentemente,, incidir nesse pecha; 
Mesmo-  a  percentual  só inCorreria. nela - se .,a ,porcentagem estivesse 

sende, cobrada  também sOlgra  o valor des  passagens  tirades- para  v fora : 
' de .,MUniciPi6L: '' Não  so proV.dur,  entretanto i: que.ássinr':Seje.::a .. neM ; mesmo  

o  teor  e a urgsncla da lei, tributária que  autorizou  a cobrença, • • 
„ AS ; taxas são,  alias, c6bradas,  uniformemente  de todos, que utili 

Não  ha,  pois,  aos :  autos, elethente,,deque se: infira;ilegalidade -  eit 
excesso 	

: 
• 	 , 	 • 	 , 	 , 	 • 	 - 	 ..• 	 •, 

. Em  tese  esta era cabível e da competência do .Mbnicipie: (COnsti- 
tuicãe, artigo 	V). 	, „. 	• 	 : „ . Em  suma : nfird ecorre, na espécle, , ineonstitucionalidede de leis, ou 
da portariaclo Sr.; Prefeito 	: 	: • 	 • 

: ROO,: Horizonte, : 9,, setembro,  1959, ---, Amílcar- de Castro, preside:1, - 
te.; 	Márcio Ribeiro  relator deeignado.:...--,-  Gonçalves  di. Silva,: yen, 

Cent. o seguinte -  yote, proferido: na .assentada do, julgamento  :-f «A' 
Portaria  n 125; :emanada do  Prefeito  Municipal de. Dores. de ;Indaia, 6: 
incenStituCionel...' 

Não  se trate,,delinhas, def, trarisporte,.coletivo: circunscriteS,-,:apenas, 
ao territorio municipal, seniu, de:. linhas  intermurticipals-: sujeitas  a re 
gUlamentiçãO de, Departamento  de ,Estradas ,,de •Rbdegeini do , Estado  de 

- Mines Gerais, o  competente para autorizar  o tráfego Mitre intiniCípieC: 
E  não  vale  argumentar  gem: a.:prerrogativa. constitucional  que assegura  • 

.- -ts:-Cernunaa .:brasiteiras a administração  pr6pria  no que concerne au seu  
peculiar  interesse (artigo  28 iiII, da.:ConstituiçãO.Federal),. 

E' não  val  porque  existe uma:- clausula  : limitativa dessa • autonomia 
municipal  que reclama exata ' interpretação  Pere que .o .  Govêrtio. do.: Mtt-
nicípto  não invada competências alheias Na  espécie,Ya  intromissão • in-: 
devide do: lgtinicípio - parece-me clara Porque se cogite de linha inter- 

ihteressindo mais de iun.  Município,  e da -reelizaçã6 de .um .,  - 
service de utilidade pública, :que 	transporte coletivo; a competência- 

, pare regulaniefitar é do Estado.. 
AssiM,._ veto, pela\inceristitucititielidade daPortarie. M .125; de .28t de 

abril de. 1955, expedidá. pelo. Prefeito Municipal de Mires :de Indaifi*: 

	

Afonso  LageS,. VeriCido.-,.--, Jose Burnier,•,vencido. 	Jose Américo Ma,  
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cedo, vencido,  de

- 	• 	, 

- conformidade COM --. o' *eta.' de •eminente  Sr Des Goa-çelyes: 	 " 

NOTAS.' TAQUIGRAF:IC,AS 

o 	 . • 
Srs 	

Sr. Desembargador  P.reeidente 	Deverão intervir neste  feite, es :  

	

AiriériCOMACedoi' PentéS. 	 Sena  Filho; 	. . 	 . 	, 	, Santos 	Leonardo  PIntente.;: : , . 	 : 	,.• 	. 
Desembargador • .GonçallVeit' da  Silva VOte..: • areani., Soares  : a' Jose Moreira de Costa ,obtiVerarit;e  exploram ." transporte coletivo  cpiè 

lhes concedeu  o,- DeParteMent6'.:'dê  Estiadas  de  Rodagem  d  Estado  de Minds' .G.0., ,¡s; - dip  linhas «Dores  do  hiaái4;43e16-  Horizonte», pegenda AqUêle:' DePertaniente -;-: ee tributos devidos  : ".•.: I, • 
Portaria  ii 125, 

Actintéeé .  que  a  Prefeitura  umcipal da Dores  do 	 . de-.. 28' de' abril  de 1955 ,  proibiu •''e • embarque,  deimM," barque: da  passageiros  : fora.'da ,,'EStaçãii• Rodoviária—  e. lcelebrou, um con  trate; . eOncédende..a:: João José  de  Faria  de exPlerai'. 4 ,.,E'st.a ção,  pelo praid. de 15." anos, cobrar taxa  de 5 (Yo; sôbre' os valores das passagens ' : vendidas  : a.•inaiS é des  fretes  ; relativos aos despachos  de vo  
: 	 " ' 	 - 	• 	' 1 . 	• .` Contra o  ato  do Sr  Prefeito  Municipal • se inStirgirarn'. 	Sea, rès, e JeS6 • Moreira da  Costa  requerendo mandado  'de Segerançái.,a firn ,  , da,lque Sejern 2.kerantid6S; na: qualided e . de concessionaries  pelo Depar tamento  de  Estradas  de  Rodagem  do  Estado  de f Minas Geis:14 de  linhas  intermúnicipaii, , de,' venderem, êleS: :próprios, 	yirthent, fazendo, as passagens : para 	de  suas linhas,  de deSPecharem . mercadorias  e eóbrarenr b$ resPectiima'fretés;. :  de  não ': pagarem  a  taxa  4municipal 'de: .  5 % Sabre* óti-PreCee  das passagens e :neat a: de 'dói .S • cruzeiros • per, veicule ' .que -parta-. Estação  Rodoviária 1 O' Juiz  Ries Concedeu a segurança :e a ..eritãO, Terceire.:Getnire . Civil  pelo; aeórdie de  fia'.  : 119,. negou'  'ProVimente á6§-  recursos'  rationa e ao • voluntário,  pare'  julgar,. ilegal  6 ato do Préfeito, que elcórbitou de ,  suas  • funções,  áo 'expedir,  a  malsinada  Portaria 125,  porque invadiu  ' a •- ' -esfera de  atribuição  alheia„ ultrapáSsendo es  limites legais  da aittono; 

,Teãb :  .Jesé: de Faria;•, o .cencessionárió de,: EStaçã6 ROdeviária .  de- De- , 
-ref; de. Indaik Interp5s: récur.sO  extraordinário'  pare o •egrégiu!Supteme Tribunal ,,Federal; que o  acolhei,  perk o: . fhrt de ordenar  seja •• apreciada  pelo: colende Tribunal  Pleno  de: Minas Gerais 'hiconstiturienalidede  do ato du Prefeito  MunicipeI

Entendo' qua: a' 'Portaria: .: '125  emanada  de Preteite. Municipal de  Dores  do Indeiá,- fragrantemente ineenStituCional':: " „ 	. 	. • 	• 	•• • 	.• 	• Não.: seL trate de ' linhas. de : transporte coletivo  Circunscritas ;  - apenas,: aOterritório  municipal ,  Seith'6„ de linhas interrituniCipais sujeitas  à re- - - guleineirteçãb, 40' Departamento  de  Estradas  : 	Rodagem  *do Estado  'de „ Mines Gerais, ; e  competente  para  autorizar o tráfego entre municípios ' E' não  vele  argumentai com 	prerrogativa constitucional  ape, as-. segure  às comunas brasileiras  : administração  própria „no' -que- concerns ao seit :' peculiar interêSse  (artigo  28, n 1,1, da Constituição Pedéral) !: E não :vale; porque hit uma clausula limitativa dessa autonomia  mu qué exige exati  interpretação, para que "o' Gbvêrno do  Município  

	

não-, invade -  competências ,  alheias..: - 	•• 	. Na ' espécie, a: intriimisSã o . indevida do Mitnieípio e Patente, 4 Oars,. inscifierniver; 	. 	 - - 	• Porque  .S6 Cogite dé  linha  intermunicipal  interessando  Mais de um': 1VIunicipie: e da realização dé unir serviço dé  utilidade  pública;  que 6-6 
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de  -\ transPortecoletivA: a  c9PgetAncia para ., regiilarnentOr :  e, no  caso,

senganadamente  do  EStado.,. 	 :„ • 
Assim  ,' vote PelA,' hiconstitticiettalfdadé ijda-,,Pontaria n:. .126;  de  28.; 

:de; abril de 1955  expedida  : pelo prefeito  : Municipal de Dores  -do Ind:sift; 

no qtie.: concerne  a: vendas  i de  passagens  dad,: linhas . de transporte  oolé- • 
tive dos  iinietrántes;  ao despacho  de  inereadoriaa,!e.k,Cobrança.dOkre*, 
pectiV4...fretes; ao. pagamento : %;.' • Abre pre- 

ços 

 

das passagens, , bent como  á taxa de•doid,crilZeiros  por veiculo  dá 
-linba dos requere

,
nies, que parta da Estação  ROdeViár:i.e•; 	• •tê. r 

ngS 	de- 	
- 

O SK:Deirieinbarg4dor'$. Rtirfiter,f-4- De  acordo : 

	

O Sr Desembargador Aferido::: Lages 	• Presidente,:; au : antes 
desejava declarar que  'eke/rind.: d :oenstitucionalidáde.. on' linConstitUeiend: 
lidade;  apenas em  .,: obediência  • a:'itina'.-deeisão,l dg: egrág: Snpreirio.': Tn 

bimal  Federal  Isto iporque,  o  Tribunal  julgou ilegal  a':.-'-eoriceiaãO,: :.feita, 
dó' modo  6ue!,COneedett,.-ri•ritandadi)::de, aegurança'. de Erriani  Soares  e Jose:: 
Moreira da  Costa,  indePerideate, :da Oonatitueionalidade Ou :incOnstittiCiO; 
nalidade, riterideu -  que , '6 :'ato era *gal: : 

A Men', ver não  • haveria  •razão para examinar„ a  questão : da incon 

titudhandliclade...Se,reStabeleCõrinos que  e  constitucional ; ingõ Se: riled!, 
.fick 6..aspecto; se. dissermos ;clue; e inçonstitucional, vamos dar  um  
dainehteri'Mais ao:nanclailia de .segurança  já concedido.' 

, Entretanto, ,' como  ha  determinação  ' para  votarrnbs .'„quaitir 4: ConsW- 
tucionalidad6  ou  iiicOnstituCionalidade oto dõ  acordo : com  o ,Relator
más com  esta  declaração.: 

	

: O Sr  Desembargador Faria  e Sousa 	De: acordo  :corn; o., Relator .: 
. O Sr  Desembargador  :: Mardi) Ribeiro: H Peço  adiamento

O Sr  DeseMbergador Presidente 7.7  Abado  o  julgamento,  a  pedido,  , 

NOTAS ' TAQUIGRAFICÁS• 
, 

0. Sr. Desembargador Presidente 	Estando  • presentes 22 Srs. De- 
séinbargádores; vamos  prosseguir  no  julgamento sôbre a. inconstitucig- 

, 0,- julgamento  foi  adiado-: a  pedido  do  Exings. Sr. Dek. Mara() Ri-
beiro, a quern.' peço proferir  e  seu  voto.:  

0, Sr.... Desembargador- Márcio  Ribeiro  Voto: «A  regulamenta-
ção  do, triinsito,,.e ,  trafego urbanos  b- éstacionarnentb. de" yeiCulos  dentro :' 

- 
 

das cidades  6' assunto da competência dõ Estado_ •mr,:d6 - Munitipio-1!: 
_Ease- — a. melt_ ver- -7- o ,porito' : a sex. :  solucionado , . para, tine ; serpossa 

- deliberat., sôbre 'a' constitucionalida:de ou não .da  Portaria  n 125, de 2 8- - 
de abril: de :  1955, da Prefeitura  Municipal de Doree n  do Iridaik. 
. • 	Nib  obstante  a jutisprudênCia:irivocada:, pelos  impetrantes, , ora: agra- 
vadok, .a.. competência" • parece  me  ser, indiscutivelmente,- do Munielpig, 
por; se  tratar  de  uma ̀ questão  de policia  local,  interessando Mais e antes 
de  tudo  a 'Vida comuriaL. A obstrução ou `o  desempacho - das  ruas  e,. con  
seqüenterhenitõ,' a garantia; da vida e, do  bem-estar  ; dos 'cidadãos, quanto 
ao  trânsito  de . veiculõs,no peristetro, urbano  — . 6 uma rieceisidade. _Ur- 
gente;- .dm  problema  de sobrevivência, park • as cidades, vilak-e  povoações 
que- s6 .:pode.'ser resolvido 	nelas --; pelas  autoridades locais; alias as  
únieas.  presentés: 	' 

Claro .que, con o . problema de  ordem  pública; diz respeito também 
, 	. 	, 

a° Estado 	ptópria--União,, Mas Mats remotaménté; e sói poderia, ser 
razoavelmente  solucionado pela  legislação  e  autoridades  do  lugar :- 

Tráta-se, em. siimá;- 'nada  -ináis; nada  menos,.:  do  que da '«organização 
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de um  serviço  Público local»,  para  o  qual  a  Constituição  Federal(art  
II, letra 413), garante a plena; autonomia do Municipio.: 

" Esse  p  dispositivo ' constitucional  aplicável A • einécie, :e que não 
contrariado,„ em abdoluto,-, pelo  invocado  pelos :[agravados  • ,— art. 27; 
nem ',6  poderia ' der pela lei 28,': art. 23,,  n  xviii;'-.6"u";•por," qualquer  dis-
positive ,  da . legislação:: ordinarid ,.. • 	' 	• 

O  artigo  27  regulamentando  o  tráfego interestadual: e intermuni 
cipal  não  exclui  'a; :competência: dó 'MitnidPio -  Para cis : serviços  locais. 
Alias; a  discriminação  das-  competências das  .três entidades de direito  pu-
blico pelo  territôrro nacional nag: deve levar  à  conclusão do que sejám . 
opoitas, mas; sim, sinergicas,  no  sentido.  de;  garantir normalidade  do - 	. 

-tráfego e' d . ordeal', pública 

«Respeitadas  ' as leis de, aplicação geral  e a legislaçao fede-. 
ral  e  estadual, - relativas - ao trafego interestadual  - e interMiini-
cipal, possuem  os  municmpio.s,  privativamente, competência  le-
gislatiya e' adMiniStratiVa.. no  que: respeita áo  trafego  den7  
tro do sew territóriá,‘...'EStk contida  nessa sua competência .: (que 

. 
 

resulta  de. Constituição  Federal e,  por ,iSto'se„Tmpõe aos  Está-.  
dos) á atribuição de, determinar os locais  • de,  estácionamentó. de 
veículos  no :Perimétio.), Urbane, sobretudo  ..em .  sé  tratando  de- au.: 
tomóveis de 'aluguel» ,(Vitor Nunes Leal in  «Revista de Direito. 
Administrativo»,  vol. 33, n46.1 4881489 ) .: 

Tambéni: a  concessão  do  serVige'• a urr.r p4otieuTki. 
Constituição : 

Devida  a  exclusividade , 	competência  municipal  f: para. organizar  
mantem : eatação, rodoviária, entendo ,  que ela  podia  impor,  obrigatôria.-. 
mente  a : titiliZági:to;d4f4e:, SerVigla a  todos, , inclusive as  einprêSas:Coneea-:: 
siõn4riaS de serviços  intérinunicipaWe interestaduais

Pelo , 	 rA.2- 66vel'adinitir • um 'conflito: -de 6pTiiiietOcik.- não 
alegado; Perak: própriad.'•,-entidaded de direito - público  interessadas

• 	Quantd  à  taxação'.'77.  ela -4. simples decorrência da.-'eXelbsividad -e- . dà 
competência - do  Município...  Se; - a 616 compeite ''org(aniiar_ a  serviço,  se-z 
gundo,. as necessidades locais  compete  tanahéto: obter a renda necessária• 

Não 	 as,Itaxas,: Mug.,  delas. cobiáver Por unida, - 
de e a  outra mediante porcentagem  sôbre  o valor  das. passagens 	li- 
mitou „Õ . tráfig,l'firAht6restadil#1... ou  intermunicipal  

A  primeira evidentemente  não-i•Aelde .rieSkk  pecha  
A., segunda não  - 	sabe nem  gnat a.„base *de,: incidência —• se e o • va,"-: 

br  total  das  -Passágértd; ford-'416:átribito -dg Mumcipio : 
Não  atliageiti;  alias, as  taxas  o  transporte  de  mercadorias  e, recain-

do , indistintamente  sabre todas  as  paisagerie, não : ekcedeni  os limites   
poder de imposição confiado', ao ,  MiniiciPti:»ern  «assunto  de  Compe-
tência>,:•;:,(Constituição, art.' 29, ri : • )  

ihed' ver ,  pois inekistei- ria ,  espécie qualquer%inconstitucionalida;; t 

de da lei municipal ou  do  ato  do Sr.' Prefeitd: 	••••-. 	 ' 
- Note-se que 'êsse ate, iato' 4-, a Portaria,;:teiri• base no  Código:  de  Pos-

turas  e, referentemente  aos  tributos,, no  Código  Tributário do: _Munici- . • 
pio (fib'. 31):: Alias, os impetrantes- não  alegam - 	corrésnondência : 
do„,áti com a legislação ordinária, mas; siM,„ exclusivamente, sua inCons-. titucionalidadel . . 

,Faço essa "explicação.  porque,  e  bom me :-recordo, deféri, coritofvogal, 
o:  mandado,  por entender que'tudõ  fora  feito simple-sir:enter por uma Por-
tariá,  do sr: Prefeito, Sem a necesAria -base 

do Sr. Des. Márcio  Ribeiro.  

não  era vedada- pela 
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or! 

IF' 

eminentes  Désembargadbres., ' 	. . 	, • /•-• 
SrO j Desembargador Alencar  Atáripa Pélos inünios, fundãmen-

tos, estou  de acôrdo: vim!' 6 vote do Des., Márcio Ribeiroj" • 
Sr. Desembargador  Dario Ling -- Também de acôrdo. 

0 'Si.' Desembargador  Presidente Os' Srs. Desembargadores  Gog 
çalves da Silva, J. Burnier, Afonso Lages e Fária e Sousa`votaráigpela 
inconstitucionalidade Pergunto se : mantêm os  votos : proferidOE' .- 

Sr.  Desembargador .  Gonçalves da .  Silva 	Mantenho :6 meu 
Sr Desembargador Afonso  Lages: Terribétathanterihe. 

0 -Sr.' Desembargador !Feria é -Sousa -L Mitntenhe.' • 
:0: Si.; Desembargador J. Burnier. 	(Ausente)  

SrO 	 . Desembargador  Presidente -L  Declararam constitucional  a lei . 
municipal, centra ,os  votos  dos Exnuis' Srs. Des. Gonçalves  da Silva, J.. 
Burriier; Afonso  Lages, Farig: e  Sousa  e. J,, Americo :Macedo. . 	 , 

INVENTÁRIO. ,PARTILHA JUIZ ANTES NOMEADO INVENTA-
RIANTE. AUSÊNCIA  ' 	NULIDADE CESSÃO DE  DIREI 
TOS HEREDITÁRIOR-,VOTO VENCiii0". , 

é , nula  a  sentença-  de .partilha pelo  Sól tato  do; Juiz  
que a prolatón„.antériõrmente.: ter . side nonieado inventariante-
datiVO no  mesmo  féito, Mas gna  tendo praticado qualquer  at  
decorrente dêsse cargo:no inventárig.. , 

Na  CessiO de direitos hereditários deve see observada ! 
ordem  do  registro  das respectivos títulos.. 

V.v. : amid. a decisão  proferida:  pôr  
funcionara no: feito conto inventariante. 

APELAÇÃO  CPVIL. N. 16.456. -- Relator: Des 
ES  

RELATORIO 

Faleceu- em Brasilia (de. Minas)  Romana  Maria de Jesus,, casada 
com. Apolinário Ferreira' da Silva, em 7 de, janeiro de 1946 (fls. 4), e 

MINEIRA D Tsr C. I A 

Cintra  Neto  7 De ge6rdo. com  6. vote do ,Des., 

áreig 	' 	" " 	. 	 ! 
!.0- 	 Meio Junior 	acôrde con' o  voto  do De's. 

fitdo .  
0" Se:. Deneinhárgador Cunha Tinihent ,eitetí dg acôrd0: 

1
0 Si!'"Detteinbargadcir  Furtado  de • Mendonça: 	Seôrd6'.' 

Sr.! Desembargador' Edésio FernandeCl.,Dé.- a-C6rdo. 1 ' 
, 0'..'skl.:,Desentbargadár,  Paula 'Andride;;-,••  De aeôrda. 

0: Si;.-\ Desembargador W.elingtott..Brandig -  De  acordo  
: O Si:: tiesékilbitTgad0' .110é Aritérieti Macedo 	Data venia do Des: 

Mareio Ribeiro, eu  .:Vote ...pelg4:iticenatiticiónalidadé dá, Portaria „ 

O Sr  Desembargador  POritéS  da  Fonseca  7, De  acordo com  o  voto  
do - Dew.- Márcio Ribeiro: 	 ' 	•: 

Sr., Desembargador  Sena 	Tembém de -acôrda. : 
! 

	

	• 
 

O Sr  Desembargador  :Laltyre .  Santos — De ,'áce;rdó. 
Si': Desembargador  :Máriti :.Matoig:7-1 De acêtd6:'' 

0 Sr: beiiembargader Newton Lus! .:4= • A Mirn:nãO  me  parece  incontr-
, titucionalf ., Sr Presideritp,„porque' há efetivamente  prestação  'de ,servi- 
:; ços Eu estou  de:S.614e: ent: julgar  6.6nstittleienal. ' ! • y  : : • ' 

+, • Co: Sr. Desembargador  Alcides Pereira 	Sr..;.: Presidente,  a inconS- -  
tituCionalidade não '6,evidente,. ceinO se Vê dá  divergência • dos  votos  dos' 

Juiz que antes 

ONOFRE  MEN- 
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. elT1 221111950i  requeréit 0 respectivo-  'arrolamente,  descrevendo  bens 
dp, valor de  Cr$  7 ::000,00 e  juntando  um  título de !herdeirosi:,dOslrquais 
&hi ,nao s • sabe se  iráni  mesmo, ou não, herdeiros da  defuritai • 

..0i'ProCesso Ceirea tumultuariamente ' desde  o  prinCiPie e  nesse  ám;:: 
hienta,,se desenrolou  ' :áté!„flnal sentença.da homologação  .- de ruma daki, pitt! 

I tint:kg  feitas Houve  : três  avaliações  a.' Cr$-. 7 000 00  
posteriormente,: umg:". de Cr$': 9.. 506;00 e,„  afinal titua!: de 	:20;000-,00;:;: : 
que  foi  a qua Veiga  prevalecer : 

A  certa altura  o  iT3Zia  destituiu  o  iuvo  da  inzeittatiika; nomeando  : 
para., exercicio  10  munus f; br. ,Iósê  Carlos  AntuneS, que prestou  ju 
rarnehto •:(fls. :28VI);.e;!! Own !'embargo,  : lei: 6 JUit  que  vio  a julgar a' par-
tilha 	121, 124; 142)  
- 

 
Havendo  se  mudado  Para : Montes  ; Claros  sem dar ' andamento : do  fei- 

to , foi aquela , então  advogado . suhstituide pelo  Dr  css144.0, Alves de:, : 
Oliveira  procurador  de  i'ilitereisados,: -. 	Certá. allnra, 

: comegárarro, 	 autos  -' eserItin'as.: de  cessão, de  direitos  here  
ditáriOS;, 	 dg:rneaçãgg'iheratiça,  ora da totalidade  E 
cessionarios  ditérenteS,, 'Entre êles:::;Sal,e4abel.eceu: discussão,  came eti • ! 
tra advogados  e ainda; entre  o  Juiz  4:1'e  Direito  de  Montes Claros  

A' dispute se -  estabeleeeu erit're os: cessionários• Metias jose Barbosa 
e Altaciro: Perrele, êste'Com.'setts dpeumentes  de cessa'a)daheránça trans-
eritogne Registre de Inieveis,  alem.  de ;registrados no de  Titulos  e Do  
cumentes,., e aquêle, cent escrituras  ,:• de  cessão, ; gem rejiatig. Se.:" um deg 
herdeiros ,  Teocipro ado, cedeu  seug. direitos  Afinal o Júlt- pélg:des -- 
pacho de: fisi 121v. A., 123, mandou, que se : atendesse afAltacire[ !  com. 
pagamento,  em Sett,neme,-;do  quinhão • cedido  :pelo ineeiro. e  herdeiros  pels  
escritura. de :fls 99190; a:::.1VIEtta4osé.`? Barbosa,- com  i o•- quinháo: cedido  . 
e'er: Apennária.  Magno  d diga Sé; :A.Politiário,JCardoso de, Moura ,.': pela es- ; 
critura ! de . fls. • ,66,  transcrita com  antecedência;! em relaçie. A de Alta  
ciro e E Téodoro,  que não vendeu  a  herança,  o  Seu  quinhão 

Assim  Se fê'z i  havendo sido homologada  a partilha.. 
Matias 'Jose; Barbosa; não  gostou  da  decisão  e, a .tempp,,interpes  ape-

lação 
 

pára estE, dôite. Pietende  a  inaplicabilidaile a Itinótése!! dos. dis-
positivos-  que, estabelecem  a  prioridade decorrente  do registre„ vistalrg,, 
tarie de, cessão  :de herangg por  escritura: pública; ;  devendo prevalecer  a 
data do instrumento de et-Ssãp.e  não  do' registre, • Parreld,:vitoribio, pede • 

,:confirmação  do • deciSório.. Recurso bem formalizado ; • Coin', remessa-  e" 
prepare_ oportunos 	, • :!, 	• • 1 	, 	• ' • 

• 
 

Relatados,  a 'revisão , do • 3(.1.r,i0 .. Sr. Des!. Meio  Júnior, 

EM 25191959., :—, O. Mendes:.:. - 	 . 

	

C 	D A 

Quarta  Camara Civil  acorda  em  conhecer  da apelaçã;e:g  16 456, 
!de-- Brasilia, em  que figuram,  come apelante  e  apelado, , respectivamente; 
Mátias .Jese .  Barbosa ..e Altacirit Patrelgi 6, , deSPrezande a:ptélirninar .de 
nulidade da Sentençá,-. contra !o-..vc,tO .de Exmo Des Lahyre Santos,. em 
desprover  A recurso,  confirmaitdo a. décisão apelacia, -  unanimentente,  na 
conformidade  das notas  taquIgráfieaS anexas integrantes dêste... Custas 
pelo apelante  - 	• 	 , 

Belo Horizonte, `-,18 de - setembro. de 1959,., 	Onofte Mendes; 
dente  e relator': 	Melo Júhfor.' 	Lahyrel Santos,  vencido,  na. 

„ 

,65, 
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NÓTAS .  TAQUIORAPICAS . :: 

. • o Sr:, Deseínba71rgadór:.Belatói..-- • (La o relatotio ) - Votót: 1., 	 . 

Conheço:do.,réeniSOr Próprio,;..tainpestiit4.:co*  processo 
Ó Sr: .téso4biekador M010 Júttioi.,.  DO acôrdO,.. 	"' • 

o Sr  DiSembargadók..LahYre  Santos  ...- De acartio; 	. . . . 
. o Sr  DesembargadOr-Relator 4- -  0 Primeiro.  incidente,:a...6er 

SolVicto„.,6,:o  da Validade.....da ...senterNa,• proferida pot - •init  Juiz que prestara 

• 

 

antes, .7 no  feito, jaraMCiito .:':dév inventariante Não  ha  alegação das . par 

: tea :Contra. 6......stratiba..-ócortéziefa; masi..tratandOSe  de materia de  ordem 

publica ; • é.."da  e  eXaminári ..-:Preliminarinente;• Se • ai:.'deciSEO: • .não .': se...: macu-

lou;de nntidadé; 'por. éSse .  MotiVo': :  • 	. • •• '• • ,• 	' • 	'• 	• 	' 	-.: • .••,..• 

- Na hipotese  não decreto  a  nulidade, porque  o Dr JoSé...: -Car166 .. An.,..- -: . : 

tiineS;t•.,conefitanto Aceitandiy: o cargo : 	invenbariante; - 00'..pratiCOn;" no 
arrolamento qualquer 	decorrente •dessa qualidade tiinitoti;Se • a .  'pe7.  

dir  um  prazo  de 10  dias, para • 'oolligr: infornieS,1•Mudando•-se„.- logo apes,  
para Montes qualquer declaração Vê  se do  ProCesSo... 

que  o  entAe. iiiVentaffaxité: ,datiVO  nem, • sequer, .,tinhá...:nonheniinento dOs -

' .negocios  do  espolio 7 e .,'•• •poSSiv,elinent,O;7das :.  parteaintereSsadaS,; • E de. ,tal • for. • 

mie• -  Spa noineág4o.. fiétiat d ,oitro 
repercusso  no  processo que  o  inabiliit5sse  para uma  ulterior  in-

tervençãoi.;ponion:Jiiii,.,,,2.-Eis porque, sem  embargo: da aParente.. gravidadè.. • 
da ocorrência.. no -cas67 :.COricret,O:.tenli •&:a • 'poi sen 

efeit0, 	 . 	. • 	
• .„: • . 	„ 	 . 	. 	. 	. 

• 0•'-.Sr .: Desembargador ' Meio  Junior; 	Votó.:'.«Náo: e nu10..o. , Prodes1  

so  aPeSar:d6.,Variaal irregularidadnk,o,:grande.türnulto. E não • jnigO.fitila.:. 
sentença, , pOr-ter::si,40-1proferidà ,:p0f::::Juiz mue...thegbu  a  ser nomeado . 

inventariante,: .  tendo : quë••O •Dr José: 
Carlos. ,  Antlines:".não.,Chegon),.,efetivainente.at, eátércer." . .0. cargo de  inventa 

c"riante Ape1as  assinou  o  ompromisso e  nada mais Não..:, •- pratiCou..; • 
..qUalquer. ato, .que •  incompatibilizasse para funciOnar mais tAida .'Como: 
Juiz  do  feito»  

. Sr  Desembargador Lahyre .5antos... 	Voto., .<Lun,natment,,.. 
dou  prOVinientO para. arittiar  a  decisão apelada por'impedimento  de sear.. 
prolator, 	 estranhara..•• 
se-  • que isso .haja 	 vencido nessa  .prelinnmar»... • - . 	. 	. 

O Sr „ Q Desembargador ;' Onttifte. Mendes'..'--: «3: 	De nieritia.:•:.MuitO .  
se  discutiu  Sabre; se -  a  cessão  de  direitos herbditarioS•.'eStá, on .; nãO,-:•sti.,.: • . 
jeita.;*.reg.istro;. quandofeita por instrimentó publico • 

No  CaSO,ein:,.lide; aliás;.; . êsse,T 6: O.-ánicó : ponto  em thintiSSio;  sobre  O.... 
entre . :os':.„dciiSt.'tittilarea de ' cessão,  de :direitos he,: • 

reditarios •  Tenho para mim, entretanto; que  o  assunto não coMPorti.: 
: debate,  : diante  do  texto claro  do n III, art,: .44 ;:' do 'Códikto' : di*il -,` que„..• 

. . : . ,deseriganadametite, • lalinha”, entre.Dg'beils-smoveis, para...6s „sefeitos'llegais,.: 
9  direito  a  ancesSão aherta; • • 	I 	„ 	• 

: 	Mésnio . ..que o espólio .  não cOnténhá:qttalquer, imovel, ,Mas • so bens de.. 
outra natureza,  o  direito  à  sucessão  e  imovel,  pot- farça, de:" lei  

Conseqüentemente„7'. . 'traiiSferência,  'IdêSse  direito, . • poi  meio  de ces  

. . s'.46;..sb.:Obrilëte • ao regiine' criado  ;Perk Lei dii;q ,RegiStroa:Públiepa:,.. 
.'. 'EsSa foi. 'a - décii46.: do • Juiz, tpie; para  solver 	entre • OS 4.4 ,.• 

tularea, de  cessão  dos  mesmos direitos horeditária,,, mandou 'fosse  
. 

	obser- 
vada a ordem  dos  registros  des  respectivos ítuløs • 	:" 

* 

 
Tenho pôr  :certa déciião e„ por isso, .desprovejo :o• recurati;'‘conde -

nando naá custas: o apeiantei." • 	 ' 	• 	• • 
Ol'Sn Desenrtbargador. Meld •: Junior 	Yob:it tMéritó: 	'Op do 

casci..teM . pretvocado' dissidiet'ehtie os tribunals: :  se. 6: nikeisfiria ou  não .  • 
transcriCtio, do: título: de cessãO  dos direitos heréditárioá, para... valer , 
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, erga,inanes.7.,..Entre duas escrituras não registradas 	 citado .  
pelo  apelante) deve prevalecer; naturalmente,. n dritétio  de  prioridade, - 
devera 'valer  a  escritura anterior. 	 • . 

caso  porem, .a esdrit0ta. posterior  está; registráda .  e Et do stpé.- 
lanté ntto.. Segundo, re:  art. 44;.:n..;" III; do C.C., ii..SuCesSão ,  aberta .é con-
siderada imóvel,  pat* ,OS  efeitos legais E a  aquisição  do  imovel só, se' .  
opera, pelo  nosso direito„, coin a  transcrição  do  titulo»::' . 

.0 Sr. DesembargadorLahyre Santoii,-,4 De acôrdO. • ,• 
. Sr, -  Deiembargadiir .  Présidente. 	Não  deram pels, nulidade d 

sentença,  vencido ó. Exrno:".. Sr,' . Desembargador  Vogal 'e i ‘ conhecendo da' 
apelação, negarara-lhe. proVkniento; unanimenierite, 	' 

	

. 	. 

SUBLOCAÇÃO. EXTINÇÃO.: DA LOCAiÇÃO . --, COlf8E4ttl.-ÉNCIA: 

- Qualquei  das causas capazes  de  voede  a  eégolu*i  do  
contrato  de  locação ; originario como consenso dia partes,  inn; 
diruplência clq  termino  de  prazo to0,encionadó; - .extia¡ueiti;.por 
farça de. consequência,  a  sublocação, respeitados os direitos da: : subiOcatário.: 

'APELA:g40 N 16 SI Relator:.  DeS ., HELV4CI.O . ItOSENBURG 

R ELAT ÓRIO  

D.* Maria,  Etlária  Pereira  Lohner locou  sua  propriedade agrícola 
OnOfre de Lima„ Vfecteirdis; mediante  as  condições previstas  no  contrato : 
de "fls .: 9. Posteriormente, êste  ultimo, , coip  o  consentimento dá. -locado- - 
ia, subloCou...: im6vel  a :'Alabr: -  Igezéndió  Lemos , conforma ,'contrato -de - 
fls, 2: Antes do  térinirib ' .:d6;:-Práz0 -contratual,;,fõi desfeita  a locação,  do  . 	 , 	, que .teve  conhecimento 	stibiócatár •io, que se  recusou ,entregar, a fa-' 
zenda 

baia  ação t do reintegração'do posse„ que  o  Juiz julgou improceden-
te, .; entendendó, que, havendo : consentimento para  a  sublocação, ião  e 
possíVel:  verificar  se a  rescisão  d  locação , fazendo para .tal diStinção .  

reacisãof (clausula résolutiVa prevista  no  coitrato)  a  reseisão  con-
VencionAL' .  não  prevista  no Código 	 ' 	 , : • 	• 

(Apelação - teinpestiva-da autora ; sustenta i desfeita ,a locação, inexis-
textiOrtórna-se'a 	 ' ' 	" 	• 

'Red-0110 regular,- OM: remessa e Prepard.'. A revisãó. do Exmo. Sr 
Des': 'Edésio:FernandeS: 

Belo Horizonte; 5 sde  julho e 1950. 	 Resiikurk. 

I 	ACÓRDÃO !  

Vistos, relatados discutidos  Astes álittis: de apelaçãO civet n. 16.297; 
da : comarca .- de  • Passos, apelante  Maria  Eulália Pereira- . tóhiler:"6 . apela- 1 
dós Alaór Mezéricie ,Lemos e sua mulher; acordam em  Terceira  Câmara 

do Trihunal.... de. Justiça ' do Estado  de :  Minas. ,Gerais,  . incorporando 
neste :o. relatorio  de Ds; 64;. dar  provimento  à  apelação para,' cassando-'-' 

decisão recorrais,  Julgar Procedente. a Ação; sem as cominaçõeS pedidas. . 	. 	, 	 , na 	Custas pelos apelados: 	 • 
Dispõe  o  artig'ó  1 203 do  Código  Civil  «rescindida ou finda  a  loca- - '‘' 

ção,..resolveni-Se as aublocações; salvo o direito de indenização que. possa • 
competir ao sublocatário contra o sublocAdor». . 

A rescisão de que folk o :Artigo não  e  restrita apenas  a  oriunda de.. 

lej is  El 
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I AT E I ' 

inadiniplériciai;• 	_-.a, • referenta 	todO 	mode) de:: itiolti.kocy 
••1Coitid!-V•s.itiddti;-.a...shbrocaçaa'é.' ; 'aentratos'''acesSóriO,"clepariciénies:da:lOdacão:,.- 
- 1 Sam:. vida eSta„:, aqaela , delia,'" pOr...Via .' de' donieqüência, .• 	• 	: 

poripia 	 obrigaçõekSOre•'0,:-Sublocatária .  •O-' :senhoriat, • 
dada, a- fraPeasibilidada. de. se• eitabeleeer 

: antra 	 O...Pieoptietárie..,••• `0";.qté.":::: Preterided•.a:.legiSlaelOr• 
.disii0siedo: 	. 203, fed: declitrar: 	 Shblockii:), • 

.resol.*ida -41161 .  Raja': ,pei'qualquei:inodO,., 
CaCiti"::é deingeqüêhcia 	leidatao",•,..delas:;•dePéndenda, :CeinentandO • •o . ,:ditadO • 
,srtiga; 	 ' ejne .' 

-• t aria, de tsar 	Prédio ; eeaSand'ora-direitor: eta. 	reiófreml-Së/..per , 
'de: donteqüêndia;•• aa .stihltidaçõea:por 	 Nesse:.senti4Q. 6 . .. 4.; •,.. •  

ManifeStacaO, • da.,Cariolha-- . Santoair» •dReseindida 	pot cjualqüer. • .. 
eauSaa- 62,11:laze's de opérai a•raiOluçãO:do:eontrato. originárlo; :on .:find6 .1:;: 

il'o praza; eatiPuladaf ini•preshmidodalecaçae; ., 
ção; 	•neni POdia :  •Sei entra.-moda.1• . .k.sublodiçãO. ,:é:;.conseqüência • da. 

: diçãe;..!denendérqte.'..deatit,• .não",••,Podenda.: SUbsiStii.déSde." . 1qha' esta 
rompa,>:', 	•.•›>, 	 : 	•••:•...•.:: • 	 •• 	• 

. QUalquai-•.'daa O-UuzaZ..ç4i6teA " .de'OPeigr • g 'reSolliCãe; •da'eántrato Oii4• 
. 	 &or. ; cqnsenso ..unanime das: partai;•::poi. inadiMplência; . 	. 	. 	. 	. 

on-  pale .  téiniino,;.;.da prazo eorivendion do... ,Yerifjeada qualquer: 
tinta estka,sublOdaCãO.....•:' 	•: . • •-• . 	 . 	. 

ESpécie2idêntica,' foi - jUlgada.'neSte, Tribunal. : .ná 
desta 	 -:•:• • 	••• •, 	. • • • ' 	• 	. 	• 	• 

•ArgurnentaSe qüe . . . Sublocação• -.Ail • -aonsentida; • Os°. 	que•• nao • q 
, pOSsívél éa• 	 donienSa: das-:. Paries" dontiatantea:.• 
iMporta." 	•Salieritain 	pies:. 'de: • Andradé.:e Alatquea. 
O priacipdo geral•:•é. da.•ineXiitékcia:da . direites oh : . ohrigaçõeS .éntra :o: sub= 
leicatário‘•••2e ; 	Sénhotio•;•••• A• .0e:stab': 	foi 'eXaminacia.Pelb •`,agrégliy!.. 
nal de.'„Sao• 	 ainda•ina 	•qhe mésnio ..g:. 

' sublodaçao" legaLniente• estabelecida .6 .6.••seja, 'a •shtaidiala pélO senhotie;::: 
••• 	:estabeleca 	centra, éSte".Por parte ' de, • sublocatfiria: no • .'tocante.' ... •• 	. • 	, 	• 	••• 	-•:, • 	• . a' p.ermanencia no• predid. 	ensinamento de . Bandry, . Lacantinerie... 
, Wahl; . ein..1saii•donhecido tratado, na pgita'reseivada:•ao...4dorittat• de 	• 

41..;es, "$010-boa. - 6t.. dessióna. de: bank Sont réSiliée •.alOrs :retina.  epeila.: :: 
. 	eté • faite 	Panterisation 	• 	 rnérne, 

tésiliation 	yoIontaireij.• 	n • •autpriSane 
SlinPIesinent• Vouln.sedOrder-' 	iii'étieut' .  

eivétait locatglia,. et non Pia conttadtei • 
. 	engagementpersOnna 	.u..sous-Preneur... e 	a • reso- 

hition -dea :  dre 	SohSpreriehr .  • est. la:  conseqüênde 
•••• tien .  deg" 	 -4°a- i .e.,' souspréneui 	forider1.', Shi. : 
'S.a réSelutiOntirieactOn ..-. en"; donunages-inter4s-dentia" le ' 	 • 

. 	 886) 	• 	• 	• •,.. 	• s 	 ' 
• ' 	 lodaçãO,. 	eSpécie;•. nãe,:.'"reata.- 	 . 

O .:parent:aka: eXistente• antra a ProPrietaria -.• • 6: . aablatadi*,,I :tiitha....... 
:21•,o, • stiblodatario•-•temPO .:cOnSideráyéljpara --deafruta .•••da tazanda." 

ok . PrejOIZOS; 	 ant. açãa'.:pi4;: ,  • • 

. 	• • •-• 	 de. seterobtarde , .I969-,-' 	Ribeira; •preSi's- :  • 
&ate' .doM'.'Vote....:••..litel.Oicio • Rosenbiirg, 	EdéSia.  Fernand:dB '• • 
reilsOr. 	• ." 	•• 	" • 	•• • - 	• 	. 
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. 	 • 
CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO — TAItAS DE TELEFONE DE 

TERCEIRO CARÊNCIA DE ACAQ 	- 
E'i vearecedor-dé: ação 'square ',qhe'.?,PrOpôe consigfiação, em 

. 

pagaménto, de., importfuncia de jóia. e servitOa de. iristálaçiiii:e..as -.  %. sinatura de- aparêlha- telefônica pertendente a terceiro ' 
APELAÇÁO 	N; 15,992 Relator: .  Dei .• MARCIO 

R E:L A T•6' R.I 
O 	Justine, CarlOs da.. Cenceição 	ajuizou 	Julio de Direitó • dé . GOvernadOr Valadates , 	açãb 'de consignação ein pogo," mento,( 'contra a Qiiiiiganhia .TélefôniOa - e 	Associação .  Cómeidiál de Go.';...- vernadói Valadares, ,..destinada 	gomïjelir. ag 	taceber..: iniportân. cia de . Cr3 18‘540,60; :,1cOrresPondente' a, • jóia,. ; 	 instalação e aSSinathra ,  de- Um,. aparêlho",telefônico! 	colocad° ha 	autor.. • 

„Prefeitura Municipal de' Go'érnador Valadares' Como litieconsoke. . 	. • . • . .A: egúsa foi dontastada pelai. duas réS, is- fig.: 	,e 56.. A Prefeiti-.  ra, As fls:. 68; pedin sha, exclusãO, 	: 	' • 	1 	. 0,,:argtimento• pentrUf. de..ambas defesas., conSiStiu na .  ale4ação.i'de que,.6. telefon - 9.7i ::pertOnce a terceiro, ou, mail. piecisamente, tem outru legitlino ,  titular 'dd. usa' e gaso e ibmente por sua ordem poude ser ins- . ;talado na residência , do•autor. 	, 	' -Não se po e; pens, p. 	ir que as con es an es sejam credoras do 

Juiz, 	1221124; julgpu imProtedente a' açaó, condenaa.- - - do se .autor nas•custae: -»: , 	- 	 - !-:" 	" 	. •Ele .: apeleu,....tempestiVamènta,, aa 	1261188 -  e 6- recvursiii. contra- arrazoada: pélas rés, As' fls 	199j foi regularmenté 'Processgdo; re- metida .e, preparrada. 	• 	• .: 	' • . 	'1' •:: ..0nYida'a Pidduradoria Géralj As fig..' 209, pondera, de inicio, que bk• naespécik. interaSse. da .Fazenda Pública em Riga e, de meritis, opi-na pelaconfirmação da sentença apelada . A revisão . 	• 

	

Bald :HóriZonte; "de-Stihho da' 1959: 	Aláreio, 

Co ,  RAI A 0 - 
.VistOs,- relatados ' e • diSeutidos, êstes.: autos de- apelação ,  n. 15!. 992, da.. comarca,:de !GcivernádOr.Yaladares; apelantè 	justino-.CarleS : da. Con:: ceig'16 Jr.; apeladas. Companhia. Telefônica; - a , AsiociaCão CamerciaL e a Piefeitara :-da `Governadois:Valádaiesj.'acOrdam :  em Ségunda Camara -da 	 de . MinaS ,  Gerais, , ,incorporadó dediSão relató ,. twat Proviinedier a (apelação tendo. entretanto o autot cciMO carecéder da acão proPosta. ' 	• 1', 	• 	• 	. 	. consignaçãò Se. tefere i  exeliaSiy4mente ab' aparêlho ' 91.1/ instalado em caso do. autor. 	 f•-•'• • 	' 	 • 	:•• , Ora o Pióprio recOrrente alireenta - a .tora 'uma Carta. do Dr. Hermínio ( Goinea da Silva. que. explica col*); agé: telefoneV. fierténeente' &le,. 	• :ser instaládò em casa do antor.; Dela,  se ,infere.:qUe, a defesa,,e:M.set,Ponl.,:!:. toT principal, s basea-se.'eni • um lato.. real • e . nãe?' *ht.. el!nples , ':arguniento .  

	

destinado afastar as pretensões de' gutori . 	• • ' 2 ' 	. 
2 : Se '''.o.;:4-aparêlhirrpertentiá; lekitiniamente,' a' terO'eiro; :a conSiknação . 

	

proposta contra as rési nib tinha poSsibilidade de vingat. 	 f • 

	

Hale Horizonte,: 14 de. ageSto :-dei,1959.,... 	Gonçalyes cti `dénte e revisor:. 	Alárcid• Ribeird'' relator: 	Afonso. LageS".. , 	• - 
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IN ET  RA URISPRUDNCIA- 

..RELATÓRI: 

Na 	

, , 	- :•• 
CoMarce'. de: NonteS:..C.tatóak'Klébir• DiaS'..dn ....Naseintento••propaa• 

açió. daindéniiação:;:centra.:Carthino,  Rues de  Abreu, fiador  de : Menlo Pi 
nbeiro  Souto  em  contrato .: de .16CaçãO, : s  fim  de  cobrar os danos èauSados. 
'Pelo...lci:CatãriO no :ini6Vel'..tesidencialiloCadó,.,:inais- 4010 .01 :!atrasado  de; 14 ,  al' 

. mês  jiroS, „takes'  sanitárias, - .4icroS:'.Cessasite*:. -cusia.S.e'g'.h.onotAtios de ad:, 

A  inicial •foi  : instruida  com  autos de....Viatoria.aCpótPetnant:rogessa • 
da sem  a assistêncIa do  IoCatari.O.;  cuja citação,  se  bem que pedida, não 

foi  feila  
Contestou  o  reu,  alegando :' prelirninOriente'. Snag ilegitimidade para  a  

., cause:: é  a  nididade:.  da , - vistoria,  no • Mérito,:. :a • inexistericia;': „dos,: datioS, - -  
alegados pela inicial  '• 	. 

;..::...Tairibétk."CoMpafeept  o  locatano  Mead  Pinheiro Sonto("qiie.::. alegan-

do ..Aegíthrid,-YinteteSSe,.:,Ofereéén•;.Segunda... .. - ConteStatio•; :rCóni..os.;:ineSinós .. .at .  
gúnientoSf.do:,PriMeito)Contestante 	 • .” • ' ••• • 

-o  despacho ssnëiiiiairf:redOnhecëws ., legitimidade das  Partea.: .e.; a  .regul.g,.? . . 
,laridad6;.'' de 'Inds:0'0;i' desprezando  :'. as  preliminares Inconformados os  
Contestairtei intetpu:seratOngraVO.no.anto:.do:PrOCesSO'( :opottnno temPore'.. 

Na instrução, ..foram ouvidos ciS",:Contestantes,;;O:,:rierito....da".."Vistorfa.: 
ad • perpetna.l.n.e.,-.vAria -festeninnhas):dainbas .  AS • Pártee.. r;:tlitlinadá 'a pko.,.. 
va  e  realizado :,o . debite . proférit.- o  Juiz  a  sentença, julgando .:- procedente. • 
a .ação;:'66h4e,riiiao•..o...reit •CaiMino..liniallé'Abrenaoglo'ów, danos  cons 
tatadda  pela penda, aluguel  de um  mês  em  atraso, taxas 

••••.• 	• 
Em tempo util  aPelarartros , .irêtis::'S. a.....aótor . 7  OA - primeiros para pos 

tuldr,...Coini.a; :refortria;:do.. 	 ii .. iiiitoioeedêiitia  da ação 	I 
O  segund0;:•:-para•. 'édir;. • -ineitieãog;:•ria..'eõndenacãO.':'da;li4ree14 ......refeitehW. 4: :. 
lucros  cessantes  

Recursos  beni ..reeebidoS: . e  beili . .prpeessados.:RerneSso....ng  prazo, pre-
paro 

 
rególat 	As!. reViSãói?...:••••:.• 	, 	.. • 	 •' • • • 	• 

.s.:Belo. Hbrizootei .,.,2: de ' junho :' 	1959'.••:' 	Meio  Junior  

AC ÓRDÃO  

, Vistos  relatidos  e  discutidos •".C.0.44reseifteS,•Ai.:Itesi , dá.  apelação: 	• 
16 264,  da, Coniároa  de:. nap#toter.4.17-00; -:-.,:. m.,Ctufr.SAFit::.PriMeitos: -..A.Pelantei.:.: 
Canino  Ruas  de  Abreu  e Menlo  Pinheiro 'Sonto,...é...segundo:'.apela-nte ,. • 

. -Kieber,Diai'deNalkiMento,..sendó'apeladoS ,6S•MeenitiS.::::".'.:• . • .,. 
Se  benr;:gtia...ióiy ;desptichó ,  Serieadori,teuha.:Sicto•::Proferidol'' exit 14 ..de. 

certidão  de  sua intimação  as  partes  e 0.; 14'..•ds ,  seteni.;:• 
bro OS: " 1908 . Oportuno assim  o  ág-o.v.0.- proceSSuall.;.:intetPoeto;.. - a...18  do  
referido mês  e  aterniadoirió  mesmo dia • 

M4ff.; 	 reenrso..lnterpOSO:'; contra. a: deciSic;''quë.. 
declarou saneado  o  processo . „ 

Neni:.•e'..-nula  a:.vistoria  preliminarmente requerida, 	ren-;e:, agra- 
vante .  Carmino Ruas  de  Abrea, Pódia;alegat'ilegitituatia• nad...cauSAM  pas 

N46  lot dada: Plria • fidr4a.''YOlititi'. 0:-.74400iminadá§i obrigaçõee'jcontidits,.... 
no„contrátO. de  locação ,;- •"Preston;.of.fiador; .. juntamente cOta:' 'Stay 
uma fiança  anip14 irrestrita,  e  «como  principal  pagador  se  responsabilil 
iou sohdmnamente  pelo cumprimento  de tôdas as  ClinSuiSa-ito.'..contratoi 

' - (ClaUsida.:7M...,..' 	 ; 
, Ante ¡fob,  não  ha  quem possa negar  a  legitimidade  ad  causam passi-
va

• • . 
ko#estatifte:. -  

contra' éle,..deyedor,:aolidáriv,e'PrinciParpagador. 	.• 	 • 

, 

	

R-I S 	N 	MINEIRA  R - A . 	 , 	• 	„ 	. 

NOTAS..TAQUIG4FICA .  

0 Si. :Desembargador  Relator -- (Lê o relatóthi.e set votó,. 
'negar; proViMentO4,apelação,.confirmando a sentença apelada por 

senag,preprios;fundairientos)...A 	 • ; ' 
,O Sr: Peeembargador, OónçaRres ,da .  Silva L-fg  «Trata  se ci,se açao  &on-

signatória 'que .tem pot  fim propiciar  .ao : .  devedor,-  apesar  da. injusta  re 

Sistêncip4  do  credor,  ntriai sitRaçãk equivalente  aquela que lhe resultaria 
de um Pagamento prõPriatriénte:dito  (Laurent, Vol.. 18, n. 148) 

‘: - que ,-  ocorre ria consignação 6' come diz Demolorabe,  o  pagamento  
forçado': ap, uives  do voltintArio..:' ,  

Para  que .  'a . consignatória. possa • ser  proveitosamente  . • intentada, o 
que".si' , Verificac.noi ,  casos  taxativamente enumerados nos' incisos  ale Ic:a, 

do art. .978, do: Codigo  Civil e  -necessirio, comp, .pressuposto  da ação' • 
a 

 
existência  de  credor  e  de  devedor  

Por isso, dispõe b .d6digo Civil; em  seu  art 974': 

«Para.' que a, consignação  'tenha fôrça„ ,  :de pagamento,  ' sera 
mister Concorrani em relação is  pessoas,  ao 'ohjeto,:modó!' .  
pp; todos, os requisitos;. sem os : quais não  e  Válido Q,Paga*ento». 

Ao, Credor • e  que deve  ser • feito o  pagamento,  pelo menoS - ,em.;regra 
. 

 
Como bent assinalou. o. ,  magistrado  • na sentença  recorrida,  6. antor  ape, 
lante se confessa devedor; "Mas:: as rés -  apeladas, Cia  Telefônica: e:Asso-/ 
ciação. dõmercial  de Governador Valadares-, , alegaram  e  provaram f: gyp: não 
são  credores.. 

Assim  a  consignatária não podia prosperar.. 
Reclama  o  apelante em • suas razões de  recurso  ' que a .sentença del 

xou • de abordar  : e solucionar  o  destino a ser  dado ao  aparélho . telefônico  
colocado  em: casa  • .4b nutor. .Desassiste-lhe  razão  a  unia, porque se: a.  
decisão  foi omissa nessa parte,  o recurso seria' o de  embargos/de decla-
ração • que  . não,  foram.loferecidõs; a duas;; porque na; .consignatória

' 
 que 

procediMentó Ambit() restrito,  não .:comportavea':diseussãO, de tal as- 
sunto 	 • 	 'g; 	..,; ' 

`gpesproVêjp-, ,,POis .,, o  apêlo,:corrigindo  o  dispósitivq.final-da sentença 
pára julgar o: autor ceteceder da. ação*. • • 	 ' 

' O Sr:,  Desembargador Afonso Lages De acordo  

	

O St-  Desembargador Presidente 	Negaram provimento  A apela-: 
gip, Corrigindo dispositivo  da sentença, para julgar  o  autor  careeedor 
da ação: 

 

O-..t=767 

FIANÇA. ILIMITAÇÃO INCLUSÃO  DE ACESS6RIOS- DA DiVIDA., 
PRINCIPAL -- FIADOR SOLIDÁRIO' = DESNECESSIDADE- DE,:f 
SER ACIONADO COM  O  DEVEDOR ) 

Sendo, ampla  e  irrestrita- a. Hangar  devera compreender 
todos-os acessórios 'da -  divida  principal, inclusive as  despesas  ju 
diciais  e  indenizações oriundas -dó não cumprimento do .eoritiatp 
, pelo' de*edor.. t • 

, 	Solidários os, fiadure s,. não precisaM:ser.demandadoscom 
o  devedor  principal. 
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a...  Sõ1i.Iáiios  os fladores, : .nao.,,prectsamsser,, detriandades • com 	devedor 
Principal :  (Revista dcie Tribkinaisiy,s..1911709)'.,'K; asáind, pão se  pode falar  
tambéni,:ern  nulidade da •krist.pria..,,, ad  perpetuam, requerida 	 : medida  
prerentiVe,: torn :Prévia citação  daqiiele'ifuestárnb•ére:seria:CoriAi.peados' ..coMo - 	• 	.. 
réu Pare a,,:ãção Principal.  

Taithetii ae•aPpleçõesiforam  oportunamente  interPoit,as 
OS  danos  de  • que  se ..4nelx.a„ ..4L#01", são reais  ferand:conStatidoe pela  

péritie:e...estão .:nas réferêntias das: testèMünhaki., Nee fizeram  tie prikrieit . " 
ros  apelantes  a  prova  do  pagamento  •; do inês de, julhos do; 19571., E, evi- 
dentemnte 'ante o , disPoSta.•no.:: artigo  1 486 do Código: 	não .1Send o . 
liMitada .  a  fiança, devera  compreender  todos  • os:' - ateSSóribi  da divida  prin: 
Cipal; ifiglusiVeas,s• ;•deineSaejndiciaie g indenizações oriundas  do  " • cum- 
primento  do, contrato, Pela, devedot:: •.: 	, . ' • 

.Tambem  não tem i  azão  o Segundo':  an'elarite qu e . apenas pretende  se  
inane, na condenação  : a, Parcel* relative ,. a luero§:CesSeritesi ... • Não  ha pro-
la  alguma de existência  dos  ducroe, : cesSaittes :  pretendidos  'peló,:loCador. ' 
Não :podiam mesmo  ::sei-  reconhecidos,  ainda. One.pare:relegarhse:1 ":eke: • 
cução  da: •sentença:eaptiraçãoid6 respectil6 .quantuin>>!,:r..» • ' • 
' , ApeneS lime;  Pequena  ressalva  Merece conclusão  da  sentença  ape  . 	„ 	 .„ 

lade; na condenação  em- custás•-.: Desde  que ..:réconhecetk qne  o  autor detain, : 
paicialmen.e  do  pedido, dando pela  -improcedência da. parcela  relative ,  aoS.,. 
lucros  Ce:Saantee seXpresSainente:,.pédidos: Ike  inicial, devia o sJuiz  estabelel 
cer  a  proporcionalidade na  solução. des  cutas • 

Quanto  ea.rnaia•  a  Sentença não  merece  ténarae., . 
Ante OS aduzidos fundamentos,  icordánd. os,,,JuiZee:da.Querte. CaMara, 

integrando  neste  o  relatorio de,f1S  114  negar proVinientaee agre 
vo  no •anto, dd. --•.1órPeess o.  e a  segunda • apelação e • prover Parcialmente 

• primeira.•:apelação,„ . apenas  Para:, Mandar que  as  custas  da .ação  sejam : 
pagas." proporcionalmente pelas partes Paguem  :apelantes e  apelado,  em  
proPorçãO, degustes: de primeira apelação  E  Pague  o  apelante  as  custaa,:s 
da segunda  

	

Belo . Horizente, .14 de  agosto  .' de 1959:". 	Onofre„,MendeS; ;  Presidente: 
coin. 	MOO Júnier,..: relator: 	Labyre. Santos  

oOo 	 

DESPEici...H.•'.FALTA :DE: PAGAMENTO 	 RELAÇÃO . 	. dEX,-LOCATOk : • 	• 	, 

-H.ProVade a: relação : ç<ex-locafo*, procede  a  acão: ,,dé:despejo,: 
por falte de  pagamento  de  alugueis quando  toçatarto.não:.purge: 
a monk -a tempo., • ' :" • . 

, . APELAÇÃO' CIVIL N.„,15.920i,H .Relatares: Des: ,  I;AÍ-IYRE", SANTOS 
(Apelaçã.o) H.,  Des. GONÇAINES",:bA  SILVA  (Relatório,embarges)::. 
Dee. AFONSO  LAGES (Acórdio',enbarges) 1. -- • •• 	. 	• 

T• 61R:4: ti „. 	. 	• 	" 
. 	Atistos,.. etc 	Na comarca  de Belo Horizonte,  st:;1na Vitória Jeha  in  

...tentou., Contra: Dona  Divina  i•Perreire Nunes: a, - :présenté;, ação ,- de  clespejo;l:J 
relativa  s, a  barração:  que descreve  ,a  lis  2:H :Av...Afónso,-.Péne.  construido  
entre'ói: lotes  8 a , .12; do quarteirão .20, . dai ex.stolônie.,Afonsó;,:Pena: 
por mora  de • elk:m.161e, ê§tes ' devidos  a  partir  de  julho  • de 11955;: ate- 99  de  
abril,:i'de„.1.95B.;:sde:;„:20;-.de maio seguinte  a data  da inicial Pediu  tainbétri 
honorarios  1.4.; 	„. 	 • 	s 	sr-- • 	s 	s: 	• 	• .. - - i-A  re  contestou:- knexiste:„ 4 relagab..,ex,19cate;,:mão:.conhene.,4 autora,  -• 

72 	

• .  

XP1UbCIA 14114 tjlt 
nem mesmo  de home; reside há  mais de '6 :am:1k gom-fimIlihres sets, em  

, 
barracão  à  rua .,Caba'fsVérde;••lote 14; 'quarteirea 20a; bairro' da  Cruzeiro,  • isto. 	em local  diverso` daquele  its§inaladb  fie inicial ; quando entrou  para 'o imesmo,  'era urn cisebre,,', térido ao :Mearria;feedistruid:6 -è valorizado  de  benléitoriaS  outras, como  cillturai. de ''ári7oree,r!frutíferai se.  cereais, " qUes • lhes clAo' 'pequenik  renda mensal .:.. Pede  que decretada 	carência da .6.çãkr, por.: parte ilegititria  a  autora , on a  diripropriedide de14, condenada  aquela  
nas custas  en: déêuphdie . hohokáriõe." ' 	• 

i• Replicem, a .  autora:.„: O  rinovel' lhe .  pertence,  -a  locação  se :fez  sem  en  tendiMento direto, entre  as parteeçontratanies.:: . 	 • s Continuou  a  agge  seu curso rêgillar;(tbdiiiiianeador • ie : : exame pericial,  seguindo  se a audiência de-  iriStruçã&--e:s. -Júlgemento  e,  por  ultimo a sen-tença  . Nests.; 6: MM... juiz' deu pela  'procedência da " ação, 2e decretee_:o despejo; deixando de condenar nas custas  a  antora,•,.t. fazenda  até explí-cito  t propóSito. s. de •releve-da',:dae, deipesees;A:6 1-,feite,:', ao.- consignar":' sons, .  custas  

kcj5:4,p, p 

: 
 

Acordam  os. ,Juizes  • 04' PriMeiz+e-carodtd,i . Ciiql.: de Tribunal de pOr ',.. maioria  s de •I'iótós; : e  fazendo : Pante:integrante:•• • •déste;'6 ;  os .relatório rua 	aci  d4r,  pl,pVinienta: a  apelação, pare julgar:•ininrocedente r a  ação,. pela apelada 
6)iloeottii :.62111.o: 6-f ai •fde'níanéite,... suficiente 

Não  se 'ouViu"., A: .  peSSPa::: dada ..Cbrylii,:liktefitoldifiriA.:;nos éntendinierito s . dei'jlne.tériereSnItádásiO coritrato: 	 ••; s' 
 

Como  : referidiïera'neceSsário • viesse  em  'eórifiritiãção  de  Virgiho  Jose de  Faria  Pilho 	33):; úniee:testemindie:41wdepôs,. - eeM j;iter.Veitd:;"•86 ,1 : bre  tal ponto „s ' 	 :: • 
, "E rift& deixa'  de  impressionar • one  somente  ems'. Maio de 1958,  tenha. . autore.:• •cidd4do:.de;.reaV.er imovel — par . al ugueis  ': devidos desde julho  

Preferindo  • 0: .juzo-::do:••desPej .6:'difiultkin  a re  alegar i 	proveito ,  as  benfeitorias  coin:Ines haje.opuleritadó  aquele '''• :” • Seguridds.:elikeidows'e"peïicia•;:,•q: 	reclamado  e :mestrids:que"a re vend; ocupandp::::•;•,,,,,s, 	 • Belo 	 . 	, . BoriZorite;^20 -,dels. abril  de: 1959 
Santos, 'relator:: ; ton, Lnj;••••••Vencidó,..poiiinego provimeato  a  aPelaçãor",s, O iteAsei.Apeiled04 córi.O•efeitii  à  autora  e  teria sido alugado  As ré :pot : ixitersiriedio :  de  João  Jeher da  familia  da antote'e 'qu  com  a  61.itiam• reside: s;Qi engano da mi  ci0,1101  sanado pela  • peHei.4, 44e,, es'favoreitet:s 4 .apelg44;;,:O .6 .depolméfito:: : de, testenninhe Viigilio JOse.' de .Farie,  ropsti.4 hotikro e<ex,locatcii.: 	 • . • 	. 	 - 

RELATÓRIO  DE  EMBARGO 
. 	. 

. 	Vit,ória",.Jehe proP6i:ciiiktr'Dfkrina  Ferreira  Nuiies  ação  de  despejo  , de um  barriCão:.oeupada .Pei4. :.6nb4rgadiiir444. - :eite  a  dever  a  antere,.:altV,x.',..::- gueis  de  hillrif. ',de- 1955s: até  30 do. 41;•41.0,..1959;;....fiuM, total de  Cr . ::: 	 ' 	• :: 	;•:.• 	, 

otibarod4Abgi.oil.- garid4i-déss. causa  m  pritiléite•i nstâncik. . 	, 	. 	, . 

„,. 
an: es our as re,  oportunamente, recurso  de  apelação,  dandd  os smo..,  tivbs de  sua  inconforrnidade' ,,' 'tende- a autora centre; razikadó.. Remessa. , 	_ 	 „ preparo  normais 	réVisla; ' •,`•.• 1.• 	• 	"' ••• • 	 - s Belo Horizonte, 28 	arçid de .1959: --'•Lahyre, Sahibs . 	 . 	: 
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flYRAPRIIDANC A: WITNE/ 

- .• 806gia.: Prittieli. Camara•. 	•• do ...T.i1btina1-.0» ;Jnatiça. • deli ptovint04.- 
à  apelação que  a  ré  niinalfeatam :e• jnlgda•;•,iinptededenfe:.• •tt - 

: 
 

ausência  de,.Proya:',:•de releate• éSlegate...,r0L:.*OncidiY . e. 
nesSe••,vote.,::,: ..disCreparde;:i • Viteria.•••ç 

4.elias 	óportopoic., einbargee;,..:;0...n#1.idad0..é:,infrin¡ênçia 
• 

 
ao venerando aresta  de fie 61 • 	. 	 •• 

••,...-Irnpagnados"/:,..dites ,•eMb,argós ;,...receberii*, •:ó.. e.O:Tripeténie» preparo- 
•••• 'AutoS, à reviske;,:reinetendo7;se...eáPi*: .4:.a66id4•.reeerrid6:,e do  voto  

*en0C16; 110/11.; Otte: dasté. relatórie...aós:Rsrnet .-Defienibargadores: Vogais  

Belo Horizente,••30...de.s•junlio.. de 1959  -  Gonçalves da  Silva, relator  

ACÕRDAO  

	

' 	 " • 	 ••• 

rélatados. • c•:dfseutidos Ostes • .atites...,16. -embargee.na , :. •• 	.. 	• 	. 	• 	.... 	. 	• 	.. 	• 	. 	. 	•• 	• 	... 	. 
11....s/.1,5,926,::..de Belo. ,Horizonte,• .reinbarg.anite -'-1\r;itÓria.-Jehti;.4.: embargada..:.• 

ein''..„.CâMare,: : Civil.. de ....Embsirgóe: do 
Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, contra o  voto  do  E•jinie::•• • Sr De  
sembargador  Gonçalves da..Silvai ,:receber • Cis • eMbargos:infringentea" .. p0t0, . 
refOrrnacto..,dia,e6rad..eyeliargadp. i .,:reatabeleeer: . a,..i0ten0.:que: . julgeu tord:4• 
cedente.a.:.4g46:.é:décretcair 6.despeje...daembargade..4 ••• l•". 	• 	• ' 

Clistas;qi .elkéinbit-rgada!•;:'; 	 • 	• . 
. 	:4kpeatti . 	 ::qUe• -•Se. 	estabelecer  nos  • .autoe••eini:t6rne.  cia  
sitiiaçãO. • de'. 	fieon..:proiiado: a) .  (fife o  barracão está situado  em  
parte  dos lotes:ns 8, 10 e 12 do quarteirão' n... 20  da  1  iécção.: publirbOd 
b)••••qüe;,,a  autora  e .dóna....dos..totes,,nA:i I: a 12, do•,...,,Meliciona.do,Auatteirão-: 
os Old* houve ..por. heram*. de... H*gih 	d'éliai . ..ebt  cujo nome  • se:ache:7i 

•• *am: .devidamente;,•trinseritos• no registre • 
.assiiin-sper terra .* S4PosiçãO .,: simples,:...sUposiçãWdk,segunda...testefrititlhp.;.' 
da ré  de  que  o  barracão estivesse localizado  eiii»tOrtbno§...ClIa.Prefeituri; 
cat&  da mesma  forma 'certeza  .da téreeira. ...r teSteinAinlia4' fundada  ern, ..quet. 

Prefeitura... 	 dó .barracão .; 
da ré.....Nada,imPedequelotes  vizinhos tenham . . 	. 	. . 	_  diferentes . 

A  ré não explica do* : entrou  pars, o barr'icão  Alega urn* pbase.:,.. 
mansa  e  pacífica, da qual não:. Spent*, a. causa Não 	 ela quem  edifi 
cou 	 diz  ; *-axtqvititi ;i:10-..a.Igliéhi.; a CenStruçã.6,:.,nãO. • inferma., 	. enço& . 	. 

' troti ,e,irno:tro.6i11.abandono..e..:o  ocupou ,•••••: 
. / A  autora, ao  contrar3o, afirma uma 	eN,locato.• e  sua afirma  
ço  encentrae•,:apôle...:116 depoitente.:41a: testemunha  Virgilio  a re•:, 	apre.'-, 

acompanhada  de Nag'1) • pertencente •—• inilia.da *Ai:4a .;: .para • aid 
gar o  barracão

. , 	• 	. 	. 
. putras .. testeit4w.has; .:A . : ..!1.¡Onenrregaf 

do.::'44,106.4446?:&:ji,niOveie..cl•s -efnliarganté... E. foi • "eie,ltpiere  colocou  no  imó 
-Vellak,..fainilià41*,'.i.k.:;nfi¡niandó - Nirgilio::qué.....Nagib,':::disser*,!. Ger... de  Cr$  

- 3.00;00 ..?inens .aiii.,0/.alueilel.:00Véhelehade • . 
Virgiliie..140,,kdependeaté  da autoti;: .0 ,"funcionfirie....Clii:.D.N.-E..it 
Nota  se  nas  testemurhas  da  re a.. preocupação de.. negar ou, pole •-,xne7 

nos,  de  oot, -eir* cldvidit• :ai•relaCão,:es.,lecito:. • Contúdó•i.,-.per. duas  vêzes  se  
traiu  a  testemunha Antônio  JOS.e.'dos•.Sgitó,s,a6.1fazetreferencia'pebar' 
.racle•alagado•peli,i4» (AS 	 •• •••••• " • 	• 

barraCão ,... data aproximadamente  de 	 „.(f1S.. 
22;., A. aUtore, dia t&lo':adquitidee•de• ,,:urit.invesor dd lote e k.'asSeitto . tia 
da -epôtS a' erkbarg4idt... Não 	 Urn-latruso;.• a queM:;• 

• pagou,:inaiiizagi9;•:' fôsSe:•.:a:..aatora ' descurar  se da  vigilância  e  permitir 
que outrem  o  ocupasse por  aatondade  própria  

Belo  Ironzonte,
' 	:• • . 

.31 ae...:400.6. de .. 1959.. :'.'-,.•Márire,,MateS,:.,presidente:" .. 
Afonso :a Lakes, relater ...pare 

. Sautes:. 	 Gonçalves  di; Silva,'  vencido  - cord 6 .  . 	• 	. 	 • 	 . 	: 	.  

ittg P.V.Tro. 1101.A 	11 .1 .14.24:AA 

seguinte

. 	: 
. vote  proferido hi  assentada  do julgainenta:. Desprezo  os em-

bargos  data 	'do; Vote • liencide,'.!confirnio:o acórdao de fla 67' . 
Se.; me fôsse  dado  modiñcar  as  conclusões  do areste.:::.reçorrido; o que:. 

não  me pare*: possível,  ototie,i em 'eau:. de: .eMbargoi.:,o  que  • nos cumpre 
é desprezá los  ou  recebê los,  eu ilterakik.•0:,:liAlga46i.„..apioas::1)Iaiit.... , 4ec101.0,:,; .  

••...•-•.•.•:.,••• autora embargada : •Careeedore, 	 improcedente '. como  
, 

fês.  o agÓrdãe..•embargedo(....,....::::. 	 • 	• 
Constitui pressuposto da ação  de  Ok)de',11:;16laçie. ei-hicato". , entre .  

•• • .....S60"..a .,locação:Tie:a 	contestação..;declai*,:inéiiatir 	. 

	

••.., 	• 	. 	. 	: 	• 	. 	• 	. 	•• 
.• tort( proya. : •.•8è 	não : ;if 	

• 
 

..açãO..sélaqiunha?.ASSim: desprezo  es'eMbargoit: , ,T:•: -  • .. ••• • 	•••• • 
.. 	• 	•.. • 	• 	. 	• 	:,,• 	.. • 	• 	• 	• 

AÇÃO DE DEPÓSITO , ,RELAÇÕES CONTRATUAIS ENTRE AUTOR  
E RÉU  • MEIO IIDONËO' , 

A. ação  de depósito niiar se. erige come mew processual 
adequado  para diecussão .  e apreciação de' substância das  rela  
ções  contratuais entre o autor e a réu.,  

APELAÇÃO  : N. 	Relator: Des: EDÉSIO, FERNANDES: 

RgbÁtO R  10 
„ 

Aão  de 'dépOsit4 ajuiiadk'riacomarca 	 pó. It  par- 
te'. de: Did; .Serretine contra Agripino de Soixsa» ..fteia,:!.O reu  tomou por. 
empréstimo ao 	 '46:; 	0.00,0.0k emitindo  tuna:, nota :  !,•, • 

• 
 

promissória  • Conr.,:o: respectivo  valor,  para vencimento  no di*, 10 de Mid* 
de 1958 Pesteriermente,: quandq.;ja yeaeide Iti;:Praie..  de  pagamento da  

em 21 de  maio  de: 1:958:o  devedor firmou  a declaraçãó•40;-, ,.  
f is 6,  na  quaL  confirma  o  seu debito, afirmando que  pap, 

maquinas ali Mencioriadea;•, cine  ficariam  em  seu 
;Pedereffio.: depositário% 	'a alegação:, de , que  o réu , nega-se a  pa¡ars. 

dívida, , ,f(W610  citado  para, fazer  -a 	 tieW 
equivalente  em  dinheiro  .• 	 ' 	• 	• 	• 	• 

11.240: de  contestar 	reu Sixpli•CoU The,  fôSseiii :Pagas. as  despesas  1- 
correntes  do  depósite•; ,(alogUel ,::db:: prédi0  onde  se 	 os  •objetes);: de- 
volução 	coño  liquidação da divida mo  lialer.,06•Ci.V • 

. 10:090;0 0  •eirt:xlinheire: (VS:: 	: e,  ainda  a irepertãncia de Cr$  51 85000  
correspondente  :aear:irierveis : que tabx.ieçkik. : bata .., 0. aut. Of;.: tudo  no  Valor de• 
Cr$ 194050,9(P-.:i 	;'1:••• 	: 	 ••••• • 	: 	- 

••••• • ■FoiefetOado ..::e.,depóSitit.::Judieiat.•:::' Contestação às , 
cumeoto k CM . que  Se :basera:- .6:i autor  não  esItk, revestido  :» de )forMalidadee::: 
legais, não passando  de  uma  SiMplea  declaração  de diVida...anterier e já. . 
6xtiiita; o miter janiaiii(ipossitikk., ; *: qualquer título  as  máquinas  em  
ref ezência; .D1) a  divida  a  que  se  refere  4,446044440,  de  fia   b,  foi  res-
gataçia, 	de flà 	 " 

Saaeadok. 'Seni  recurso Depois  de instruida a  causa,  o Dr  Juiz  de 
Direito • preferiu  a  sentença  de,  ffc•:::-.84-96;::'jUlgáride pioëèdoiltp, a agA0 • e 
eondépalido‘.:'d;...rélr. „èntregt0”::tôdas :,;' as • rilittpiiria,S;:.,.desPrezande- -, tedóe.! o*:..::. 
seus  pedidos  de  pagamento Apelou , teinpestiVarfienté;.,of VencidO;;, com  is  

. Twos, Çonti*-raziíesi fl•••;:• :  istërhéo'si,  e pre. '•'.. • 
paro .Com regolaridade..:, Ao  Exnio  Sr Desembargador: Revieór... " 

Belo Horizonte, 1° :4 .4(40 
• . 	 .• 	

, 

7 
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A C.0 R•D:A;0 
. 	. 	. 	. 

'."'..NriatciWrilatadete;e:AiidUtidnk •••8itegi "antOs .:40 ., •aPeliçãO:•:rf...• 	•dk: • 
-.Ctitiiir4 de- Conselheiro Pena ,•:. em  que apelante Agtipino • do SihiS4.. 
e• ii,PdadO Duti SOtrentlini;:4cOrdant;f: , ein.':•Tereeira Câmara ::CiviI do Tri-
bunal dê justiça • •d&EStado....-de• Minai:..Getái6;...integrando:••neSta•o. 
rio  de  fls.  118,  por votação unânime, dir".• provimento ao recurso  de apO4 

fim : de:, julgar itliraCeden4.,a!sçAci•••, Custas,  pe16,  *aikido • na• 
• fOrtrik.da..let:•••• •••••• •••' • ' •.I'••••••••''. •:••:•••:••••• ••'; •-:•-•, • • , . ..• 	• 	.. 	...• 	• 	,•• 	, 	:••• 

. 	0. due ::St...vislumbra, -;na...'eaPecia;•• ,•pode' set. uni ..contrato,"de...:Pénhor.Para .. . - .•• 
. karantia•:•. de débita,:•' . inaFf,:•!nuncar 	depósitO.:. COrti..ak..!;:e4tênciáj . ,.16.gaiSA..•: 
0 ." que • •se .: chamou  de: instrtinient&'de de póSitO;;;:q0., Seja:; a Ieclaração Pei*: 
qual  o  réu  -  apelante confessa que  é  devedor ao ant;Ot...01iti'Serrentine;', 

. de•-•'.Uniit...nota • promissória ::: nri':••viffor.::de ,..C.4. .: .  150. :600,00;.yericidi': no  dia • 10.'-
de mio 	 d'e'Sse :• débito enttégaV. A.,-"diti• credor  as'  
1.n.éqiiiiiii;:ilf!..ineiCitinad*.(fhi•I'''...6 ),:.06'...ilé':.P.tesIta Co iii&•••••clipé 

nini•".declataçãO•••• •firtnádiPilepOtiVd: .• ; 4:6nCid.O.4 . .o; título  meneiónado  
EVidentieinente;.'..que-; .i .  ação' 	. depósito... 	 co o  meio  
sua-lideqUadO.... Ora'. 	ápreciat 	• inbStãnc1a: • dás:: tOaçõeS•:•cO4 
tratilaiSentie• áttei e•i•oléU 	decidiu êste Eg. Tribunal;••nd Apelação 

: 	desta  Capital" 	Carattetiza;..substateialirienté;.o corittat& 
de .depósito;  é a?: efetilia  entrega da. crdsá.  móvel, • Parà:.  per, guardada e: 

•• 	 • 'Configura-se  o dePOsito4 .  
satenba  entrado  no • contrato  coal 'um 	pre-Chino, •e não' qUe... tenha;i 

. ..n416.  • fignted& ceinó- • conseqüência 	um • oil 	contrato». : (<Rev. Foie •.: 
.CiCVL.:•pág . : • 456),;••••.• Por,f. mais liberal clue. seja,  a ,•interPretação;••O.'.. 

. dátuMento.'..:q0e...serYin•::40.• Sufinrta .:4¡•'dernanda;..•eStiV  longe dfr: .traduzir i..12*, 
•contratO7de'•:depósitO.;..•-•6 . :'•dopfisitd,..• néle acideritalniente.:: . .menCionado;„.nAdy .:•: 
se. itglierioMe  fim  principal, Sendo:apenás"•ConseqfiênCii.:d6,. 	 ' 

. • rri6::•:Conatbétaridiado...'ntirriái•rreta'ptdinfSSOrial:•••• • MeSrriO que'  se quiiesse-.'eril.: 
xergaii'llitC:delzIOSit&.:r.égUlátmente.•belebtado;' ,.eoin: r.a," intenção  de  

• Urria;;41V.idA....ji•VeriCidk.:•tetiá •,..•416:- •perdido  a , sukriatUreZa ..;.e.special,. pdtqüei.., 
• 

 
o'  -autor 	 Segni6 	a: . '1-eSPectiv .a.rió*iProniiéséria., ficando-. 
lhe.:7áiséguradO''! .6.14i.iéitd*.tW.re.av'éi: •i.O•• débito. , questionado  em  ação 

.••pria•IACciiitee;:,••:•tarobém»-'qué!:•O.• ljtígi.'0.  • reclama maior elncidaçã&',..seridd,S 
. 	• 

 
de  todo acoriSelhAVre1.::• .qUe.. -  ,a partes • btiScPiern7.'SoluçãO• pró-
prios, .• onde.'-ái::ináquinas7;:rpieStienadas,:poderfie ..gárantir pretendi.d&çra'• 

Belb.•••Beilicilitei,. 25. de . ..44StO•416•1959.,..,. • APrtgiO...RibeirO,-.presidenter ,  
EdéShy Feinandés...relater:•• Helvécio  Rosenburg,-  vogal 

CES$A.D,  DE CREDITO :•;4: NOTIFICAÇÃO  ESPECIAL DA.CESSÃO - 
BESNECESSIDADE: EM CASO. DE COBRANÇA 'JUDICIAL!' 

citarão inicial pari a ação de  -cobrança; feita aó-  de 
. vedor  cedido equivale  a inotificação especial . . da cessão de cré- 

dito e, conseqüentementei. pródUi o efeito de  vincular diretantenas: 
o Cessionfirio. • , 	. 

APELAÇÃO : N. • i6,18 	 .Des.. HELVÉCIOROSENBUR 
1 	 , 

R ELATÓRIO 
• 	 , 	 " 	 • 

,Açáo  executiva  de  cobrança ajuizada Ror José de Paula kunes e 
Jaw', de S'AiSi; Isituies , doritra::o  espólio  da Jpa& Lautentin& de Sbusa; Ale- ,  

7.  

..:.. get a iriVentariantet• 1) presr¡ção•••doa.tititibiW'yenOins.ilikmaia f''.da...gin-•• . Or' 	 diVidaS,..estãO • :pigas;.. tendo  o -  falei'do  para resgata-ias ,i•vendido  a ,.José de Panla....Niiries ,...diizentia . . cabeças  de: gado, • 	 . 82  
Cód. Civil. 
	cine;. ds. tk.o:autor • nuleit6:•as:"Perialidades:.4a. 	. 1 •:631.•-'• do 
.• Q  saneador silenciou' quanto  à.  prescrição., Depois  de  instruída  a  . causa; :e Juiz jtilken-:ptocedente;ái -ação:.(Piarit.&•io' .,.títuld. 	João...de 

,e• julgou José  de Paula Nuines earec,edór. de .0ção ....por.quei. sendo • '• • SOS., créditos.oriuhdes,•••de:•eesSãO,,::pôt..,..instrumento;.,pithieulat; 
transcrição - no regiStro•Púbh•po;»•ebnsiderando.É o...,•fdeVedOr•;cedi .-•::. do,-.com &terteire'...,:-: , •••••••••. 	• •• 	 . • • • • Apelação  do'autor,  Jost:.de Paula 	 recur- so, próprie..4 .a.46i:atfa .:vo••••die.  PetiçãO.V.k.:460ta:. Pracuraderia.;Qérai:•.:.4 .,•liela:.provimento;  A  revisão  do  -Exmo- 

 
Desembargador•:•EdésiO.....Fernandee• • ••• 

- 	Belo Horizonte, 6 de  julho  de 199.  ,- Helvéclo Rosenburg.  .'• 

ACÓ RD ÃO• 
• , 	. 	. 

Vistos, relatados 6 .. diScuticlek.gstesi••autOS -46 • aPélaçáo.::chiet.11:- 16.181,  :•4•••,.Cornaték..de Geróinandel,,nRelante.4cisé, es-pólio • da•• jiis4:.•IA:utentirio'••da.Sokisa;•••acordam,  em =,Tereeira.Câmaia-„CiVE.... .do Tribunal de  Justiça d&». EStadO:.•.de•••Minas• Gerais, . integrando"nest6.6:: .•  relatório  de  dar provimento'  à  apelação para,, cassando  a  deci-são recorrida, mandar  o Dr.  Juiz  a qiin..examinar:. 0 . .mérit6:*•,Cállsti: . ' çnataa  pelo apelado. :•• 	 .• 	 . • • 	 • 	 • . • 	 • . 	 . 

	

" : •• A cessiO.'46:;':ciétlito:;..não• valerá  çontra  terceiro  se  não celebrada  me- 	 - diartte  eseritirta,Z.Publiea;:bw.„ .,instininento: pattiCulatteveatirb,:dai r . sole-nidades 'AO:átti.0•1,35 .,do Código  Civil(art. 1, 	 . • ••.:••:. • InteiPtetindO.,-,e0Si...dispoSiçãiK:..altUng.• eNilistaS.,:: ...dentre..:êleS.C1O•iisi - , entendem t qteiiereeirO•••4:•ordelièdot.......Cedide,: que • 	• . 	. 	. . .da cessão; - e,••:..Corn..issO;;, ifeiia..:•-por. instrument° particular; : 
go :•1:35;•. i ribliisive'•e:.4e . regiatio:;-perde:Co seu  valor.  4;

. 	

' ••• 	 • Realmente, 	todo :•aquêlétque.••OãO.Efparticipa  do  negócio I ju- rídico Mas.: .  O:.:errip.rêg&ide: artig&:.  :067  

•.•: • 
	 J cessão , •  . ten- do 	da 	 pósanet¡:entretanto; 	atterf6 !tee A 	 .. •

conseqüência  dela,  uma .vez perfelta..l.e.....acabada•2: (Cartalho,i.:Sonto0;..:.«Cédige.,...CiViV.Inteippetadow;..1. 
terceireSo credores  ..d•O'eedent.6•4..b.'dás,::ceSSio t : criári&..e.,„6S..'4•••• ■devedOr  (Giorgi,. Cariralhot,..Santos;i'lVonlia Gonçalves). • , 'Sendo assim;  o  dvedor  cedido  0:t apenas terceiro  

. .. cipado.; • da- pes.SAR;. positivos: poderiárri f  ' • 	ser- prejudicados :. 661*. a  transferência . Não lha .  cabe indagar 'park,'...duern••••••Sa:••'• .f4i"...* ees654,.;ndr4nel ela Pódieté••••set'feitá,.. 	ciAneiá.:•• trientO',teririark:•••Conheciniento bet Vial •da ' • notificação : ,de que fala  o•:artiie.:, 'grande:-  mestre 

.  seguinte ensinamento: ,«De -  •certó.' pOnte.;do...,ViSta.;-.o:•devedor,..,:não....0-0••nieS;-• niói, -Jereeitro¡.;Pois•,•:dOnstit'ui,....por. nietonfinik :ritóPtio (.ohjeto: . .01 . 6eSSãO;,•:. . . 	 . 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	. tanto 	 . . qüe, 	charna..tlevéder . cedidrii i:e:....assuri•_:_se: : .charnd pbtcpte  a  obriga- çaR peeSbal'adere.S6„4.•:PeSSok:Ak.ela Ae, incoildit...0 deOmPanha .;:•por'. -.:têda: • parte  -p-  et  jusidne Ossibeig• adhere': Ulf: 16praz, custis ,  Coto&.klizia..:Loyseitit 	, .•: Obrigações»,  VI, pat.....96, a. .611: :44 :-esta...Trikainal-:  teve x•portaniiiade ,', ,de'..aoreCiar.:a-.:te0.e • :6 „O.:: da.•!:.cOltlira:..jurídicál do exemplb' des,  magistrados mineiros 
de. :(5:: 	 Códi- go  no 	• 

	

4itikw:1--.06,74:'.14,refetênciá 	 SOlénidades,..d&:.artigo• 
••  exige.  .cnie •.a-  •e• essaa, sej-a.a• ubs•  subscrita p6r;,iPaé.ntestenonhae.  e. 	

público 
 • 

paa  validade  em-  re.1.4046,lit.'etteiidt:\ti,•4114.:;•e'14.7•••,* 

!•• 

Vr 

kk,  

i 

.0 



it 

it  

ftiti‘s 1st" 

péeie  foram  preteridos êsses dois requisitos Sem duvida que  o  devedor,  
no  fta  da cessão  se  reputa • terceiro, porque : Tad:, é  parte essa  ulitima  
qtalidida., ,,e42,;:0abe'AP;..'cédei#,e 'mh• terceiro, porém, 

especiais  e  que, : .pôr. isso,  se  destaca 
••:d0a, interessados que ,a,'Oefinição: • legal- 'coMPf.Pepda . sfibre;p: derominação 

terbeirea,0:Reli: For 3+¡: 	 • • 	." • 
"' • 	 . devedor ,..; cedido riãoi. esta compreendido ehire, • OS: ter 

ceiros  para os efeitõs  do  artigo  1 067 0 l•Projeth.reViati0j.épniderOP4 . 0...4-.., 
• 	 nornéand40,4. separadamente  no  •artig0. 

1'..:01.(V seguindo assim, ;•0.•:IdédigdifportugPda:, 5 ,.<4:•:::.:cessãO:..46,..ereditó .  não: 
produz efeito  em  relação - ao devedor 	a.i..teredirp.:•: :....» 	' . .C6digo.'• promul 
gado não 'seguiu.essa Orleptaggk .  :Veld  trata  no  artige..1: : 0891  Daí; . ditier! 

. .. Rafael  Magalhães, com muita propriedade «Com religfip....i'iéréeiroa„.0 .  
que  o  Código • : procura , aeautelar:Ihda::.'ó's Anterdseea . .Per'.Mei0:•:•da.:•publi. 
'caçã:0•..4....eeeigiti;r, toinand0.-alleerW:.. • inmedindni..qua: :.ela.:, 	fa44.,. clandes- 
tinamente  .:eM • fraude . : ,04......difeitoi....qp .e.::•:•pósiani:.••ter.. : os.::..t0reeii0d  contra o  

...déVedõt.:1:eedeptd:. Essa publicidade assegura pelo registro  Em  relação, 
porem, ' , ao f deVector,••• o  Codigo dennénte  exige que lhe seja.•:rietifitada. 
cessão para que valha  çontra::. ele Ao devedor  só interesa aber  qual  

teisOa - ii0em'.deVO:' pagar • 	 Dignant0...,111e. fid0::.fãt:1•11otificadã: ,: 
a  transferencia, ele  se  desonera validamente pagando ao primitivo cre 
dor ou fazendo com êsse qualquer fato remissivo  E' 	 ledo• : •qpa. se  
diz que  a  cessão não  vale e•m. , relação ao deveder. • antes de  

.• 	• 	• 	• 	• 	•' 	• 
E'"'-cdrio • (Me a • cessão  de  'erddito . 2rião • vale' 'em .. relação ao.: deved r 

senão quando  a  ele notificada Mas,  eat modus in rebus  •.a . 1. notificação • 
visa  apenas  a  impedir que  .o  devedor pague validamente ao eddenta.' :  

!:P0reant0,.... se o  .cessionario  exige ,'• o  pagamento  e o  devédõr.n4o.".prOva! 
que pagou ao cedente, não lhe aprovita  a  falta  de  notificação  («Rev 

ka:Pt de  cobrança, 
feita4.a0;,• , ..dévedôr : ,..tedide, equivale  a  iootifiençãO::••:ospoci4.44.. ceisão..*•. 

''.0óriseqiidntéMënté ;  produz  o  efeito  de  vincular d. i.ritareenté • ao cessio 
,nário..1■Ta".0'..alégahdp,.Inei.n.vpriivando.,..4er . ..prateiadp,..áto:i.'.4thitiV.ó. de: 6bri:;:.. 
.gação  antes  da citação  o  que  vale • dizer: que desconheia  a  cessão>  nã 

•• ha  razão plausivel para  se teir.-o,tho,..inexist474Pi ,f61.01. LT14-: : * éeSe40; d6:• por 
falta da notifi0açãe. , ,Eata:•:ficou, snprida.:teinia, ,•ettaçió:daipial:ttara;.a :  ação 
de..:„.0obrança- 	 Per» 	 pig • • 

. 	•-• 	 • • 	• 
Cimb:sissc ...c.a.be; •• peis. ;: , i6 ......Dr:T.piz -  a. -ou.4.- a. deciaiiii.‘dii . 'nféritci•:...::...„ 

• 
 

Belo • Horizonte 25  de agosto  de 	 presidente' 
e  vogal  :4•• IfelVeeie:: . ftinienbütt, 	 Edésiow Fetnandes;.. revisor  

b104%4.1.¡AtZintat,"ÁFICAS:. ,. 	•. 	, 

O 	 DéSentbargadbe: ,' Rétation: ....-. • 	 con- 
clmndo 

 
Or. dar provimento 	 •:•••••¡ 	•••••.• 	 • • •• 

0 	 • 
conSidéreoi;...o., Sntor.r,'..Titis6;.• dd.?'Paula Nunes  como carecedor da açá-0;-, 'per 

. falta  de legitimaio ad  causam  sob o  fundamento  de  que são nulas  as  
geOetieg• de; credito que • • • .••i; • • 
''•• .•Çoi.ihdgii:`::d0 recurso  e  lhe dow.,  PreVimente:'....Tsifio .,..ékiste • n•-, nplidade.... 

. do  primeira instancia  OW. réqhielf,cid.:-qie, a lei 
.. civil  substantiva exige para  a.  'Validada :et*,  reliçãci-a;.tereeiroZ,  na trans-

missão  de  uni éréditu •: inétrnMente.. ......Partienlar  re  
vestido :-4 das .» solenidades legais) nab  tem aplicação na especie  E'  que 
nftP.' pode ser - considerado como terééii0.•:0,43,e,Ni#dór'Odidóv,.Taht0  assim 
(14.,Cárvg1444Sati.tO4 qe Código reservQ1 dt 	epeei1 paza vt4 

L'it:I ÍS kit ti 	N d.f.k. 	I /4.,  
. 	„ 

lidade  da digsgió eii  face  déle  Isto prova, evidente e-':elatantentei 
aos olhos da  lei, o  devedor cedido não  hem.; Pártk limn; terceiro, mas, 
OM; téni, aina, ' 41.244E0400'. h'' .•parte; Pina pOsiçãci  privilegiada  no contra- 
to,;:f..duejtiOtifia  até unia notiuicção Pdas0alf.,.; 	 ¡rot 
:14;: 	 - di Oa'se  pePePpani', em  esclarecer  'a situação : dó dévé.4. 
dtit'';'.Cedidó";'.büseain 	 P .#4:..446 -  id -, devediír:nini.:;l:  
45;,'Mesp.M,• .tercekro,'..:pOis  constitui, por .14.J5Prie"..,Obj0t0: da 
cessão , tanto que  se  efiania: devedor cedido,  e  assim  se  chama porque.54 
obrigação pessoal adéré-id.: , i:::9600a¡': a ata: se  incorpora  a  acompanha 
POrlôda  a  p4rte::,  • • " ' 

, Er.;;;' 6;ate ,  que  a  eéisie de érédii.0•; não  vale 	 :i. e.laça0.:a0,:d0Vedpr 
sénão  quando  a  "e'kte‘: f  069) 0  que  se  objetiva com tal 
Pr. :M.■idénéia, tegal,..: ;4.•avitar que  o  devedor 'fS4kpagamento indevida ao 00.t.. 
.,400tp;  e  ao mesmo  tempo  para preveni  lo no  que diz respeito  à bpi :  i. d;: 

,•61.¡::fgroirAnolii::•:clo : ,•ce0:P .:: In •cadP;-...perétri;. : não  sé:»priiVPh...ter • bk.-V.1(16:i. Zsde: -.  
pagamento:,  o  j4ne.' equivale , dizer qiia-  a falPti'de;h•otifi0agiid , em had*.  lhe 
aproveita' Porque,  se o  cessionário  exige '0.;;;pagaMento',..e'e devedor : 'n140 

.Prova,,J,Jine::,;pUgou•:: AO ,! :éedente, pou* .-iinpOrta,:;ténha., deitadp ,, de, eki4tiri. 
notificaçãO',..i , (,*Raii: Pot:*,: .1.104; :pig ;:f ,  283)  Alem disso, épMe.:'•obsétya'.;0, 
ilustre  

.•; 
SubPrográdor Dr Jason Albergaria, a citação inicial  

notificação da cessão Destarte, : hAo...r.eta indispensavel. :A::. transeriçãp  dos  
dpfOnnehtõd  no  Registro Publico  Assim neu voto  e nrj;:sentidii :dd.; ordenar : qüe, p  MM  Juiz decida  

, a ! causa ; íiti»merito,  isto é;: se  0 : espólio idévé: pfikar.:6* não os debitoS. re  

0);.Si. ,:::.DéseMbargadcir• ' Aprígio • 	Chéghef- A::•inesniveMièlu,•. 
anti don..;:,provimento, mandan4o que  o  Juiz julgue  o .merito  da 0anee:;.•,-.-:: .0 Si  Desembargador 	 Dera.M..:P;i0Vinient0, Pala: qtie••:•ci , 	. 	. 	. 	 . 	. 	;, 
Juiz  jalgué:.6 	 • 

	04:115. 

PATBIO, PODER :. ,-7  DESIIKL1,100.: CRITÉRIO 

Antes. de: dectetat::a  medida extrema  'de  caèsaçio dó. pá  
tno  poder, deve  o  Juiz esforçar 	por 

• 
 

satisfazendo os-' imperativos legais, resguarde  as  imposições mo 
raid ::elliMeiológi.0ad• One a..icasoZ. apresenta, sem por cOnsi-• 

• •deiagties:dóutrinditatt. :aprioriatinaa:"::, • 	• " 	• 
— , 	 , . , •, 

APL.AJÇAO' N  16 044, APRIGIO  RIBEIRO . 

RELATÓ R IO  

José  Francisco Fernandes  ajuizou , na comaroit, de  Al 1fenas ,  ação  de  
, dtitituiçãO„do,,poder , p4r.'ontalexéicido por  Hilda  Ribeiro  Fernandes  sôbrd 
sua filha 4  Jaóe. ,Maria;;: de que .: 	 vida irre 
gulari  qua:, pode influir sobre  a formação  moral  da menina que ingptérri, 

. em  sua Coiripãuiiin',..b.efeUdese, a :te,repaIindii,a,:aenaaon'eciinQió0táta ' • 
...enribora;'. *traits.  téttdépojg:.de, 
luz umit criança Argumenta que essa falta ocasional não caracteriza , 

k,éonchlita ASSiegridiii,:perninnente', a  autorizar.  a .`Peu,i grayfaaiina arre-
batar;:, h';'; 	menor  de  'r 	 carinhos maternos  
'vidas testemunhas  de  uma  e eutru•.: parte  o  Juiz, entendendo provado que  
a 
dirigir  a 

 ré .vive :::ein..tófienbinate;:ócitn!hoinéhi: éasade;,•:0 ,,,q!;*.  a  desqualifica para ;  
...,,educag46,:, de _Jane, ' ernbiltécenhéça.' que  ora  se  ehéentral. na. 

. posse., . dos; av,451 ,  maternoa-qee :. lhe-• desejam  a ,• tutelai  jUlgou., procedente a. ,  
, 



só  

er 

1 

5 

RISPiltibtkdiA 

ação  e  lhe  incumbzu o  tor da 	ela. A  vencida  recorreu e,  falando  nes- 
ta instância  a  Procuradoria  Gerar recomenda a Maneltencio do  veredito. • 
A revise:O.'. , 	' 	,‘• ; 	• 	 ' • 

Belo Horizonte, 22 de  junho  de  1959; 	Aprtgio• Ribeiro. 

ACÓRDÃO  
• 	 .: 	 . Viitok:::••reletedos • .ei• diteutidee.:"•éstea,-auteida :denier*. de Alfenai 

elente  Hilda . Ribeiro  Fernandes e•,, epeladd::Jesé:::Praiteiiçe ..:Fernande, 
:•:aeordani„ em:  Camara Chat 'do:" Tribithel., de •; Justiça conhecer  • d64eciir4.,
lhe dar,  em  parte provimento 

 
EStribeusia SentenCa. •ci.":• tine diePõe•e:• 

pea  artigo 	 que  se  ajtiSta'O::determinadO.,:. 
CO:digo: reportan•• 

dó se  ao  prée0tuede ...noi..incisolIF de; :alUdide».; :art.....395i.., déeletoti.. a Pérda...... ..do- ••••p644ii...ii0iitrit4.1. ._.4:..p.pOrailté;;:-..a;..finiciaMerito :  dei•.yiVer.:ela.-;eni:•Jconetibi . ",••" 
••netoi".e•Oriduta:•: repreVeda.Pela''Merel.,":EqUaeioneu,•0'. -digri.6 
ma em  ternió&""abstrates .:: que,  se .6.eéitess.'..sèra":;e4ain.e.idea eases.: oet crab& 
a  pedirem  a , aplicação da  lei,  viria gerar  Prepegação ."-:éPitiêiplca de ' . .depf.".. , tiuiçõeS., de" 
Sio ,:iefelilirieritereirieitedoS coM;dfeltvor  que uma sociedade • .Maia•atenta.. •  
aos  ,; inuieratlyea,niorat& -:jekigiria.... 	não  se 	de vista  que  o  
ambiente  da • ftiniflia;:.. natural ::ao  desenvolvimentoda criança, não lhe Pede •••• . ser,:errebatadifil•a": não ser qUe.: •pessa•-cenecirrier.:::Para:Prejnizk• a  formação  
de  'sét.i';:60iltéí'i. inehnandep,i7Oeoceri*rite'ã•:coiodescond8464: colt :•atitudes
pecaminosas  de  seni ...geriitOrei;• 	alcance e  deiteaa Sue.' razió,..ijk;•p•OS .: sa'.... •dicençar ..: .,..Deetarte .i....:tio••ehfrenter.„e : PdeSibilidade •••de : •••.•aPliçar 
ma  providência  nap  deve  o  •JuiZ.•- : •guial7Se ppr  considerações doutrinarias  ':••• 'aprieristices  ruas procurar  'entee.fde„temar• -a . Mediaaj, extrema  .;: de'.cis . • .:• seÇãe••• de . ".Patrio poder, esforçar  se 	ppeentrar ....teraPiitiCa que .;::•embera: • ináiS .sneye.• pis suas  consequências, atinja: : • .  ea. MeSipoi; efeitos queni4;!penki*i .:.•tio letiviverintuite  de  evitar •UM: Mal 'poiiiVel,...perpetier 

'• 

	

	ou- 
tro  gertp:;,.(pie .": : e a.::rtipture „de • criança com  anibiente  em  qUe.  foi' • criada,  . 	• • • •: provocando lhe traumatismo  psiquico  que yile;.',"liutifiear •-eM:',desajuste&• 
..dificilMerite:'reitiediáVeis"..,' Ne .-espécie, moveu  se  porem, ao  qne,  parece,  o . 
'CUlt(i)-MagiStlactiVnienos:" por postulados 	 do  • 	loeip 
convencimento aliás fundado  em bases  sélides;,...de,quea : Pectiietia:jJahe: 
Muit0;..'InertirkSbli:••a.:cuit&dia  do  avo paterno, varão  abOnead, e de  largas  : •Poeies. :••••44,Alie pedére••••proPercioner • educação::•maie•ésnierada.idd  que  o ••.1progenitor  materno,  em  ctijd.;14e:s6; 	 •Ope;••. .rario  A  razão, porem, : não  e  bastante  forte  para  44f4pe$417.::4 -.4jOelaittp 
radiOtilirité;•dea•-direitoS.: cpie.) ;..ante&::da : lei,,• a.:Netürezal•,..lheiOnteriwi S'O- • 

.•; bre .,,4.:.filhiiih4 .:',?0. :"..éeteo , ; . q06.- 	sua  etual. "44045:9T'estaking0:dereeditig.a:..., 
da ia como viuva reeátadá; . '". inaa.CamPre  observar  

• Mare: lugar,  • relações que travou tão  eM• menoscabo  à  honrada memória  : do: . sell-"Maride."': .prendeiii-;pa:a:lioniein,:;i0h...- ,Vineule••dci  matrimônio, com 
quem não vive  de  cairia  e  pucarinho  mantendo  se .na.própea.:.ease;enaèllie.;: 

, •  
recebe  a'  pecaminosas visitas  e'  não  ::•&:.•:sle • "Orel .; seja  o  amásio  tãt'aesea.•• •- 
redanierite :Cieldd:Uner a:' ,.■h§ti. oitede;  Sea:bite:do"' de; casado,  VA „proCura- Li ••:: 

. heeiptincaraae:: • ad.:brilhd•4o  sol  E;•,•ao• demais disso,  Jane,  mal  comple  
. tandb••-•*"i¡i;ilniro- 	 esta ainda madura  para, f•-e:Zer...-•• •• • 
• jalganienteenierdis:'66bre: :a,••liatureie• aêeiee.q. diriereae •releCiies;:, -risco  de 
se  lhe  •cerdintier--: •e:-;caliters 	 e :de • 

, mal,  de  modo que oS perigos  de  corrupção não '.ie -efigtrant  iminentes 
-Nent.:: , ea:leVereeez:',ia;••inãe; "netes;?• ,a conierVa:•na":éditiPánbia'aireengif;::-ler.: ;: 
não  'córroide. pelas" Coniplaeaneiai • de  que  se fei• I CUlpetIC`...iteeonhece.,4 

lc 0'10,4,0144 cto .41*. Xtecii4g* p446 111401•404:;... • 

it i it tl _ 	 „ 	 . 
.onde a. aguarda  a  Possibilidade de  envolvimento  em  anibiente  corrupto  corruptor.„ Mai e  fôrça, eonsiderSr  que tais visitas não lhe causarão &trio 
algum  se  efetuadas  em: horáries ,  desépcontradice  as  visitas  do  espOii)  in-
fiel  e 

	: 
, peeda6r..: E de contato materno não  e  possivel  priva  la e:, ; própria  

sentença  o  propicia, einboratiiiiiitd7linatademente; •,e  de  f4OilPi• ,:gdAse:.im 
entre :a apelante  e  seu sogro, que  

dificiladiite,"'Pederie se  manter  "oculta da  Pequenine;;;;;con -i>,repercusigiei, 
PsiqUicaaCepaibi...cle  lhe perturbar  4  boa  formação  inerel,•;toreendo-a jui 
Za .! daconduta materna  gein: resultados,  de  qualquer modo,  mdesejaveis. r" 
Cumpre,  pois,  solucionat  o  op.o; sent! 61;044P  de  razoavel meio têrmo  
 este pode ser eh:Centre:de  não  deptittiinde.... a ••, apelante  de;patrio poder; 

medide, :.  cnië':!O..".:s•er  adotada cumpriria se es ea ee  ao , ; .I.rmato.•; de 
Jene;' : :maa destacando  •:aentre: d:'-demplezh• :de atributos que  o  compõem  
o de,  guarda  de ,,jahe que  fica deferida  4,64..se•441 , 4y4 reeterm5&:enqUantd•-, 
não reformar  1,e ieit: .:Padrão' :do  vida, tornando  se  merecedora  de ter.:  4.: 
filha  etri?:;'04: • piOdor,:•:.  concorrer ao seu  TpenSionaniento• :0M 7  
têrmos  compatíveis aos  próprios ganheae:iii•refigénehia-.diima educação  
ajustada  a ; situação ,' da menina  -Mei'd seder.: Ficam?  destarte,  satisfei  
toa os imperativos legais : resguardadas as  44.6.0100,:,..:.rtlá.i-a* 6 .: socioló , 
gicas  que  no  caso  se  "• apresentam :.; pagnein-ie as  enStai  em  proporção

Bele' Horizonte ; 4":  ae ag6sto• de: 1950: !t.7-•"'Aprigid: Ribeiro, presidente  . 	• • 	, 	• 

	

relAtor::::'Roeenbiirg:: 	Edésio Fernendei. ,    
bOo 	 

NUNCIAÇÂO DE OBRA 'NOVA CUMULAÇÃO  'COM  INDENIZAÇÃO  
RECONVENÇAif 	 PERDAS  E  DANOS 

POSSIBILIDADE 	«OPERIS NOVI NUNCIATIO» 	CARAC.: 
TERÍSTICA . " 

Havendo  eumidação •da açã'd  de.  nunCiação daobra  nova, 
com Vediclo de. indenização- Permitido; é o .pedido recOnVencional.: 

A simples improcedência.„ da ação  de- nünciaçãd de  obra  
nova  não  sujeita o. autor ao  pagamento : deg perdas  e  danos  e." 
honorários  . 	, " 

:•• «operis.: nevi nuneiatio%,.: caracteriza  se no préjuko. 
que a.• obra nova posse: produzir  ao prédió.:vizinhe, quer na sua 
substânciai .  ou.; algumas  de'.;  sues- servidões  .0 átividade. 

APELAÇÃO  . CfVEL  N 16 .250. -  Relator: Des RELVACIO" RO  
SEN$I.JRG;: . - , 	. 

It» EL A  TORTO  

" Abeilard: Leite•RibeirOe':,sna  mulherajuizaram  contra  Aiitfinie , :•Pe-
reira  ação  de  nunciação -de  obra  nova '". 	• ' " ' — 

O  réii-,. "aléna: de  contestar  a ...açãO•';',reConVéidi.: pedindo perdas  e  danos 
pela paralisação :' de obra;•:•;liOriorariee" . acivocatipios"; e• decuplo das  

Os  autores  ferai*Itakediiida.recedores:: de  ação e o v  aeórdão de  
fla. 180 Orciéneit a -Volta dei" autos "A..• primeira instância 	 ekeree :OK • 

:-.leCeriVenção•.: 0, • que  feito,' foi ela julgada iMproCédente:': Recurso de ape  
lagi'd "do réu; 	 revisão 	Deierxiber' 

	

. 	. 	.„, 	, 	. 	„ 
odor EdesidFernanclei:..".  .' • 

'• • BeWligiipOte;'1.7 :'44.,.1.1.phd' C14-'1M9. 

1,14 1 1u 



;t, 

05. •-1ytti)kNOA 

AC ÓR DÃO  
„ 	. • 	, 	, 

Vistos,  , relatados  e':discUtidog êsteEi autos de , apelação cível  

	

, Canárpa: -  de: Sib  João  ' 	 Antônio  pereira da SilVrk.,'6: :  
apelados  ;;:epPálicif'de:.Abeilard -  Leite 1!hirO  e  sua mulher, acordam,  lea 
Terceira' Câmara  ; 	Tribunal :de' bitiça:::.CialEstade 06 ;:-Mitiái Ge- rais,  integrando, : neste:' cf.!: relatório  de  lIs.  199,  negar  ProViinento ,  laçãO , 'Para  confirmar  a  decisão recorrida, pagas 	, 

' 
A OPeris :  natt: nUrielatia  assenta  iüá  característica  no  :Piejtitko que' obra: nova  passa produzir  no  prédio vizinho, quer  cm  sua substância, quer  ea : pua  natureza, f 400i:,Orri.:Eilgipi*i de' 044s  servidões  e,  finalmente, quer  em  sua atividade.  
A sentença julgou os autores :carededores  de  açáO" 

:reConvençA6 :;:' A .ápelaçãO'.idit:'-,respeitO: a perdaa,' ..e; dariep;:,  honorários  de advogado  e  décuplo  dai  custas. 	 -  

:téit; erilliargádO::, ea Sila  construção, . requereu  6  obteve caução  :OPete deabliendo.:: Não  .: Pe "lade  falar, pois,  enr,;perdas::e danOs;, e dr's  autos  não Pán.it:4 qualquer prejuízo que  keni*. Sofrid8: o réu,: pela  'paralisação: tem- 
porária 	 improcedência  'da ", ação  : de: nunpiaçãO:'. de  obra -  newt não: sujeita  o  autor ao pagamento  de  petdis , :e: dancia,c ,  hono- rários 

 
advocaticio'S 	: 	 Não  há, tam, 

Mai  suPérficie para  Oólidenação:fió'déCuplodáS Custai..:1;: 	• 	' ' : 	 , 	: 
Belo Horizonte, 11 de agent° de:1959., 	Aprigio  Ribeiro, , presidente, : 

com voto. 	Helvécio  RoSenburgi: 	 .Edésid Fernandes. 

O Sr. , . Desembargador e HelVéCia, Rosenbiirg 
»:. 	con- 

cluindo  per negar provimento A ,apelação). .-:: — 	• 
" • 	0", Si; 'Desembargador Edésio  Fernandes 	«Os  réus apelaram  , das decisões  de :fls. 151 e . 1.84;:pietënd.endó ,:cpie .  se  decrete  a : procedência da  
reeMiiietição;k‘finTi;de,40:'oa, autores, : apelattos,'86jAm.'ciadetnádásr'a pagar  perdas  e  danás;:1ncros :Ceisttrites,:jhonerárioS'.e: ciiitaa'ent'déCuplá.;: Vie) h' 

que tendo havido  a  cumulaição  da 40.0 de-  ininciação : de obra nova, 
corn. o pedida  de indenização, :: nesta hipótese  ,O  pedido  reçon, 
yencióna41.:Elitrotantá;',,nãO::Oeencántra: suporte: na prova  dos autos,  para s6  modificar  - o  re.sultadO`d: qua chegou  o'  iliistre:"Juiz9:danthilielar improce-
dência c da: :réconVenção. :, . que  pa apelanteS;reCenyintes: fórai*:autori-
zados por decisão  jUdiCiál,:açprogiegliiri:nos'irabalhOS;d0,,,lobra.iinbargat 
da;. R1.16, - nãO' quiseram levá-los adiante,  tal :itiércia;não:-..;:pOder's6r.leVa-
da.:' a: débito  dep_l andicióa:, reçaiVindoa.:' k.coalenkto:- :Alos'•ntinciatitei: nd  
pretentlido:' :pagamentii .,de:;:percida • e  dariós ,"e  lucros  cegitinfei;: :  :a med  ver 
seria injusta, porque  acia nUneiattofát:-.pertriitide prestar caução  de (*ere.. 

não  qiiiSeraM :valer-P6 da :tatela..-juritlicain*icadWe , con- 
cedida, '" ifearainY iinpedi:40 ,  de demandar com  WO: iii.'hideniz40-o:qiie ,  bus- 
cam alcançar  no  Peclide.: reconvencional.  Os  honorários não são devidos  
aii;cnitais'ent:;déCnPiO'ibitietite:'Põdéfãci ser iniPostai¡:qUanda:liouVer: 
fraude, violência ou simulação  nti; curse": Oa açãci; 	snit; faii:preCeiSual;. 
o  que : nab ocorre  na  espécie. Por tais  motivos, nego provimento ao  
curso,!.. - 	: - , 

,RE.LATÓ  RIO 

Desembargador AprigiO Ribeiro -- , De weirdo. 
0 Si Desembargador  Presidente.  -- Negaram' provimento..  

	

. 	
•• 

, ...• 	 . ••.• CAMBIAL. PACTO . .AHJET0 SEM TESTEMITNHAS
GE
. CORRANÇA • 

. 	. 	, 	. 	. 	 . 
. JIINTAMENTE, ,eom• PROMIS.SóRIA CONTA14::.DE ..CONV_MgCAO 	 ••••••-• 	• 	• 

pacto....ádjeto, .. sem : ,assiniturkide,:tearemanliak: POO .  ser 
7.,;." A 'con titgeta 	 Partir....dO:',.priites  

	

pasitura." da• 	maS:,..náda.-iMpéde,quë;,'..enCs';coni7M.i.çãoi fadtifeni 

APELA VÃO  'N 16 286 

initra"..triod .6.de.flitênCia „., 

Clátar:, 
RELATÓ 

" 	 : 	• 	- 	 . 	, 	: Ação executiva  cambial 	
4Ant0s,..çptitra:.: Nórberta ".: Batista de 0a.eiZoz,. :jUlgada, .preCedenté,... cony: 4 Conderiação':;:da-;: a  Partir Apelação  

teaPeptiVA:: da executada, restrita  à contagen;do:a;jOitpmoratérioi ReCUrso. 
Exmo  Desembargador  Edesio  Fernandes 

	

::,' • 	, 
revistio'.'dá: 

:.; 	 • 	• Belo_ •iórizOn. ta,'29.d,e junho.-de.19„59r.  . Helvécio Ros enberg ' 

'relatados,  disCutidoi', éstsa autos  de  apelação  'ONO' 1: 16..286; (la  comarca :,' de, Fratal;,-. apeiante. i■Torberta: Ratiata,:de:)Queirez:l.e:,;aPéladd, José acordam : , Terceira Câtiiark TribuluaL,, 

	

Juitiça de  Estado : 	Minas : 	 relatório  de  51, negar ï)re.v.iinoto  à  apë1400  para confirmar  decisão recorrida ,  liagio. as  cititas 	 ' 	• , 	 . kPretnisiéria:eitálsreVestida cliisrequiSitealegavs•:: 0 pacto : adjeto, sem assinatura  de.; testemunhas, pode ser cebrada.  juntamente com  a  PróMiasária:,(ktReV•:::kor'.'.» 255; : pág. 536; 126;  pa,g. 502; «Minas  Forense», ' vol.:42; ¡fig.:: z54: A  contagem de  juos, 66tisõknté..-:disbõe .6, Artigór'')...9.;:§  3. , dó 22 ..626, ,de 1933; :é a  partir  do  protesto ou da ,:‘PrópoSitiara, da Ação:. Mas; Proibef;fa,,ilei.";'que;  ern:: convenção, " as Hpartaa, 	 niodó. da , fluência 	pér: 	115;•,Pág-.: 	 - 
Belo Horizonte, 18  ile; . a.g5'Sto rdel 1. 9.59 t-••••,:'•Aprígi6; Ribeir0,?preSidetp. te, COM' 	

' 
o 

FUNCIONÁRIO 
 - PROM.00AO'••.CRITRIO•:-SEBORDINADO:X.I.EN-•.• 

,".....:TIHADEPCTEILKA.,....,-,",:coNtgoLg',, jUDICIARICt-pg..4To., 
'•'. 	 •• 	 • ••• 	 • 	 • 	 • 	 ••••••• 	 • 	 • 	 • 	 • 

„ 0 . contrôle  do ata ,administrativo " polo Judiciária tent mite :Mr: apréciáçâ'a', da  legitimidade - 6. na pesquisa -- da .  tramitação formal;, para .  'verificar  se.:' as norintig  fixadas pela Própriii'ad-ministração foram obedecidas: 
Todo  funcionário  de: Carreira; tam: " direito, , .poteacialmen-te,  à  promoção, .- niaS a, concretização - desse ",/direito fica subordi-nada. discrição da eniidadé  pebliPa, sá  quanta' à  oportuni- dade,.; 	quanto  à  exigência :  da,  requisito para ci aesssfy: 

	

MANDADO  DE SEGURANÇA; N. 626 . : 	Relator:. 	JOÃO - . MARTINS2i  

• 
. NOTAS .TAQUIORÁFIC.A 

es HELVOCIO •ROSENPUBG 



ii  

• If 	it. 
.• 	 • 	 . 	

if
• •• 

RE' T.: A T10' it. :1 0 

Lécyr. , Ferreira -  da Silva; *miller  técnico  "de  fiscalização,  impetrou mandado  de Segurança.contra.a. omissão dó Gov -erne do Estado de Minas  Gerais  que,  em 82dejeneiró 'd -este  ano,  • fet:, iniiineraa.promoçõei a Agente Piscitl, sent . reconhecer  o  direito  ' d6; impetrante ao acesso ; nti  carreira ..,Tendo em vista  30vagas  brie:des:- pela  ' TAt,l''.:51:4, • de 1956; , fez  l requae, rimento  ari.::»epartainento  de  Administração Geral,  de  'acordo  POO a Lei 1955, , art 39 ,  provando  sue éfibiencie,ijnthalidade• horfi-rie: e  disciplina, além  -de demonstrar  que tem  ao seu  prol .prioridade de; Corrente de; • seu  titulo  de • curso  .de  contabilidade  -e -de Praça.'dá Fôr9a  Ex  Pedicianária Brasileira  que serviu  em  zona  de  guerra  O  requerimento  foi  encaminhado  a  Secretaria  das Fineeçai tão  somente ; t: ' 
Publicados os . atos  de  promoçãe. de',  39'.  funciorifirios' fiscais ao  cargo de  Agente  Fiscal,  reclamou  r Contra-a: -  Sua 'preterição  e  obteve  perecer: fa  mas  • sua  ,reclemeção;  encaminhada  ao Sr. : Governador  dO. Este-

'40; nãO, grangePti:sOlugaôi'''' 	; • 1 -; • 	• 	• 	' • • 
‘.Governador do . Estado prestou  as  informações  'de 'fie: e.negá,, que  haja  'ocorrido  preterição  do  impetrante, desde  que os firnciO-1 riárina •:PreinovidoS  tiveram  seu  merecimento  devidamente, apurado  :e•  me  xiste a  prioridade invocada  pare o requerente  

-Exilic), Sr.". Secretario  - des  Finança S deixou  de  prestar informa 
ções  

. 	'0 7 Dr  : Advogádó. Geral de . Estado  " fez as alegações  de .  fls., sperm, dando as  afirmativas  da Eitnio: Sr  Chefe do Executivo:-. 	 " 
.0 Mario. Sr; 1Dr:'•:' Procurador Geral  •; opine' pela, indeferiMentO, do- . 	 . mandado 
Oportunamente, publique-se  este  relatório, acompanhado  • da Mime 

das •informações. do. Exmó . Sr.. Governador  dó EstadO.e do perecer  da 
Procuradoria,Geral.--; • 

Belo Horizonte, -9 de agosto e 195 : — João: Martins; _ 	„ 

C 	'R, 	A: 
Viatók  relatados  e  discutidos  : estes autos . do,  mandado': de • segurança  - n 626;: de comarca de TonS6. Alegre; em  que  e  requerente Lecyr  Ferreira : 

da Silva 6 ,  são Coatarea Governador do Eatacle. de Minas Gerais , . 	. táriO des Finenças: 	• ' 	• ' 	 • • 	. . 
En  sessão  Cameras Civis  Reunidas  do Tribunal de  Justiça  de  Mi 

nás,. Gerais; . -sern discrepencia  de voto;  acordam  es. Juizes em. denegar  a  
segurança impetrada  e condenam  o  impetrante ao  pagamento  des  custas  

, O  requerente pretende  :se  reconheça  Sew- direito  de  promoção  a Cargo 
irnediateMenta, superiair-, eel  sua cáireir4/. tnnPional. COWL exercício  
mats:de  dez Ames, sem falta ao;_aerviço e;:tendo  o currienlúrii'mereede com 
tiotaaede'eficiencia,. pontualidade horária  e„.disciplina,,sirstenta que, gree-
geou  o  merecimento exigide, por lei„,' e, elem.-- disto, milita  em  seu  fairbr, 
vantagem  ..preterenciel por, ser tecnico em, contabilidade  :- e  de haver in  
iegradó • as fileiras  •-da - : Exercite Nacional, .  na época  -da. 2:4  Guerra Mira- 

servindo'éni Zone' de operação bélica:, 	.L 	.. • 	- 	. 
Na relação..de..éinprego público a Parreira e  via 4o  ,regre ,  e emente 

, integrante, iiecesSária„ não só para o empregadO.que,ternr.interessie em 
progredir  canio; para.. a - administração; que ..tenr,.iritereaso).ent . aperfeiçoar : 
seus ,serViéoà5e-f-arime'n'ter,lhes , rendimentoa, ;corn •,a: seleção  dos  servidores  

, triers: capazes, obtida  'etravés de acesso ads' postos superiores  Deste dirp.16 
interesse 4:possiya'inferir...sue, potencialniente, • todo: funcionfirio de carL, , 
reira'.. teat direito: gromosa9; entreti0o, a. cougrOti;404- diste:'direiW 

- 	• 	• 	• 	 0' 	• 	'  

JIS? flTJIC!At.',, 	ti"It'A.:- 
, 	- 	• 

.., 	. 
. 	. 	, 	. 	. tté0,.:.§.0bOrciinoidit 	 nitó• a6,'•••qininto: •:A: - opor- ..:•tilni.C1941e;,:',0oniii.'cigallto....4..Oxig8Ticio... 	requitiitOptire:::•O 	 . ;tiando:',f 00/11,61±,eZa ... Wité, 	 •rivote 	chamado  *Ito iâ,.,piirreire-iiii.n.:,4,,Jnay.idtlit1144.:•60-:niélh-0,',..téik',;itpqri44. di 

jitildica,j • POis",:ériCeire: pine, .ProteçãO- e:: •interesSa:' 
que,,:•se: Menifestand; proibição  de  que estranhos 04ni•:',,ó,iiip4r çargpi'iniOri3 Oesi.rnO: quadro  gereL'dirdeda..iet0'. (Dir  Ad  . 	

Assim  : a', eitiStenéia:de  vaga, por si,';-:••• 1:
page•  id.,•:;;nild...bea*..piriti• a:.:'conereltize-Pae•• do  direito  de preeiwhê  Ia por  pro- ..mÕçao  Cabe a  iiitintrd§trk46.;*16lici:j.ó,',podei  de  estabelecer  •:•candiCeeif.' •  pare,-oacesso-',.-por".inniçs sPsistemas ,que • ela apuireçk,,•daar  condições  se  apoia  em 	 ••?Vári-64.•entre...:•Os:••.'queiS•; so  breaseern:• :O.de.,..oPertnnidede; - .; 6 .4à.'` ..çcfrit..eniênèfiti.-1:e .' - i, -..da: 	 dos  va- leres  '..Palenleclo:•• OM; agPeCtO.- •  subjetivo  • •A--....v.igt,g; • 	disto,  iunsdo  ao  Judi- ciario 	da. ,:prernoP,16, Sett ,ekanie  não ; pode interferir  • : - na.: ePreciaçãO .: de  matéria da exclusiva  • cernpetenCia,AO:Poder:'Ejtecuti referente ao  merto  do  ato  administrativo ''e .,átinente,• à  adoção daqueles  0- controle  do  ato administrativo pelo  Judiciario  tem limite na apreciação da  legitimi4ade , na pesquise 	trartiltepap.• •ferrnitlif.: .  pare. ye rificar, se as  fornas  fixadas pela própria administração  foram  obedecidas  • •  

No  caso 	 por  .. 	, 
	..nerePinento,. tle 	L 	Eatedo:ferts:2kS0;" 	 '.. 

;•• estabelece que  o  acesso devera  ''Iirettriar••o funcionários • dujea;: •préndes..sãO-' : • .: a peredes,',érn 'dedoar robjetiVoe...ne,: fOrine • dip regulamenta . •Alegod...e Oged14niéntação,,. dd':"Estatuto foi  feita pela  Lei n 1 231 , de• • .16» de•••faVereire,...,de19661:-.LEWI::::verdede;'•'ireste.. (41.61-0,::'.éripontreMr-sia  nor-m as  rnéreeireento;:lPoia: incumbiu ao  Deperteniente:de,::•••• Adininistregão.',Gerei.de. eneeniinhair„AO, Chefe  do  Poder Executivo projeto  de • dédirete.:••PoietiVorda. proinOção: ,;.(Lart".'•• • •5::°' in firtie);...beSeede.:;erniHreleçõeS • de f.tinéloti4ii'W.f0Cobid64,..414.9,:;;réPertigeee.,•éomPêtente;,,,';ówi;' ; 
dri.,;inereciiirent& 	

• diSChilitia;;;•efiPienik, 	
•.• 4kinio.k..1:6F....d0-Mordtt,i46-...t',atAt•éi•-'4'., 	 presumir que  é0 -,..• • 

e.':04';fiiit.-ArttiliZetle•ttaa'atos • de-•:, promoção  de 	- de654ileito dêste ami  Autoriza tal Otiténdirhetito ..• f4t,(:),:•416:.Atet,: adininlat.reçâO publica não teria  agido arbitrariamente,  em  deSee6rdOL:-:éorn •  grie:::eiitabelePa  o  Estatuto  dos contrario teria eXpedi4Waquelea."atos,T.dentró.'*;;:,Piritéricr.:;regblahieritedO' ,..••• prèVieMente. • Máti :.a. indipeção",;;OOIY04ttailiont.6',.-4..r..44-dnistr4g46;.:0•e;, 
lestreade7 nefr.infórniaçõeS:•:dOe.,"01.iefeS;',40.-,;•D'eparterilentOM.i.••••de:•er.,•:•-• 

Exe-cutivo  pOte*,..:1Avutira.: dos  atos  AL; prOMOçâO tern lista  E' rnadmisivel  que qualquer  
	de  ser baseada nesta 

4-0,4.:, ,d41ProtnoçãO. 
não venha  a  figurar 	

recaia  eta  quem 

	

entre os  indiPedoi;:áll,....: isto  'nfia..).rejtv:,,,derrionatrade- 	 pela profe.:; que  fez, e o  peticinário Xeeléte .. fancienáriO:i . . Demonstrou possuir  
ne..carreire.. $Oos .1fidieados. e  notneetlek querc  dizer,  promovidog estao ...• . na.. itiesmte. situação ao Departamento  de  Administração Geral ocorria  o  . de'Ver?-de--incluir..,;entre.eles;;O nOnfe;d6-.1. 1.-npettálit4;:ppur 064,, nome seria , .-. • • 	.• 	- • 	" • submetido ao  epreçO, do  ertgão.:,-iiiperioir,;,:ne.liste,dos.F.eandidetoS.,ae-acésso..:•_„.• 
Mes.r.•Seir.'direitotilfey,m9.•ac.i*: deste:: ,. Porno :- . Nk.O.i .44 --"•Sohretee .áóçdireitO: • . dos  demais  figurutes  da lista referida  Ora,  tiiirdiernentk •:e 	 recla- mação  do impetrnte, o 	'•••• nome  do  ,Y.01u6461f6' foi-,,';eriéeininliadO •,,,C6irsidaH:- 'raço  do  Chefe  4ó,f, Poder Executivo  áb:  que  se  vê das alegações  -•: ..dos..1 . • 

v 	 ' 	. 	
-Goi)ernadoigigadc,06 , yOrfi4t se os  atos  

	do  
teriam si1:165 ba  . 
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*hi::=4aprecie,q5et qiev• ,feriani•  aoinIteriSse d adininistraçió •  e  
do;reiinerente.,,:2, a concltisãO'fol.  negativa.•• :, • 	• ;' • '; 	••.• 	• • 

Ainda '6 :  requerenteProcurou • refOrçar Sen.: pedido: etint a a1egaço  da tini¡aléni;•.Sdo- :siiereciniente i l dues: outras cOndiçõee : lbe garariteM, priorida  de  para  o  acesso : g'. estas .:•zift6; foram  consideradas pelo Chefe  de  Poder
Executivo  E  são as,;•ségnitités:,• possui titulo  de técnico  °end • éoritabilidede:: 

como expedicionário daS! Fôrça.S.:46! Exercito serviu e.ni;ZOna'de guerra' 
priineira.:alegaçãO .:i.é -,dispicienda4:.;':A.prioridade 'dada ad! contabilista 40 7  

corre  de2:entiga , lei federal r.; • Não  °bilge', h .admiiiistreça•6:'•do;;•Hated6;YPOitt,„, 
ésIta: tern' ,ant6tOrnia:: para.; Organiiar,, Sena,. SerViçOs' • e, portentbS::paralle7 '1. 
gislarSôbref -êtes E o EOltá-tdt6,: des .  •Ftiiiàionfillp'S do  Estado não  contém
dlePoSit:ivo favorecedor :: dpa , taiièioaárida .:06.,:paSsOaak.,dilikiliwitéCiiicO • érii --; 
contabilidade • ' ".• 	•:• 	• • 	•'• 	 " ••• •••• Quente. eO  segundo argumento, foi articulado indéVidáiriéátá:::"; O  fato
de:' ter o fuheiondrio•lipertiiPedii::,ein: opereções!••:de„'gkierta•;;ijieliát. A"' leva- 
do  em 

 
cOnsidereçãOrni:  caso  de  empate  de lmereciiitent.6::COM -••Otitrii';•(4rt: 

34 .  do Eilta•;tuto • : 	 Todavia, •: o• -; reqüefente.! no 
trou que tem o ;Meanie::: merecimento epnradO Tiara acqiie'forany, 

Limitou  se a proVar. 6,.niereeiMento!.firópri6•: Alem disto tambem  
no  demonstrou  sue ; participação •• ern .O.Peração:; de 

•• 
 

reservista  de  segunda e4t46rik:,  esteve  em  serviço :n6.!begiin6.7HeginientO 
de ;Int4ritii.iá;:" do 22  a., 'leVei:eirO.,a 1.1-; de , junho  de 1945". ,;::.e • fôra, 
iad6•• AO -  ,Curso  de •P6inieçãO. de Oradtia4OS de  São João dei Rei ,  ,de :22 41e-::.•  
jniih6. de' 1944 a 22 die Janeiro de 1945 ,, • . 	; 	: ;;: : 	; 	S,' ' . . '•• • .• 

	

	; 
 

Agora, em 'inetrioriaC 'siege  que á  Lei',it. 077; de 2.2 de:lioveinbro; de 
1950•; lhe dá :p; prioridade reclamada piNs.: prestou.,Serviço  de, natureza  mi- 
litar  per.' Mari dé  uni ano,. identre'. 1942 a:194.5;;,e,  assim, tem os inesnierp:,• 

• 
 

diretos  dos Clue' foram  beneficiados : Pela  Lei h. - 840; :4-.16:::••1948•;:'qiie 
;feria a6 serviço  ern  zona  de Inerra.': • "; :••'• :•• 	• • 	• • ' 

' Ainda • ::() • Estatuto  doe: li.stinCiónario.s. do • Estado
foi promulgado peIi  Lei n 889; de • s de:  • julho dé.• 1952;;.e.,•,.. contendo  dis 
posição • sabre a inateria • discutida ,;• reVogoti:4 citada  Lei n 077, de 1906; 
desde que só dkPreferénçie, aos: que  estiveram em zona.* guerta;;, . 

Em  conclusi6i.•,;6, impetrante não trouxe  a  juizo r• demonstração : de 
qua fôrá . ofendido :direito seO, liquiclo . :e,;certo; • ROVelón,- tão' somente, • (Pie 
6" funcionario digno, com ;6tima, folha • de, serviçOS;  -a. querns. a adminiSltre 
çãO, do  Estado : • ainda nãO, conferiu o premio da promoção•'.• ••:NA6 

; vel; entretanto,  conceder  lhe  a  segurança : impetráda:: 	 - " •• 

Pero Horizonte; go de  agosto  de 1958. 
dente'. — João Martins, relator.; 

. 	• ; 	. 	. 	. 	. 
EMANCIPAÇÃO :., DE  DISTRITOS 	ILEGITIMIDADE., DAR- . 

. 
	COMIS- 

SOES  PARA  POSTULAR 	 • • VOW ,: VENCIDO

tUOttigigto-.-Piró,E)inalhcipaçãói): não • i  entidade tc.; quo* 'iv .  
.. 	•. -•-.• lei confere.:', qiielidede,••:per;representai:em, , •juizo, , niunicipioc do•i; 

. 
 

Estado visando autonomia  de  distritos••. •• : ;•• • z •••• • 	• • 
; :; • ••••44. ,V; v 	4,:••Os--.;col.Oponentes , das  qomissões  têm direito  de  
: rePregeOtar',,.perentejtidiCiárió::•quent6  aos interesses  de  cujo  
tiatroeliiio,;foram • legalmente investidos :(Défi•;.;•;.;Abiígiq 

- • MAN6A.1).0.  DE. StGURANÇA. N 074 • Relater: ,  :Dee PONTÉS.' .,4 	. 

R. E : 	 O 
o Revmo Padre Jóáquini  Higino  da  Silva e  outros, como  presiden-tea e *issibroa, das,. «Comissões  Pr&Eiridlicipagiiii.i  de  distrito  dé. : Sib). Per ... 

de diStrit.6•;a0::;Varzelândia,  município  
ditrito de  Pavão, município  de Teofilo Otoni,  distrito  de Sta Rita do 

$46. jok'da:71?S,,ate,:„distritS..de,•Timóte6;•••'inuniCiPiO-de:••C61•••... Fabriciano 
Rue-  t6; • noiniefPi6:,•.0:; Resplendordistrito  de Lagoa Formosa, • rininiciTif6.:, 

/  de  segurança  contra a  Assembleia 
de  Patos , de • Minas,  todos •:•de‘ste'EStadd; 	 presenté;?MandadO.:, 
rais  e  ato da  Mesa  deata  de 31 de  dezembro  de 1958,  «mandando retirar 

tiegisfatiit.:415 - •kated61;•;de.:;%ihea-.GO 
„de': Ordemis 	 com infração da  lei e  da C6listittilçWei•-.... 7 " SIM: estadual como federal;:::•OndiSfarçaVe.it ,:••ábilsà;:de' poder  o ?rojto de 

do • Estado, ferindo com isto  di  ••reito cert6.•:•-e¡ inçeotestade:: • .dás.. ,• áppliPAntéá; ,..1..PC6nháCidOáY-hip.p51:06...*0-: :•• .ietii»'.`•.•(Fle:. • 3); ••. 	Citam eerno. ,:fiiritlenietitO;:•d6/..pedicK  os  arts 141  §  .'3?9;•' 9 '; • 37,  Sir é .. 1411; da„:CoiiSt. .. 'Pad art 11.: da  Lei  estadual ri • • 28. 22 .:'40. npvembri),.:da:;-1951.1 . e art 3.° • dá, . :  dezembro : de...1951: • 	-.E•••alegani:•qtle.,:a'ASSeinblei4,.LegiglatiVai.:•:EStednaL.:.; 
seus : ftrábalhes;;•ate,:':31'., de  dezembro • de ..1958, Para.. Votkild: do„.• referido Projeto deiXon••,de fazOk' ,. k•v6teçãO,:'•41a •aliidida?••''' • Divisão : Administrativa : e:' Judiciajia não emancipando assim os distritos 

que haviam  provador 	 cOnstitncionais; •• Acrescentam os impetrant que noS lerthei•';dasiConatiti454: - e leis ad-ma. ':citaa4s;,: , .s16 • ;',..partes•,••••••legitiinae,•::. para pleitearem  a  medida ora requerida  que «tia expressão . interesSidói;•;,:d4.' , esta :.compreendido • 4.06.1.40r.  do  povo pleitear • i  emancipação  do  distrito peratite'•Os. ,; : órgãOs:•gon-iPetentes•:*;••.(tie.19) . :::!: -  Articulam ainda os supli-cantes  «a lei  pode ser Itcotà.(4..e SAAéitafadkii4,,présente legislaturi Senf embargo :'de : nãO•:,•ter sidP ,:em:• 31 dP... dezembro  do  ano  p  findo»  E a rgifindetant gee: o • que; PreVelece;.: na,h ipotese ,  e a  Çonstitiligg6. Federal' : e  esta não ; determine:: s..a data de 	:de; janeir.6: • pai*a••entrada•ein• vigor  da..16i:..dá .:. Di vis4O.:Ibdiciárie :••• 	não •Ob.sta':qtié.. a lei  seja : Voteder• • • e nem.:'mesino . :•sejai.;•SaneiOnada• para :Vigo rar•• •goin  efeito retrotip.praitte; n.. ,  . partir • de:•:••1.#:•••de„ 	 '6 obrigetória',.*:•';••,' .qua
emancipaeão;pleitéetle;-;eni'•faCe;..c16-,art 59  da  Lei ii. 28.1;•Oitadd;! , dizem•• 60. • • impetrantes •qtier,• «a  hquidad  e  certeza  de  seus direitos derivam  dos arts •• . 170 • da,.-.•ConSt.." te,lectilaW'Ciiiii•ia;nOVw --.redação;:. de ..Lei ;!, Constitucional 

jeneiro'.de,'1901;:::e•:: do • art.;•;•2.°:dá•'• Lei•;n:'?•28;.•••ciiie, réPrOdni• as. nor: ,  ine:';COnatitneiOnal,';f,e;:<',p6i'.fini, Ao,paragt '• . o.: umeo,  do art 80  da Const » 

fins  da ilustre Mbsa da Assembleqi Legislativa, por ato  de  seu Presi- 
têtiiriOi; pedem a • • •, •60-1C464•&..das,Segtiratiça.;:. «para oS;• ;:  

détitiO; dégárquiyái. 0: .prop.ospO.,..:11.. , .:I:412[W.•:'6 . -.:p:...Polóeár,':..etd. pauta;-.legislatura  e  bem assim para 	
nesta 

qiie:'a2iluStWASSenibléia.• cr'eprecie . .e:•Votei.'::  • na pedido  vein  inStriiic16:•COMProCiit : ••• •• raçõee'r.e ;; ;c6piati', .dis •.::atas.....de•rennierée.•das.c.ICIOMisseiee,•;Pr&E-inenciPeção*:• :;  dos' distrites;.SiiTir •; CitadO,S; .•'•, -Notificada ‘ 4.. indigitadacontone;,:na.':pesSoa, de Hiimo; •,$l--:,•.•preSidenta.da":.Áisenibléia;LegialatiVa,, 
gate:•preatOn• eti :, in.f,orM4C!.3ei • constantes .do.••efieio'n:.;; . •028159,; anexo  a fie 42145,...econiTianhadat  da certidão,,,dek•fis Dr.s • 
PTopurádPii , .0eiál'dp• Estado : deu  o  seu parecer  delis 48150,  epinand4:;.:  ;  pela denegação 	 ,Preparo 

- die:, para, jiit&irieitp¡ 
sente relatório  b a  petição 	 dé:!: fla ,:••• 

•• 	••,• 	, 	••, • 	• 	• 
24, d) 	Certidiii•::de •fts..:.;25';.•.:01see• infornieções:de 	42145 ;:i":-.f) 4 . ..cer: • 
' •• 	 18,dêag86Vó, de, 159i:.-  Pontes : dig Yonesca#:.ralaio...f . .. 

„, AlnikáT dé.. cistiai:prem 

DA .7.014SECA., 	' 
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A .CORDA0 

7.tfWes. , • :relatados.i 6.•• diSeutidoS. • aStet antes ': de • mandado  de  '..ségtranea 
Th  $74; da....ébitierea,' de  13ele':  Horizonte;',..ceini, •••re'Oerenies::'ó • Reyrne  Pe  
loannini 	• di • Silva s A:•entroi•:•6:.•ceitori;a•.Assenibleia• .tegislativi•dó 

" Estado  ;: de Minas Gerits;''' acordam  :fee: Juizes das Câmaras  Minis  Reuni-
das 	 JaiStiOA•••.do':' ..EStadd  de Minas ....GePaia;:, Ingo rnorande.:i 
est4...,•fr relatorio  retro, não conhecerem  d&  mandado:::•(W •Segnratiça . .çendej4.• • 

'nando  Os  requerentes nas custas  Os  supl.ibantei:.; de TireSenti..reandid6;•:. 
. de segi..irinodZ itiki7e0sa:r4in ;  em  Juizo como '' membros  integtantes  das  ... :•: .«Comissões Pró Emancipação»  de  distritos pertencentes  a  varios inuW 

•••• CíDieSs. deste • Estada; -..4A6...nee.„ lograránt.'einanAiPagee;•,di.•Myihkei : ' Admims- 
trativa ii ••:•'• 

• 
 

Legislativa Estadual  -  Não  ilcançaram . d.cj;..iele;••désideratd••.•,..afirinant:'• 
„ea. iiimintran$44.;  porque dita 	 eaSo  do  

.,:perísido„ legislativo  de ••1:95.8i• , teria • • retirado • 	;..jci•Aút.a. , e....Arci.ti.iiiadelf. .aiiinn. 
. dAnadi::nropesigin`;'.-Ofendefidi• •ASSfiii••.:A: • direito liquido  A•nérto''dei, inünt4 

•••'',efpieSr; -,digernaníni•péi:•.dai';''referidásç •eireuriSerfOei,....406 AesS'arte. nee.' .:e(*. 
,Segiraiiinnianei.pilFl•ii•Iii"Divisee ,:"Adiniiii:Strati4A''ifiterreinnidi;:••:"--"-:  Era 

. um  direito  ineoiitestA3ier elievilbes•léSégtfaVAM  os  artS•:••••124" incisoz 1,'di',  
Cónititnkrin  Federal , e 170  da Constituição 	 para ." a • formu  
lação 

•'• • 	
judidi400Sti,. segurança,   ontergAran•Se:natdató&.•qéles•fifenfi .4 

de 	
. : 

de•• ••distrito  : '' portanto ',' ç.'ciS ,  
ene. neSti, feiti:éstão• .:• representando os aludidos nucleos distritais  e se  
enéentrani.:-.T.iiei•teande:::tieriAtd:."i'.noder•-jtidielgrie• intefferição.. junto  
Ao  Legislativo  para.: A::• .fina  da ilustre  Mesa  da Assembleia desarquivar  
o  proceSSi• n 1 41258 e o  enleddr•• 

e 	 essA•:'••ppinediniente:: .• des' .sunfil 
cantes porem implica na desconfiguração  de  todos  eS :jirecAitei'mernii; 

• ti.V9S .'da •.• Lei n 1 533 de 31 de  dezembro': dn:- . 1951,',4iie. iplinadori: da  mn:;•••: 
• dida, vimpetrdá,,...per::.•fôrçA deg. : quais esta  o  seu acolhimento subordinado : 
k. • sati sfação  : dos • seguintes  • regidSitoS,..; a.. serern; :aritirsdes arilteeipademen 7.: 

nabinient&''de:,"'reenisel ,  
onertind.dadA• e 49 a  licuidez n.• a  certeza  do  
da inicial que os  imptrantes  solicitaram  o  mandado  ern  nome  doi ;• dis 
trites,,sAriras• ti4des;. `'éqiiii.1"s43!rnSiderites ::: e  Meinbrcii•dAnnélas••*CerniSiens, 
• Pre».-Einancinageoi; I:•:nr¡AriliAdasZ: nds•:. 	 ..fireceSSO; 
formula  sem duvida  deineerati•ea¡• -• Mae': estranha  a  4naltiner•'..dispesitiVe• 
ligat:Atinente: a  representação  des.. •nAcleeis•;:rinniidifia* 	 ' Sid • 

r.preinnyente&•,  di me di di,.,• nãe?" ... es,•••Prefeiteis.a-..enj.iigninate.i  pertençam'  o  
:ineneiniades• •••distrito 	mas sim os :reiciedãOS  que,  por1  meio das ,0enn•IS. 
. ,ise•eé.*C"Seirrr""sTieisonalidide :'.jitridiek  se  arregararit , o  direito darepresenta  
ço  em ••deNe.'; dáquelii."•Antidadec'dA.: direito  pullico..intetii.0,1;•-•-•••,  No pare  
ter ,' des ,:itiPlidante 'ease" procediinefite••: :êstaia • Anqtadiadiy.lipi;eXate&têt. 

•• mos  do art 11  da  Lei a 28 . da Organização  .• Municipal 	arm ma 
earn' 	148  da  Coinst... • Federal o' art 

. •$•.9.,:da., ,Let."1.;.533:;• de:.•31:4-aèo,ord-de-1.951;•.telátivd: ao mandado   de  se- 
gurança, 	que legitimariam  a  qualquer  do  povo pleitear  

emancipação objeto  do  heroico remedio  ajuizado  H4•• HAY evicteritè . 
des :, poStnYintes;',,,,  no, ..inyonição., dos:,  apontados dispositivos  .legais, .. 

dando ao YprooeSsii';:a",'"Acilaberagee'.:dd .:Aged • pol4ulari.'''Seii*"•.i -fermalilaçãe'.'„:. 
que seria  diseinprestarAe:e.  Senv a  indinação:,deeSei. fine 
especifico, que  era a  defesa  contra  atos lesivos  ete: 

• dê•• qné: : é'' partn,"infetrinti..„6,..distriteAA ,"*CoMiSsen&',;.Pretrin,Aneip,açãO.ir'• 
quandi...Mufte;',:"lioderianii -repreieritai, : peliticaninnticai stia.S, • nélnlai;.diti4';•: 

, tritaisrpleiteindi litataY:ada, • 6ig'kee , - oitiptente:Ai r:pelat,,yiascbuiatrkt.icari;: 
. 	. 	. ‘. 	. 
,-• 	-  

, 
tt P:itt t 1st-04A 	I Ng t 

a  satisfação  dos  interêsses  da gleba, nunca 	 reti,reeeiitA4i.:•mdis 'night:enter,  como  inandatarias legigaiia•'..de..uala • lieeeea....claquOi.., -  No  possuem Personalidade jurídica para isso «Comissão natureza -Prç,-Eman elp.A00>>: não  e .: étitidadi;Ok'hUe'.*:reftAnliineikftadó.:Pa*"i4rekieritif' ern••• • 
ji.réf.t4ndo  a  wotagrio:, de  parte  do su ter éonstitnigileide'ontrai ." cdniunas;••• corn alteraço  das lindos  '.-10,: ',ititi6; ..cireenteriOsEC: ,•, •::0. ,:rejire.iéntaçp' : :: :illie • eàbe.,,i'pr,iiatii*iieltte.. a.  

dido/inicial fazem menção ao  art 141 § 38,  da Const Federaí deixam  ••• 4 • 004énberte . ...9- ebfétiiin 
distritoi.ninaneiPande&. •:,•1,7jale i .df,..••••;: • :••zer1;!,06 	

do  seu  di- reito individual,  mas.  do de  outrem,  de  terceiro,  do  povo,
trata, sem personalidade iuridica, que não pode ser  titular de  direito nas 

: entidade  
d'ariiik8eg"':.PrOletia pela  Eel .• 	 é  lícito concluir que • e;,& ieetierentés,nriittinbe.M...".•A:•fiénidic•• " . de  agir  .Para o  ientediaiir 
tai.Haé,.--'ile.p.ióPiiii.::•4iielte.trèlék4a4:1•:'.6;. 	 Snbjeltiyorecorifie;'...• • •  eido ou  tiOtégidó...;.• pela  lei , e  não  do  direito 	 ::luTidicii;•• • 46.4 c'itlia- ,nfia  se  mostraram  legitmos  representantni:', 	 ••: nega  • que  a  suposta' violação pudesse alcancar  a vaiios individuos e  qualquer •d'Orea-: -•••144 -0••• t•ovordii. -"inaOadel -i,..4.'seg'uí-7ançO.;•: sfvl, poini  é  que alguem surja  em  Juízo,  em  nome  de  uma coletividade abngula  or  supoSta  violação seu AfreitOr e  enha  despido  de" etedep-;.. • \-éial'biStante;,1:iir4  representação  legal  dA*60.14;:.  -  Não  se  cuidou,  an- tes de 	rid  causam activapara •• que  l: • 86 ,..  pudesse agir iudicialment  em  nome  de  uma entidade  de  direito publico -) ;$100.he'•;•, ' que  • • é" , • o  Aetilia.,,Partiei.:Ipte¡ialaig • do  munieipio  Os  suplicantes  '• • iiio,'Te¡iiestienaM.:»Aner6a s , de •i• ink 	 none;de  uma • comuna  e  defendem  o  direito  Mitérfat -,,deSta;•„::, ■cfne•••: .dizébil• vielade;."...A.que são êles os titulares  Se e o  direito  à  emancipação que  se 	

de  

	

. 	• 'este  	incontesaveímente;•:.4.:: 	 • Ítefiitités; 	 'eetes:•.'partes:" eeMpenentei, datjuele/
eapo

lesite
im
ia  

.dé . 	 para' •pôt. 	 manifes- tado na 	. defesa, ião 	: .foideras..paaeciai;;"entre 
44*/*': de  natureza exclusiva  do  04nArept6;,:„ mas  de  carater  geral, tanto assim que  o petitorio em  cent4  altura abrange  a  ação  p6ptdái, .46.141,  § 38,  da  Conpt  Federal,  que  é 	

art 

patrimonial  das 	
especifica para os atos •da repatA.Aki„: • peSSnai,::::j.iirrídi•Aas-ddireit&•• publico ali thencionadas =Clitis:e4itentement .e; .;, os suplicantes não rkdd.éin;Aer,..,i."párté&: rno:.: procedi-mento intentado como  simples 2:4'eptieíedt4iit_60:' .. 4:: «.COtiti -ssaii ;; Pi0"/7priaii.  

¡:_e..4f. • :feSSe6.54,itereSiada?;;:ist.Aii.:,. .0.01#46::,..0.. 14 ...oriipiést4:, a  ecpressão  tais «Comissões» teriam seu fim restnto,  Se  gundo  a  letra expressa  do art 11 d 	it'aMia..ge¡i; Municipal, a  colheita  
e enearninhamento -  ao poder •:non-it.ietniiti:r.,:dek'deennie.ite& 	Préféfisen / • enianniliadeiti.: dos  • di'StriteS;':--;sein....eile.Wer:ainplitiéãe.':14-''''.i.eproSniitA0.0;• 
judicial  dg•s-ts. ultimos  pessoas. jurídicas  de  direito publica interno  -  
Os  julgados  dos  nossos  Tribunais  tê'm  sido  :  
mandados 	 eiitatiaiik• de; que,.ac.ontia:e7 
popular, o  direito  a  amparar  se ha de  ser  do  pleiteante daquela medida 
(161.:4neeine-;.- e:•nee:, de  outrem, como  se  vê da  dec Tsão.,eansta ate :'da,  

s' 
 vista  Forense» 	 : Os  impetrantes não  são titulares  de  

de  pressupostos  
direite-, • lesado ou  arrié44.6:5', 	iièn.1::•''gãO;1;41:'140Titalit6sA: saPeetós: .tjtalarele Nib :se :tailia'tióitarita;:. •Ohheginient6 • •cle. man- 

dado  . • dë;,.. segurança,  dada 	 legitimoi0;a4. catwini?,.!Wt**:: • 
»13e10'.- ii94zontoi • 26- 40. ,  itgetfito;46: 	1114tiw- Maisi-:„Tiresidonte4. s, • 
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U  D'Estd- IA Ilsr'n 
• 	. 	• 	• 	• 	• 	• Pontes da Poneéa, relator 	Apifea. Ribeira • vencido na • preliminar ' 

do  conhecimento do  roetirs0 ,.y.,  Oa -  •ePTIIP611411tpa': !Ida amnia:054. .próPugna. 
..deras dap ercancipagaeS: dos  distritos  têni, a  neu  ver, :.direito  .: a : represen-tarem , parane.. Co  JudWárfo  o  Interêsses da.Cuje:: "pittreCinie• • feral* .16;:.: 
gahnenta-inii.eatidOsvnOii'.tendo: ratãO: zfle. .. 
iheita  da dadOa:..• astatlatiCeSp••fbacite: • atinente  : a  órgãog adminhitrati*oa,:.! 
criados  eenir. Asse objatiVe  e  os  unicos  capazes  daleriiagereM4..elenientOs? . 

•: 
 

autênticos  e  desinteressadoa  ao exame  o  legislativo  O  osorwiaplaci..:: 
enfatiCarnents- proclama que 	arktif.da ::3,P• ielátke»de.,Aireite ,,HpUdassai; ai 

indivíduos  e  qualquer  dies  viesse requerer mandado  44; ' segurança» por outras palavras,  achnifa- a  legitimação ativa  de  qual . 
quer  dos  munícipes atingido pelo  at omssivo  que IMPetrain• Ito; ...Poder•: .. 
Legislativo entretanto lhes neta  a  faculdade  de o  fazer • Oiri ...i•CorPorsçAO:, 
a  outro, portadores'  . •• da  iguais  interessa6;•••; quer dizer recusa  à sonia• • 

obstáculo• `Cjaa  encontra ,  bar,:•• 
.,:raad.O..' eonolusão favoravel , êle :-.Ã.c): impetrantes não  podem  
agir  eni.,,' . iiõreadea":•:hatihanteard,a....cOrnViuk l!OuiánçiP4rida.;;.:jk'qUOI•.OSsa, :epia,  

.hdade  pertence OitiW exclusividade ao  bre.4%. , ruuriiciPat,1•OiceeiltiVO. Não  
: • adiiti ••"ael'iti"eleopliiiiill.',"8.6 ,• bem que,  riermalMante;, os  itite.r0saas.  municipais 
sejam  defendidos PSW: Prefeito  no  caao ,  podem  êles  se  chocar, e de  
comum  se OheieiniV;; EUW da-.0ni dada  distrital em  busca da autonomia  go 
vernativa  CóraO,1  pedark. o  administrador •éti•Oat'O,•, rOftOssiitar.;.. 

,••• 
 

tempo  • Uria,'.6%:oarea Wr.,JUStaMaCte para .' afastar.•••• imp asse,  permitiu  a  
'lei:: a "reriaçOa,. 1daa.ciiiiiiaiiiaa a  que pertencem os  inip• etrante4' e  lhes deu 
sopro  e  vida Cei4rarid•O4hek: as poita's...:• diil.: pretório para  406 .façam.: ouvir 
suas queixas  esquecet.'‘sa 

que  nenhuni  tribunal  ele  • 
vado • qi0e-,:; seja  pi*  sufocar  - 	 hitai.• ••¡)ar4,...que 

h :tidada:arhqiW pertence lhe,:jjegsa.."p,ropiciat 6::.1 -Oaip • aziipla - eNpUdiaii...do.••••eji4.:., 
cicio  dos  setis i:Ifigt"i1,6 . : .dike'•:.•átributos • da  cidadania  
féchOu.7.1hO.. ouvidos ao  'Clamor, por se  moldar  em  preceitos  
tritáitiétité  processuais, que  em  materia  de  dli'eltO,p0.11:68;, se  de(i,eic • e*. 
tender  '' -gent • degattigb•!"•;:e .,,.eldiliito•',•coriiiii•;eensive,  pena  d se  tolhei»áb...c. in 

". diyid0O,na , g0zck,46. ;  qua Ales garante  e. assegura na  Oulidade. ,46. • glombrp ..- 
dumas politicameata. organizada :  , Cunha  Peixoto,  yenclgo, 

. 46' WOO ,: copi  as  Ootasi, taquigrifi:40; 	Navyton.'.I.■)*. como consta  oil  
:gave'.  constar das notas  taquigraficaS;;;„•\,rej_e 	• Gonçalves

Vancida na preliminar pois  nãe. conhecia do • mandade.:: • • • •
que hão 

, 	. 
NOTAKTA.QUIGRAFICAS•: ' 

O 	.Dasermba4iidoi!....• 	 e .6...86u,..vote;•.cuja , 	• 	. 	. 
conchisão, e• :: seguinte) 	. v5NOO:loine••,•;Oenhaciniantov,de MandagO...4.  

'• gurança,  dada a  inexistência da  «legitmatio  ad  causam»  Os  inipatran4 
taSiingetaão , titulares  • di, qualquer:'"diieito ameaçado ou lesado  e  nOe•isede. 
representantes  de 	• tittgara's 	 ••• 	, • 

O Sr •  Desembargador Aprígio 	,Tenia conhecimento, por  
que entendo  "qUe; . ; •nestaa'•','..CendiOeS; • qua* teMi..faChldada.'para,  dirigir  se,  

,.PódOr, togl.plati•j4.• ESt'adol4  a fn de  pugnar ;11>elqs -  interesses  de 464 : : 
municiplo  deve  ter,  ImPileitaMate,', a  faculdade  adjetai'' de .fazar..- .Valer... 

• quando "hie' raionhe6ida ....... 	. 	. 	• 	.„ 	 . 
não são  ConstituldaS da pessoas  estranháa.-- Apenas got uma inberfeigki.. 
da inicial  é••• .qua, so ., pode dizer. -•qüe: representam  - o  distrito  qas . repre . ; 
sentara,:. a  persõhalidade•- dalés. fmesmos,  comer. Oidud:44,:e; •  ao8iO0,1 . • t8M, o di 
roto  de  querer  eiíre  a lei se  cumpra  em  rolao,-.. a • sell .4iStritc6,- - Denego  
mandado, porque  nãe,',Considere.direito-' liquido  e  certo  dos  ,IMPetrintea:.,  

:,••• 0 Sr, Desainbargador ,  Newton' Luz 	Conhege•:. 	• 	• , • •• '• . 	. 
\ 
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..: 	. 
.:••$r: •• Desembargador  'M'irehi. Ribeire 14. 'Tod . tiiiii-8"'C' dzi.  114c.imeti 

,., 	. 

	

:0:: ..i'-:;CDéseni,b 1.1itlidõr'Otinçaffes .' da. Siti,,ie'CenheCO:•.• ,  . 	'. 
- 	. 	. 	• • 	•• .. 	.., 	. Sr .. 

o 
 ,Dagenbarrgador4.fohso:L.agea, "-..N.gi:CO.

:
ri

.
. haçOSr:)asanbargador Helvécio RoSenbart'- Sr:

..;:.71.. 
Presidente,

' 
'Sktive 

, 	• ,, 	• 	. 	, 	.......: ... 
... • ,oportunidade t  de examinar • oSsa; ,, asPécie.çe. conclui  • pelo  i..nAo , cOnh.Sciiriéiïtai..... 'T adaandC.I., a: 'parecer  1'. quai,•• nki..0eas4o-;:.fol.....didoi.• 'P61C: IlPi6.V•ur*Iiii;;;h6j6...:b... • ". ienili4rgador OnOfie, Meitc106 ,:•!: ,: !:• •:...; 	• 	.. '' .. 	. • . ' 	-' ' • . - ''' • 

.. 	. ,.: . 	... 	. 	. 	. 	... 	„.. 	. 	. 	, 	. ., 	::•:. 0.... Sr-. • Desembargador  OhOfié . 146fides • —  Sr •:::... Preside:Ate... neste  ' Man., . .• 	• '::  dado  de  é.g.triiil.çit revive se  ..e.-i,TOilii....4t¡ë'sfi.iii.Y.:iii.,:.•iiriancipação...,..ddirldisir.i4 

	

. 	 .. 	. 	.. 

. toS'.'.....;Cond:• Proctrador.••Geral:;:: ecomeagali4.:46•':;•lePihrat:;. o.. ,D.6§6.0•ibaxtadi X-161.f4iii: . .ROgilbiii*.;'.. tfy .. oportunidade  'Ai6;.:,•ez*:div,ariOa.,;•reCiltsea.':antami;.. ..:;nhadOs'' a... esta  ' 41f4 ..côrté:,d4:;)•iii.tip.;.:!iii4riitetaf.,.6...pieti....iie.pairielito.,..sii•-•, .'.'bie ...'0:: assunto  ':4-...,.0•kr4,•xli2or'.;qüe":'4'..hip ■S•te's ifa.itëõ....6.iltb.§;,. é .;uii4.' .Iiip4 .04..: .... 6 ingtiláf:;... - Nici:::   
. 	

.0.7
)
precisamente  igi.St iO io14•,4.2,O. .fii.uU:ObjetO;,4ein006exanaAt'tenP4 : 44:0? oelUtdg  	..1' . ..  ' 4......dhefk .. .dO' Mini .46,4•6.. pobli64...11,114eiro.i.:.  .. licirqué,,:.:040;' .6 .. ;d4' A;:le'....é.,,o•ui..d#4.-'ora. :dë••:'pleitOai;OO ..6'..1Tribuifa.1..i.iio.Cla-,•.' : "! ra0e..'peii.."-:Sentenca!/6•MaiiciPadO,'Uni'..".46terinijnade::;•diStrit&:••;•::Hiije;•,....6•••.qUO'.' . pretendeM1,,i*Jintiatraiit6a.'47''4e;•?. haliehge::.. i:-(:...4.A.fYintiférd:. té¡iirát.13r*,.:,(.41:. Miri0. ..:  Oerai.S.', pOcado:. Poi.' Ouiiss4;•. deic:6;tiap:, 4•0:::g4biiftotiii,:,.iii.cli6ilasA-6.:.. da. ... CaSa : ••a• -ProjatO.. '46 ''.6inanCiP.QOp '....(18.s6S-.....diStri:toi;'.:(i.. Tribilii4 .::iii.toiiié.skie. • • no .. Eiériti4O. ik -:.qiie...tal .,'..PrOpOsiçã.o.: . P5SOO,s.deskrOuiiiad a  . e..,..‘,. eiribiiii, : trans-posto  •''O'; limit6••••Ceifstitticional':das'..I-evisiiei hifiii4Woriáis;; .•...SO:..‘niailiféstas .sa . sôbte .  •;o:. isioto;;%aprot#±14.,,Iiii,.4ei#provaii.d0 'a jp•itet4iiiiid4.„iii4u4a0i.i..:.. ,•-,7..'.:  V.étiti40.6iif4 '/IiiiiétitéoQêlëg'a.s.,:.cji¡é. .h .k....defilfi:' .4bi:4',."*UtO§: bi-u•Outs.4 • Serem !'eicaniiriadda:,:'0. kji¡ioii:o; '4 .4tirAti6 ::W'tëtëe':,..A.100iiriii0cr. 'ier. Citiaiiiin, 1 . : ,...ati'iTadbla linpairintea.. ''..0',....sew.Undk'' "tiii4"....':firOble.iii.4,...*46.•;'.ivaii':''s6iIo.',: .,..a.O:' .. iiietii.r.pd..i'éëëi; §114,',...&•:.'."6,..ai."iritétirei:iad-''cle.biii:..:4bo:•':•13.6deiei;v:d6 kStager; ha . „écoho.liii4 ,: ;d10ihé4ipi. ', ;ilo., , i:aitro:'- dos  •Pitidarea::.: . ` TaFinterVai, : :4 :404 •, ver;:. 

..  O
é-T" cté.;tód... 0.... :':eid'.'dés't,a,b.  id:4:1/  N.0-1,-;,..;'kei4-•• pos.  give...T.,' que,:'.'6':.T•Odett ." Jtellreikr,Io7,•de§ge ...:' rderiv • A.• Assembleia Legislativa  para 'desarquiOr .i3•.:precaSSe-....•6::: disdUti- .•:. :10,-,•• Isso,  Ma,, parece  um  dialate.. e..m.'matériq:i. 46A ..eielieia :. 'rieditiO4'. qUe, niti.... ' • eiti;'. poderia.  r. deiep.Uheoet4 -Mai!;,,,,,integ.;,..d.40.,',.h,k;:uuí:' PrObléroi;'.proliint4 r ..T .ilure.s...o"p/‘obleMasla, lekittniatiO. ad..; Cauattai.;:atWa. "'Ms' yNé.niófit, ' .6ü 41%; ;•.'_ Itëgfiii0 ., d&:'¡'Oli:r.ëljéi#4g40.i.deineciatiea. . Naej Se.:"Ped6 Y:i:Adihitif •ijae.....'iiiiii'!iii.,...: . ::,  dadão . ..06 . • iniiistA,...igi:.'..diie. -iW dé''• -kbPapO*atá•61.4 ,  Uri*. :dOtraillidadé ,'_diStii: ;; . tat: .,?A .6iiáliçip04.4,6.:de. Wit Ilis4#,O;. .,' 4,, 13.6topiairontoi: .%i,:lit4iia..d4-;..uiria • .- aspiragke? 46a•habitarittdO 41:Stritc 7.1/1as . :•05:3:1Yeil.enelarroéti.te,•),TOr ique• • e.14• ::: traz  onus  faulhéxii'.:•0:..:44§,es:-.Tiabitantea.::.N6a- sabernea:046..,orkaiovo§-,ffilnitL. 

,eiplea:• •ein.:i¡eral;:. S6-1.,sebre6arregaM;.:.1.1Os,':'.6O.Os:re;tiltantel.,d6:::'Mia.;Oioahel-.,..; paão.i...:.; São: os impostos, :ba..:, tributoi,...:01,...é.ric4x760;4ü0 :' paZain : s66,ra,a .06-:.: .. : pixia00.•; Da.  forma  'que  iiãe'fia ..,• pode admitir  4;S:'::..Ifik: gidadA6•;: -.6ii• • iriésiro.) ..  : • deZ.;;.,,..qUin'io,,...eluadentfa :.:ou ,..... eeOri.;± rétifesehtetn.• • -.Ei..:•...764ta; :dR.::: ,  de , ¡lit:* distrito, . nOrAUa.:•• ,teeti:‘ k-einaricipkio•i..,.., t'..,,A,0-1•;,0,61iftitiii-00):1e:-.'Sf0:..Tüter$.dp R i 0 ..: • . : Gran* : •. do  '. ill'. .,• • e 444 :,/.-soN.i .di:.ni; sabidiri-OfW 6.: .13riiblOriiki :  Para  . a • •ein árt.. . ellioçAii•;:. fi .  'ne'caSSfirie .  .6',.-. pronanCiaineate';:daTinetade:';maiS :  UO:i •. dos . : habi-tantes  .•-, de inargelpte.f.. , Quero. •clizei:;:: igio; :  sd'. se'. Podo-, realizar quando  Atiu,  .... . iad-4 •.4,•:,' 011.tdde.; dáciu.êtes:',0&;'AOir4nii•'.a:,emaneipagW.ei;e§44....viiintad.o-:ai......' 'ap,.,ir'i prodskuouto pot , u1* ,0046ites8ëz....i..): . '..eiiiiriOttèr' , Professer: Rainon... : .. de. :Çahdi4O, .'ipla. Acliii 0 representa os 	Ma;troON*sa-- :.a. 'procaia,,, ., giek .44 ..• k: rOotad.O. rpars..uni.:, 4o4.1iabitantes:488,:g..ei•distrit6; .eU. fiddr: • poria  ,• sin,  . AtíViddr:•alogitiroidado;. dos; Impe#autos".: -para.plefteail':a..eintineipácia, r,.14fas i,.. , aqui:•.eSta unr - gruPp, .sej;ar .."ète  denominado comissão ou  qua, houle.;.;quatiliwr:.:. ,  ..• -.:to:hilli ¡lilt. grupo  • que eventualmente pode  represOntar  as  aspirações desses  .. . hdliitiliteiAci:,distrito,,, •Maa'Acontedar,,qi,fa; não temos prova  algúnia>da:qua • , •••: !  seja • realmente essa  a .v..riiititde,, do's liábitAlitesi;,.;,i:Kii:f00100,"prof...;,algt*ia--. . :. deqiië;:.a:-.nietad0".:O.. xtiaisi.,,iir4gUé-r-Oerlii......ai.(046a. fOr*c.,0,4piis.a.i.:,a,:r.v0*:,-; 

o  

$•' 



ltittiPl•Vtktíszittu... MiNIÀ 

tadk,'40..Amia .coniunidade;: eitte,ja:40,faVor•i:,deilta...,•pleiteada''emauciPaae.:•„... 
.., 	... 	• 	, 	, 

'Perlistf ,'Sr ...';' . 1".t...elidde#0;',dei*t•,, da torfiar,eoftheCinienta._••do" .:pedide . porque ."'entendo " que os íni.04,pit.0.3; ,' , : -.44.01..., .y.exda ,136:inèit;•e#dnéritè.tcifogriDeseni.',., • 
batga4r:..-.M4g1.0 ,Itibeiti,nie,.;•; •&16„.partakilegItirnas•.'..1Para .preitear o 'hits t4tAd--,Pleiteari,de::- Ma's, ,se,,Pot.':adeiiói/toMasie CoilheCinierita.:déiSeT •Pedido;.... 

•••: alt.'o:?,46/044iii!....irnediatamente, • porquè;:o:,Coneidera?':uillal invaSka;iiideVida• :: .,••••  de 'Um dos Poderes aSSUnte.".di.:competênciae4Ciiisii%:••••ds..Coutrit,.;Podet::' . 	.  
,.•E'• 	Melt vote: ; 	.; 	• 	• • 	!• 	• 	.• • • 	• 	•-• 	• 	' -• 	• 	•• • '•• : • •• 	.'• 	• 	• 

0.1 'Se ....DOS,Mbergaderi.'.•114416 Junior De:•.:acôtido .: paw 	X.tese•M• 

	

..„ 	..., • 	. 	. 
.. , :•bargador- Relator, 	 , 	. 	........ 	..„„ 

••• o Sr ''..Deeembargairee;:: Cunha  •: Peixoto  • Sehhar,"'1,Presidente;•: , data vetlia :Ao. :•. eniineUWDOSeMbargedaegnefïe..Mtkidée,,;..fica ,ce.ni•:,•••o/eminente-• 
Desembargador rAprfgio Ribeiro  Como  muito bem PonderiM :::ajlustre ' advogado  ,•• &SY' impetrantes,  • o art 11  74a .....L4..'28 :,4•Ooly6.: a  ,qiiii*tttcy,•••::•-At 'Mk considOtepidieé  dispositivo inconstitucional,  0161  dk.:CoMpstência i . 
cipaçao não  é  coligir documentos apresecitar  a  uma comissão mas ir 
até  o  fim 1nclusiv bater às portas  do juthciario -  Desta maneira, co- 

'tilieça'•difi,•••.intaidada.' de  segurãnça •,:•'• . : •-•••• •1 •'•••' 	••: • ••• 	'". • . . 
O Sr  Desembargador Edesio  Fernandes ..H••.'Actunpahha: o Relator  

Não conheço  
O Sr  Desemh4tailot•;:Paphi. ,..Andrade, 	De iikpo .,.:4caidb:•Corii‘ o De  SeMbargedoi"On-afi•S• ; 111endeS:.••, : •• •.'' 	• .. 	• • •'.0 	 ittándao.:. • Voto com  o•• Relatitr.• 
O Sr  

. . . ; 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 

	

Desembargador  1.4114re'. afirittie. 	Coin:: . Relator 	.. • 
• .0:•St pésénxi$arkaitót,..S.eua,:;filha:"•-1 .  Sr  Presidente conheço  ad iando.. osfundamentos  do  voto  do S r,..•••:.DeSembargidei...• Cunha.. peixata. 

. . O Sr  -...DiseMbargadet„:„ 	 •••Islfiiii•.toinatatii• -•cbrihecimeufoi"; 
-  vencidos os Srs Desembargadores Aprigio  Itibeira,:••••Ne'virtalt.  Luz, 06‘.ft- 
• •• :.çá1v.es. da 	CAnha'Peixptce:Sen-Filhti • • 	••• •-••• 4 ' 	• 	• 	• • , ... 	• 	. 	• • 	.!:. 	. 	.,..... 

..N.1.1IsICIACÃO  DE OBI/A-NCI:VA: - • .: OBRA  JÁ  TERMINADA CARAN 
• CIA 	1'RESStP0STOS• 1).kl:AÇ,u)••:,1,:: , ..." • • •••• 	• .•,, • 	• . 	.• 	• 

prejudica  o predio  vizinho não 
maiai.éiadmissivel:a ação  de  tmnciacãa;de *bra. tioVi. 

;agãoi  de  nuiciacão  e  preciso que • se  trate  4.6•••:obra,..nao. 
conclulda  eithalk • PrOvit• :cabil ,...de••••préjuka ,...efetive.f." oW.'potencial".• 

	

,•:•referentes  iAiModalidad640: -Eirt.:i• 	 • 

•••APELAgA0., 	 De.; Pois1T.E:',:DA•:•.TFOIs.IBtCA 

tkYFÓ Ri 0. 

; 

 

Pedro  FundadciriLaCerda e,, suit; mtilltèr;! repidentea•na éidade, dê .  Cati- -  
, 

-•ggázes; tiou*eiáin.,tit'luiza;TraneiSCo Dias,. es sua  mulher, contra  os quais 
intentatim'a:preSente•Açãar;minciativalde obra nova  

Disseram iAlptipiicia",nisn:tii.W:possuern uma  casa  no • lote ri ,; 1114 no - 
Bairro  Beira Rio ,  naquela cidade,  sendo o' 'nunciado  seu ' vizinho dã es!. 
querda, no lot ii  112 • • . 

lIákoitó • triésett, mais' au' , o autor o réu-  começou a: 
corfstruçãa' de UM  barecie, cujo telhado- avança' aproximadamente qua-
renta :oodimétrosi para ,  déntio'•do • térrériat:dale, nunctarit6::: g para  : o ; seu 
xiltiktilil ,eakte**40,,eirat;f1„A4rbra• do, adtvivizinlioilitó., eStk,  terminadwi  e • 

o  supte  deseja que não seja acabada  Para  que desde  logo  pediu  a: 'exliedrOtit.:•de.' um,  Mandado': liminar  ..••. ficando  : 	; Citado,..pata  todos os termos da  
era  proposta 

Instruiu  a  suplica com  a  caderneta das ..prestações  de: •'S,étt.• 5) 0 lot (fls mandado  de  émbâtgo..; foi  eititakle•:• • TM 'retina dot arti•;;,••30`, 4e, 3.87do • . 	.l14 . 18..çoniti . o•• •aiita , reSPeCtiiro:...'.'., ':'•:',..':':':'1•"•:' ."- 	• 	• • 	• • • • Os  oficiais  de  jusjiça  encarregados da diligência, descreveram assim  a•,.O.bra,i,•„:obje0. do  mandado  de embargo era um barraao  para moradia, dividido  em  duas residências,  de  quatro pequenos  Oôitiodac, cada uma, , cata;', , SS'téiail••••de... inadeirk•••:'Cabeita... , .de• 4elhaSi.;.¡;terída.::•nai7S:' ,•-inetpris:- .e. vinte  .'eentiniStiOS..• de  COMPriinatita i  . por cinco  metros e  quarenta .:.,e.: sete  centi1:--;-: • •  metros de  largura, e  dois  inetroS.."..e Teieqii.Snta,•,..de,:•altiti* .:.• Paredes 

. 	 as..:,;•gbteirai•ASabra• ' 	 eiqUerda.'••(ládõ..'de autor):,.' SO  • 
.•••  • 	 • 	.• 	• 	•,• 	• .•: 	• •• •.• • 	• 	•,•• •• •.• • ..• . •• .•  	..• 	, 	

C
:-
e
i
ntiMétrai A  construção .do barracão 	f ni do aliida*ntb;.1.4 

	

sua frente, xiste outro barracão; 	. 	 . 
.
:
•
-
:. 

•:'• 
' 

O  réli•i•ciint.è's,6i4.....•alekodo'• • prolindii4tm-eitte ,:•.̀c¡ifé..::.4•1.:tivitót.r, :e4récia.'• . de  
ação-, porque para  a proposituna  desta necessitava que  a  obra não esti- : • ie.Spe'.•. acabada.' Entretantiy,•.;*;.barracãhfi:: . Mai*4g. uniy:Aii0;:,.&3*%*pritpi.. • 
camente concluido 

Mesmo que não fôsse 	
• 

.eareceder;• a  ação  era  improcedente, porque  o  

• • •  
assim, não deita gateiras  nos  'z terrenos  do  nunciante • • • 

E  ainda que deitasse goteiras  o  nunciado  tinha  a  seu  fe:.Vifirt:*:•! pre-
ceito  do art 	

.. 
.516:  

com  a  defesa  a  sua caderneta,  de  prestação  do  lbte:;,..010-:•.0on##dit ,  
'"- 

•• 'A. carlieetaçaa  foi  litipue-nada a  fls  1.L5, 
A fls 17,  saneou-se  o  processo  e o MM  Juiz observou que  a  pre- 

cai tn06,..00.7 ação arguida pelaA0f0Z0.••ljetivolVia? ,-.6. •:•;nléritol.;;:da: 
:cosa;:•:•0,• : por isso mesmo,  so  afinal seria apreciada  e  julgada Essa  de 
.eirdoi.tstrisitóii:etulUi¡ade • .. • „ • • 

Procedeu  se em  seguida  a  uma  pericia  no ,  impa, 
do ,áé  a  fls  26127•:.o'...respec.tiVO:, laude.,;subi6rito 	 .

35  Cada uma das partes prestouo seu depoi! trado pelo croquis de fls
mento pessoal (fLs  36j38)  Ouviram  se-  tres  testemunhas  do nunciante 

Por 	
• • 	• 	" 

yietieiMinagAa.,.40•,.: 4144,:atiOuramie.:290.-  autos,r.oir.,,docurneittos4..de: 
• 

, Finalmente,  o  magistrado sentenciou  a  fls 561.64!..luigaildo. :!•-mtpro' 
cedente  a  ação, com  a  condenação  do  autor nas custas este apelou  em:  
tempo habij' (fis.:.:,,61167) e o  reu  contra  razoou  a  fIa  68169 • ••• • 

..Enviadbs  os  autos  oportunamente  a  'aste ,  , Tribuuak."aqui • ieCeberam.:. 
prépare'rsgulai-,.: A. revizãO•;.• , 	 • . 	. 	. 	. 	. 	. 

	

, - • Belo- • Horizonte, 	 Seternbra ,...dé•:196:9 
lator. 	' 	••• • 	" 	• 

.A CÓRD ÃO.  

Vistos, relatados  0:!'; di scutidos:.•.os preente autoa  de  • •arierkiiii  ii 
'-1 191,  da comarca  de Cataguazes,  Estado  de Minas Gerais,  spui4O*'ape- , 
latitee Tedi*,•.Pundadar' Lacerda  e  sua niuther;,e:, apelados  Francisco Dias 
e  sua iniiirter;':-:adarda* Segunda  C&Marai Civil dth Tribunal 

re1ató•4S4r . " . 	. 

Póritee•-•dit:;•FenSSCai. • re 
• ..•• • . 	.. 	• 	. 	. 	• . 	• .• 

a 

t• 

;i 

(k. 
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mandado  de embárga,.:§ensta .  do? 'auto  circunstanciado  .doa 
-,0 imam! encarregados  a  diligencia ,..,o • vex' a eiro  estado da obra  Consa  

Oa  perícia que  o telhado  da construção  daw,fünd6s; . (1óCal ,  do'lití¡io,;•.'eat 
ciitictuido ." há  mais  de ano  , :e di-a»1•' Evcancliii que. -  o prédio:: dd. réu, ' «est a . 
edificado dentro  de uma largura de 9,90," não  podendo  a perícia  precisa'  

- se ' . inegMo deita goteiras  :sôbre: as  terrenos  dos ,  Autores oW. do ;réu, parque 
i'. .rhát'ciinfiísanii "de- liniiteil:entre'rad •dbis 2:.prédios; - confusão que  surgiu •de,7  ' 
pois .das coristruções :dos -  litigantes» 	expertos afirinari- 
da. qua',  «o barracão  ' dry réu não'•prejildiCa'a posse  oupropriedade  'clas 
tores, seus vizinhos. ••• 	. • 	 • ••• 	• 	• " • 

0§,próPrios, autores confessam  .quak «o : barrack) do réu.,. esta  . na  di 
visa certai' a goteira da telhada (taste, é  que corre para o lado  da autor, 

	

, 	. 
avançando .  ups. 40; centinietroa. E. por causa dessa goteira, o autrir„,quis: 
entrar am  entendimentos  notri a.réu,,..para qua; êste  fizesse  uma. 

: mas  nada  Consnguiú ,  Quando  isso  Se deu, ja haviam pasaado de oito a no-' 
re znêses; que  t o, telhado  estava  pronto»  «0- depoente :ie.recorda,,que  en  
troa para  • a:, sua casa em 6 de  novèmbro',.de...1956. • EM meiada,de rnarçai:' 

	

6.`telhada do barracão.dh ,réu  estava  Pronto:). (fls.'86);. 	 • ,:, ' 

	

,A•(;. testetriunha. que  -foi . chamada para: retificar  " 	dos rotes, 

	

: (11,141140 .411;' eateve-pgas: raso,117,sr  a  44yida  da 14i1tat 	 Vari7 
, . 

to,/ éni negar provimento  à  apelação, alterando,  pokérif, a•,conclusiii  pala 
julgar os autores  careCedorég  da ação Custas pelos  nPelarites ...,• 
'«Nulus Videtur. ,'dordfa,cere;,...qui  Jure suayntitur*:"- fla yerdadé  des se  

atóriaMii juridio  resulta que  no  proprietário assiste  o direito de eons  
truir, no  seu  terraria, ,paind,1116',áprouver,tart' :.,. e Coin ; 
êgie..inneediMento não • causa  dana: a  ninguém, - reasalVadoir; claro  • 
os direitos  'de ';Vizinhança: e  os iégilainerit6a tadtriinistrativo•a ,.. quanta 
segurança;  regras  4e higiene  o ;planer;  arquitetónieo  da obra 

Isar, 0, regra  do  direito 40 construir, como  corolário da. 
de gôzo  pleno da propriedade com  6:.'inenor :paerifíCid'aoCial,.  

Entre os direitos 	 .relativo  a . pret.e.US4o ,  
de  ininciár, de • proteitar,  objeto da ação  de ntaciação de  obra  nova, :: qua 
assiste àquele que  «pretenda: iMpedir>. 6:: • prejliíZa  do sea predio PO% Mpg,' 

- 
 

obra  nova  ainda  não' :.ultitiladk.:. ,entendéndoséypar"-. Aasa, a .• edificação -,•na 
sentidolataf,'«airt-addifiCandó aut: detraheada»:!•• " " 	• • • 	• 	• 

E! ntedidai portanto; preVentivA; : : deatinacia4g: impedir. (lan o!! futuro 
e ." ilia 4: repaint . :p rejuízo.: :jA verificado .: (Ainilcái , ..de • Castro 	«ROY": . 

Orosiinha, Nona ,  «Arq , „ .Jud. >> i i :vol. 441208) . 
Dano na natureza, substancia, servidão  60 fing".• a gue•-• se" 'cleating; :6, 

.Pré:clia:.; 46 :  nundarite•!:„.06,40;..e.:,..., ,i'.6;. ,&: ;:afriwud .e , .cli) 7 d411 .0: abrange todos  
os ataqué§ -4.PrOpriedade,'Sejain .816§ goals  forem  , 

• A Caracteriatica  da ação esta, consequentemente, 	 rej uizo  que  
obra.:inatabada,'•:.po§sa:::ocasianar,  acir.'Prédid'.vizinha, • •E• êsse  prejuízo  há: 
de set entendido.  num aentidd.'genériCo,. relativo  re:t5da'a: qualquer  viola  
cão  no : direito:qie  propriedade  e  bem assim ,  a propria CauSa,; nal:aua; ex  

-,: pressão  material  Deve ser  ,prejuizo  real• e•:•:reladionaddzeaM•i' a  natureza, 
subatãneig;:.serVidiieS".ou fina da4yrédia  do nuncianté I ' 
' 

 
Em  suma  ; 	na, ação  de nunciação e precisa  que  se .- trate  de : &bra: 

nip concluida e  haja  pros a cabal de prejuízo efativdnilYpriteneial, re-- 
ferente'i as :modalidades contidas  no art 384 do C P C  esses são os 

Ada:, quaii"teréinag".de ajuStar a  contenda  : Sib: jiidieé",:' .  
trata  se na-Ifipóteae.''dé-miiivaçãn • MinciatiYa di ,obra nova, di .S7i 

ciplinad'a  pelos  ' aria, - :384. e. seguintes  " da  C P C E a1  miestAn . .Cinge,t,ae 
do faté,dtp."'beiral die .'cand,:danundada•!:airançar 21,0":Centiraetras.: Cain as  gO.- 
t0irai.:ParaVOintaldaprédioAd ,ittOr:• ••• . 

ciii: 

III 

ii 

bl 	; 

tt 
I 

10011 

)1 

0.5 

It)Ii/iPittibtistafA 
	't 

• figdu: que «o barracão estava  caber:to. \ 	(flag •:•43) •, e .  antra :afir!  mou qua , .q•lialiddnateve•.: aio lote 	 ..telhado  dd. bar:  :raeão. eatáVaprantaA, • (fls: 44'y. ):: :" ' 	.:•: • 	:•••'• 	 • • ,  Entretanto,  .diarierain  os  Minciant4.1qiii • htColtd:rnêses -, mais ou 1'004- nos; a. .. done iado• coninçara édiiitru'çâo','de 	"Iiiáriak4O;' cujo telhado avan- çava 
. 	• . 	- 

çaVa apicixiniadaMenta"40'"Ceiltirfiétroa• 	 terreno  do . .autor:' por ' 	para• ?-'6' seu  qumtal,  ,Correin'',4;..̀00éitág; .: 	- obra  do inn nuriCianté.::•4"-raid está terminada  e:deriejavit que • 'an: faase acahada,.,./iara a'qiie:solicitau a eXPedição - de:.OM:Mandada  liminar 11.240;', ett.i .,,vordadé,  como ficou demonstrado, :  a  obra,  cjué  et*: o.  barracão  : da'réit;,.:j4, . :eatAVa findal'earrid  o  •Prápria mitat • réco•;:' nheeeit em'. aeii" depoitnentri A obra prejudicial  ao ' nundante  era o te-. • lhada do, liakrnoki e êste ja  estava acabado  ha  mais  de  ano  e  dia quando  é  autor  .inteno
r
n.d  ação  de  oora nova 

Os  TOMaja  ja  têm julgado  qO
.- e. 

 «ultrapassada  a  fase da obra  prejudicial  ao  niniciante",:llãaAd4 Mais  apropriada  a nçAd• riuriciatiVa» («ReV. For », 1 12, 	 da mesma  1adveio ,  todo de: se, té ria 	 -. operado, não  
(aAiry:.Jud >>, 4.4,; pág, 204) 	 ' 

•  Comentando  o art 76 40 :'Cod Civil, ; Carvalho  Santos 	cjue,, ..«por dois meios  podera  o ornpriétaria prejudicado % exigir  que  8.6" desfaça . a iibra:;. ,-.fiela agáb'ldeinolitéritt  ou pela  açãa-  négatória.' Mari', se .: passouinn aim e  dia ,  ja  não mais  poderá.% 6: dono  do prédio -  prejudicado exigir  eon-sa  alguma, cabendo  ao Contrário ad dono  da ..obra to-  direito  s ações Ito§ seSskiáSou confessorias»,", ":" ' 	;'. 	 • . 	; 	. 
: (:),•':.Dr:i-JniZ',- quo  concluiu  perarinipirdeedência•:da • açãO.;  sOinsatedtár 

-preliminar ' carência da ntésMai : invocada : etiateataçãO;....einharal tenha  reconhecido que  «se o  telhado  nlgútif: eland faz : ao  predio  do  autor,  , êste ja  se  verificou  e  não  seriS  ação ajuizada  a  mais inctiO4A.patp: ::sii4 lucionar::p  dano  de  que  o  autor  so  diz Vítimai, 0162:571. • ' • 
Belo Horizonte, 30 de  outubro  de 	Gonçalves : di .Silva, pre, „ . sidefité con  voto 	Pontes , . 	 . . 	,  Ribeiro,  re 

Qeorr,  

: SERvi11.40. DE' AGUA; CONSENTIMENTO VERBAL : IARA  :: A 
SERVENTLV-.::• 

, 	•„ • 
Inexistindri: título  ; conatItutivo• e, 	ou ontiti,Vde qualquer  :especre •,:,qual garanta ,a ,..possé decenal • incontestada 

"  continua capaz  de  autorizar "; transcrição  no  registro  de ,inioveia: San-Mote' Aida usucapiãd, extraordinario : de 20  anos poderá  ser ;AaSegurithii:47: Serventia adrben.efitiáriO - do: usufruto  de  águas ;  
•• 	• 	j,l .  

A' . resistência 	 servidão  de  aqueduto  noilo'diiviii)tgoi4idzqa. a: condenação ; 	fin ne, pagamento de 	 . 

APELAÇÃO  1ST, 15.445 Relator Des PONTES DA  FONSECA

RE LATÓRI O  .   

Ádoto  o  relatório  de fls,.. 48; que  considero minucioso  e pérfëit :o. 
A /ale  acrescento  apenas  que, par  fim, fol a  ação • julgada «procedente,  " 
iem  parts  para condenar : os reusf  a In am areal, ao, autor  o , preço  do msa 



11APItti'DtNCIA: 	 • 
. 	 ; 	- • 	, 	, . kb  teheno  ocupada pelo  rig& dfigira: aberto  ern sual .  propriedade ,  • 6 de . 	eStraçor'de!Cada 	dos  lados 	;n6CaSsáriar•f: am Oda . a' ex  

. 	. 
tensãe  do  dito rágoi:Cujo  preço  sera ,• apurado  :na  fase  eái6euteria. com  ..obsetvancfa: .4a6 pennlida4eS ,  legais  Quanto • linprocedenta; ação, porque  ea;' réOS tirrs :0  direito da servidão  sôbre:rr a porção ... dágua desviada  do •corrego  «Taquaral» na propriedade  do  Mitor,•Para  a Pro:,  priedride"dé- 168 - réus. :: •CuStas;';  OM, , proporção, .  pelos  lit1igantes cerrie  de lei 

'a attar: .  aperón• • em ,. tempo:: aPartano ;: Contra  razoado  e  Prepara r fat o  precaSSe rainetide' a  éSt6 ; Tribunal,  onde  ,.taitibéinr',fot•;. regirlarnIerit6 PrePArade -:. A'jr6ViSão: :".:••; • 	" 	; 	• 	;••::;.• 	' 	• 

lator 
Bela tioriienté-  16 de  setembro  ; de • 1666 Barites 	Fonseca,  re 

• 	• 	 • 	, 	•  
R 

. Vistos , relatados  :a discutidos os  'presentes  autos de  "•áPeliçãb n 16 . 445;,'da comarca  de  ..4 1fena4.coirra:apelante•Joaé.. ...Bratiata'.der Miranda apelados  0:friar' de ::Seizsa  Dias  • 6-  . Sua 
Quinta Câmara 

	mulher,  acoidam  os Juizes da 
Civil do Tribunal de Justiça • Oa: lgiriaar ":Garaia•:•ein .dar proViinante .:•hr apelaçã.d;: ern parta  julgando .: procedente  : ação;:" exelnidea :  os honorários  46 adyagadó,„yancide .nesta: fittinia ;Part.6"'o:• -lielitdr.•»: •••; • ' Orr' réus r:" são donos  de  trina gleba cbrifinanta con t.:6 eaitt&;::r,  ¡or uma .Carea.:da;"ararne,:::.dasd6::: a  estrada .  ate a: cáiiego: -.(.16; .crl'acji:fairrab; Carrag-6 : 

que limita  tambárn Ipropriedade  de. José Batista de Miranda  • cbirr;.•a;•:da Joa'qnim ."Pires  de Sousa, e,  mais abaixo,  : 'A ; dea: ditos  réda f cow áist6 timo 
',TA ha  algiuni.teMPoi:haviaruma tirada: <Mind ;d6 maSin6"•Córragd„r Para • A-. moradia velha  :da.• inn -earbarida-. de .  anter. ; " Èa'sa; agua, depois ,  retor•;,.-  n•  va .ao se* leito ;• na •:: confrontação .: • corn,: Joaquim Pires  der' Sousa,  tudo  ; isso  dentro dia terras  de  apelante  • • . 	." ": • "" • „ . , , 	„ Diz 	apelado ; qua:. ha  nove anos , 	:d:Cónsentiinent6 Verbal, d& yizinhir:•: erar„a*Arita. fez tit rego  6 • encaminhou  a  referida  ' agua  Para:* seu • prédio, querendo ' Cam isso  constituir • tiMa servidão  para Atender  as  suas  necessidades domesticas,  irrigar as plantações  : e 'dar • da beber  AO - 

	

-- • 	, 	• .. 	. 

	

Verir.;::o Autor; sem 	. da: assentimento ,- manifestado,  :a se:: insurge  eo4ti.S.rrò! procedimento  de: réu • ;Oa títulos dó &rank) de um  e MO& ; litigantes  náo  fazem r; menção  algutna  a  qualquer ' servidão  rego  :Antiga :•: da  chennaria:dd• i'i1ri.rëgAdd
'  
.1: Pdtri 'a: rtiYárci'd dákua, pa! rnar„7  gain dó.  aSkrago;.. era simples 	de 	que nãa: Se: con funda 'con •Seryidad;!. 	 doio.:pré4ki.s: .rò:40Tr4fienfe  e o 

Neriii6Yrea::::SUA ,'iCáridf.'r:•NAC;  era  sequer uma  SerVida6': ,Per: • deSti,' 
nação  do - PrOPriatfiria;  liipaaier'.adMitida se tKvaSSe.  : havido  o  fraciona-
mento  .6.-.iniói,e1;: a • dele  se  dispondo,  se  fixaria  a 'servidão decorrentedAS: serventias : estabelecidas : anteriormente  pale 'Ilona daa,t-Prr4s ,  yerdade- qtie,' o  Cadiga,• nAa'Cuida!rdassa",natureza:d6' i  seirldita;';  Mas" daí não  a6 segue: que não  arrecenheçamos  como VMS:, ; raYi:VaSeencia  do  ' antiga direita., , .(11ey`: Eek,:; 60135) 	E! • a  «destinatio patriV: faritilmss• 
como fonte genetriz  da  Se-Mdare;:•sakiincla  o  entendimento  - de  Filadelfo  • • ••AZeyedbi.:(PaStinacão Ao: hayek,o,o,i141.0.mpnto.: de 'Ora-Sin-06. Nonato; 
Arq 

	no :Jud .-; 181285.: 	,:". 	' 	 ." • 	,,::" 
Nãoha  portanto, :na,', •esPécia• Mule ' constitutivo  ' • aë ervidão  a fa:L. ver  do rén-." Nair- inearri6"; a pease . ' dada:MI incbritestada'.6. .'ecifitinna 'ea/. • paa:46 -aiiterilaf."Iranacriçã6 no  ragistre 46 AmaYbii;; tan" o  atrelariti: para  

40154cit:afim.n4, 66-•- •  pOlcr 
- 	• 

-, usucapião:  extraordinário 'der. 20  4npii.  poderia sali74.-Sa 0: Wiir dit":reórijp*.  
f4r.ar em tiuë: ,  se erfoOntra:.::(Art. .698;',Parágrato: ::Wd6;  do C Civil) 

' g" despiCiendi  a  invaçiçãO,r,•'da Cedig6. da Aguas, ;Para :lagitirnar..,.:.A 
eXistáncia: de  uma'servidad;. ' que  se  tria ainstitük16 assiin::Par outra  

alheia. A'sistemb.tiba da riesso ;: estatuto  civil 	éste: á:isabide ;  qua 
I a: servidão  ri'ã6 Se' presume  •": (Art': 696)  Em  tais r: condições, na  
:g4t0ii'S • comb a presente  ' hao; inCuMbe. ad' autor : mostrar  qiia  a  sua 

: 
	pro- 

priédade fErï  livre Ela  e' havida  emno tal; o Jew' que; prove: ,a, contrario. 
Prove.  que  nab o e , mas sem  invocar 'atei '"de "mera tolerância ou  de ; 
aquiescência  preçarmi ","porque cam o  decorrer  dos : anos isso  : não : vai  : rea- ;  
trutrirando sm.-Mae?' • 

aZirir; tareinba Cana? corelAribi 	 SarYidAo . 
deve ser  constituida  de . •::inadcl; explicito,  :.: 	sua interpretação  •ré•: aem  
pre:, stricti juris  Mesmo porque alar; e um  direito  re41-,,  que  se  constitui  
por ato  inte'r. ;;Vivira;;:.'diSpaSiçá0":da), 	 usucapião 	A  PF:d7.• priedade . á: ta& Ore e  tão rigai.‘eSa  a  prova  qura'a. réfi .  deve fazer  4000 

SerYidãe. ; iny6ca4a; ..:•que'i: am!! havendo .' conflito r„ 44440, 'Ag  provas  apre  
sentadas pelo autor  e  reis,  decide se,  na dfiVida,:,;Cantra, a  servidão  (Hey  
For 

 (3,'Cardigo;.* , 1,:ito4*iri6nhirMa;;;'aPliCaçA6 fent  à  especie , a  nazi  ser Ivait 
disciplinar  o nab:, e ;,:aproveitamento  •da  agile da:.qn6.6 indivíduo jir; k0•• ,•a.  ti  
tillatç'' • • Sa :gate :não adquirin.':•a . " .s6tvidae  pela  farina legal, o ':Cadigo: :  de 
,Agnas, nac lhapoda; reeordiacê 7lar," 	 ' •;; , • 	' ' 

O  réu,  dá  um  ' ablbrida:: sentiMentAP• a  paisagem  d6  sua ;r clefeSi;', que  
impressiona facilmente aos  qua' Se.:;,Cenievara;-:reorni. as:k angilStias ç. daqueles  
park:  tille4Arr:o  caminho  44 .rfelicidade  e  sempre  aspero Mis;  do  outro 

painel,  ha um  direito "certo  a'; ser proclamado  sob a  égide' da  lei,  
cujo  titular :nab; pode  responder  pelas dificuldades kna.O.'•'próPrio reu  co '.; 

: lhett da sua irreflexão ; adquirinda ,:nrn¡rired.Vai:414ilha Wire Satisfaria  pie 
' 	 necessidades !,;priireariaar da 	, 	 obrigada 

suPrilaS, .criando  um  entia iiibarioViyef  para  a  sua propriedade , qnal:: • ' 
seja  a:pratendida SerVirdad :Nat; fed zála 'qUeria transmitiu ao?."`réii":•6' Se* 

' imóvel,; ao adquiri  lo,  te bem podia 'tar  visto que  adifieuldad6, tra-
zer  aguó. A.,•;sua: casa lhe acarretaria  graves  embaraços ; Assumiu  Asse, 
risco ,: :Arr::::auter nib; compete  réfiledia,10, grazandara' Sua • 

:Beld-lier4oilie;: 8" der outubro 	 :1959;.• 	Çurdni: VebrOtak presidente, : , 
com  vato .:„;,L_ 	',da'r F.OnSeea;: relator — Paula vegal ; 

NOTAS:.TAQt"Ird•RAPICA 

13 , Sf.:‘,..Desembargid'orr. Pontes 	 Sr  Presidente, adote : 
o  relateirfa• da,:flas ,,;j 43,  que considero  . : minucioso e  perfeito'  

Êstei -T-09,0110: 	 santença),., 
r:Au  êste relatorio açresento  (Lê  o ...ratatari6,d6 	 : 

- 
 

Meu :T vete:: e o  seguinte deu  iniCiral;,•:sab6-se  que os 
réus  • sael. dariba'.de:f; iilir*.gleba ,qua canfina, 	 por umar., carca: 

.arOarto,:, daSda a aatrada .até :::6 -barrage: 416,: Kriquar rál>;r.,.córrego; .4-44  li 1 
:fr 	mita*proPriedada  de Jose Batista::: del' Miranda  com  a de  Joaquim  Pi 

res de' Sousa, , a; triais.iabdixci;a  dos  réaS Coin-Zsta:Láltiino .; 
Já ha  algum  tempo,  havia • ma  tirada  dagua daquele...cor ego: para. 

- a  moradia  yelha 06:," unr,"•CaMaráda: derr:lauter. :" Baia; água , 	. 	 , 	depois  rotor 
aava  ao set  1eito naL  confrontação  com .o : dita.Joaquirn; Pires de Sousa,
tlidaiie"dentradaii;terriada  apelante ,  
. Diz  o  réu que,  ha  nove andar;:(O: autor fala  em  dois, com  o consen 
"timento  verbal do  vizinho ora recarrente. '"fév - uni,  raga- e  encaminhou  
' keferrid&rá.04,,,po4w0::, 504::pre4i4; -: quer 	QiCOiflU88QiÇoiistituiiv unit; set,.  

97: 

A 

‘ttift/sPitttntiliA 	Miikthit 
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4ido,  para atender itcriiiiecessidadegi i . dOniãsties.4  e  SatisfaOrf,•kiirePisiio 
qua,  t:té*  de  irrigar L a  plaitt.açóWi'•Ocw , dar:idi  beber aos seus ammais  : , ;.. Agota";• .! vein • 81.e.,...'. ,é;.;,'4064át'itóiri'AiSeiitiniOritiir.iiiiiiii4estácii4,. SO•instirgal, 

.•:.. : - Oontra..i1O.•••prO4édiMetitO,'40 apeladO;:isein;•tjtierer atinr  pelo  grave  dai» 
que„  lhe.  faz"; tirando-lhe .a Ani4a,agoO•c• on

.
r446,POdia

,.,
. •' . 4•  3„ntai.•para , . Suds 

«primeiras necessidáles da vida»  e desValorizOndo, 	, .  
a:Taipei*, situação 	 ektilõta.' ••• 	• • • • 	•• '• • ''••••• 	. 	. , 

-Força. 4 .  reponheger.  tine ... dos ;  títulos  do ..dóminia.  liti- 
gantes, :, 	 Servidãci  O  rêgo antigor.'dO” 
casebre  do  empregado, com  a tirad  da agita :;:ria,••.Matigém 46 ;•cifirrie • • 
era  serventia  do  proprietário, que  nãO.• .se çOnfunde . •:.torti:,  •servidaii;:i: para. 
a.. :Tit]. de*enii..,•existir;.  • como  e  sabido, &fa:: 
nant4i.,..4 • O - 'serviente  O  desvio  dó...córiegot.'dentro  do  mesmo predio, nao 
faz nascer 	Sgrvidrui..: -  • E!...'do .; velho  atorisniPi -, uNenkiiia 

Nap i.iera  sequer uma  .Servida. pOr...deatinaçãO..do• .  proprietário, hipó  
tea-a' iàdinitida  dado  tresse  havido  o.. fracionamento  do  imovel,• délé:; se 
diatiOndO,..64t4'.:14r1Onioa: a : servidãOidePorkéntg...daO• sOiventiasZéstibel:& . . 

prOpirietariti: • 	• ••••••• 	• ( • •• • 
..• • 0.r .. i4idade::,•:•ipia . 0 ''Código .;.nãO cuida  dessa  natureza  de  servidão,, mas .  

, 
 

dai  não  so segno,..tjuo . .nãci.. a reconheça, como uma revivescencia  do anti-
go  direito ,:.•••;.)(44*,:„•••fk:-,•• 001.34.:••••::•••  , • 	:•dãatinatia: patta farniliga.46Mo :..fónte,..gen,etria da servidão,  se 

--:gtindO.. - O":4.0tOdiMeiltil'de;:filadOlfOii.•Atevedo.;(•Destinaçiído .., 
. 

 
julgamento  Ide,.0i.Osimb.ONPPato 	Jud  78285 • • 

' Não  ha ..:na... -ésp004;•,::::portantO,...: .,tititil ,O.• constitutivo  de  servidão  a fa 
vor do  réu Nem mesmó  a posse  decenal incontestada  e continua, ca  
-pai,..'de 	trankriçãO0O registro  de,imoveis teritiio  apelado para 
servir lhe :40' titU16::::.":NãO.pOSSUiridOititiiiO 	qualitlade,•.alg-tinia,?•86: pelo 
usucaplao .extraordinatiO'clO20 .  anos poderia salvar  se d..réti• da conjun 
.turO; em  • .04.,,Sa ofd.ontr....:(iiiitt..7. 608; pAt4git.4f0fiunico ,  do  CerdigO. 

E  despicienda  a  inVoçaçad. .:dO : .05.digO  da Águas, Para : legitimar  a  
existência  de  arna.". servidão  • 'Pile': •Se -tPria .,'conStituidà- POr.••••outra,foriiin.ine; 

• xistentã. iiiia, Sistãtnaticaid4.1nOsSa.estatti to;civil • 	. 	...:•,.,...:: 	•,• . 
• •POi -,41e.".:..ie'. sabe qiie,.,ai :SérVidAO nao  so presume (art .,-, 696) . • ?or i isso, 

na açao negatoria, como  a  presente, não ( incumbe ao 4:iittotvniostiát ,. que  

	

:stta.  propriedade  .e  livro,•., Ela  se 	assim,  - rétf.'crie: prove  que  
: 	portanto; 	 sem inytiodr,; atOs:- : 	.. • . 	. ••-• •• •• 	,..• 	. 	.,• • 	. 	••• 	. de 	mera 

tolerâhçia. 	do • aquiescericiaiPrecária,. , ; porque:. 	decorrer  :dog, 404 . 	. 	. 	, 	. 
iSSaii4o:Vai.astriitUrandaa,•se.ividi.Oil:i • ' 	• 	• 	' • • " 	• • • 

• ssini. ;,i. teremos  comp•,.. corp. arios;„.estes• ••doia. pnneiPiOs.::•,.1.. •  a  servi 

téi:i10-6.7,:stoctt.ilirio 	 Pa; Ocins . ••••: 
titui  por  at inter  vivos, disposição  de  • filtirita...,y4ntadO' .o. usucapião •' 

. propriedade 	 tão: rigorosa  a  rova  que  o  teu. del*. fazer....: 
quanto.,  a •: servidão invocada, que  SO •:46rifilita:'. houver em  relação  • às  pro 
Vas,• ,apreaelitadas•PelOinatbr  e  reu, •deeide,.sena.•44:Vidtt,: contra a - SetV.k.,  . 	. 
dão  (Rev For, 8213&3) 

	

. 	• 
Águas, tantas  vêzea MenciOnad .o..,pelO.:•.r44 .;;:. neitUina• 

aplicação  téni• no; espieie;:::•a•,446. sit ijara...disCiplinat.:ti ;  usO.e • aproveita .-: 
Men to da agua  do.; blue::o  inthviduo já, 6'. O. titular Se aka .  não. adquiriu  

' a  servidão pela  fórtilailegald'iCódigO de•-•)iguaO nãO JhO•ptidi.•:irecOnlie 
cêla

O  
i;• .•.;.: • 4 '  '14 	 • 	 •‘ 	 • 	 • 	 • , 	 • 	 • • 	 ;';'•;/ 	 • a .  ." • 	 ,•: 

réti  dá um  coibrido  sentimental: 'n., paisagem  de  sua defesa, que 
, impressiona  . aos que facilmente  se  comovem corn:: as  angústias daqueles 
para  quem  o  caminho ,da 
fl,fividO lisp,: noa  ca 	gionaibilistade; porque: a: let. do.:-Dettif 

	

, 	 -  

escrita 	 : 	 ... • .. 4' viVa.  no çOração,•..s4gari. mas,havemos  •• de reObidtedar;qiie,  do  outro lado,  ha um  direitb 	 • ser PrOélaniadP sob a  égide cia  lei, 	 ••certo  a
que  o

64* titillari.:;ii46,'Podoi_reatifonder .. pelas .dificaldaded próprio réu  . 	 • : lhO.,não.,,..SatiSfaria:•PlenaM4nta':'Wri4C4siiidadãk:tpriMáriaa::-.da..• vida • O  autor não  e  obrigada  a  supri  las, :•• • ••PriandO.-;•44-4::' ônus irremovivel para  a  sua  propria.O.de;'•:''.q44k-'04j4 .a.;prfeto .p-didp':...0.9hatitaigãOdO' dita vidão 	ser Não • foi  ele quem transmitiu ao  reu  o  seu  ¡MOO;  ao adquiri  lo, êste  bem  podia ter vista• 14iip'•' : 'dr.: dificuldade  de  trazer agua  a  sua Ohia.:. lha," acarretaria  graves emlnriiço 	Assumiu esse risco Ao autor não  0..4iftete 	ginVand .6':  4-!.  sua gleba  E'  urna pura questão  in  
tab ::"que i• escapa  as  nossas indagações :' • 	' 	• 

Dou provimento  • pois,  a 4rieliag -4;  para julgar  a  ação  procedente,  .re.conhePiPti*;  a  propriedade  do  autor, constante  do  titulo  de fis 4 a 7, dos autos  livre da servidão dagua pretendida pele reu Condeno  o a  pagar  as  61400:0; loii,044.iii:s • •,,,ovodittioósr.,d6p4ticiiii0-::,idõ" • autor,  à base de  ,15  %  sobre  o  vglor  da causa,  e a  repor  a  agua 	 local onde  antes  cor- ria, fazendo '-i*.to:p4téi,1•. : ad .....rak6..q.uo • abfi4;••••) tudo isso às suas expensas, 
alemde indenizar aoi,; 44,tiii.:' -os•.:.prëjuiiiii:: .04. • lhe causou  e se  aPuraréin:. :: na .• execução» 	i • 	•• • 

,.. • d. Sr  Desembargador  Cunha  Peixoto  -  Meu voto, cdhforme  V .Excia 774.114 . O.OinoidOOoni.,o • de V  Excia  sendo . que  o  .nobre  itolega .  faz réSSaltdr•..em .  seu voto  um  ponto muito interessante embora  não•;•eSteja•::. dito expressamente 	 ii•rt..infltiênciO.'Sentinientak •  na i: idecretaçãO;•da:::iniproziCiifçiai,..• ..aaliectO •t.tjue. 	 curiosa  .porque, 1  ao examinar duas peg* do...proOesso;.pildO,:notni,i:.:.qii4;,-.O.:111:11f.:.'JulL ..gadOi,;•':SPftendp: influencia humana muito justificada,  se  deixava comi 
serar pela pobreza  do  réu  E um  outro fat6.:44e: .,Mereeo salientar  existência  nos autos de urn  memoriI  dalavra  do Dr Claudio COSizii;••• . • cite  mais  • 	as.sonie .. 	a um . trabalho , e  Juiz  o  qual 	o..a. questão  dentro:.  de • 	angulo  de  1 imparoialidade•:. 6 .  Sergaidade;•••;abrangendo• o pro b le inn .'dO..inaneiraê0iij).reifa;ti.c16..iii tal modo Tie  quase passei  a  adota  lo  .,•çoinei• • razões  de  meu voto Somente não  o  fiz porque procedi tambem  • a.ipstadOS  de  PrófUndidaclodas-esp. eiciaPro  julgamento • 

Meu voto  e  da seguinte teor  «1  -  Trata sê  de  uma
. . •••itegatária.,.de, .ServidiaidS••••ágOa  que  o  Juiz julgou • iinpi!Peedente.......SOk.dOiai.ftinditimontoa..*: ••••• 	 ..,Ser•Vidaoadqiiirid,W;:pel 6:: ré,Ii  «por  atoOrorbal*;•Purd.;', 

gratuitamente,  b)  arr.q44. :10. •;.'O artigo  117 do  Codigo d4 ....4guaa. • ,•• 	 filação,'"dOdkroitO:::da.:PrOpriedade\;;atri4 
buida  a  pessoa diversa daquela que tem  a  outra fração,  de  modo qde ião 

.i.: 
pode ser adquirida par 1  convenção  verbal E' de  sua essência  o  doeu 
mento 

••• 

escrito 	 • ••.  
Carvalho  

?:
Juri- dico  que crie .tOma.::sOrvidãO„Pr4din.l .:,..., p04.46. importando que 44jOA ,itíttilai" --.• • onorOso,.. ou  a  título gratuitOti:, etiMiy;  • por exemplo,  "reSpe4tivainénte i  a yen  •:.:4104.O.'oi,ild'açá-,O.:••• :;•EsSeriçiái,„,'4-.04,;76" contrato seja lavrado  em forrna legal,  :•i•pot:"egórittirOlnibiliãa .;OP.  particular,  não  se  admitindo  o  contrato  verbal» 

(Aco.dig*ciyil 	 . • 
. E  esta certo EitibtirO  no  principio bouvesse diverêneia entre os 
dOutOO/Saire r-,ia,,,n4PesSidade.itia  servidão aparente ser registrada, hoje  a  
maioria  firinoi no  sentido  da:afirinOtiya... • i.. • :•., i•• ii• • ' 

:AC constitnião  de  uma seivid ão • e-'," sempe1  uma alienação  . parcial  de  
um.'idireito..dOProPtiedade .;..,,:do modo que 	transcrição não  pOdb.  deixar  /  

	

Seri. forinalidadO. i.-444néial;, tnésnto.- genre', tottoi::.expieSso  neste sentido 	• . .Actnit¡cé 



ti 
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iam  e:.. ineirst8néia  do 8nus real 'sabre., irnOrie* som..:o competente, re 
giatro 

Ora, Se a  constituição  de  servidão  dePendO.,:•:•da r. transcrição  • no te 
¡i:sttoe. inrobilIáriii,..•eyidenW'.".O:...:116CessidadO„:::cle„,..dógumento:-..eSeritell";. L... • ' 

Não havendo  'soryIdito legitinientef 
dência  de  negana,  ação na •cïddr 4:6; diseate:••••.,491-Oinio:. : da, servidae. 

Eripreeed,és tambem  o  segundo fAMIdaienta7T:•• da entença  Para 
kr.tleiati dégtCgreatli.6, -,'neeeagári15.:'. a diIerenciaçao  entre  a...serviditakaquas 
haustus da  de  aqueduto Aquele, conforme  o conceit9  que  nos  vem  des-
de o  direitO:,,rematioçOsiptë:•46;;:direrte:]•,dej#04.,.:Agua,. ...de,'.. p8g4'.,. deter,' 
na ou rio particular  pertencente  a, • Ickitt4Tii;:', Iekualiti),:.400:,:-IIstk..:4 -4.::144,:, 
edidade•qüe."..tew.. algriéni • de...Cendtzir . agua por.,:prédie:..flheio;; ;  
dio alheio 

:":" • Uma não  se  confunde  einti :a , .entri.A. 
retirada  de  agua  de  prédio alheio, isto  é, de  agua  de  que não  se  tem 

...direito 	De  fator 	 em o  prédio  vizinhio,  en. •.nêto •;•i•jérig. :•,:: 
trou,  vindo  de:'•  *Are  prédio, entãe•'.•:e.  .doliir.•del.tiriVy'reirceiro.„.•terreine. não" 
pode tira  la  sem firmar urna convençã&  coat o proprietario dàs  aguas 
. . • -Adqiiirida„  está agu, então,  o se  novo proprietário tem direito  a,  
transpertá4a ...até.: seu  '44ti.na , ••felo•: ••pt.édio.!•• 

	

. • • 4449-14tiis00404' pelo  art lil'O.ÇO•digo•de ...&gaiai;•• 	' 	• 
I 	caso  em  aprêCO é,  pois,  de  servidão  aquas'. hauStrak.di....nidde.lin 

se  lhe .dpMease•••artigo.11.1 -:•2.•:.••.,I 	• :•••;: : • ••'.•••:,'• 	 • • 	 " • 	 :••• 	 I 
" 	 • 

 
Alias, êsse  dispositivo, como  se  verifica pelo  Codigo  de Agt24&en 

cofltra 	 •sob::• . i.fi•erolgr.efi-,•, ........Perfi.clao:-.:.1.0¡4.;•.:dec.A•queduto:-.'•••. ,...:••• 	• ' • 

	

. 	.• 
. • • Diaeordtv•ditti ..Iieniii.;... de V 	xcia ...tfá .  parte  . :gin!' qua': concede 

. norarios  a favor do  40E: '1t4t44'se ..'rd'é'• antiga ServidãO;..":çuji...•:existêndii 
datidO'Ciri.co'anei:.attád•-... De meid.ofqd0.•ere'peasf¡Tel!gre' : e.'!•ré,i141.1gOgid"::: 
reSigtêndia.. a  ela 	O 'Pró. Prie.".:Jiiii -  ached ,: quo  ela  ji:" hiV. ii lae.":1COnSfit144' 
de.; • Nüe:': 	 ••• .••• 	••; 	, •••• 	•:•.. .: • •• • 	• ..• 	•• 	•• •:• . . 	 . 	 ....• 	• 	. 	. 	•,• 	..•.. 	: 	:•. 	• 	. 	• • 	• 	. 

Sr••••:;: - perOmbargaderpátkos ... da  Ferreeei.: . ....A,Clibi.1 .:qUe ¡tor :V6iies: 
vêzes  adtM:'•.•,16foo-..  ao conhecimento  do reu  esta circunstancia  de  que 
nki;Y: Podia' rxigii,6;16•ingqUelao.• condiçes Or;  que se teria,,instalade:•.641......: 
pot  essa resistência,  or  essa persistncia, percebi uma certa predispo 
sição  de  reu  em  reconhecendo  um. gire; I. querei. -centinuer: pleiteando  di  
reito  que não tinha  .... . 	 • 	 • 	 . 

" • 	 . (k. 	 •Pata"*.onikï,•dIscerdir. deV 
Excia  pelo seguinte  o  próprio Juiz foi levado  a  erro, portanto, por 
maior razão 	 7.;•Exeia.:•:',•.sabe .•gtO rieSiaa:.•qUeStões ,-;,40- , aguas  
PrOpriet416,.,registe -- ate o ultimo  ponto .P.O•itm-ktoy•fov.rtiüft:6:.jiiat.i.T 
sistência que  a  parte manteve  contra a  retirada da água  • 

.':Sir-...',:i)egeMbitigitdor ...13Ontei.'di.:1-111fiseeik" 
têdcia  havida  otib• 1614,  sido apreciada pelo próprio 	 4. . meu ver,  

parto - contraria''`iiü$; pie* gareCisei resistêncii•:. moral  da Justiça  -  
'!•;O Si Desembditdd.Oi.-"CidikdipéiiMW-Sórihente'dou••:•:•proi4Medt 

pare ,jril.gar,':#:,."'aCürt),.:... procedente mas  geni,CeirOeder:•:,henoráriiis'- de  advo  
gado  
." • 0:: gr.':Deientbargader.".0Ontei..da,:.VOnse6¡•F'::•NeStak. 'eondigfie4- fico 
vencido  I.feetaf'parte..•::. 	•. 	• 	, • •' 	.• • 	• • 

O 1Sr DesOrnbirgadOr;..Paula.9Andrade' .=*• Estou  de plend4,•ac8idef:conr, 
o  voto  do Des Cunha  Peixoto, porquanto  a  pratica da servidão' ori‘Prrin 
direito I...grO;assiittirt  a parte  que  a  exercia  di..,boá • f é,  data yetira. dO • eñii-
isente 

 

O Sr  Desembargador'  
y 	• ..:.. 	 • • "'• 	• 	' •• • . 

Preeiden1e:1-Deram'-, ,  pioiiiilrento,; : erw4 parte ,  
7  para.': julgar  6.-..C:aCão:J . :preeedantej,..exchridei:os: honoratioi,dO7acWOgrt 

-. : Vehcicloi‘cfesta útttion '• Vat* o erninntitti• Dea,"'PetOtt: t da  Fonseca  

I44 11-1141t#::', 
• 

RESPONSABILIDADE- : CIVIL. 	ACIDENTEI,EM: TRANSPORTR;',—,. 
••,:ICL,ANDEStINC(.2.- .'1.111FRÚDËNCIA.);=.-INOBRIGAeFORIEDADE . 	 • 	• 	• 	• 	•• 	'` 	' 	• 	'• 	• 	• . 	 • 

NIti few: a  transportadora obrigação  de indenizai o pas-. sageiro. clandestino ( acidentado,  que iinprudenteniente. salta  do veiculo paraffin pagar a  passagem  cobradi. • 
'E-1411-4iRGOg. /4.4 liPELAQI.O .:. CIVIL '.N. ' 12 -. 482 	Relater:' Des. AFONSO,  LAGES: 

,RELATÓRIO  DE EMBARGOS -: , 
:Adot6,,:o,:, de Vs.' 145, ..coitt gate aditaineritk .:A  egrégia  Catnara dlyil: ( Prinaeira);..., centre o yete diy -tkina: Sr. Des'. ' Coatii --6  iha,  negou pro-vimento  4 dbeldgit6.;: Cow fundamento  no voto divergentei.„.IVIarclus Enoel  de  Moura  : Castro,:. apresentou  embargos infringenteS; title men to de ,: Bondes  e Ómbus  impugnou  a fla 163 . A;;EXina-.. ProOniddoiik.:. : epinou, pole  recebimento  dew 'emba.i¡os A  revisão, -: Oktráindo-Se :,4  ne- cessarias  C6PIAS ,16  relatório  de fls iiG ,  com  gate: açrêsciino, do : ac61' des parecet... :" 	• • 	 ' 

' geld, .Horizonte, 8 de Male de f.1959 „. , AfonSti Lages, • relators . 	, 	. 

A, CORD A  

Acordam  • os  Jufze  da Primeira  Camara Civil de  Embargos  do  Tri-bunal der.-  ..TristiCa :•:de Minas Gerais dePeii. de  vistos,  I relatados ..- O • diScirt14:: don.' astea' autos d -ek 	.12 482, de Belo Horizonte, ern :', "qtre & einbargaiiii;- : Mireitii'Erieel.. de.. MOM*, -:'CddtiO•• •emljeltd4O 	Pepartaineitó Bon-des  : e embargos  t inf riirgen.': • tes;  ficando, assim ,  mantidd:.o: eçOrdãe  embargado  Ettatai 
Nada  há,  ni':ieonditia; do:,"ProPoitik ' de ,  p B a. ;  que ':P6isi . -acarretar  resPenssbiOdStle'4&•, ,:p' epeliêntei , pelas consequências  do lanientivOl.'.dei4 ,! :: dente '114 'Se po'46. 10ridití:. 'A : obrigação  : de  embargado  : de  indenizar num  • contrate deAran4ete",•:porque:';e: Mener jar; erá,. no .b.ondk.':101  passagei-ro  : -eqtripitraVa.4%;antes,  a iint Clandestine. 'que :•o ;D:ip O Ta-•6 .1.,sé..:Obri... gama  transportar  : Sua posição  no estribo ' ésqrtiéido;:.: de.; rod por onde .46..sceu;: nuin  salto . infeliz  ;' .:•"caratteristiCk;:déii*,' impru-dência • 	 jó.vend•••!dd:;:ada  idade tenrar..':'9,.:bendeno OpoStO..ç6M1.81e.YeM • que  ciicula  o: cobrador  paiti ,,:;recolher'.in.,''.paSia,... ,  • gei*:e; à  aproximação deste,  salter: de- :yeleul•Oi ,::a embargante  sabia que,  •  no deednso,: ,daj.,11.ageM, o 

pagamento, i, abide • cite o tenha : feito  eern• . 6.10Mity•eneigia;::e. eod, 
- 	 Salter;:.. o  que,  fêz  ó  jovem fOi. Iiirtar-SO• . e.O.1kigatnentIO. e. não  a trni‘ possível violência 	 : 

, „Belõl - Herizentei ,.:119 ,A4:Outubto, de 	 presidente :. 
-  Afonso Lages  -relator: 	:Forjai, de  Lacerda 	Labyro, Santos ,-: Newton , Luz - 	Gonçalves da  Silva • 	' 

101-  •.• 
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URISPtJflETA 	1NI flA  . , 
, 	. 	. 

• 

 
. 	• 	, 

DESQUITE .,,PENA ALIMENTICIA  A  FILHO MENOR OB RT  
G.A.C4O: PAtE41447--: CLAUSULÁ:: 	VENCIDOf 

• 	• 	, 
Bend," : deVe¡:, : 	pai, preatár., alimentos ao Mho:: nténer;. ., no  desquite amigável não Pode, Set;  homologado ••••açôrdc• que fixa 

ease: 'nbrigaçãO : 132npente;:eM ..reláttiO,...a iurieil 4See0:,que:. contrario 
'Principles 'de- Ordem  publica •  , • • 

• Não  ',impede a . hoMálógaçãe do  acordo  he -:dehquite, 
per -• mutual consentimento a,filta de elâtigula„.iiiie,deixe:a .  ci.trkk 
exelusivaniente', :da, Mile. a Preatacãe' de aliMentea.  a filha Menor;, 

• 
 

uma Vez: provada a-situadio:.de --niiséria: 	Cônjuge • 	. 	• 	 , 	 . • 
 

Cunha PeiXotii) . 	• 

APELAÇÃO .: (ligN"Olt N 	464!  Relator: es.. poNli..S, 
FóNsEa.i 	• ••• " 	

, 	 , 
, 	. 

' R ELATÓ RIO. 	- 

ranCiscó - Viefrado: Santos l  e sua, mulher, • LoUrdes, bias, Damascene 
dos SardóS, . residentes - no distrito de  Milagres, municipio  e, Coinarca% 
Monte Santo de Minas; requereram seu desquite por matue - ceriientinien 

. 
 

to nos:taimoS - db  art 42 de -  Clid de Pioc Civ 
Instruiram seu pedidc  corn,: a :certidão de' fls 5 relative  ao casa 

mento  dos Supts., efetuado ein 1 1.4• de  abril  de 1955.. . 
' Consta das demais declarações que •• os conitges possuem ; uma 'filha 

menor ihriPúbere; de -  nerrie 'Maria, Ines  Vieira  dos Santos;  nascida  em 9 , 	 . 	„ 	, 	, 	. 	, 	- de  maio  do  mesmo ano  de 155  (lIs  4)  
Quanta hi:is: bens do  casal, disseram apenas  que .  são pessoas de- pi' 

c(-;s:„ recursoe',`„ ficendo o ,:i6rijage • varão «isento : de prêstar,. aliMentoe-r-

' E. quanta à  filha; esta «permanecera em companhia  da mãe, ,e será 
mantida • explusivainente..por esta, fiearido ,  C. pai . dispensado  de•,. qualquer 
contribuição para tal fim cesó, Poréin; ,.,  haja necessidade  gM,: qualquer 

, tempo a Pei .contribu4a  com  o que  estiver aó Seu alcinee.  e  foi erhi.:- 
trado conic,: de direitas (fle. 2 item III) . • - ,, • 

Foram satisfeitei. CS, prazos legais, inclusive o • de rátifiCação do p 
dido. 	Ministério Público,  deu parecer•,.. lakrórávél,  a fls. 8V., Pr 
pa/7i e. reinesSa', regulares A revisio..• 	 . 

. 
 

	

Belo • Eo¡f¡Ônte, 26 de  agosto  de :1959' 	Ponies da POUse'Ca re 

C  O It ,I)4, 

, Vistes;,....relatadC;a? c'; discutidos os presentes  autos. de, ' apelação 
2 454,  da comarca 	 :Monte: Santo de 	apelante 	£Lpelados 
Francisco -  Vieira,d'oa',  Santos e  sua Mulfier, Lourdes bias Daineaceno doe 
Santos ,  ', acordam 'pôr maioria de  votos os Juizes da Quinta Câmara  Ci  
vil • de- Tribunal de  Justiça Minas Gerais,  incorPorelido , a  êgië•-'0 
tórid.rettC, eni converter o jUlgameiitql . em diligência a fim - de  que ná 
instância de:  origem, conste da apôrdo .dós desquitanilbs a. importância; 
com Mio  o  cônjuge vario concorrera  Para ,a' - ManuteuCão, de. •filha menori 

	

, do  casal que f-fcearft . 	companhia,:-da Mãe Ciates, afinay. 	• 
O  ectirdo:nãci pode, get -  homologado  nos têrino,s- em ,  que os cônjuges! 

o, estipularam.! Referindo  se -à  situação econômica; do easel, disseram 
ales vie  são pessoas -de poucos, recursos, ficando o. cônjuge : . varão 
de  prestar alimentos :4 raulhep., lase,  porém,  é o de  .itehoiS. p *pier 

102. 
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e, em •relatA64 flica  filha ,  Maria Inks  Vieira deat,Bantek.'Menór,••••im 
tériaM''Ajasta4O'•44..eit,a-' <petr,t14:neeri4';e•M,.coril"-•:. panhia  da mãe  e  seria mantida •eXchisiVaifierite: • Pele, mesma ficando -d •,¡Sid:AlOensad6:": de  qualquer contribui çã 	 :tat , fim ,  dasa;:.-'Perérniz•hou.4 ■resse;.?neeeSSidade; . em  qualquer  tempo o  pai contribuiria com  o  que  es-ti-Veage!'a6 -. sett:, aleanee.. -e, :lifôsSe••:arbitrada,. Co/fie...de" 

Ora,  êssé 
 

 ajuste  e  eor.lt.tátio...0.6s.prinefpioe„de; •  dever  , d6/:',pal?,•prover • h: filha  e em  hip6t.0e•-•.Alguina;:;: . A6i14!. lícito deixar  -.00sa -;ehrigaçãe:-..natural  à  conta exclusiva da mãe Por mais pobre que ,Seja  o  pai deva sempre ser fixada  a  pensão como reconheci mento ' daquela obrigae.ia ,naturel, 
dessa 	

E'  possível admitir  se a  inexistência obrigação: :  entre • •qe cônjUgea,'.'oi4s: nuhca  em  
jtifsprudêhciii UeSse.',Sentidd.l' • ; 	.,..... , 	....... . • 

Belo Horizonte 1  '  de  outubro  de 1959  -  Cunha  Peixoto, presi- 
• . 	. 
ante e revisor,  com voto vencido  -  
Paula Andrade • . • • 	 , 

... 	• 	. 	. 
:NOVA TA.0:1.11G114F.IrA 

. 	. 	: 	• 

	

Desembargador .- Relater 	9....relafOriO) • Votei .:l•02.•.ilicôr.- ••:da:iii:6.:,.p.94.. 	hóniClogada, , liee.têrinos,,ein  que os cônjuges  o  estipu laram  
... d i ' seram São-,-,,pessoea de  pólipti$: . .i.e.ciirs.*Ificarida.."0,;,Cônjuga ,.yarãa..:Ais0Oto  de  prestar alimentos 

	

4;e...de:Mende. 	 • • • 	. . 	, 	" lha; Maria  Inês Vieira  dos , San-tes;....menó••••itripfibereos.des.ciaitaridOS.::teriard  ajustado que eata•• •:«perma-necerial eM ..CoMpanhia•da mãe  e  seria mantida...exOlusivamente 
dispensado  de  qualquer contribuição para tal fim ëager; ,:••riciiéitii • hoUVeSSe.' necessidade eM.: •afialqaers . teMaii..• o  pai contribui  rfa,.conf•e • •qi4...és#tieisõ ao • sea' alcanCe:afôsSa¡rhitrado 4;,vito.  de  direito»  

•• 	•••• 	• •• 	• 	• 	• 	• 
'::•.0.i4i'..êsSe-• Seãrd6•• 

.dever • cleo'.:-.041-:ProVer a l guma, .•seria ;•:liCito ..deikat•••essa. obrigaeãOiataral, hl•• 	 g# • pot: •hoj§..: 
pobre que seja  o  pai deve sempre ser fixada  a  pensão como reconhe- 
éianOnt6.:44quelat.:..otikkge:';:i4itiii-Eil -E!:•:•pagaiVe1.:;•adMitit;fie:•al: inexistên  eia dessa • •61:1ri elicã•C ..entre l 'eat,Cônjiiiicei,•:, alas .:44:ca: em  relação • ao -. filhe 

tranquila la' iur i 
portanton

;• od.rga, i 

	

.• 	 .• ,.• . 	 • 	 • 	 • 	 : • 	 •.• 	 .• 	 • • 	 • 	 . 	 •.• 	 • 	 • qua. o'.•pdgairienta.seje ,;convertida,,em...diligên
cia T '.,  : a  fim• da, que...•eonate , do acôrdo dos desquitandos a importância com  que  o  cônjuge varão concorrerá para  a"  manutenção da filha  do  casal, oak fic ará  em  companhia da•-.1 mãe•;t:/•.• Custas, afinal» " • " • • 

O Sr  Desendiargadôr...Ciinhe. Péijcota.....Voto: ,:..«Pel.a.Petiefta de.fls • 
.: 2,;•;:; es,....:a0eladóaif.'41,0•06.ndp" Sere*, • •easados,': ,•••Sob,•,...a.:1:regiMe de. comunhão de

dois anos, requerem  a ..hoitle10 -kAg-ão do '• desquite por 
mutuo ..e•inse4tiiii0it04!Triediante; as ofitipalogSeacóptiddo;no têrmo de ••• • 
aefirda por 	 "•• ' '" • 	: 	. 	 • • 

 

	

No  aludido aëôrde, Idéclaram. 	Senda..ir.nhOSI jiésseas - , de:: poucos ‘.- 	 • 	• • 	• 	• 	• 	" 	• • 	• 	• 	• .recursep, ,  jute-lido: cbm.. • dificiA440s,  pit.ta„.  Sug•indate•nce;,....e. comum, e • :mu-:. 
filha  49; Opal' PeUMeneeéra'. em  companhia da mãe  e  será  

matida ékelaaiNitneata,  per .eSta.:;; fiCanda'.a. Pet . ..clispensada.:dé qualqiier.. ,  • 
• cQntrilnição  para ,tal fim; casq;•:,porem, haja neces 'iidacle,;• • em.., Opatquer ,. 

• 

 

tempo o  pai contrbuira com  o  que estiver se,• sea :.aleane&.e :Or •erhit¡e,.:,.:.• 
do, como  de  direito» . 	 • 	.. 

(Mk ' sociedade moderna, ao  	o  dever . de  suitentar ,  
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, ama,PrOineSda 'que'.Sa;:.supae.:416  casamento  : 	• se',. eaniproznete••,:à prayer 0. beni4stat'Aatamilia'qne:*,eariSfituir:'•' • 	„' • 	• ••. ' 	" \ • 	Por  'isto;.; ii:regra:gerar e  ser  o  maiido o •,titular : de ,pátria.:lioder;qiie 
impõe  o •"dever  de  alinientar". OS .1ilhok!,,enqiienta: • ménoreS:.• :•.• 	• 	• 

De •,fato;,:lokliaia' Para.: :a6in.'‘'',:oi,2fillfoa. -‘er'ikteol. • obrigaçõ es alimentares, • ... 	. . : de: dims ..aatUreids"--a . primeira,  con.sequência  de - Pairia: , poder qa • • imp õe
ao pal ,  a -  :deter. -  il&r:iilizikerifor..à.. filh•.a.énquantiOnsnor';:. ,a , s'éguricfa r  gerati • 
iSto e, fora do  pátrio poder,  nos têrmos dos arts 397 e 399 de,•••.Códi.to 
Civil No prrneiro 	 r, 

Oese,..: OS 'OliinentOS'.'sãO. -•deVidoSi. :qUalqaer, . 
•  
situação financeira  do  menor,  e:.céSsa••• *MI .a::••rooioridadé.... • •A • segunda  de".;• .  
pende da necessidade  do  alimentado :•••••-••:' • ' • '• •• • • • • 	 • •'• • 	 • 

Co*.  •acentua  : Oliveira .• 	,x6 • pai não ••poder4.:,e)iimir7se 
inentar  o  inenoti....'aleganda  falta  de  necessidade, por  - estar  •, •0  menor  sua-
tentado  'pale inie  ou por outra  pessoa» :,•:::(Dros • Alitriéritoe;.1hO  Direito  de 

' '••• ••.• ••, 	:••'•,:. 	•:1 	. 	• • 	• 	• 
, • O. ' deter do  pai  • de, álinienta. a  filho Mailer '.é;  pois,  insubstituivel ,  .e 

também  irreniineiatel por .parte.  do  aliinentada: ••,..: : ..:" 	" • • 	•.: 	::' • 
." , Dal" hater a.„ICOiliga, de..P.ropeS.So,..Çivij;:orpadu• esta- 

belecido:: ,•41.16; :de ;-de. "Prdi.:êtiti.70 . . cii•••65tijiige'i„d0Verá constar»< .a....deeiaraçã•a •  
. "4"iirip•OrtânCia.,:Ojaelada4.para • a'eriaçãO  e educaça& dos  filhos  e  da  pen  

: são alimenticia  do  mando  a  mulher,  se  esta não Aikinaér: de ben s  
..eiges•••arit:':niariter=•se:•: .•:1•,... 	-..• 	••;:- 	. • 	' ".•. „. • • • 	•'•• • 	'" 

. O  direito,  lopfkin,•••• nib e  feito  de  normas  inflexiveis  A  ciência  da•• 
direita-dete:Senapre'dobrail :se"•••AS- exigências ; da vida  réal;•Preferinda.Seriv. ; 

.: pre  soluções mais  de aceirdo, .6:1;r1:••.0.s . .i.e .cla.trie..s...e" as ''.tendfinOieS••.d'a• :•siiele.4, 
dade:. en": oak"  meio atua , 	•• " . : 	 j; • . 	 , • 

Del não  podee[éonStituir•'•,6 	 da. 	PipeeSSUO . 	. 	. 	. 	• 	.. 	. 	. 
. ..urn .ieleiriente••. impeditivo  do  desquite pox :  frifituo:',Z'oli .s.é0imento;.•.tjuandó .  
. a marido : iião". se entantra;•, dada  sua situação financeira,  em  condições  de 

• 
 

prestar  hmento  ao filho, mesmo pereik''''nfia  acontecendo com relação  
. a Mlle', •eM., 	 ' 	•••• ..•:,••• • 	,'" 

. Pode, assim  a  mulher aiptiroir : ;a. responsabilidad  da alimentação  
da  filho desde que  o  pai riN6..Se••• ,-éi-ietgiti*'0.i1.3:c.ó.ticliOéo.:' de presta  la,  brin4 

, • alp.aliiienfe.'•;b -040.: zgt6'.:4t6,.. • não vulnera  o  principio de  ordem  
• • ••tpre'  torna  irrenunciavel  o : •direito • • -de • 'alimentos •• entre • 'pai  e  filhos  Em 
44attPieropeta;••;inadaila.:i?•Sitaa -ção,'.• . àderã'..'"6.. :"..pal .: Sér," chamado  a Otin";•.. 

' kir' sua  obrigaço,  uma vez  ue  èita, matei-ia não faz ; ceiS^a:•jalgadO;•:: po-
dendo os alimentos 	 ,••• • 
•: Zkrelieir.•çoiti  acerto Carvalho  Santos7  eni ,•••eseólia„aa. 

• 
 

642, do  Padiga•ge Processo.'• ply* .:•••«I■Tão .; quer ido  dizer .2qt*, 4.0 ••' pagia,  
, uni  só dos  conjuges  assumir  esa  responsabilidade, ficando  • o antra.. litre .  

• 
 

de  tal  Obrigaçãa.: Ai convein um  esclarecimento  O  acordo feito nunca 
poder* ser  no  sentido  de  desobrigar-se : ::definitivamente  um!: dos  cônjuges  
-da•• deter de  concorrer para criação  e  eda‘caçãO';':dee..filliõei'.de vez que  

•• ISSOlrlarigarleieoni-, a  obrigação ,':•taitaititanientre, firni.Oda:••,n,a/Oadiga•••Civir 
para que os pais  em  geral  e  que por ser medida  de  ordem publica, não 
pode estar  - inijO:t*; ..tiVokaglior 	 •••O:2Oei,rdo .. podéra 
'set  apenas  no 	tear; a tesponsa.bli446-;,da. .. -6lação4: e•; : • da edu 
caçãO„,ifoi:filhai* 'parka: de•-iihif ,  "dos': .ecirljuk0,• pressupondo-se, ehiretanta; 

•:.'iaife')...ria.'''''fralta..da'''eaniptiMe0k , desaa,;:olirigOção:;',.4., oatra cônjuge fica  Obry" 
gado*, a- fazer  a Sad -  .06iitrib,iiiçap:,, declaração  que' deve  't set feita  de  forrna: 
•P-6Sititei,:':"(g4diga' de  PraeésS0,'"Citii»;• : 'ver. -:.-.7;=.• 	 • 	.• • 

, --.FOrie- a  esaértiti",'-dii::qiie'!ii•.declaraçãa.;:416,iirentindiabilidade'r:derte,'ser• 
positivo,  a  lição  do  escritor pátrio  espelha .:c610,:'•fidelidade.- a.  situaçao 
'do.  dsr&to  brasileiro NãOi. hã', • nieiniO" rieeesiidade ,  de lirdi -f decliiraçãO.r,  • - 

A,••• . 

PZP.s*i.• 	 tratando se  - de. • niOtéria'..,Cle_ 	 • tem 
. , 

. ser : 	
..Parté•s deficada:'exprèsSa.!•eata".. circuns- tancia  O  fato

não  as
de  nao conar:!do;''.aCôrdo;•a" . :ó.brig.44,o; d6:- pal, do. iirestai.•:: .• ali m eh:* a .o.',- f4to';....n.ãO.-' 6 :•-igebta ••.desta obrigação, ilesda?" clue ..exigida.....pele: • menor ou mae,  em  cuja guaxda este  se  encontra uma vez que, por 

: irren,utneiavet.• r•:•• • • 
. diapasitivoe'ikesse•••("art:: :. 404- 	bitil),•• •direito;:a • 

-•:,, decidiu  P Trilinn41:•••••*.igind ; ••,• ern.,  aeitd.ão' de....latra:: • do :  eminente mestre • 	ei 	 Desembargador  Ed tiardó.:.'dë•,,•Mnizei.:::••• dréteroijria;.•oi)igé:ooie . p4i.a  ser fixada  a:2,•pensão goni::q*••;'0--dpela.dd: contribua pala  a  manutenção da filha 
processo  •aoini-deSqali'lltigi  te

rnrecursos,  , e  •siii •atitude  no  processo  do  desquite amigavJ  o  esta confir.. mando, porque não  se  vexou  de  declarar que  a  'nigher:). terá.:•:teda„..a.00cargo de L..,:..'. , ,..manutenção da filha  e ate  das custas  do  desquite  E'  claro que com isso não  estara êle ddejiiiiirida  direito  a descumprir  seus deve res/ae•riaL.• Em  todo  o  fernt5.8',.:15PitdiftP.,:•••,¡de" aê .'torrie•• Passitel,:Serál:elia,, • madod. camprl-la». .,-  («Minas Vcirense*'.volYIV •tiák"'...1801‘Y'• •''' • • •••" •• • ' • 

	

. 	 ,• 	• -•• 	- 	. 	...• 	. 	• 	••••.... 	••• 	•• 	. 	•.••• 	. 	 . 	. . 	I içõe •s••••espellidni :: ecnif..• fidelidad'e•'• a  orientação  do  
os filhos, couberem  a um 

..•  
. eanio,g „.0anddl o  ial*grar0'lhi.00'. do  artigo  

i 	.
t

82.t  fixe 	 dee &iOPitet,,pdra.0 a
r
t"st 

	

etpdêlés 	 evidentemente, 	regras  do  artigo  400;: isto  e, us  ne
...; • 

..  cessidades  de 'aliinentandir e op rectirOi'do„aliniêntante . ..... •::. ' 	• .:.•  Evidente  • que  se  .esta  demonstrada  :dada -,.e;''Si•iiiaçãO  de  miseria dó Carijage•Varão,' sua impossibilidade 'de.; preStar.:Alinientos,::.'nãO•; :tiG4  o  Juiz fixar lhe  jeSta 	 • ••: • • 	• • • • • '.:;:••:.•Naa,',.'eonverta. ,:em • diligência'.;:: Nego provimento  a  apelação  
lientar 	 sa.• • que fato  idêntica.••fai? ,,jalgádo "Ainr. 	 des- quite  de  Rubens 	•  Storch  e Spa.' mulher,  no  qual não  se  estipulava uma pensão para os filhos  do  casal' parece  qua:. V Excia  foi ven-cido  e  foi '; lavrada  q  ieórdão. danda- , proviinento., aq. :..récursa.:•••Poréni,  es- tudando 	triatéria,. 	 'hid se podia..forgar„ ,imi côrd07., •:' . •• entre'as.,•ridite$'.•'.01,••da0m•• ••• 	 • faça.,'Oe:'<¡nalqiiet 'maneira, ,' uma .pén7:  • que"'não.. *deal ' o  110in.cieverrr. fnar à mercêde  uma promessa  vã e  remota •:..' 	••: 	 . O Sr  Desembargador  Cunha  Peixoto  -  Peço permissão aos ilus- 

arg4toorito:f ep.ie.•• : •0116, . de  grande  importancia  e  razoavel  e  que 	 ' adotar essa orientação,  nosao  seirrikgitii.litdriarriok, ou '1;rieiliiii.;•'•irekdriatriPs• -  Yd. ' ..jiirsasibifiddde:' . de:."....derrite•.• ,.• entre, ds ., .pe8sOadj,pbbreW,s...pritipipalmente • •cindridó.,..o! , cônjuge • :yara0 ...: nap  es-tiver  ••••erp.•::••ePridieeiéê.:•.a6,..paoit: :, qualquer :- 
Excias  uma vez fixada  a 	

alimento Conforme sabem  Vv  
pensão alimenticia  Arigartito•••. o  pai  a egad'. :.• diimima• • .1)ensd-O, sO. -41e•':1-4-0::,..6 • fizer,  " eetark sujeito  k•prisãO.", possivel que  um fiknnenr, lue;Hdfitéeï¡•addifiérife...se,',datie, 4:146 Pride:, 0017  prir  um  acordo  • tOnia êsse , que ele  a4: Subnieta;:inelitSite,,z a  esSa..' , Pena...- Made:.de  cadeia 	•'•••••' 	• 'i 	• 	':'•••••• • •: 	. 	••••:.• 	- • 	• • Ora se êle  não assina êsse acordo pelo niotita""cle (446, 'poder...orot.••• prir: 	 de  uma 	 chegaremosAt' dPnélterSffiY: de  que  um  desquite  -06111 :,- .Ozijose., vaião  na  miseria  nab sera POSSIVer efetuar  se  '• •ISta: não esta  de  acOrda..• com  a•  lei re Zaa.per :  que  eu coofiroi'd  o Men Vold 	. • 	• 	 . • r.•••,...:::••• • • 	• 

- O Sr  Desembargador  Pontes 	 kingeéi -  Peço rápidi'èbrisidetaçãO . :* Markeni. - •+3*:*rgurrièn.taçãO 	- txcia. ,, • Sr.•• - 	
„ 	, 	. 	. 

X'. • 

l.T.111118•P kI.T . 1)RN CIA •• 



•JURISP -RUDENC4A- I N'E RA ;  MINEIRA • 

sidenteç • aliás Muito  brilhante,  e que • 'ouvimPa':, ,, com  grande  satisfação  Esse  aignmënta. de V.. Excia a'speitorr da  situação. de. -  pobre Corn," . cão r a alimentáçãó, levende, alrinipcoSsibilidade• do • desquite  :entre eles, pela fato  de haver  estipulado - 	quantia X,  para 'cumPrinieritó daquela . obri- gação  , 'natural; iiso, por  si '. so tiâo  equivaleria  a  negação  :do  direita dei  ..desquite aos  pobres .• Se, efetivániente,. essa  orniaaãe. 'de., Valor. da, eofl ,tribuiçie „a.  ser feita pelo cônjuge 	motivo  • para .; slid esqiii;-: Váncia,  constitui entretanto,  um r fator  Para • r -o r recebimento  do . : própriocónjiige do  cumprimento daquele  déVeir natural só,r:Pelo simples ;fan dó': acórdão, haP  lhe  ter fixado  a irtipertânéiar:ekata: de "sue r.6irriirribuição.....Etri,2:' tãe,-, 	propenso•- •,a-yesse ,descase  pela sorte  dos  filhes; viria asSirn:,' contribuir  Para que eatea.permanacesseire'inerc'e ;  dá, miséria; sera essa  .asslatãneia: natural: e obrigaterla por  parte  dó, pai  
0, fate' de se.  : positivar,  ‘ e se  determinar  a  contribuição,  nã e.- aio  two  de .. constrangimento  h...pobreza,db .  cônjuge  .• •Ar 'fiZáçãci- expressa da  contribuição  e o  limite  eventual da obrigação;  que seniiiele• deixaria f áo. arbitridrdo Córijiigeo  quantum de preatação  alimentar rv • :r• 
Ol Si.. Deienibargador. Pauli, Andrade Também • quero lembrai  alteara que no  processo  de  desquite  ao qual -me :referi roe des:quite:n(1os' voltaram  hovainente,'e cv‘*araro prontificou-se a dar. inna pensão quer  dizei que muitas  vêzes  ado- infórmáções:;enganosás,.' •fraudulentas,r com ; fito; de • efiganar':w esPóSa'.... • NA0' Sei se V; ,Excia., -  Dee. Cunha  Peixoto ; se 'recorda de que ele vardo, requereu  embargos: infringèntea,. que: nos  neganies.. 'Os autos voltaram er ái,. pois , .  o verger se  prontificou  a dArpr.rx. Pensão:  . a • mulher; ;' Acontece  'que asse  homem  era viajante de urna Casa comercial  ; • er estava .perfeitamente  em  condições  de  dar  O. apoio ; nega• aios-lhe  o desquite e eia que êle comparece para satisfazer a  pensão • O. Si: Desembargador., Cunha. Peixota ,..:-L,  Data.,  Venia, • o: argumento 

'não me convence," Porque acho clue ante a sia- Vontade  a6 se desquitar '61e  preferiu .' essa  ' deliberação,  isto  é; dar  a  pensão  ; , inclusive ate arris'. car  sé i ir . parai  cadeia  • . ; ' . ••, • ; •.•.; • 0 Sr:. Desembargador  Presidente 	Coriverteram:,.o  julgamento  .,e diligência 	' • 
	01)0  

. 	. 	• 	. IMISSÃO:'•DE:: POSSE • -L-• OCUPANTE 	 LIGAÇÕES :•:.CQW: ' • 	 pRocimANems,D4,, 	 • • • . 	,, 	• 	••••: 	.. 	• 	•,• 	r... 	" 	• 	• 	• 	: 	•• 
Procede a ,  ação, de  Imissão  de posse contra terceira r oco  panfe -  : dó Prédio' adquirida., que o faz,.. Seth, nenhum • titulor f` sós  dada's as suas, ligações com o alienante, eta, nome de quern': c. 

de se admitir. esteja'ocuPando ',o imóvel. - 
APELAÇÃO  ; CIVIL N 18 532 — Relator Des LAHYRE S 

R E I: A TAR I' 0 

Antemie Cleto .da Graça é sua:' Mulher ajuizarairva presente açã.p  de 
imissão, de posse, . citando o art': 381, n I, do C. P .• Civil, contra:. Ji95.0 

Oliveira,  alegando  que; havendo adquirido  ao  irmão  dale 17-,  Se  bastião  Sousa Oliveira .2-L. prédio; no  distrito  de, Póito das' Flores,  muni  
cípio de ,  Juiz de Fora ,  onde  se  achava  instalada sociedade comercial  • de 
mesmos- formada, um anie: . havendo. decorruk da Venda do- preato ;  per 
menecia o  primeiro, como gracioso, ocupante; ainda perdas  

• 	r  (/ 

.r.gaategiandar articularam  oarrreua: Liminarmente • impropriedadeda ação  : No caso não  ha ': nem  ' sociedade  : comercial,  njm  cornioddrOkr coine:••••:. quereM. os autores,  0, 'Se houVesse;:eataii4M'''Máridar:e Mulher 

legal  
p: 'prédiarr-et, jurrerProPrio,•ai r. que exclui 	iniiiiia». .-Com rcy  fundamento r pretendido  ir; 	invocaram  •,-o art ..::,:-. r. 252 • de Código Civil, :• frente  ausência• de  interpelação  'en • nOtifiCação:' NO meritb da rprédiõr".ere la; catária o. tea varão • ri ceSsfiria  notificação prévia 'para  a entiegalPlei•Z:: teada COnf:•Pedido • der'henerárioa,  inclusive 

'r OS  autores replicaram nem comodato i: Twin 19Caçãe:ocorren no caso pa: rétis; erxr virtude  'di: sociedade, detêm  re prédio: 61n;nOrrie.... do •;alienante 
:Saneadoi,i-,- AS: 	25V.r:•4 sett-v.:reeda 
Realizada  a aildie'riCia: dei instrução 	julgamento, com,.pieduçãa de provas,  vierani.ás  partes  diniirsu4sy alegaçõea.••••,:: 
0 MM  Juiz sentenciando, concluiu pela  precedêneld;.:e  condenou os  réus : táitibéin einr:'perdáS  e  danos  er. horforarici0,:': estes •A; base ..de r; 20 (perdea'redanç  

dade  
ritempo  apelaram  ea ,réus; 	 motivos  ': de spa 'inceriferiiii 

Recebido  r ,o :I récursro;r:  e ,  contra  razoado  • house  oportuna remessa  aqui, o  preparo Ao  Exmo  Des Onoffe 1VT6114ë.  

Belo Horizonte 30 de .:ieterehre. de 19,59. 	LaliVre 'Santee 

ACORDÃO  

Vistos ,  r latadost  e  discutidos estes  elites': de: apelação 	 r 16' 532 . da cemarea: de juiz de: Forai:.aPelante•Jadc(Seuaa r  Oliveira ër•iPeladoei' An'!, - • ,tintioe. CletaYda Graça,".e.:Suá.:::inglher;2..aecirdam:;•.as . : juízë0 ....,rdorTribibt*I" ,de : Justiçar: 	tita:C14  em Quarta Câmara CiVil, integrando neste  o  rela • Valor de fla. ;e po±  votação unanime deferindo Cf„ pedido  de.' flk: ne- garem  prorimente:' a apetaçãe.':Cenfirinarem a  dçiSkítiri.perlad4:,; iiiip:rrbeni•yr•rr  
• 

 decidiu  a, presente demanda  Custas, Pelo. apelante: 	; 
• 

 
Alegam os autores, ;• .iniciatinerite;.que..;.ne riniírVe .E'r 06: 4c1rava . instalada sociedade : comercial r entrel o alienánte..-e::,e raj; e  que este gracióSa .òeurr pante  do ürióvel, ah  teintia, era pert-11466er.. • •••••• •• • ' ". ' • 

NEtõir hegariaiya-ryrr 	auteres'i4 Lreconhecer no  caso  de um  
contraterydre.:Cornedatoal: citjei : extremos  : se•encentram nos 	 8 r: . 

	

.• 	1.24 6 , 	. 1'.250.:dojrCódiga,CiViLl : 	I 	• • "' 
Tenkr,a,s§eritádO: rarlurispriidéncia;r's  de irianeira ••:reiteradar6Ste Tribu-

nal 
 

d:qiie •••0 6.;.refere:.e".art -.•::;1:;.: a•:'• •,;•I; da ,•é••••.r. 
aq.iele  que dertein•,a  coisa não Per. direitoproprfa: Mair:'e rit-C.nonie do a06',7  
nante e desde  que não deierra'açãO rdre'imiaaãO  de posse  ser confundi-
da . 'Coin a :reiiiiinlicatória.-:; 'r• " . 

: 	. 
 

Baseando  : os  ieus  sua defesa  na locaçáo ,. 	equivale  na  ocu7<  
paçãor de.: predio  por direito  proprio  cumpria aos  ''firiesmOW prova  lo  

•• Não  ó  fizeram, certamente • ".: 	• • 	•. ' ' 	, • 	". ' 
Se  locação existiu entre  êle  e o anterier'••:p.r.oprietárie:. extinguiu-se 

ela, com  a  venda 
- Pop' disposição  ' 	teria continuado,  apenáS, substituída a -,pessoa r , 

de loCardori, 	 •:'':••• I" 	" 	 • . 	• 
: 

 
Mas intenção  de riialitt-la;' ..iirão eider-06u .  •,0 locatária por fora  ou  em  

juíZe:'e  isso porque  delice* .d0::--págár  os aluguéia  respectivos,, ad-,Adqui- 
réntdii rrifirioyervr'rer Orr: tAl- Pagainènte nada'Conatafáqui,..Seqtter • tendo tido  
o,rénircorageM:,.cle  alega  lo • •E 	;• 	, 	r'•:•'; • 	• 	" 

	

r- De' itiodó • que -nap haVendo • co: mesmo : apiesentado .  nenhum r 	.que, 



L AT1 CI 'it' 	: , 	, 	• 
" 4Moacir   Carlos de  Carvalho  6 outros  intentarami urn :prõteSSO de ,:yen, da  judicial de  deôrde [[:coni 6: art . :632 do  Codigo  Civil e Arts: 405, 41[9 .;.: 0 '704, do:. C.P. Q.', do  prédio de: n. 351 a 367. da „ AY: Afonso Pena,:[ ë [  respectivo  terreno, constituídO pa; bite n . 4, do '',•.quarteirko, n . 15  da  primeira  seção  Urbana, '6orn  a area  de 577,59, m2;,  de :que são.Condoird¡'' Mos ::15S  suplicantes  e  demais  sn4eSSóred• •de':" Pedro. Carlos • de: Carvalho,  prirniOio [ dono [exclusivo  'daquele  imovel•' ••' •4•••• • 

'-•••• Por  nuirte- ,  dêstef. o  prédio  foi partilhado entre  , os  sena[lierdélroS;[..ein ninnetO de :..46  Entre  ;eles; :  oi:cohdiiininps Ma.ria. de Lourdes  NeveS,, An-tônioy Neves  .Terceira  e "..jipsd:1•SIeVei:•Teixeira,' [venderaml stids: respeetivas: 7quotas  ' a  Hidemburg Braga.:  . 	. 	- 	[ 	• 	" 	, 	. Da  inicial consta  que  os  condonunos agray,adoo.  <votaram  todos  pela  'Venda judicial .° do." inióvel»:-. 	agravaMe, porem,  004es:to* a  agã.ki; - clue batizada na."Mittiação dítcirip :de  ',e 4,ktinçA,No4, de ,  .COndOrninio.c:::: Alegcni:[•d 4  'cimieitante • que  e :19catárie. do;' ,inèoioii40.:,préain,; ha,  • longos f antis ë de'• , , 	. 	. 	, 	. 	• 	. pois, , Como [condor:1mo, ,nele introduziu  van s,) Tnel oranientps,,:yalorizan 7", 
lhe  fôse  

 com benfeitorias, que  a  se\euit:4 4iSeriinirien E,,corielqiu[ i  propondo; adjudicado  o imovel  em  a.prêgo pera„Valor da ayaliação, nog: te'rz; 'inda do : art 706, n TI, do C P C e se  não hóüVeise,:enncordânçia,, da •  

	

publica l PrOPOSta 	s. da r  dit.4..aValiaçãO;- ,  coin [O:'pe  dick6q00 -,deide'laga'fatia da ., preferência qne.. lhe ,Conferiam  os  arts 63 ¡1oCodigoCivjle7O6, 1.° 4, 	 PCdoG:C.4 	, 	[ 
A certa altura  do proCesoo,..6 . •, ilustrado Juiz  a quo  proferiu decisão  no  Séntido':de  que naquela ..cação  de  extinção  de çondencinie;: A: thvergên  Cia.,•; exist-Mite/ entre .ni coridôrninaS era  apenas quanto preferência piei  teada. péln 'condômino  . 1-.1idemicurgi'Braga,', ■pe..alegaVk.benfeitoriai» , • : AnaliSando,6  que por isso  se  entendia em  'direito  6  magistrado não , deu pélad:aiegádd , ):Cerifeitgrias e finaIzou  Cony a  afirinati .ya:,flec:ilice <<nie ' •  

havia ' espaça poli( Para: A .  preferência preteridida;inandandd'a,prédio 

	

, 	.  praça' • (fli'. 	 . •'• [ • 	. •O''••• 	 :•• 	, [4, ersSc. deéisin; ,;•• 65 [[-ag•'0,Vadfai Optierani-;emh4rgos: •déèláratórios ,  .ë ,  
pôr  :' yid' 'dos: ineact6S; :fói:"'ela7,ecircipletada .  ea/Wens*, ..0  agravante • em ; per-dai "e 	 hOnõrariodde.advog4do5>;;'", • c ., 

O reu aPeloti- em téthird: kibil,,,pias  e  seu: requiSe.: não logrou  acoliii-: 

ij.1.1.1t S, P.RU• lj.N.C'I'A.v' MINEIRA  , 
. •explique  a  .Ociiptig4o que, faz,  do.: prédiii,. dadas .; inao  anteriores ligações  coin:a  alienante,  e - de Se.  admitir esteja ocupando  era nome  dale::: • 

	

Belo •HOriinnte,'[.49'ild•onttibra, de 	 presidente Sahton:,[ re: [ 	e  
- ; 	relator 	Onõfr . 	. , 	. 

60o 
. 	. 	 . 	: 	. CONDOMiN°I0• EXTINÇÃO  2-.• DIREITO  'DE  PREFERÊNCIA  CA BI.MENTO PE • •APELAÇA0 	EMBARGOS , PECILARATORIOS 

	

. 	. 	 , . 	A  decisão  em  acid . d.0,  eitintãO•'.db:/cOlidõifiinio; Pela exer  clew do direito de. pre erencia e um 	comun 	e defi . 	 . 	. nitiVa • e resolve c questão  de mérito, . contra  ela  calliendo!réCnts6 :: de  apelação ' 	• ,•• 	, 	. 	 " Nos eMbargOi, detlarátóriái:. :nkO.  .Pode .. Set deididaYq4 uei- „. tão que 	foi .• objeto  ao ••Pédidti[•da • recurso provido • 	• 
AGRAVO  DE  INSTRUMEi\iT04 •N 6 .c 667,•••,4- Relator Deg.? PONTES  DA. FOMECA...::: . 	. 	.  

	

LT UR I.SP.R. Ub A'NC 	MIN.E 1IRA • 
entendendo  o  MM Ink  que  'se.; tratava  de (tuM  simples  • despacho  incidental» '.• 	então,  o presente agrivo  de  instrumento,  quel,foi c  nutado  e  centraminutsde„ recebendo  preparo  y regular Se oPoitinko  ear  am-bas  as iiistânciás':, Em mesa .. 	• 	 • •• 	.• [:- 

	

••••• !Belo: Horizonte,  - 1:5; de  agetstO de. •1969'.-' 	Pontes  da • Fonseea, re lator.• • 	4  

CO A.  • a- 
[ ...,[[1,7i.Sta,.:[ifelatadói;:é..;:diselitidOs:,.e.Stei', Mittis , •"do- •agraVo•:. de .:instrü.r.nent[0 . • 

. 	.... 	.. 	, 	. 	. 	: 	[ 	... 	, 
i, da'..:!.".eçoniared.4.deOB.elà[..Horizente;.-e.6rn6:..Agra.vante.. Ilindenbnik.s

.  •Pi4ga.s• '0[.[. • . .dgray.adc.■ -Mci4éie, Carlos  de..:1[[Çaryallio,..:.0:,:OUtr.oisi• actIrdaini: -.6i::•...IMies.!-:da' ... :: : Seknrids....66:iridfg:: CNil.'[ . ' de.; Triblinal....de..:*rutkhc [de, •[: .MinaiGéraii:', -ein.'clar•:• • . • ProViinënin:'•'•Aii..'• agravo para  4 .0.6 . • 6 ::M11.[..[[•:'•Juiz ::4 -toçor:1[[adinita[; [  d; dpeld016.:: :.. c ifiterpOsW[Pelii. agraVarite..:::.recebenaci,d,•::d'ê-lhe.-0 .:neeesSária, Segiiinieti:•••`• :•.to ,...a.4•Eife,-..:Tribtinal rid: •foritia .l. di:, lei  ...: Cnstaii..Pelni :: agraVadoi:••• » •• 	• 
, 	.... 	.. 	.o. --- 	.. [.. 	....,........ 	„ . 	.. 	. o .- 	..... :. 	. 	•:. [. 	. 	, 	. 	„ 	„ 	. 	: --'  No  • pedido inicial,  .ii• agravados  • Mciacir. „ •Çariosqde:•CarValha' e oi... 'tros; fundados  nO... :  att..... 632' de-i•Códite.. de.' Proc. ... 'Civil;• . e. .art.s.C ,[: - 405;:•419 .0. ,.. 704 da:; meimn, • ektatuto.....prodeSinal„ .  Vieram [ a• ji4zo:.'0'ziIii"ilin. PrOcesia.0:‘,.. .. 

 

•••Af
extinção  de [cóxid!trii14.6[..: •'0 : :;de[• .)..ends.'; judicial ...di) • prédio; 365.. a '307 4.' AV[ :••• .  • • 

	

ériSa: Pena 	nesta  - CaPital.-3..,:.. • • • '. •••' :. : • 	• •' • • .• 	••• • 	• 	•.: • : . 	• 	•• 	• .- . 	.. : trata iede••••ciriia[•Cnniunhãe,-..dé:. ispie .  fiz; parte  • O'•• agravante• Prindetil .• 
.. 	. 	.. 	. 	. 	, .burk. Braga,' ..adquirerite:['.464; qUiuhne.O.:.•doi • herdeiroo.. Maria :de •••LO•nrdeS • . 1■146Vei,.. :!. .Atitnnia':;1■,TeiteO ,170i*eira.: e  Jose Neves  Teixeiri[...'. • a .. .recorrente,..: Aléin• .de.' Coniunheira,'• era  ainda, hi -"váriOs•:::ario .$,• locatário.' da•Amóvel•c , ::. .• [...„Citadal : r.eg.ulaKinente.:[para :•.a'• AçA• ci;•.: [ ,•epriteatoud,:osok, A, ..alegaoao".. de• ... qué[.. teria,,:introduzide'[...•!n&l...paid[;[diyerstia.:::nielhordr.néritoiz-e",:•Oge; a- válOri7 :[ : . [. z.Ara .", com ,c aigurriadcbenfeitOridirl••,-. Propôs, - • eptAd .,..':qUe:, se":  lh.e:-adjudicaise.".: • [ a ;Prédia.Pelfa --Preed :iii...::::[4irigia[ggii, [ •614 .• [ ne, 'CaSe . '.de .•[ -dig.cordineia .,.....Se•:" ..6 .., l'e. ..,/ ;• .7nSse[[[:a;• hasta publica  s..p.M. aqUêlec.pre-gey;re.quirende :desdeloga• .Pref.erênt,4 , •• • .iq .4, ,,,dé...: nO'rd o .. p•Orh' . .O.s.,- itc4S`. -. 632 • •de,:••Cddiga. CiVir 0 7. '70E; r..1.,?•,..' dO:..C.P.C: - . •• .E.:::para;.....comprOVaçãe:[•dai.i,.Supastait.herifeitárids' e .....ieu• valor,  • Prot.esta,Va. • 

...9.$,•,;.,.[ Acontecen.['qUe,...Se.. • :• -'06.[[ -.::.bogitpi7a......'de .:- ação  de  extinção  ..de;•Clindo"-•••::': inínioc .)na,,•;,•fOrina..(108.'arti::•-:•• 465 ,..e''' 410 do:'!: C. P••••.[•&:; • . 6. •houv0 4 COnteitaçãO": • da:.PArte,,46. [uirc...d0 corinpiheiroc:a"deeisi.6 • qiid se  proferiu  •ein Orrin .  •dei.4, •: 'sa defesa, . [repelindo...a - .preferência[•pieiteada, &Mi base,...6M-':•qUe :  não 1:14.via.'.:  • .• [lie0e4Oriap,. fol  unia. :: oitestão ..de': ni6rito ' que  'eis.c[111V1[...• Jili z i .  liquidou  antea,..• ,..4,•[Prapa.;:.ou.:da fasei-execittória,..:-4Vale,..dizeri..que,[;.P.nr  ocasião da  hasta;• . '... .. .piltoliCa.",••: jk•4:..Condniiiina..Veneidenao.-.pedik;Maio.•VOlth...AAtargo . ...•6iil...ieláL, . .. •i".0•;[;ab...nssunte;:,•:'ei [ teria. ASsfm .. perdido '. nib,. i••[1:•6 .:;. direit6/[ ..à.[:•e.djlídiedção: pe14 ,'-. : • .44.n.[,,,dei.[•assentiznent.e'''.deAeilliaiS,:-.Oon•dethir.io.6[;;•'&:.•ini.i..[.•taniliéni-A. p.refer'en7::[[[ cia;pelO.,.[aão/[c[retonlieeinientoqlk .denienStrnctiedáS -,..alegadas ..[.  benfeitorias  •[ eas[6 . hbuyesse•se, COnfOrMadatnni;.iiiii: :.. • •••c...; , •,•••••• : '..; 	....•.,,O. • 	•••••••[;',..:.••• , `..s.:'. --; .:• . ..., •T • ••••• . ..:.,:•:••Pnitanto,:.:eStayal:arruinft.:?..;porone.i.•:t6ia:•[[[4ei¡idOc'..tranSitat :-.ein-.•jult......... gado.:[•6., objeto  de  sua -córiteatag&O.,[f...:Foi'por iSse ,. ciu-e[[ •o••Atraliantelan4c14. [...'... . • M46,••do-: réçuria..própriO;•a•de(:ape, 1.4fibr•Niiignéni: poder a' diker...qüeiaqUeh•.[:. -la 'd'eciião•c•não:c era definitiva  - élw.refiolyerd,• ' sem  :;dúvid* teida"c• a [:•parté • -; conténansii:•da;.-açA-6,.."..ctie • na46,...podik*er'transferide•Para:• Cc .  inornelita da. [praOrs•pele,•-ifienOi'einrelaeãO.,:a6 cOiitestarite'i:•." ,::'• • -.[.: ...,..'-:•:.:•/• ',". -• .• •• ' • 	. - .[•::: c.$4.,,[nia::•tiVOSie•haVida,[a.., Contestigão ,, [[á ,[i [inpriiiit th..:-- ki6'ii -rito  -erdit,•[. • a:Ifiii .e . , (art  ...• 4064: 1: 0 •.4.0.; , C :.R.c..) [;[-[0.[a.[[/*ioácyél[ iifie 'a - diSetssãO .  ern [it6i.[,-:C.. [... •  no  da  prefer6zieiatNekie:,' en-W.67,11e !- ninniefitti.•'. da • :Pi .60,. :[o4h.i.,....ria[:hip6-:...- • .: tete;.'cli . agravante fOrfw dd..4dparecet,fia ,.. liaits;"•Pablid&; ••jk::: CMri•iti:.•pen,dit'.• :  • rrejt.6; liqUidii,e'.6érto,..•por..[fê'rga.: dw ,,':'decisgo',. na fase  ddlyteneibaa,-  'Para '.[re-querer  . a, [sua' preférência.l. 'Be. .o jiiit„ • ja...: inegara  as .. supostas  [benfeitorias, '[ ,• „..[.. 	. 	[ 	. 	• . 	• 
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TO 



1 1 ; 
I !• 

4 

• 
01 1.T 	ST RUDE. 

, , 
que lhe dariani direitó'A .prefekênclU,'com6 1 Pedéria. o dondominp aguar-

, der i` Prate :Pira,pleiteá-la?... - . 	 •:. , 
Era ''justo, poik,-, 'que . nãO,:cleixe.,sse  passar  em julga,da a  decisão  cjile 

htio„ .íeeofileC .el  as  benfeitorias  e,  consequentemente,  lhe  negou  de nedo-. o direito de preferêne 	• ; 	• 	 - • 	, 
De. rest())  se condômino( opinaram pela Venda, judicial dá coisa 

cOiritirry".-in,diVisiVel; e á preferência já; fo  discutida, Oportuna ou iitoPer, 
tunaMente;• lase- nab • importa  antes di  hasta publica,  em  virtude 
de. contestação,  Pare e  qual feraiii';,tedes• citados - corno seja• 

, 
 

possível renoyar. essa diacussao ,  entre plea mesmos,  epee '13 ;  praceamente, 
se  isso je foi  ern defimtivo resolvido  depois da tõutestugap. 

discussão .; antecipada , ...telvez; . ,fêsse•;desnec essária, porqua.a . lei res, 
salva  ad • Co-prêprietfirld a  prerrogativa - de • reclamar  a preferência até 

• 
 

depois da praçá. Ease desconfigtireçie -  do  processo  dá ,extinção do” 'cell!' 
don-Ifni°,  todavia ; née pode prejndicar;o agravante,  lesado pela dèCisidi 
que , afinal  6: exclui  definitivamente  da  preferência  per benfeitorias va-
liosas  no imóvel crimunr.. •-• • • • 

Belo  :-Iforizonte, - 21 de  agosto ' de 1959, 	Gonçalves  da Silva, „ pre- 
sidente, com vote: -- Ponies-, da Fonseca, relater., 	Marais) Ribeiro , 	- vogal . 

EMBARGOS: DECLARAT0RIOS  O. AGRAVO N••. :  6.967 
• 

	

A C 	R D... :A• 0••• 

, , Vistos relatados ie,•• discutidos os • presentes embargos " deelaratóriek, 
Tie.,;'4grare.  de  ifl.wtruluxito,al.. L6..967, de .Bele-Hdrizonté; cOnid einbargitn-:, 

••/. tee' Moacir : Carlek ule Carvalho e• Dr., Alencar „Ferreira, de: Cervellidit. 
embargado:' Hirideribtirg:,Brega; • aciirde*:"ek,Juiaea• de if" Segunda Câmara 
Civil dd. Trilfurial de  Justiça  de: ,Mirieir Gereis,:;‘••iritegrando"neste:4 ,relá' •• 
táriO: feita ni• asaeOtadif  ,erir!deePrésár:.sasernbárgoe'•dom atondeniçie , 	. 

, doe embargantes  nas custas-• • , • 	- 	',; • 	• 	' •• 	• 
•• • ••.: .0 .ineidentaqiie!6:: .ri .;facérd,66"ernbargede "readIven.' ern: gran de  agra 

Vp;,:eirigese•áfi fato  do  Juiz a.;Mie nad, haver  recebido  a apélaçãb• . que' 
agravante interpôs da decisão  relativa  a  MilO.; ■:¡petio • de:, mento profe-
rida antes ' de 'hápt4 publica, 0a1 da , feae eirecntória; nu* case: de  extinção  
de condominio 
„., 	Era reiOeVel" que. 9:Y6:gm:yenta nee.: deixasse :-transitar '' eni 
"atjuêle,!::deapeche; que lhe negáva,da.itiedoliriPlieita;ri ,,:direite de  pleitear 

. • e:: preferencia postulada '‘ Dade a cleseedifigUHraçãò' Mie: se  operou  no priti ,  
cesino.,,daeitinção.  de Oendorninio ,:pele' orientação imprimida pelo - magia 

, •tride;,:•",ireid'entlô,  o  cO/UUnhei.ro • com:.•O•:‘ré•curSo proprio  da apelação ,  quo-
'rike-fôrasadmitide:, • ,, 	I ' 	:!•• • • 	: 	 " 

.•':;»PióvendoO-,::• 4474Nr,O:rrianifestachi,:,:.coritre: ecniela decia5.0 i, êste eg Tn• 
bung' dêlaedriheeen 'Perá , claramente ;ordenár ,,--Yerliia-i<qne: Juiz.  a quo  
admitisse  a epelação:interpoata pelq  agravante  e, recéberido-ai. desse-lhe ,  
0. rieceasariO•1;aeguiniento . e esta  ; instancia, na  forma  da  lei»" 	. 

'•': Vern', agora O ernbargante , querer que 	 ' declare , •se a ' apelaçãO,,: 
ser . recebida : ainda rie lc:Me  processo • de:' extinção," de ' ceriderninio;,. dove  ou 
pa& : suspender a  hasta publica .0ra,--• o a.cd•rdão":••••einbargede;n4U poderia  
ir eléni dequilp.Tquefoi .o.bjetodo-agraVo',1 , '• 	• 	•:, 	• 	•• 

; aseunto • agora, ventiledo ern' tôrne: da, áPeleçãO;; devera 	aÕ 
: -teninej do'.cuMprii-nentd,•do aeOrclãO:'••enibárgadd -fy gee' Trade inaiatede: de: 

terminár, :•-aenão,O. acolhimento daquele :recurso ,1 liminarmente:: indeferido" 
pelo . •Juiz.,- .1 ., 	 •' 	•• ••/' • 	' 	•• • 	••'"•'-'- • 	••' •• ' 

- 
11 .1CTSPRU.titN.CI'A s- 	INEÏR• 

0, agórdão, nenhuma . regra - tern' que- ditar acérea ° d6 processamento de mria apelação  que  riem  sequer foi ainda interposta ria instância 
Belo Horizonte, 9 de :outubro .de: 1959: • — Gonçalves, da Silva, presi-dente, • corn' ,  veto. —  Pontes As Fonseca, relator._ 	Márcio- Ribeiro, vogal. 

0 

VENDA DE" TERRENO : 	SENHOR .•:',•E ',4ECrnitto Oost§iirgoox snauLAvAcor ,• ,.:. • . 	. 
Provide; nOcoinproiniseó 	venda. ide lOteaa"."naovirieu- ., 	 . 	. 	. 	. 	, :.leçãOydd Ageute,, que  Se declare.; senhor : e legitimo possuidor  dos  terrenos  :earn ' outrem, nem COMo. mandatário;- nem como tóeld'i'de• • 

	

somente éle responde pelo negocio• 	• 
EMBARGOS ,DE :APEtAg211:0 	12.;:172."..1:z: Relator: ea.,: AkONSO•  

• 	, , : 	 . 	. 

	

. 	: 	• 	. 
, •: RELATÓRIO • DE: EMBARGOS'. 

	

,togái,i0-.. de  flo 13.5,...sacrekcente que;„ fiOt; Up5rdãO:. 	de- zembro  de:' 1958 a  Efriéaia  Camara Civil  -deu provimento  a  apelação  de' Jose  Afonso  qi+aiiani  e  outrÕS .  'Para julgar  iimproCedento 4.AgAp: que coei  .tía, eles haviam intentado João  :Ortega- antamarina  e  outies..... A :dee,i4i10:: ,  .rião ,  deu 'asseTitiinentO' ,  " Exato  Sr  Peselnbatkadot.:Nexy.e64. Luz  que neg.-4%4.  ,Iirolpfe¡íto).ao 'recursci. , 

dido 
 Celt  apôio  no  voto  divergente João  prtega. antamaiina., : e. !Joao , Can- Maie.órideS: abreseaitararr.i;  ' em tempo,  embargos  infringe:ate:S i,  Own: gdefl'..,preteUdein'...ieferUia': do acelitlão-:;e,. como  consequencia,  restabeleci Mento • da sefiten'O.  
Os  embargos  foram  iintfugdadeS ' fla' 145: 152' 
À  revisãö  extraindo  se .' oportunamente ; 	Eáirrios.. Vogals;  : Cópias &data reletóriO: e do de : fla4: 1 49ã, bent „come :  do : aeérdãos,:e des notaa.: taqiiigráfieek:daflá :', 1374138,:,: 	, : 	' • " • 	' 	• 	•-•• • •• 

 
Belo 	Wde: ebitiL 	1959"."4:4 : "Aforiso . 	. 	. 	" 	. 	: •• 	• 

.A CORD.O 

Vistos 	
„ 

relatados  ' • e  diftUtidoS, ern grau  de  eUdjai.gos, esteg..aUtea". 'de, • :  apelação  n12 172 , de  Andradas ,  em  que são :ernbarkantek-Zelo Ortega 8hirtUitiarifiu  e  Joãq andide:'•Meredridék e  Ombuitudb§ , •• Idea Afonso 
Direen Grazinj  e  sua mulher deOrdiai 	: 

Minas Gerais
Primeira:Cáiriana.ghdi rde•i•Eiribe4da:•ifo,..Tribiiritil2,•de ‘‘',Justiçe de.:: • : 

	

por votação 	-„desprezar os éinhergeS,:'::fieand0;'?•:' 
o acórdão.  6:•C'eneriak, pa:bergarites" 	a gáïi entt

Lagek relator 

t,g, 	; 'as!custas 	• • 	• 
Os  elementos $ Probatorios,  existentes nos-, autos., demonstram  clue a• coaidute de ;Norival•• Ilógueirá de  • vinculou os reus ,  era ,einbarga,-, "doe, • aos autores, '.einbergántes,  no "epinpitiniaid de  venda  dos  lotes Np-; • rival agiu em 'rioMe,preoPrib;. com o , . se aetta ,  fôasern, os  lotes e nuriea iiá • qualidade  de mandatfirie :dos' réus 'en da, sociedade  irregular «Imobiliária , Jardini,Graiani Ltda »  Melhor prova não  do: qua o. documento  • de . fie.; 17; em • que NoriVal  se  declara «senhor  e legitilini••,-  dos  lotes -..permutados  corn 4,ofnif Ortega: Sentiniarina:• Se mal.41,  pr-dvaa: se remierease; . forte  Corroboração yiria do  recibo ,de fls  11 ,  que. 



.JtISPU EN.0 ÍA MII■T•k.17R A - 
orial:forrieeeti:- a 'Santarnarivaii•Sob ptetOtto; 	elttravio- .t? .rettbo itiV6. Da  •Okiitánélu  do  doeunient0;'.extraviado.'414 Si fez a .menor  men - .ção  na petição  de  fis  13,  inicial  de '446;  notificação, ou itivoutko nOMO- 

prornOvida::pelPS'enibargaltitea,:'60i:Etia.Ndilvai,::kté: então, para os anteres;;./49/V41.; Tlgt.,•:'•ai'a,Preseintava -• eoni6 -maiidatáiiii• On.' prepóStd,': mas como 'verdadeiro dono  0.:,1,.egítiinOlÍmiauidóridos -citadOs;.1Otea;..a.Norival (0' 
'had; a6a.; embargados).; •ender4oiiai:so pédide .di outorga  da escritura 
Quando os autores resolverami:  nnidar.;•a,Pontaria d6 rimno  de  NõriVat Pat* '.6 des, tells; surgiram os  'recibos  de  'fis  11  (docs..; 
ein; qUe:NoiivaCPaison, na céleb.ragiii6:::166ofitrUte, :de ,senhor  'e.  possuidor legitimo : dos  lotes  a .  singelo  proelitador. da «ImobiliáriaJardim Graziani 

• 
 

esses  réeii;ps; datadóa,di . l.:00-,:•POréni  manufaturados 
71 e 72)  depois que 

	em 1956 (fls 
pa- einhárgan.tes"::•hiiiiam ihiciaile•Ig*:.*õpoo*oto ju diCial 'contra Nerival,'. déninipiUni:glatarnente  um  eles  . e  este,  no  intuito  de 'tranSferit:' a responsabilidade  de: NorivaL, Para .os embar  gact6S ,. A: sithulaao éciirip4irnet.edora.':;• ,%. : •• ? - 	. 	: 	• 	: 	. 	• 	• 0 .doe:, de  fls 24, Onto  bem diz  o  acórdão,  não  passa de simples es biko-'eántratLua , 	 . . 	 . 	. 

Impossivel:  •admitir  y a ' esta  altura; rinidáka  da • posição  de:  '.Nórival pretendida  nos  • embargos :•:já não  e o  legitimo senhor  : e poSsuidOr da Peça': 
di  fls 13';' tambem  não  e  mais  6  procurador,  Y dos  recibos simulados  •  
Transformou  se de  repende  em  sócio  dos  meus na «Empresa  Vila  ,Gra4` ziani• Limitada>4: :; 	' " • ':'"•" 	• 	' 	• 	 • . 	. 

Belo Horizonte 19 de • outubro  : de 1959. 	Cesta: a'Ailya,'Presidenté: 
'Afenaci::.Lagis; 	. Fórjaz • de .  Lacerda 	LahVre::.Sint.os:.;: - N. ev„tin L„ UX: 	G .mçalvés,  da  Silva s. 	• • " 

	

o0o 	 

SIMULAQ.ÃO::• PROVA: ,  INDICIOS,  PRECISOS. E: CONCORDANTES  
. 	. 	 , 

FRAIIDE. A  EXECIICAO. • 	;' 
— Provada. a . simnlição. Por • indicitis" veementes  eu present.,  ções  precisas  e  concludentes anula-se n•contrato dela, decorrente  

em fraude A. execução:' " 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N. 7.092 	Relator: Des  GON,. ÇALVES DA SILVA. 

RELATORIO:: 

, curse 'de ulna executive caMbial".que: Francisco  Damas  de.' 01P;; 
veira  intentou' contra: Joaquim  Vilela; da Costa ;  : foi  felto•e• arresta de "um . 
ea' 'nh"ão Fa,rge, placa 23-9447, da aria de 1951. ‘• • . - 

Surgiu, então ; Antônio  ALves  Vilela com • embargos  "de: tereeiro,  se 
nhoj •e posSuid6r .  do veipulo-, embargos ,-- que  ; o •, Juiz ; rejeitou conforme  
decisão  de f  Is 2 v. a 3  v  d'esta instrumento  . • . ••• 7 

Inconformado  o  vencido agravou, tempSstivantehte' invocando  r o  in 
ciso  IV. de artigo 342; do  Código de Processo 	f 	 • 

GOntrarninutado,-. .6 :  recuise,-.'o magistrado siustéritõir sus!. sentença 
' fls 13 e  v A  ProcuradOria. Geral de  Estado,  em  parecer  a  fIa  21  gictuS• . 
22, opina pelo desprovimento  do, agravo Preparo regular' Em mesa:. 

Belo' Horizonte,  24 de  outubio, de, 19'59::i: 	Gonçalves  .da 
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.is st;. examinados discutidos estes  autos 	gravo, .di;iustrumetx..i. • 	• 	• da Co/liars:a da•São...- Sebtiatiile'49. Pari1Se';,'Shi . • -qua..6:• - agrava&;' " te  •f Antônie..A/VAS;VileIe,  e  agraVAde;:, FrariCiSCO:'Daniaa. de Oliveira  ' Integrando iiéa.toi'• ••.•télatórii:k„"d -  folhas ; 	eni••:'Segimda••ditmg,... ..ra.  Civil do  TrbunaI  de  : 	 Geraiii...poi.nrianintidade;: .  
prover o  agravo  ; e  confirmar ;Iii•:•Senténça recorrida , -  prolatada: em  hatine.;:: 

	

direitefe a'próVi...:Prodtitida'ne..proeSS -se•''' ..:1:7›:.•' ....'.. 	r.  ideittrini.,a;:a .;:jnrisptudência  tm proclamado que, 
traçao  da. simulação, bastam os Indícios veementes ou  as preaunçôes  pra 

-6,,CenCludentes • 	 .."•""•'• 
simulação costuma resultar 

de  circunstancias tendentes  a  demonstrar q 
 de mdfcios,  ou  do  confronto 
ue  o  negóci da,qUa.Se .  - Oat*: 

não  real 
SS :•asSim:•• não  fosse, inpossfvel  seus  a  decretação da nulidade pelo . vicio da,simulação, cuja prova direta,  4 sabldamente diffcil E'  claro 

que não basta apenas alegar  a simulaço E' de mister prová  Ia,  o  que 
.podaSet..feitn.j1pr  indícios  e  presunções ••••:.'•':; • 

No .i..estilde  das presunções, como elemento  de  convicção, duas regras 
dat;ein  ser observadas, , cenia..",•Se„: dePréenda")" ,sla.:•Baudry7Latantini.rie,...; vol  

gador  não deve admitir  a presuncão de  fato:...SenãO.hpa..siasos..- -..SM• -que  a lei  
. pertnita.,:a admitir senão mdi-

clew' ou presunções  graves  precisas  e  concordantes  Graves , Val . • dizeri.::." 
as  resultantes  de  uma  forte  probabilidade  e  vigorosa para induzir  a  pra- 

• 
hha..ligaçãe:.direta.:.bom::',6 4tel..chhh •Scidni::-Unneerdantai•:-Idn' -'6', não  con 
traditórias ••• 	• 	•.' 	•• • a • 	• -• • ••••:"' •• 

. 	Ne:',:"SspéCie•- indíCióS: veementes,  •Ygrairea,• -preciscia..S-Soncerdintés•:: con- 
vencem que houve 

	• 
simulação  O  magistrado relacionou  :: no SOU:. despache.:1 

'dé. sustentação "'de .f.ls  13 e v  os seguintes fatos demonstrativos  1  °  que  
ii."Srhbargants  Antonio Alves  Vitela; „̀•4:,:.:filha;:do.:.:' -exectitadn•JOkOiM ."•Weli.; 
da:,'Cosia. ,..e • menor  de 21  anos ofe-
receu assistido por 

 

seu:s.:pal , ;•• 2°, o  primitivo vendedor  do  caminhão deu 
doia ..réditios , relativos 	 Minn de„.195•3;;'','• 
a. InVon, da;„.FranClico,•Daniaa," ;:cle,:OliVeirael -entre, 	on:Ohre...Oa: • 

; .•110.smii'...-faho;;•,:a .: htônin.:Ahioa,•,:lii10:6;.* .:Nehhnitt MSS:: traz tésteinithhaS::••ST:: 
Seti,''sigitatArie:""ésclareCSii.::qiie.:.firtheu:•.•4,...Settinde;,"Pot. --ordeth ' de:FranCiSee, •:' 

.Demás:.;da. .OliVeira , e:::.qual.:;:coininiCanda:havet'!V'endide .  
quim  Vilela da Gosta  o  autorizou  a  fazer lhe  a  transferencia direta  e  
Joaquim pediu desse  ôi  documento  em favor de  seu filho menor António  
Alves  Vilela,  3'  que  o  segundo recibo foi registrado  a 14 de  janeiro  de 

'19,59,,.ipós.e. ".arréste...lSVada::.a:•;.:efeite.•:.it••••00.ida ,m3,VeMbre -  de' I953:; ;•4;'.?;:,..era: 
precária  a  situação financeira  de  Joquim  Vilela da 'Costatin ter*•ennti•a'... . 

;si outras ações  de  cobrançd ent:; ::jnizo4::::p ...9.,,..:queo• • 'embarganté:".::&:••Menti,r;.V .  
. vive  em  companhia  de  seu pai não dispõe  de  economia pr6pria;:..i.nerti,',. 

l.Testá  habilitdo, adirigir automovel,  sendo Sviderita:SitiCi'POSiçãe.' ,da•teSta" ..;..•:" 
Aa.,ferre, :fit.Sen  genitor o  executado que  seqüer; ,;.Contestew:a;sXectição:' ! .s:••: . 
deiou  de  Pretai,Jdepoint: 	apesar  de  
.que  alékri":'de  simulado  o  recibô  sin.: que  se  baseatánioa.: -,embartrai' de.: ter.1 

.• ceirea•..S,en.hOr  e  póSsuld6r: 	.éfei to 	medidaJ.  judicial  dQ  
itrreSt6; ;.pPiquer transér'..46:-déPOIS:d8le'feiti.(artig6:10...4..•C6dito .  Civil) 

Pékm: -diapoStelme. artiks. -.:113l;,dó."\CedikciX.:•dé: •PreCeSSa:::CiVilk,'.ia,.deTe,;. • 
a  fraude,  a  simulação  e,  eri  geral os atót§, da ME -',,16;:pederftn,SSt."";prOVa:. ,:, - .:•••' 

:•. dea.•Pet indleicr• ....1S-:- --nirminstãneisir, ,,..-E :•"Pele que thsõe  o  artigo  53, do- 

4 , 1  

i.; 

1 

0? 

t. 
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• 	. 	. 	,• 	• 	, Meiind  diploma legal  «Na  'OrbCiação . dos)  indícios,  o  Juiz considerará livrementes1  natureza  - do  negócio,  a • reputação  dos  indiciados  : d siMilhança•den fates:-  alegadea:lieiniCial-, na  defesa» 
No 	

: ctincr sub' • jUdibe, iinpreanienante; • sem  dtiViddi  é a Proya. circintai.; '.e bent analisada i 	 deciet'i'e• • agraVada.;4-na  sua sustentação  ; 'Res'tude. -.60;•:cenclui,':seiii:::eombra. de du  que' 	trata  de  grosseira simulação que 	 : Preifia indiciária  da ; simulação , para fraudar  a'ekécuçad; e  eloquente  Inegável  :, a 'eir,isibitcia di fraude . der eitecii46 de .; fate .,. pela • iiinulaçae , 	 . 	 • 	 . 	 • : • 	 .. 	 . 	 „ 

, a  sirnulaçao Acro . qqesriula: es'  
. . 	 . 	

. . .contratoe;'por 	perfeitos que Ti eesteé pareçam   	PreViiente  Ao ágio0 
 

, Belo klorioziitei.. 80 de ciutUbre. de: 1959. ' . --.Gonçal.■•iés  da  Silva,  pre-sidente  • e-retater; 	Monad :  Lagea::';-.:MiitiOl.;•Ribeito»: •.. 	,.. • 	•• 	 . 	, 	. 

AVAL OBTENÇÃO FRAUDULENTA ,  OBRIGAÇÃO  pc) AVALt8t: 

	

. 	, 	:  
DIANTE  DO 	 VOTO  VENCIDO '. 	' 

. que  o  aval tenha sido obtido  por .  meio fraudulento  
e.: criminoso pelo emitente o SitaliSie per êle se: ohtigli'` pentad. , 
O . , tomador, contra  quem bitt, •.; impedido  deopôr diféni; pessetiN,', 

h 	Providi(hó-h-: ardil  e  malicia  do  emitente na  ob  
tbnção  db?.  aval, ' usando  • de  chantagem essa transação não  obriga 

	

cambialMente:6  avalista vitima,  per  ser imoral  e  criminosa  (Des 	r  
EdétÉsio Fernandes)  

. E111BkRGOS` DE: APELAIçÃO ,  CIVIL N 14 857  h-L.: Relator Des 
; JOÃO MARTINS".!'I;  

RELAT ÓRIO  

Tomas Ciro  de ..:Tritas afertiii.:Sção  executiva  contra  Sebastião  Carlos Borges,. pare;  obter  .Pagamento  de  unia  promisperia :de. Cr$ - 100:090;00; avalisada  pelo  réii.,,,::P6nharailee bons :de- exe"utado oferecetr  ele sua  de.4": feSe;:e•alegM1:'que dera  d'avaf;  ;p0,tà: . a. próniissoria 7-4h persiasãO" de  que  
se.ris eta:: do *al:tit', de •cic ilaqueado  em  sua  boa f6  nib ; •soo&hidsesio •fl:cia,.: ,  quantiateclardade,„:a sçao ,  ngo:'podetik:vingat 
A  sentença ,deu pela irriprocedênciarda Chuaa;': aõ largumente, de  que  avar! fki*: obtido  corn 	fraudulenta  de .  emitente.:.t. Ent, apelação  6, a eór. 

	

sentença, CoUtra: 1 6 :vete . :0:.:hDE.4,44'. 	DO*:: Aprigio Ribeiro 	 .vencido  . entendeit'.que'nd d .garante As,,  sirkgr di4ftido.  induzido  a uni- falso  .hogocie 	emiteete, , 'deve, solver ;..comp
,
roMisie.1.e•l, usear ressarcimento  em açao C

,
entr,e:que n o  enganou,

pois somente 	Maneira ficara  respeitadd.o.prinçípie e . 
; 

sutendmi0; 
da obrigações cambiais , 	• ; : , 	 • ' 

..dem  apoio ,neefe voto  ; d'aiitere aPelante-. Tomas Ciro de  Freitas opôs 
embárgeas. .infringentee ale acerclid - `%::- adriiitidd:d .recurse,,' foi processado  e  preparado  regularrnente  A  revisão  do Exmo Sr Rest:, tqlefre' 

.Mend s, •  
Belo Horizonte, 22 de júnho de 1959',. 	-Martini: • 

• 	' 	• 	..7.1.•;:' 	;. 	• ; 	..; 
ka.k);R...D'..4..0 

• relatados : itiscutidCo.,,:eptes . autos de mbartrcs na apelação  
da Comarca de: Itajubá, • entre, partes::_temSe.....dire: de Freitas 

embargant'e; e Sebastião  Carlos Borges enibargado 	.4 ; . 	; 	' 	. 	 , 	 ••' 	- 	' : 
114  

—kt.htthithr•arAllit..h i+hd•thkhh:'- 

Em sos04 
Justiça  do  

	da Tereeira Câmara Civiï  de  Embargos,  do Tribunal de  Vstlide;:, aCerdaM;; ;-Per.-MSieria  de  votos, receber os embargos 
gain::a  ação procedente  e  subsistente  :a penbora„........:ASsini: decidein,;:.,PorqUe-e, •ao4d'ae';',eMbargadd`:bst4;l:diVeréiadd•• dóri.. h  cânones 	

Sab,idAdiOn*i'biSoA-. •noaso
do;':nk."autoijothia  das  obtigAgii..e%  na proteção da  apar6ncia 	 O 

rigoi•dók, 

	

fniteniente.ibentu 06. 	67. 	 •ohnhibio..i.i0.•;•:•::q•pq• : no 	vontarje uhilateral  decorren te da aii. oTst9 • em  ei,  h•h:A•eAligidb 
, lfsagkefjUridiéS;'::SiirsiVe .dinéérteit  que  a  obrigação  cambial é'flerMadetern , :, "••picimeen. abstrata , cein'...al•Iirésimçile. in •vis da... ei.eittência'»reSF 'de; • catia.. 
in  vis  et de iure  para  as  partes que não estiveram  em  

as partes que ontrktini..;diretaitientO  no  •a.0 .81-dtv;••:. e pain 4.. titésiiriçãO.:': 
çoihts60, : dix.et6: : 

	

dainbiali)';•:'p.iig;.'•••44) . •:::::-. Este: 	Aci •.•• •fitOtre..:.expliCa. :::•A s. sitnaçãO , do 2 ••avslinta'•diantelAe•toniader,•:.,Oontrai.qtient.•riada...¡)00rih..4le.go... referente 
• 	• 	• 	• 	•• 	• 	: 	•••• 	•• 	...• 	••• 	••,.• 	.•. 	• 	. 	... 	• 	. 	. 	. 

Canna .  de' ob.rikkki:;, :':,¡:. 	•• 	• h • 	• .h 	h 	' h... 	• 	• • • 	• rh  •• • 	• 	'•,. 

	

: 	, . 	. 	• 	• 	• 	.. . 	 entre  as  .:partee.. que diretamente  •:ferididaratd.:O::'•neecid•.• ...anterior é do• qua 
 pessoal do 

 :. , .. ;eria :• resul tado  a. e rigaçae-;.csm, 	tvergen-.• . 
déVeder;...A. ,iinti . ,da,dlicitiiiãel'i nó'bre'de.teeriagi.. • 

. 	. 	. 	. 	. 	. que 	 .elo . 6inbiAl;  as  duvidas desaparcem  no  caso  de  aval, quando  e  uniforme  a  &Oeitagão.±:ta:.:,j.nii1004.1iadtk. debbrigaça'd. t,Magárind. 4 . .4ó• • avalista.,clitiCilmenteyterVOireitee•PeSiehis». centre:: • ••• •0:'" Airteri :": PorqUe'SernPre.•dát'4:h`seli. aval  em  atenção ao avalizado,  e  nunca por eaiiie do I creder ., adqUirente . do  titulo e  não pedérkalegar , ACieS•••:.4 1 •:: . canes.% Oa.. obrigação  do 
 •«resser sua obrigação autanO ine.. e..inderiendente .:,;.`•E: - •asSiM,..taik'deeidide. ,. ee • • de  uma nota • proinissóriena-e.:é licito':OPer.•;Se'PaH itainente::rda-,•obrigae• niatbrii - ftindada:•:.na'. .erigent: de" tittleio.;:•;'•••.(Oreta,• • ed;..,••1928';: 	 moderno livro    . 	, 	: 	. 	

P
.

lul• e
.
s. d 

 
e Miranda tanbén"bsereVbu sobre  'aEnuitetsRk'iio àkisic6isr ss
.  

	

pienleeenta 	
• ',:•••• 

:criader:: .de  titulo , que  o  pôs  ori .. bb4.i •giaoh, •• •6Drihi..:9:•tomader,  e o do  avalista ,  • que . o • .• • relacióna;'corifl.:e  emitente '.• 	 pede ser  trardo  a  exame  ••- ..• pelo avalista ,  em d€'fea" ; pesedaV.nentra •o  portador  de boa fe '(arty.. - 51,  ..da Let 1. 	que..o  aval, .: alént..40.:su4h,naturéta.forntel,..,ericerrkobri gaçie...autônerria'..•'. .CKS:Vali#*• Cla';. note :.,Premiitadrie. ica•4 • pode,  em se :..tra-tando  de„.•pertadói•de  boa  
• 	('Tra- tado 	

'• • 	• ..‘• • •II, pag 184) 
":1 A maioria dos «loutos  julgadores ,  no acordão  embargado, leVoitr»ern• ..cente: a  circunstancia  de ter siddd.'éinitente,:.condenade;1.6M-:procesee..!Cri4,.. . niinal;•";:efigitia.,;entre":...eSt!dblitos:,'..qUe••11ie.'Sén. StribUides,::er-fast.d.de..,haVer, MaliCieSSMehte.- ;1  obtido  • le: aVaL, 	 fa- lha Justamente porque  a  atividade  .: d0l. éiiiitpxithS••••,le.194: 	ernbargade.- . • contrair uma 	 cencretita d.;:délitn4:".Ansini, a :procédênci.'4;.,,,•.sokihhcriminal • esta na  rAMO, 'do haVer.,,.'d èfilb¡ligimici;dadco. • 

neta.:preinieSória,V,:ceitid:avalie4* de ter fickle cambialitierite;,,.' oqu  lhe causa  o piëjhúíZ.0-`doh-h:set' forçado  a pagero  ,. 
dor Custas pelo nmbarado  

titillei.'deade •qUe'héhstkilinpedido.  de  opor  d•efens,.-pésSeal•:!ontr4ife,:..toniar.,.. 

'Be'o  Horizonte 20 de 	

.:„. • • :,: • 

!;• 	• •• 	• 	. outubro 	 Presidento;:..-;: 

	

Mendes, 
	

APrigiel Ribei rd: 	Edésió,..Vernandea, •:Velicidepein',:d.AeguInte.vOto:,;.APeepreze.:Oti; em-bargos,  data  venta, para  mante',  por seus  ufldico5 fi.mdamentos  o  reeto  

	

. 	, 
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érinhargada,,...**:.sentenç.a...dk•pritheirit intn1a ,  Oda has .• thirties da.,Triett ,  voto que  se  lê is. . lis .r; 106 A orlgeiyj do tfiWe  criminosa  tanta qua'.  6 • 
emitente  _ ,f6i. • condenado  inclusive  
nato  (C'ert .:" fia  99•) • E,foif eenderiele;rjustaniente...tiereite:.tioteder:.ehUn',,,•.r. 
tagem ,  ardil  er;itialielana ..ObtenOte  do  aval ao  ttu10 em: questão  Conó entio  pbrierat.:4,rjsehra. r .v:ititila  a um iitigarnerita.'de.;titule., conseguido ne  Sas.,,eandições,:, 	., lei, '6,.6 direite ."e o  direito  4 a Mara...» Orn, • Urns ,  transit,4 çAo  Imoral, 	 .: criminosa,  nAo niéreee :. ser ridatertidit :  pela  lei Tanta rrneii
quarto i,  rfleow'OreVadq"."que'`or .,Ored6r ,  no ficati'" . alltelor . rks riiikirirobr4 minaram .:.o..• 	 HelVecl.6.::: Res enbitie . 	. 	. 
adirdo nom. 6:.Vete. de Exmo Des EdéeraFernáiides..: :  . 

NOTAS  TAQUIGRAFlCAs  
, o r DeSeinburgador ., ...T.eger..... lqatriln* . 	a , 'he.5rdapenrihargada .acel," 

..-tetr.'deeSit  do  avalista baseado  em  causa ilicita da obrigacão, oposta  con  :tra:,-d:16...rtiader . . da:" ..4iraini'ss6ria...:. • Apartou  se déite:. Mode, deer CA:bone:6:6*o. 
:. • dietenélir'fde . :tiosiadlreito cambiario  que esta r: baseado  na autOneenier . 'dier! obrigae5éSit.::int,,ntete06 .: da aparência  de,: títul.a . e  na natureza abstráta.'.. 

(pier ...tanger•rr rrãe..6.val..; .6 • iiirot r:dim . :prineitdei•A.:firternéttér r .'rrr acetttuado  na  lei é  
,  lateral  decorrente da assinatura, abstrato  em  si,  e  

ato puramente  rre.imlirgiió;r: rqub .::nrasOr..4.Ventade.  uni 
desligadosr'..de:„eausir.. : rt¡telhe. -44:ritaraCtritentor ..!:.' • 	• ." • • 	' . 	.. • 1. .. r • 	" 	• 	• 	., 	 . 	, 	. 	. 	. .......Estudandar .fpïmag.ão da obrigação  eaMbial, • Saraiva .disserto. quo a• 

protneSSa'abatrata: faz  a presimefte iurls: da • existencia roal  da ...eausa.. en 
tre". -ait.,..partét....que...diretarnehte...entrárare. • no  acôrdo  porem  eonqtitui  pre  
sunção  furls et de  fure •pSiir as , Parted , otte n5." .o. esti:Oetárif: enf . ..eontacto. di, 
reto  (A Cambial», nag 644  Esta  : Bap .de n,etre  explica  a  situação  
do.... avalista diante  do tomador contra  quem nada ji..edérk alegar refe 

rrente  - h..eau.sa  da obrigação  
• -: Se rnesmo  entre  as l6artei'quediretarnente¡fernitilarant.d ...iekkior ,..gio 

tenor e do  qual teria resultado  a .',. obrigação  cambial ;" „Multi .", divergência  
hkroar. r•aceitagker da‘defeei." ..peisoal...do . " .devedor,:.à . .yista ;da...dideaSS16.:;s5lire .' 

teorias que  infórinani; - o Oa • çairrill4iat,rrrai •duvidas desaparecem  no ease 
de  aval endôsso, quando  e  iihif6fino..:4•,..ãerrettkk6 .:rdd.:.••urrii14teir álidarcIOJda: 
ohrigação 

.M.A .gatines"..T5iree,• érr incisivo  «O  avalista  difleihnente..terk .."idireit6S 
pessoais»...r. etattra, .9  autor porque  • •sempre.  da  p t9ertrir--àval eny. atenção ao  

.avahsado  e  nunca por  catisa  do  credor ou  . A.110ir .00e..:45.....„títúlõrr ,r ,r err.tkin; 
...podera  alegar  viCios  4p,..tairisai:dél•!phrigaç .56  do  avahsado  por serem  - 
«reir; r intei allios:riaeta*"..e':iípi,""Seï,..Sua.: robriOaeh"ainat5ndinko:.iirid4erionrt,fri ,::: 

.., E .  aiSitif;têni...depIdidOi!,:e.S .;..-triliiinaïs:' note: .  Prerniee0.4 .  
na não  e  licito opôr ao pagamento da obrigação  r Material fundada na  

;ea,: ,1928 pag 509,)? .:-, r .... 
.. • EiW„ifiedernar'Ilvï6 .,,," Pontes de 	 riririr:'6i6t-éiteCsôbri.. • 6 . 'rre.'s 

rsunte:! -Arrlãrrquel'cosiaer0.fr'ne.rfierta'rrProirrifse<nia.  ajuizada dois  kiegóreVOA .j rurr,  
. ridiCos -sUbjecentes: o .• 'Or da'erlador.d6Mtaliï,'..:qiire -O  pôs  em obrigaçao emu. 

6 tetnader, 	'drot;1. artialiAta'rrrr qua o  relaciona com  ii)ereiteitte."" ,  Nenhum  .• dói/ 
.dOitr,: r poder'r r'eerrr :rtrazider ,ra !ex.rareer.'"peler'.avabrartar,-„,:enn 4efeee.r rpessoalr,. contra.. 
Cv •Peated'or r'deritiOra!r.f6" 	 Lei • 2r'.1.0"44)!?:. 	Tie; O',..;:áiral..;""a1éin... 

. 
 

sua natureza  f ormal .;:.'reneerrá obrigacão autonohia»  O  avalista da  nota 
nreiiiiiskiai. h5.6.`'.pódeieni:'''Se ...;'tratanda 	 da ben. fér,. 41ë!garr.r. 
friude. do criador  da 
pag  184) . 	',. 	• 	 r•• 	.f • 	• r  : 

.Y .A" .ttiáibria. :des .r .doUtôir julgadores  ." circunstê.nci a  de  
r. ter .!iii&,:rd;:reinitebter - Cotdenado; etn Precesse ,  crimiiiC.:re";:figUrair.r . entrer os.r.• 
rdelitOS ue lher, nfictr; atribnfdres,, d  fito  

tI i ttA  
, aval  . Existe  nesta . interpretação,: data :*irnift;  uma falha  Juitámente....bot4:. Tier: atividade  do /emitente levou  o embargado.. :tuna dhrigaçãô, :cambial', que  se ednéretiáu:,6 dIito  Assim,  k:,j)reeedê:ncia  da ação cri-mined  esta na razão de' ter o  embargado dado suitr;tsainaturã :  na neta.  promissória, como avalista ,  ar, dO ,terr  ficado obrigado  iiiiribialarierite; 'a 4;16: , lhe gáuid '9'prerj rtízrprii6.0 forçado d.'riiãgàrf..o tit*); pois esta impedido deePti1; 'Ciefeekrpeasoalr contra o teinador. ' • ' 

Pôr :pals inetivas;.: data Yenia rr  dos  eminentes rr'jiirlgádoteis  da maioria, no ée6td56  da apelação recebo os embargos !parári,40:.  acordo • tern 'pr,.,;Topp..: vencido, julgar  :a '8,06 procedente  re •: subsistente  a," tienhorn» .•.:2, 1:: 

	

Desembargador  Oneffe r  Mendes , 	Presidente,  de eiainer. 

	

, 	. 	 . que, 	., dêSseer, autos,  cheguei 4 : trieraMe., eimelUS5e 	eminente : :DeSein-r. bargader:elater...: : 	, 

	

koâtri¡éi#e•; 	dotnai,  fil.sou.'.17 ¡lustre Tao  vencido  do  eminente Des:. :  Riheire.;,' o  emitente ; per.' staitrêtas:,: .' era:!peesíveV 46: Pecado 44i; exearnitinhãe  maior ,  o' aY•alists, 0:.;i¡pe  ha der fazer  .' hanrar.' ,.  sua  firma e":: : V6Itatr,ee  depois  cOritra ::6  emitente : ' :Nap, se  pode admitir  que urn r terceiro, , que nada  teM. 'a Ver.  com  as eeeriandiee r  tôrn,o da  cambial,  pudesse " alegar,  a defesa alegada...Ïvla einharge.46% ..:,¡.; 1: : 	• 	' 	' 	• , A  meu Ver¡.-  as  considerações  dal veto, vencido  agora  reforçadas  r 'pele ,:" brilhante'  voto  gap .'neabá de profèri r . re  eminente  Des JONO Martins, re  lator -AgateS  embargos, São or. suficiente  para  justificar  6 sed, recebi; .• . 	, 	, 	: 	• 	-. 	, 	, 	. 	• • 	. 	• Mento.: , 
gate 4 6., Meif -  yoto:!, reeebo!,roarremb4rgoa;.rditt* venha  dos  eminentes  D.eSeinbargadorai :qüe ,:isSinarain:o 46rdã6 Coiner vencedores  0 Sr • r.„ Pe.§érm44i.T00°¡ F41441!„.}-7etnandes;'-7--Data Yenia: dos: ' votos :  proferido e invocando as _inesinas; razões  do robt,:yroto ,1•14  apelação,  doe; prezo okeMbdrgoSI.  

	

O Sr Desembargador  Aprigio Ribeiro 	Também  recebo  :0  Sr  Desembargador HelVéçiq. Resenburg .,,-; Cent r-a devida confirmo integralmente 6, aderdão,,e,:nieu  voto desprezando os  einbargoir: Or Sri Desembargador Presidente H4 Receberam os r embargos ; :contra : Qs  votos r: dai Srs-. Desembargadores r 	Fernandes" ... O ,-.;Heldhefor' Ro, ' urg.,  : 

. 	
. 	 . 	 • 	 .. 	 • 	. 	• LOCAÇÃO 	US UFRUTO . ...-: MORTE; DO: -  :: USUFRUTUÁRIO  TIN-C. 0. DCir:r CONTE:WO,: Dkr.LOCAÇÃO rr . . 	 . 	 . 

, Extinto, o  usufruto,  resolve se o contrato de locação: . V.v. : 7:= Se,  a instituição, de' usufrutar.é  posterior 	con; trato  de  locaçãO,.... a  morte  do usufrutuário . acarreta a transfe ,  
rêncià aos herdeiros das responsabiliclides, da rlocaãp., .(Das, 
Márcio " - 

, 	 . 
EMBARGO'S DE APELAÇÃO N: 15. 927 Relator: Des HELVi- , 	, CIO ROSENBURG. 

RELAÓ R IO  . 

, 

Com fundamento  no vote.iveneiderda:Elt:mo :.... ;  Désenihárgador. Mareio . Ribeire;r/SebaSti56 ../ilráá: •da. SIlvi•-entliargeti•„ o v acórdkor'de. fig 	clue teve 	 : como extinto usufruto por morte 	uStifrlit,arlô :a conseq. iientenien•rr: te; .inefieaz.  o eent .,rato: -  da.¡ locag5:0 ,...6Oï "ele;.• flit -lack; .edra cr ., einhargánte;:.,":0 ;  reSpeitiveL" yeta,viericida-M41-1d4 • "aplicar  a. especie o  artigo  ," digo 	 1 18 do Co  Qivit:!..ikeçUrso,r,tegU14.: 	 ' 	'Be 110Vizontel, 2 Oer ootibto, 	 Rosootirg , 	• 

" • • 	 • 	 • • 	 .,. 
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Vistos  ;: relatado e  discutidos este  autos 	apelação  elver n 15.. 927,. di•- •coniarca:„:4:•.•Brufriadinho einbargante..Sebastião.:,Vaz da .. 1Sitya : -•e••• • éta bargadóaOstvaltiti :  Maciel" da  Cunha e•,•ViitrOS; 'aCerdi • O..Tribna1 de: Jus  .•tça  do  Estado  de Minas Gerais, • ern Segiiiiiia• Camara CiVil.:de - Embargósi,i Poi.  maioria  de  votos, integrado neste  o  relatório 'do  fis  :7•3;:•••desprezir.: ,•• 
os  embar&os  de  fis . 09. ' para confirmar  o Venérdrido:•atárdãO de fis 56:•:•• 

:CaataaPele;:embárgaiite.••: ,.:. 	• 	•••• 	••••• 	."" :•••: 	••:• 	• 	•• • ". 
o  . 	•,/ • 	. 	•• 	• 	. • 	. 	• 	• 	• 	•-• 	.•, •.. 	.• 	•-•,. 	• 	 , 	. 	. 

Código 	 usufruto  em por 
seqüencia  da morte  do  usufrutuário  (art 739) 

k,  
No  usufruto,  a 

	

	
:::•-."•::•.-••• 	• 	• 

peaSciajit•: .  qa•eni. Cabe'l•i'Propriedade::',:grayada;••: 9: 'usu. ,' •  
frutuário,  teia,potieres  limitados ao  tempo de 
••••• 	• 

 
Cabe  examinar,  diante....desSaafirmatiVai  : 68 "feitt0 ...d.4: !'eictiri06 . :,.. êrTi .  

re1açgc(a•tet6birbi .,.0* tent' a.:•tiMiffutaitiO• l eóntrateinCenio, na. éS:Pgcie, 
•• .6•••uSafrutudrity;•••: .e/erCentiO direito  que lhe •' • conferia  a lei, arrentloT•it'..:S6-. 
.• bastião : ,az 	Silva 	s 	gravado ' com•upufruto,'. pelo  prazo tie.• moo . 	. 	. 	. 	. 	 . anos  . OCCirreii•poréni; - 00..6..ese ineiti•tempo,  veio  a falecer O,usafrutaarte;:•• 
6,..nu, proprietário  teitereind • ineficalls•O. arrendamento  : 	eni'...genseqiigneia;1 
recusou  receber ,•O'' arrendO. 	 •:••!;••,•:••,••:•:•.:-.:. • 	;'• • 	• • '• 

. Os c9ntrato.a  celebrados pelo 	atinentea-,k . Coiaakriva 
da, tornam 	

. 
se •aerit  efeito com  •a:nierte• de." usufrutuario ,  um des. rziod9i::•- ••  

de • extinção  do  usufruto Dot Oiler "pántes. de'lViiranda -:••:«não: há• • PenSit$•• 
se em  tutela  de  interêsses  de  terceiroE»  («Tratado  de Direita , priyado*;•:: 
.• Realinente;J,,ptit.qiii:eltiiitO.:..6:,.aiiifrut4 . .. resolve -Se-

.(•dii- Poite'w•de-Miranda);.,terna;Winefiedi• -"o,contrató: Celebrado:•por'aqug..:. 
;'• le  porque  a  duração deste não  podei•ie'aleradi• vide:: : do:•aaafriitcr.•• Na  es  
..pecie;.•,o• •usufrutuário ada:Podiaarieritrar..6.,sitity. Por:teMPO.,quee/ceda 
,'  
vigência  • do  seudireito que  •C: ténifiorária I Consequentemente,  •• 	pro,. 

.,• 'Prietfirio  não esta pbrigadO•kinantéri•a:. : lo caç ão  • Contratada  pelo  li§ufrii. 
.tiiiriO•;:•!pOr peritidci•T' além da  Sua "claraçki:,•••• ;  Para • gle,..a:contratO ••0•• res . :inter 

. alhos Extinto • •O,' usufruto,'•TeSolvidaficará ,a••locaçgb.:•reSoluto :1.640' .04:-  
-cettéptiirésiiiiitiivitireg;c.oriceSiim . : ,,..eorho ....i116§tip0...Lafttiete;. as  transa • 
coes com  o  usufriitario  São'  de  natureza pessoal  e o  direito  real  prefere 
ati":!:pesSOttl  de  qualquer :-- esPéciejart• -•1: .:880',,. do .:C6cligo 	Doi; deci- 
dir 	 Tribunal  Paulista 	iExtinto ci  usufruto , resolvem  se  os  
contratea ,entre',.otasufratiiário;6. terCeirok:•,:ciijOS,' 

• •
pes-

soal  no  podem ser  opéstos:.à*.Otitlaiei. de. dOniiiii9j:oa'ile.naturela 
(<4t6iit1?..dos;Tti .bay»; - .¡,7. o.1 JIlL, pag 	• 	. 	 • . 

Nesta questão ,  o, legistador  brasileiro ad"..6;. fixando  tenipo  de dar4fte. , 
. 

 
do ' arrendarnent6;.• alem  do íisufruti  sobre  o predio arrendadb , .. seguiu  
reginie'tio.:.direito • romano, ", •SewundO 9;;;Ouditi,'•arrendO:. tormirlihvá,  com  o  
asufrutO.(pidiroe,da 	 <420-3»:•••.• For » vol 88; pag 008) 

: NO. seu  trebaiho  «Do  Usufruto,  do  Uso  e  da Habitação»,  pág  158  diz  
Carvallio:'&:,blendonça que os arrendamentos feitos -ROO  usufrutuario  são  
'res  inter  alhos Seta emt relaaeáti.•114:íljrCliiiiêtitiii34 :1*10.3.:,1.411.9i,.p.:, in ort e • do  

', • -tiaufrutuárie4ottidõk'tein. como consequência,  • fazer  'CadliCO•d• Contrato  com  
gle  celebrado sobre  oYarrendatiiente:ugufraidO.,' - .• •:' 	 •'• • •.• 

• 
 

Argumenta se  que, tratando-se 	lOeágii6;. • ilei 'obriga aos  " herdei  . 	. row,•,'sucesuireae adquirenteajo,:seatresperto.!: .  Nap tent.itazao.•;, A : locação  
tot ffz,mada,P elo  . asafratafirit» .not..,exereiciO 'de •ann, clfroitO!:.! i.Ostzit6;•: li  
initadoi•a•1406. rnãO;• 'pode; obrigar i 	iw•PrtotiriOt446';:•1466 .:6.ãO .;.6»hetde.kni, •ou. 

- sucesacii -do: . gublócatitrio',. niaaaatêntico proprietitri6; que••• -reasatime:tódoi' 
• 

 
os  .ereitoi:inerenteakpitijiteade, até.:entãe -grayada.,;; • 	:, • '" •• •• • 

- ' Já se  .afitittoa,"de• •anállitar., :Caso; idgiitice o daa autos- em- 
artiga/..L190 -t4ida -Qbdiga OwzL  «Não  é  o8aiveL  aplicar  .0-:tasa,r, a  tegra... ,  

6ft:11 P it T.7 	 I...14 'kin 
... 	, 

• 	 ... 	 • • 	 • 	 . 	 . 	 ,.. 	 ' 	 ,.., 	 ., ,,., 	.,„: 	.. 	.. 	.. ... de • efeitos gerais, contida  no ditigOL•1 -.198. do ..C.Oigo•CiYil :s.Oui•deterniiiii. •••....a•transfergriCia• da,:loca0O,•:::per' tempo  determinado  *Oa herdeiros  do..;,.li-',. ...'caci6r 'ou -.  ilty'•• .loço,titrio: 6  is to  :Pórque.", há, . •••qiie,:atender,:efeitos, especiais  .; (10::: : , ...iitular•i:4W.loo .A4.6., 400i : no Casa, foi  feita!:•per.'...quem ig... isafrutiiiirie:.• Aqiii.'; : " ler • ••:tiii¡foiitivo;••: .  C. ,  certO,•j.nie• abrange  • as  locações  feitaa:..per;:queni'.i6., tem•• • o WI . ago*" . 'r011mo., 'utoodi; fritindi ;salda remint subStantiiii:Aina.t•yeZ••qaé..• .  falta ao  •••ern. to.i!cdndiçõe.'s. ;., 0 ,iiitil:..abatindi,:.e:aa•strif"•Sendo,',•••o.:ali...:• , &de; artige.,•1•-ig8. • só  pode ser  oltoodido:. • de  acordo  ••co.rii - '.Otartigo• :.73 9 ,.•'6, :. ::• ...I, .". qüe•::•eitpresSainente.r..deterinina:a.. el.tinatildO.• uSafratii; ,.:"yerificada-, a: .  nicirte...tio.ukifrutuiriCi; .sein,eStabeloger exceçõea:' ,a.'.; ë00,.'.extinii‘i,..:: : 0:.  qua : • esta  t extinto • nAo.:•':• . :inaiat, :efeitW.:Produz .O.:.;.qUe..lqiiii-i dizer que  O. arrenda.....:.., , •  

	

mento fica  Seri •,efeito;:' i.e.i . O.iiáiif rafaária lOdador.ifaleeér antes dOaladidaprazo. • (aley.".•,. For »;.. yo •.•,• .68,-pag: .. 	) .. 	. , ." ••• Se:diiyidis:pntle$Se.: existir  - quanto 	aplicação 	aciina•• • • elPOSteal•Aa.:tocações, regidas' 'pelak:..leis...49....inqiiilinatc%•,".na:iapéCie 
'..Seria.. , • : • ela afastada  ..fitciiinente .  porque  •áititit-• nãO, se,.-,trata•.de...16Caçii6:•:residénéitil•;••.,•::- :irias•;•:de•:•:•arrendamentO.•:de:.uta:sitioi,lbealizada• nO...lugai.••2•denOininadó. 1.k.Pi.''...' ...rési;m6: diStritOda•BriiMadintio,(fli:::18 )'• 	: ..::,:•••— - - • '•• 	. " ". - : . 	:, ". "'" ' '... Poi vencido..9 . :EZ•mti.:,•jSr.:•• Desembargador  MárCio::Ribeiro:  . BelOgeriZónie;..ga .. .do: Co titabro:,....de .:19,5 9:::::,:,•-•-• , COtita...e::•Silvii PreSidente'ç•; • z..• . 11eltéció. -•Rikiénbürg,•:.relatcii.:••.•-.4,Aprigiti. :. Ribeiro,  k reViSor::.•:,'• ,Afonati ,  • : Ligei-,'• ., :.M.arcito :•Ribeir0;,:.:yenCido;• :,• Se -tdzito.60::•asufruttt- Como' O.:Cent :1'06 de: locação  foram •donclaidoalpelb:.de Cajai;.•_ -0qUe:,,SetieVeria'verifiCar era : Se..o- •.atO.db: doação de'•Pai,'Para:filhos;• •qneinatitiiiii,, O'. 1t tidafriitc;;;.e" anterior . ou 'posterior d6- Contratio,•4e; Iticação•:.::. , so:,..&*Steriori•. nAtt Poderiamodifi.j.... c.4:•li4;: . Pois ninguini';:pode POI?: ato.:aniiaterat.•:modifiCaraim..rcentrati, bild:..:.: -; téral ....:...N.eio..:.64;ci;; ;i..,...deSPeite% d0...artigo1,39;•:•.•a:'660tiávétif4,46:=etii.. 

Ser . • • - -solueionada•Poi.'apliCaae'dO'áttiktr...1.168:.••do::Código,Civil:.`,:,'•'4. "'Go. ..n..01.1.*.e.i::•• : da Silya..:¡•:: • • • . . 

EXECUTIVO: FISCAL  :DESISTÉNCIA: DA: AÇÃO .11011101kv GACÃO IMpOSSIVEL• RECDRSO chLOFFICIOs.-: 
Sendo  o, Promotor  • de Justiça  representante  legal • da  Fa  zendi•l•Pública;•( não  pode .  ser homologado o Sea-MO:sabre desis- 1 tgneia, do  executivo  fisal ajuiiado,  firmado  entre. o  executado  e- o Delegad6FtsCal..'-. 

—  Az  decisões  Contra . intergsáea da. Fazenda  Pública sempre • sujeitai a • recurso  itex-offitiow, 
APELAÇÃO  ,tEr-OFFIC10», PEIXOTO . : 

 

R E A. T.O 	0 
Trata  se de' uni executivo  • fiscal; . ajuizado  Pela Fazenda  Pública Es tddual :'contra FrandieCOArifijo, 'na ' comarca  de Perdões.- 	• NOI PraiO,concedidO. ao executado para defesa  i.' o- Dr idryogadO:, da ..e/Oqiiente fez 1  jiintár, aos  autos aro 'tErrhO• de  acordo ' firmado pelo 	' gado  Fiscal • e .pel9, executado, acompanhado  de tan' oficitikdo jColettir;:seiir' citarido-llieque,pecliSSe  desistência  da  ação • 	' 	• 

cia,  o MM  
• AnterpretandO o ,pedido' . do. Promotor  de inittga.-Canilt,'tig ciesikgryl Juiz  a:  quo bOrnolegOir adegiStgnciu, P9atioAgriiiO  ao feito : J;iterpOito:' agravo pelo  'Dr ;' Promotor  de  Justiça, representante da  , 

'„i• 	• 

Hi° 

6.851: 	Relator: Des CUNHA 



I id 

4'• 

N.d. .t,'•':‘,À.• • 10 

Pizenda  Publica  EitiduAL:•.a.' •:egregia•:Quarta : atoiarsl.CfteI  desconheceu  o , ogre*. •• Per eifeniporaline;. • •••niás. acelheu-;o!'coMe: 'apelaçãci? • ex officio,  neste  particular o  eminente  Des  Joo  Martins • • • ." . :,.. . - ',.. •: Opertuniiiiimie;....•einbartbü...-FlinçiScO :::' Araujo  ..nlejande.:,n46.•.ser  caso  
condenaçao  da Fazenda 

Vei.,...qiie.,:nste recurso  só  tem lugar quandó.. ha 
• ••.". 	• 	: 	••• 	•• 	• 	• • 	' ••• .Recebidos  os eMbargOS.I.:.4i,••45.•.•••••54;loi e..reenrso:reigul4rniente, prepa contrariado  • as  • "fts.:»: •5£3......'":„Ir:,:;•. 	••:.; 	 • •. 	. • -fls  61 ,  oriirion: .• Proenrádorik•Gerál.:. -rpelá,inirOceçlência doi.ex*..• . bargosr...A.: A  revlsao 	E ,  designado  o  dia i-iara•• 	 remetam  se  463,..)El.sincis"--". JuiSee',..YekeiS•Cepiis.....46.:gresente„.•,r614órió.;•• .•.do:.: venerando 

	

•• • ••aeZtd4ci ernbatgadO.?•0 :ASS' :notáS••, 	 C na sessão de jul gmento
cO lhida  

. tale' • Horizonte, :. 31:..ile 7;agelgo•••de•.1989‘. 	Cunha • Piiioioi,•• 

rC•••b•It.:TiA 

... relatados  e  digcutidos:-.• estes aistos. de‘..embargps'.. : k •aPelaçáo„.•:  ••• ex officio n 6 851.;': • da,.. çoriiareii, 'di. Perdes,
L.  	'.iende:.eabai,galt•e"Fraaciaco  Araujo 	 ;•• 

. acordamf  os Juizes -• •  da Quarta Câmara  Civil de  Embargos  em  reeniSO:',g,..desbreXar ,  o  embargos, para confirmar l .e.: •••acerdle  embargado por seus próprios  e  .j.OridiçOS:••fundsriinntek ...*eneic16::•,0 ' ...émihente'.1)es:•'•••JOLO: rMartinS. .:••••,. 	••I' ..Trata-s.6.,•de4un  executivo  fiscal  • •41u1Sado:: toL era•• Fazenda Publica  Es tadual, contra Francisco  Araujo • • 	 • 	• No  prazo  co needido. , ,ge- exé:Mitaclii'para. ti•••defesai:•0'  Dr  advogado da .eieilliente':::faz.• -•.juntar . .noi.-...mitoSiire••terMO  de  acordo : firmado pelos 	e legado  Fiscal e  executado, acompanhado  de um  oficio  do•••• Coletor, solici 

	

:•:' 	•••• 	' 	• 	••• ;'•:•••• 
.•• inferpretand6, .6.•••••••pédido-: .  do.....'Proinoter • como  de P desistência,  ;; 6' 111Juiz  

liomelekeit.. 6 degiSf8iicii;. l .tiondO' . termo ao feito •• 
'••• 

 
Interposto  • agravo 	-...PL itirriotor: de  Justiça , depois • de,; pedir  re .;. • çonSideraçãO:••do-: OesPacli6,•'6 .-egregia:',Quarta • Camara Civil  não  conheceu  • do  recurso, per ..!eiteinperannii,.."Man......acolheu-6..•eemo  ex officio 	. • • . O  recurso  :.• ex officio  objetiva  6. • evitar  quo .:processos.:: de • certa I que •.• tratam  de  •." inatérins .  relevantes,  •' no  conceito  da" lei,  sejam.: gitdos;. ou melhor, tenham seu termo, sem  o  conhecimento  do Tribuia1 

Superior  
Desde que  a  Fazenda Publica não' logre obter  o  que pede,  há evi 

dente;:.• uma  decisao  contraria  a  sua pretensão ".76;. • ••épnieqiienteiiiente;. :...j us :•tifica  o  reeurse:iiegeSsa.riM: pois  o  que  a lei  quer  e  possibilitar ao  Tribunal  ...ad :•• quem  o reexame  da materia  em  seu aspecto  formal e  substancial  
•• a  fiM.:46 ..0.!itair • pOsSiVeis:•alensbi:.6e .:....prejuiio::::4)nrii - 4:„..U..ni4M .  Es tado ou • 	• 	•-• ,.. • • 	,• 	• 	 , r • 	. 

..., . 	. 	. 	• . 	•. • 	•: 	• . • 	deciaõeS• aujeitaS • :AO. 	 , :transitami. ern  
..jiilzado.• sere; • sua  revisao  pela  ;Segunda:.: instância  ...'• 'Pat a  necessidade .• de':  

•• • Tribimal''. quando lhe são presentes os  autos ,  conhecer  d:6Ste•-.. reCorso,!. • 
independente  de 	 di), • Juiz, 60  mesmo  gyi10,b:r•-.6.:;:LL'pró L6eSsi:1;.•LL  
quando tem ennbitiine4o.;'..da:•• irregularidade  E' o  ensinamento  de Odi 
Ion de Andrade «Se o  Juiz  far omisso  ± ein• fnzer....;:n. •rdeeisragfi6, : der ,: qüe: . 

pelá  ex officio  da Sentenge;:...,Tio'S : ;cases  legais,  o Tribunal  ao lhe- serem  
presentes,  os  autos ,  ou  em  virtude da.••• apelação••• ioluziOria'," • das partes(  
ou  de  terceiros, ou por • ;Mitri:r., :eirciinit.iiiiciaqualquer;:.•jiiltarir, oj fé¡t9.:,• 
Oinelf se r-a.•,•aPeiaçãO,.: 	 -Tearibein.:: • POderi..:e1;<•Trili*: 

os  autos  Para' • prOcessnt,.e ulgar  o  recurso ,  SO. 140';'ehe'giv •,*o.•• 
: 

. 	. 	. 

1  

Jt tL 	$.1 :A. -,  • 	••• 	•- 	:-• 
iiiStério • Publico .'• ou 'de: qiialqUer....intereSSAdOw Caèedig .6 .. :•de•:.•.!ProceSso Ci vil 	'ed. • da.. key.' ' For'. ;.- 	

. 	• • 	• . :•'.•:.••• 	..nitinio':•- •sentide -,•••. Seibra: •'Fag.tinde.s 	Pede•:•6;6.9nsteter.:::.q0e.:. 
. 	. 	. . . 	, . . 	. 	. . 	.. • 	.••.,., .• . 	. 	. 	. 	•superior

cesse •' ciingü e . ao conhecimento  da 	 pot. entr0; '..sucelle, Se, 046: ..tendo  •Sidá! ':interposto  o  Oeuta-if).••••neçeasario.: via com6  

execu•tória• ••••  • ...:•Ca •be,. ;  .: então ; 	próprios'Tribunal faserl`lque.:.baikein 	 Seçretariai,  para ..pixidéS0r.:;§e 	 6:::!:omitiatii::::tigboi • ..RC,cprse.a.:... ()N14•!• 13,  

	

Ora, no caso em 	
E.'! • 	• ' 	• 	• • •• • • 	••• 	• 'Jiiis,.....:p5S:•••terroo.:.• 	feitb..-,.6. fêz  no con fõirrié.:••.s:6: :*eiifiCa.'',peli..:'•Pálarv-ra":46;:»repre4entantO 

 da Fazenda PubIia,  seup:•.:intOr'Otes•••.,••• 	 :•• r • • ,.. 

	

. 	• O  Juiz, Coni6;:aaritua. 	D.r:::• Gicii•Ter .Cleiiened..:.1.-aeob:1•••ne-,•parecer. de •••fin. 61,  quando  • 	
de.:„falso•[;.prèssePost,-.O..::.: ..de.,:i¡Ua:,..talr-L,•era'.4LLLiLiitbligiL:cli. Fazenda Publica 

Não houve desistencia da ação 	 • -ibodO E .; onS. ... poderia prevalecer 	 sua 
Costis::.,Pel6.•einliarkantn, 	 ••• '• Belo Horizonte,  • .9.  de  outubro  de 1959  .'JMI0:•...1Alirtiné,•,•pieSidente,••• ••  com  • voto  Teiidic1-9-.. • ;• ;-.0.6te.•:••expedidei: assentada  : do  .• julgit 77... • 'ineAtii: 	

''• Penteii...••dir,foziSeça,. rer•- • .. 111elo'Jfinieri•• • vogal 	.0nofre , : . :111endei: - I • 	' 	• • • • •• 	•:. " 

COMPRA  E  VENDA  - 

 6.05 

	

REQI/i.Ci  PARTICULAR 	V.:AtAgt. 

	

Inexistindo ...fraude 	 de.; Eatoy • juridfee.: 'ijnes.7; tiOnade,..;•6.• 	
deciaiiidsZ :.Par.,-de. ,. ..outra: : ..

causaPerfeita ''o verdadeira positivada, 	 ser anulado  o 're.» . cibo  particular de  coMpt6 '. e .'l'irenda :•dn•um:c. ■iefcaleY •• ' •• • - 	• 	... 	• 	• .. 	• 	• 
. APELAQA.0• 1• •••ÇIVIL: ''..N.. 16. 603: 	Relator : 	es • EDASIO• . 	• NÁNDES,•.:.• • '• 	• •• • '••• .:.„ 	..• 

RELATÓRIO  
k «Construtora  Andrade ' 6.. CaippoS., 8:4•:S.: -.6ferbu .: na l . Primeira  •:::VIS.i.4 , Ma,: desta  l• Çapità4., ação órdinaii.6. &,..niilidedn: de::'. documento  ;ç: •ciiiiiii-•:. -  ladar.., com reivindicação,  :.• contra. 'Line .:i'ajarres:..:Fentines-;: .0 ..al'eg.,4,:..qtle 61:1,•:.' : 9.14riu'. de, pr..'...:i.Rebert.o . :.3,1agalhãeS,-:Pena :  fiiion :::caminhonete  ." *Irrterriatie. ::  :eel*, - heNienelli •,:IPOSSiiii6 deeiiMnote. d'esie:", -,eicn̂rei,..66:-';.r.e.,u.;i: c¡ne .,;:eri;. ief,v.: eti. ,..,-  carregado  de  pbrai,:.:peSso6Kle.,', confiança da  ,tiiiiirês6, :Mas--,:4.1,1,. :4A. -L.t*i.. -  

	

,• dads não ' , 6':*endeii: ao. empregado  -;' .6 .:reCib6:: da venda  : de: fla .:. 7 .,'' 6.: 	' -L 	gracioso  fol. passado pára- - .:(10 .  • Lino  pudesse dirigir  a: caminho- nete  
, 	. 	. 	„ 	. 	. , 	. ,. . 	. 	.. 	. 	. 	. .. 	. 	... 	, 	. 	, . : nete,.. ;ern,: serviço  . que, tendo ,o. ieu• reSeir.idiqo... cont., a .firma A::: 6 setij ..con..... trato  l de: trabalho,. en': iniio' :.c.i& 1958, • ao inYes: :de, : dé:7-Clyèi.; .1.-.' enipreg • .. 

, 	. . 	. 	, 	,. 	 , 	, 	. 	. dOiti 6...:AueStioOade, reMlio i .,o mie., fêt,. foi  , registra  lo h.O.'....Çarterie :: de: Ti  tubs ,e:: Deetiinentos -, :.ProvidenciandO, a ' iransférêhçi4;, 'nó • 'Pepnrt4ii.ientn de Trazisite,.,.para';o :sew nomes  do:. veiculo  •:referido,  iy. '066 .. çonStitiiili 'abuS6i. 

	

. d6 cenfiança...e.Iilieite ,  penal., -:, :"...:::',.. -..., : 	: ,; .., ..,:, ': !„ .::: . • •:•.-.' 	, .", '," : ..°.• L 	: :,. ,, ;• • Contest,ini.::6-', reel:7' a) ;',o,-;.decuMente•-,-quIe :: Se  pretende  ? anular : cOnstio.ii -,,. ato  .' jürídie"e; .' ii0;rfeit 	no re,. nulo, 
 

i.: '',tán.tó  que não  .foi • . inquinado  . .de delo, • eiaagãCiL. d. ailtUlaçã'O;L.:. : 6•:'±:16:giimente não,-,••' é g.'rs:ei06;'..iri7reine:'n . veículo  adgnirfdiy:.1, tieli.i.*Ceiristrtitóiss,;n. •vendido ao  '. COntestane; . eonfOrMe.-:, repi:;•.' lios: nos : au.tee-; 15)1; que  um  46S,,, aireinreg. 4. 1.1.i¡ii:„ :abair4ini"-  énin,..In .. -' Ye& cub° -4diodó'' és4tVa. ,,.eiii'.eznpzistidio' *If .  ele :, :edilioifi .: de corittiitidõ  

4 • 

!I ;11 :1!'• 

4 
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• 	e,.. 	 . 	 . 	. 
. 

 

como  a  i•nprês'a  se  negasse 	 teve  : de  dar .queixa  .1147■ :, 
Ocasião.':ein: .qUe" o• Dr: ,  Marcelo Andrade ,NeVeiL.socio  da  firna, rehonhe 
:eau a•prapriadade. plena dela.reir  soe  o  veiculo  g14 artigaa de; retõi[. 
:VençAii", alegou 	reu  abuso  de';':direita:„ermero ,  caPricha.da; utora,  que 
'esta  • feX,•,PUbiihah...).uar' edital  de  natifthaçãO.:,'Pela:IMPrerisa ,;,;l'acal;:  resul 
tándiy:'reStriçOaa. ,` de  ordem  material : ;a  -Moral . pare"; 'Suit  pessoa, qn-a;: 404 

a.pagar. perdas :  e  danos,  honorarios :e  custas .• : , 
Impugnação  AS'..-fla: • 32 ... ::Saileader. se m  recurso Laudo pericial às 

Lic .. ..48.-5a,L;,'Depais de dristrilidk a  Lausa o  Dr  luiX: de  Direito  Prefer:la 
Sentença:da : fls 81,E.32;:; J.u.lganda: improcedentes  a  ação;;6',.a reCoa-

. 	- 
 

Apelação, tempestiva,  da: autora,  can't • as alegações 	.fi§. ; 86 .-9 . 	. 	, 	 . 	. 	, 	. 
também .apelou;',oportOtainante;  o rah,  na parte  em Ape, a  sentença; deg 
prezou  a  reConVençãa':*,n6gpii honoraries da •adVagada., Razões  as  
96 98  Remessa  e  prePara, Com ,,:regtilaridacia, Ao  l Exine::, Sr :',,i;D.e.serabár 

.gador  Revisor '':" 	; , 	• • • 	' 	'1 	; 
Bela Horizonte,  1 da outubro  de. 	— 	Fernandes . 	, 

	

„ . 	, 	 , 	„ 

AC OR D A   
„ 

, 	Vistos, relatados e' .  diScutidos ,;:estes.:Autcia..de . apelação. , 16 
da comarca  poii : . Hiariiente,'.6.*qua,:.:4 aPelante',... Cailatioll, 
tora;Andradla:,e :Campos".'S , A segundii, apelante  Lino:, Barrow Fen:fah:0 
e. aPaladokoa - Masm*':.acordatiri. em Terceira Camara Civil do Tribunal 
da Jitiça  do  Estada 'de 'Minas Gerais,  integrando :• relatória. dó 
4.1.S; 1237124inegar • provimento  as  duaS  apelações, : park' a ., fim  de man 
ter,  .» Pail::: sane própria.S., e,':jilridielia!: fundament*: a . decisão  7: recorrida : 
IChstaa:eni ,',PraParçW  

, V.eziosa..que: • a.. frigid' atitora,':•adqiiiirin ...,da DE", ,YRoberta. de  Magalhães 
; Pei*, no aha'-, ;de:-1949:;:'Mma . caminhonete  *Ifitérinkforial2;; 0016: preço  d1e 

consoante : noticia  a:1'64a' da fia,. 6 Era,-,1957,  por 
tanto  Oita' 'Wuxi depois,  a  mesma  firma  declarou  fef,:iéndido:: or Veratilaaa 
'eau ,..'-aMPregado Lino ; pársp. Fentanek ,'..por  igual preço, fornecendo  :' ao 

, comprador  o recibo a (pie • Sa refere7. a. fotapaPia, a4,f1S, 7  Ffitretante, 
objetivou  se Mesta: gar,  anular  a recibada. Venda:.  da. yeleúla 'ap; r614 

ao lUndáinento; de que;; efetivamente, não foi  616., vendido, mas,  apanás, 
:éai*sile:•;:a.o..)eit 7eMpregad0;,.entla 'airearregicla'' 46: obt,i4•,:.para..iervir 7se,  
dêle-  no  trabalho da  firma  Argumentou  se  então, ';quasa trata  : de - Oar. ' 
hurnanto,:.-,  ghadia.S6:•a 'clija , arailação :se iniPtia,-. : . córn • ConSeqiiante, devolução  
da caminhonete  ii:•Autara  Não lhe deu: cobertur.á :Sahtença,,:c0ja:Saerte 
e  irrecusável 

CehforM6'....Salienton. 	 a,,..mat6riao perti  
I'Mehte :A  .(simulação  inocente foi tormentosa  ; no  'direita.::Pré-CadificadO;; : -'di 
; Verginda.- os juristas  quantç  a  possibilidade  de  sua  verificaço athaVe 

de ..pr.CoVav,  eihilisiYanientOeStaMlinhal,„;_" Mas, . 'tat-  contrayerSia";Cedea ,Cani 
:. o.ádvento  do  Códigp  Civil, 6140.•:o  texto  clara  .da art': 141':,",Nãa  mais  se  
discute  que  o  dolo,  • a fraude;  a sin-ma:401 . a, em  geral,  *.atóS, da, Ma: fé 
pocierão.;•.ser ; Prays:443'416r  indicios  e 'aircunsttinCiaa: : - 	' • : 	• 
. O40Iiita  não ocorreu  ma  especie  O  r6O, tant a, seu direito comprovado  
awn  umreeibo ue  lhe forhaaeu::a firma, atitora4.-..d'a:haver  recebido dêle  
O. Pagamento  pela cortiPhada".,Vaihnia; , ' 'manhunt' começo  de  prova por  
criticapaz:•,da proyar. a :siniulação-, do' ata; quéStiamada.:: . 'BiS:S64-11 , 6 ,.jur7 . 

qua, para complicar juridicamente  a-'prefanSo. direita 44.; autora,  
..est.,  o  depoimento  de ;um: do* eelie' dirateoras,'.::Tecenhahanda 'clue:::  a o praz,  
priedade  daTevaininliónata... -6`. legitimamente  ; do  reu,  a  quein  deveria  abr  
entregue  (fIa  53v) Ora, e pot'  demais sabido que ao 	de unr.;; 

rUDCiA , S3t t l•it t• t' 
negkin simu1ad ,  ha de Se • indagar primeiramente  41., 4Causa. a ver  Se : ela  encerra unia  fraud6:',1:Niis'inagisterrio  de  Vampre -  simula- ão  • é  a  decïaração  enganosa da vontade , , Para . produlir,: efeito : diverse  ' da: , oiterisiVainente,' invocado, com intençAii, de  violar direito  de  terceiro ou disposição  de\ lei  (Carvalho  dos  pág. 376):: : ::. In  casa, arguiu  se simulação  relativa an ,  inocente,) qua aq461à, 	: «quando,  sob 	 ip4iogii.e4 ,  de hin-  ato?.:Sa pretende;  na reali- dade,  :Pritticar:•'. ata diVetshi.  (Chiróni :ve.lAbellõ)ç 	juhiatortideriéia; e trait  em: nãa  permitindo anular  um 'atasõmente'lsorque "tern 'Lima eaug¡:, falsa, :quanda.,;s6ja, poSsiVat 40Mailithar,que  alem da causa falsa decla rada, , positiVa1s6.:'nont outra perfeita e Veidadeira.:• Se  não  ha  prejuízo : de terceira,., ,  não  ;.s0' 61*o:infra :inthitó.:, ftainiatórie : na compra  a Venda do  veículo  Os  pretextos invocados 'Itqlio.c0o,..'-iirw.::...rehib.hi::da..:(yenda;;:,. cOM-a : 	

roeCelitividade,:rra!:: prava 	 rae, 	6:;  litígfo 	 rescisão  dao CContrata: 46. ,Oof¡bAlha,-entra.4 pahtei ...:!;" 4:: reConVeMção, da hen-tambéM: não  merece agasalho,  pales . mesmos motivos alinhados na  cut dadóaw sentença  teeófrida•,.. confirmação 9 P.. ir!eciisaye . : 	. Bela, Horizonte,  ; 27 déS'hitlibra:;:de 	Aprígio Ribeiro,  Presi7. dente  6. reViSoh...:'' 	Fdésio: , Fernandes; ' relator  yoga': '• 

O  

NOTA •' PROMISSÓRIA 	DATA • DE,- NENCIMENTO;;: VENCIMENTO, 4V-VISTA • -- .. .itpRAvcr. , , - NO: AUTO ,  DO  PROCESSO  ' NwEsIDADÉ• 04: TERMO:'. 

: agravo' no . auto' do  processo não atenuado  não pede ser ; conhecida.• ■ : 
Nota  promissória. Beni, data de vencimento e para pagar mento A. vista; podendo o,.credor, Preenches-lk. e. exigir  seu  res-. gate na apresentação, do titfilo.- ,.' 	 ; , 	 ; 

; 
, APELAÇÃO  	N• 15:895: :—.-, Relator: Dap MELO' JÚNIOR . 	. 	. 

RE LA T ÓRIO. '::  :; .- „ 
,  . • Na comarca  46. /10.  de  Espanha  Ranulfo Sahattino:phaPós,•:açaii.. exe-cutwa 'Coiltrat.JaSe:. BarbaSS , ,.  para cobrança  de .  Innis notalliarniasaria.. no 'Val .& dal, SetaCentas , : e  vinte  e dais; Mil :',Setacezitas  e'fib:Yenta:, dos:. cru  zeirpa, :"(04..¡:,722":792',1111):;;faXanda,•,, na  própriaProteStaf. Pot phafé .=.: preço da 	 • 	- • Feita ii.citgoo,,,.10radere ailta de tienho -ca .; .. ,tairidda.Poi..otArrno , : to. Otest6,e. antes  :da.hatitaStação,.•; ., antreu 6:Sitar doam ..a?declaraçãe- de  que  ja,  recebera  do  , '-fitnia.- áPOSPnotadO,,a..iimportAiihia.da sefenta:a cinco  mil  cru . 'se:ikon-tow-4' quarenta  .' a Sate: •• mil" Setecentos  e  nOventa'e:doiS  cruzeiros  .(Cio,V647.:732,66)  a  diVida'ajte-2.: 

, -;,- Contestando, alegou  o  réu qua a: tittila:'foi .dada ao credor com  a data do  vencimento  em branco, ficando convencionado  o  prazo  de Inn • 

	

Ana  para  o restate;‘, itendO.'il.':data: dó  vencimento sido lan çada,  cqni 	 : den* , ma  fet-' . para poucos dias  apos  a  assinatura da nota.prornitsaórialf, -- ' -, Fat l v.convocado  o  Pr6inõtáto"_:'40:.  Juatiçaik.:CeniatCa; 4;0:- a mulher ser níterdita -•acy....executado.? 	 •-: 
ya'o ncidentea,  tendo sido  indevidalnente deterinutada ‘ ' 

•••• 	 " ••• 
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- 	itri titif 

avaliação  dog bëqa: penhorados e.:Mészrio axpedição  do:: edital da .praça; 
. 	. 

Juiz proferid'O:daspacho:sadeador, chamando  à  qr.crprw 0:;prOCeiso- 6. re- conhecendo ai:iagitirnidadal. dap .  partes,. Y• 1 :' 	, 	„ 
Tenda posteriormente' }'.0 • Juiz . :, indeferido ; 'Perícia  no  título ajuizado, 

interpôs o- réa. ágtoiio  no  auto do pi-Oa:ass() )  não . tendo sido  o  ie411.Sotdo 

, 	 aiidiênóia,! .çorn. - dappiinentoa. da três testemunhas, .; Juiz ;.  
proferiu-a sentença, r.ionhecendó, a•proCadência : ág ação ,  coth subaistêa: 
eia  o  penheira,. e condAliand$:16: reUr.ad....,p4gariiérito" . 06 principal,  
ro  ti  trk.r6; 1  multa  e  custas. j,iiporif:Orinadp; apelou  o ,  réu. 	• 

: Recebido • nos :':•nens : -,régais• • oféit6.§;... foi  . .0 recurso regularmente pro-
cessado;  O  apelado Ofaintaii: epntarra.Z .ObS'. , 6 .  o  BrOMOtor.:da:40Stiça ;90,  
manifestou pela-iëfórina da decisão 	 '." 	•' • 	• 

: - RaoinaSa no  prazo, preparo t4iirtb.érft.,; Nesta instância, opinou p 
: procurador Geral j".6:84 .  Emídio  de  Brito rik16,  • dêgkoViTrierito.  do  agravo 

processual '6:.:da! !•, ririetrig4 .0;:- 'SO 'ritt; .for..teCiónhaeida; cOniptarclia, a: interPO:f 
. 	denta 	• 

Assim k relatados,  passe  :68 ,alitpa a:reyisact  do  Exmo.  Des.  , Joao 

Belo Horizonte, 13 de  outubro da 	Meld: Júnior. 	 V 

ACÓRDÃO : 

Vistos, relatados  e  discutidos ós presentes  autos da  apelação  n. 15.89,  
da comarca  da "Mar de  Espanha,  am que a apelante •JCtia Bkrbc4a sendiy: 
apaladO'Ranulf0T: Sehetthip:' ' 	

. 	, . 

. Foi tardiament interpoatd:-0 agravo . no  ãuto  do  processo.  "A  d&:  
ni.aã6 agravada. foi intimada •ati ran h6:: -dia:25. :de Miyambra  de 1958. E 
a  petição 'd6 -- r  curso  só  fOi'. .deSpachadal : e junta  aos auLos.  no  dia  2 de  • 
aezembro,' .têiçarfaira .:•, : O  Tra.Ci  já  estaVa..findo,  desde' 	viirieiki' . croO4- 

, do O 5lgravo  deu entrada  em  juízo , pouco importando que  a  respectiva: 
petição troujtésse data . anterior' (29 ..  de noieiribrO). Além diano;_•p recurso -
mão 

 
foi devidamente at6rmricti:* sendo: 6 .i.,têrrao Considarada. 

	

. 	. 

	

. 	. 

	

r";pë'qualquer fcirrná, :0 agravonão Poderin. ser ham,. 	 0...fato 
. qija o rah preten.dial provar  Coin::  a perícia qua: lhe  foi drehegadarelatiL, , 

vániente: ao 'prabnchirnerttó do :tituto;:••:fôra exPressathente reconhacidO: ,  
etedót. ".'. Déanecessari:6; .,. por: isso - mesmo, qualquer exaMe oficial d4 

promissória,  6146k-rife. bem ,  acentuou  a- decisão agravada. 	 V 	

V V  "rug6 ifoi.otënipestiir*  a.  interposição da: apelação ; ',. Corn6:,páreeëitf .gp 
ihistra. 	 déAf*: :  
rieirp 	corrente, ano. 	pra -, 436 ...i¡nir4e 	terminarias, po rtanto,  no 
dia. 72.  da:. féVéréfio ., 0.0 	 ihteniO4t: 
no  dia,  9, 	Oportunamente,  poi-tanto:. r :2;;:.:',:,': • :  V 	• 

A cambial  ajilizada y anta': iaiinni.ida. 'clan 	 .,Nada 
se  alegOti. contra a  iii*.'ciet■eil4t:  contra 	 . 

qUa'''. o  pagainentol.., d6 título :' deveria ser- fëltp.: no 
prO,Zo...:46;:; WO: ano, contado  ::da data da  emissão, mas ro -con406.. cio:a 
promissória foi entl'egüe ao credor 'achandó-ne. ern::-branCO rd .  ltical destti. 
nado ao'...lançaMant6f. da': data 'det  vencimento.  ' V  

Coni6,ftingtiéni fgh.oita;. .'ëarnhial',.:nelq - slata;:da, ,,',vénefinentO  é  para..pa7, 
V EV  sé  a dati - OStavO'Ioxii:Oranbo'i .  poderia  o  crédor, 

gar a  dáta.que ,  bem ■Tti.isesso.:;..,Eritregindd,',0i4u16 sem  data 
entitéOtiO". O. :•ottrigag:46•i:di  pagá-lo  à vista, no momentà 

de'  sua apresentação. 	 V • 	;.• 	 ' • 	' • , • 
— 	 vioutO.: .04).: .•41:egagiO ,4razo'.:di  um  ano, de441.M1g-': /#.91* 'fat: o: 

. J.T7 1%/$1,.*UDA•Nitlir 

apelante. Trouxe  616...tt8O-`tisteintinhái: uma nada sabe'e oS.,outriedüai-. 

	

'di pitpito. devedor 	daelaraçãO.  06 'Mid obtitTeri. , (10-: 	 .Pagamento' da ' dívida . 	. 	, 	• :aéria  de .se nerguntar:  se o  prazo foi 62'norqiie,  não foi laneáda,;:deada .Aog0; 	flat -a-.. , itti . 	 obstáculo'  k .iro6diO.t4:; fiiia.00: do. data 00 • pelo ; meriosAtieziste::••4UsliM .er alegação .: em 	 ::'• 	' 
ilidir  

.. , ,.Manifestamente, : a Pro* trazida aos  autos  pelo devedor'  nã'o  pode a - ciite; , preiutf0/6 one emana da aPreSOUtki0: (16  inh ....,iftbjp. :•nain- : . : biaF 'deAd 4menta,;.formalizadoi ., como  é a,.  nota promissória-  •eXibida . •••!1:!ëli• :-  ..aPelado : 6 na qual  se eStf17.3olt  o  Pedidb  inicial . 	" 	! • 	 S 	 • ' 
ãcordani  'os Juizes' 
 dpriClUSA6., da sentença.  Ante pa motivos da:' :gilarta:.0*E‘r4  Civil ,  sem discrepânejá. dè••:.'vcite,t. n16;:t:òiii4r conhecimento  'do - agravo  no ' auto do  ProCensO ,...é .,.negat : tro,p, niebt6, à'  apelação, condenando o apelanta.ao',...paA•aMént'O 4as.. „:,..0.0faij;•': i  • • 

	

Belo Horizonte, 30 de,  Outubro 	 presidente' A revisor. 	 Nelti  Júnior, • 	Ageho;da:' Sent: . 	: . 	: 	• . vogal . . 
—•0 

• 	 .• • 	 . 	 . 

	

. 	. 	 ........ ,

-.1)014,1r0'• • •:0,A„LTA.• .D1E'; PAG4MËNTO:;•::•AtT,TGÚtTS:;q:11311:A1)6S:: 

	

SAO: • PO'•:. 	• 

Eitt, kid::  de  despejo, por  talgt: de. pagamento,  mad ./ podd:'• o :rep', depositar  a  quantia cobrada Sor: no  itteiMO. feito  dig  ' COtir: o  debito,  o  que somente lhe  natórla 

propogitura 
• , : Sondo ,o , CobrimCO:: dos  alugueis  a  dupot  na  epoca  da  

	

da  ação  de 	depósito da importância  real 

	

. 	 . 	, ' Manta,. 	Constitui :purgaçóo; da...:motd tide elide: 	objetáa: , 	, 	. 	: 	. 	. 	 . agao:: , 

	

APEUkCIV)„ 11: 16:, 32:4 	gélatOi: 17Y0p  PONTES  , 

	

. 	. 	. DA  FONSEGA.  
RELA TÓRI O  

Brandão, .nestà  Capital-,'  promoveu  contra .o  
, .1;v. dstori, 	Ribeiro, : 	do  ' pre'diõ: it. :56; da: rua: Pieria 

locatário Jetaé" Kur..yr. :  a. :  , Sénte;•AçãO 	espejo„.por:e a a e paaameo o:  de  alugueis  re a rvos...aos maies'dek .fei;Areiro:: Marco :  e , abritfInf  1 968, . 	 500;00 sais i  . no 4441  de  :  
-;- 	

.Q11: 	 r 	•
rn1ento ,  ve i o  o.  réu dizendo

, 	 -
qie  dosejaVO, purgar -a mora correspondente aos periodOO 	de  'março  a 10 de ,  abril 	i658e....0e:: • abril a 1.0 o Maio,  ci4  dito ano ,  iaIe  dizer, dois mêses éripYatisso não  três ,. proO pretende p:,hutói; '6; Aneril :JO pagou o : período  r d:1:0; : d6 fé,17..preffoi 	'Marco 	 &tin a  corit.,44.t4o, da' cobrança d'Oste último .período, requerend o  prazo, para gar a: iripta dog.  flOis ■mg$e:g.:segilintes:""'. 	 '; 

	

Ertire .:•_ántrSS".etkisaS, 1*-gtfa'defià.; :  .416kb: 	6 : inquilino qu pala:Claut ;  sula contrato,' ficou a.iit :br ...coin :  a . linPortAnnia 'de Oil 15:0-60:00;: fins de  multa ,, despesas ,  judiciaisl fiseais on:  lionoAriiis 'de-. 4,:chio-: ne4, CAS° déi: :ó;.16caddr:.iser recorrer jUdiefario;: :  etc.  

	

R cóhCliiitt,tOot liedii'vfôn*sa 	outOr' jolkoilOs•cdrécédcirtid,'. 	IdOc14-: , , rada 	 '•• ' .0: 1%,,ntf.''Joit•;.' nessa - mesma : patiça0-ContéStaçapp.  f,rbferiu ,;,6-aati  des 
' 	; 

.:: 	 • 

125, ' 



,q4•11 ,  

, 

	

. 	 . 	 . 	 . 	 . 

	

.3tt it I ST :lti tl 01 11/41 01 	Bt t 
•• 	 ::• 	 • - 	 • 	 i••• 

' 	 • • , 	•1 
,pachO,• concedenki •pria6•';d0,: : 30',  dias park..a  purgação da  *ora .(fl 

A  Conteata .Clei Y616:: iriatiOfda ,  coin- . e ...contrato :de .lecaçAo  e um  • • réeiboi: Banco  da 	 8  A  datada de 16 de •abrit'd.a.1 1958,.. fici- *alai 	 • • • 	• •• • 	• 	• 	• 
ólit0iifita4.46.. ifOi.ifinpükaada:•: :1106..Outeit a::  flis•;1•• , 19  e a  essa mesma  

iinpugni;p46: , far* • anexados os documentos  de. fls.:...2024, :sôbre . os quais  a  locatario  e  anifesten  a  fis  25v Antes de  decorrido  o  prazo  dos  30.' idiasO,'IePOtOrio f'O'Oi.i .6.••,,daP6Oita .da,•46antia .  
ilinigaçãe: da mora  iefeient'a '.2 nyèso.:,....0mái•Yez...que.... . terceiro .' nAs. cons-
titui 

 

	

olejet64.e.6 .ontstAolb.0#r:t.:. 	f1 21v  git 	 • • •.• • 	• 
Nesse  popto ,  o  magistrado .:• .'saneou: : o  PiciteOSa,.. •  julkoftide:. as •,ParteS,  

legitimas, disse mais  o  seguinte «que havia iriter8iSa'•Teni.• dernandar;:::: 
uma vez que  o  reu  alegou que  daa: lois  meses cobrados,  um a  estava 
pago,  e  PediO.;•:.priO6...para2. pagar': 6S- dais' irOktintes ;:,. 	ebo*Yatt.' 

do: fis  14 ha  deposio  em  poder  do  loca-
••: • dor,i'itaraii''•garintiai'dO :Ixec .ifC5..6... de .e.pn'ttato:''.: Por isso, segundo  :eon • 

ra;••Caioi:) ..i:dé: se' decretai ...dai• plafi6.•••6. despejo,  ...poir• •ter : 	depositado  apenas  o '«qUariturn» .  do',  oltkue l :. do's i dois   meses, cuja  •  
mora não  Córitesta., , (pert . de_ flai.:•!..2.61-r:; ) .; desde : qua. ' yai.  discutir  em  • rela  

.ção  ao Outro mês,  ielaté Porque, ..na isuçial o.. :  autor não pede senão  ho  
n'afárioi;' nii6. falando  em  :bettas;••iiPrOntriPiagi543;,•:•:(fla•:•.:..22),..:;:.0.-• saneador,  .  
nestes . .taryrioa,  transitou  i• •ert -jUlkode. 	 . 	• •-• 	• - • • • 

Não obstante  •O• autor ; apareceu  • Coni  uma Cota  a  fia  29;'. dlekanda.  
que havia pedido  a  juntada  de  comprovantes  .dó$::•pagainentea. feitos  plo 

da: Banco  ! da . Lavoura  • 	 in-iPuknackó 
&:''eafitestiCtia;:''.1naS.••6. 	 respeite: .  eji 
seu saneador  

n 
• !- k• 	 '•••••••.. 	. 	• 	. 	• 	'••• • 	• • 	•••'• 	••••• 	••i 

. • a  petiço  de  pela qual  
'declarou  icp4a,••:•, •«téride.' o  réU.'idaPOsitada'a'Alliplertãnpia  relativa  a.: dOia, •••*.8. 'sea: de  alugueis  e  6antastada'a • OCão,..' Soh "a. alekaPp.ea• :•,de ":•estar.o. autor-..eó 
brando 	

, 

	

indevidamente : 	tun • ingi,i'..reqüeria'''S,  IéYanforientaii i• da impart:. 
tAnCia  relativa aos  dola, iniêaas:::depoSitadosiY:.: • • E." .: acrescentava  : 	pedi 
do do  autor  é  procedente, porque   o i  locatário  reconhece expressamente,  

' a  procedencia  da cobrança  d60.„•:deimOses,, • tanto que  fez O  depósito  no  
PratO  legal e  esta  de  aeldid'O'' cam.  este» '••• if': • 

Ao  pe  da petição,  o  teini'idisia a. seguinte «Concordo  
supra,  i deSd6'.4 .116.•airoatariailltikiesa. envolva  

.'0 1 •acórido ••da,.(611trit:::Parte,Onii 
: as :TO:406i* No  yeria.'idgaaa.-reqUerinienfo;!.. esti: o  recibo  do  autor,'.  no 
valor de  Cr$  11 000 00,  como pikalnenta.'doSi hiuguess  vencidos  dos  dois  
tnêses,  nos  termos da dita petição  (fis  30v) " 
• ,,••=1..0tai  'aceateço* ii qpe  depois disse,  a  'ação prosseguiu com juntada i  
«le  novos doçainentaSi or patta4a -réia::(lIs'431 .04) - •:6 • alekaCões•;• • 4$  au 
ter: 	para afinal gar' ..júleada: -picieeidenitei:.:0'.66hcédida .46: 
prazo  de  30....diaa•paTadesOcUpapaa deipredia:,(fla: 09Y .. 	.• . . • , -• • 

Dessa decisão,  amlas  as  partes  'apelaranri3OPortunarriente - : 	;43'..'e 
45j46 e 5356)  -  Relaesaai i'i‘a"pi!epato,:'-taguldres; iérn...ambas  as  instân  
cias  A  relisão ' • 	' • 	• 	 • 

	

. 	, :Bela 	 setenibte. da,:,19g. • 	Pontes da  forigeça 
lator• • • 	• 	..„ 	• 	....i 	• ,..... • , • , 	„ 

ACÓRDÃO  

Yietds, relatados  . e  discutidosi, es presentes autos-  de  apelação  
10:i324, ida  comarca  ' de Bela Horizonte,  icoma ,  prímeiró e2segunda ape., 
lantesji:Jespeatiyamentek Lydstoni.:Afonso, Ribeira e  José  - LILT, é ape•-• 

126,  

R T. SP.:1..t).-1) 2 .istetVi .,: •,.,,.r .R. t. t.g. k. ,..... 	 , 	 ,... 	 ..,.. .... 	 , 	 . 	 . 	
• • 	 : 	 , 	 . i. 	 - 

	

. 	 , 	
- 	 . 	 . 	 .. , 	 ... 	 :. 	, •. 	,. 	: 	. 	..., 	,.. lad e:4 as JrieS*6a,:, ieórdarn , as:••••Tuioesi,,44::„. .8ëgirtii:d6;: Cilmaria: -.Cfver. ,.'ild::. . i.  bnpal...:46 ,: -,4,sith, . de  Estado  de Minas Gerais,  iniegranda..neate••••.6 .relat6: 

... 	..... 

çp 	
• ,riO . retro,  •': eta ' dar i,'Preritinetitai • .& - apelack6:#6 ..." ren• ..(priinelta:: apelante)  julgar  .:'ëktiiit4..,.4..4qatiri.::'6,:fato 'do"rêdebiriiént6.iiii0.. depeSit:6 :; de•••••flai.: .q.o,' de.- •• correnta i 'icliis•\.;¡Iiirgi'ço;i'i,da ii iniora,•:,..C6:m•-•:•a::•Cond.enaCão••46:16Patiário'haa.i'lia. .. , • nokOricik •de  L OY:Okada,. Ai.: i:. Vasa da. '20,.%::;.- plibte' a.i.i i7aliet.:'; do .: 4 6pógitti,,:.nagi'' i 	..: 	.. 	. 	-.. 	. 	. 	i 	.. 	.. 	. 	.. 	. 	. 	: 	... 	.. 	. 	... 	.. 
custas  i4acineiii:P4rte i :C16, • • •riroPeOsa.iiaiipta:• deu causa 	ientyri.0 %  das que  OP.. •verificarem  de  lis  i:.i.: 31: . am ..'diantar i  eii prejudicada  • a. apelação (16.'iautar,ii (.is& gitinda: apelante),  •••,'pon't • ia ,•Poindenapão .:  dêste.'ern' 50».% - das - • reforidaa..çitStit.iiis' , i : i•ide f.1 0 ,...' 81.;, .iein'diante ii i após.,..o  receb imento     ' 	 . i;i: de delsOsit6...4,*6i*.• i.:C..u.atas:•:": • das • apelações;•:pelea:res Peeti*6 S:iiapelaritea. -:»i;. ,•-ii.i.i..i . • - .-i.:••••..." 	.• ' . 	• 	'' - • • • .•.,:": ik.hiPótase.; C..da.,•*iii.'apka:ido.::dèstiojo. ...j•ntOtAda.;,:ifi.offititiii-.da• Piikat..ir,.. .  mento  de 

 i'alnk.tiéiai; relatiY6Oi.'a::••févoorp; ,piaio'.ei 'abril'i.idait968.1ii::•taz54.,:i 
' cto.:ÇI•5,,•500,00.:inois4ii;'7)ciiiital'.de...iert...10.-:•500;0.0....;•:.:::: ... .!ii,i:i;i. : A.:,::::•ti i'.ji. i,...ii - 	 Citada;'6T,iilciç'atátia;'"i"..Piaritifieoi.i7s.6,•:.• 6'.'stéi:..iii:ilp.ii*.ai..ii i i tti i iiiribkg..-iii Open.  Os7'.dali:••• dpiSifiriêisak„.porresPondentes....aesi:: pëii6..desiii .ak:.1q. :de.',..niarçaii iiii .  IQ . 416.'abrlf.: a. aé,  10  de  ii aliitilri:a , ' lb "..dei, 'inaia i. ...deelatanda PlUa!: a petiailoi'.da .1 0..i:ideii'i feYe ,... reiro. 4  10 de 	JO , havia i pago  ;AO '16Padói .....p... , • ; ...........i -•,...::".i .„... !•, •i.,  '' ..•  Na  COnteatkíta. : •6ferePida:;..::: ; eP0a7.  Oa': ia.: Pakaniantel••.dgsaa'.. Pen pediu i parai• •pargar ,-.: mora dos  •doia, OUtrOsi •:•:•:inarça-abril a,  abrif-maia,»:  .. . . ....: .. • .6 . . Juiz marcou  . . : Q; prazo  - •de'' 30;• -.dids,:i...dentrie  do  qual  6i ...0.i.i, - liacatitila•`.. . '.  fez  .:6.dePOS40,:lj•Udfelaf..dai.'Ql..1.1..

...000,00;••.•4ark.TUrgOçãada: • inOrk.iefa:..' ::.idnte, '...deiS iiiiitiOsek„inalni..li,:esii quo '. ei• iteiCeir6•*'4'conati...ttfa.ahjetO•dai..06Tiii• ii tepit.'a46 i*.ii,i:iiii.i .C6iif erme .,' consta i da. certidãe....de.110::i.:'•••21V-...."'•:,::: ••• ' :•. ,,i'.', 	. 	• • .. ". .. • . • . • .- .o....,•grie*i6r,...fion•sidéi'ótil.. qqe. ,..«ilãa....a.a ..'c'aeo. .. de se  decretar  de i• plano  : p... despejo, 
	'...p.t.riféi.o•:tét...d.ep.caitai6...opérne.6 Cn.atant(d

.
a.a

.
lugual caidoion OseO, eonVa delataçãdidb.lte itfa,diOCutir•6-outianga 	 .:..'. 
pe.sia•rdeel!lião:-•ii 

	

não • ..hanvia ...reicOtaia-;;;": ..i..-.."i::7'. 7... ,..:-.....,.. iiii 	......:::•'..: .i.:/.....:::'il . ii , ....>iii:... ,. ..', ,: ';' ,.i.ii:::17. ••::i:i.........,:•; •:,.'.:i :'...r . 	' 	''• i  '•:::. •.• Isias4:‘,:ialttirai.'OPara,ceii:'
.::•:6:- •loCadeiril•li.daclar6U.:•iiiii•e;',..:'..«.i6406/.iy:'.iéiz: i-il. .....• ip.oSitadO.;a:i.inipprt.OnPia:.-relatiYa • a•••.•doiki piêSeSii.idai aliikixéia-ii.-aiiicantastade':- i a, 4ga:0,:. i6132...ai•aleiaçãO ida:estari;61-auter .

cobrando  indaviddinenia. mais  urn  *.f8S,'..;--.'irequeria:. itii.f.ii lieliantaine.ilta.•'diri.i..inPortânçia.i. relatiirai'.'nõk fdetai .  irii 5'... . 
seisr,..  ,d6aoisitadbisl .

..
O: iou 04neprooi.... O

.
bi ,êsse  levantamento «desde que  natétiailitigloSa:envehda apeíaSi6 	 ,'• •• . terceiro  niak>.;i:ii .  • diniakistradpi• án ,.$  t ori ooU''.6-. levantamento  .....06a::::adt.6.a: ..Colista.: .  6.• resPeetiii6,recibe.:•.da'Ioca,o. dor .:-..• Depoik.• disso  i  .. a • ação prosseguiu  Para ;,..afinak.•er:••:•julgadai• p.roCai,..... i dente ' e: concédida•iaai'réa ,:6.:•.prOZ .6 i idé Sili'idi as:: Pata':'desoçupaçã6 • •c1(;p:.ii34.01:- .  dio  

..., :;:.:•Na.i, ação  'de  despejo por  f4Itd. : do:.' pagamento, não  cabe.' depósito  dcoi, • 04401* .pata-diScnee,49.'.,', So i ,..a.ii.iinieallinai 'qiie  discutir  '6 , oanto.n.: cibii•fi  gniel;-:..de¡reraC:pi.OPeti:.i.a.-.. .a40.:,..pti5kik - .■:i.ité....6 '.:•4.- idO'canisfgnaçãO.,•ii ,. :.:. i • ''''' . . , .:'.,... A .'Seritença..:.pleSnia.i'reOanheeé.Ana. a Jiéii,l'aeataiio;Oni ..raZde;•::'•cpian4e.i. . iiif.  1 riin.áii i : que  i.: ilioi....*eg 4.:i : devidos eram  .. apenda,!doia,..:. • isto  -Parque -V idéP4kit.:6; s ..feit6,...cüj6 ceiriprayanta;:eatialla;-15 ,.• (recibo  do  Elandb); dieniónatra, ..cjui6.::., - a- tnãs,. vencido  ..piir, IA. '46':.i ...*O•ii65 ".jii -iNst4¡*.ii Pak6- :.müital..6-Ate•Ssi da .prOpOst4' . .. tuia •:da:a'CAO>5::',:: . Mak' não obstante :'isaa,';:entendoni.r.a, julgador  i 4i•ne para a • - Pergaçãeidaz mard .ainda, ei*ipreqsa.. fazer  • a: • èp •  si o.. os.: , :  Onoioneis . a ..-:. : vocatkir6S .:!e-i as custas  ..:dO... pregeSia ;.." .' • •• : • ' • • • • • • " •• . - i• • • ''• • ' '''' '• • .• .....: ;Per,: as  • se:. • N•ik.-. ejtie.• 6-:,..064it, des :alOguéis;•,, at,: ten:ilia,. da '. pí•epos.itiii/ii ; ,;,i,i,:• :  i da.iaçãOii.;,nia.. era  aquele ene;Ci ,laeador, inenci.atiew.'nape idida,. Ctiês.ii, iniaSea:ii voifeldiii§Kiin144.i..Siet:a4.1nVaitAni,P; f104:tePtileitói;i-.tefat¡ya..a.i•doi:s;Tti-kg,;:corp:,.._....... 
queiaileCatária putkOU:.a. itriora.,`,":'Essa.qtaata'a defh.ollo,r4rit•S V ,.custaa.não .,•.•. ^-. podia  ser  .TriaiS  abjefa  da;: disieliss4O.-enaniAtrieliy6 para - considerar..  se bi-: .i. .: completa  ii a'iPurgaCkai"da:. niera;:„•;•Porque'•,6-' Mx -4iiii, adtiiiiiir 6  deposito .i.,' •  'naiS. condições  em  qile,.'éle.: foi leitõ e„.".6, locador  ;: a levoiritop;,Seiri testtição:`:-..‘,. 'Sluini.a;-  oliiSem.'qoa4qner .alüsãO.alianarái. losi:e.cuzstaii,i.:::.; 	. '''.- ' •'_,: ::3: ..' i .,'' 	• . ... 	. „ .• 
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qtrrt-ts.PlivrohmotA: 
'Purgada • • ..•. 	. ãsSinv" a :•mora;?..0 : feito  dati,..'etn.diãritt iornoil.".W .sern• objeto  

k-ti..1(1(), 	 e..p,e.'„pratfée4 , ,. 	eM.:',Pitik • Perd a.  n•,•,e -• diSc.onfern4,7.  
jk;-elldidk Pele:':,reeebiniente  do deposito  per pitiktOil.. , c1O;;. 

,!.,, 16diclot: A :'6óptinuriK46: .  ciii .ipro6é$6.‘:404 -o/i0)(5..."it'..ulij.;,:éo•rifilpã6 • híbrida  
de  despejo  e -  Prestiçãe ....de, '-centai- • 116;•alugueis, - •41:étif:.dè: ... .untes , Mitros . Z. . 	 - 	. 	 . ..qUe, " 	deveriani .  debater- eel...it:Oita: 	•• 	• 	„.. 

;; • •• 4009bidok:'-eam o: • for*  os alugueis reclamados, que  niotio haverik. 
ainda para  :jtiStifitar-a 	 falta..- de  honerári 
da purgação da merit,  jP.f6re:::kssiinte .• implicitainente  resolvido entre
fartes,  s  quais 

 

	

preciPilainentë.....,:' . ...N. 16.; 	.„ -Ppriante.;,' q•nal;i • • 	, 
.•44t,..f***fento;:ltgo,F para continuação da ação que  se  devera  ter  jul  
gado extinta desde quando  se  operou  o  levantamento  do  deposito rela  
tive .r.k,PlitgdoãO:de7Morai•..pcir:Parte  do  autor locador 

.espejo. ., não. .kpro.cesso :de  cobis ança. e, • per, isso mesmo,  não . se ,.• e 
via  conhecer 	

. 	. . 	• 	. 	„ 
da-:,• cónt.estaçãO ., porque ou  belt 6  inquilino esta devendo os 

aluguéis vencidos  e  deve  logo  iratar  de  • desocupar  • "O • .prédio,  a' vista  da  
...propesiturk .'"d a p.,g#6.;•ouj,hein.• ,..trate....:.de:',..contestálk;'•:. on: . bem  cuida  de ¡Mr 
;gar; 4.. mora  e  permanecer  no  imovel  O  que não  (PesSiVel  e  pUrger.:. ,4 
inera,-:'6-.':qug etles titut...ó. reconhecimento  ,.: do • seu ... atrase: .  de • bi.tp.Tilento'• 
locaçao,  e  ao mesmo  tempo  contestar .:O. feitm,  que  ..mitre:.:fiandainento não 

, ,tinh4.Sehãe,equelai;falte . 	, 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	• 	 .:• 
Por outro lado,  .loCedeiv.ténde., ,redebido  os 

' alugueis cpbrades,.*COnfo i  me a  genterca . ..recOnheceu; tivesse afinal  o  seu 
pedido  - 'etendicle:::Critk.a.•!:cl.ecrelteCãe...:do . '•dépPeje  do  loCatárló,• - •érif..dik. ..CeirVef, 
pagamento da locação Com  a  liberalidade  legal  dk pCrgação  da mora,  

atraso que 	 'peteridi,'Ldesepareceii-;.: • O  fato  de e  Juiz não  ter: jii.14.•:. 
gado  a •pUrgeçã*. da mora  nãouer  dizer que esta  no se  fêz  E  tant)  

locador  leVaritOw .o;.dePósite....(fla: .. 30): .:. 	k..ptirgaCão es•7'' . 	 l. 
taro; incompleta,  .devido 	 d4qonorarios  e  custas não  se  de\erui  
ter  admitido  o  deposito sem  aquêles  acréscimos da préstaçãe.-:pnriável 

. cp.ze. 6.'euter.leyanteu. Serif:'enalOner teritéStkoãO: ,  • • 	 • 
. :A  purgação consentida tinha efeito  eitintivo dá  ação elidida esta 

com  o  depósito  do  di:Sbi;tii.-,-do¡,41#46,ii;:i.*.le! 4.. p•rópr.las. seritençA' ,:bzin'sid& 
rou  pago pelo Teu  o  feito estava praticamente encerrado  e  tudo  quanto 
AAR em  diante  'Se :feS , feio4ifin...:gaSte,deariecesaárie ge. Oner¡i6: ,  ptoçe.sprocessual»

, •• 	 •••••••••: 

Belo  norizente:,-. 23: ;del.', entiibre, -.de 195  -  Gonçalves da  Silva, pro  
sidente" .  com voto  ,-; 	 feeseckr.relater.. • 

	o06 
• , 	. 	. 

RRIVINDICATÓRIA 	USUCAPIÃO,-; -.1,1JsTIT Tatto": EXIGID II  

	

POR 	CO - HERDEIRO LEGITIMIDADE „ 
O . ' contrate partiegla r .  de  promessa  :: de comprk: e vends 

não  9 uni , «justo titulo» capa  i . de . gerar', (i • usucapião  ordinário. 
:Qualquer  dos Co-herdeiros- pecle' reclamar 

dade da: herança ao  .terceiro  one;  indeVideménte,.:k  possua não 
podendo Asse opor-lhe em exceção • o caráter  pessoal  de  seu  di  
reito nos bens da sucessão- 

APELAÇÃO  N . 10 .216 	Relator:. Des PONTES`. ,  DA FONSECA 

	

. 	. 

RELATÓRIO   

O' Dt... Dirceu . ' de: Aniorini e outros,  herdeiros  de,. Almério- GoValveiP' •  
de Amorinr e' de D. Dolores de , Mélo Amorini,  propuseram nesta tomar  

, 
128 

, 	. 	. 	. 	• , • ,J:,.t.T •A ¡•S FAVD• P'N•01A.- ..  • MINEIRA  ' 
, 	- 	. -,, „ 	. 	,. 	„ 	.• 	. 	.„ 	. 	r 	• .. ca;-41-,•préSeiltk,

...rei-VindiçAgEó::,-COntra Joki'Dliiiãrlocler'Paiya::,.6 'alia.,:.m.ulherj.. ..,Antôniii,;„:3taYiet'.6;stiai:,•rniiiher, •Pedie,',: , GO•iitãrN,4,.;•,e.•.4tia'''nítilhé.i.'ë- JoãOI:I"..... .... cli-O46-p..:04htós',. -6,/  sue:: 'Tolilhér,', arokiriclO,i'q#0••' .O-rili0,-, Atrii'006 .  • Gonçalves  :.dë:;••1  : AiiiOriin; ,..'érn,::•4:3,,;;cie.:abrif, -de 1939  '..-árrerpntoli : 'elif.'--haita• , p4blick. ,e'..inió. ve.' 1:::' ;,. reilrindieande:-.. :Ctéria,;aide-hipeteCade..-...á Custodio  - .Vicerite, MáChade.;:,es,:'::. sinr;Ilidiyiddefcle,Hnãii6-'S6ne .; : eacritura 'cle."; hiPtiteca;';COttie..rne„:auto, ide- penho-ra  - ';e:' no  44#4,.'dei.,,4itèmatágão5: ..... «..útp4';.'c444- Ke":61.t4"15'.Bêdo i:...40j6.. .1114 . cle : Marinho, que  ,roi::¡,.ésid.'diiciá...-.de•j:oãci'Boarea.,....de- .0 1 iVéirk,::::referidai-iii• es T:.... •  • .• critura'.. d'é, bipotc#,,,, -, 001# , ..o. .: Ti•....', • 11 5,'::: e,.ageri' -eadeStradk'ne: :•  . 
. . . . .

P
.
ref

.. 
eitir

i
k deBelb'Horizerte,:Pera,ós efOitis,ffpçaig;461'0§.r;1192é:136P; Oi-ionOl • :, .i-.1.6 . :. João.. Sf.it;os• ' ck, Oliveira», etc  . : . 7 ,..:- .7: ,-..:,;'-:' -; .." . •.'" •- E! 	&sae 	 •!.. :': •:.:.- 7 .:- .."'-i.. -.;. :'-':" ... !.!..'....;.- .•-:-... • ••••••••'.'" •'• 	-. • --: :'',.:. ..., 	.eilini•Yel'ffiik.es :  •entereS .::•-reiYindiCein, .ãos.:;•réuS-.:*•::A.-,inieinl::'Veió: . - instruidaeiri• OkAeCs : ; ...de :fig.:: 6:.a ..11 .::'   4 r4n Jose 	Elielfirib 	 .;...:•;-.....::: ....•.::- • ., .::..:'.. ':: ••;,. ••• '.... ::-., .r.:`.. - 

	

••• ... ., 	 .: .de  Paira  veie '.....•k júíicy...k. requereu  ii:::eitaçãe ...de; • Di..'':..., ,ErneSto, ,Gazzoli,::, e:•:•quem.•;•Cheitien.:..,k' 4tit6i4"tooititzo:. este Lhe  traria‘,: Orirk'ó litiO.Vel•*: . objete'; da- egão •-•:. per 'eM.:Contrato:'de- PremesSa..4ë.,:p10.4..:..:•• e: yend4j,  -.': .17.0ei: -.,a1...o4•4•;.•,:çiimi* :  preliMinar, 'que -..e.; §1.1.6:.:.04406'etp..,.inultr..,..pot
- .. -.. iiil.,e,', f"0.0,'Of- A:ã 'Ièh'itdO;•.... (15 de  neYerobre):,,;••  .e,,'.'eW seguidk:. Centesteu...4,•:•:. • ,..'ação';. 'ItiVocancle:'•PreSeriOlO..ãqüiSitilik,';clk:. PrepriedadeZ.,reiviediCandli,.!.-epi9.:•,..: teria Ad4i.iiti4O',69O-4.:•Toiiikti*, fià/7.7.kilëi:::4',.0.4adt¡VO..téij-e•ii0.-••to*.-410. 

c6i)...../' thit0 -  'ae.;; .tiánilfergilciá;: .'de COMpre ...,. e:'. vén44-:.i . clafá`.db•;:':e;?AS .s¡ii4do':':.60' it 'dk:-.  „. -f eVereire; . 4e: .141 i  estando os  autorek.- PréSOntek.eirvBele.: Horiz' onte,,.."ericlei:::: :. resiilein. ..ern  todo  • O 'decliite, de..1-Preo: .,'.-prescrioielial ; dk, 7 'reivialaibetória; - ; • cujn. e.gao . foi  proposta  '. em 	de.. févereire • -•  dé'':1967 .),e;., Póit.anto;,  sétedia:7::. '. ./riente,...-- Opole... de  mais  -'•ito' dez .:.: .4i10.-..: - :, A.. iconteateçãO.......yete., acompanhadadeS:clocuineniCks,:de d§:: :.•,,2. .§::: 4'44 .,..:.;:::.• :..., :.';.:........:, ii. ::.:•.,: • •••;:.::: : ••,..:•.:.. .•.. • • .. .. .. ... , : ......... • - '..• :., ..g.t.-...D.t: • Erneste':,,Oiiteli:: e térideu'.,: ••ae, 'CheMairientoe - -: . a.tegoli . ','que:." ilia • ..Vendell.:4-t6fSi':.oii.e-,direite-'7rea1.."(4e,',.05..:.de....Ç.':.P.C:::).;...Mks-.:•tãO.''sóinentle.:: . transferiu ao  J.:60.. .- iiiii'':.,"Contrato -, ..de::: . .coMpra:::,per .....éle 'feita ; , - . :6. - que  era  "d'é-• • • ': .. yer 4.4•;:,.j.o.gé.:..,Vi4.0.i.,i..6••xt:.,P44v.oferiéé.0i, cenr..e;alia:.!conteStação.,..centrate,;j,. : particulat:de.... conipra,-: ef,Vendek..; :em.... : eriginal7; havido entre  •-•o  promitente  -. vendedor  :Alinerio ' Gonçalves  A mOrini,.. pat. :: e; - SOgre•,,...droa...autórek: e••••Palik:;,.....- .S .*nster.;..„ • ..E ....entrou , env. Maloceé::detalbes: - •explicande.. o: ces o .:. a.*. sett.  • triode .:i.. • • • .......,j0S .autores  imptignarain:,. a." Contestegke: , (f Is .::..32 . 133) . .. Heave •:'dif..: em  • •  diante  .: Vários ,inci4ehtes:.; proceSSiraiSk.:irchisiVV.. .a .,:cherneda ... k alai:J./is: ,tam..,L; .... 

	

...12 .60 ,  .de; Faliã-•,'SiOter.. : : .  : • tate, • por .:Slia1 .V6X, .' •tarnb.éni  disse 'que 	..trans,:. : - tdiiii;.:4:::-&iid,i.. objeto  da„,•deinande,:, neni--,,, qu'ait .:14-0; direito real,„ tendif : Pupei„ , . • .. e :;élinpleSinente....çeditlq:'.4ril, direito  ' '<1-0: .: -.1;;toxiios -s.a..ii,d67;,:çoin.px* :  0' .verida., ,:::.::A. : : : ' , : de: ..Suk:' parté;; - prétériden.::::Clieniar::.k::auteri4-..'JoSé ::  Bernardo  Sobrinho  .de.::',., - : . 4 -dolii ......htii.oié :.:O :- élndie..';',-.:,:direità;-:„.-yerberande.:',o ;•:.procedimente' ..-...doseitteres;.... tal como  o  fêz  o  alienante: anterior  
' •• : :D.'réii..José;;:glféig•rJ4:.,,4e80::,40.inti:Made::::..v.dries,..,ve2es:*Pare--;apreSeii. ter:• - p., ;̀iner,i.ena.dó....: •̀Colitrate; •;entre.. ' A.. lineri.  o.',.e. jese:..-Reinercló,Siebirinlic?,¡-,0.0.' não cuidou

. ••:;...,,.  Depois  de  4o4àin4;da...,..ssa?:•.toKineili4.::.de..elianiatnéritoS.:- 4:.' .4iiiide.:o, efej, ;,. reOireente .  de , .'docintentos:„4:: treee -  de, :  qualquer : discussão  ; , o :.-11,11W• ,:lnis'., Pre"-',,..'," • f6/ i ll: •o.: saneador  ' de.f:10,:•••:'?1,36'1137,- • peio -, qual  • não ireConheeen..4, pioliininái...:.,  , de.„.;Milidade. da citação  dp,reirl-e: relegpiv,Pára..--,Senteka: final*: es,.:Clerriaik* •:* .  preliminares  - 4nel:de, -iternária..- çOnheeinierite:...,de,.; rfiéritel:':- „: Deixaria :: park: -, '-deSilinder,..áfiUál.•:.4jëgiti,rrdd 6 -Aid .- .:-Aad:.C4,1 .s4m> .'.d0- .  litigantes,  doilAidetaiKio-i-::: :. apena4:•qUe...'•eates , estavam : b.êtri'representadeS .:'(fl•s, , : 1•375,1 13.7),%- .;.!,, •12.16SSk;'deS4,.'„:: : pacho ;" os  : autores. • AgraVáráin , 'oriortun4414nto;j:iit1i.e.i.:46; 40.-:PrOceksvi:,'(flat:- ,. • 1.3W39,-'141)::" ...:::'..'.'--..; 7; „1-`' :'-.'i. „,;.,... ,:.::,...- .....:' :.'..: -';,::.,,i -,,•: ,,„•--;.:: :, , ,,,,,:•.;::,. ;,,,'„..7-., '-:;.: ,,,,,',. , 
Na audi64.6i4*46,einpifinfiiij •.:feraM.7.enVidei,:-Cineertésterriiiiiliksi.,<IO:'•re'U': 

H(fFst,..12461:1217V...)X;....'es","Partek;",por'..seUS)representenfes;:\fiSetalii.:74190,,OeS(:/, •• 
' o•rais: ;.9,:- •  junterkiii  os memoriais  de ' .fla'•.'.:-- .15.6:11'517.-"e:- 1:59116 1 . ,..  
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M I • NE.; 

E,  por fim  6.  MM. JUit P•rcifeilu. : S.-SentenCa de; fls '1011071 'ciplgitii4 . do; procedente  'a káti  e  condenando  OS rélis Josè  Ehsiári0  de:134114'e snia: 
mulher  a ieStithirem, aos : -O,UtOres;  Dr  .1: toireeu de," Ainpriin  e : 
imovels inhindiCandOS 	terrénh, :,cas a .! e barra66e6,, 	tôdáS: as 

• 
 

construções  - e  benfeitorias bem corno os rendinientOS.;:' ,O:4'. finfo'd 
„ 

	civis se- 
gundo  o  qu  se  liquidar  .ern exéençáO, desde a ,, ,datá  da iirezil4t4v4ó* (f 
167) E  condenou os ditos  réus:tkasicoto.: : 	: 	:„', , : ; 	, • 

" :6i réus  •".aPelarlin: dessa gentença  em tempo :habit (kIS '169)' : Com - 
as  ra'068  de  ambas  as  partes, (fls , 170472i. e 1781130,» houve remessa  
oPlortiná :  Para  este  TribUrial, sendo.• os  autos  devidarnente; •  Preparados!: em  
ambas  as  instancias  i: Af revisit)  

	

Be10:: : liorizonte,r, 24, de:  setembro  : de 1959 , 	Pontes  : 	VOnSeça;, re 

, 
;.17iStOS;',• relatados  : 	diScutidoS.i.;56-..presenteS 	 o. 

16 216;:. dO ,  comarca  de  :jloro....Koritantei Conti  apelantes  Jose  El siário,  de  
Paiva  e  outros  e  apelados  Di  Duceu  de  krnonin  e '• Mitr6S;"••••OcuidaMos, 

,, :• ;JnizeS  da Quinta  Camara.  Cível  do Tribbnal,.. da.11/stiça,'::do • Est..adO::•de :-. Mi 
:' • nap: Gerái4.....in6orPorandOi , a•::.ést-e• ,:6•:•relatárioreti.0;• •ani..tnegat‘...:provinientó 

ao agrao no auto do  processo  e  também  à  apelação, confirmando, assim  
¡•st.;:sèntença:•6.P.elada",,..:PelOs'"senS'••:•juiddicAia• ffundamentos, ' •conforrnes.•.aO .:'.. di 
..reitO•41á7prova dOS ..autói-i` Custas, pel(*'•apeliiités.; ,f,:;.::, ' • ": 

. 	S:::•-apelarites:b ãci'••:094.1sOkuifkii, pro*at  a:. usucapião • do !laid:Val rei*m 
dicando  Quiseram fazék? 'de • 	 particular;',•:da • ProineSsa, -.. e 

- 

	

	 :títülci»:; ....' • A-..2.141.!a 	 C45.4:,.: Ci  
vil) «não basta  a bOa. fé•:;: • 6' precis<r.jUsta titulo que  'npe:têntOsAIO: :árt. 

• 
 

530 do "..06d.....'Cly  e um  titulo eap4:(.1.•&:.:i.'0.ii§fei-ir.' a  propriedader 
.• ;transferiPi a - se  tivesse •.' 'emonádh , d6;ProprietariG.T.61.1».iiã.'COntiVeSsè,...tal. 
vicio Justo titulo  e  exatamente uma das COndiçõeS,•&.uSue,apiãO ordi 

, • náliti; . e...jia.ra. -qu'6 o...ilistrUnienta:61116 ,  tal  se  CategOriz*.mister'..66,,,fiv  seja 
lavrado j com  as  formalidades substanciais  e se ache •transeiltO.,;...coMO,' :ja 
ensinava...Lifaiete, 	das COU.Sa6:;„ § .• 68163) ,  sem  o  que não  ha  i  

	

. 	: • 	• 	• 
Na hipótese  sub  judice,  ha um  título  particular  .• registrado.4 .dPenas 

,n6:'.•Registro . de ,  TitniOS...`e.DOCinnentot . . 
réu:•apreSentaSse.• .0.  • titulO .  origiiiati•p • da  compra ou  do con  

trot() • de  compra mis este não  ateridew.;.• Disse ; apeuas•-•Ouè.. tentOu;:•págap•, :  
• 

 
as ,pt'estaçõés.. 	atraso; . : mas  o  autbi".nãO.. • quis recebe  las  Devia então 

• ,consigna  -las,•:..cOMO..-•:Mahda.::. 'a lei (aits  972 s'e seguintes  : • do Cod Civil) 
•• ,• • haiiiidO:r.o: . :Vended6e,,,á'hittoria,.' 1.aPerida : .dèclarbU,.: •q06.•ihiciblil . ..0::•Pat' 

galnento cesSanda:Fai..PreetaçõeS  depois haturalmente  rescindindo com  
. isso  .•O'•-coniprerhiSSh particular  tspe..liendedOr; • ele mesh*  declara que 
«não' yéndet,'a.r•OiSa 04. 	 • 

• 
 

mente  al:,éré'fatansfe.-titt ,mii:Contratai: , '• A compra •Por"61e: feitalof. de traits  

ferênciai, (fit 	'Outro intereSadO•Chaniada A-•• ••••  autoria ,,' declarou que  

' '<Mao lhe  cabia s.,..obrigação:•'da açudir. : o  chamamento  à  autoria , Pcirone: 
nãO:‘,¡tranaféria .'•a, Coitai '.•objetó ''. de demanda, nem ..qualquer • .direito. -.:real 
nog:,  •PreciaoS', ' têrmos  do art 95 do C P C  tendo.PUra:.:e.: simplesmente  
cedido  um 	 dè':: :.0Ompia, 6. •Ntehda7; : d';:Alue,Tnáo• :iè ,éntina 
dra  no  inciso  legal  invocado  

	

••• 	• 	. 	 ;.• 
Os • pressupostos da  reivind4Catória: estão satisfeitos : OS  autores  pro  

iMraM  a dominia'Obre • a: coisa  Ireitindièandá, tianhcri*i:pie • fOi, a. 6a.rta. 
f:arrematação. :da seu pai antecessor ; descie*erainó • hem no  inventa-

rio 'Ostei,.. e  naM, precisavam fa.*•;64o,•,,Oa face •- da 

	

, 	: 	• 	. 
: :.•  

J URIS.PRU::D2N.Q.IIk: .•: •; Mi'./■,1ÈTRA I 
Vil:'.1 .; 0 inventaTiánte foi  assistido : Poi, : todos  pa  demais herdeiros  è r.pOde. 

, 	. 	, 	• 	, 
: asSim, exe4itar-', a : ação  papa reiVihdicarr:O iim5,VeT de : terceiros  ::.::•:'!:: .: .. 	"•• ::  «1)0  princípio  cOnsagrada, no art .:• 1:580 'do. : Pód:. ,.1C.PV ..:; . resulta .: clue, antes  ' di::: po,itiliiii, Pede ,,Cada::. Jim r dos  co:rkei*.i.rói ,':t. :eait '.4. , totalidade da 

-,  • 	. 	• 	• 	, 	, 	•• , 	•, 	. herança ou  -;intentar contra":!téreeiro one ,  indevidamente  4....., • Poisnai ': t6 155 :  , 

'...  ,. 	.. at .. ações fundadasa ;11.0: :0604ë ;ow no .:doininici» i" .:• E!. 'a  lição  :: de': ruèrihenegildh de:  Barros  (Odaiiiial„46(Ctíci Cii,, •:> •;:-i Paulo  Lacerda, V44::: ....181132)':-: 0 art.! ,  . 1,580.: '4 .ninas.',1eé •ópêfii:. •03,art.:., .572i  , que declara «aberta  a Sucessão: :t
o i doin'ini'&• a'...a•Posiie:trantrilitern,sa deSdalega'S.oi- 

herdeiros •,legítirnok::e estanientAriai>>: .•;,':.• •::!.. , : -.' ;:: • ,..,:i::',, •;•:',-. i. . :' :...'.:,, ''. < . '',' . , J .:: ?.;':::!: '::: ; ' i  : : ..: . . . :: . . .1',i'. l'quéOtiiii '  d& pci'do, 6:1/1*.entatiante : (na caso assistido •Por.tódcia;:ijs herdeiros)  attar"; ativa  on. PaSSiiianiente;)ein;..jniao,' ein,  nome da herança, :S5:: tain: •liójel*alor,:,•..iiiStdriCo;: onaliniet• d 6S:':eo-hatileitóa pode. reclamar • a :  universalidade da ,herança AO: to:roe*  que Indevidamente ra possua, não 
lbOii
podendo 0..sta'toporlhe; eni::.•••e*éção; -.6: carater  pessoal  44.: seu direito  ' iiciik. ,  ' ii...d..4. .6,iiçe4616>>:::',(lië.ii.. F*;,s 20) : -...,..:.-i, :..:: , :::..::;...; , :. , ;;::::•- : :,-,:, . 0441406i: ililifei.t.ii I 46; apelante  ; tos-...(166 set;pleiteada:contra:toent•aont: ele  negneichi ,..;:: •I'sr.iti Se  pode  .alegar, . no  Ca*); rpresCrição. aquisitiva, ' 0o041*..;:, 

,  e  sabido ,. 44:- WpreScriçAo.:•da .ação! da ::reivindicação :  se  regula pela 'pnes 1:.:. : .crição .athiiiti*:::••:..(R6V.:•.-, : E.`Or:•;;;;1501255.•:. „75 687 •;.,.. Catpanteri, .:••<A:',....Preac.! 
. 	. 	.. 	• 	• .. 	• 	fl • 	 •• 	 . . 	 • Dd., Dir. Brat . $;: págs'... 14211444.. 	. . - Belo Aóriidrite; :15: de  • outubro  de ', 1959',..:,•• Cunha' PehrotepréSiden-• 

. 	• 	• 	, 	. 	 • 	. 	.• • 	• . 	• 	• -të; : Coin .voto .;;''.-, Pontes  da: Fonseca; : , relator  : , -,---, Paula' .A.indrada. ' 	• 

,
EXECUTIVA•:. AVAL --• OBTENÇÃO :ILÍCITA' RESPONSABI 

, 
LIDADE pó EMITENTE .  

Provado o Maio . ilicito me(jIanje  o qual  toil- obtido ó aval. strives di, suposição ' (la pretenso  avalista • astir assinando o 6- tuló .como Simples  testemunha, - fica  o  inesnm desonerado da obri-gação. a subsiste  apenas ' a tesponsabilidad e  do- emitente; 
APELAÇÃO Ms.. 16.498 	Relator:" DeS. EDÉ:SIO FERNANDES 

R E L•At.T'15 R-10 , 	, 
Jose Rodrigues  Filho ajuizou na comarca  . 	 P4ralsóp4lig; ação  :W UMA  

• 10(1'2000,0(h emitida, 
avalizada : por  Jose  gênio da.::!Fónseca  e Chino Teixeira:R:0S i:  daç''.411;:ip o • antor';tornoir-se art-. - penhorados  bens do - emitente 	 aValista: : Cirino ;•Teixeir  Raft 	1.3.) .,A40•61*0•4',o,  terceiro executado 	, Contestou  a , laçãO  o  Oeoçiite4d4 Cirioi.l'ébteii0::',C10s,•:ReiS,;;Ofirniahdd:: • Cpi6;: num.: encontra.,cag-0.1:•:cdm,loë,'Airtôt0':Cáásioiui; '0,46  lhe pediu  assinasse  : 	documento como  '46steniunba;,:::epiotsends'' hómètit 

quase 'analfabeto, Corn defiCiAnCia-da•Nds.Anf?:Cain'..n' einbasOadai: • POIS somente veio . a ter'''CoriheçiMenta":d;-qUe : havia  ;a6Sinadh-,',urna Pin•-f• misaóriO;;Aiiindh, , d&, sedj Proteitp';:••tairtO • isto  e  Verdide;CqUes had_ assinofry : o ' pacto  adjeto  do  titulo  em  questão  2 ) ‘gliel.'inailo' :o  ato  rhalicioso de: que  4  vítima  ici-executado ;  ,ttiidO 'Josè. 	CasSianó AiSado.': de; infi:;fé•, -, vi sandíi(:'Piejudicar ' o  épnti4tatité,'na Sua pequena Porte. 'de:. terras  : 'one. • referido  'ekeCiktadii ,  tambem  não  Ofeieeeh, lOd66- os. sins; , bens, para  ' a •  pe. 
Saneador.  sem recurso  Após,';a2itifstri.iao Ala eausO;', o  Juiz proferiu,: 
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• J1JR1SPRUDNCIA• 	MINEIRA .  

'sentença de; fie . .. 	julgandóimprocedente a aça6...coirir : referencia' ao réu  Cuiano  Teixeira Reis, e..;4ifabedente a  executiva  cantra:6:••ernitte• . do  tftujo,•  José  Antônio .:•OasSiana.••••  
Apelou  o 'autór,rria ; parte ..••••ein  que  a , sentença'. julgou ..iniprocedérite..,:a• ação6:• . 'contra. o  executado avalista produzindo  as  razoes  de f Is 70 73 • • •••eontraraiõeS .do  apelado  as  fis  77 83  geniesSa 

raridade:,.•Ao. Exmo  Sr  Desembargador .- Revisor:: 	• • " 	• •"''' 
.Belo • .Horizonte ¡1.. ..0 de•• .sete. mbra.  de . 1959.  - 	EdhSi•a••• 'F•ern•iades: ,. 	• 

ACORDA0 

• 
 

. 	• 	. Vistos  i relatados e:, diScatideg•••:6.-Stes• :ante's .  de  ipelação  n 16 498  d • comarba,de ParaisóPolis,••em-que. ,•& -:ánelante. • Jose Rodrigues  V•ilho"•e•ape 
Reis  i•• accirdara,' - • ern - . Terceira Câmara 	Civil  ; • da TribUnal....de:: -JUstiça.ido......Estado." . de. 

: • . .1 atórió, de  fis  92,J por otação  unanime, negar provimento  a  .401A46, ••• Para' manter,• •••P‘or  Seus  próprios :f.undamentóS;  a  Sentença....reborrida;:•:;pa, 
gas as  custas pelo  aPelante. ••!:. • • 

Fácil•• Teixeira dos Reis  foi induzido  a  dar sua :assinatura  •,iinina•••nota:.,proiniasória.•:emitida.:"Pot•Joaé'. kntomo••CaSSiano •• eta. favor do , taniaditirT:'Franciseci", Darnaketia:de ,..•01i.  Veira certo 'de ..'qUe! . b,•••rtazia, • cóina testemunha  e  não - came  avaiista•• 
o  próPria,:einitente..Auein : assim  o..confeSSai„adiantandO.•,que:se•eneontras.• ...Va . na. vends.' de.. Darnaseen.o,..••quando  por ali..,PassaVa .  Cirina.•.bondUzinda o  seu • .c.air6 ., de ',bpi's; •e• foi . :.solicitada:.a. assiriar: o  titulo nessa ocasião,  o  . apelada  quis  '• saber se: iria ...•fazê.lo:••corno'••fesponSavel .óu • porbb testerau:' 
riha; recebendo  : 	 «Tie.. era uma ...'eniaaf sem  im portancia e • .qUë:—.Poderia, ,:aSsinar; ::•:. que  era  comO....testeMunha»::•• 	••• 80 •  
Isto  e o  que • se retira  do  processo  com  base  na • melhor prova  (lIs 5 

Logo,. ,a  toda evidencia bem inspirada foi sentença  provado: pOno , . ficou , que • o  apelado foi  itima  de um  ardil  e  da esperteza  do  tornadof 
do: titulo enganado  ein.;, Sua?.hoa .fe 	&  origem  • 	,con,selqiiên614.•.dq: 
uma  • fraina  entre  o  emitente  e o  tomador, envolvendo: am,  simplorro e •  
ignorante  'raceira,..deika: evidenciado que  fat certa 5.;•'exottekaçãiy. res- 
ponsabilidade  Oa% Supasto... ,avalista:.' • • 	; 	. 

.'" 
 

Não  se  nega que 	 is  . notas  : .promissórias :pro: 
. • vain  «pdr.1.:'s'e-•:'H  mas  tarnliérn.•,:•: nab ;Se  pode • negar que tal  presunção  cede 

era  caso  de  jroa  em  eontraro  nos  termas:'.dne,,•artiges.,;g51:.e:,252.,do:-"C.• 
P Civil Ora do ;Maneira con.yinceate,..: ficaram provadoS,  a  simulação  

'6. 1 engaria.:.la,...gUe..foi'..eanduido.;: . o.....applada; assim  a  causa  iii  
cita 4..bbfigkap..,.j3p4drii.a 'Set .. • reconfieeida,::.e  o  foi numa solução  I jneW. , 	. 	. ..••• •;;• , moralizadora  

. : . 0  apelante 	portado r .  do. titula .,,.• •hoMem,-,de  negocios  e -.•.residente  
.. no lacal•-•onde„a  fama  do  tomador  e  _conhecida  

reeebera•titaloYendoisado..Pbr ; barnaseeno,.ja  que  teve.„ larga • repercussão 
• o  fita'.'qUe:'•enikolVe,*:a pobre vitima  . dos., espertalh,ães.., ;•,:Partantó i ,,-a,k• 
. iiit4;,questiOnado" ...õle devera  busca  lo to  somente  db .  emitente, como  pro  

•:...-:•••;•.• :.,••... 	• 	• 	• 	• 
- 

 
Belo  Harizonte;', 2 0 de: .'oututliti  de 1959 	Aprigio Ribeiro;-:ptes,i-• 

dénte . e reViSor. • 	Edcsaio'...Fernan 	relator.: 7-7 , HelqeiO Rosenburg 
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'•• 	•" 	•1'.- 	• ApHENHO. ,  TRABALHO • --' MULTA 
- INORRIGAÇAO  DA SE  ..'..4VRATKOtiv,',.pipc,oR/IÊNCIA....HE 'PRESRICAO.•77:•Qt.TEDA:-.E:• TRAUMATISMO CAUSAL 
 - HÍREITO.: , A  l[NDEN.U.: • 	• 

: Não  é A.' setokadiirO -:jobrikada ao:.: pagamento  :de intilta, - pela demora na solução da  indenização • nor acidente': do  iraba • 1110; quandii do  ,itieogio.,•41:40,:)tajO, rerebido coinunicaçãO:iir,•7: 
judiciária 

-4••,A 	
naci preOere*e  por tardança  na eXecoçãO'dOinandadk citatono  Evidenciádó  o  nexo,:- causal  entre  o  traumatism o  e  a  (wei4. da rio trabalho tem  .o "orideritadiredireito;,. a  indenização:. . 

. 	, APBAVO: N 7 . 051 . Des  APRIO10  RIBEIRO ; 
i5 R I;  0. .  

Pedro Candido- Mareirá'''.frabalhava ?naFabrica  de: Papel  Cruzeira, testa.. Capita4 guarida' scifreu' uma:,queda 6, algum  ternpo:depoia-,•- . 	• 	" 	• 	. 	, 	 • 
queixar  se  e, „ontras distUrtnoS.  sornatiebs :que passoti  

"a.::internai4'se para  tratarnento', especializado : • Dois :: anos  depois .; intentou  • 
,.

qç
•
Ai..4

e
: acidente chamando  la  lide •, .•não só• gOcieda'dé •'  empregadora como  

 
barn°  .Cooperativa  de  Seguro,  Oa  Federação  

	Minas Gerais  esta  cama seguradara as respOrszibilidadea: demanda
;  

, 

deu  o  OUViraiii;Se:featemunliáS:',e ',;juntaranitSe: landaSt• de :.0carries:.. rek; afinal 
balho  sua 

Juiz  comPetenteientaa'o: da Vara  PrivatiVa des•Acidentes„:M6 int.,: • Sentença ern que julga  iMpracedente.a ação ..; pot ,  desconhecer  Vineido.  de' 	efeito ' entre a traumatism o  sofrido  e  os 	de  que  ' 
. 	• 	• 	„ 	. 	• 	•• 	• 	 • 	, PeO: 17.0. 4 gneixar : .6  A : 	¡ 	, O 

em 	
..i.retiCido  agravou  e . ..d -• Sociedade; absolvida ofereceu  contra  razões  güe, preliminarmente  ;: Pleiteia se  decrete  preserigaa  da  Ação, caso se venha  conhecer .: do recurso, que  acoirna:de: intempestivo ' Recurso  regular a que  a  Procuradoria Geral  :Opina  pelo  provithentb. 

Zeta Horizonte 17 de  outubro  de 1959 •: 

.CÓRDAO  ' 
. 	. ..- : Vistos i relatadOs. .e:;.disçutidaS,. estes  autos di  comarca  .: de ...: Belo...}10 . 17 7::(ipt.ei; agraliaiitel;.,Pedia: Candida-Mereiia,é: agravada  :a .• Sk ;..: Coop de  '  Seguros  de  dó  Trabalho ' da Fedei-açãoidaS:Ind4Striaa, de •IllinaS . Gerais;1•;abordaiii,::,.é.M,: Caiiidia.:0iViKdo...Tribtinar : de 4ii,stiçá, :; ,  cob:hëeéi... ,do -  • :recniaó".•.lhe darlePioVirriento y'.. sal Va l qUanto: A :ppstOladk,rnulta',-,.;:ilo caSe;•, manifestamente„¡ indevida, •::: arna/.;. 1,Vez•:/...que..:. a- agraVada , :perri: ...Sectué/....".... Teelien....: . oninnieaeão, 'd6.:: acidente . "',.. -1 -,-, :,. ' ,•::.:: ', '..: i : '.'. , : ;', ,..:'::::;, '.. .... -,:::'.:...'• .; ''. ' A,-,...açãa•.. -nab  prescrevera,  :,pojl.f4ada ,  gnie fai.•• dentro  do 1;iiênia nab cófir rendo  Por.:eullid:•:dp .  plierfiria ,.., a tardança  ,çarn,:gue: se fainVe a  Justiça  ilig: : execução  do  mandado  ieitatóri6--. certo ao  dernaiS, que ainda  'aléin::daqUele: praza,...se..estendeik:a .:moléatia• abusada ells..::,air.aiTaiite:  ,• 	, 	...,.. 	. 	. 	 „ • 	. , .E  existe  ..aexo ,  causal  -entre: ela  .0 traninatiSnió • qUe., o :  vitiprou,il,„ Os;: .. ka*6E;;...6 :-..à0t0 nAci iga, h,arinõpiceS,....MaS.: da •.prova  • se. deduz  '4,11 \ak„:1'' :: perturbações  -Safnatiaaa .ssobrévierditi,. a queda  .lior '016:: sáfiida, (pie , 4 t.6,s-ti,a-: ban.14ii.a.,,normal.rnente.;'-7-:sein„ nenhuM..deSequilíbria. nervoso  oil:, risiguica,. e,., ,  tomo  se  dei7e :.  preSainit.:.a . Satide -,da.;:trabálhadar..Aa  inicio  Ao,,,ettipfagia;I: z.t:' , - canCluSliii• '6: :  que  ";a:' ,8-nfermidádè•*tuár, •e :;, iti•i,ikinoii: do  acidente  .Verificado;. • 

,: 133 ' 	: 
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iLT,-RISPRIT•DtNCIA MINEI•RA 

que: Seqiiestio. Mas,, 	caso:-.„ dos auto's, houve tão - sõmenote dépóSoitio-; dkébioci, Como, lnaedida préparátórii da' ação -de:gobrança, eia que ela nia judicialmente da pdsse do Sea 	já se encontrandO:em'' poder e 	gliárda do ágraya.do  

,J'E RI SP R U EN.0 I 
, , 	 - ji que não repugna crer se tratasse'de mciVoctilitr, Surgindo tona'. m 

ce"-"de ,..chogne,recebido. , ,Págneoa. agravada'aa CUStas; qua lhe'cortipetein 
Held Horizonte, 20 de butabro da,1959: 	APrigió, 

- dente 	relator. 	Helvécio Rosenburg,, revisor. -=" Agenor 

;DEPOSIT() PREPNRATÓRID 	DISTINCÃO:: DE. MEDIDA 
' 	 PREVENTIVA. • 	 • 

	

, , 	„ . 
0 :  depósito- de um, hem pode ser preparatário de agao sem set' Maklit :preventiva; 	• . 	.„ 

AGRAVO- DE• INSTRI.TMENTD.'N 6::•93 7-,  Relatori: ,:.Dea.... SE . 	• 	• ::;•• • 	• 	• • 	• 	• 	•• •• 	• 	• ... 
RELAT6..RIO! 

coniarca, 'de - 	Ante:Info-. Pasion, rnecfinico, dizerido-se gre 
doi: de DaVid Antônib. de.' OliVeira; pOr reparoi .  feitos Sin dininhãci' , ,de. 

: sua propriedatle;i:conforme pots' eSsinada Péla,cleveclor ;  'num total ‘de :.Cr$ 
12.300,00,, e aiSeverandaestar noVainerite eiri"Sua ofiçina o 
bem de propriedide aó. , devedor.telapid; fpedia aci Mk. Juii degretesSé 9 
d‘pásito 	dab :-baininhia Como' Preparatória da'agão de 'cobtariga,, u 4u 

	

.magistrado .defériu, efetivando-Sa, Medidd, Pleiteadà. . 	• 
Inconformado • cora- a 7 decisão; David Antfinio de .,O-liireiká inferpos 

tempestjvairiente, o , presente agraVa de; instrinriento; que'foi. ' regulurinen 
te minutticló 	ContraminutadO: -." ."' 	" • • 	• 	 ' 

0 MAL, 	manteve o- despacho recorrido; receberida Os autosi -nes 
instancia, 	evi o preparo. 	a-re a oria 	ego a. , 	 , 

Bela Horionte,' 12 de agósto de 1959; — A. Sena 

R:to 

Vistosi relatados e discutidoa-• ósteo Antos: de agravo de instrumento 
n. 	da cernarca de Miiriak agravante 	Aniónio de Oliveira; 
agrairadb, Antônio PaOmu. acordani; bin 	Cãmera CiVil do 
bunal de Justiga, , 	 inrOiPorandO- A- ,décisk• o relatórib. r 
tro;t megar proVientozi ào:•reciirso. Custae.por 	 . • 

BeIar:Horiiorité, 1.7 	agfisto da' 1959. 	Neivtini Luz, -  Presidente. 
Agenot di, Sena • ilho relator' com êste: 	COnhegó 	recnisa'é 

negór-lha:proVirrieritg. -, A:àlegagão do agravanta é ségilinte: • :'<cOrai.  aci:7? 
bÕinbalCfne as medidae Preparatórias 0.6 as mesniciA previstas Como.;pré, 
ventrvas;'Icom a, diferenga,;'apenas,' Sib :  própostas da. acid prin 
ginal; conio' esciaren&b,-  art:: 677 c-W 'C P. C e réitéradaa jurisprudê 

' Pdrtáritó, não„Ckiste; 1300  o Casói 	da médida déférida. 
Casos 	que a lei: autoriia. depóaltor estAa préViatoa' nO art:. 619 -  de 

. nienCionad9 ,Codige, itens ',I 	 ' 
: 'Labora, cemd, se vii,',eM; évidente ,' engano. Pormia a art-. :"679,.. rir 

tandb. de medidas:.:Preventives; diz: Poderá. décretarse, , o depósito;-e enu-
mèra Caaos .  entende.o agraVanté estar derrogado o att.' 689,1 qUe:Cindta 

dépásito Preparatóri, ti de agao„ Põde o' deposito ser preparatorid,.se 
'Ser, Mediae preVentiVá: „ 	 • 	 ". 	' 

Segundo 'a ligão de Pcontes de Miranda, o legislidor teria. slab 	e 
.liz 	dénomiriagãa da medida como depósitó, 9uando Aa véze riada mais : . 	.  

	

Airida. potés de Miranda,. quéni 	 terceiro.pede.ao  Juii , que, algtienr,'; Se* n9tificadó on. intimadó 	déPcisitar, há • denósita -ie não -8041,iégtreo • hera, 	 ein 	, se'''coriebe 	alternatijoi, 'Zisolver Crii,'Ser-'lhe tram& a:,posse da Cbiiia. (ficando 'coin ,  O.' Juiz), há 	̂ qüestib; não 	Sè a alternativa 	 Seqüea:. tró» (du. arresto r  on penhora),. então.. a'...'criMpriménta:' do • Mandadó Pela notificado' e e si 
<6C) Jniz que Manda depOsitir bem nem seqüestra;  neni•-arreata» 4COMS. ao  Cócliga de ProCess9 Civil»; Vol.. IV, 	126). , Pcir tudo 'clue ficon: exposto,' entendo qtahouve pure:, a simplesmente.: depósita Preparafória 	agão; nip! 	 ciOe .  a:'deOisãO fern . am- pato .nadiSposta na art,, 689'.do Códigb da Processo Cryil 	por nego- proviMento • ao. recurao. 	Weliri gton Brandão-» 

• 

ADJEDICAÇÃO ,  AGRAVD 	 CONTRA - HOk .o: 

	

— 	 , 

	

LOGACAO. Nit() CONHECIMENTW 	 • 

	

. 	 : 
Não- se •••tonliece dé agrave centra-. sentença‘ que: . 	. loge 	adjud!cação; ' ,  act invés de .9 ser cantra, despacho' 9ue: 

	

co.riceden,•-:a partir do , q-uál-fltif Prazo pare :recUrsa. ' 	' 
- AGRAVÕ: ' 	•:.INSTRUMENTO -N 7.039 	Relator':: es. SENA , 

R:E 	T: 6: it I 0: . 

	

Ni: Can:late:a déSta 	e: perante, 	'Juii: da TerOeira: Vara :  ■Civel,:::ProeeSs6 -&aé.: açãO: éjtecútiva hipotecaria inbyida por, Farriese.,:La7 deira.ebritrai JOsé•: ,FOrtea é 	mUllier,''sendo; afinal pénhoradde . 	 , guiritea ,;bens:-:.ás caSaa, 	Pa4re:;Eustku:iiro 	e 1. 716 é :da rue' Perdóek 	dois barracdeS; tôdaa :as deniaiS. benfeitorias e res.; pectiVoeicites -de, terretia; os 	foram leVidOS 	ri.i.*4.-‘e suhl;ecigoot.0:: 

	

: de, 	 isto"na 

	

.12W ididia:da coirieritëz .. ano: : : : 	' 	 "' ' : 	Antea:-,d& assinada , b .  auto:: de "arréfriataçãd;,cómpareeeii 	aXedpierita; 'Credor iniPortãnOia ,  'de, Cr$:::' 1 ..399:200;00; :a réquereu ,' 'adjiidiCaçãO; tians Pelof. 'ril'éSiti6;'Pre0c4e'iiietnitaati, 6: dispeosi dd depóSito;, , por .8eU:Créditó. , siiperigir ,  a ASS& prego, ,  Jaiz 
CaPorali, tainbeiri,TCredbr dna eXéentádoe-,Pele:,:iiriPOrancia:' , Aié 	157. 341,60;. gorkespUndenté. a'.-SalfiriOS;feria.S; irideniitições 	; • so ; 	aos:: 13. ';(16 	:pieteatiira. 	coriCiirgó de -  credóres Ièrecticta,lei enteridea tèreido prejtidieado Peladespachoida NW- -Jniz den; ferindo , 'pediria dè,,.adjudicaçãó ,„ 'que , :fokf:pbateriorniente, lioMologatia, ' por:,"Sentenge:-: 	 : , 	: 	, 	' . :Dal- preSenta agravo :de instrurrient>b, .interPoSta na. dia 167de itt. riiho;',:iregillarniente; ininutada,e. contraininutacla 	• 	 : Fiiiida-sai 9 agravante am - (pia adjudiCaçãb: Oki '_pod6ria, liõrnologadal  enciuOto . hãO, 	faise' aolucionada:'a---.Prefeiêneia„, 

paganiènto 'd&leeu„. Crédito,:'eu: qué fôSse : b prega• da arreniatação! deal"- • hado. aa Pagariiento", pronoiciOriai da' credor hiPotegarid-e do ',clue lhe. 

1 

a 

• 	 '• 	 • 
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4.0)7ii10; eoforme  o  disposto  no art 1 562 do  Código. •••Ç• iyil p Art: '102 
',Let • • de,i, FalêndAS):' e, iitda;x?do''art•:' 	§ 	da,  •  

Cons  '; • das 	 .:•,- 	 • 

:que  o  agrAVAdo,.•contrapoe  preliminarmente,  : não  • :'po'deria Set  cOnliecidb;•/0 recursó, pqr 0115dib•i; e,:qUantO" -. 66,inéri,t9., • nib : ter  aplicação  
ao caso  o  que dispõe  o art 102,, .§" 	 Lei de  Falências; 
por : 	 Oin1;..:do ,,SimpleS.exeCkftO diOnitia dfv iñ' 

do art 449 di -•.0:1;...l!»,:I'véibis 
rpitOs  oriundos da  existeicia  do  cOntrató. de , trabalho Stibaistir&O ein ..-!Ca06 
de 	 Eiri:fACA':disSo; tot 

,..nar-settiAinaplicáVel  o Art  i5:- , 1. 062; o Çodigo 	, 
' • A."  Juiz  munteve  sua deIçi.:Ako ' (f18:1' 29: ,e..! vOt .: - Não• hótivie• pre 4 
par6i,' por estar  • 64: AgrAVAnte, sob 6 pathj :cid,, JustiO4,:gr4tuitA." 
.tOri.o.:; 'Peço 	 • 	.. • 	",. •.; 	. 	• 	, 	,; 

.B.616 'Horizont6; .' 14 de: agosto  • de 71959 : : :,.; 	 . 	• 	. -  Sena  Filho 
: 

ACÓRDÃO  

..V14tos., relatados •e. discutidos • estes  : autos de  agravo. do :instrumento 
n 7 .•039; , dA ,  :ooinatOd: dA ,  Belo Horizonte,  , agravante  
agrAirado• F4rineSo: t;adeira-,4 ACOrdaut,', em Primeira Camai. Civil do Tn 
bunal de JustiçA,-.dO1,03tAtid,:t:'dO MinAS: -CierAiS,', -.,iriCorP9rdOdO: a  decisão  
rplAtória:,••  retro, não conhecer  do  recurso ; evidentemente interposto  for*: 
do. prazo  legal  :Sem.:cUstaS, ,, ,p6r, estar  o  agravante  sob o paho  da Jus 
tica ‘kr64.iita2... ,,:•:::' • , . •:. • : ' 

f.• 1B,61.6 Horiio.nti6I,... AgaStO — Newton, 
Agennviw g-610 relator ; «PrelfininirinéntenA6'. 

conheço  do  recurso,OvidenteniOnte  interposto  foradi  Ogzó:legát,;, Comq 
se vã dos autos,  tendo eido os  belirieriiii,416§; era  leilão  no  diA  1 de  

- jUnh6.46::COrrente•-anbantës  de  assinadói-o • auto-  de-árrernataçãO,',Oex-ei 
. 

 
quente requereu  I a :•a.:Idjudj.6.gi.,o •49i :bens; O quo,: 9  MN  Juiz dbferii4:einu:0 

H seguinte  •dIesPaohp;: • «J":•": como requer  em  têrmos  B  HtO:4,1„116-1.59 .. 
;Portanto i  essa  foi  a  decisão que cOneedeU: 

1 ,adjUdicag:go. O.; a  partir;, dessa  data,  começou .  a i : fluir  o  prazo  z de  cinco 
dias  pain a  interposição  - do, .recurso 4  que, entretanto  so 	 manifestado ; 
no 	 QUO.. 01 pra, 
zb 'Para .  :or reourSO:"n4O.CoriP•„". da sentença 	 ..at)adjudieAção•;' 
A o  ensinaniento  dos  mestres  «Do  despacho  • que  resOlizer:' sobre  adjudif 
OAC.,49•",:bu,4,Or.iii.As'an': de bens  cabe agravo não suspensivo quanto ao  
cesso 	Americano 	«Cdiffss.: -:ão ::'•Códigó de PrObeSSo. !CiviA" 
vot„I"V".•;: pág: `.,7:8)%:, • «As  ieSoltiçõesjudiCiiis  que  çoneedonir ou não  a ad 
judicaçao  (arts 706  §•,-"Z-.P", 981; Otc."...)'.: ou  remiSs4".O..:. (artA.' 986 991)  são  

-susceptive is. de •. 	• • 	, (Pontes de Miranda - Corns 
.:Código ,de  Processo 	V;:.pag 	• 	• - 	, 

Alias  como ressaltou  o .1ilustié: . .advOg40- dci ,., Agravad0;, o MiY1•":•!.Tilia ,:,.: 
foi:.clarO  e , positivo : na  SentenCa, [quë`41ioinologon: :A • adjUdiCAC49::' 
tos  etc ,Para  que  ,produza :oSf:séuS.•:deVid9s  e  legais OfeitoS; hoinoloo 
por  sentença adjudicação  dos ,  bens  descritos  noauto . ,do:•,;,f1A:: 139„  e  j.701 ,  

f14:••:• 140  tendo  em vista a  certidão de  flk:".','14.4;:: segundól: 
a  qual 6'0  houve embargos  a  praça  e• adjudicação  ',reqiieridaS:?••:Peló 00- 

não libstd; Welingtoity . 	• 	 . 	. 	. 	• 	" 

o o 	 
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_ ADJUDICAÇÃO 

EM INVENT/MI6 PODERES DE QUE SE DEVE REVESTIR O PROCURADOR;  PARA, CONCORDAR,' 
A' adjudicação  em inVentário para  pagamento  de .  divida rege-se' pelas normas da compra e venda; necessiirio  sendo que o procurador .esteja-  revestido dos poderes para  concordar  com 

	

, 	. a adjudicação: , 

PEIXOTO 
UV° DE. INSTRUMENTO:N 

:'' 	• 

RELATÓRIO  

Por' morte  deGabriel  • Nratid8-;',Eialtoga;:.'proC:esgOti4e; na.,..comArca• •••'dê Juiz 	 -,.., • 

	

. 	. 	• 	. 	.„,. 	. 	. 	....• 	• 	.! 	.„ 	• 	• 	•• dèl'ora-i,b . i nventáticifde ...sens'béris:':'..::: -.....v.••••.:' , -.,,•- :i.,, ::'!-• • , • 	• ,Como  estes 	bens.• •eitiVesSOnl.' hipótOCadás'ile  com  eicecução ajidatida;: ,  '  para evitar  fôsSe.ni:':•10Adds.,.A.••.prAçA,.. 	herdeiro  JcisO.•d* . Silvd• ROsa1:PA ,4::•. •. 
deiros 

A..niencibnadA 	 '..todos;-! os  demais her- 
. • 	

herdeiro  , ..... credOr•-••••40640S:•:I.benSihë5• ••fôS Se rn, : •.'.AdjUdiCadok ••coni.Yo.:qii.O . COifOrdirani. .. oi•••". ,  
gada  por sentença  Ai.i.4djiic1194,0:..E•nii..O • fothoniii1o..;: -  : 

No -6.0.•: •dp:. • ,1 0pg;::.ëntrétante4.:: o  heideiro Orosimbo  de .  ,• •.. , ale- gando  que  no  dia  8 4o!,.:Tibvemln;6::dè•,•195t ,faleOeti• •• • siiA•: -.6p0sA;:;dei)iandO• • • nienOreS,: e:;•:que.:•.••6'‘:::procaradoryn40:,tiiihâ POdére4. ,:ileC•eSS:4ii•ci.s. a's;ad •••• : jiidié.A.C•Tto; • I reqüereu:••:fasse ,,ideSAfendi•da -4.  I •adjudicçãii . , 	• • 	• .0.'-reqUerente.7. dA•.:adjUdiCaçãO,71S4Stento:0•!•SPA, validade  ja  que liuve AçôrdO OxprASS6::•ile';•tbdOS-.oS,"•intOreASA464,..nA•• •406•A:,:inaiOre$:•C tend6;:•êle: .• pAgi-56".:Crédor ..iiipotèari9 ,̀Y,SalVA609-• a.ssim  os  bens do  espolio  • . entOriden• : •qiiA'A..•adjudiCatAti ; :rift6 'ser 	completado  • e • qué.-.• •• • 	 . 	 . , . .
uma. portAntonato,erA:•,/nais 	 •Vp . quo surgiram .: -teresgad*rrienores:. e; 	

•concordou!•,. .. não tinha • poderes  eitPreSsOS para,:ASsirO proceder 	 • • '• • • • • • •• . •: ..:OPOrtOnAnien.te, •Jpsé••. da  8i1v.41...RoSA''Agravou. :  de  .d4'rifeAtó.:nO, artik.6" ."842;. -: 9 , :•••.:11•;• do; Códig0.. de  , Processo • 	 sido •.• 
. 	. 
.contraminutado o recurso as fis 22 e inantidA•A  decisão  de  fls  32 , . 	• ••:•  Nesta ; 	falou  a  Procuradoria Geral  do  Estado, : que  pe16 •.:4eSProVinrientO: do  recurso Preparo  e  remessa normais  Em mesa  . parAk.;'. ,julgaménto•::-.4 	•• : 	• 	....,., 	• 	••• 	• ei0::::fforiiOnfe,! 	dë•••ag0StO:''dè...1959 .: . . 	• 	,• 	• 	.• 	• • 	• 	• •••:. 	.• 	• 	• 	• 	• 	. 

.:A. 	Co':• •R•Di,A 0 

:• YiStoS, .relatados, discutid0A• estes  • autos' :de.: • 4grá,v9 . : .  de  instrumento  
outros  e  

• 6::•638;, ,dA comarca de  Juiz  de Fora  agravantes  • Catarina : BArticiSa:•• 	. AgrAi-740, 6,;:egolkif,00-O4brie1:MatiAS.,13ArtiOSA.;:.4cordani;:oi-I' Jui-zes  .dA:.;'QuintA•C4.rnarACivii;:' Minas1 cOnliP4 cer, 46.•-:recurSO:e,'negar„-:11iA,'kOVini•PritOi,,patA,..é6nfirniar;:4;.sentenCa•
aa . 	i,74.d4: • 	". • 	: 	 •,. 	••:-.•!;?, 	• •‘ 	•••• • 	• •.• " 	. 	... • 	• . • • 	decidem .• pOrepie,;,'A•d:jiidio4CãO!.iiii„••invont'Arió 

tcp••••.•de7dividi:•:COnStitup.ntriA4atiOW„Sóliitiiin,:."A:eSta,...trege•-!SO:Peias notinIA : 
iii,:-. - solatin,P;; .40A: sç ,venfieam  os traços da compra  e  venda  Clovis Bevulaqun era  esc•611-O,:4o,:Artigo,„:9967..40t,015digd:,:'•CiVii,.•:reakA!,•:, que  «se  fo dunheiio  a  coisa  dada 	.::paganientO4.i.64:- se,,,ndbi;sendOi:di7iY, , 	, 	• 	: 	• 	• 

6.. 638, 	Relator .:" Dà:. • CiTNITA" " 
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. expressos; evidenciando  se dos tArines' e -  de espírito  da ¡Dreyeuração, não  

tuar:. a figicingnila, d5ste  instituto, observa que na  ti adição. do nosso di 

determinado o .preço  da toisa. entregue Para a solução do  debito,  con;•  

venda»  («Código  Civil» vól ;IV; .Pfig '158) • 

reito  a dação,em,...paganiento, foi  Sempre equiparada  a venda, quando  

CePção doMinante:;;Irarribein:entre os romanos  . quando .se trata de, réui'.- , 
Pro .pecifariái (Códige ,  Civil Bras  Interpretado»  vol  XII,  p,ág.. 143)-: 

vis Bevilaqua, e qua são neèéSsarios poderes especiais pare  os  atos, que . 
exorbitem da  administração. ordinária (ob.: cit . ; vol.: V; pág. 40), Te-
gTa está 'aceita por Carvalho  ilea: Santos (ob ...cit.., vol  XVIII,  pag. 160'. 

cidir  que «os poderes:- pare • alienação de bens devern ser  bem claros  e-: ,  

podendo nunca l è mandatá.rio  alienar sempre  -cjile extensão  dos podeyes 
resultar  dq artifício do raciocínio»; ' , (vRev+. de  Direito»,  vol 40, pag-.. 

. Per Sna .  Vén;e ,Supremo Tribunal Federal ;  teve  oportunidade  de • de,i; 

Arp, se lhe taxaá o preçci; a dação.em.pagathento. é unia compra 

. 	Ora, a, regrá dominante  „no •direito brasileiro, .cdao,.leciona Clb; 

' E  Carvalho  dos Ssntes, expondo „os debates que  surgiram  ao concei 

, 	. 
490)% 

III 	ji • procuração, outorgada - ao  advogado  :que...coneordeu córn  a.  
adjudicação -  nãci se -  reveste destes requisitos não  sendo , suficientea....oa. 
poderes  nela 'go/Aides de: <transigir», «concordar» ..e «aceitar  e  impugnar 

dívidas».  
0 Vèrrno, de acordo  de- adjudicação existente nos autos, não' tem, as  

sim, :valor -  juridic°, pois  faltava  aá -mandatário que • •o  assinou  : 	Mime 
dos herdeiros Poderes  para  Conéordar edrii a adjudicação 2; Custas  pelas , 
agravantes. 	 • 

Belo .Hórizonte -  18 de • agosto  • de 1959+; 	Cunha'  Peixoto • presidente 
e relater. — 	 Pontes  da  Ponsecw. ,  

' 
0 

DESPE10- ABSOLVIÇÃO  - DE INSTANCIA 	01-TTORGA.  IPC()RIA 

Para propor acid de  despejo  qe versa sabre direito 
obrigaCional e não sôbre.  direita real, desnecessário é que o• au 
tor se muna  de outorga uxória.,  

Requerida a  absolvição  de instáncia, o Juiz não- a décri-
tara  sem que primeirainente, dê  a  Parte a oportunidade de sa-
nar - as irregularidades, ou ,suPrir  as omissões,,  acaso alegadas: 

APELAÇÃO CIVIL N: 16.104 — Relator: , Des. PAULA A 
DRADE. 

RELATÓRIO  

•Sr:-:-.Gedeão Gonçalves  propos;' no  foro desta  Capital; uma  ação ; 

de  despejo  • contra Miguel Gretchiná; (Coni fundamente no art:: 15,, n. 2,' 
da lei 1-.200;, pats retomai dêste o imolier de  sua propriedade, ,ocupado. 
por Aste ultimo ; site a  rua  Alga/ Paraiba, n'. 289, nestá, Capital. 

+ Citado,  o reu  atendeu ao chamamento  judicial; articúlando a  defesa-

de  fia  16; na qual al pede 'absolviçãO:de  instância,  per . falta. de „ prova  • 

de haver pago  • o , autor, as 'Custai de outraaçãg, ,, nieSnia natureza, na 
qual  decaíra; 	articula ainda a-  improcedência  do  : pedido,  Sob 

ção  de que o imóvel dernandadb pertence  ao casal, do-  passo  (Die' . s6 o 
=Ado pleiteia,  a sua entrega; c)  por  PM, argüi insinCeridader, dêSse 

138 ,  
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pedido,  ,eis  :que o  autor possui  ; outro  :; inióVeL nesta  Capital;,,aendg  resi- 
dia,  -PoSteriorinente vehaioci; antes' ;Meanie,. ,da...propositura ,  deSta'',4ãci;, 

s:45b.i  a centestaçao,fet . :guvido o  autor que  jtinto-iff;:iiesSielicirth: • 
:Iiidaidé,:•-"Certidlia'Aé: haver  pago  as  custas  e 'despesas  de  uma ação  ''db- . .: 
iiiiiasie:;•de• -• peaSeléins:quë; de.calia., , ;.:PrecesSoa-Se., o:: - despache - Saneader. , :. 

	

25V.y. :D'esSe- deiPaChe,- 	 agravou  06 ;ante% 	litegesSe; 	' • , • 	.. 	, 	. 	. 	 . 	. 	. 
fel tolnado  por  „tariag; 	• 	 • • • 	 • 

. Na . audiência  de: instrução  e  julgamento  o autgri-presteu,o Seu.; . de-
poimento  ::Pesieall:.:g: nerd ..dePuSerain'...a*: :  trêS.;.itesteinunhaS:.per  ele  arro 

nãef, apreaentoU, : testeininihas. , ,,,,A.g..pirtea dentre:: de :48 ho- 
ras, ofereceram os memoriais  de fls 38 e 42 Na'audiénefa :de .  4121959; 
for lida ,.e :publicada a, Sentença,  julgando  .precedente a agãO,;'' dendenandb: 1  40,1pagainekto ''de;lietietae.‘ie ..:.,litmerarieg,, de :aplycigatIO, e marcado  
prazo  ',de 15 : dias  Para o ráii:•deSiaCupár:..p imovel  Apelação  em 18 do 
citado  mes,  a  qual foi  :recebida eiri25181959. Razdes . ', do  recurso,  as  lis  
51 e 56  PApái6: i.'éfriéSpi normais Ao  MM  Desembargador  Revisor 

B616 '1.1ciriiiintéi:f 16 dg junho  de1.195V: , • 	, 	••• 	 •Andrade . 
ACÓRDÃO":  

Vistos, relatadoa.e ' discutidos  .os presentes autos de' Apelação, em 
que sag; partes Miguel + Gretchina„ como  apelante;  e. Dr. Gedeão •Goriça1+; 
ves,'. como  .-apelado, acordam  os  Juizes da. Quinta  • Camara Civil" .  do. Tri- 
bunal de  Justiça  do Estado, dar provithento, em parte ;  a  apelação  in- 
terposta  Em parte, porque ficam excluídos, na cendenação , . os hona-: 
ranos  de  advogado,   Inca we's na especie. Quanto  ao • mats, confirmam 
a sentença; , pelos  ;seus próprios fundementos. Custas,, na forma da lei• 

Belo,' Horizonte;.,17.,de ageoito de 1959. 	Cunha  Peikoto,. presidente,., 
com vota., -- Paula. Andrade, relator. 	Pontes. da/Fonseta.. 	• 

NÓTAS. TAQUIGRÁPICAS 

Note se que' todos  aSees, arguirientes::aetinipatiliam ;a  ação :  desde  
: 

 
esta foi  Contestada :na ocasiãÕ  em  que  o reégriente.;Pediwai,absolViçãb' 
da .  instáricia•:,E Porque  não  a conseguiu,, agravou dii•  despacho  sanea-
dor  ' que. contrariara sua pretensão  ..• : , ;; , •-• • 

Nia-Proeedem entretanto,:.asserrietiVes E ii4Q'PfocOdein:. Pelas ra- 
zões abaixo - 	 J .  • 	 • ,,.. 

Coin, efeito;', quente: A .'•Pribieira ;.rage• • alguma tem  f p 'autor pare; in; :. 
Porqúé, ;Para propor  . uma agao.:',de.: : despeje,,: MI6:"e  necessá-

rio 
 

cpié: : Q.  autor  se Muna de eutergauxória; nem para  o: enter. neni++ mes-
mo  134i,a  a  citação da mulher  do-:. réu,-.r.justaniente porque  a  locação  J7Veisa: 
:sôbre  direito  obrigacional e não-sobre direito . real,  segundo' vêm  deeidin,  

139 

0' Sr: Desembargador Paula. Andrade —(•Lè, relatórió) . Vote:: 
. <errata-se-de uma  ação de . despejo, com  fiindaMénto 	no  artigo  15 in • 2 , 	- da: lei 	 '• 

'Aliceréeia-se o recorrente,' em „sue, defesa, em  tree  motivos  que, a 
seu Nier,,juSiificim a reforma da decisão rePorrida, a' saber:. • 

a) no fate do- autor, . apesar  - de' ser casado, não  constai a assinatura 
de sua  mulher  na .  petição inicial  . - 	• 	. 

insinceridade: do pedido dó autori  eis , que aste. !  pôsstua outra 
casa para morar,  • ao tempo:, da ação ; 

; c), .finalmente, na, eircunstânCia. de nil/  apresentar  .6Ie,  o autor,: quan-
do  . da  inicial,  prova de:: se Achar quites -  com. as  despesas  • oriundas  de  uma  
outra. ação da  Meanie natureza,  ern que . hávia decaído .' 'corsoarite,  o exi-
gido  pelo Artigo 205 do C . P . C.: . 



J TJ  RI S R UD NC MINEIRA  

do, 'oá.riossod-trOPria,M .). e.opsó4n.t.o na «Revista Fo , 
• 	" : vol: 151, .pag - 240: 	: , 	• 

4 Não  vin 	igualniente o  segundo motivo arguido, timá, 	que  o 
1, recorrido,  ao  tern* ;44., ortifs60iia, da ação, não  :poogyia:e. ça$4 a 

Jtjui.;.( se refere o ren J4 ii  havia vendido  E,  mesmo que a poiShisse' 
'era :direito • sea;;' escolher  t: a , casa que  niais. •.lhé !cariVinhá para a sua te  

que tanto feriu  o ,  direito de: propriedade, não aV.i.riçou: 
tanto 

Por fim,  '446  logra melhor  exito  o ultimo  motivo apontado pelo  :re 
corrente, porque  o autor juntou  em tempo e• hora oportunos,  a proVá ,  
de  sua; quitaçãO,T.junta  a  causa  em rate decaira 

• 
 

Assinale-se, :, preliminarmente, que semelhante argumento  tarna.:4 , 
inipértinente, ,  nesta : 	:ante 6:: fato  % do se tratar  de: .cauS4... diferente' 
bem diversa daque aqui  se litiga, 	 ;•., • 

- DePóia» porque  o praza paia 'tel. pagamento  Mt` quitação,  :, a iei,,nitO 
. 

 
estabelece, tanto  .podendo  ser -antes' como depois  - de  iniciada  a denian 

" da*::a dizer , 	segunda  • ação  O gee  ela exige  e  que tal ,:'pagamenta:te 
nha Sid& feitcv -er no caso  ele  o  foi " 	' 	 : • 

' 
 

Podia o  autor  faze 	:ape's á  reclamação  do. réti? E' evidente ; que 
podia, eis que,  segundo  PrescreVe.;o. artigo  202 da 	tuna :véZ :r#6 
querida al,.'absolVição .., de ,  instancia, pelo 	o  Juiz nãO. "decretara :: eist, 
absolvigki séUi: :que,  Prinieiranierite, !  Se de a& antór•, a:' ,uPertinildade: de.' 
sanar. as irregularidades  ou  suprir; as ornisSiieá:•aCaSa'eriCantradaS  no  
proceSsancy:casp em que  possam  elis  ser  saiads  ou  SiipridaS!". 

. 	: 
 

Cabe aqui inna nova interrogação: :  :a:: falta ; argüida": pela reedirerite • 
podia Set:, suprida Claro que  • sim.; poiS, das.,:hiPateSeS PreviStaá".:Pei&: ," 
artigo  201 e,. segnintes'.•:dd citado Codio,  Of;unica  que não pode  ‘ser su 
prida  ou sanada s  e a do ii 5: do  mencionado -: artigo  201' - 

Não  sou  eu quem  a , 	:SUPrémti Tribunal Federal i: -  pela  pa  
lavra de Sens- Ministros que assim  vein  decidindo  . Yerhi gratiá 

«Teria  'taZiip o recôtrente Se :  41  . absolvição  de,instância, hou  
vesse sido declarada  'por inna das causas  previstas,.. no as tfé 

, 2 dá:O.P C;:'.da art. 201 .,: cujas  omissões  podem •Ser;  -,sanadas  ,Cit! 
papridas.,.:. Mas  se  
em .  facia; :foi por abandono da causa por mais  del 66  dias,  a  sua 
.deplaração'.'independede intimação'. a 'clue. se referé:o artigo..•202 7,:: 
do  referidO Codigo, parque a omissão,:: Poi sua natureza, ., não 

, - :podia ser  sanada  oil  suprida»  (Ac:: S T Fed 24 de: jiinha,:$8, 
in O  Justiça».' de lfilapso) ,.. 

" , 	. 
Aliás, não eia  necessário :one trouSéSSeinos a tena, tais ,  ensinamen-

tos ; , isso porque; a Jiiit; ao :praferir;a: deSpacb'o..' . Saneador,..,:tem  o  dever  
'de. ,  mandar sanar as  omissões  on itregularidades;. acaso encontradas,  

- • . cumprindo.,: dessa maneira  o  disposto  • 	artigo  294, n. 3,. d&  aludido  
iCodigõ 1 ; 	, 	. 	: 	• , 	 ' 

O  autor, entretanto ;': despertado  ;peló, reeórrente,, aritedi -Pati'-se , : -Aquera 
providência  judicial,  sanando á' faltá ,arguida, juntando ,' prOCessa:', , 
certidão cuja  ausenCia tanto alarme  'cansot,  no  ânimo  do reu 

. 
 

Essa juntada  ter*: eérçeada .-a direito  : 	defesa  do  recorrente?  'TAM 
beta  nãopois  ela  ae ded', antes da contestação, dige;',. do deSPechas•Sar .  
neadór.:. a tempo' ' ainda  r: do „reii provar  "4" sua  insubsistencia  ou :initród 
motivos 	vicias que 	poderia ter causadó- , 	' , 	 • 	 , 	 , 

Como se  vê, esta  falho, ;  de raiões,  a recorrente :: .Vialumbra-Se. ,  e 

, 	• :set: proceder  uth unico  propósito .:: protelar  a  decisão da CauSa, em: que :  
!:.." • tie: lanientWyebrente ,decaiu, a  menos que não 'se  veja  em.:-Sut'atitude: 

MINEIRA 

um  desejaineiiiitido, , aedStigat o 'réeõrridól, e  atormentar  a  Justiça  pain um  redurSa.:inipertiiiinte.  Em :conclusão,  -: dot", provinieritó,.:'eni 'too* ao: reçurso 4. ,  tão somente  pare eiiel* da::ei¡nderia4ci. -,:es.hariaráriciS •de advagadia: (Narita AO. Mats, etinfirnia 'a . . iei#eoça .,. pelos seu.  proprios  fundamentos » :'• • ' O Sr  Desembargador  Cunha , Peixoto  - 	: Estou  .inteiramente  de  aceird'Ccarn , "V.%. - ; tstaia.:  
O Sr  Desembargador  pontes  da  Fonheca:-  'De acordo 	, : • 0 Sr Desembarkador, Presidente i, 'Negaram ,:provimento agra- vo  ' no autoOioceSSO':e deram  em  parte provfmentO,'7 a aPeliicãO; para. excluir  • hoharitrios.  de: adVaglida.: . 	• 	." 1 ' .." , 	• 	" 

	oOo  

REGISTRO  T64'$Ei■rs'r:-L-',.00sSg: 	 ADSANCIA. ' • " 	 yaTó :ypx.cjaa ,  

16.341 APELAÇÃO  •• -• ..:• . • • 	 • Relatar:„ .  • Des MAROTO'. RTRETRO.• • 	. 	••• 	• 	. 	• 	.• 

kdoto  o relatório.. da.:Sentengai., as fls.",98, &.quaT ncgou o %Regiatr o . or-ref-1p: requerido.: 	 .; 	. 	 • , 
Os: ' requerentes apelaram  • teihpeiiivamenté,  as..fla 1041105-- 

. 0‘ recurso foi processado regularmente, embora,  devidainente, inti-
mado, o aPelado não o tivesse arrazaada, Remessa  • e preparo.; oportu- 

Belo Harizonte, R de  setembro  de 1659: — 

ACÓ RDÃ O  

, Vistak::selatados e  discutidos  êSteS  autos"Cia:  apelação  n.: 16.341, Cla: 
eoMarek. de Tdruniiiiiii;:,;'ii¡elkiitei:SeliaStião Ferreira de: Freitas  • e Adão: 

y.Ferreirá:', de :Freitae;,'!apélad6 ,?.-Vitalitia, NliTea',:••da::Anintal; aeprdami. em , 
Ségundi:,.,CAMára::;Civil do•:;Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais ,  ineor; 

..relatórió: . retro;: darlprovimenta, a apelaç4o., : pára- : de  
.férfr•:, 	 in:Soiligão,:.: no Registra Torrens  requerida 	I •' 

:A: sentença 4; dépoik.dé:,azialiSar  os  tithlos  de propriedade dos reque... 
- 

 
rentes  e  de tê:-los•,- -por legi ..irnoS'fl 6; .01, tie stificiente .S. : 4 pretendida 	' 
crição.-.1'no Registra 'T, : arrens; de'cansiderar..taMbéins.'" a7: Propriedade, regia-
traridá: coma :s independente  ,' á.:Perféitainente,,eStreniadá dá..dpi -Corrttan't , 
te..17italina .A1Vek  do: 	 conclui, entretanto, negando  tregistra;': :  ' 
'porque..asi,•testeinimbas: ouvidas afirmam  .1. quer. Parte ,  daquela propriedade  
'vein sndo olupada  pelo Mesitincintesta.nte:. ,  

Realmente  •Segnrida a juriapiudênCia' l qualquer : duvida r sobre  a prO,  
iptiedade!' :d0fe:::acarrêtar o  indeferimento  dá insCrição. no :,Torrena., 

.• 	Vaigiça.Menté,- .r.pcitériii;fiaf  duvida , para que proceda ii deve  ter álgum: 
. nq .càs etárni.d.tein 	 . 

Posse não qualificad a . para declaração de,  
não  e  invocada pelo  contestante, não impede: o  Registro  : Torreni 
da propriedade 

— V v: Surgindo ‘ duvidas sobre  a propriedade ou parte 
dela,  • a  inscrição  no  Registro  Tarrens deve ser'negada... ,(Des.. 
Gonçalves  dá ' 

Ç N 
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•• AFIABFASOORPUS*. . N• 
'CORREA:'' .. ' 	• 	• • 	• .• 

ME ROL,INO 

• JURJSPRUDNCIA  MINEIRA  " , 
• 

,Não 'se aabe'nresino: 06 tall ocupagio:existe pois  no  foi alégada.  pelo  
contes. tante  e a Perkin: não  a  Conatatou.,. ' 	 • • 

, 
 

Parece assim que  aS,:testeminhas, • não. se  refereni,„ho r.imovell 
' gistrando  propnai:pente,  mas  a  antiga: propriedade:. que 'abrangia . tan* .; 

' area dos  requerentes, como  a de; contestante, -  ' De  y  quali¡ner 
uma  posse  que não  se  acha qualificada :  bar* , déëlaragio:.:de dondnio; 

:••qUelnão:' ; 6"SeqUen invocada  Pelo • interessado, „•; não, pode : CoMproMeter ,:h:::. 
abalar  o  diieith  doe: :  requerghtee. •de Vereni. registrada,,a,„„propriedade:,& 

• 
 

que são MiiCoa',e•• 'eXclUaiVoil?itiPrietári„ 	 . • 	4  
Pa' voto vencido  o revisor  Exmo  Dee': Gonçal ...;ge.dai Silva 

belo'IldrisonW : 1 de deiênibro. do '.195• 9'. .:- 	Gonçalves  di iSilii„ pre- 
sidente ; "Vencido March? Ribeiro,  .: relator.: ;H. Gonçalves  ' 
cidoi  coin o  seguinte voto Trata  se de  pedido : de: matricula  no .RégistrO, 
-Terre-is :: de. l.ihióVel «Correo  das Três Barras»  em  Tirihnitiro;„ for:M.0
lado por Sebastião  e

4:: 
‘Adão  Ferreira .,la4: 	 produção  de  

Prova testenrünhal  pericial  e  por testemunhas  teria  o  MagiStrado .  ac 
lhido• a IhiPiigthão  ao registro  ..feito por Vitalino.;AlVes;- do  Aniaral;::641:. 

. frOntaritedo„,iiiiiWat:regiatrandev; 	• 
que 	requerentes não  têni': 6 dorinnio plerip . . a 

gleba. que 	
e , 	. 	, 	, 	. 	. 

. 	pretendem 	por 	denegou 	da iniciats,! 
Os  vencidos  6410a:rain. Desprovejo  o;:rapéig é  confirmo  a: -  décisão: recor- 
rida :: Percine'.a;:nriatrieula"•;de'uni imovel  no  sistema  Torrepa,„ O . torna  in  
tecáVel . "'irhhhe ;16: ataques fixando 	inodo ,  inefragáVeLia:•propriedade, _ 	. 
iniobiliaria; de mode' que o prOprietiái6::conatahte do  registro n4ó:146.46-:,  
ser  despojado  de  sua propriedade  Per mein de  ação  ilehtidicatória.:.niSek; 
direito  de  dorniniO • hão  pode ser  pôsto  em  duvida por  tudo isso, para  
-s6  obter  a  inscrição  no  Registro Torrerie, ,0„.de.ihis.to que . o  direto:  dos  
requerent60 . esteja isento  ' de qualqier', dfiVide'cia.vácilação, ,  on: imie  a pro  

. va de seu••••••dominie  seja ki Completa ':•6: regular..' Desde que  surjaa. , oppai.f 
cão  à ! matricula  Terrena  despertando duvidas sobre  a prppriedide: :-.46'‘j 
imóvel  registrando  'ou  de  parte: ale; a inserição deve ser negada:: Nego 
proViMentO•à: apelação.% • ; 	• • , 	. 	. 

DECISÕES CRIMINAIS. 

PRISÃO ILEGALy RELAXAMENTO GARAN-TIA  INDIVIDUAL 

...A detenção  de qualquer pessoa que  nap-  se enquadie-,eM,..: 
nenhuma disposição  legal: „deve . ser • relaxada  pelo  juiz; 
cow, ein obediencia•  . a , garantia . individual  . da .-liberdadi:•, de., lo-. 	 . 

, 
corno0o,:.:. • • 

A, C •115: 

Vistos' .-exposto  s e discutidos estes  autos de recurso  «eicofficfo» ,. 
3.650,  da. comarca  de.  Itarnogi, em que  e  recorrente  o: Juizo, • sendo recor-
ridos  Jurandir GAIVão. de. Azevedo  e ,outro ; 'acordam  ern.- Primeira  Ca  
mara  Criminal  cio  Tribunal; de  "Justiça  de Minas Gerais  unanimemente,  

• 
 

conhecendo  do , recurso,  hegar-lhe-provimente, pagas- as custasf,,„ex,': lego 
Entre: as gárantias  individuais prometidas  pela Constituiçãodos‘iEd- ,, 

tadoe Unidos do Brasil fig-ilia um preceito • salutar  :que; • infelizmente,  
, não tem  merecido ' aeatanientot, • - • • / 

. 

.1• 11: 1ZI •SPRUDENCJA... MI•N"E :TRA: 

:«&  prisão  ou'..idetefição 'de, qualquer  pessoa sera' imediata- , :penuniCada.. ao, juiz .' competente ;.- que a: relaxara,  . se  não fôr . :. legal, é;  noa peat:is '- previstos  ;em  lei  promovera  a  respon-! . sabilidade- da:•nutbridade'contora». .: • ' • • .• • . 	, 	, - 	. 
mho,. ninguem pode:' ser pr6s6: nem:„....conaerVado. ilegalmente na  pri-: sao,; •  ben: andou  .6 . Juiz  de  Itamogi  em  relaxar  a  absurda  detenção dos recorridos  que •sofriam  indevido . injusto constrangimento  'eny•.•sua '  herdade  :» de,  ir  e  vir por  simples  Ignorancia  ou capricho de . 'autoridade  

Ja 	
. . 

era teniPO de  • acabar- com  o  abuso das prisões  j ara .inquisições páliciais.:nUin:país.deniócratico:,ein quen -culto  k-.libeidade fide e urn . mite; • N num Estado  - -em , quo o  amor  : a, liberdade  levou ao  pati  bulo  urn ¡jatriota. . imortalizado  na ' consagração  • nacional - como  exeniplO„. de civismo  e  destemor Aos netos  0::Tiráderítei;, conaciênciw da7 quelesv;miheiros'• clue ecerçain. nag deverá. .ser indife  rente  o  gloriosk exicio. -  do protomártir; pois:‘ :an  contrario,  deVeriam/evi' tar injustO. sacrifiCie  a  liberdade  ' do's , seus 'concid4dão,s, , odiar á  violão  a,  detestar  a  hibitiariedade, ainda 'quando haja motivos  de  suspeitas  , contra. 4;- inecaCia,'•inesmo. 46:6  seja  nlegiVef:  a, intenção  de protege r  a sociedade  .„ Contra delinqüentes primaries men'os nocivos  a  ordem'. publica  , 
e •a 'Pai social que os atos de perfidia Contra a lei. 

te 
 ' Belo. Horizonte,  10 , de . agosto  de 1959 H Alencar Araripe ;  ' presideir • L••-• Mending Corréi, relator., , ,-:, Leonardo. Antonio  Pimenta , 

o0o 

AitSOLYIXO SUMAILIA, „,REQUISITOS' ,COMPETÊNCIA," 

-t;, Compete originariamemte , ao jún o julgamento dos cri mes• dolosos, contra a  vida, cabendo  - ao  juizo  .Singular, 'excepcio. nalmente, :a . faculdade  de absolver sumariamente os réus nos' casos eipressõs  em. lei; . desde -  gore haja„ Prova plena de ,qual:. quer causa de: exclusão  de- crime-  ou de isenção ,. de pens.. 
RECURSO : .,N 2.821' 	Relator i. Des', • FARIA , E SOUSA:: 

A C ÓR DAO  

Vistos, 1 relatados e rdiSeutidos:-.--estes , autos; de • recurso  - criminal - 2 ..8g4 da comarca  de Santa  Luzia,  , recorrente 	 recorrido  '  Geraldo  Ribeiro,..Siliza;.,acordant„' os -;Juízel.da 'Terceira Camara Criminal de; Tribunal':, de  Justiça ;Pot: unanimidade• de votos ;  Oar. • provimento  ao rechrso. para., - pronunciar ..O:reCorrido Geraldo, Ribeiro  Silva,  ineursol na . - sanção  do art:„ ;121.„ do Cod •4 Penal; . sbjetandóto  a  prisãó, e julgarnento;„ perante  o  jiirf inscrito o seu nome  no rol d6 culpados -" '  
Decretou  .O.digrio.Juii'de:„Direito de Santa Luzia  a  absolvição.su  mana do. recorrido, .acusado de ihomicidio de seu , patrão Adão  Rosa; „ com o reconhecirrienteLif sew, favor• - aai:de:orimffinte'/ da  legitima  :defesa  pro- 
Tem  raião ..'a douria, Procuradoria  Geral quando, en  parecer.' nos au  tos, opina pelo  provimento  do  recurso, • para -  que,; pronunciado  por ho - ;  miCidio :simplea,;aeja  o  recorrido  Siuknetido..a julgamento perante  o  jun: : • EE.. da'Cinnpétência  originaria  clo-' Tribunal; do  jun  o  julgamento  des „. trirn6s; Contra- a vida,''''cOnsuinadóal ou  - tentados,  ;desde  que  alosoai 

143: 

r!I 
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4TURI.SPRTID'ÉNC IA B4.1 	EI RA  
. 	 , 

Exceção  a  essa  regra, e a, . faculdade  : outorgada 46 iniZ peto' art. 
411 :-dcr Código de-Proc, Penal  autorizando  -.6 a 'abSolVer  desde  logo o feu 
se  ficar  Convencido  da  exitençia  de  circunstância  que  exclua  crime, ou. 
Isente ,de pena o rétr•••• .:(árts.:.17, 18; -,19; 22...e .- 24; 1:1.!- ;• 

Entretanto,  para que, o  juiz possa exercei eisal:faculdade;• decretan-
do  . a; absolvição  limihar,  do " acusado  ; té,:,Miater a existência de- prova  •pleL: 

inthividável;.•  de 'qualquer das cauias,.4pontadas4de  exclusão  do crime 
* SC a: 71)0v* não  • assume •esse  cdriter de plenitude; a absolvição pe 7  

ternptória não  pode  ser : decretada pelo juiz  - e o 'Casa sera soiuctonad6, 
: pelo júri; u quem coniPete.privativamente*o jUlgamento.;. =. 

Past°. :muito bern.;fUndarnentada,. a sentença . recorrida' supria ..  defi, 
ciêneiss-. de prove,' qua se não apresenta com a y evidência necessária no 

' tocante  aos  requisitos  da .destriminante  concedida ao  réu,' de sorte ,  au- 
torizar  Q decreta de' abiolvição:sirmária.. .- 	• 	 ••• 

r•-•EM  tais condições ; .  ol.recorrido• deve  ser  julgado pelos  setts pares  que  
apreciarão  - a:: prova  produzida  è .  outras  qua possam  ser  ministradas  hi* 
dá, proferindo  : veredictunii> ' •que  v entenderem  ser': o de jústiça ,Custai. 
ex lege 

	

. Bela' Horizonte,, 19 :• de  novembro  de.  1959.: * 	Gentil  . Faria  4 e4 , Sousa• 
Presidente e relator. 	Felicio Cintra 	Furtado  de •,Mendoki, . 	, 	 , 	, 	, 

0 0 • 

VIAS  DE  PATO —  SENTIDO  • • DA .: PUNIBILIHADE4 .-- ELEMENT 

, -- A punibilidadé da' contravenção  das: vias  .,de ' fato  te fli  
por finalidade especifica a repressão a violência contra is pee  
soas; de forma a  resguardar  a ocoluinidide fisica das mesmas 
mas a sua configirrasiirr'juridica  esta  sempre • subordinada  a Vo 
luritariedade da ação ou omissão 

APELAÇÃO  N. 14.425 "-- Relator: Des. FARIA E • SOUSA , 

A•r. 0  O R DA ci; 

Visto, , relatados e ,  discutidos  • cites • autos de  apelação  criminal n 
11:.425: da: comarca  de NepornuCeno ; : . apelante  lslelSon/Cámbraik•;LiMa .  
aPelada:-.7a J‘iistiça, aOrclam OS .',.Inizes  da  Terceira 04Mara'.. 4qrirninal .:do 
Trihnnal• de; Justiça, por  • Unanimidade .  de  votos, prover: a apelação' para 
.refórniando .. sentença'aPelada,,„absolver o aPelantd, nós:têrinos,d6 art 
386, III Códig*tlOk prdcdas6 PénalV."Carieeiada• -•al•:nota. de ,  CúlPa. 

' Como aSsinala•Sirly,-,UardOso de Griimãe.'a punibilidade  das vias  de  
fete::: tern por: Ah,lia04 -6, eSPecifibaa•arepreisão:.;4 violência;: mas  a Violên-
cia Contra as  pes6aS=i;=',IMpOndo4; assini;.: . resPeite‘"•abSelút6 a integridade 
fis'ica; '4: compreende  a)  agressão sem lesão  corporal 'i luta :corporal 
esbarroou  ernpurr46•• propOsitde;:" b)  a agressão a distancja,  com arre  
nress6  de 'objetós, contundentes; ou  não;'.,•com.0  pedra agua  ,• ete.. : ::;•;c) 
violência pelo : arrebatamento  " de . objeto ou Ceisa-ein-,.pOder legitimo s  a 

,• PeSapa ofendida  ; id' 6 arrebatamento ou arrastamento  de ipessoa  : («1(70. 
Contrie#encões  Penais»  pag 121.)•'.. ' • 

Demonstrou  o apelante;, em suas  magnificas razões,, em  primeira  ins 
Varieia".,. a /iiieXistancia  da pratica  contraVencional,! que,• se Itie  foi atribui . 
da  e  o.Parecer,*.da, do'uta' :  Procurddpria:. derà.t;-.fioi A.,44T40-04,  e  conch:ideate' 
de: tfud..'4.L+-..  «não -'liouVe • vias  de  fato ; principalmente  se atentarmos;a  pai  
tieularidacie-'da 'ausêndla••••de Veluntarredade  de  ação  a. reu  quis apenas  
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. que,..: no intaliQhP:i' segurava  . 9 filho. Não  houve de , sua  parte ,qualquer 

	

'• agresSiVidade>5'. •4 ,, ,,'„ ' 	... 	,. . '. • 	' :. ::-. 	' 	' 

presidente  e' relator.. -,-- Felicio Cintra Neto: 

cede  configurada : us as ex lege 

lante; na situação  em que- yin o Sea 'filho' envolvido;  motivo  Tie .  .excluia • a • punição  de,/  prfitred contravenciona4. chio .• essa, . realmente, • tivesse  fi.-: - 

livrar setr filho ,:da&:: anãos de jardirieiro .  arbitrariO.. Afastou  6 jardinéiro 

,, • ...Belo . Horizonte, 19 de' novembro  .de  199._ Gentil  , Faria  e Sciusa, 

. Relaia.:*acentuár -clue havia .  motivo  legítimo pat's, 'a. conduta_ do= ape47 

. 	, 	 ,. 	.. 

, 	 = _ 

Furtado  de,:Mendihrça. ..• 	. 	• 	, 	, 
009 

DANO LIVRO PAROQUIAL .—, ARRANCAMENTO DE PÁGINA — 
DOLÓ. GENÉRICO 

• 
arrancamento  de página • de , livro  paroquial  configura-o crime de dano; par* tanto  bastando  dolo geinérico .  • 	 , 	, 

REOURSO. N 2.622-.L-- Relator: Des. 4 ALENCAR 4; Alt.kRIF'E . 	• 	. 	, , 	. 
A .4 .. C.46 a I). A- G' 

yistos ..• e reiattido& êsteS, autos de  recurso  a 2:633, 4.:da  comarca  de • Santos • Dumont; . recorrente  a JuStIça: 4.,6: recorrido Arliindo : .SilVal • ' " DO  exame  ició& ad.toa...Se , : verifica  • qtra: a espécie e a  aeguinte:'', 0 re  corrido  e nmi& três companheiros,  ebin o  intuito  de realizaiein  uma  re  portageM 4, para:.44:,reVista  «O  Cruzeiro»  fpi4árn d6 Rio"dei.Jariefra'a.  cidade : de Santos •Dunitinit 
tarn ;:ánpároCO (14; Igreja  8 Mignel -e  Almas - pare  extrair dados  estati&.:1 tiees',:tiós; liiiros';;,parequiáisi . : De 4poisd 4dë: um deles  em  que  se  achava  aSsentamento . relativo • áp: batismo  de. ulna Cri4nça ;.  objetd • da:rePortagern; apro.Veiteit ,.Se..• 6.' recorrido da  aüsencia merrientiltiea,: do lpáróeo;  Para - ar  raitcar•44 pagina  • (lb  livro que lhe intereSSavai• e  deu ¡iof4-firida•a  visita Desconfiando  n..Párcico • do intnitndo&fals94 . fnikforiáriOS; den".  Pela - falta  " • da, falha • Deu alarme, ainda  a tempo  . .de inipedfi-•.que • Vs 'visitantes  SO.*: retirassem :  Apenas  o 'recorrido foi  p' rêS6 em • flagrante! - ./ClassifiCado.  fato, pela autoridade,i policial,  cettfe- furto  e daino4;.:Pédin, entretanto  ;• o recorrido  que' lhe  • fOSS6'.' perinitido.'Prestar . fiença, •••••urnatVei4"..qiie •não  se configurava o delito ,*furto4PésVapiceil'qUaridO4, Miiite,' : o  de  dano  O  Juiz deferiu  e o  indiciado  prestou.,fiança.., DêSse• despacho,' ,Mantido, pe.16' jaii; - 6 que 9 Promoter :de  Justiça interpôs/  êste.-.'reçUrso. 4  Aúalisande,.pi ; Pro- êuradoria  Geral do 	em lonSo parecer optha Pela .  classificação : ' .como furto •Om. :consdqp'404;4. a jr*Ia.nçabilidade de,; delito  O  fato, assim resumido _MOstrá:'as."' ciu .4'extrenfoi  de  falta  de escrú. -  . pnln:pedel levar  o  jornalismo  iensucierialiSta, 4 -6,6; no  afã  de imtressi nar p.,público; ;  dão, hesita  nos  meios para conseguir so„sett.objetivo; para  o reporter  6;',.prineil*linentie;4:: :'yalOrizat os  serviços perante  • o  Jor-nal ;• ou a • revista; e,  para  aquêle  ou esta; Se "resume • no _ aumento  da ven-4  Tudo questio.des ; interêsSe. 	. • • • 	• . 	' 	, 

:Na hipótese ;  . o 'fate Material está „ provado sem Sombra  de  duvida,  não socorrendo  ao seu autOr  a  versão que quis dar  ao  caso : Resta  saber 

	

como  :classificar  o látó 	. 	_ 	- . 	• 	• , • 	•. . 	• 
No regime do Código:: de, 1890r,i4ão  havia lugar  ParadiSCusSão, uniul vez: One, o legislador ,coilSiderairá crime - as" furto Subtraii.:Processo, :ter, lima, • peças  : de . autos on ' livros  .judiciais,  titulos, documentes,. testamentos, , • 	 . 
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,e, min geral, . qualquer instrumento  suscetlivel  de  efeitos  juridicos: Incon.• 
teStàvelniente;-.:o chaniadd hatistêtrio : se  inclui  neSta.:. -61tirha  categoria  

O  Código atual; se *ye , exatamente  i hipótese,  quando . se traia  de', liyro, on/ processa 'oficial" ,337),.'s5. considera . Crime  especialmente : 
- PreviSttii,...,no"ái,tiga.  305, quando ; ocorre  á. supressão, destruição  ou ocul  
taçãO,de-decumento- de que  'cy. igénte:nãó-ipcidia dispOr.... Ora, é diticiitivel • 
se o ,  arrancamento  .•=t1e  uma  fôlha  constitui essa figura juridic* criminal  

Resta_ considerai  se  como dano  ou. furto  metece ser  classificado  . • , - . • 	• ' ails= do recorrida.  
Para. uns  o  que  Caractalia  o  dano nab e o anima do. Weft, a. pro  

vento  econômiCo;. e sim o 6clio a yingançá, o despeito; quando não  seja 
apenas  : o espirito : 46  maldade  o  vandalismo.. deixe. , de  ser  
um flin::eni si...mesrhe,:passancia á• ser  meio  de  outro 	Perde a 'sua, 

.atitOriónifir apresentando  Se  a  unidade ;juridiCa de um crime  complexo ou 
progressivo»  (Nelson  Hungria  ; «O6d. .Penai» vol-: • VII, wig:. 
exemplifica  : o. eminente  miter Coin o.. furto  violento,  . a  sabotagem,  - des-
truição  :-.4e' ..tapurties;i - a . violação  de. sepultura  -; 	inuti lização de liVro ou 
docunieritareficial,, a destruição 'de ProVb. documental 'e tr -.eitercicio. ar  i 
trario  das Próprias raiões. 	. 	• 	. • 

Para  outros, entretanto,  o fim de' prejudicar  não  e  eSPCifico.„ -•pro.- :  
Prioi:,exchisiVe do; dano: Basta ,-b dolo genérico  A  essa  corrénte, de nu 

' mérosos  afiliados na  Itfilia, pant& pertencer - o erudito Magalhães Nor°- 

, 
Não havendo denúncia: pois a  esse respeito  e omisso .a instrumen-

to.- deve Prevalecer a  classificação adotada pelo  Juiz, .setri embarga da 
brilhante  argurnentaçãO.Contiária, da procuradoria Geral.: 	 ' 

: 
 

Acordam, . ;ein Turma da Primeira Câmara Criminal do Tribunal . de  
Justiça,, negar proviThefito .ao  recurso  = e :confirmar • a  decisão  recorrida,.. 
Contra -0 Nroto do Exmo  Sr  Desembargador  ;- PreSiciente. Custas  • pelo' 

, - Belo Herizonte r  11 de rioYernbró de 1958. -- Maio Matos,.preSiden=i 
" 	' 	 , 	 . 

te.-- Alencar • Araripe, relator: r.‘,- Dario Lifts: —. Mário Matos,  Vencide ,  
com a:- devida vênia, de  acordo com os  argumentos de .parecer. da, Pro,- . 	, 	. 	 • euraderia.. 

, 	 • 	 , 

DENÚNCIA FATO  NM).  CRIMINOSO REJEIÇÃO  
E) de ser rejeitada demineia que, embora elassifieandé.. 

o delito  'coma culposo; deixa de esdarecer qua a modalidade di 
culpa  e,  assim, não  articula  fato:eriMinoso."'' ' 

RECURSO N. -  2.825 'L-.= Relator: ,Des.- ALENCAR ARARIPE; 

I 	 .kb6RD.,k1 0 

Vistos  e  relatados  estes autos-, de recurso xi. , 2 .825,'-da ,comarca de 
Conceição a() Rio Verde; recorrente a Justiça e •  recorrido  Alvaro de Oli:= 
veira,  acordam  gin  Primeira  Camara Criininal. dó Tribunal de Justiça co 

• 
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nliecer. dor returt'a- é ' -111:' negar. provimento, para.' confirmar a • deCiSiió re,  
. A 'espécie  6 -i. seguinte.t - 
Na; direção  :' de uma, caniionète, o recorrido  atropelou  k -iiin Obrid;:". que . -- velo. a:A*6r *is  ferimentos  récebides-G Promoter de -  Justiça- Oféreceu- • denúnCia.-.  por  - innnicidio; culposo,. Sent . 0g.......entretanto  - inene.i6naisa...ii ele-mento ::ni:dai6itutio dii.;çulPii-2e[nem rilfisp* se' reférisse .  a ela:; 0  Juiz,  en: .tão; 'entrarido  na analise  di.. Prova  fornecida  pelo inquérito  policial,  410, itoti'de.recebef a deknúncia.  e .  sustentou  a  sua  deCiaão. ,  ,7 k Ao clizef que recorria, ' não apresentou  - a._ recorrente, a sua ' petição: ao ,Juiz,: Pais despacho .' Foi; ela,  entretanto,  junta  aos  • atitos,::pelo pró- - : Pilo Promoter,  i ao 4; ué'ae'depieëndé, 'pois não havia ekpaço Para ci têfnui . .. de Juntada, 

' ifein existe êsSetermb. -.• . r :, ,,.- • •, • : -.: ‘; .- , ,•• 	k : Merecei • - todavia,, ser:  conhecido  a. ireciirso; , pois  : o. Juiz, em' , vez  - de,. -  mandar desentranhar  dos autos a petição' Sent • desPaChe.  tomou c .  nhe ' ' ciniente  dela  'e manteve a decisão:' ,.,- - " '. " „' • .•-- - Quanta-rat> Mérite, realMente  a:dent-Inch]:  não  estava em -condições  de . ser  recebida,  porque; não': mencionando  a culpa; .nem.- qualquer. :  das  saás .%  modalidades  ' ---..:.- iniPrudéncia; 'negligencia ou  iinpericia -- deixou de .ar•-:: . ticular inn  fato -  triminoso:., E' que, realmente os  elementos .não autoriza- 1/4: , yam' af classificação:. de; evento  conia.  culposci.::. Faltaviporéin,:. compe-•• tência ao --Juiz para entrar  no  exame : dá' prova de inquérito, como Rar., .' Cumpria-lb6;. apenas  rejeitar a denúncia;, porqUe'esta não mencionou uM-••  fato  criininoso. • isriiii devia . ir  álém; não  só -  porque  6, Contrário seria' pre--. 
. . 

juliar,..cotha também porque, coma pondera .o. Promotor, -  a  denuncia podek„ sap.' oferecida sem  "inquérito . ; Éiailigm,: pois, , urn e outro, mas . a solução,.. em face do  recurso  r  .4 de lhe negar proyiniento.:..: Custas • pelo • EstadoY - : -  Remeta-se copia deste  acórdão. ao  Juiz  da pPinarca.:k k , sRelii-,Iliorliónte, 23 de . novembro . de. 1959.. ,  .,-- Walfridó - Andrade. pre , . „ sidente.:." •"4-- Alencar Aráripe,..-.. relator....H,Agenor de Sena Pilhoki.,',. 	A. , 	 . 

JÚRI QUEBRA  ' DA INCOMUNICAIMLIDADE' DOS JURADOS ' 	NULIDADE —.SIGILO DO VOI`O'k  
Se di  troca  de idéias e das- nianifestaçoes do juiz e ju-radoi; no  ato  di' votação  .: dos  quesitos,  - resulta violação  do , sigilü. do 'voto..‘ de., qualquer doa conselheiros,  •, ocorre  quebra da  in  coMunicabilidádé:e.;,ronseqiiéritemente,..a nulidadé du jülgamento. • 

APELACAO. "ISK:; 	Relator ::"TfeS;: J0§.t ;;A'.]ittRIk00  MACEDO :: 
RELATÓRIO  

Vito ‘Adoto; akin°  exato,  o  'relateirib  constante  de parecer da douta  Sub-procilradoria'Gerall.,(fls.' 1061107); que  reproduzirei,  oralmente, -  na assentada  de  Julgamento : Ao  • Eitnió.'" Sr, Desembargador 'Revisor. Belo: HiiiiXonte,-,  29 de  setembro  - de 1959.- 	Jose"' América MaCedo. 

ACÓR D ÃO  

Vistos, relatados 'e  discutidos  êstes  autos. de  -apelaic• . criminal ii IC 209, .da -  comarca  de  Carangola, apelante: a,  Justiça.;:,'e apelado: Se- bastião  párnalié  Fernandes,  vulgo, «Pião»
-2 	• 	' " Sébastigii` - 'Barriabe Fernand*, vulgo '«Tiãe -;;;  foi " apontado  =. a jug- 
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ntia'((eCrimes  contra o 'Patrimônio»; 1.* perté, pat.. 436) .". 
Com os . elementos  que, a,própria Juiz  declara insuficientes para . urna' 

exata  classificação ,- inclineurse,6 magistrada para considerar o fato  co  
mo dano, e aSsira, Coneedeu...a fiança:, Teve a  cautela de  dizei que o fazia 
si et in quantum, re.ssalVacla,Postetior-claSsificação. . 

Nadá impede, pois, que • o Miniit,éfio • Publico  adote a • qua The pareeer, 
mais acertada, e que =o Juiz  devera  acolher de inicio, para. ;  se pronunCiar ,  
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iça corno  inçursd..ao 	 do :CódigO-IPeriai; •Ppr...hayér, • no.:dia 
.8. 1e,--;julhO,..de:„1955;; • ae.:  1:5 r 'liOrág;,..; .inaie: on .inenog,:na estrada que,ligaCiz -... • .. rangoli;!a ... ESpera,,Felis,.:•deafëcliado..doial tiiós•.(k• . i3eyólyét. • contra • Ped • 
-Pereira da Silva  causando lhe a  morte ••:••• 	 '• • 

•••• 

	

	, Regularmente  ProCesiad61:f04 . .afinai, • -•prOnunOiad.O.:(fle....,;86  v a .68), ..e;:' , ..gUbMatida . : a jUlgamenta . pelof.:•Trihunal do Juii,  logrou ser abSolvido. 
,• "po16, ,::reconheeimento;  em  sei prol i :da descrin,inante da•-„.légítirna....défaa» 

de tOrdeire. 	 • 	 ,..i• • 	• : . 	, 	•••• • 
• o Dr  Promotor  de  Justiça ineonfOriliado;.er4..,:teiriPo. 
apelação  ,  lesta  inetatiCik..A.46tita,:.SubpiOCtirádoria Geral emitiu  pare 

.cer  manifestando  se  preliminarmente .••• • péla.. nulidade  do  julgamento  e 
",:••• de, MeritA ..pelp..daspra :Tunento: do ..recurso  • 	1061 1.07) . .• -••••••.:• -  . Acordam  en  Segunda Câmara  Cnminal ',..jiistica; :de 

-.•'• • Illinaa . •' Geraie;,' ein• .dar:PrOVIMent.a.'.ao:,...recnraa:•.'interposto . .i,pelO ., -úrgão.....da 
. MiniatériPúblico;:parao'fiirr : deannlar O. julgamentO.....••••„ : • ....,,," • . 

...?••'• E, assúíi ,  decidem porque hônve.`:•quehra .r.de. :.iticOint.inicabilidade-, dOs1,:•:•• 
jurados,..,conforine.consta.doi terino. ;•.de. votaçao.,.dos .....quesitos e : da ata.  le  
julgamento  (fls . 91' ...V.OisO'e•9.4 ;VerSO)'..: • 	••,.••••• 	 . • : 	••••• 

•;...Porque•.-of: f Car selh6._ julgador dera por qUatrO. • VotbS,.: respOsta, nega,  
• • ..tiVa aq oitayo".qüesit .6;•::relatiVa..4; moderação  dos  meios empregados  (n4E. 
.•:•.rePufga';'.... o MM Juiz  Presidente'eXpiie6u.:a6s .j.uradoe: . qUe;•• •••coni•••.aquela:: 

: resposta ;-; egtava•TO„,réti .  candenRdb;:' ,  pondos  ando lhes todavia, •que.p#eeiá:,/1.. 
ter, havida erro na votação  -09 4.:MenCiZnado, quegito-,. visto como, em face 
da , VotaçãO•afiimativa •dos  quesitos anteriores  Vinham Mee: ••absóiVendo• • 
o••• Acasád6-:., • Uni  dos  jurados  .propeiS,•'então; qüe .. se  renovasse  a  votação  

•• 65  aludido ..• quesito 4,',-.atendidoi'COnstatou-se: haver SidO,o  mesmo afirma  
...,do;por.cinea•Votos. ,...send0;• : •ern CoriseCiiiência,  absolvido  '6 reu • • • •• •••:- • 

. 	'NY.ifienteniente;.: o  fato  de haver :•••0 • 1•1firf.-  affrinaddi . por . . • maioria  de  
: votos, os quatro primeiros quesitos  'coriCerrientea. •• legitima defesa  de 

.
-te•;c- e• .ira.  . 	. 	 'respo.,S•ta.•P".áfi••..nati.V.a• ••' a.• 6.  . • .• • ultimo,
on seja ao  	 . .•.•• 

	

relativo  . ao .USO moderado 	 empregados  na repulsa 
COino  e sabido, o formulárid. relativo .• aquela  deserizninante 

." • 
 

dobra  • eta.. Vários....qUesitos; .•:que:Pregiderite deve submetei 	Vota-••••• , 	. 	• 	•_ 	• 	; . 
 

cão, ensejando  ao.. " juri . .responde ?los - • livremente , -  afirmando  Tos  ou  : negAti= 
do  os,  de " acordo  'coin a sua..ConViCção; Se ..afirmados ••ern Sua totalidade• :- 

. • : .verifiCa-ser,3•6,.. reconhecimento  • da descrirninacte.• preViStar.no'• -ait:- .  21.. do.:`• 
Cód....' . Penal;  e,  consequentemente  : a absoliiçao do  .réu,.;•• Más; •bastará.. , '.a 
negativa  de uni ...,.S6•'.dèlp8  para descaracteriza  implicindo  na condena: 
çao  do  acusado  
• 	Ora; .:,•na espécie;;•da•  afirmativa  dos tres  primeiros quesitos  Mao: de 
COrria'.....neceSeariedade !de.' afirmativa  do: quart,O. quesito ; porque  se •ag•••'. 
sira;:•:Sel.'.entendeSsei,liMitado, •eetaria• .o ,ar.b.ítro de a: i.reci.nçko:dckf4tt • 

: pelo Conselho jUlgadOrZ., 	 ••• 	• • • 	• 
Destarte  •• negando  • aquele quesito  6 júri: . 446"..ineorrea em'inciaérêtv- -  

.. • . cia . algunia;. como por  manifesto - engano ;. pareceu  ao 	Juiz ,• visto.•.c6.-. 
• 	- 

•. mó as,.riuideração-,,,.no• • enintéld- dog, Meios • não cohstita...pre§silpo8til. da.. 
"neceggariedadd ,  déSsée:nieldail • 	• j. • • 	 :•:•• • 	' . 	••• 

Ora;(11•6.•..casà... -'46e:• .a.'eXpliCaçãO  do  magistrado, 	 pedido.' 	jurado
paramie:fôsse;1:116Vainente•,posto.: em  : \70ãçãof 6,:ques#6,.. - enur.causa; .6. 

'( 	sua afirmativa por tinciy: -•votos,3 contrAdarnente:  a sua anterior: riegativa". 
••• par,. quatro  ..votos, dësVendOu.,e;-torrion, : conhecido..;  o , 'sea. voto que, assim, 1 

. • •••ãci• pode  ter em sea atiôio,•aPréannçãO - de  livre  e cOnsciente•-• • • • 
Como•  adVerte, Espinol 	 da • votaçãO.... e  institucional :  

-. • .- e.- -tradieiOnalinente esdriaideradO :tun, dos carácteree.essefielaia:AO•• 
'‘ .vota.,Aéeretó...rectaina• uma serie  de  providencias excepcionais,  a tfiti.de  

que,  . sé; Objetive  a VotaçãO;.: sera • sér; conhecidaJa opinião,1 . da. 

• 

, , 
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membros do comselhO; cuja inedmunicabilidade é rigorosaménte imposta). 
«Cod. Proc. Penal», v61. 4. 7/431) .- •1•. 	. 	• 	- • . 	• - 

'E. Whitaker assinalar qua:: 	«A lei  exigindo  
pretendeu  garantir a•,independência, :dos  jurados  e A verdade  das  déêi- 

	

sews. . Só • a própria...ecirivicão .  os .deve guiar no  julgamento • 	Constitui  
Violação d'éSta: salutar principio  a peinauf.b. • de  ideias,  por Maid- de pa,  
laVraaseScritag;. gestos  •ou  sinais; • •• («Jfiri», pigs .; 821'83):: 	' 

0, que 4.10, quer A. que  o jurado ,decida- par . si; SeM .  influencias  es 
tihas 

. s&  e perfeita • se: ,  é, resguardad6, , corn 
maxima  cautela,  o  sigilo  do  voto 	. • 

E,  na espécie, tal,' não sé verificou, tenda. havido • inanifeStaç6éS.im  
pertinentes  qte, que rán o  a  desvendaram  o  sigilo  do  voto  de um dos  

, 
 

integrantes  do COnselhO, Julgador.. ;-• 1 , 	••;: :;••••• 	•• 	• 	• . • 
Seja pois  .O•r- réu; •novamente, julgado, observadas  as formalidades  

legais  Custas  - ex lege: .. 	 , 	•• 	,.; 	 : 
Bak; Horizonte,' 29; de OutubrO ,  de y 1959 	Dada -  Ling; Prégidente. ' 

— José Americo  Macedo,  relator.. 	José Burnley: .  

	o0o 	 

JÚRI  --- IMPEDIMENTO .DE JURADO' -- NULIDADE .,„ 

E'inulo o julgamento  de  que participe  jurado 'que tenha 

	

exercido no  mesmo : processa: -  as  funções  de promotor: 	" 

APELAÇÃO  N.' 18„.655.,!,•,.. Relator Dee•f• LEONARDO  ANTONIO 

RELATORIO 
„:. 

O réit,lJasminor :GarCia, peieird; VOlga. <<,1';i'do);- : jüdtarrientè :coin : José 
Ogikaldinó? Batista  vulgo 	 , irmãos  pot :. parte  ,: de Mae; foi 
denunciado como  ineurSovno .  art•121,, §. : '2•••°; irids6 4.9.;•3c6aigt :Penal ; par ,  
terem  Assassinado a'. Jose, Gomes Filho  no  dia  29 de,"novembro: -  clo .1955; • • 
Par volta daS:q .liatorze.:horas.,•,no  lugar  denominado  «Taquaral*

' 
 distrito  

e inimicípio !de .,Nci'rvrie i: éatando . a vítirna  completamente embriagada  
Usaram  os  réus faca e garrucha, causando-lhe a cnorte.: 	• 	' • 

f. O  apelado;  usou garrucha  «Jbeé:.• Fruta»; USOU.  faca • 

' 

 

Sumariados, • forain  julgados incursos  • na sanção  : do .  art • 121; §'• 2. 7 ; 
n..IV do Código" Penal,: tom relaçãO ,  a' jasMinor Garcia ,  e' na sanção, da-
,quele•art; Comb - . Oorno !art 25.;, com  relação  a josé.0sWaldino (fie? 26 .v.); -; 

Foi  o. apelado subnietido :. a júri,....sendo. ..abaorvidó- pala legítima •defe- • 	. 
sa  de terceiio?.(de' seu irmão Jose 	 - •: 

' Caagada,  a deCiatio do, jiiri• por .aeordió da Segunda  Câmara  :Criminal , 
• 

do; Tribunal; de' Justiça 	40); foi :‘ novamente  julgado  -e desta vez  i ab7- 
solvido  pela legitima defesa própria (fls: 	 ' 	' 	• 	• 	• ,, 

Apeloa. (5 -  Ministério  Publico  Alegando', injustiça  na decisão  dos ju' 
:radoi e por'ha*er,nuliaade  de  juleamentol.  

Não lhe foi dada vista, ' para se  pronunciar  sate o  libelo  e funcio,  
nou  no -Conselho ,-; de,  sentença,  unt jurado, qua já, haVia, se manifestado no 	• 
processa, corno  Adjunto  do Frain:Aar ,de Justiça„ - 	•• , 

O parecer  da douta' Procuradoria  e  pela anulação  • do julgamento, ou 
cassação  do; veredito do júri.: Passo  aa autos': ao Ekrno: Desembargador  • 

evsor  
Belo Horizonte, 19 de agasta do 199... 	Leonardo Antônio PiMenta.' • 
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JUBISPRUDÉNCIA  

ACÓRDÃO . . 

; Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de :apelação. n. 13.665, da -Comarca, de.. Ipanema; apelante :.-A Justiça; e aPeládo:• .  Jasininor: Gareia?.. Pere* acorda a. Primeira Câmara Criminal. do Tribiiiiát de  Justiçai de. Mina* • Gerais,  : .unánimidOde,.. - dar provimento A  apelação  para,  ann- . limine,. a  decisão  de. Tribunal do Júri da  comarca  .de Ipanema  per: .ter fundonado no mesmo Tribunal, no julgamento. OP .  apelado,  . Jásininot - Garcia: Pereira, urn, jurado  que atuou no processo como Represent:in do M p.,  havendo,  nesse Case, Sido  malferido  o art: .  252;11, do; Código: de  Processo  Penal, que -  diz não poder o  Juiz  exercer  jurisdição  no pro.: cesso ‘: em que ,.«Ole próprio  houver  desenmenhadó. qualquer (leases, fun  çõeae*servido-como testeinunlia», 

do 
 We,  pois, foi . o - Conselho de  Sentença que funcionou  no julgamen apelado,  em  referência, per  tomar  parte  no  mesmo  Conselho; - - -.que estava impedido  Para .tal. Essa,  ten' • sido,  iteratiVarnenté; . 

dância.daSteTritilinai. 'Custas i na forma da lei: 
Belo  Roriaórite, •,5 de 'outubro de 1950: 	Walfrido Andride;, .preat., dente: 	Rokpbérto da' Silva, ,relator. — Alencar: Araripe,. vogal  . - Ajmer de Sena Filho:, 

	o0o' 	 

JOGO . DE  BICHO  FLAGRANTE NULO DENÚNCIA  • DO PRO  
MOTOR; MANDATO REVOGADO 

A nulidade do,-  auto de  flagrante,.., por  inobservância  d 
formalidades essenciais sua validade  no  autoriza  • 6 arquiva, mento, de , Proceis6, ,t',inas:dii  lugar,. ao contrario,  a sue rem-Lena ao  Ministério Publico Para  oferecimento  de denfintik:',.. 

A:. indicação de: advogado  pelo  'reu;. no interregátóri*ju:' 
dcial revoga a  nomeação  = de défenior. feita  no  iutkr" de  flagraii:-', 
te pela  autoridade PoliciaL'Sende nulo  ' 6 subStabeleciiiiento';de 

. terceiro •• advogado  pele-  Primeiro, uma vez que, com  6 Seguir: 
do ato, não mais  ' estava  Aste  investido  de  poderes de . repre  

. sentaçãO, 	' 

RECURSO N 

C' 

.. , ViStpa , ,. relatados  : e..diSCutidos 84te s .. autos' de  recurso  : em sentido  es  
trite. •- ii.i,!2.;:703¡'. do  comarca  de  Juiz  • de Fora, ,recorrente •—• a.  Justiça,  -,. 
recorridos  .4--  Francisco  BarreiroS  Neto  ' e outroa.s.:  

Francisco, Barrei os Neto,  Geraldo  .Barreiros 6 Roberto: Adolfo:- fo-
ram, no ,• dia  21 de  ja• eiro últiMo, ho cidade e"  comarca  ,de:. Juiz de Fora;., 
prasos em flágrante, acus'ados . da `'pratica • da • contravenção prevista: no 
art.. 59 :. do:: Decreto-lei n.L. 6 ..259;  de' 10: de-. fevereiro  de 1944,..o ..primeiro -
como banqueiro e, os demais  como prePostoa'seitay! . ' • . 

, 	. 
 

Submetidos  6 'regular  processo, sentenciou, afinal - o Dr: Juiz a quo:  
- 

 
decretando ' a nulidade do- . auto de. prisão  em  flagrante e  determinando ,-, 
em conseqiióhcia„  de  nenhum  Toler . a agile proposta é que fasse.rn  postos ' 

.. os . recorridos  em  liberdade; devolvendo  se  ao  primeiro  r de-lea a limper:- 
tâncie apreendida (fie : 4214,43):» 1,-  ,• , ;" "- .." ': . - '' : - T. • • ... - -• :' ' ' 

..,. Irresignado,r;com fundamente ,  no art - 591;' n: XIII,. do •Cód.. P*q. 
Penal,  - `recorreu.-. o Dr.  Promotor  'de- ‘tiistiça,  (frs -/ 44) ; e,: nestalinatânOis 

150 \vs 

.47. U. 1ÚS.P.R,VD.E N C.I 	MINEIRA  
Oficiou a. 'SubP.  roc.  u'r'a'  d' o'ri;.;... Geral, „. inanifeStando4e,.. no • • sentido  do  provi 

	

..•Mente-d6 reeUrs6;: (f1a,.'51).',..•••... . 	• • . 	 . .. •, EM:Verdaderne&e:6Colhida.odPki.: •.., ..,... . _ 

	

, 	, 	, 	: 	. 	.. 

	

. 	.. 	. 	. 	... 
Coble  reCtinheee.;„.lisainente .'iluStradia."•Dr :•! ,•ProMoter, d e ' .. jnati.0k..  nu- 

lo,  ppr...iiiiptestAVel,6. into de:  Orisão, em ..flagrorke;:•: it* a ... vei ,. que;'. liá:.'inigr'- 
.,liiattii* .. ihObeerVedeal.forenf•-•'es.. 'req.  uhtitoS. .extrinsecoO • IndisliènSaveiS,': • • rito  

.:,..decidida.. foi 4'..tiii6t1 ■
5;.•.ierp:-Oti.e.;:o. megistrade.,.se.:adenfraSse. no.•-'aeir.M6-...:. , 	... 	.• 	... 	,.. A,.:ppi issoirkesrOO'.'sãO.:.se p9deiá :. deixar  de  enaeját'do...t5itledO'lli• . .idste'riO-.  Público  

- .4...epertiiiiidade:.:.de;'.7•SéV,aSsi•in,-..e: •ehterider;...reinieiar":4, ... •açãO ...',por.'inefo" de' denUnefo,.. hpo • tâi.•rzioa ..46, ,  arf-.,:, 1:. ° , .da':tel.',ii::'•1..508;..r.  de .  
19" de  dezembro  de .100_, segunde,,O,..quOl .-.7-.-; 6.

.,,•Preeediniento.'SiiinUrio• deS:',.• 
.. 	• 	, 	. 	. 	.., 	. 	. , 	. 	.., 	. 	. cOntraVehçõeS."-:definidaS, net i .:artigoS .  5.8.•-. ,. e!:sen :::§"., V, .' 10!'6.0;:d „Dec': Lli: . •Ii..'::' .  : 

.r 	.• 	. 	.. 	•.. 	.•. 6. 	59,' cle.. 10-dé.••fe'y' ereiro" ;dé., 1044,•:•ide"..ser-....inicia-de. per.';antO .'ide•flagrint.  e',••- 4P-50denúnCiO-'46::.'-.Miniaturie.:".Putilice::••••pu. ..pertaria, 
 da autoridade  pelicial:'...oit 1z*,..:• :. ,:•:'.;:: ., . 1... : • 	:.'.: .,,,:•:-.•.'• ' ',...:.':,;::•:...'..,..:.: -'.,..:.,,..:,.• ; 	••• . 	;,.:••... ..'..f: :I::: .::,i'.' 	, ..-,i; ;  ., -:: , :l....,, :. .. : ':•• Apillado;?,oiie ..•,::fei;i: o procedimento  instaurado  contra  os-:,., recorridok....,a ,  T.. 

• skid 4016V4çii):,.iiik.:.'hbalquer• dOS.,' ,demaiS.: iniciativas ; eStarff•de...con.fórmi-: ..„dOde Cein''a.lei,,."...7.•,:': ';'. , f ,,: :T.,-, ,',....i';:: . ; -:::,'; .̀: . :..'.',..:•.• .:....;: 	-".. , ". :;:...:,,Y..._:,:.;:',.:. 	.:.:::•.;:'. • .':.:,.:: - 	 .. - • .. :•;i•E....Giiiit:ki',N*17aCeittiroii 
•,i)..,,parec'er-:'''40,,,clo.iit-a..-(6:ii0064446/4,.:...0.i.i1;:. 

a... 
• 

 
nulidade 

 Y.'(10:1'.flágraiiie;:-z.''*A6'..'iiiiPiir* 4b.rif.::..arcifil*ailiei4 
',die:: teitó,:...hiaS,'..*', reiri40ii;.• iteal',"OuteS,:.,46,::,Proinotbri-.,de.:.•InatiCatiara"..-ofereCiMento :, 

di .di:,„':.. . núncik:.te'...• fiji.':6:;COS6'..:. 
i,D.,:.'que..:b:CoitieCeit,'Ydat*.:*.Sqiii4: foi';;.0,";t-rahearneiito.':.,.. 

	

. da.6çãO,. de: ProCeSse,'.6i*pporennidadk•Imiaróiiria,-,.'' ' .- ..s ;  • . . . .... . • ' ., .. 	' 
•••':' ':.•-::ACordaW pois,  em  : • Segunda 

 : Cãirtara„::ESpiiiialiïdO,A.Triliüil4: de.,;"Jiia.7.:•1:• tiçai de. Minia;.,G0inia,.',.d4r,:.p,oirtio.iito.*,ci.:::0"cu'f84,',para;'.
.1.referiiinndO•,..a ,d.e. .. CiSaorecerridO.;). ;  determiner -•Sejaari :;',ios -, ' -aut9S .i .• remetidosa: go: -  órgio: •,•• .,I0,6..,..Mi: iiiterie,' Publico, para  'Os :MS,: letaia:Citataii ex  .1égé:',,•":,,' - ',.-,,,,i .-:!':...',-::, ,,,,.' •:.,,,;••'•;::::::. , '''`.•..'''.' Belei", Horizonte ' 13-. 'de ' -outubro  de•:: 1 95.9 :'.....'llarid,•:tiiiS;7 presidente : .---4., yróié.-Américólfatedo;i:rélater.,.L—.J6sé Bnriiie ..: .. • .- .-.- 	• • 	. ,.. 	, „ 	. 	. 	. 	,• 	: ,..., 	., 	.: 	, 

..ACORDCAO:' DE•••EMRARGOS.,, .. 	.. 	_ 	. 	.. 	•••'''''-',••:',::_':. '' 	.: 	, 	'•`-•".:••','.•.,:••`;',...,.. 	.......,.... 	: • 	• 	. 	 . 	, ., :.ViStea;• relatadoii - e.•diSentidOS .::. 'óSteik. auteS.......d ., :..reCOrio .eni : . sentidO .  'es ,...• • ,. trit6-1..ii:).'",2.703';':'di`•,COMarCa.„'-da. Juiz  - de nid,!..enibatgante.s.:-.......Frateiieó • . 	. 	.. 	....., 	, .., • 	. 	,. 	. 	. 	.... 	. 

	

i'.13 ireiriAi:Netó••.e.  .ontros ,: ,1. :.,  ••• • • '..•...-... ». ';•:'-‘,". •.. ',..::••, -, .,i-.'.:.,.... 	•• • • '••„.;':.'..A0 -'•AC6rdãO  de  fle,-;',5.3154;,' desfi',•eolerid4i.:Of.tiriara:;,,,:Preferide .i .iós.,;,au•-■... • : 
 

tos  de  n1:,, -2/.:70$;•'dO:Ceiiiii -Ca cio Juiz  de Per* é 'que.!•-- - <.:1 -eu,  Pr6,,.. vimento• • ao , recurso  • para, ....retormando , a-, decisae. reCorrida • , deterriuner--- . jejp.nr., : os  ¡:.autok,reirietides.-..,a6, órgão::. i4k1finiitéria: -;-,PAblieo i  . para :::eis,".flaS • ,:legiiisi-,:iia; ,.
1kiirliii;.' dii:_.disPbstO; rifi•:,,,ot.::..61'94'dó,:.,.I'Cóit':",••.F.'r.oC':':,'Pé.nat,.:16raM!'„'t • 

...iriPeiteS,....',Pélos!."..reeerrideiFroneirieo.,-.'Parreirea':.•Nete:'-',•e! CartrOS,••; eMbárgeS.'., i de deelaraçãO','"(fra.' 55J58),  eis  ipie; segundo,'..'eniT iiiitese,,falekaM; .  hk:.ev.i:'i'.• _. 

	

.. denfeiceii4.adiõeif.riacpjele.:Iultadeq-Pe*/* ., '...' ..'.-.•.'i ' •:';'-•': •.- 	 .':.:•• ''' ‘, :•...' ••••"..,..T .-, ,.•:.: .. • a)'.ei'reCurso','.foi-! int.e6eSto'•objetivOndet'eSclareeéri•
,'00,•..apesari•da.n*.,,."..:. lidade. c1-0,:., flagranle;, deveria,  ,O*- -nio,'.' .6., MX:, Jiiiz.••efitrtar'hOk.anériti•'da: .... quest -AO; e. o_ ae6.idk.".:eiheargade.,•..Muit6:'eMbora..iSSO( mesmo  .4eixaSse..fri1., Sailo.,;:no entretanto, : •riãO,:aprecicta . :nerit ,'. decidiu  6."Objet&• do  recurso;  „''•':„.;., ,:•,' •::: b),.,-.-mie;.--•,•ão...revera6;epenetrendel.PPr..estronho' caminho  4  e. jiilkriiid6,:, .e).rti -petit4;.'..4 , ;decisão- embArgada•:•deterininoii:: fossem  '• Oa antoS ,. .reineti . - • .deo-ao.órgio.do Miniatério. Publico,  :Para. 's finalegaiS; - . -'......:•'.:'-• -,••'•'-:.... • ,. •• .•.•!'-;.,•;• ..:' ; -, ,c)i....'inie•;',' tedaAid,, juIga.doi..'.nule.; •fa. -  auto '`de  flagrante não  ná-'6 ,'•4 - PeSSiVel.,:.,' . - dar-se  vide.; SO Meanie .Para,  'com  .• vista. ao.'.Ministério..-Público,..• reiniciat..• • --4ste .6 açãO:Por . ,nield. ..16-  denúncia, ina • vez ..-que.,:noa,tfirMos. do art  573; §:.1.° ,  de _at: I Free,'" Penal,  nulo  o flOgiantei .  -fenieérri;' nuloO.sio."'.6a -  atos • 

 

".que Clâtés,:diretaniente, dependamr,....'::" . „ 	.. • :.,.. ,, „„••• 	-. 	., 	.. 	.. 	,. 	.. • 	-,,!...,,, 
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D;2 N;;CTA"." 	1V1 	E 1 4.  • •••• 

:.: • 	(1): , :que; Aqsinl y  confirmada pelo  acordão erribúrgade':i. -•:`•••  flagrante, 	'réconhecida- ,  pelo Dr  :Proinetor.' 'de JúStigá;, seria, apenas admiSsiV. que , a: décis,5:reco 
, 	

fó-.SePtide de-quearquivaSse: 	: processo,  SeVqué 
	se  eiridêinteiriez#.6: t4•1' :arquivamento  im ' portasse : na,  

pele VIM 	 . 	• .,:,? 
4) ,  :44,  OS vedando.:: o . 4rquiãfrionto .. 400;àp ..autoridades  •CeiriPeteriteS?.' 

renovem diligencias  'qné. Viterri: novos  : esclarecimentos • Pertinentes ao, 
cedimento,:perial:,:: • ú  Dr  Pibilf4ot de; Justiça ficaria com  a: possibilidade  de agir; ou não, naturalmente : atendendo ' 'Ada interesses da Justiça  e  ,•••;' 	 . 	 . 	 , 	, 
" f) que,• cepui  ultima contradição,  : se  dePara:0 - fate-: • de; :que,'deterini. nando  a : decisãef,inibargada  a  reinégsa: de preCeisci...ao Ministério• PúbliCti; 
a. DM de  ensejar denuncia,  se for o  caso, anda ela  as  teeptilhait  coin o art 8 9  da Lei 10.: 1":598, 'di.19-d-eTl•dezernbre  de 1951;•  porque  a  denuncia, na  
contraveaçãO..„preteAdidS, aôrtiente,. pedi ser :  oferecida  : ern Caso .  de  repre-
sentação• . 

PrehmintirMenterr: 
Por ocasião da  la,viaturA dõ 414,te de - , flagrant e . contra  • os ember¡afi 

teS 	 autoridade policial, nomeado defensor dativo  o Dr  
: ..EYandrO  Dias Ferreira ,  advogado  : (fla ,.: 3) ;  o qual, ha ,:oportunidade  : de: 

iiiterregatóriìr'''judieiaL•d&k rinegiriqg : éritbargantei, foi,  „Per : estes, indica  
do  como «advogado  de  defesa»  (fis  32 v é :33  v  )  

•• .• 'Aeon/Pa:Mimi,: dito  causidico  em  todos ' es. iolis:14,40k:' o  procedimen-
to  ingtatiradb:/ -'scenttrit,.: ditos'einbargarites,  mas,  . preferida  a  decisão  re  
corrida •: 	é  interposto  rectirse, pele...13. :Promoter' de  Justiça,  
outorgaramt •• aqueles ao  .Dr  .:Artur Custodio  Ferreira 'a 'procuração "' que l 
se Va.. 0.s f.W.: 48,  datada  'de ,  27 : de fevereire,dó:•Córrente alit"; O quali;?: 

: 
	pas- 

sando  a, exercitai  a  defesa  dos  reus,  apresentou  : 	Centra, ,,ragies de re  
urso  de  fls  47  

PuIfdieade:„ o acórdão - • embargadOi :. veio porem,  e;Dri Paulo: .  Andre 
Rehrmann: b.; ,:mirrentande; um  subStabeleciiriente  de procuração; 

dia  10 de Mary 4. 1thno.: (fig: 59)i, pelo  Dr  ,Evando Dias "Ferrel 
anterior  advogado  e  defensor  dos  réag;',,tiP5g::,einhargoa de: deelaragle. 

laquela decisão : 	" 	, 	 •• 	i:, • :; • , 	• ••''' 	, 
Ora, ;steiidendo4e  ao conceito  fundamental de  que  e Mandate . e  semt 

pre .daiW.,:ne'itifer'egge; de ,  mandantee-.:b.i .cka6. -erix.f. ,.;.ii.„-eátifioia-..,no., man  
' t ch.li  e  direito aquele assegurado, como 	 que  se  

Ventadei:':ein: 	rtede'.-•Tri4udAt¡.A:re•i/oltAVok; .  ' 
A  nossa  let civil  ei  seu  ; Art:. 1,-. 314,„: .4; eatabelecOque.::CisSa o•,:inan 

' dato pela reYegaçãe. ;,'IL:4,  que e o ato peleT:quaVe.:Mandantper 
ciativa, retira os .0,derèg' dados ao  niandatário; : : destituindo  o  da missão 
quo AO% 	 e:itinçãO:::de",,,Ordern:::.;Voluritaidit;•::deadi:.4ne 
pre/liana diuni-arte . ê4ppiitârièci 46 iJibrio ,iniod.4nt6:: 	 „ 

A lei iiiie.'eXige::::ferind, sacral/104i Pard. :,-a:,:revegag4V• de Mandate; 
'que  tpéi.:;; expressa ou e;,• por esta: entende  se  çmáticto Mái*: 
festacik,pOi; SOS, ou fatos  que • , ,rod4tem.; ..dal',..154rtO.. , d •O.::rua.udo.104; • 4:7071- 

; 

	

	tide.' de.":"reYegar;:.¡u--:ananditoy. :constituindo  o  padrão  de  féii.bg .ttçTio: t4citi; 
âpresMitá*I3Or .  Teixeira de: Freitag :(«ConSoiidaçãe>>,; neta: 35 :  de §.  2 114x, 
art•, . 	'cOnteMPlade:,' no  Código  Civil 
novo  . mandatariO, para  o  mesmo negocio  a  que  se  refere  :o ,  Mandató-'cong-: 
tituido  

Ora  quando,  em 10 de  
!: • 	I 	 : . 	, • 

março  do  corrente ano  .(11$ 59); o Dr  
-• EVandre: Dias 'Ferreira. Aubstaheleceu .  ao ilustrado subscritor  des embar 

gas: de. fig::: 	poderes  6:41idndátió: que;"antériernientei:Ihë: 
. 

 
conferidos,  : A -• ¡lab .era •ele  adVege4 e: defensor deg' réus;:.ums: vez que  

-0' IT.R. I . S-P:R II.D.2:Xé IA :: •: : M INE IRA   
A:a.. revogação retira  mi . : dtiiigli.:.,;(i.É'' PódereS'-eit..4iitórizição.',•i'a:ntoii.6iiiiéntë.:. :'':' ,.clada:,- átolf..mát,id4ário )  •j:reid: ouë; , ; . c0§0ái.f.ttb:,. ci,'.i.iiitiOáto; sétis.;15tociéres.;:s6,4e4,.,.. .: .3iasiárni !não ..t6h4omai.A .6' mandatano O'dieitii de: agir !,•::\ :':::''',..:,:: •:••::::'• ,••••;•: - • 	'. : . ' 	'.':-.:::: •  Pelo 'exposto  dériti6;&,...clqiiiiip:wir4ssé.iité...:61riiciante-,::txtrilà,;:,.6-..piiiii4.. 01.5ip'149,1;,..a. reVogaçãO ., tacita,•:: pele: man:date : :•nove:0 -,::Preatirriidsse•••• 4ste•• .• •Verri."ferit,'on-atingit..og •Meginini:.•:pedereit:'Per',inteirn;":44,:;:Mandatn•::aritIgo;•:: ...;rétii. :.4;:-,;.qt1:6-:;;:tai.POderes.:: s.è. : :fé.fiit4rii:;,; .iio .... i-pOino.,.. riogkiii-::ok..liegdoio4,.....Ou'l. .....t,e./d44ju;;:o •:ploOilio:.Objo.tO ..::: . :• .: • .•' • ':.' .:H 1........,..,:;!. • - • '. • • .....!...', •": :.... • • • ' .• - • . • • • • ••''' • • • • ....: ;" • Alétri',,:disan:. Per : .  via' di4datitica•••linha:.-.4e.:r4.cio.cfao  • 'a••• :tevoc,aça6  do  ...4nandatv,irriphca: na::-re*igaçã,ii..de..':tedóa,..:oa :siihatabeleeihientog,...pele:. qite :::.. , latitontitticarnerite todos os  :•SilbStabélecidoS;,•••aisini•:..áfétálfo0,:.perdéM":...0§:.... ...; direitos 4e.::!;re¡o.rééritag:i0;: -....iii?.6.:,.:0 • •  • siiNtalieléCiii.ténto:,:lbei..1:;663ifori4 ..ialye..:: 
.quande,•64riandanté,:.dé:Moddelipregsoi;:.,ffzer:4:cinalquer:.eiçclusfie.; :-..". ' • ''' • • •-•"• E;••00-:••caSe:::OCerrent.ei•' :  :Come Se,:galiehted;••••'nfie,...S6• lnão...,40:•YerifiCeu,..4e+:,, melhan*.reggatva:Per ,.. parte  dos  :::. nuterganteS•.''da • : :.Preeniteça- 6.• ::' 46: : fi§': :•4 8; .  .... •ct.;z:iio 'i . .0,' '''priiii.s..tabeteOirleiitd . .. feil•::: : meartro• - :44 • APOs ••A:'. : :• eirtiirg:A2;.:Peles; rétiS daqnel  segundo mandato  a  seu novo advogado  e  procurador  Para '. ci:•• • ines rim. O.: idelitice,•InegOciU'.:::.'• -•:: :, •,:•::*: f .:':••, •::‘,....•• •':::''.•• :'•••::'• ... ••• • :•', 	:,• •••'::• :.•,::•:::•:!:•i 	••,...:-.::;..:.:.::' :,...::,...•:: ••••.: 	• 	• ••,•• •: ,:,;,,:Aggirrik:' OS' eiribargeS.,'del;:fia•:: :" foram  opostos  per .',faise.„. e:. ilegitinib, pro :curador, motivo pelo ::qi.iat déleg'hãe:'Ses érinhece ,•::::;:::: 	. r••'',.• •  :•••-:,, ::. ''',?:....::::,:.',...., " •••;•,:: , ,...::‘.4:0'diii:4: •••eni.•:,Seb*Ia ." Camara Criminal de .' Tribunal',  ' ..4... 4-:. patiça:''de 

,., par.  f4146,;4 .ilOgiiiiiio.,¡Aro6Urador.:':::. 
i444: . erais, , ,,ent. , nap conhecei . dos • embargos.,. de fls,.., porque  • opostes!- : 

: 	,..... .. 	• 	;,.., 	. 	. 	,. 	• • 	.. • 	.• • . 	••... 	••:„..:......!....: ••••••••:: 
 

Castas  ex  ile-ge3.••••• •:-. .. ' , .. ,,...B.016:' lieldSente; ' ,3•':•de.:::novenibre• .de • 1959,:•..... 
-...Jpsé : Atiiétirii, kaCed•reiator....:!:-,-- J:': .13ittriiè.. r.: 

JtRI,I--  CO  AUTORIA 

. Regado • o' quesito' da  co  autoria direta,  deve o Aid ser , questionado sabre o' concurso/  para O. crime, sob pena de nuliz dada. 	' 	 , 	 • 

APELAÇÃO N 13.908 • Relator:- Des . CINTRA NETO 
RE  ATÕR IO  

Os  reus  João  Marcelino
processados  e 	

' , G.Offe*  e Jose  GeirieS:: : ;C;iirvallió::ferain • protitiheiadoS: , ,teii* incursos nas  sançOeS.: 4(37:: 4rtig.O'; 1 21.; Por:: .terein. ein:::•2310156; na::ciditiley de • TelieiraS,7dMky. tiro de re.Y61yer •,e •garruChS'Tein.:Jaiiiie,'••1110dirik, FlOreats;', 

Submetidos  a  jujgamente:, pelo  : 	 comarca  • Ne:Ya, 'eh). Virtude::,dé: deSSferanientcf; foram Ani„ 4b4ohddó,, 	Mainrisa votos sendo que 	de MárçéliM:;,  foi dado como autor direto  do fectirilieci4a .»á .;leettiná fl*fé.a:...•' QUA:rite aõ putrO!'- .tén.• 	Gomes, foi negada  ; autoria  diretS : e: o Ads: nib qUeStierien: o  Jun Ohre tdfidurso:: . 	"''' 	 • O Dr , Promotor  • 'de  Justiça .: 	 de :  libelo  e do. ijulgainente-, e, nó  monto pede  a  cagske*'d6S-:::yereditejg absolutórios 	' • que iegtio:Centra a pro1 .74:4161,utõs • :;•: • :: 	• 	 •,• - • 	Qs' i`étis; tip.r se*: ilustre 	 átirè¡6titáráx'ri:..ag:.eonts.:-•razeié . 	- o Dr  Subprocurador Geral  do...Estatio;.:• em  seu parecer  opinou i pelanu- lidade 	 , 

	

ad,  jiilkariirit4.:,(10. téi].  Jose  Gomes 	CarvalliO"., 	-Mérito,  en- 

Dario Linz; presidebte. , 

• 

■ 11 
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tende  que  devem -sei: eassádaa. as „ deeisões áliseiutóritaa , que realméntei -.  
estão bin  conflito com  a  prova  • dos: autos,. :Ao Exmo Si. Desembargadót . • Revisor 

. Belo Horizonte •5 ' . de: sétenibio de. 1 .959. ••• Fetich;  Cintra Neto  . 	. 

	

Ale' 	D A:0 
- 	• 	- 	. 	• • 

-. Vistos ; relatados  • ,discutidos  :êstes • autos de • apelação  n 13.968; dOI.,  
Cornareir.de 	 qne, ê. apelante • A .  JtigtigA'; Pública "6 apeladoar, 
João  .Mareelidó Goiries:'e• Jose GoMes'. 	Carvalho, acordam os Juizes  

• 
 

Terceira Camara .Criminal : do Tribunal 	Sustiça. dd. I Estado  de Minas 
:Gerais; adotando : 6 ielAt4iiia, 46 fls e em  parte  o I  ParOcer ,  do : 	Sullo'4•• 
pioeuradór i eeetil do Estado ; eõinO partes  • integrantea.'dêsté;. tor:. votAao 
unanime, dar  Provimento • k. : 4061444:0. .para : anular os julgamentos,  man.: 
dando :: ea: apelados  a  novo  jun  quando certamente serão  -observadas  as 

; formalidades legais : :•:. • • • " 
O  libelo  e 4 -J9A-se :  pera,e.:a:cuseçãO, a • artigo  i •  471; . do  Código•• de 'Pr0,, 

cesso  Penal  Manda que  o  Promotor, , antes' de iniCiair'o  estudo da  prova 
: • 

 
doe autos e  produzir  a aCuSação; :l•deVe. ler para os jurados aquela  peCa•,'• 
Se .6,'"ellto libelp é,defeituóso ;  complexo,  englpliando.' ■no• primeiro  item tôda 
a materia  da acusação exigiria  do  Juiz Presidente  do ::Trilhinal: do Júrli, 
um eefôrçO. - soljr6-luiMatie:paia - redikii . 'coln:'•acOrtd".e.,Clareia.OS • •quesitoa;: 
explieand0-os,.aoSjiiiadós.': Mas," nesse sentido, : i 	sempre  I:OS :  •quesitos  
são:,béin:•rédigidos.  e él[Plieddpa; •• 	• : 	 ' 	• 	•••• 	. . 

No 

	

	destes  autos a •confusão  é Complete: „p' primeiro quesito  : :de 
Cade:  serie : foi redigido como  se  cada  réu•. tivesse  sidc b' autor : direto  ' ;0 

Qnancle";  • Péla • prova  : dos 
tefige  de prolflucie; . ' esta ,' t■eni,,_elero que  os  reus eOrrerein , em ' pergegni .  
cão da  vitima dando  nesta tiros' de, reirólVer.e. de garrucha; amide' qne.,.. 
João: Mareelin6; quando  a  vitima cain',- den.: nela unt tiro na ,  Calyeça, I Ora 
quando  a  vitima  Cain, já, estava feridar'e daf-a  conclusão  de haver. du  
vida da  bala  que  a prostrpu - . -mortalmente -: fenda, . • kesPondendoJ, affnbips  os  
réus „Pelo, praticadO;,.dadd,  a• existência; da:  co  Ióntorid  incerta 

Pelo  auto :de •  apreensão  , das .armas , :consta que dnds. árniaS,servirarrii.• •  
' ha  prática  -do; crime  sendo que  no revólver. foram : encontradas três  • (3).; 

'capsulás„intaptas: e três (3) :deflakradas;•. e  na garrucha  foram.' encon-f'..
mascada»  En tradaa : duas: (2) balas intactas  sendo: que uMa!:estaa., 

tretantei no auto do edipp: de  delito digo exame  cadaverico  de flo: ; ; que  
está  de  acordoi com  a prova dos dub*, foram  encontrados  na  vitima cinco  

: (5) :.: ferimentos, - •sendo dóis (2) na tint 1.oriffeio • de:'.  entrade -, - ; 
região esqUerdi e.61.i.tiró: de: entrede n a. região direita Esta assim  pro; 
-vada  a  autoria • incerta;  e o. digno 	 na, redação do& quesitos, deveria 

' ter 	e  formulação  -'.dorriétef i,:evitLidofr 	perplexidade  dos jpreddij 
0::;emineete,eii eeild6pO, Desembargador Leão  Starling, no  seu livro «Te 

: ria  e  Pratica  Penal; pfigf.: '235; .ensuia  Como.' se deve :  formular.:: pa 
si,tos em  casos como os destes  Ant*: :Alérd:cinssa:. confusão,  a pérplexi 
dade.: havida  e evidente : quando,  no julgamento.  da  tén....lbsé : Goniee•:d 
Cervelho;:. o digno • Juiz,  : depois  : de, négado:_o Prinieiró• , quesito 'da série;;;: 

; 
 

deixou  de  indagar  ' do- jUrl 'ee «o réú de qualquer  *odo . cOnepireil  para  a 
pratica  do -  crime» .• \A• jurisprudência  e pacifica no  sentido  de qüe : -- 
:sar •de • negado  o  quesito  da co  autoria,  direta; sera  inquirido  o jári:::sôbre 
o  concurso : para 9 crinie>;::" 	 : 	• . • 	• :2:: 	• 

': 
 

Diante  de  tudo isso,  nib -•resta  a menor  duvida  4 qneairibea:.es.jul 
'• gainentos' estão: Milos 	Og rétia 'déVe m . voltar .; novo coni.: as for . 

malidades- legaiS., 'Custas, ex rege, • - 	::: • 	• 	•.• 	• 	• 
• Held HorizPrite,.. 24. de  setembro  de 	, Gentil  • Faria .'e Sousa 

. preSideirte•::.FpliciO •  Giutra Nettii; relator:, 	Fürtado:' de Mendonça.,:: 
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I CO-ALT,T014.4 	Npp?.. IVIORÁ ; • 	t 	. 	 • 	• 
toóeúióo : 'punivel  fie* o iíreitoupoitoldó,'

APELAÇÃO  N 13 	
dole  

,•L•••• Relator: . Des .; CINTRA NETO  . 	, 	, 

	

R H' 	 R II a 

	

. 	, 	. 
Adoto:.6:4ó .  parecer  do Dr  Subprocurador Geral  do tstadó.,212o,Exre 

. 	 • 	• 	 • 	- 	- Sr  Desembargador  Révisoi 
Belo 	 % 

 

	

Horizonte, ' 291819. .. 	A , Felicio . Cintra .Neto  

	

k 	R. L. 0 

	

. 	. 
Vistos, • relatados  e ( disclitidós. êstés :antds: de .apelação  n; 13 ..60a ',la 

. 	, 	, 	 • comarcO do: Nolie Era em  que são apelantes  Francisco Mended Leal- - e Atoio Roberto Pauluio e apelada. Justiça, : aciordián, OS s•Juired da Ter Ceira Câmara Crimi a.j  do  Tiibunal de  Justiça  do g4t,444 de Virias G 7  . relatório  de iló,"'0.II'opareeer•••dd.:Oi.:,. Subprocurador Ge  40 Hatado •;',.•.•-•,0oMO: Paites integrants. dêste,;'
,;:por; yotação, unânime _ dar provimento, 

 em Parte, d''.aPelaqão 'para :eondenãr, Mendes  Leal a  Plena 'de do*, (2):: : . ands de recIrsito,.•CoMoI'inPuido naa•san.,.- :956a•do"artigo:129;•§, 	 dó; c'41ig'o. Renal; H o reu Alitôni6:•Hor Peno de 'qUetrd; (4).;•.inêses.de. detenção, como ineniso:nits•'.• I SançõeS,.4P ; ; artigo  - 129i. Caput; do  citado  aódik,O/POnal.,•;Pagarão, ainda,  as  taxas penirenciáriAS:, IriennidiAdAg  na sentença recorrija ,:„ e  as  e.u8t,a4;, . 
 proporção na  formo do, lei... 

 Francisco Mende Leal foi :OendelledO a  pen* de'quatro... (4): anos  de  rééllisãói cómii, incurs° • na.a. sanes  do  artigo 	 411i gó , Penal  Antônio  Hobeit o.  Pauhno  foi condenado  • à pena  de três (3). anos • réelïisito; . • como incurso nas sanções  do  artigo  supra • citado i l eléM: ambos,  terele.: - que.I'Pager- As- I cnstA6 • taica .  penitenciaria i 	 im-• . •portfineia  de  vinte 	• (Cr  20 	
o Ieciniarci de' Nova Era a : Pondenar•od:apelantes sac; os ,  seguin-tes  individno: José•I; Hernieri:Ogildo , 'Gaetano '. estava  .. completamente  éni;. bria¡adO" e  praticava desordens  no Hai, de • Antônio: Hrandão Lisboa  Foi chamada .' pOlícia;.: tjA6 . nomp,aié .66A.-  representada nas Pesioas, dos reus,• ora ,:aPelaritea;:'. que pediram  : a. Heinienégildo• que  se retirasse ; mas  êste,'  talvez • devido.'; AO' seu estado  :de embriaguez, .•'não obedeceu  e  começou  a ; dizer : palaviões. diiigididaPapélantes'è, i

. 
	sendo que  êSted- .p#nidois evgit, 6  podiam  dominar 	

Mas  Fr 
 de 

cisco 	 anMindeg 1eAL 	 • inina'antecédentes;;,agieditr - poni JOsé.' Hernienekildo'• Caetado;, 'prddnginclO-44  as..leg56A:: ' corporais  de  natureza  grave.. inclusive a•,perda dO, ;Mho 	 . ma; Q : Outio: ren 	Anitônio: RóbOrtO-•PaUl'ino,:,teM,.113one , antecedentes  consta  ser policial violento como 
 o é o seu. COmPanbeiro.. Dew'. ape7..". • : nas;: uma pequena pancada  no braço da.vítiira ;. não  sendo pois respon-sável pelas lesães..,:grave,a„ Para: • Tie .haja ocConeurto, dolo; e não esta provado que 

 Antonio Roberto Paulloa• qiiiSesse.:produtir , ceirio:, fez Pianeisco. IVtendes:•Leal;  'aa lesões gtaVéS citadas,' Diante 6. justo  • qUe, so  dê  provimento,  emi Pratte; as  apelações para  que sejsini, re-duzidas  • aa.-.—périair .impOstaSi.  A• • pena  base para , Francisco :111'endes'; Lea': .  devei  se/7 fixada em três 	4hos, de  reclusão : que reduzida  de tim.:.têrço; conforme  o paiákrafp•,,4,9,• do  artigo  129; do aôdigo Penal  eis que praia  con 'o: crime : sob' o dominio de viblIentg..:enlógfid,. logo eni • gegiiida'A I injusta  : provocação da vitima, passa  a ser 'de: dóis (2) i  anos  :di reclusãO, pena essa  

MÏNELRA , , 	. 	• 
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êrto de fato,  de que, a legítima defese. putativa 4,modalidade 'Não :Vas- ' ta que  de modo,- ; vago,, se alegue que  o  agente  se  supunha ameaçado  ; : 4 • inclispenSáVel:Lque .  aos : tjuizas ,.. de fito :Se proponha a questão em  termos  precisos, para.. que êles  pesando  as circimstánciag; possam,  : ern.' consci-ência, . responder 'se - elas  eram tais que justificavam  : a reação,- embora 

	

resultante  de uni .gero de  fato ' 	 • Não  e qúalquer • grit? .  que 4 -lei exclui de punição, mag um: giro. 	, vencível, que -desse ao  agente  a certeza ' moral de qiié se  defendia  de unia: agressão  atual ou iminente: • • : 
. 	• Júri, deve  julgát  se  eia  :rozoiVel  o receio; 	pessoa comum  agiria  daquela forma que o reu fez,  isso porque .6 direito  não ampara  os  medrosos, capazes  de Sacrificer a' exiStênçia alheia por -  cause do mêdo.. 

Por outro lado,  tgo:' ficif  é o júni. éM' reconhecer  como provadas : si- tuações  inexistentes, movido  pelo: horror a resporisabilidede,.. qua não sera  demais  .exigir  de: jurado que tenha coragem do .; afirmar quecunstincia  alegada , justificava  4 . reação Violenta do réu. Mas não  e  somente p  Júri  5  •interessado  . ern' conhecer  o Mo.  tivo do temor de .  quem  Se . julgou  : atacado" ou arneoçadd... co' Tribunal,  quando examinar  o mc  rito da apelação; tern O direito de: quere r . saber qu  fato  foi  esse,  de- -. :tão  grande : relevância qua levou um: homem  ' a sacrificar • uma vide,: ou-- tentar contra .ela.. Isso ;8(5::, Sera possivel ,eoni a exposigão,  ainda  que su-, inária,  do motivo causador  dó êero. 	 • 	• 
: • Anulando ..o  julgamento,  pela, razão acima  descrita deixam  -de.'en-trar no  exame  .06 mérito  : de, apelaçãO. Custes' pelo  apelado  

Belo Hbrizonte, 5. de outubro. de 1959. 	Walfrido 'Andrade, presi--. dente. 	Alencar Aráripe; relator. - 	Silas Santos Cpura." ' . 	: 	. 

	o0o 	 

	

PRESCRIÇÃO, RETROATIVA 	PENA. CONCRETA., .„ 

Transitada .„eM julgado  a  sentença  çondenatória ern .re-
lação ao. Ministério  Publico  ; 4 pena  imposta  passa a' Ser • a 'con ,  cretai-, regulando, pois,  a • prescrição,, -  inclusive a . retrooperante, 
pelt( aproveitamento dos períodos anteriores a  decisão

: A  pena concreta  só seve , de ;base ao  lapso: pies-
crieionar'it'depois..:de passar em  julgado  a sentença % comIdenató-ria;:. :antes  disso,  a  prescrição  e regulada pela Pena in  abstrato  (Dem. SRO: .  Santcis.. Coura) , 

«HABEAS 
DA SILVA:. 

CORPUS» N 15 375. Relator .Des : ROGOBERTO: '• 

.k..0 I/ DA '0 

--..7iStos;, relatados e  discutidos  :',6stes autos de, «habea..S.'..corpus>>,: ii 15 375 'da: comarca  da Belo' Horizonte sendo paciente -Sebastião Felipe- , 
acorda a Primeira Camaray,Criminal 'do Tribunal- de Justiça do -Estado 
de Minas Gerais, Centre. o  voto  dó Exmo 	 Dr: San  - toá Coura): . conhecer,  do: pedido e. decretar, eomo. decreta a prescrição 
da ação que . conderioui b .  paçiente.I.SebestiãO .Felipe a pena de .  Seim :(6) 
IneseM de detineãO,-, multa; taxe  penitenciária  er . custaM- Pon incurso.. na- . 
Sanção do art 180; §, 1. 9., do Código .  Penal:  

Assim procede  porque.,••evi do art 10, VI do - citado  : Código, 
Pacieritek,:que fok .  condenador  .teve recebida. a denúncia de  seu  crime  
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quê  fica concretizada, tomo incurso  no artigo. 12'9 § . ‘1,°, ii, III, do ci-
ta:do 'Código.. E, pare 6 ,rou Antonio Roberto Pano a  pena  base deve : 
ser de seis (6). :  mêsea. de detençãOque, reduzida2Pelós  mesmos motivos,  fica concretizada  em qUatio, (4):: mese s .  de detenção; como incurso  \ O ar-
tigo 125, caPut, do mesmo .C6clige; pagando os apelantes  as custas; em. 
proporção:, e, cada um; a taxa penitenciaria  naireiportância.  de - vinte cru  

1/4  zeiros- (Cr$'  20,00), como  cOnsta, -.da 'sentença riedórrida que  fica  mantida, 
quanto ao mais 

Nib se pode cogitar,  atualmente,  dos criMes. de  violência  arbitiári a  
porque  nab consta de denfiricia e da -  sentença, e )  : também,, porque não 
houve. recurso  Per parte do Ministério Público. Custas, na  forma :da lei. . 
' ,Belo ,Ilorizonte, 17 de setemb ro  de 1959 Gentil. Faria e:''Sonsa, 

prosidente. 	A:. Felício Cintra. Netó, relator. 	J.' H. • Furtado  de 
Mendonça. 

	'o0o . 	 
/ 	• 	• 	 . 	. 

jfiltr-• LEGITIMA, DEFESA PUTATIVA 
• 	 ..•-••N.ULIDADE 	• • 

quesito -  relativo  ao giro de  fato  : de que a. legítima 
defesa. putativa é uma das= modalidades, , deve. : conter,' . neceisà-
-riartiente,, sob Dena de 'nulidade, a menção do fato gerador da 
suposição' de que o agente  estava  realmente aMeaçado. , 

APELAÇÃO  N. 14.486. -- Relator: Des : ALENCAR A.RAItIPE. 

RELATÓRIO  

, :Ern Muyinéi; o Ministerio  Publico denunciou  6 .  apelado, imputan 
lhe uma . tentativa de hinnicidio. Com  ' efeito ; desfechou 417e...tires. 'de , 	, 
arme :de fogo, em . uny_conhecido,.. com a qual se  desaveio por  causa de 
uma. brincadeira . de lança-perfume . . 	 • 

,,-..pronunciadn, em hornicídio tented(? ), sob-  'a_ forma  qualificada   com- 
pareceu 	julgaMentO, perante  o Ju  depois  de , confirmada  'a onun  
cia  pela, egr.égia Segunda. Camara Criminal: 0 Júri:absolveu o reu pela 
legitima  defesa:-  putative, más o • Promotor  de  Justiça  não se  conformou  
e, em :tempo, interpôs: apelação ;-f que  foi  arrazóada, inclusive pelo' assiM. 
tente do M. ; , 	. 	. ;.: Nesta instâcricia.a. Procuradoria  Geral,  e de  parecer  4:pie seja anu.r.. 
lado  , o  julgamento  e,. --quende não,,:ise; dê  provimento  a  apelação  taka 
cassar  o yereclitõ .. -.Aó, Exmo Revisor-.. • 1, " 4  ' 

	

Belo. Horizonte 3 de setembro de -A:95a: - 	,Alencar'Araripe, 

ACÓRDÃO- 
_ 

Vistos ,e  relatados  gstes-. autos de apelaçãe, n. 14:480, da comarca de: 
Muriaé; aperarite a Justiça e apelado • Raul Gregório , NasciMento, acor.-- 

' dam, :em , Primeira  Camara Criminal dó Tribunal' de Justiça,;..reportan-' 
dó-se  ao - relatório ,  retro  e, adotando o fundamento  dó • parecer da Pro-
Curadoria. Geral do Estado, dar Provimento aIf)elegãO, para, anulando  
o: julgamento,  mandar que a outro seja submeido,  o apelado .-' observa-
das as  formalidades  legaig  

Assim decidem, . porqUe .,6/Jiiiz ProSidente, ;ao . .questionar o-Júri,  dei-
-Xou 'de' ,mencionar  -::o fito :que  teria  : levado o réu ,:à suposiçêo  de ,estar 
ein' face de. unia agressão  iminente  a sua Pessoa;  justificando assim o 

156.: 
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, 4:0 RI SP HI.J.D N.C•I'N,'• MINEIRA  

16 de 	

• , 	••• 	. 	. 	„ 
, 	 • : .; 	y 	 . 	. 

janeiros  de 1956 ão  tendo havido  -roMt.rso.• do M . P. da  senten-
ça . Candénatória;i„tern, ,,. no  CaSai . inteira' • aplicação  o Art.. ,109::, do C PS.'" 
combinado Corm-a•itt: 110,  declarando  gate; vorbia: : • 

. prescrição,  , depois, de  transitar  :OM '',j/./lgadp  a  sentença condena  
tona, regula-se pela pena ipvóit* •e Verificse: nos  prazos fixados  

' 
 

artigo  anterior;  os ,.qtia4;  se  aumentami  de Ultil'Orço,' 	condenadq:.• 
• reincidentes : 	 • 	' 	• 	• 	: • 	" :• 	' 	•• • 

Ora no  caso  em  apraçoil: .:corno Se' Verifica  da informação  do Dr  
Juiz  prolatior  da, Sentença, esta  ; já  esta com  o: Seu :.  trânsito  ' pirk julgado,  

: 
 

quanto ao  M P  
A  prescrição  in  concreto,  idonfaik:.  vorti : sendo  decretada, iterativa 7  

inenteppr•',tedes .  as  Tribunais  do : PaíS...•• Custas, . 	 ' 
Belo/ HorizOnte' 28 • de  setembro  ::da 1959; 	Alencar-. AtiriPe::• Pre-- 

s/dOrite^.••c. Rógoboto,-  Sila: Santos 'Ceiba; vogal,'.. 
-•Veneido;', Pais, data venii, e;••' caln ,::.baie  na juriSprnd6riCia: • 46..egiégió::: Su-
premo  • Tribunal ',.'Federa: ,  intendi !e --..,.-Vem • decidinda;: .,.,cania.,juiz...eriniinal: 
Oa 6 da primeira instância,  quea pena inc. ..xonereto.:,S6, serve • •de base  
ao lapso  preaCriCierial: S.pói:tranSitar• ern .julgade':a;.'Séntença eandena.t. 
rii, ;  :-Antes  disse,  • '0 lapSa?:,Pieseridenal . tem  base no  da.  perlay ,  
Cominada ,  arp;' CriMe, itt abatrata (art; 109 itto'Códigõ 	• • • . 	 . 	. 	 . . 	 . 	, 	. 

Ora : •••na'.espécie 	6 Paciente  foi condenada,  em pririig  de  
réceptação. culposa  - (art' 180, 	da. Código: Penal), em  itentença. 
tada  de 23 e  setembro  pp, e a 6  ineseS de 'detenção  ; •nuiltd: de: Cr  
2 .. 060,00, tax.a.  de  Cr$ 300,00" e :Oustas;:o ;clue vale. dizer  (P.M! SaMérita a. 
partir da  data  da sentença.. (de, .que ,nia :recorreu  o Mt P.'. )  ficou  o • 

	

PreSeribional: reduzido  de quatra. 	dois •,(2. ) .!;.10§ (irt.:, • 109 
incises V; . 0 • VI; do  • Código Penal).„ maS,'-:Serrefeitó; retroaflVa. • . 

•••• Não a:Carte/4  ainda  e  por  via de  • •ceriSéqüênela, • a prescrição  .1 reco  
nhecida  em favor do' paciente Nesse sentido  e em  abano dessa inter-
pretação ;••• pode  ser  lembrado dentre  . muitos, recente/ julgada ..da egrégio: 
Supremo  •, Tribunal Federal,  cuja ementa foi divulgada pelo. «Diário da: 
Justiçai>  n , : 186, de 17 de; agosto  'de '1959, ••pág../ 2.820 , (iteórd'ap: de 111 91  
58,  rec extr.• n.' 40.294,  relator  Ministro  ;Cfiiidido  Mota Filho  

               

Marzagri:o.  • e  Haley Lopes Bela :.e'.pacientés Alcine Firm/no ,: Moreira ::! . e •• 	Ainaral.. • . 	• 	• •••• • 	:•• 	• 	• 	. 	„. 
• • •••PedOnY•as'IMPetrantea••stimii... 'AXIOM .de •,xlmbeas...CorPatv•em . favor dos  paci .Ofite'S  alegando  • .M./e• •êstes. : •.eatão  sofrendo injustificada  . gãO.;‘por 	 .de 	 'it • 

•••• 	" 	• 	•. 

diispaskita .;da 	 se  encontram  preses  em  \rirtude  de  decreto  de  pri- sao ..preVéntiva,:.'',..deSde'•dia;:27,1.ide' 	 : ate a  presente  data,  tenha sido encerrada  a  formação da culpa  no ••ProCeiSocrime  que lhes  e  movido, como  co  autores  de crime de  homicidio 
;•.• . 

.4é  nula  a  prisão  , dog  pacientes por infração  do art.: 289  do  Cql Proc Penal:•...Porqna . :realizadasna: Cairiarear• de: Cain-bin,  sem quo . tiVes.:SO Oda a ;  Mearna.:•dePreCada  no  Juizo  de  Direito dessa 
. Uhidade!.. ji/diCiaria.; • • • • •.• • '.- • • • ••• • : '.• • • • • • • •• 	•,• ••• 	. 	• 	. 	. 	• •. 	. 	• 	. 	. 	. 	„ ..Insitrtiera•O' •pçdido• com ..a,.:Iárta;d6ennientação • qop, , vai.:& fis  5 a •  15;•,- .  Requisitadas  . 	.. 	 . 	. 	. 	. in 	de ,  coatorai , 'Osclarecendo 	a): :ea-.pacientes, •forate presos,  Pre7. :; , . 	•• 

.• VeritiVarnente,74'en:: data de 27 de • junha .. filtiMo,  
, 	. . , 	

e.. interrogados  no  dia  agast(.¡:Pretérta ;  y 	
: • 

ki•p-•••.. fol, déterniinada. ,'•a : sua citação,  , por  via: de • edital, ,Senddilho„. apóse,: decUrSa. do ;,Prazo::::c1A:ate,, ,,..noMeado,....:..4*ttgóedatiVc4 .  Para apresentação".: : •da•:'•defesa•:;•préVia¡•'/:'.'e%.,': ' finalmente,;•••• c),:'...;designawa  dia  28 do  aludida...m6S.: . «lo  agôsto  para inquirição  das•:;.:testé/MinbaS,,.. residentes : 'pa': :Co/naked .:-: de..., . Gainandiicaid;¡.deterininanda;,.. ainda, expedição  de  carta  precatoria  aa. ... Juizo de  Direito da  de; Carlitial,•: ,"para,inqUiriçãa . daii .da• acuSaçãe...e..f.•46•.:•:..• :.  • jefesa, 	 o'stóódo, aguardando":d. devolução l . da  • Mosnia,•,,, •a ,  fini.  de ,:preaSeguir....nom• demal .s. ter.tnpS...da • processo 
• • : efiCia ,0::,,telegraMa 	 . . 	. 	. 

A:IMipetraçãO •.'...alicerga-Se;.: em ..dois:. tundarrientes.:• . ;. • . 
excesso  • de.-•:Praia.. para encerramento .• • da -ferinaçãa!'..da. culpa  des.. pacientes , 2.5.• 	 da  prisão, , por inobervância..46...dispositiya . da art.. .289: da  Cod 	PA-.i .C .i'..Penai; • •••...,.,;•• 	•• 	• .. 	• • •• • 	• :::•• 	' .• 

a•• .diafaneidade.. de  semelhantes  •argilições y nie'• reSista"k direta 'incidência  da luz da verdade, emergente  d.a: ,,documérft4gad 
Ida  

	produzida  pe  , 	. 
próprios  iMpetrantes ,.::,... • 	• ••• • .• 	• • • 	• •• 	• 	• 	• 	.• 	.....•• 	• 	• 	, 	. 

bent' cert6 . ...qUe a.. praia .•normal-•: para  o  óficerrázrent . .. forma- 
ção •da culpa 	-..réalmente,  .6x..t.ódida,....mós. .::.nfió se- trata de . prazo• fatal peremPtória,•...aujeito.  que  e a  ampliação por motivo justoi- como  no•,' .• 
Casa. ern :telá;.: ern  vie::...p.eqUenal,..6.;: o  eXcesaa,:verifiCado...,•• 	• 	. ,. 	 contra três  reus UM .  ..daS.quais• en 
Cbil44';f6iiilii0;:.: o  qte  deter-in/new la.:.neeeSSidadadd .sna -pitaçãO":por...efiP:;• ....t./a1,,,,,e.,':.'eniki.f.,Aifé;i:-...e.0ni0:::841*146:: 0. :  • myt ...1.4ii;Ï:A:. Malaria' cláS • testemunhas, , •  
quer  de  óuóá4cf.,:" quer  de  defes  são residentes mi comarca  de  Cambus  
havendo::sid$. -. Pédidó  carta  preca1oria para ,-a• Anquitiçãa. das mesmas  

1Conderien,..:'asSiin,':a,•.defesa ;des ;.1j,ótipótés para; o  retardo  do  anda4 .. 
ntenti  do  processo, não  Podendo;  por isso,  conStitalr.:•e...inesmo• ..constran-•: 
gimento  ilegal 

Não mais 	 é  a  ségUnda., argüiçãaleVantada..P6iós ,..,,impet•ranteS.": -  
.• 

 
Não  se.  • encontra  nos autos,  prova  /de rVidneraçãO• . da herina,..kacritai. no 

,289,t(da; 	Pr'oci.. Penal. 	; . '• 	• 	 • 	, 
.De :•fato..  constitui  ,regra „..a l: expedição  .de .. 'carti..; • p .reçatória ,••• -Para a ,  

prisão  do  r6U:.qté estiver  - ern:\ higar  estranho ao 	 jóiiódigSo;.,.dó;ó1.10 
l idade  • :Oa a,:::•-ordenar...•••••• . Mas;:  esse dispositivo  sofre . a • exceção : PrevistaT: : 
no art.' • 296:. da mencionada  Código  ; 	Pede: SuCed•C .rAueia réu, :MY; . 
ocaSiia . de  ser: -Persenida• -:rPara sex,.  preso,  passe  • para . . ie.m..ifórie. :.de 
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'EXCESSO DE. PRAZO 	JUSTIFICACAfr PRISÃO gm. jURIS'.. 
DIÇÃO ESTRANHA, CUSTÓDIA LEGAL' • 

                 

                 

01)'• prazo  de encerramento di instrução criminal  não  e. 
fatal  nem  Peremptóri,o,' •  Pois várias de acôrdo ,  com  as  condições 
pact/Hires de cada Caso conCreto;  

— Não 6. Regal a prisão .  di queml concorre pars a"' procras-
tinação do feitó:  

—  A  detenção  do  rétr que So encontra  em  jurisdição  •estrit-" 
nhá ao distrito da, culpa  deve  set  feita,, em regra,, atravéS , de 
precifibia; mas  tambini• sera legal: se .'..0 executor' dó mandado,r, 

' no  ato  de Perseguição; ultrapasiar. 0 território. do •", Juizo  da con4 

1.1.AllEAS' ;CORPUS» 	15.295 , 	Relater: Des, JOSr.,  A t 
MACEDO. • 	'• 	• • • 	= 	 . 

ACOR DÃO • 

Vistos; relatados :a discutidos  ôstas  autos de  ambeas corpus». 
15.295, -  da .• comarca  da 'Cáman,duCaia.,  impetrantes  os Drs. Guilherme  
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MINtIRA 

riSdição- , alhejai ;. sendo,  em  tal hipót*, licif  o  ió 'execritor,. aí,  penetrar  prendê-lo,  procedendo,  ent  seguida,  nos  tOrmo's di' norma  • ean arêçe  , Ora, o mandado  de- prisão expedido contra • os  ,Pacientes; encontrava;. se-'; ern poder  do Sr  Delegado  - Especial de  Policia  e  Capturas, :s 'clue 
tufru  a  detenção-  dos' niestrios, , 'iornecendolhes a segunda via .  daquele  ins- 
trumento, : conforme  : se elridéficia  da certidão  de ,f1s; 9..! • • 	• 

é de  concluir  se  . que," a , demora  havida no 'encerramento . dó processo : encontra  cabal  justificativa  autos,  não se  configurando,  eni :qualquer- dás hipóteseS,  coino ilegal  a  custodia •  -imposta aos papi; 
entes 

. Acordam  ern,  Segunda  Câniári Criminal do Tribunal' de Justiça  . de Minas Gerais,  eni denegar - a ordem . de  soltura  postUlada.. Custas  . , 	 . 	: . 	. 
" 

 
Belo  Hórizonte,i- 15 de setembro de Dario . Lins - presidente  , 	, Jose  Américo MaCede, relator :T . 	Jose: Burnier. 

	oOo  

JÚRI  - 

, 

INTERROGATÓRIO' DÉFEÍTUOSO..• NULIDADET 
0' interivgátkid do réu, como fonte de prova que é, deve 

-ser feita comi-- -observância das  prescrições do' art: 488-  do  
Penal,  2 	desobediência - acarreta. ,. a' nulidade  do - julgamento,
sobretudo Se as  declarações  anteriores  do acusado não-: são  li 
das  em voz  alta. para ,  o Conselho de Jurados . 	 . 

APELAÇÃO  N.. 13.650 .— • Relator: .  Des. LEONARDO , ' ANTÓNIO  
PIMENTA-.. 

RELATÓRIO  

	

 .. 	• 
: O  acusado foi  denunciado come: incurso  fla  sanção  do art 12-1',. § 

'item 2; :Comb coin ' o  art ,12, n 2., "do C , . Penal; , por  crime de  •:tent. a4,  
tiva de homicldio : contra  sua arriaSia, Maria Into.' Oa Silva, -Sande 'Pro; 

: nUnciadO no dito artigo; coin:: as  elementares  des  itens  : II 0 , 17., dó 
doi art 121 do Çc5digo  Penal " 

, 	,O.  crime se  verificou  em at de ago'St4  de 1957; icerca das  - 20  horas ,  
no lugar denomiUadó,!, Corrego. dor, (Yuri); Tna'Cidide:de Santos Dumont:4:: . 

, Levada  a  julgamento foi absolvido pela negativa  do  fato Levadq  
sogultap :Julgárnetit6;  logrou, ainda,  a absolviçãO,,Pela.MeSina negativa  

Apelou  ' o M P  , pleiteando a  nulidade  do  julgamento  
:0 parecér, da Proouradoria e: pelo  provimento  da- apelação‘., 1 Passo os  

adtcip  ao 'Exmo  Sr,: Deseinhargador, 	 • 	, 	• 
Belo Horizonte,: 19 dé..agOso de,Pinienta . 	, 	. 	: 	, 	•• 

R D: 	0:: 
; 

yistoSi:  'relatados  e  discutidos estes  autos de  apelação in 13 650,  
da comarca.-de Santos Dumont ern' que 6' apelante  :a  Justiça  ;•• e  apelado
JaimeFágúnCles deNNoVaisp, : 

O  drielantei•foideminciade: 'Cionie incurso pa sanção 46 . : art 
5.teni  II  combinado  cep" o Art 12 n II, do . C IF) poi` crime de ten  

tatiVae'clel homicídio contra  sua amasia  ¡ Maria Rita di Silva ' sendo  PrO- 
: ' ptincidd& no &tn.- artigo, com  as  elementares  dos  itens  II ‘e ..11T, de :§;. 

do , art • 121, do  'Ç , . Penal 	 ; • ,: 	, 	• 
' O brifife, -Se 'Verificou  em  31 :de ,aganto: de' .1957, c6rca. claw,  20 horas,  

no  lugar : denominado G5.riego do" Outo, na  cidade  de Santos Dun-Knit. - ; 
160  

Ill 4 PAT.T.T. r.) t II t IA; •• Itt:  1 /1:Z.1 .1t A 
• • 	4. . 	...... del**. dentincia. que t .. na.noite:'..de 3 1  • 'del oest6.--;  de • 1957 .  , cercir, des .  

• 	• 	. 	.. 	. . .20  horas, ;• Mil4,60•.:Menos--;• nO....,lugar'. denetninit06:::.CPrriego`'..,dp;'0Uro;•'Subfi&, . .. bio' desta  • cidade¡ ::, o  denunciado  Jaime  :-.FSgIniiido-:;de .,-.NoVai S .; depois '. de .- hi... - • : ver:;.eoinPradC('AP.:„Si..:.Anthid,:.-,Gimçilibe..,,Vianar.:iinda:•:garrucha; ,. P6S4e 'de:: . ..t:06gii: . • Er -66ii6.:.i'de.:'.6ua.:.: .:6,iii0iiii...,-.:14.kiiá.....Rita'..da. SilVa,';qUe.,..taTlarga-l4.....• : Poi',  ter....Sidio' ,vit$Ma .. de: espariCaMentes:AO rdesmo,;.,?,:#:¡4üando .: .:eita,. • cio:_sab.;,.."' ... tar • .def UM: •• atitoniAVel• 'que,'-.A.•.'leftira..áté..::perto:- de:.Siici.'dasi.;•, ,-..em, coin pá,.. ;••• nhia. de ::. sua: iii¡yi.k.,;déppfs., . de.: haVererk'djsPensado:!..O .Carre : .e.:-." .ja.. 'O'guitt.ii:-:.  eni direçãO..à."reSidéneik;'''eli.:,qUel.6:".:cienuneladci::Csaiii-deY.tra8 de•-•uma.....cér.-- : oa:3;•,...• de... arm a. :•érri, -.1Sprl . 1-f cii:-.: p,:-. ate:/cOntinup;'",dettPiiini•-•unt• disPárá. Contra... ,  a ,  Mitinii; •cléPois. :•de lhe i' ha iier. ditiy:'...ISS4.:4:.,•qUe .'; Você:. Iii# 10.". 1?.68 i..:' 0.'4. • P.ij. '''••• 
. 	, 	., taria».; ••;todo:,:,4„, ...,v.ftirt.:•saido?:. 'Correndo.;.e"..O,;;;deiniticiaAP • Shin :•erri.'...4`4U:en,, : Calço.••e.'"'eth'i dade.:.:-:inoriiiento: diSparon,...Centra,•k• 

mesma novamente  Ci.:','.oittrn.'. • .: tiro' de.'súa..gaittle.hák,ciii.':.iejá; , toda. :4', Afkii.,..de • Sua'. irma. Moitifeia;I'tent-•. - ...sk.:" a bali:.ápánhad.4.,:•linia•bõlaa,4.16..a Vitiiiii.trazia 
ob...bra-golie.rfitrar.i....',. do ;,a co-.7n:!;•‘kifici ...6,;• ,.déf.  .6nikada• e'''' Saida; • destriiinde:; •  vários objetos  de,.: Sell : 

fôlb
use' 'pessoai¡. qiie...A,. •inesina trazia  'dentre,. CcoinOT. is :Vé% do atito ',Pelletal ..iiii ...1 asy; ...' . ...:‘, -. . • .: ..s...,..;. - •:.. ., : :: . :: :.... 	• :...,;:.....•.....;:,:, .::::...::..:. ::::: 	,..-...,..: 	,..: .,: ............p: .., :;..., • !' r .: 	‘• 	.:. • ..:, :::::,..,.• --- .• 	.. .'.% 	.A .....• • ,:..v.itiMa.OoriViVe ..coirt..6; deriiinelada.Shk"45.4....0.0;.: Sei7v:indo.....:de'dama,...., de.....conipariliii: -;„-de,: duai.filhaS:..;d6C..iiiesMo';'• pois:: : .'écasade '0 separado  • d4•!....._ ..:mülher,‘': . .d" Sió':': Pe16.1',. fato  Ple:,.. a':. lit -l'ina,. - estar  fortemente .' 'adoentada..-eè.liãO,.:...,- ..  poder  aiix.ilifi.',4e,;:éiti.::'sèur••Seryio':•••dei"..', ,Olaria, s.erillit:44 i.;•in9tivi): pára . que,: • .. 0....• :riieSrud'....a..•eiliencasSeirtaSgandiylhe'aS::. 

yest.tes;•,,,pendc*a.Pará.,;:fora,..de'..:., çaSa...coinPletamente; rina.::::... : :::.- '.: '. ;,:. '. '', '-',.:.-::',:...•':''.:::'..• .,:•-•'.:::•:,......-• 	-i., ::•:, ::.J,..i';-;-:.:Y.1..,., ,•:;-''i ..!.v. No..:'Pritneirci;dul¡aMento,..f.6f..'o  réti 'abS.P1V•iihN' peta:::neg'itiVii.:46...fito•:', Levado.,•'4. ..iegiirido, Iiilkarrientri; • '' iogrOif.• aindaa,:•.p tiS.0.1viçãO;i:•tela.:,ineSnazi: 
'.p
riegativa.:''. Apelolt:i3 .  MT,13...,"•:-pleiteande: 4 .....:1-itilicti .6••, da julgamento  'A artesç .faldra:?il',, regii.  . 1.4.,1*-0,1ité.:.:f..:.i.:.: :,: ; •:.:.• :. :.,' ,..: -„. ,::, • ••••...i.:: .;„,:.-. . . ': .. . . . • .: • • :: :,.,..a...:•Par4épr.' dii.:....EfdetirAliria.1 :..4 • ¡sox: ijiodpiértto. ,i,..iik,:..4e1449::...d.  Sal00.., . as  '. vistas...4.. Motivo . A a...n ulidade . irivoeada.... • 0, intorrogateicie:••,:nad•ii.":fét;-:., .. eenici. Manda • 4::.. lei (art  ....i.gg:. ;.(10...:-.O. P.. P. : ); ..ne0 .:  ay ', itiefib§:1::c9Ap,t4: , que .  te, :. 'raid& . sido  f lidos  : para;.. -4.''réii:';'.'..én-i;.VP alta, . oS•SeuS,,iiriterregatóriPs-.:ante7'... ' rieres,", ,, •- (ein..'s- un.iiiib. ; e no  PriitOrb, julgamento,;:.p.ág1..,-.124);.-1........ ..'"•''' '0' Wu.".•414o.) eselireeeil-I,suficienterpente,cliirados.:...NAV..:'se'.,-diga:••que;-... tende, Sidii- abSOlvido JP', /Tu.,. .0. • novo  : interrogatório.- não  -interesSaVa.ii,..parz:r ••  te acusadora  • Poii,,Oliiteri-Pgatóiiii..;:.,ni SiSternáttga. .4-4,-,Cédigo..,..A:ipéga,...d6•:,..... , 	. .. . 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 	.. ptciva4:•.e. nab 'de  defesa  . , Esti...P n o  - capitulo  dos: provási(c<Rev:-..: : poti *.r volgf:i••• '.1•321263;',. 120157;.'12316 7..4 ,..1101567 r..251.186:;ç:r.,12012514,.J..:•anrispriidancia-,,,-Mf.,;, neiri;'''Vol•';'.7:; .  lifie:.• 284)::'' ''T ..."::.';.»•: .::•:, • ....,: :....,: ::::., • ••••...•: ...". ,'':....::: .,....'.'..i: '...-::...:"..,-..:.;;,:.;:',.:::,,.?:•::',,.,::•:.;•*, 	''':::;;;:l:! ,: :''....0.inteili.egatóri'4»:•dif,'•réi.4::,.01.: .p.16.0iisi;:iTAZ,•:.:61#iiiétii.41 

.03iciat.ç.e.cF)•-, re'S; 'qiie' ..podetn . ,1:044 .t.:,•0 : jUradOS......a: firmar  4inT.COOèn'cirriérito,',;,...!até;Lniu-.'.1. dar. 'de . :' orientaçãci.;- . .no .... case': de: :réi.i:,..Sén' juigido,--:-.novainente•:-;;]:..0.,...:stgurndii;:..... .,... . .... .. ,..... . .. .. . , . ... . . ... - ..,... ..:. ,, ... .., .. .- . . . .... interrpgatório:eM•••pleilario; 0:Cati .as'i:AC.,...rpodificar,.a.priMeira-, deeisãii: ,  'do,'- ' '. JAIri2 l... Convéni,i. : pois que  o ini6grifig,,koilii....dd...,r6.0-.:sdja:Ajki.... regnlarnien.;p::•••• te; - Cierne' ... 'cinr ,d lei. -::-;,`.:H:::':'"'''''• ,. -:::.-:,..,::::::'..- .•.,.. ...:::: ',. • '',:'-. :'..:..,:.,.„'•• '..- ••:- ..:(:: ',:.:'......,.;',:.:...,-:!..,....:"..•-• : • . '':.-. •.• ACCirdaiii,"..osfi tTi1106:# 1'"''4:' ''.'iltil'61:Ti Camara Criminal de:- Tribungf...Ae..,.. ...• 'illisti.ça. de.:.,...Estadp: • dar ;PreiriMente .' a. áttelação,..;.para:4rolar ,.4.-4.i.jigoi*e11-... tiv'e'inandar'sii, r4ii . a.ndiro,..,TUrie.',, , 'CUSta,S,.eit'.1ége. :!,-. .:•: •• . :...... -- • • • '• • 	,• - 	.•:._ „'• ;" ' '' ' Belo.., BeriXoritei•-1C'dg:"Sotetobt ,6. 40 .. 190. - . 4-. Algriear. Araripe; pre-sidente 	...I....,'.LeOnardo' Antfinio.....Putientas.,...relater., ..H-Silii.':SantOa-TCoura.i..,' .., • 	. 	.. 	. 
-.,.... 	: 
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mlikrErr( 
Via QUALIFICATIVA DA SURPRESA PREVISAO. LEGAL 

Clicunstlinciá . qualificadorá da surprePá:se„inclui na 
fórmula  generics dada pela redação  dó art.: :121, § 2.9;  inciso  ' Iv, do  todigo  Penal, e poderá :- ser :articulada  n  ,sentenci...  de  pronuncia,  Pe  provada,, e ainda que  a  acusação  ' eta , não tenha ' feito referência.• 	- 

	

RECURSO-isf ,;2":67 	Relater: Dins. LEONARDÕ !  PIMENTA  

	

. 	. 

RELAT&RIO, 

.• Adoto o relatório : da sentença 	27V..), que - merit 'completada  na 
verbalmente .:- Peço  designação  de  dia para  'julgamento  (art.:.  61 

Bela • Horizonte,  211'. 4e• igtita de, 	Leonardo  Plinentit: 

	

A 0. 1.3' R• 	.0`. 

Vistos,  " relitadoá  e  disutidot 8Stéi: autos de  recurso  n. 2::612;•":: da  cemarca  de  AteCeat  em  que  é  réeorrente. a  j..netiçá:e: ::reeerrida Said. Gi-irnes  da  Silva.  
; 3°86" Gemes  da  'MIA: lei deiiiinefada.:fie  art. 121 'da Céd•::•Penal,:.;per 

. ter, no  dia  24  ";dei ,  junho  : de .1958, . in:4* no interior  da' residência  del 
' 'Clemente -Rodrigilei, Coelhõ, produzido  : em Pen  irmão Sebastião Gomes 

da  Silva  lesões earPeraiáj:! , ‘ijne:..:lhe : CaliperaM  a  niinte;., no  município  de 
Citrak:.caMareá. de.: Arkiiiii:;!: .". : 

. Feita  a  instrução Criniiiiel;  o  Juiz : preanneion; o red:: chmo  autor  de .  
homicídio  simples, 0  Ministério Público recorreu, pleiteando  a  inclik•¡ 
tie  na denúncia da  :de número  • IV; 'art».  2:9;1 da Có-
digo 

 

	

?Penal (sUrpreini):• -•') 	 •,: 	" ••. -;.: 	: 
O  parecer' da Procuradoria  '0, pela proviniento  do  recurso.  

:r0 oil:11111o: 	dentinciade  por  heinicídio 	 :Córna' se 'vê 
doe  têrmos  da denúncia  '•: (fib "2), : mas  o  Juiz  podia;' se : ;: reconhecida  
qualquer qualificativa, apontá-la na pronúncia  ••:(ant.  '.408,1:§' 	do C.  

O, 	 Tanto ' l. mais  • qiieé:i Promotor;  eiii  snap: aletá; 
çõep;:. pediu regiiii a agravante  do 	 Código  

, 
 

Penal  inchildi  na  pr  'núncia.  
A prova  da qualifieatiVá:éeidente. :'. A :surpresa: alégada : tê .̀6; foge  à vista. Gi depoinientoi dap' rtésteMiinhas ,  dão - notícias  da  .iialificativa.  : Clemente  Rodrigueriítóélbe;'..ii.  estava  era  Pé: ' e à  portii  da rua rda  casa  dó,•depoente , qiianclo' de súbito, ":• volta  p-nra  ir  no interior dá  casa, avança  : contra Pen . irmão  

vibra-lhe . Martál,:faeádiá:;ná barriga,  penda.: isso numa  tapidei incriVel, inla; tendo havido  tenipa, 	o  depoente pudesse impedir  a  eangu:•;; . Malia da 	quo „ quando  o  depoente arrebatou  a face"- a 'Jasé. Go- : • Ines; ja einfelii *hint estava  imortalmente ferida.  
. 	 I 	• 

 
Pela narrativa dessa testemunha, vê-se que  o  cr4e  foi cometido  de surpresa para  a ;Au' 	dificultando  „. a Stfá' defesa". 	houve  diPcus,  , ile; A! 	estava desarmada.  A purpregá. prespiipõe :  nreineditacite 

data' traduz  o supremo gran de dolo:-..,ne:•diZer de , Carrara. Eni.7 bort  não esteja ela compreendida entre  as  F qualificativas mencionadas 
eipresgainente, no  parágrafo  „(42:4$ do  artigo  : 121' . do C Penal; ' envolve-a  

• •o Cédiga';,benrcenia: a proMeditaçãa0 ,a •suPeriaridadó ern, arma,  "na 
•:' ineralidadó'do finer do: art..: 121; 	Resultam  • impliCitaiiiente dá 

. 
	re- 

dação  do  çit.  parágrafo  ; 	Fer...*;: vols., 9 1 1514;_. 1081669) 
, 	 .„ 	• „ 

- 162 -.  

kl7t1 R.i8.1.vlit.1.Dit•N:b1A"'ifINE IflÀ  
. 	. 	: 	. 	. 

Tribunai
' Pik;  "o*pOsito;. :  acordam os  Jnfre dal • Primeira Câmara  Criminal do  'dó Justiça  do  Estado  dar, proviinenta!'aii , reeufie";: :  Para .,-„Prciiiiin!.; - ajar o ,, recerrido  no art . 121 ,  §'' 2.9 	• difi; e6diga:Periat desclas- sificando 	homicídio  de-„„Pimpieg, . 	. . 	, 	. 	. 	. qualifica0,, Mandam seja  nOMá do.réti.inCluída.Inó  rol  dos :::C4IP4168"' Sujeitart-46401... - 4 PriPla 	 Custas  exlege:. • 	

. 	 . Held Horizonte 14 de: 'petèmbra:de,„1959'-::—" Alencie'Araripe-' pre- sidente, 	Leonardo 	
•Antônio „..„,Pimen ta, , 	• 	.. • 	•Silas .  Santos  Coura,- 

RAOES PINAIS SIT:40CM DA  DEVE  ' 	;pROCESSO''' m.i.p*Dph D 

'A Paitii  das alegações  finals; dá defesa, dentro  de  praz o. 'art. .500 do  C.P.1 ,  Penal, nip  prejudica  a  valididé :da Pro-cePio,  pois  se irate' de ate  que : não ,  incluído entre as:formalidt. dei  essencia is  a kit)" 	 . = 	 d• 
tHABE.. 	ORPUi* • N . • 15.201 RICO, MACEDO ,  

CORD  
.• 	••• 

Vistos, relatados  •• ,e  disctjdns.  • estes,  autos de  -hahea  corpus' n. da comarca  de Belo HeTiSOlte;. PaCienteS'„,•GeraldaJesé: dos San- tos- 	Batista Soares 
Impetram os pacientes ordem  de «habeas corpus a  séu  favor,  por  ity ..encantratem:,: sofrendo  .:.eónstranginieni(a",:. ilegal,  em  virtude -  de  sen- tença 

 • 	
desta 	•-• • 

sustentain,.. dá•inatoPer.Vancia,. da:•:regra:

da 	 . 	.... • 	...... 	. . 	..„. 	. 	. 
500 do  Código  de  ProCePpo•Penal„•urná vez qUe; estando  prepciá.e 	..•• nanieada  um  detSnÉor.  dativo ,  deicou •"  '.e  de:4PrePentár,:.:ne'.. pretty.. as- alegaçõeá"finaii  no  processe  coritrá • êles •• • movida;'.;  Pein spie.: ;• p.a.'„••• meimia•fõápe„,,noineade:,:inn• subStirtiite;.-Testittanda'daipe.!.fato.!Serein,Oeu-,.:. denadei',:•seni 	 • 	• 	• , • 

decunientoç • alknin,i..nias., :apeaseda,fel: a, êstós••••ántink...O..ProCesiny principal,  par:•havéf: -.b  Dr  .  Juiz  apoi'alu  como 
requi- sitadas, por'  se enconfrar  

egrégio 	 di.,referida ProCePie; ein:graitr:..dk,'recurs•di::neste 
"•'. 	 • José  dos 	

fa ram  aporth .dos  à  Justiça como  • • incursos „ 	.sipiç 6-  es 	.171¡ arts. 	
da'06diga•;•Penak::Comiofiii:utotés.::.db!:•crime,..,•.:: de 

Silva, no  dia  5 de 
 tentativa  de  esteliónati : pratiCeda conti'a S:ebasti4o/ 

	

imarço : último,  pêrtádas 	 Praçá•D.. Bos;„ ... co"; neiitá•qiipital: . .i' 	• :. 	••• 	.7 ' • 	 •• • ••• 	 :.• ..• • • 	 •." 	 •:-• • 	 • 	 •• • 	 • • . 

 

Por ocasião  • do  interrogatório  a qt foranisr:subniétidap;: ern.. Juízo , . •  corno declarassem  .niie; 	 nameade,:e...Dr: • 	• 
.: • O.- processo  , •prosseguiu seus  têrmos regidaret...e) „.áo previsto  no art. 500 do Cod,  

	ensejo  do tríduo  rt're.C.2-PenaL . carreu".O:Mesino.• .•••  que  .; defensor oficial  nonieada, aos pacientes,  seas's.;as  suatv'rezsiieS  de  defesá,, 	 • • '" • • .• •• RécebOOcWbs ,  autos  eonclusos ,  o Dr .  jUiz .. a: quo ,  .1i81es. litrigbii; a:. sen-tença  de., -11t4:„ inorf.444r dc . mala  peloa impetrantes,' 

Relátór:•,: 	̀,JOSE'f:AMt- 
„A 

„ 

• 

' 	 • "I! .' 

-4, 
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Ill Pall 1) MI 	-X./ . 11E1 , 	. 	• 	• 	• 
. 	 •• 	. 	_ , 

, 	• Ora,.. a cireunstâhcia'd6,defenseedatttro deg peciéntes no hater se .-• 
inaftiteátadO .-dexttro  do Piriao do art 500'; dO, Cad: -Pree. Penal, .,eo're• • aprèsentaçãO.,de  alegações finais ,  Seu•. silêncip deVe  see tradUilde... como • ..a  deliberação  de  nada aduzir COM relação,  às provas  dõ • próceeSe; cvi dentornente"desfaverfiieis ae s ;. litipetrantei,`' tanto  • que ditaram  a  seu '..trOço condeneteriar proferida pelo magistrado  ' - • • . • ; 	• 

 
Ao demais,  conic tam entendido :a...jUrisPrudahdia; a  apresentação ' - . da'alegaçaea, finais , uma vez encerrada  • a ferMáçie . dá culpa,  não  • 6  um  

preceito : imperativo  - do. -intocado art: '500, . não  - 'constituindo elas,'  por 
outro  lade, rtarme '..substancial do; proCeseo, (Revista Forense»,  , yel. 1201 

	

IMF, 1471403). • 	• • 	. 	: 	. 
8eryierk- elas, apenas, para  • 6' :defensor externar  am]. Ponto de vista 

jurídico•: sabre o-• processo,  MI6 • constituindo, IaSsirif; elemento  de Prove; . 
cúja alisneia : posse. influir  • na' aptiragiie ' da Verdade  substancial  ou na 
decisão da causa, não carreandei  destarte,  sensível  prejufiodefesa,-: , 	. 	. 

Consigne-se, ainda,  • que se- as  nulidades  evidentes, coin; prejuízo  
certo  e incontestável,  independentemente  de  quaisquer indagações ou 
reflexos. sabre; .G. Mirit9 .quei: Põdéni jUstificer a  concessão  .• do writ;•:: 

• 
 

destinado,  . nos exPreeses tarinde. da. Constituição  Federal, ...• a ...evitar..«ile-  
galidade  ou abuso  de peder». 	 ; .• 

- ,.E dá  exposição ; ,feita nenlithri  evidente  cerceamento '"de  defesa  ocor-
feu' no case em aprâço, a's exigir  pronta e eficaz  : reparação  no  processo  
sumario  dó ahábeaS•• Cor'Puswi AeOnselhando,..,;  portanto,.: Como. • Medida de 
prudência, sejam  as alegiqtões; dos pacientes  reservadas ao juizo  da  ape  
lação, onde,  com maior largueza,  poderão ser submetidas ; do  cadinho  de  

, percuciente exime, no  que tange  a  repercussão  des  mesmas  no merits) 
da prova coligida nos autos:- " , •• .; . 

Ator dam' em. Segunda. Gainaia• Oririfinal.' 6. Tribunal de Justiça, ; (1 
Minás,..Gerais';• em  denegar  a ordem impetráda. •; Chstas ,  ea-legef • 

Bale Horizonte ,:- 15 de' setembro  de 1959;.• 	Lins,  presidente  

Jose Americo  Macedo,  relator. 	.:Jose: %rider'. ' , 

	o0o 	 
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,. 	, 	. 	..  . 	.. 	• 	, 	, 	. 
interceptado Por- guardas • CiViScluer;..;•cientitieadtis (IP ' tit6;: sairam eci:: ert;-. r Iàà1 .0' do .' assaltante, ' que, , lecáltiade 4 ;ho.:Interiéride Unia coridtriiçãe si::, , .ttede pa. A.v.eni.cia,  Bias. ;ForteS,-.. reel/St/4 a4riSãO;;IentrandO••: eay: luita Cor. ,.. poral ce.iii':"..O. '..guarda, I.T006;iisis,,S.:-AferP8S;':40::.,qneM • arrebatou  ' UM.:  revolvei ,  córii ,'OI:  :qua!" passou i.  désfechar. ' tirPa:Centra::-oeI:pelieieiS; preeiirande:Hetin:• gi-IPs :: .:, -Petivecada.: iiMa,  gliallidçãó I. da  L Radio  Patrulha,  itta• sáiu: :eli'pei. - seginçãe.'.;•de. Luiz  :de ;MOO' ', 'eke: .  fé'Za.i.iida,, .dOiS.I'diSpaz'Os i  I  06:in : o  já., mencionadó .,•••OeiSide OM : que,  eola 1:5•I• PrOP-.6"sito...•do imobilizar  ph. ,-.inti....,: inti- midar  o'Cita&i.:indiVidtib i :.:o • rACOkridó: Raimundo  Lopes fez um •, nni'CO -':dii," , - : • • :,..„ - ... . •• , . ., ..,.. • , ,.,, .. „.. paio. contï.a. a. Perna der; Linz de  1V•ëlia,: atingindo  o,  ,o:' quo:, 4:spbrigOu. S' :  se entregar. A. prigio' -  sendo, então  defido.:IO autuado  '4nr flagrante  "6:, pe-rigoso • : ease 	e.,  . 	.. 	• 	: 	:• 	•• 	.. 	: 	. 	• 	. 	. 	,.. 	..- 	. .: Porrew...O : processo c pS::•seiis , trâmites regulares,  :tend();  afinal,  -... o',:,  .M.,. Dr, .Ig:?...JUiz:•.:: de:. Direito  'de', Segunda : Vora, Criminal,  na  resPeita4iel. rs'en;'::..: I tença- trasladada  as VS.:. 19120, :conchiídOz.per' julgai.?!..einII parfe, - :i*.... , -I  bratederite::.iI:dehaaeia xl,e;ITIs:--;: Para,: iinPrOotioçier:::.flaii -Otizidó Lopes,  com  •:.- .-- fühdaniehte,I• he --art •i:!.i.o .-, : ii...rIT; do. ,  c¡sdig,6  Penal»,  recorrendo  ei-Offic4( .: pára : gate' ' egrégio I.  Tribáli,a1:..s... , ....:•'•,,.,... .. I' '' : I I • • ' ' : Trato.se;', date:  vendai . de evidente eente ,ehgene, de teenlea 'do :illOStre. -iiie,..: gistradO 'prelater ':da•de4Sãe.. recorrida, ;. poi's! A- lei: processual .: Nigécrit.é;: hO ::: LiVre.:.  II,::. ciP.: :.: ,  t: Ique .,; enCerra':•aSI•••.,:iliepdaiçõeigcoliçérrientéi 4.insti410:: , 	, 	. I'de  processo  conhini;preserevé; no art •.• 41.1; . :cpie: ..: • 	:' . 	. 	, i ,., 	. 	• 	. 	: 	. 	• • 

 
«O  Juiz absolverá  desde leg() 0:- réu, &elide.' Se. convencer  : da.1 ,.: 0.iistenCiOrdd circunstância  Ique  Occina o Crinii:,' Mt isente  •,de:Pena; -- .:p.T.. rén (arta:II, 11,:.1.8,., 19;  22» e • 24; • § "1. .!'.., de : Pedige....Penel),:rècer,...!; 'rendo,:::  de ofício, da  tits' deCifsãO*.: . ' • : ' , ' 

. 
, , . 0.: que Me: coinpetia; portanto,  .., ---.:. j4,, qii•e•  entendeu ,• militar  em  Prot do!  recorrido  A descriminanté, doI.estritO  cumprimento  de Ann ,  dever legal, , -= era absoliê7le.  tin limine» da aC.iiação que ,.eôbre ale  pesava,  e7ide .. • imProiiiinefa-le. ::: - 	' ''• ; ' •  

Com efeito...: Da., abielvnee se distingue,.. .substanCidinierite a:. :tin-. . pronUnCie, ": hue.I.,o art,: 409.; tU'efeio. foCalizar com  A.I.afikmaa,i).  da Ihripie •  ; ...céa.opéiii, dá denuncia, ' '.6).-i'qUeixe, ,p gap, se  verifica como  cOnsegüncizi'. .' da exiguidade  da: insuficiência r; da prova; „quente-, ,, as.,• Iliróbria,:existênóka -. raserial "(id ,  delito, quanto  a,,auteria,i ‘ou.gaaoto.:  a::: :̀tirrik.,e; eutra. Ja! para •  'a--'. . absolvição 	if. mister .que laja uMa,:lnfração,..,•definitiVaiiiérite:::;:::: provada na sua  existência  Materiel; 74 I pithir,: e' qUe:indleies, series,. Ier".'1)4.9- ' •  tentes apontem  a: autoria  dO:actikade;::  On*:  punição,  .entretanto,  6,;.: afas-tada  or ; Cátegórica.: :dePlaraçãe"cra. lei .penal,-". k:  vista de caUSe•=eiePreSsaf:: ; exCludehte ..:  da • :punibilidadk: . de criminalidade, ou o,u j,l. ,.:réspen,-  a,  b.: i:lidad&:,  • (art;'.' 411 • Pitadó):.....i.  
,0 :paSO,._Vertehte,:: pertaittp; .:,erade ,:,abselViçáO Ail:piper e , ate: de.. ,. im-pren6hei:04aii:  eóneignOUI 4) .digne„ .:prolatee,:da decisão,  ... -Ora enyiexaine I.4,  :TeriiaM,I::, éritiétantp,I, Conhecimento;#& :recurSe oficial, porque  . o: qua. ser:' aPbrai ..  há . eetiée;: : e..qiie•.hoUve,' apenas',.. um: defeito  da;:tecnicidedes no decisório' da sentença,  tptia,_ impippriedede..do.ternii,nplogik..f  . 	 ' 

 Conforme  se: Colhe •;' des A-.16'pesiçaea daaieSteiininIMS 	 t6.  ; das.,•"bles I pieseinéfais,•'atio;AnifOlimes no  reconhecimento  4e: qUe., Luiz  : de..: Melo  Oliveira,, eotriOleheiradO: debaixo  de:-  um  caminhão,  reVel.*: nítida  - , intenç4o  de', eliminar  i-)a.,,poltdiais•. ',4.4ef. procuravam  efetmár . a,  mia PriaãO,.,-(:,- , „contra êlesI'. desearregAndb, rt'Oda a'. carga . do um ' revolver, gaa ' empunhava  e:qiie,,  eni: luta  . corporal, de- Om'," dReaarrebátare, :' Tratava  se  \de -, :peri.. ,;: .4 , 100, , assalttinte 4110 contalis. ' Ici*: I*ariita:.éntiaclas: pit'- Polícia,  .ir::coritz*: -:... 
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. . . -..; 0."'"reconheciMente.... de qualqüer, cetiSe: exCludetite ,"de...er 
allailidade4:'de . isençW de; punibilidade ou- dirimente  de' reepoft 7  
eiabilidiide;siMPorta'-: oi. ,.o.,  bee.. 1,744: •.e.  Oki::t, i: iii. ) ,e . nãO.:•-••‘ni-:: 410if*Osttr chi; 'd'o'• réli;  pois  ',eat* 's6. : tem :: :Iiigar: qUendi)::',nati: ;44'i*oya..:: .:'di 
existência  do Crime,' di  autoria ou  de áMbaet -; .•' i' •'- .. 	.‘i 	.. 	. 	- , 	. 	... 

. 

 

RECURSO  I. IC:: 2..1917— Eelater:' :  Pes •.: .;AMtli•IPO' m.i.ccp.o 
.,. 	. 
c.,-.15 . 1VD /1:0 

Vistos, : relatados  'e  discutidos  8Stek,  autos de t.ecurso-,  em Sentido esz,  
tiito'•''fr. IZ 791 da comarca  ; de. /lelo:•11oriaonte;:',- -reCoriente 

• 
 

corrido  Ealinundo- Lopes - 	 ' 	• 
Raimundo  Lopes  foi, pee Dr.: 3.9.  Promotor  de  Justiça : da Comarca 

de Bee Horizonte, ; apontadOl .,jceine .incurso natjiafições dos arts:. 322 é _ 	, 
29 do  dadigo Penal; pelo fate &little:Se seguinte:, 	' 7  

Na  Madrugada do dia 14; de ;  novembro:de 1958; 'Ina confluência -dad 
' ruas  GeitacaieS, ' eyltiato Grose(); Lida' de",  Niel& Oliveira abeideb- "Antanio 
Gonzaga da  Silva,  que, temeroso  de um  assalto,  pas-se- -aleertiel  sendo  
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crOo 

FORMAÇÃO  DE  CULPA  - EXCESSO• 
DE  PRAZO:.• 

	

Concessão 	 présó: uma 
vet •:çoriStatidO ,- 0 e*Ceeiti: 1 de  prazo  :Us  formação  (14.  culpa . - • 

«HABEAS CORPUS» N 45:03 	Relator Des LEONARDO- . 	•. 	:„. 	,• 	•• 	, 	• 	. 

clIABEAS-CORPUSi , 

PIMENTA: 	•• 

ÚttEISPRUDENA  

	

. ' • 	 • 	 , 	 , 	 ." 

qua*: pesava  uma  decisão ..condenatória;  por delito praticado na  ome.* .da'Araxd.. 	 ' • 	• 	•••• 	-). Rainnindo  Lopes,  recorrido,  01111i)Olientii .  de uma  guarnição da  dio arulha,  no  estrito cumprimento  da ma clever legal,. eni. -;defesio. da . lere. do  meio  social f qua "61e,  naquela  ',grave 'conjuntura , tão  beni ancár-': /Java; opea se à  resistência  criminosa do facinora. E o fez com  intensi- dade proporcional  . necessária para rechaçar; 	 quebrar  a re;. , . Sigtência ag-reSsiVe oposta  aos agentes. da' autoridade,  -quo, velavani .  pela , 	, 	 „ 	, „ 	. 	, 	• 'segtirança 6 :tranqüilidade publicas, desfechando um so ;, tiro, contra . perna : dÕ .delinquente,  a  fim  de possibilitar a, sua ,detenção. 
) • Agia coni"Perfoito •equilibrio,  sem excesso  no Modus..-  , Acordam; poi*. em  Segunda Câmara  Criminal 'do • Tribunal de  Justi-ça  dó Estado de. Minas . Gérais, . em negar. provimento , ao :recurso para manter..• decisão recorrida,  por sags  próprios  fundainentoS ..., Custaa-: -  ex  lege 

Belo -Horizonte, 1.9. da setembro de 1959,, -- • Dario ,  Line," presidente  

	

Americo  Macedo, 	 Burnier'''' 

.,C 	R 

Vistos, ; relatados . e  discutidos  ésites-;. autos: do «habeas-corpus» n-
, 15.032, 4- comarca de :Teedilo Otoni, eia  quo e paciente Geraldo Magira 

;O  paciente Poda uma ordem .,  de :«habOaStiOrpue»;  alegando  cpia  se  
aehaprieo,  desde  21 de janeiro: da 1959 eom .  qua, áté: a, Present -6: data; 
tenhit•sidp . inicIado o SurnáriO de  culpa , : ,• • ' "' • • ' 

O  Juiz prestou  as inform ações  constantes  de fls 5: 
, O réui.irespónde:,por'•tres ,  proCeScra.,....na:fcoiriarcri: do Teófilo• 

foi Condonade,por:iiin: dele*, 4 pena daddis'C'ne'Ses ... de: priSliO"SIMPleS;.:06-: ..! 
'niC• .incurso, na sanção  do  artigo  19  da  Lei  das Contravenções  Penais...• Os 
dois outros processos  roferenil'ig. .;: 	;  .„ 	. 

- . Quanto ao  prineiro 1 processo ,  foi " -o. réu condenado  a  pena  de  dois  
mêses  de  prisão  simples que ja  cumpriu  na-..cadeia de .Taifilki Otoni;: • 

: 	: 	• 
 

Quanto aos  aimoti crinfé4; ,.:4=se!qiid'OareSPeCtiVoi'ProCassoi:não':f.O. ;• . ram  ultimados Não  h  culpa fórinadd;':e' 
No  que. tange  „ ao ; segundo ; processo, por  haver co-réns  implicados  nêle,  
*a, interrogatórios: deste  foram Mareados' term prazó , -alOtigado,',6: com 

' • • - relação ao  31°: proCeSeo;',..; os  réus  foram  citados por  'edit:4.)i Di 'cilialgoét'" .  
. maneirai  estao Patiente-prèSÕ,'„Pois  mais  tempo do qua a. lei 	 (art  
643/n II; HO...P.P .. ), o' cloO,. intizdOl'ilièl.;oin lade do hoiii,direito. • 

, 

	

	Se Saeonsiderar...qUe .o; prazo  da do:IS:J/08es; de prisão era legar .; eni.„ 
virtude da  eMidenacão-:Ao-;,réu; ,;e quanOrtanto;' ... naci. ha custodia  

„sér,,, Oanada ..:4#.;:,iliaboas,corpnOri, a., qua; qUgutg:itoadiMaii• .....proCéesoa; 
tinha  a  justiça  o 	

, 
prazo, .regulamentar  de 81 (44.; para  6  encerramento,;:-:', 

diyiOstr,Ogio,:dOS,.filtOs,....(atim..-70t:' 141044', 

..4f. kt:$ P 111.11) II I A .. ii.:I Isl .t.  I iii.:' 
. tiCai da. 221,5146) ,: ineinio assim,..vatardinsa .• rie. prazos :;: Soiliandtí40'. , 
Priiii .,:de 60. diaa, corresporidexites.:abe doia_iiihria• di detenção  : legal. do ' ;.paciente,  ¡Coin:o  prazo  de.1•81......dias;: destinado* 

A inatrução,Próbatóriai,:qiiii ainda  falta,  perAiteiii, Uni ,total dg 141! dins; .: e ,.  contando  se . o .. prazo  ; da.. Prisão preiTritiVa : d6:-',41/, :  polo .  segundo processo, atinge  a: soma de. maid dit ,':.' 
15. 0, :digs • (sérianii54).; 0 réu  foi  Présó,..:a 9131591 0 ' prazo  : do •$.4:-In•poilikii.-•.• . Contado :  de 144149, 4ata.. ; ein,:que.,-, foi ..0.-:.i.é* denunciado, , eigotow.tie;..tain . :,-... Q; gOo•:. não  : .0 possiVel.:é.i.iqúi::.0, r:én. • coiltinui preaci; gain SolueãO..44.• demais processos,  : se eipiradoi OS.:prazoe : da ,• instrução ..dáStes.,, isern:: : ipia•• ..'. tenlia  dado motivo  aó:: ex.çissi4;  a ,  espera da,  COM '5a• citaeliO dos • ..e&iéus,,,: 

:.: So' encerre aquela  .0; rén; alega alias, qua  foi preso  ein - 21:11159.•::::; ::•:;', : .: : . . 	0,1'qua :' a Constituição 	tioi,;6;.7..-41.4rdinizit,O,; O•dia:: : 6•.•'. cinë. ningiiépa-::,s0ja: . ••:. Mi:::Continui::::Préeo• . )..grbitriziaMente, : : iiii• fora dos  casos legais ; (AC i.l.'. . : Çain:., . Trib ..". Just 1' 'do Dist: .,„:, Fed : ; 41.714147, ern «Dir.'i .;. vol ., 45;:ptig....1' 401) . ;• A 'let: não quer  qua :6, iod414no .:. Sofia COnStrangimentáj.  na; Sualiher,-.., ' dada aé: li.,/,.e.:.vii;:.40,iittoii;:. 
il.égslé,,i41.quitmént.él, iini.....minuté; Sequer: •E' , .. iiiapiávbf 0: Valor d6see.-. 0iingt.O.::.• :.:'::; .;,...,:, •• : ,•:: : :1;:)•,.,  .:; ■ .:X . • 	''';:.:::'''. 	. '). 	. . 

. , Pontificara.' um dos  nossos  .1410...Cult* Dése,mborgádoresi que. inte-gram , *PS:sae Cliangras. CriMinais .,.:::: *r.''eniejO.;:dé. Ma: caso •similar ; trazidO:.. ' ad. 'Set'. conhecimento  : 5:1Tiii.:dia fota... do g6s6 .de liberdade era uni dia ...iria•;7.: : pélayelmente, : qu e ". se  perdia  poid:. Awn' Deus: poderia 	e tornar ailM :  , afeito  .6 ja 
(. : aeontecid6,. o •ja., efotiadoi.a.:ilegalidad6. perpétrada»,..• . 	.. .., • , 	. 	. • 	• • 	- 	

k 
.. 	. 	. 	_ 	•, 	• 	. 	. 	. 

 Constatado  • ci :exceaab:, de prazo ma:.  formação da culpa, impõ e-s0  la • ., cc:Mee-Saab .40 -hábéiis,-ccriPiiiv .(C.Jurie.',..Mineira»,„ .  jaa. , •rakJnn.,.-. di': 1957'. •• , p4k: :126):;. r . • :„ : ,,,,: ,, , .. 	. 	. 	.. 	. • 	. 	• 	. 	. 	• 	, : 	•, • 	:•. 	, 
:,,,.• Nat) .podenioe. asSun„ -lerir.:osf ca OneajurispruderiMais; guardando ria: • 
. 	. 	, 	.. 	. 	. 	. 	. .i,nsab,,! aairrjustá.::: 0014, pa, motivo f•InalgnOt., :indii. iichio. ; . : para. acobertar .  ilegalidade; parta.da'ionde spur: ' 

' • .. '4•1>416. 44,..i .p.c§id:4:ril :' os  Juiiee .; da primeira Câmara  • Criminal do Tri-bunal.„ 46  Justiça  do: Estado  conceder ;A‘iordem,:de :cliabead•eornuer.;' para. : ser  -o réu:'.p6Sto On: liberdade  imediata; sal-vó condenação,  Consiglituidó: erii, • C6mios aO, Juiz, pela  :presteza • a:  Precisão del Ogg* informaCiiei.;''.'CUStasl. ex vi 
 léig`is. .. H:OriOne: 10. :14;:a.: .i.;  6' fir;;O : • 'd .e.i95.9. ,..''.::1 Alert'%'llIt.r.C.*:.A.  1tiii':.iie,‘:. pre; denta. 	Leonardo .;Antônio Pimenta,, :relator .• -•‘r...,..Merolino .','Corria. :i.: •• 

-0` 
TENTATIVA  DE:•ESTETLIONAT6:.— INEXISTÊCIA  DE attnik 

#6 Ili, ' crime Putativo quando, priviamenta conhecida : a ,agiliy .delituosa  t agente,  a  éste se dá, oportunidade  de  agir,  conquanto.. sem  Poseibilidade efetiva de causar  dano  ao.. bem  ., juridic°  visado •:, 

, APELAÇÃO N. 13,121 • Relator: Des ,  CINTRA, NETO  

; E'L A T O;  R. I• , 	•• 

	

. 	. 	. 	• 	.. • , Os  apelados  : Fernando de ,  Paula Lima : Francisco Pereira da '  

	

foram : denunciados ,e procesados co/no  incursos nas  iançOes do; artigv 	, 
171, :combinado com os artigoi. 25 e 1 2;•-: . II,  todos, do Código Penal, ;por terem  nos digs, seta (7).  eonze (11) de agôetO, dOanoda1957,,nesta Capitalit planejado e  tentado  paisar . o «Conte do vigOriop-oi:-peasoa 

, 	 , 	. 



t1.it I $ 	tt D 	 ist h•  
gbá:Tes • dos  ...Santos; epriletêianti':01; .'...Governadoi,' 

	

Per :seta Q.aPital...• O eriiii& foi iniciado  no 	 destêçbb., 
. 	 (11) do  mês  e ano  .citados,  :• 1•Sr•. • a.6.- .: ..nici. Se.. • realizou  :per 

. .e.[Ounstancias', alheias  .. a  vontade  do  reus  isto  
,Olgiada .. .d8lei;.i...deu  parte  a  policia  : 	marcado paia  -,.a.,aeaSaniaçãe 
do  quer haviam combinado, os es.. vigaristas compareceram ao encontro  ten 
do antes  disso exigido uni  dooumento  de  Luziatano  que lhSg. .IbitideSO: 

seu títgle, , •de'.•:eleitor  Quando, apelados  e  vitima conversavam  no  sen  
t lo !de; 	 cob  foi avisada  prei.. 

s reus  e  apreendendo  em  poder  de cada  .: um  dêles  
. .6, .quê../* 	 0  ilustre  Dr  Juiz.:. de.  Direito; .  

-.$0g4tidi:...Veta•.::...qtinfinCi; . •sleatti. Capital,  pela sentença  de  fls 	entendeis 
:cite. • 0. -ira*, , d6::,•,:teot4tivAi. -;i:rnpos§ive4.z .e.:aljaulveirii os ditos  réus» .(i'•:.:p • 
..P.rpnipt6t:d. : ,..TiisOço:: 14jiéltin'•:: .ei . 2f 61féde.tx: as  suas razões  Os  reus,  por  se  
digno defensor, appeSentafataz'aar• i•  • è• oiritit.'aõek -. S-,.....S . . d.".) 	 • . 
Gergl.: -.46.,...,.464i;:: :...iidoeii:,..extelênte: ..'-paté601:.opinou,:i.'"Pele,;'Pt.0.4nient6:.,..da..s., ,  

	

, ••apeltiçãe:...Paia..:. -Aue:::•:iejati...eondertiodOC Si • itéii4:;.nos  termos da denuncia 	 
Ao  Exnio  Sr  Desembargador  Revisor -• •• 	• 	• 	• 

Belo Horizonte,  

	

O R' 	(r. 
. 	, 	• 

,.•,,:,,,:.4...,,gig,es; f4elat,gdes ..r.,04iSbUtifilosi • eatea.'...alitbs.'„. de.'lapelaçãa, 
comarca  :4e :-13010 ,-:geii.riz.dr.ttd,..: -..em.•••:(0.16.,  é  apelante'  a  Justiça Pública  e' ape'-  -  

'• lodes  Fezríando."de PaOla.  Lima. e Francisco Pereira dá  SilVa.,:geordarri..)i•••• 

	

Tereeird ,Çâtriatia.•Criiiiinar 	Trilminat 'de" ',Iiiatia•dó.. Egtade...de ,••• . 	. 	, . 	....„ 	• 	. 	. 
.. 	••••.i Gerais.' adet-Indo. • b relaterib. dê •fls  e o  parecer  . 	 • 
rador  Geral  do  Batadoi, come  partes integrantes'  • deite i  por vetaçaa,upa 

Li- 
ma . .• a  CumPiii,..A‘ -peria.'de., •  trêk .  (sy.. 	 ' 
„Franeiado ,...:Peteita.... da! 

	

	 .mêsea'• 	r .& 
cluã,'  devendo,.  cadà  réu,  págar  á  taxa penitenciária  de  ceth cuzeiios 

inik• eruzei:ros, - ...(C14.;':i 2 A)00;0,0.).•,.: 	êtataii :, • SW:: 
' 	 db;.' •artigor.". 171,  combinado  &om  .0  
. ..aktigav 	 Cumprirão .• as  penas na Peni- 

tenciária  Ag1cola  da  Neves-.'. 
 

'„. 	• 	• 	 •• 	••••' 	•• 	• 	• 	• 	• 	• 
O'  'apeIato 1'erc  ando  de Paula, Iihi4 .6 arii....iêfingdo.'..rhalandra;.....dadd:, 

aos  crimes contra a-  propriedade alheia.  B617'1950 ;. foi. condenado  •g• 
Pena de  quatro  (4) . ,1•.a.ridg...e -'•ieia':' (6) ingteg. •;: de: ,  reclusão por  'critne . [. 

dê .i,óubo..;'-'.A....,.sentença.'„transitbii...6*-::kilgadb ::.4..k:IdenO/Tel:.:;64ippridg.::na . :•: 
: 
batroS;•,.iiet4.. 	 aditie;:esta. provado,  pel*. 
eertiilki•::•;.do.' , 	..Qüntornié 	dg.: prod.34.4esternunlialy 

• • pglarieti.te ci::.•46.pPii:iiên't0.:ci -6...'";6:nlei..0i6..06,....FétilitndO ,  • Marceline  de Sousa  - 
da  •-; SilVa..:6•66Uheeida . batedor  

Ide-•.; ,eafteiraii.: 
• se'• réu bater 	earteit-dê%,'unia',Velha: .• señhra'  no  

. 	 . 

abrigo existente  à  Tupi...Caetes; prifiximq ;A:rua• Sao . Paulo.  Np ease. ciesteg . :-  • 
autos,  cono  consta  -dó'  relatório-  

••••. reSodlVaratn...apilear'sê 	dó. vigarioi,„6*••dor., •apaêe, 
• .m'Orciárité.: ..LuZiatati6 ,,, S 	dog.: Satitd.v.!!•tegidSato:,.'étri -...Q0iierriader,.Valw-: , .' • 

&tree': e.• em  trânsito por esta  Capital. 1:114 490-,: :17.014:1; ,abgtdoir.,11004tanp.., 
e,-.fingindONSitita;iieiiedada: 'eantbit-lhk 	 dinhei- 
ro, : , 4chado, 	 grande  lopl• 

,;••• 	 dinhéiriy,  
- • 

 
Medrado»,  4uó 	 ),41tunibidOT.':40:. 

hisii.iyirt.drk #0stf:.1it: 
. 	• . • 	apareceu  

. 	 . 	. 	. 	 ...• 	. . • • , • ,..o.: •• • segunda r4u  que, ehgaist e  disse-lhe: «Vamos tomar  o  -dinheiro  dêsse 1roúxa».'  Depois  de -muita conversa,  Luziatano niarcou  urn  encontro com os dois réus para  o  outro dia,  a -fim  de....1fier:•pudeSae.'•••Avisai. 	que,T;r6aluient6i: 	aViSada:; No di:. otiZ&•••(1,1).::•de..'agriita •.4b -  no  - de" 1:97/.;;qt.faiidb . ‘..t.utiatafia.'deVia; 
..'t.iégar.  o '»Seu.:.dinhejio  ara  se14.• . gUai:dade.. SOU 
importância' de cento e' vinte' mil' crueir'os' 

	a;  pr.etensa. 
kOi.$',- : ,...).2A:11,00;06;,.:11.i .4rit::::01: • . 	 •beontod  ao vigas-so>  apareceu  a  policia  e  prendeu  em  flagrante delito os ditos espertalhões, ora apelidos que, não  ha du  

alheias  à  vontade  dos'  mesmos.  A  tentativa-  dêCse crirné  está perfeita-  - 

'•• 

não,' como,  •enteadeii,• • o  ilustre Juiz, jpera....Oritse
possível, 'ou tentativa falha  '-  Não-  hdúvá  'desistência  ii-oluntária 

	im  
e..:•aïte•-•:•. .pendiinenta",..eficaz 	 ..• ao Códiga.:Penak'yeldine:1:;'! :•Páginag•:261.::‘ 268; ensing'; .qiie ,.:..c.heni. :''siqUe.r.'.:• ••; ;;. •  êxigi.de:; . qas•4::.réailnêla... do' propósito • • criminoso seja espontânea;  '...boita••‘• • • • • que  sejã  voluntária,,  o  que não  se  deif;' rid • Casa. era' ...teld:••••: 	 , as  providências  necessáriàs  'e  "lOgais  para'  a  punição  -  de'-  dois 

• .• 
. 	n osa 

motivosde  consutharem  o crime  por
• 	 • 	 • ....... 

Nelson  Hungria ainda -ensina que  ----  «deve-se notar, 
indepstidenteg 

'há  falar  'em crime'  putativ'o -  quando, tem te sido  artifjcialisjent'e  provo- 
Oférii;•:.qtie•,"ji  não  

6ste: ,  apenas  se  
Saiai...se.' 

„.• 	 definição  • legal;  • e  .. 
harera.:•;''..apeng .i..;tentati•iiii;f• 

ie.1•:'•p*.iSairteaeJ 	 • haverá, porém,  simples   tentativa de  fufrto;  por exemplo,'  n casó em  'que  o  «dominus»,,  pressentindo  o'  ladrão,- facilita-lhe  à.. 
lo  com  - béca iié'  botija». (Obra  -  citada,  vol.  '1,  'página  280):  

tàrefpl:b4r4::'...x.'ati..4iii ..14-41-.  • 
-.-.7.••Biantél• • da"-  ptoé , :! .  da-.doíitnina e:jiitigpiudapcfg , .n4'6 padebs ... dúvida-  de'  que- reg.  

e Francisco 1- ei-eira da  Silva,  
, 

que estão 	curaea.. has. :saN6Si. i d6S,Iltitig...irs" .  
.• . 	. . 	 6 . 

••••genéfied•:••e...'estk, •  sendo,  processado por outros 	 t..g*b0:ki • de- CY• 	 ••à‘iitede.diet'itek 
ficou dito. Agiram  .• 6ortr.:grandê..intensidade.., de ..delb.,;: e.: 
'dó crime  não  .foram graves  devidO 	

as  conseqüências'- 
os  • ibtotbres .:„ .6.30Si.toi.::-:Taik..4. 

'arias.' a-.  seis .! .  (6)  
..e quati;o•:.!: ,.•(4 ) " meses  Contra  ele existe  a  agravante 'da  reincidencia ge 

atenuante  a sets  
'ere zada, em  três: (3 ).  ánp4.... 6. • 

expostos, ',.. 
e,.quat#1.:.' (4) .. r . linSies: 416 recluitci";.,: . 00rilci.!: .cb.ngtál•:".do  início  dêste  

acórdão. . • Custas, pelos  
Bela .iterizarite; 25 de  junha; 	 Gentil Faria  

Cintra .‘Nètp-,1 	 Men,: . 	"• 	• 	••••• 	• 	• 
• -. 	 • 	 • 	 • 

16k 
• 
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EMBRIAGVEZ COMPLETA CASSAÇÃO 'DO VEREDITO• 
,aACTIO LIBERA IN CAUSA* . 

	

Não pode 	reconhecer a embriaguez  completa,  fisem  
prova: dós:.antes, ein: favor: de, quem. demonitralligida , 	, 	. 	. 	 _ 

memona retentiva e associativa, na  descrição dos -fatos easea 

	

cials a 	
- 

d cena delitnest. 	••••.„ 	,.• 	 • . 	, 	 - 	. 	, 	. 	. 	. 	. Apenas se ,  pode excluir . a «ache libera in  causa»  nos 
casos  de, embriaguez : . completa,  proveniente de case  fortuito  -ou 
Nita maion.". • 

APELAÇÃO: Ist; '13.919 Relater: Dei'. JOSÉ AMÉRICO MACEDO , 	. 	, 

RELATÓRIO  
, 	• 	„ . 

0.61.06:do Ministério  Publico apontou  a 1Vlareelino  Gomes da  Silva ,  
vulgo  «Cearense»; como  . incurso  r nas  sanções . do art. 121,. § 
6. IV .; (16. Cod: 'Penal, sob a  alegação  0  haver, na ..inadrugada do , dia! U. 
de taaiii- 4e.'1958, na cidade de Campos Alto6,. comarca de .Ihiá i  • asSiasi-. 
nado; a  golpes  • de faca;  a Agnaldo Lata: 	. 	, 	• 	• 	'• • 

. Praso: ern flagrante delito, o apelad o .  foi regularmente  processado  .6 
: 

 
pronunciado  COMO  incurso  no art.-.: 121, camit, 'do .• Cod Penal- (lis  '38 

. 42), foi,' afinal, Submetido a . julgamento  perante o.• Tribunal do Júri, tear  , 
do' logrado  a  sua absolvição  pelt) reeenheemento, nor.' maioria de ..yotos y•••:,. 
da excludente. prevista  no art. 24, §' 	de Código. Penar...(embriaguee 
completa, proveniente de cai6:. fertuito): : 	(fIa  55 a 58);  sendo lhe,  
entretanto, • pelo'Juiápresideate,•,.corno- medida  de  segurança, . imposta ;:a 
internação, • pelo prazo  de dots( (2)' anos  •; em . estaheleciMento, apropriado  

	

58, yento).:- 	 ••• 	; 	I 	• 	: . 	. 	. 	: •‘• 
Inconformado,  o Dr  Promotor  de, Justiça,  eat tempo .habil, zriani, 

feeten  recurso  contra • essa  decisão, pleiteando  a cassação  do•:'VerediCtitiU 
absolutório  (fls: 00 a 62 e' verso), ,tendo; :  nesta • instância,  a douta,Pro-; 
cutadoria. Oeral• •• emitido  'parader, opinando  pelo provimento da apela-
ção  (fig 

 

	

67/68).. 	• 	• 	" • 	. 	 , 	 • 
' 

 
Assim,  relátideS , . passo, os  autos i ae. txmo . • Sr.. Pesembargador-,Da-

rid Lins,, Ceino; Itiviier...• • 	• . •,` ; 	• . 	 . 	• 
Bald Horizonte ,  , 11. de Março. de'. 1959 	-Jos ,.AMérico  Macedo, .• re 

A::.c 

' 

 

Vistos, relatados  e;.• discutidos.. estea  autos .  de, aPelaçãOS . criminal  'i  
13 :.9q6.,  da comarca  delbi-4;  apelante 	- Justica,. 	 11.11airce- 
line.f:Góirieada Silva, vidgi «Cearensé»: 	• 	 ' 

	

Fõi,.O. apeladO prõsõi em flagrante delito, na cidade de 	 Al- 
tos,'  por  haver,  na 

 
inadingada  do dia 11 de: maio de 1958; asaassinades, 

: a golpes de faca, a  Agnaldo  Lara, 	 . . • 	 .• 
: Ouvido pela autoridade 	contou, . verbis : «que,. hoje; entre  as  

herds da noite,, domeçoe ulna bebedeira,: juntamente com outros rapazes,  
na zona boêmia desta cidade, onde recebeu insultos, respondendo.. qua 
não.  queria brigar 'cam ninguém • vindo para o centro ,da cidade onde 
aumentou  o  numero  do  grupo  e provocando ;  brigs; coin. êle, Ale e ruin: ccinit 
,panheiro fugiram, de briga,  tendo  sido  perseguidos pelo  • grupo, .4ne, dizia' 
querer brigar de qualquer  maneira então, resolveu entrar em  ação  , apro4 
ximando-se dá  vítima  •e2dando-lhe uma 'pancada : com  ulna, taboa.tinha; 
#111 . egud, entrauclo ea luta corporal etoili a. vitnuiv e  deSarmaada,a 

iiitx spit tt nt it t 
. 	 , 	.• 	. 	. 

	

. 	, 	... 	• 	. 

Ulna: faqiiinha, Tie traiii,l'dando : ria • vítima :trfi.6::4iiiinitdae»;:. yindci. a; Bar • ber. qUe.A
gnaidOmOrreni,,Anizido na Delegacia»,!(flii: 8):•-' . . . • • • 

Ja' Per ocasião  • de. •internigatóriO jUdiCiall, diese..cjize:-...z.Be 
lembraT'..da. 'esta

.4.ue '. iiirgin'a:bilgá.;..baa.4,. nab  da notícia  • dO,:que.... se. pásamt. n4;.: 41. o',Beii•:. dOde :{rxibriagnês.(fls-.: 22L ';•-• " 	• : •-• • 	••••• • •-• •• • • . •'• .• ......:•0: insigne Nelson - Hungria menciona,  ,.eiri.•:•faCe: • da. Abase,. li penal,  •ait, 
. 	• 	.  . hitie/t646.a''.. fOrtrinIaLieli:'4 . rCs1:06it o ,. de,.' indiNiiduó .  .qiie..' COineié...: .a.: ,erirne. ; .  OM: ..estadO'. de, SMbriikú4S!. 7,. I) " einbriageir•-se:i•VOInzititriareente, c4iii '6  ...fire pier:•:•• Cencehide -4e.: COMeter o..• criine;: .  b)¡ • eMbriagoti.se VOludiárianiente,'. 

seid.:.•0••••• 
fim  de  cometer  ,•o•.• crime, ..- mas, prevendo  .qüe,'.6M1'.:tat• estado4 • Podia vii. -.a...• 

q• C6MettLIO e  
•• 	i 	

ass•umindO • i•  l.isco
.   

de tal result.ad.e,-.U)  embriagues • ,Yól.i•n.n.....tfiria
bu, i nprUdente,sien  prever, mas, devendo  prever,  oi;PreVeridenag 	 • ,:;.•. ... 

eir...:‘." • Perandoqiie ..niier::ocorresSe4.:•eVentualidadede 
• Vir..4 :cometer  • 6, crinie;•. d):. • . eMbriagouSepói.ft,rça••Maiói.::oii.'caio :fortuito ,.,...".'i 	'' 	• •• •• . • ...- 	• : • : • .. 	.. 	. 	... 	... 	.. 

••••. Nis: hipótesea ..44X,  • :«b*, e', lei.: é ..inigiiv4:qUe•:...inititir••:bü:Merior .. existe ' Uni nexo  de causalidade 
...psíquica entre O•tite: de embriagar-see 6. eirentó;:.. . entree • intencional  .Veluntárici,•:ini culposo  estado deincoaSeiência ou:det-i.',: 

.. . . . . .. . .. ...... ... .. . • . 
. governOe õtrizne.•::. 

.., :.• EMY.tôdaa• as três, •::6 agente 'se' ,coloCciu, livremente  „ 'Of estado  de de".:.. linqUir; . sabendo '.:_ On:. devendo  saber  que  a embriágu'èti :fácilniente .Conduz • k... 
frouxidão 

 :••dps frehia, iiiibitóribee.:ik.:ConSeqiiente prática 
de :Litils contrár.::: ribs '4 .. ordem  .. juridiea::.'• Somente, :: na quarta  -hiPóltese deiXit..de• haver. ,iiina.. .actie: 

 libera ' in Causa .:.•( «N6Vaa.Qiiestõei jiiridicaa•Tenala»•;.:peg.: SO).' 
. ....„;:.• A  analise da  prova  dóa•Mitea,:eóndUz..k 'certeza  de  que  :0 'réti.não :est., ••:•táVa,..aa • teinpoda."'açii,6, ••erriestadO de • embriagues completa,  mas,  'enf.,  ..• condição  . :do'. entender  .6 titierar,...coinO ,. caaillt*. de  suas  respestas""i•anteri‘'::..'•• dade:POlicial;...por•:"obasiãO 'OS laviatnia , - do. 'Mite:. 'de • • flagrante,.. nO. qual .:...• 
•  descreve, ' 

Corn.. detalhes, el •Minúcias; • .pOrinenOrizadaniente, as :cireuriatân-".' ..cias" Ant4riairCa ::..6 ',,C.66C6inttantéaj 4'. deflagração da cena  •delAnos*.: ,• ••• • • ...: Copio  ;:111.eiclairieliie ::friZetit o' parecer  x do  ilustre  • Dr... Subprocurador  Oeral;.'Cainda:.:zie--• sea': interrõgatório, 'eM ...plan tirie;••; • ao  .:recordar,... ultid.T.... ,  .. Menteil ea acontecimentos mais  próximos do  fato-  cri6iinesoi;.4fastaó.  i6u,..: ein' . deffnitiVor'a.'•einbriagneS..:ComPlità,. salientando: que';; áponas,.f/36-en.,,g, contraira.. '«tOCadó*.: 4)6¡6 • 6,1coOl*-(flis..'..53 ) . .., • • 	- .. • • ' •• • • ' •• -•-• • •• •••• 	.' ••• •• , ••• Tiiinbótro..a;fuga•::apás,..e. delita,••• . ...e..:aque hi ::• -expresia.  Meng,* ern .: :. inai declaraçõeS. de.bs ., .8,, •-•.t.' reela, ... nos  embriagados,  relativa:Incidez•:•• 

	

'e nió. se  verifica 	casos  de einbriáguea •completa::' :••• -• 	• ''' •: • - . 
- 	• • 	• • 	••• 

•:. A .perfeitii...asSeciação de.: :idéias; ;a . ....dlareaa .: de :sua • memória: e a rer. 7 

, 

. 	 • 	 ... 
VelaçãO:e• firMeZa del:, -  sua vontade  •• •ptiataS • ere'••re,I6ve,. deixam  i nitidamente  :',. • patenteado que  a aBciiidente -coirrir- que  o  corpo  de  . jurados' brindou 6. ape.,:. ,:• ' lado•nãoencontra "apaie haalarevaBeoligidaS nos autoa::

,:••:••. - ' s  • " •;:": • • , 	• . • 0' ato  que :TO -: té*: inatitou, . vielentador da -ordain( jurídica,  '-,: base •:;,..'i• daestabilidadesóCial.:•foi.voiruntani, e.Conaciente4•.':1. •• '. • ' • • ‘ ''. • 
... - :•A•Córdam;:•••enf;',Segunda 'Cãiiiára: 

Criminal do Tribunal: de • , JOStiça'rda-: . •• Estado  de; Mines -  Gerais, .ern dar  tiroiMentó„‘4.' apelkkO. :inerpoafa.lpara,¡;: ,..• :.; cassando,- .c oh*: •eassam.,::: ii:"' deciaãO, abSeliitória; •••:mandar... seja •••0 aPelidO• '' • siibuietide.,•ai46VO," julgamento Custas,  afinái,-...nea' thnlos(da,,,10 :- .1 '... : 
, .B.éley' 1:16iiiontk' 31: de 4narço:. d6.:1959 ,:: -  — Ir./irlii.: L04 - piesidente:.••-rr .;..jojils',. Alit‘riço, :mace*); 'relator  ; ,,,,,...Antgriici. PadiaHlkagt;. 

....:. :: 
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.0.14.TRATÓ ... D 	 -- .R. i PARCERIA  • ...RELAÇÃO.::::EIVRTEG.ATICIA r. 	.. 	• 

	

. 	'' •••• . •• • - i' ,  ALT.SËNCIAi'." • ''' • •••••• • 	• 	• 	''' „.... 	... 	.,... 	;•:..,• ., 	.••.•• .. 	• 

. . ...'NãO...Uonfigurtin:•••a.'dondi0o.:•enipiegátfeit...an%:.retatiiei ..1
.0 • 

• 	• 	. 	.. 	. 	. 	, 	. 	. 	. 	
. 	. 	. 	.. 	.. 	. 	.. 	.. 	.. 

; •rfdl'Ou::'que #.0•;••• ••:  ajustam ao  de,' ttarieili- it.'iden.001a'. :iv... .aUs6,nUitis,. 44,),..0igtut;:Oubj.6t1640.:::Cii¡fgit.e•Ontico!':••daqiiela:: AitUavad., . 
, • • . • ' ''''' -'.' • • ' :•.».•:, •::.:-•:•••:;:,. i,:' ,..':'!. ,:'•, ,.:,:. ',:,:', .••:...;.':., -', ¡:.':::.',....1•: ,. , :::' ,,r, ... k•,...: :. ''. :•.', ;y• • • • • 

... 	„.: 	. • 	, • ."':,.. 

	

.i3 obsso...: .,,raz. :N.::. 177!5 9 	Relator:  j•nit:•: VIÉÍR,:.A... D'E, ': . /Ott): 
: ...... 	.. 	.• 	„. 	,. 	... 	... 	... 	. 	...,. 	. 	. 

	

,, 	
'4.k....0,::0:•]...A:::-.11:41 

Viitos;:: ittlátados. :4::•dincii#di)i.:6steá::. hifid s :,.. ae:: .x.t.etiiv10.7':ái.dizAriiii.,.. in,  ,:.;.:terpost'çsik.;deci6i.n;'¡4.6féridit: lielo••, • .11fitT•.'4.íiii.::;:de.....Diieitn.•,.4 .';:0".0:46.i0(. .4:p:,. ..,. - Ariteopiiii Diák é .in'' ,  que i e'•' reeorrente :::Jofin... ,Caii.i.ctò de Oliveira  (i".eete;)•','•e• • ... ketotridn',Agerinf'Ai4nnén. d6;:- Atuide(ieedif.:) .;.e.'•' .  :' • • • '. 	. 	'•' .":" :•:" • •' 

, 

.. 
.10.Peni - :364-6 Cit4t6  de  011veirã ção  trabalhista '•Cnh ern •••. nbletia46161 -.1.álier. •irideniikii4) 

:féiiabrá `J-16r4v•éktinor.41.kUlihá;:tuaCi.s.'''rfá'.báso.::••.(115:' salário  thínim  vigente oportunidade 	finá..t:'!•,,•••:••''.77 :'.7•';'. 	• . 	. 	••• 	.  
imóvel  rural  da 
• • Aditziti , '''q'Uë.,kdé.s40!:F., 1942  fôra  trabalhar  áii pat:. 
trabalhos,  do  canipo,  entre os. quais  se  distinguia  a  produção  de  queijo, 

oropt.10A4-:,  do:,  :: ".fOldnia:cr64..'0*  serviços-  inerentos  aos 
venda dê  
critit•dá..• fáZ6ndál:...".•Ngsranfellán)".. 
morte  de  seu pai,'  e  tudo porque  se  recusaram  a firhar  novo contrato  -  em  que abririam mão 	 • do tempo anterior . ..; 
gqi..: 	

contrato  de  -• purneirig...peenfiii;a;.'eni .•• 	40 . 	00; 	-nninn,:.er.npregadás'• nei.it 	 diá.60;!,: várias  dáá: estaria prescrito  o  direito  de reojarnar  
. • 	

• ' '• •' • • • • • 	• • 	•
cabimento 

Tt6gul.atnlenté,, -.1404-nidoh 'feitn';') 	
. : lie:tkprid4; sentença  de fls. 21 e- verso, em - que concluiu pela inexistência  do  alegado *6410",...'.'ernriregn•Ocio.',.:;;•..sa41.04t4Ad6';jquOCug 	 • ;•háiidák • entre as 	 etititi4to  de  parceria,  regime seii46 

• Inconformado, 'recorreu 	
ac*, longos anos  de 1-, serviço prestados ria • fazenda ' aa: reclamado, que fôra. ad.minis44da. -• •Pet. :'- 2 .• . . 

. 	. 	. 	. 	• 
. 	. 

	

1- • 	 :•••• 	 - 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 



- 

, 

trE,RI$PTCOVÈXCIA MtxitA 
soli Weald° pal, cent a ¡mi.- ajuda: Nio  merecia acolhida,  assim, a as.•• sertiva  de quai, , tendo havido  nag, suas  relaçõee Mrs  parceria 
fugisse  o 

 :des° à  competência • 	Justiça-  .do Trabalh6. Isso "Porque,  os .'diesidiee  oriundos  do0 ce4ratós .4e  trabalho l' devere. ,ser- drnmides  pela ; . Justiça  especial 1  cm a finvocação  de  iforiO4  supletivas  do  direito  co  nium Conseqüentemente, os 	 'direitõs, • protegidos  pele legislaçãe ' •  especial  oti, pela  comum , deviam  : set: reconhecidis,  em  eNattptii.' caso, por 
esta Justiça  ' . 	- 	; 	• 	 .(. 

parte contraria ofereceu contraLrazoes,.. impugnando  . as alegaçoes . do recorrente,  a  0tern a prove .0 • o direitó, hide soCorrereni. !. • • • ' :•,,qpiPou• a dada  Procuradoria  pela confirrokiio. 4a . 	negia- o4e: provimento 	 ' 	' 	 ' ' ' " ' , 	. 	. 

VOTO 
, . 

'; pro*: COlhid*..iiiidinitõir'. 6 ,  acêrt6; 0eni ,•)'0Ue  decidiu  o MM ,.:;•.lid•e; a quo  enibere...e.o.in:certeireprepriedside:'hejefulgedii7. improcedente  'a re•7;: elarkietórie ; quando  dirie..:Arielhoticareeeder de ação o eUter, , .:Restou.1.■ em 
.171(IPPOie4;', na  especie,  a  dizagrieia  do 'Staten:1: subjetionis eth  relação ao 
recorrerte ' Con  efeito,  segundo isCliricéiii OS autos ; 6: it•Coriidit'éitt•1:' ,  

. 	 , 	. „ 	 „ heleeerii -  eere:. ,6 falecido  • pai, do réCoikente -.- mtn:':eontrató de: .parceria;'' en  tregeedo4he'; ,,etia. prOpriedidC. rural,  . fir*, :de quo. a  explorasse  de ;gait= 
do euM•.* :epitiiiinadO:: 9., recorrente ajudara seu  'velho • pai  a  cjirif; Prit  o liiietnaile•  e,  eventualmente , ali fizera plantações  i tambeineini.I''re4- gireek de  parceria  ;,; • 

Não  se.; infere da prova outra exPlieedie, pei* stie ,;:presexigiv.r.•:ria: fa-zenda, :' genii() • a  decorrente  do  ájúste..eStetUídiii.":pót seu pat  que,  erg. • 
rfiter societário; passara 	 ,que  o  recorrente algumas 
irezesi, i'rekider4 leste ou  d'eaen*•;,6iers, 'Outras  atividades ••• relaCienedes, eoni.;•;,: 

. a  exploração  dá  mencionada/i propriedade  : 	0140841114. 
' ,•

fa-lar  etriférttPiegada• de; eMPiegadópois Seu.. :.Progeuitor; : tdo ;  .thrérá.,  amide 
'condição, assim como  inexiste ,, vinculação Uinpregatitia,:•..1* que dia-4•rea•••-  

oUtro„pardeiro,•,que  e o  reCorrido.:‘,,, 
, Não  se  onndem portanto,•, aa.i  situações  juridIceii !, ,:pern: isb que: 

em  eaetiát6;.'. de  parceria , misto  de  locação ;  e; sociedide.;.' jamais  se  poderá  
vislumbrar  aquOre'estacW dë,•:.;sulitïrdinaçãO 'que distingue o empregadO:::, 
NAP :•.•00,gotmtrO4..•eib■ida o'• :•ai,guniente•••.(16.,q0;:.•:Seria.:.lieita  a  aplieaçãii  à hi  

. 'Attlee eelbledice:' ,6ánium-,.....ja  que essa invocação como  it 
renté;:l fevé,-  : competência ; especifica desta : Justiça, olvidando  se  
nição  legal de  empregado or4, erriPrestan'ile  'auxilio  a  seu pai  e  por 
conta  ' dêste,  ora plantando  em regime de,. meação, ou, ainda, eüldando . 
cto.mterêsses  fora  da fazenda ,  reveleu  sempre  45: recorrente autonomia  

.• 	 idéiiii`de'eont.ratq. de  trabalho, sendo completo  o  seu• 
•: - desvinculamento  com referência  : no 	 ' •••.: . 	•• 

Fundamentos pelos quais, atordain. op  Juizes  do Tribunal', Regional  
do  Trabalho, negar  próvl.Mente'aO: • reCurio;  para 
confirmar  a  Sentença' recorrida,  de  ecarde  com  o  paieeet::da: 

Belo Horizonte, 18 e março  4.e 1959•:-  Herbert de'. Magelhlinie 
• 

 
Drummond,  • pieSidente•-;::.- ,.., yieita di. Igelõi, relater.: Cieitte":"/Firitah 

s„ do. Ddiiradó. de  Gusmão, 	ProC.'• Regional... 	 . 

0 .0r•-•  

4T,trittal)11,ViqVCIA ..trigtritA 

	

. 	 . „•••• 	 . 	•• 
ENIPREGAixi..DoivitsreiY•:-•.00LABORAÇÃo, N.4ts,'.:•'_•,.krIvIDAro•Eg•::, • ...:,C0AmRciAls Da, EMPREGADOR,' '-• . RELA0.0- ',DE' EmPAtoci.:•'..., ' • ---..  CARACTERIZAÇÃO .--:- NIXYDADZ:— 'ARGVICAO...:POH.... QDDYI....• 

	

.. LHEIDED.:' CADS* ;-- INApmx.s.rigpri•Apg...:',. .:;:•::• •• ••‘ -• • ' • •-••• 	•• ••• 
.'.• M. e ..'pi. e.  : é,.i. .

,
. cOn.i. iid

.
O

.
•ka, d. o. . .eMni.e. .adt.dO, ii. sti.ei.sqieneriMiestaiSua eaaiorag46 ao empregador  nee 	 .  : , .itiyIdedee:•.;tiii,ner.., deli' • pcir . ...stel:;•,exerCidair.,•,:,'''• .,•: -,:,; ....'i.'..,': :'‘',.::..-:•:, :.:: . ....?.. 1  ;•':.v.'•..,, • '-:: • . • '' 	• '. :•:"'••••:: Ilee'.•têrrines.. 44 ..ai.t.:.• 796;,.littiO:::..t(b*;:r  d*..0:••;1;..t i: -;. .,•p .• OPW 

iiiiii":1' '''' ''.•• • didi, :146 ,.iier.4-''Orinidtwiadii.;••• epiande•;irgiiidi.:-.Poi:;•.qüentp-lheden•-::. .„ 	....... 	.. 	, 	. 	. 	. 	„ 	., 	..... 	. 	....•. 	. 	.... 	... 	... 	. 	.... 

TAT' 	 CAM:IMO: GOME&DE , 

: 	 . 	 . 	 .. 	 . 	 . 	 . 	 .. 	 . 	 ,, 	• ... 	. 	. 	. 	. . ..Silip.i.tiii6 AziliedO.,!•eri6.1a,rriou....conttg••.:•Mliiol Lehlati,'¡pleiteanda.'..' O': p.p.  
. 	- 	... 	. 	. 

ariterite!'de: Cr$  55  570;90;•i• -a--1.tft016•:: db. •iyiSa P•réliio';':..indeilizaeliti¡firiagi.,•:: .• e :difeienit:;•.salariiiI•. :  !Mega •• •que... prektoU eer*.ias.•!...desde.:.:.1.8.1219.60. .... 0,té .241.:::" . , • ..91951:..'õirairdo.,f6f.:injifst4Tnerité' dépedidd:::. •••;•••••.,:.: ',... :,....;•.• •••."i •• • • '• '• • - • • .1 .. : • •:: •'Defendende.tSe';": ; 0,.  -te6ja.iii0.40i. levontoil.... .a.g, preliniinaie*::cleineqmp#4••.• 
:. • 	..... 	. 	. 	, 	. 	• •,., ....... 	... 	. 	. 	... 	.., 	.. 	. 	... „.. 	• 	.. 	.. 	. 	, 	. 	... 	., 	, .. renei.a .• • ik.ratiorne ...,Materiae•....e.'„•.+4,`•f40;,. :  jiOr - 'sot:: O...••ieelaMante-eMptegadOk : • doMéSti:66:••..'•:poi'''. 60•*;.:,....résidint,:16;;...O.::1001•4friádii:. O0:•:Illai.:4#,••••TiOpio•:;•::•Tatil . bétif'argii.iti."*...:Piel.firiindi.'. .dë• : •Otiipti. ,..jitlggd4,..uni4..:*0*.'2:440:',iiutiii......i.ectain. , tória. intettiada::,.6..iiie46•tMente:;',PelO:.•Mitót;••eeni.•:..q.::-4-nesinó ..,i:43;,10tii.,...16ri,:or4.: 

	

quivadA Pele:W;.. Pritrié44. 'hate:desta.ÇaPiteL".:, ` . .. . ' • .•• . • - '' ...7,.: .  . 	.. ... . ....:. .Pre•eeSsdai,,.....U: .preliMinerea,:ile..7.-ineonipettneik; fotAin;.::'afinit4z.ilrepe:?;:.i.. 

, 	. 	.. 	.„ 	.: 	... 	.,. 	.... 	.,....... 	. 	.. 	. 	. 	, 	... 	. , 
lidásr.pele.,.....eeiagii:. de...,f1s....-:..•0uel:.•:cdesideron.,::coriE imee'nalii:*iia itesteinu':•,• nhal•.••oferecida,;• achai-se •• beta..., caracterizada  '6., ..téle. -A6.• de..••eiriprOik0;,..•eie::•'; •• Mid. o'•••pOstulatte.,..eolalorou.:,•eqin: •45'.....i7e.cl.areadol: . /Ms,. atividades  cotUeteittitiEl ,...!:' ,. - pot. • - g.ste•:•:••e6Yeid.a.:s ::,...T:arobe'm:. n$ 6 ::dett,;.•001a.::irteattipetêticia...'46.. ftifis •:face ....:. 6:o.•••.:disPbgto .•,::: ritt!':,.:it..:: :.65t. (14•;...c:.,1,...T.....;,;.(00:,:fiza:,,a competarieief ,;:44:••Tpt '. bitriais,.. :410 . Trabalho  de  aceorde • cem .,;(0 ,:16eal•....de .,:' prestação  de :: siniCe..0u* ,... .de'. belbbiitgló:: : O.' eenti.ate..;: -seta,..leyar..:: em •• conta  • isi••rinidangaS.:.•dë•••reeidaO''.;:L .: eia ,.Pot:.: parte 	do  :empregaaor'.••••", :• – ;:••••:,:••• .•:,.....,•-• 	:•.••.• •,.:••••:.!.••••;.•:• Zi ; ,.la ...:: -'-''. •:..:: ''.....',:;:' . " 

 
No  :':m e.rito.:.; sa:..iectamada- irhpuirioti" a tempo de §etid0.•:, -..pi.diti.,fefse - z chania.40.:,A,...4.utoi,i ,a.:,: .:a-; firma., Brasilia.: Armazena  Gerais de  que  Ai'-imiotoikt.• , Présidentemee',. eue. tern  personalidade  jeridiett . independente  .:1' ..-t Deferrid6:,.4; : o - pedidó,•••• comprometeu  se,  0.,, ,:i.dvo.k.i.diy .,d6 ...: ré. n:-:• a ...• entregar,w,:'notifiedçãq':': -eodereeeda,'...h - ieferida. fititia,.. o• ••.- qUe'tedavia•••: , :nie,..fêt: •;tendo  ,..ériti;= , '•cOnee-:. git.ênçjka::'Niw\: :Julita:.4pjlacio. :  •a• .Ueua.:: de.: revelia  euntra,..'kBiaSfliac.0..e...„ Maiéna'.;!'peráia. candeualida.:oe-',.:dois:..1.reclamitide...4...i,phgitr ••,•sbildiriiitifiëriti!,::••,•:,,...••, '.a0''''PerceiSe, ' •alinhadeS.ine.:.iriiCiet ......fernendese.'„,eoMo. base  • •6,:teitifta, de: Sei.:•:.':  : •:'. •: .vige eenfessad o,. n4.• defesa-:. . ' I.• . 	... .... 	- ' • • 	.' - • • • '' 	• • - :;. '',.. • , • 	i • 	• 

• QUarnio...A .'-ale¡aeiio 'de. coisa julgada  'entendeu • TO: ,til»in.eittlia iiénhurifip -,': procedência • titifi4;,:.:• desde  •': : 0116 :. O.. aiquivaniento."dá•?•:reetainatfl•iia••Atiiiteriqr...; nãq . :inipossibilita•S•!••PrOPOsitura. de nova  demanda  'eptii'• Pi :• rnigniO I. obje.d.: -..': • •.:.• -. IiiiiinfOrplidOP;: .ficOr.i.irákOr tiiiviPtiVainint.e; : joP :4"eetairlitdbe.t..ende.:••••,. ....alegade.:: Oue ,: .  drit. relação  ." ao. recorrente  .:: Mfirió.'• •LitiOs;:; -irie*.iptik:!'foliçãO.•:: :' • ••• • ' . de. ' .eiripre'fiki.lpe.  r' ..Werlo  reclamante • dóiné.atieq,1•Pelb. -qiie "ee'''. ihniiiih 6 : aeq.::•. ; Min:lento :di PreliMinir de  ineOmPettnela;-:.qra 'ieublinde.: - ..Quanto  • it?•tiii.;,:•: .  .... ..silid:,it,riiYaz:éits•. Gerais 

	

 
' 

	.$.
.
.k4,  arguiram  a, ,rilidagevp•* falta  de citação 

	

inicial   	:,••:"-• • • ., - . : 

	

reterma. total . .,1:. • .:,.':::,...'::.' .,Iri, .........».... :•.':-.: :: •::•••.. ••-: 	:r..-.. ::': : .: • 	,:r• : 	•,.:.: : ••••.' 0t: te -étztor tirkvlo'cOotr4tia*::'. Ofid-Pridà . :• ziii,..13i6OiiiiiO '-' 0,-.11nitiiidi:' • :....-- - - . ' • .' 

	

. 	. 	....: 	• : 	• 	. 	: 	-- 	• 	'. : 	'• 	. 

PROCDSSO 
PREIT.AS' 
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4l" "IT RI S P 	ro,E 	A : 

: •Dr•MPrectrador...4mies,'•40::..Prad6 Brandão;.se".:.M.ánifes.ttii ,pela;réjéição•::. 
..da..ptéliniifiaiy de  ingOin•P étérici 	. 	 ••••••• • 

• 
relitadoi...e '•ilietitidõis • os presentes 	de. .recurso. ordi- 

nário 
 

e Brasilia' Armazéns  Gerais  S.A., 
sendo  raddrridn;,'Sebalitião  Azevedo..'. . • 	' " 	' ••• 	• 

Não  - prosperarri  as prelinuiriares .110'; . .teçu.rso,..i .:y .A...40:l'iuteriu,.• 
..j*taricii:;ez4atione, m.ateriak  já.  foi .  ecaminada  na  prjnleira  decisão ; dá. 

. lkfbt houVe.":"POri,benti.":'deficar. de .:SCOlhé4a, .-Ie.  
vidaineiteOrapre.Vádal.'S,":.rilaçãO . dé 	-4 : prova testemunhal  co-. 
Ihida;.,•,fia •,:inittuOfr  da -referida  Preliniar 6.••abspin -taniente: .:corichiderite; 
nãO,--,,cleix0.640,-,•,MargeM:' ,:k .qualq tier :i:101/ida- -,-,sôbre :a:  ..PreStação. '....láb.Orall.:POr. 
paiitedà' recorrid 	?cliiiS!•86toreé •C0inerciais.:•ein: Mik:;•0. ,'reCOrrente.:.M& 

'  rio Lemos desenii-olVik‘Suai,.atiVidadek. - neSta 	 • • '; • .•
• • , ACentuani,..ak•-• . tekténiunhák.que ..6..,..,reelairiante era V  qUem  tomava  V con:, 
ta  do. -  eetabeleCieleate:: situado na  Avenida  Anpônio  Carlos, a. 4230•••• 
pequeno péri646 . ••••dni- ! que::•6:..regeridii „pteston• : SekriC6s. ..dOinéstiCOS.."*.:48e. :  
inicial.  •Sio;;•0....dé 	niodifiCar 
na.res era coiiiercial 	• 	V S . 	V 	 • • • • 	...,... .• 

	

ri5.0,1:, .e rcontraV  'bas -'  	 nudadei  • por'....:fryltk;:,•de„. 
:citação da. 	mGerath

- 
 SÃ. .  TaLérnpréia.; .,é - presidida:•PélO 

.0:titroreClainadO,••• .Princlp 'on • úniC0--:•re8POaSaVel.:, pela  mOsma  
. • •Fiii'...,.O.Prépri6,, ,!adVbgadn,'..dO'prifineiro . ,.rec.brreritéK quem  se comprometeix  

0.":.::•teridO-.••feif&;: r  
. • apegar; d0.• 	 . de ::,,n6Va• r".. audiência: Corre poro 

sua conta, portanto,  'a  argüido  f.a'taV  d  citação. Não  podia,  vir  
-  la agora, se.  fi  quem, deu causa-  'à---prtensa  nulidade,  já  que  desrespi- 

regra-,;:fixidar.'noart,79Õaetra,.. 
res,tem  'o  aladidOcadvogado parafaiaremi••noine':dal•éggnaida•;redOrtentei 

:•••• del» quenV. :; riãn, recebe procuração  ..parar'tat • .f iiii2:••••0..;niandkt0" , de• :fls • 41 
•• esta.':".SUbécrito•;•••apenik. por Mário  Le.ni'js  em 	eu-  noe  individual.  '.  V 

kan? tnérit0;•••?nadá(Siegaraixt.:o8 ,:;•reCorientes,..'lizniteri&ge 
:.. a • !fater...!COnidet..áções  em  tôrno dá§:1_ ,.PréliminárOi; 	 , -go 

tece', --porém,'  qué,  á  matéria  -  relacionada com  a  diferença salarial  nã 
podia: se'  deadé.": lb 	 der,-con.Vi•Cçã3 
um k.,:•VeZ," qüe. não  há  ; • ceerAii cia ,... nas • alegações',.feitak (S' .reSp.eit•67.pelO•j,i - 

de; qué.da...,.:notiCia:.n. - d6Cmtento .,..dé..f18••:•.:10.‘,  
Num  V 

 caso  declara' que- recebia,  o  salário  mensal' de  Cr$  3 .'000,00,.-en'  
quanto -que  -no  presente- processo.  qUeixa-se: de  que  'ó  ,lheerárnV págo  
Crt;..1,...5.00,06»:meriSaik`;• -:'' , ...•- • • • ' • ••• • 

	

'Fálando sôbre  as.:  preliminares  de' 	 . 	••• • . • ..• • 	 • ••• . • • declarou..1): advo-
- q ,,au or,. a,-'salários',  atrasados  • fevereiro-, ' -março,,:•,. 

e  abril  de '1957,  na  base -  de  Cr$  3.000,00,  forath  pagos  no escrit6ri do  
primeiro reclamado.  Como  então pretende-

• , • 

,-reCeber.'difereaças.•."'relatiiiák°:, 
-  aos ..referid0S, Iméseet • Tais  ., diferenças,  • Portanto,, só  podem  set.; devida-

mente;:,,apurads8v i ala..:eZecuçã4: face.... a/ inelhorek..element08  de  comunica-:  

	

pelos 	 •,":. 	 • 
.- é:step . ..ffindaifienitõp,:apurdám? • 08 JuIzes  do ." Tribunal ..RegiOnal, 

do  Trabalho, da  Terceira  Região, unanimemente,. rejeitar  as  :Prelimina•r,: 
.res  de  incompetência  do  Trabalho  de".•-nuliclade •• NO mérito'? 
ainda:.unaniMeinente,...6 .  Tribiinal..dé*.;prciViinento pq.i'cial:af.i...peçursci;: • 13074 , 	. 	• 	... 	• 	. 	... 	• 	• , 	, 	• 	• 	. 	,• 	_ 	•. • 	• 	• 	• 	•• • 

-:‘• an6ndu.i. 1, 	ein 	 -diferença,: 	. 
, 	." 	• • 	' • 	. 	• 

	

, • •;. e1ó Hoii,i0iité;".•131::"de,,,,.. Marge :•úk, 	Herbert • de :;Magalhies\'. 
Drummond presidente.  
.e ' 
	

. 	
• 	, Go. me••s .  de •• Freitas,  • relato•r .. 

efiti Fernando Dourado, de Gusmão,  p  proa: Reg ; 
 • 

SALÁRIO MíNIMO — PESSOA JURÍDICA' DE DIREITO PIMLICO — EMPREGADO NÃO  FUNCION4RIO. DIREITO. - 	. 
O EStaide' deve  O. Safifriii Íníninto a  todos os seus empre,  

	

gados; não funcionários; flue  exerçam  funções atinentes 	in-, 

	

dústria oú ao coniércio. 	' ' 	• 	, 

PROCESSO TRT 65159 
a , 	 • 	 • 	• 	. 

	

" -Relator: Jam' FAIO 	N ARAO IOTA. •, 
RELA TÓR IO  

O Estado  de  Manas 	 ;recorre: dá  decisão proferida pela - M . Junta' de ;  Conciliação  e . Julgamento  : de .Jui..dei - Pona ,..•.qUe; 6: condenou  - a pagar aos  • Fernando  Rubens  OUtra .  Caldas.e  outros ;'.; coma.. em-pregados  da :Ffibrica-Dlcolá • de..Láticiniók"«qindidó: Tostes»,  as  diferen-renças de saláriós. para.: o  meniiño  legal  vencidas  ; e ,':vincendas; conforine. Se  apurar  ern:',execuçãO.... 	, 	• . 	. 	. 	. . ' 
 

Falou  ' nos ' 	douta  Procuradoria do  Trabalho,  Opinando péla , 	. • 	 . 	 , Manutenção , de deciaorio. 
ACÓR D ÃO 

Vistos  os . autos.. Merece  mantida" a -decis4O. recorrida  .: • Á Consoli-dação  des.. Leis do ' Trabalhoi , no  seu  art.; '76,  dispõe que  .6 salário, mi.- .niMp .  e  devido' a todo .  o  trabalhador ; pouco 'l importande. a  enticrade' , éin pregátíèià ,; , regra a  que não  Todóik.fug4'.- as  pessoas  juridicas de ',direito público, como  ; a UniãO;,„ o  Estado. ou  o  IVIuniciPio, relativaMenté. a  seus empregados não corisideradokr,funcio.natiok:'públicós•.:..: 
NO '• caso  ' dos autos , o, Estado : ekPléra.. uma Fabrica  • de Latidni0a, èquiparando"-se. • aos  ernpregadóreS, ern' geral, entrando  ho...reginie de- corn, _ 	. 	. 	 • 

	

: 	 • 	, 	 . 
petiçao. Corn ,os mesmos, não sendo :•justo. fugir  compleinentação: salarial • pleiteida‘. 	•-• 

- • s A' Vista, ,d6 expôsto . e do, mais  que  consta  • dos  • autos,  acorda o-bunál Regional do  Trabalho,  - Oa Terceira, RégiãCi;. - ; unanimemente,  em . negar  provimento  • 66 recurso, para•,•,rnanter.  a  decisão recorrida,  pôr seus fundeMentói, Ciistaa', "ei7causa.: 	.y • 	 ;:, 
Belo - Horizonte,  2-  de 'Margo de 1259 .. 	fférhert,! de- Magalhães Drummond  ; ' presidente  ;• ; 	Fabio  de  Ariúj6, Motu, • 	Clerite:' Jaques - 	Pradó. Brandão,  pl Prod,. Reg:: 	 • 

, , APRENDIZAGEM 	 ENSINAMENTOS'i METÓDICOS '  INEXISTÊNCIA =f,  PROFISSÃO NÃO .: SUJEITA  A  APRENDIZA,:  : GEM; - DIREITO  Ap.'s4LAgjocy. MÍNIMO  -  VOTO VENCIDO  

se,.. Considers.' mehói-sprendia. 6. empregado  a . quern han"i sãO.,-  ministrados ensinamentos metódicos  do: °fide'. e; ma-, • aimi; quando  a  Profissão não figura na rela ção d a ,que estão . sujeitas  : ii:•aprendiaagent: . , • . • • • • , 
— V .v Ao  menor,  mesmo não  aprendia;, pode ser pago salário  inferior ao-  do empregado adulto.. (Juiz Luiz  Carlos " de , POrtilho)., 

. 	 , 

	

PROCESSO -TRT. N.  842159 	Relater:  Juiz  NEWTON: • 
NI ER. 

••• 
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Ut.TRIS.I5 RUDDNO,IA.;'• MINEIRA' , 	• 	 , 

A C.& R  DA , 
. 	 • 	 • .• 	

, 	 , 	 . 	 . . 

Vietcie,7.iielit4doe i ;. e..• diSeUtidOS.• stes  autos  • de -  reeurso . ..ordinfirio,.. i n 7, 
.,terposto da decisão  'dg • MAL.:' . .Primeira Junta....;•4„•oneiliação•e:- Julgamen- 
to  de Belo  Horigonte; 	 "êtiind•reedrrente; .Material •••Fel.;- 

JOs.6.,:.Ródrietre.sï'inet" 

	

. 	. 	 . 
.• 	 ' 	• 

RIE• 	A:: T.:45 • R ••0:•• 
. 	. 	. • 	..,.. . 	. 	. 

...A .;.•reelarnação . " . .ofëreeida....*.0)* -J0 	 inenor;•.-• assistido por 
sua  : 	eontra:::, Material:: Ferroviário 	 34.AFERaA.: 	Pretendeu. 
a V  condenação da reclamada ao pagamento da ithportância relativa  a V  .• 
aviso  préVid,......indeirdtação ...correSPOndente4:•dOii..i.fich$:; uni .,•:Pbriodd. de •• 
rias,  21V  dias -  de  salário retidó, -  e, '  posteriormente, aditou -se-lhé  mais 
diferença. .. de  salário,  de  menor parb-l....maior,.....COrreSPOndente.. a 24 . 
' • .• Na audiência, houve : pagamento  do  saldo  • de  salários  e  das  f6ria.a,; 

e. a . reeliniada-•conteatou'...o.'..pedidd  quanto ao restante, esclarecendo  • qUe-
. :•••diSpetisa ,:, decorrera  de  prátiea .:. de. faltb....gi*v.e. ;:•;O . .mehoi;, •jãsnspenSO, : .!. ... 
' dtas•:.•vêzes .,!•Por.:••Ser  useiro  e" vezeiro  em  brincadeiras  • "em • serviço;,•-.teria....; 
. pasSado...• um$:-.  «rasteira» 	 fato :••• .que 'não • está muito bem 
.darecido  no  . .dePcdinentd.  das testemunhas  • dd.-. reêlarriante;. . : mas que  
reelarnada. • procurOii?,...:tornAr . : .-pro.Vadd;,•:•atraveS. de  . 	única..teateMtinha• •• 	• 	• 	• 	•.• • 	• 	.• 	• • •• 	• 	• 	• • 	•. 	• • 	•• 	. 	• 	. 	, 	. 	• . de.: •inna: declaração,....firmada' . , pela aludida cozinheira, 	:6‘as 

aos:. autos,  á 	ape:: de•reCuradr.'.• :1 ...• 	• 	• 	... 	. 	. 	. 	. 	. 	. 
. 	No2.. (5eant .e.. g.• diferença salarial,  d. discussão gira  em tôrho  da. não 
aplicação  do  salário mínimo .6:1:.'irienl*s.; . : sustentando  ' a  onifii-44. ,eititodO .  
o  curso da  •• lide,  "T •ai• ..,71.sênei4.  do  decreto-lei  n. 2.162 . . • ". • •• 

...Drimeira,Tiinta'-dei .Conciliação.::•,...e.....Tnigainent. desta  Capital,  Vven  
'cidó.,.-:O'..,;vogal.•:• -doSv-•ernPregadOreS",.... Conaideib4,:.PVoeedente a'• • reclamação  

.. eónderiou"; .a:•: .reçlaritada,:•'•ao..:Paganiento•; .ao ::•reelainante••• da importância " de 
- . C.4....44::550,00,;.:•co..rreSPOndente • go avise -  'prévió:;•.  indenização ....relatiVaT 
dois. anos  e à  diferença  : salarial "".. correspondente  

Recorreu  •••rec.laitia:da;"; ..susteatatidd'', -qUe. 'o  decreto-lei  n. 2:162  ainda 
:e.Sta 	 dai•rPOitaria"' 
e; eo o • ..alternativa, .. 	,;o•-• .0uantuMda:•:"":"diferençã': 

quantoa6..• • aViSõ•" preViO .  e à  iridenizaçãopedinda 
.• a " reforma • da?..Solvtenêia," •: •portfife•a1"" • rescisão..: 	 Por 

tiVo  justo,  em:face da.. prOVa ..de-havefl'O'reclaniante" ' .• 	•• •• 	• 	, 	• 	•• 	"••,,• 	.•;••• 	•, 	•• 	• 	• 	• cionaV 	
. 

" 	
eVV é  pelo sett 

vimento  parcial, para que  se  mande apurar  em  txe,ução  o total  .das .• quantd..„ 
• • • Ex-POSitis: • • ."‘ 	 • 

TO TO 

InjuSt'a foi- a  dispensa  - do . 'reclamante,  tal comd Proclamou a respeii-
. táVel decisão' de primeira instância 	 ' - 

; A falta, grave que  lhe  foi atribuida . 	.de haver  dado uma  -«ra43- 
'"teita.3,  . em - unia.  'senhora idosa, cozinheira  da reclamArla , .. 	não restou 
provada.  A- . única  testemunda, eniprêsa;  aludiu Ao: fato  • de maneira 
imprecisa.. Ora; 1 6 bem de 'vex.' que. o  testemunho  isolado,  e precário não 
tern; fôrça ou validade • para provar  um- fate do qual' results uma conse-
qüência  grave, qual  a da rescisão do 'contrato detrabalhd.  Assim,  
guide é o  direito  do  reclamante as . indenizações, pela sua dispensa.  

. 	: 	 • Quanto .". à  diferença,salarial,  também ". não monos certo 	direito  ... do .  • reclamante  de 	 apr-ndiz ,  como 	• g 	••-• recla- mada.  A  sua qualifiêaçãO.'-profisSiOna.1::- 	 ••• 
vestir-se daquela condição. 

que alude 	Portaria  43, de  27141952;  e ,  por isso, não • pode .":re:......• Além.  do Mali,: : •ainda  • que tal  rião .proVeir  a  reclamada que :11,6ü.veié 	 go  empregado menor  . .enslnanwntos ineteKliços,..ptira -a- Sua.::fermação:"•Profiasiona .4:: condição  . ea •-"' aencial .: •ao.• contrato  de  .apTeíidi 	• • • 	• 	• 	• 
alegação  de  que  continua em vigor o. D6drëtó;Lëi .,, 2 ...16 .2;"'que. todO'O•trabalhador.:mencii:: --  aprendiz ou não  -  a  metade  Jo salano •••miniind do  . adulto, • não pode 	 pode ; Porque,O: . : 80.••;,.da•• ; .c4.., 	...Uoriiia:•:•posteriori , ;:re.¡rogati;;O :  di spii4itiv.e. ,.....:eónatante: ,  

-  do  referido Decreto -Lei.  Aliás, esta matéria não comporta mais dia-
cussão, diante da jurisprudência,  já i:erativa, dos  tribunais  do  trabalho, 
que têm repudiado  a  vigência  do  Decreto-Lei n. 2.162  citado.  

•• 

.4; ..ilustrada  : Junta a .q46,....41.44d6ii-...pitg4i,•:4::,.difeìekW:silitril-4ur41:ite:.:.. 
os  24 mêses.  Entretanto, como bem pondera  a  reclamada,  o  reclaman- 

. • .;t6,...n4iy,:ti..46álhbii-diliinf..aqiiilePeribdo;integrAlinente;..,:e 
4 -.....diferênç4' ' seja  .... apurado  em  execução  de • sentença; tal.• •'Comd também opina  - 	Procuradoria  ..• Regional, •;•• am' ••• seu: ,  parecer  de : 	:••• .• 	• 	.,••• 	• 	;•••. 	•• 	. 	. 	. 

A . yiata...46 .•4xp6st6, ,-40irdai4,-e's 40íze.S.:;•do...Tribtinal .  Regional  • d6..;.,!Titt-,: baltio;•:•fliz'TeicOiia 	 .PrOViMentO••••pareial...:•ki'X'entli"ge;11 PárW 
execução.  

. DelO.iiiõriionte, , 6 ;de julbo 	 Herbert:: deMigilhãéS,  niond;•:‘,.:presidénte; 	Newton  Lamounier, relatOr• .... a 
Jaques do 

 
••• 	'''• 	••• 	• 	• ' 	'•• 	.• 	• 

	

.. 	• 	. 	 • 	'. 
voTa.. JUIZ;•.L.VIZ CA.  i2L6 pEr:..PoRT.mxo,:! , 	• •.:•••• 	,• 	• . 	• 	••• 	. 	. 	•• • 	, 

A  rescisão  do .contrato  4e.!tiab011iti..s..6b6are664, 	motivo : justo;  : . Agri. realinente;•.,..erW  useiro  e . VeZeird:• .16m. 
•  
que  ji•'; fôra',.SUSPenbo.',POr." 

..haja • de  fato  •.. o ":réclamante .. desrespeitado  a .: cozinheira  a segunda declarou 	e0... .. 
. . tivadora  da rescisão, eriquantO .: : a  única testeinunha.. ,•da",,Te.claniada•-•;gfir- 

-.  ma  exatamente  o opostu,,  no  que  u  corroborada pela '.leclara.ção escrita  
; • 6; aiie3i4da:.:."..ae§':'aoii34!'elpheta:.'ji . .'.iia...Tas.erd .45:. ;  iecifi:SO;:firMada• pela citada  . 

Não  se  pude, pois,  ter  dúvida  de quo o  menor gostava  de  brincar  : . ...em .1. serviço  . 'COMO: adve„ 
tênda, um  dia.teria.'qUe'enfrentar" a  pena máxima  pc- o  seu incorrigível 
eqinpoitaiiiento • .. ' 

No .4:112e!.:...tange• à  diferença  • de..álári00..t 	 p4rit , maior  -  
q. :--relitor ton  sido, neste  Tribunal , . voto divergente, por entender que 
46: .nienprif ,ttiesmo, 04q; : péndp.:vaprentliz,..;nOl Sentido;:,fixadd na:•Partaria, a. . 

.• 43;  pode';i4r 	 4t.ianclizgdo 
metódico  do uni ofício, „ Mew)* porque  há  

soxiféoté.,.: 
pode sei- feito  no  próprio emprégo-. tlé,;,- e.1*.Ali*. : urn! ..<4:t.4i>•:,: :tranaport-,..: . . 
taita • papéis, levava  .recados  .:-frrgefyi4 	ti4154.1441*,i14. ., •04tte;14.:7H-':'' 

et.ibeleeinièrit15.:;; . 44¿4,..;.estdir. 4. a • serviço  do  escritúrio d'eli' •;.:? 
' Tanto%erg,i..riece•Ssárid 'ease aprendizado::. no • proprid...e,mprego,., ,,que.,••0:::: re- 

clamante, . • ainda imaturo, • 	 no- local -e•• em  hora • 

J INO P RU  DE  MINEIRK, 

1 7 W. 
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„ de-ri sers/A°, pelo que . se  viu,  em dada momenta, Privado de emprago., , Dou. 
ProVinto ao recurso; para reformar a sentença' totalmente 	Linz 
Carlos de Portilhõ, 	 ' 

-- 
PROCESSO TRABALHISTA 	INTERFERÉNCIA PO"! REPRESEN4, 

TANTE DO  MINISTÉRIO 	 QUANDO  E'  prEcg,s. 

-- ' Constitui  seValidamente , a , relação processual  66.6  . tceSual tililialhiS4 
a sni•• o • concurso  . do ‘ representante do .eMminliei  e 

quando  
c!ne 

u-só  deverá  intervir, nos  • casos previstos   , tado  pela parte . 	. 

PROCESSO TRT ;.- N .872159: •-•-'---- Relator: Juiz LUIZ FILIPE  V  
MELO . •,. 	• 

O'R  DA 

oriundor  da comarca  46;„ POtrocinió," -etfi • qty  e  agravante  e.•• 	1,,t6plor 
tot de; Justaa e igriViidea Haydée:::, Ferreira . Ribeiro e Águas  Mineraia 
Serra Negri 'de Patrócinié ." • 	• 	' 

: ViStOS,,- •,relitades", é  discutidos : estes, autos :  de  agravo  de,  iristiinnent6; 

, 	 . 	„  

LIURISTRUDENCIA  MINEIRA  

VOT O  

.0  agravei  tempestivo; • seguindo  se  apura  deg intea. 
A relação processual nev.sistelnátici • trabalhista Constitui-sY: ,  v dar; mente sem o concurso  do represeritánte. da': Ministérit' Público,  Este' só deverá intervir nos • casos  previstos  em lei' quando solicitado pela • pár; te•.• g!.::induvidosg r ' a: : Fula- atribuiçã6, de ,  apromover;  assistir  e •acompa nhar. as reclamações de ,  empregados  '' em matéria  trabalhista,  I no  caso  previsto no Decreto ;-Lei '.7:934; : de 4 de  setembro  de 1945. Map; . tam-bém: não  4- menos certo 'clue s6 (lever& efetivar essa  interVék5O .  quando  . a párter'4'-' ..ténh4f solicitado,  late;  obvio, bis •qiié , 6  empregado  •peatUlat-•-• ., te ,:não  é conrs¡Orag or. iii640;:.pode06, ifidePeridente: dessa interfe-:.: renCia,. faibt,:valét. seus direitos  • em: Julio; Em .se .: trátand6. de • &tyre; gadar-adultair ceMb sé • .verifica  dos autos, ,' ere, rescindivef r'a presença  th  : Pro-1066i'. de ,:; Justiça:;pára.'a rierfei,fa'. formação da relação . . pro-cessual,. Send(); válidos os  • atos praticadoa,,,énir: Juízo. Dai porque,  na'••• . haVendt o: digno' Promoter :de:. Justiça  • fiingionado no  feito.  in- teressada  não  o  convocou,  MO' sé. Ihé; oferecia mais  ensajo, de nêle•-atuari• maximé , após  finda,  aquela ..: relação.  • Cerigeqiienterriente ;  não  Podia, r,re; correr ,visando anular  • aquêleS. , atos;."'pois • é --1'parte. itegitima, Conforme cot, plenamente  assinaládo  na espécie: 'Eni• razão  disso,  OãO. r'de  sé conhecer  do  seu  agravo  de  instrumento,  , 

. Fundamentos :pelos quals;,'apaidarn :  os ,  Jukes do Tribunal Regional 

	

. Trabalho, da . Terceira. • Região,  ..; erianimern ente; 	•nã-o ,  conhecer  • do , agravo,  .por 'ser o ., Promotor  do justiça parte: ilegítima  Tiara  interpô-lo.  • Horizonte, 22 de junho de 1959. ,-- Herbert de  Magalhães  Drum- .  

	

. monk presiderite.:7-' Luiz  Filipe  V::r •Meloi;irrelatoe: 	Ciente: 'Fernando Dourado  GusmãO.,••pl Proc. Reg: • 
Haydee Ferreira  Ribeiro  e: Aguas  -Minerais  Serra Negra dt. 

cinio puseram Vèrmo a lima; reclarnatória; através  de acôrdo. firmado  .em: 
audiência perante  ' MM. Yuji d Direito: da confarcade  Patrocínio,  qua,.  
6 homologou' imediatamente.  ; 'gritretant6, Or r  ill/strode' Promotor  de Jtis: 
tiça,  da referida comarca, que  até então: nap.' havia  funcionado  no  feito  
e  sem ri provocação  de'qualquer da.a .::Partes,  houve  por bem  interpor ..kb; 
cürSO:,''erdinárie; 	anular • aqiialt: iCôrdt,COrieltiide. Sem .a Sua  in- 
terferência. 	para taide - do ' disposto  no  Decreto -Lei.•ii.7 7.934, 
de 4 de: • setembro  áér' •1945; segandó o qua' incumbe  aos  Promotores  
Justiça  o 	 pramover; assistir, e' acompanhar  as reclamações 
des  empregados  eininatéria trabaIhista.•'• -• • 	. 	 . ' " 

0- 'teturat foi denegado,  - Sob  fundamento  • de  que •  a interVertçãO 
representante  doI Ministério  . Público  eta  ilegítima, pois  • iteM. Séqter 
tionet toine. assistente dareclamante,  e, 'ainda ¡lb* 1.6 tivesse Side, sua 

. 
 

participação : teriii,,•earat6r mèraiiiente fiscalizadora.• 	' 
Inconformado, :, arou  o clout°,  Promotor de Justiça o: presente  

vo; objetivando  trazer ,', 'áquêle:- ,, , recurSo ; à áprerçiziçãci.: &aster, Tribunal, re; • 
novandt ,  Sets  anteriores  . argumentos, :,. Pata . salientar', que  as expressões  - 
usadas  : nej"précitadri ; diploma' ,legal: deixam ,,r entrever ,e, rencargo  drY. 

; . 
 em-

prestar  ampla  e  irrestrita - assistanciabaoii • obreircis;41ainda  que ; não se; 
jam ; inCaPazes;  Assim, nula,-  era a, sentença hemologatória do ,  ticôrd6,- 
conic.. 6 era ,  8Ste.,também, - firmado - Sera a sua presença imprescindível,  

- 	cuja.atuaça6.fiscalizadora,-t protecional  era exigida  em lei. 

O  agravo foi  contra- arrazoado . e a &Ate: P'facuradoria opine* pelo 
. eau-  nit° :r conhecimento  e, no mérito; 'não merecia provimento,  face  aos 

tarinos: do aft: .831 parfigiaft, único ;  da C. L .T 	- • 	• ' 

.180 .  

DESPEDIDA  JUSTA  INDISCIPLINA: ••• ORDEM DE: CARÁTER  
GERAL ; ' • 

— Comete ato de  indisciplina o empregado que se', rebel*, contra ordem de  caráter  geral da emprasa. - 	 • .• 
PRocgssq: 	415159 — Relator: Juiz' euliArkor:FLEtRY'r. . 	 • 	, 

ACOR DÃO  , 

Serraria  Tassisf ttcla:'; , inconformada ,' Coin • t:deciSorio:: • próferidõ.'- • na: ação contra ela  postulada pelo  seti.-“ei-éniiiregadt'João Martiniarie, da  Costa, em • tempo -• oportuno,  " manifestou ''recurso' ordinário, ' pleiteando •- 'a  reforma  total da sentença ; da instzLr,,'a  primeira, Pare:: quo: seja 

. • .0 apalo :foi.'contráriadp:e; nesta instância, oficiou  no  processo  • O Dr. , .  Procurador  Regional , . goer ,  opina- pelt seu provimento parcial, eia; que:._:••  • . deve  ser,  aplicado  6 art.:„ 484% da C. L'.1V.;: 'xcliiiiide-,Se  da Condenação . ' . parcela  do  aviso  prévio  e réduzindo ,:se.A's'méta.det a indenização  jpo dacasá, ante á ocorrência  49.:é131Pa reCiPrada,.'- 	 :' • 	'•'••• 	' 
respeitável  decisão  recorrida  'merece reforma  . . , parcial;„ não  • nos , ttiniói; do parecer da  douta  , Procuradoria  Regional e;. Sim,' para quer-'seja, ' a recorrente' absolvida r da; condenaçãt  no que.tangb,a6 aviso, préviot, e,: 	.• indenização  . de antig-iiidade:' Nãõ  ocorreu,  na, hipótese,  '2a.- réciproci;'¡ 

1$1. 	' 	 •- 	• - 	 • 

• 

• 	 ,„. 	 . 	 • . 	 • 	 ... 

' 

"-; •.' 	 . • • 

• 



J UR IS P RE: D E N CI A •  
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dade,  de  culpano  rompimento  dc  paCto: . : laborál.  e,  sith,  uma dispensa 
com justa causa  

A  álegada` - ,enibriaguéZ 'habitual. ,i6.51410ii..'pléna:friezAe-'.pko*ada VA:4n 
tiitiP;; ; ..Conwlicon ,demonstrado  :i "ha  respeitavel  decisão recorrida ,  o fate,
que poderia ensejar uma  
empresa, que  nuÍca  se  valeu  do  motivo para despedir  o  empregado  

,AePliteee'i::00•4rii,•: •Pni.: - outro lado, que  a  lndlse1phina,  para  a  qual não 
esta evidenciada at raves 	prova existente  nó  

b6o  dos  au4os  Não resta duvida que  era  prolbida"14 ,entrada. 
aPanhar  lenha  forriedicl&i:ntediaiite::'édnipetenté 

autorização  Ora, em  dia  de ••::deaCarisoi.... ocorreu  • eiri: • 
um  feriado,  -  d:reClaniante.•teritea.:penetrar.,nO4eCinte  da empresa  pa"a  
apanhar  lenha Z .: O  vigiar  que ctiMpria;nrdenk  da érnPresit,„  não consentiu,  
e•,•:43 adyertitiT:.da:,ProibiçãO•.:..eXistente.... de  não 	.. 4étrniticip...4 -::'ént.i'adit.'::' 
• niiiitn  menos , para apanhar lenha  O  reclamante i  "iiãO.• • acatando::.4. •••nr.  
...deni .e••••06ntraïela.••se: rebelande;: deu causa  à  reação  do  vigia, que  se ex- 
Cedeti::::no.:,cumprimentn:;do:.. pen déyer;... de: ni16'; consentir.:.••na-...entrada: dêle  
recianianténo.. 'redid° d'a;: empresa  Fê  lo em  legitima defesa  e no de- 
sempenho  de: ailaa atribuiçoes  Dai  nao  existir culpa por parte da  en••••-. 
presa  e  sim exclusiva ..46.:-•reelaniantei.. I quei,...aoxple And6/1•indiCai:•... eataya':•. 
.einbriattiddiYante,:a.:.prOya. de ,, que  not.:  dias:-: de( descanso, ,.• sempre bebia,  Or: 

:• mais, riso veio  so e ,  siin;.S.companhado"..de , sua  espôsa -  
-•:EVidéneiáda.,'.ésta•..'qUeVapegaf  da oposição,;.;:do.;:irigjg.; , :. q  reclamante  e  

sua mulher •Penetraritin.:416-.'reCintO:...da 
• 

 
estando ; denionStrilditiVesse ,:elé ..obtille? •adtórinZaçao....parn:  0. forneciinento.,.. 
da lenha, 

••"', Assim ,  o  procedimento  do  reclamante foi 	 rrebelanc16. 
,se. Contra ordem geral  da... emPrês'aivnlio"..sk..ipiat.to  a  proibiçãO"... de •entra-. :.,.:. 

:.• • da  nas  dependênci as  da •einpreai,:torno".na.dei : por.• coati: própria,  retirar 
.• • lenha, ainda que  fóaae7para.....• *4007  as  susi•-hecëigdadés .... 

agido  pacificaniente.::•ini.• usando  de 	 sliasetrins.•: e s.não:•rproeurando': 
:'•iioIencia ,  geradora  de  reações  tambem  violentas -..4:.:••;•.•• • l• 	• 

:•••:',:;AaSirki; • foi  6.: preVocader',':4P'-"Pent-rido .,e; tendo. : •desicatadO:'.'o • vigia  
consequentemente ordens  d  .seus superiores hirár .quiós.;-. •ensejou  a. 
despedida com justa causa, isentando . a - . emprêS4..:.de:qualquer.onus  pelo 
roinPiniefitn, :.d0.•laçV empregaticio0 :A .: embriaguez  ;• no ;. caso  em  lidei.  por 

.. tolerada,  . ae.  não poderia.  • aer.::.inVotada:". como motivo  justificador  da  des  
Pedidari:i0i*6,..ào0404;,.,para:•..,evidencini...que.:.••a•Condtita.: s pregreSagi.. do em  
pregado não  era:- eXernPlat:' ,‘"••••••::•••••••••:: ' ..• • "..• .:• 

• No  que tange  Aa,•, férias•;',..Por. confessadas i• devem sei pagas ,  e  quan-
to 

 
desconto pretendido pela recorrente , andou acertadaméntey.a..,rea 

peitavel decisão recorrida eis que proVado, ,:eati .,,que.. a  habitação  ,r; era 
descontada pelo  valor de . C4 250,00  mensais • 

Assim,  o  recUrso:•„eléve.•:•ser:..Prnyidó ParCiálniepte;• .: para ••que  : sejani  ex  
Childa*:,..da....Conderiação•aperiásif,Aor.. 00700P4E3., referentes ao aviso  previo  e 

rndemzação  porque demonstrado :' • está  que  o  p,roycicad6r?.:•da.catitilde 
nsininida.Pelp••• . 	 ora, ;,±etbrrid4.:queg:transgredindO• 
ordens da 	 incidente estando  tarnbéM;-:POr'.ana, vez 
esclarecido que  a  proibição  de  apanlia4Jetilia  existia  e era  conhecida  e  
aeatada,:por.  todos os empregados  

niais;:;•tine.'doe-..autiairconatai;ncorda ,:•q:'tribunal.": 
Regional do  Trabalho da 7 Terceira, Regiãoy - por: maioria  de, --Votot;`. em  
dar provimento parcial  1ao  recurso, para excluir da condenação  :.• as  • par- 
celas 	aviso: previiii:e.•.-iiidenisaçao2,:;. :cOnfirmando, , .a.:-.. sentença: 

: em  seus demais termos Custas na  forma  da  lei . 
elo  Horizonte, 2 de  agosto  de 1959  -  gertert.,:. de.... Magalhes  

Drummond, Presidente: , 	Curado Fleury, relator. 
d6. Sousa,:. p1 Proc. Reg' 	 • 	 ' , 

. 	„ 
Ciebtei ..A..,Eraga 

EMPREGADO- AUTÔNOMO  - VENDA DE  PASSAGENS  PARA D :WERSAS :EMPRÉSAS. ,  ESCRITÓRIO INDEPENDENTE L--  CA  .RACTERIZAÇA0 ' 

. 	. 	. 	, 	. AqUêlé"- -quo mantem  :eseritoria da. vends:  de passagenspara  diversas ' empresas, ' cobrando  comidsarif.à..  base do  serviço# prestados, não  se: encontr0Protegida..pela :  Legislação . liabalhis 
tá, por Set  trabalhador autônomo ' •' 

pitocEsso TRT 924159 Juiz  FAEIO DE ARAÚJO MOTA . 

ACÓR D ÃO  

Vistos, relatados  e . discutidoa, estes  aut6a  de recurso; Pidiriárip inter  posto  • dn.,  decisão  ,dó MAL Juiz  de  Direito' de  Formiga,' neste  Estado, 'entry ,  - partes  - pomo recorrentes: Marcos  - Francisco 'Pereira, e  outro  e  como  ' rex - corrida  a  Empresa  Saliba (reclamada) . 	. 	• 

E A T •1:5 . 11,r o 
, MarcoS , Francisco: :Pereira é  Mauro Francisco  Pereirn,  nap' se  confor-

mando  CóM a..••deCisão i . do  MI1  Juiz  de  Direito  : de , Formiga, neste  Esta- do, , exarada  -' nos autos di' reclamação  • (fide , moyern'' Contra a• Empresa Sa  , liba visando. receber indenização  ferias simples  • é  em  ' dobro,  'aviso-; 
previo  

Achizein.em • síntese . os  recorrentes • contra al ileCisão:que,••A reSPeitii, 
vet ' sentença  de • fla..• 47 v.% a 52; não  levou  eni. consideração, a condição' 
dos., récorientes  no tocante  a  siihórdinaçãb, existénte. Nan acolheu as ale  gações  das testemunhas,  quanto a exigência du  recorrido  Achou- (me 'Os-. recorrentes  prestavam • ' serviços  . a Yáriaa-:erepresas; quando' na Verdade, 
provado: ficou • que  • as passagens•-vendidas. naquele .escritório,' de outras: empresas' eram  feitas pelo  progenitor -,dos  recorrentes»  .- (fls  71) 

O  reclamado nAn- Conti a-arrazoOt • . 	. 	, 	. 
' • •As  fls.. • SS  pronunciou  se  o ilustrado  .••• aubstituto de. Procurador  A 

junto,. Dr. • Oaatódio. Alberto "de . Freitas . tustosa,. pela confirmação  i . 
sentença de primeira -  instanciay,  por ter  résultado '. provado  clue os  recla-
mantes  sdo empresários • e  não empregados . E'. o relatório.. 

Isto pósto: 	 • 

VOTO 

Mereée. inteira , confirmação  o decisório -de  primeira  instancia Os . recorrentes  -não `: conseguiram  provar  a  relk-ão de • emprego  O  que ficou 
patente. - das' proves documental e testemunhal , .6  que  de fato,. Ds_ reels.- 

, -mantes, ora, recorrentes ; .prestavam seus s serviços; tanto  ao  reclamado
como is denials  emPresas . de  transportes  coletivos, 'atraves. do «Escritó-
rio Rodoviário» existente na cidade de Formiga 

Como se' observa 	documento . de. Lis . 27-; encimado  do  titulo  <<Es-: '• 
critório' Rodoviáriii»; a. cobrança ;dus .  serviços  Preatados,•ãa , emPrêsás, era, 
feita soh a rtabrka de taxa de Escritório. 	 ' • 

183 



- J,11.1i  I S P • 	,••• 	,.• 	• 

Eis, .Peis; a  razão  de - ter o MM juizs. qUei affrinade -gNO:.Case eia-
apreço  a  relação. e enipr go. não  ' esta configurada por., , faltar  o requisite 
de  

, 

	

subordinação, dependencia, ou subordinação 	 eendiçãe:: . 	. 	. 
pára a exiitónciada, relação doemprãgo;.,'4eX;:tri*, do artigo  citado  Pr.  
táva.M :-.6s reelanianteS • aérvigei 0..entidadea: Várias e iate: Conclue. Coln •46i6; 
na ,  proVa -,teatenienhal e"; docizinentária'(flai 

- 
 

elemento,.ossezzeza relação  de  emprêgo. . que  .executa serviço  64e,, 
diante percentage* a varios, e  profissão libera4:46,:,eitandeaMParade ,  
t6110 preceito da Consolidação das Leit. dal Trabálhe, Dos autos eenstátade::: 
floc*. de que os redIarnantoa.:.,Irniãoa,,Marcei::e1Manro -eFrazipisCO, Pereira 
brain; componentes  de uni ,EScritórik.1.16deViárie próprio;:Serviini,Conjdzi'4: 

!!tainente„a  varias empresas d6± tranipente,:èeletive;, Imediante ' Con.iisshW 
Tinham Seilkçe intônomo» -. • 

Por outro  lade não:.encentrae±aleinee „ que  lhe queremi emprestar os 
recorrentes,,, 6 tato:•, de: 9::,:reclárnido'jricentiva-.1es a preniever:!. Melhor ne 
:goele Para á  sua  einPrésa::Eis que.Salienta judiciosamente o' ilustra  

, do' substituto  de  Procurador,  Dr  Cuslodi tust6.§a; em' seu parecer ,  
fls  85: :',zNa Verdi* reaulten""eibahnente -;,Provado":que''::ei recliunantea: 
Sao einpresáriei - :e,não: emPregadoi. Se. 6  reclamado fatia pressão  Para" 
,que ea, reclamamtes so  vendessem pássagens;.; izessem., despachos :e..cui-
dassem  -d6á veiculos,  para á sua empresa, isto; era  umadisputa  eq.!) ormei: .  
ViSandó!'o if440.Mente -  44 emprêsas  concorrentes Mas o 'fito nae, 0;74 
aos ieditteá.et0 :6 carater  de  einpiesáriosPeiS'élea f.tinhairt librdade bas  
tinte pars  recusar serviços quaisquer- ezzipróiasi ,:: • " 

Em face  Io  exposto  ie,,,dii„qüe... des autos  consta, .' conclui-se faltarem 
aos reclamantes os  requisites  - necessaries a  configuração  do Vinetle eni; 

, progatielo; ,que Ries, daria a cobertura  AS.  Legislação  do  .Tribalho..6160,v6 
: Per que: apoiTlaM'ea•MM:,, Juizes  do Tribunal Regional do  Trabalho, da  
TerCeirá. Regia6;.:Por,,:iiiiieria de ,Vetes, . contra e: Relater;eM:Ziegar. 

:

pro-
vimento.: ao recurso para Minter,: a -..deciaie; reeerrida,:peleai rieiikfündi;,.. 
Mentos; 46,  acordo 	, parker do Pr:„ Custodio  Alberto, de, Freitas, 
Lustosi;.: substituto  de: Procurador' Adjunto: , 	 \ 

BelejleriZonte,'. 12 de . ageesta. de  1959.; --:•7; Herbert de Magalhães pitni 
mond; presidente; -, 	Fábio de A  Mota ;: relator: 	Ciénte:Whady Jose- , 
:NasSit, 	 ' . 	.„ 

• 
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PREMO TRIBUNAL FEDE 
' RECURSO EXTRAOR DINÁRIO  - 	. . 

A 

	

 
iinpedir-a

-interposição dó. recurso extraordiniiie 	tem força né 	eXeCtIC$0:• 

,RECÜRSci;:- EiTRAOlti)INÁRIO N: 	267j58 BARR-OS- BARRETO ' 

' 
Vistos ;; exammadei..e discutidos  estes autos- de recurso extraordiná '88:267; de Minas Gerais, reéorfente' Jose  Negrão  de  Lima . e:reeórridos :  Fábio Flomeni: de  Carvalho e outra; 'acordam .os Miniiirda don: Supremo Tribunal:. Federal em; Primeira,Turma nap  conhecer  do recur- 

': (:) relatório: d6  feito e  as razões 4e-  décidli. • constam dai.. notas dacti-lográficas  que precedem  -Custas .: na fermi. da lei.! . 	 , de.. Janeiro, . 4?',  de: dezembro : 'de Barros Barreto,- presi-dente  e'•rélator.' 	• 	- 
R ELA TÓR IO   

O Sr  Ministro Barros Barreto  (relater), 	Está ,'Vasada, nos  seguin- tes .tarrnos; a. ientença, de .primeira ,instância; :á fls.: 59; julgando • irrele-vanteS  e nae., provados os... embargos.,..opos .por  Jose- egrao de • ima, na- execuçao.- e, sentença,  coin  que ingressaram. em juizo Fabio Homem 
de GárValliti e:inutra: (l6) . . . A  apelação  de que  usou  o etnhárgante;  negou provimento ,  o ilustre Tribunal de ,iMinas Gerais;. Mediante acórdão de m. 96, rternado, por • " maioria fle'-Votes: 	 -. • 	. 	• - boxii • teinpestividade; surgiu  : a  folhas 98,  o  recurso • extraordinário, amparado .„ na Constituição da República, art'. 101 n LII , aliriea A e. D, Pasto  que vulnerados 	Código 'de .' Processo 	, (art: 360): e a. Lei n 800, de 28. de •dêzembró. de 1950.. (art:.. 19);. alé m. de existir diiSenancia de,  julgados,..,:' ,  •;•-• 	" 	 • , 	:.• 	• 	. • 
- Arratoaranilecontra-ariaparain• ág  partes 	(fig: 160 e 106)1. . 	. relatório .. • 

VOTO PRELIMINAR . 
O Sr  Ministro Barros • Barreto  (relator) 	6 Voto  vencedor  do- ilus tre' Desembargador ,Onofre. Mendeaç.perante.,,,o colendo Tribunal a- quo • " 

reprodnze.;:e-tópice seguinte:''.: • 	' 	 , „ 
' • g,A : interposição  do ,extraordinazio nãó: tem- fora: de  impedir  a exe-cução O Pretório -  Excelso ainda - não :se  pronunciou em definitive sobre 

o reeurao; Percpie" S.6 °  acordo "proferido  e  que modificou . ern. parte; '0, &gate. 
_Tribunal; ferazi," opostos ' embargos intringentes 	Voltaram, assim  io  marco iero,. ea: efeitos de . -eventual. ressonância - do julgado nesta exe- 

- Perfeitainente executável -: 	originaria não .'so legitimava 
óbice tentado, clue .fei: born repelido-. ' 
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EXEÇVÇA.  

Relater:; Ministre 



• JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

Qom o pronunciar-se, nessa  conformidade,  a douta justiça local, ne-
. nhumá lesão  houve  aos  invocados  artigos '360 do Código de Processo  Civil 
é 19 da Lei n. 1.300; de l!? de dezembro. de 'DSO:, Dai -e destabinlentó  do  
apfilo a, sombre  da letra  A de  preeeite•::cónstitucienar.;,E,'por igual, Pom . 
fundamento  na. letra D,. visto  • que , os  arestos de referência cuidaram  de 
situações - diversas  da  constante  do ciso vertente. ' 

Em assim_ sendo,  preliminarmente,  deixo de  conhecer do' recurso, a 
di - meritik : negiria proVirifento: ' 	 • . 	• 

'Cii•mo':conSta•da ata • a' deciifie foi-. a • seguinte  :li A : unanimidade - ' não  
conheceram  do' recurso Ausente,. justificadarnente; 6' nçrno  Sr  Miniotre 
An  Frante.-  .  

Votarain  corn' o Relater, Exrno. Senbor Ministro • Barros  Barrete 
Presidente  .da 	 os  E3(rrios: Senhores  Ministros  • Candide Meta, 
Luis Gallcit'e Henrique:D'Avila, sendo. este  , ultimo substituto do Exmo ' 
Senhor Ministro  Nelson Hnngtia qUe. • se encontra em eércicie.no • Tri- 
bunal Superior . Eleitoral.:, 	• 	 : • . 	• 	. 

	o0o 

DIREITOS AUTORAIS 	OBRA. LITERÁRIA  ORGANIZADA' POR, 
,VÁRIOS,. AUTORES. EDITOR --- PRESCRIÇÃO INEXISTENTE 

REVISORES CONTRATADOS — AUSÊNCIA DE DIREITCV:1 
, 

Quanto  a  obra  literania organizada  or diversos  autores  
pode o ce-autor'inteleCtUal • da  mesma cobrar do  seu editor os- i 
reitos  autorais  senegidOs: 	 ‘' 

Só  em ease de  Contrafação de obra  literária e._ aplicáve 
a prescrição  regulada pelo  art. 178  § 10, n  VII do Cod; Civil 

OS revisores .:: contratados  mediante  remuneração  ,Por 
conta e risco da editora,  não têm direito. a  participação na cota  

. relativa aos direitos autórais.. ' ' 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO,  N . 37045  
HENRIQUE.,  :b!AVfLA-.. • • 	" • . 	. 	. 	. 	. 	. .• 	, 

C R D' A 

Vistos „ relatados "e  discutidos estes  ,• autos de recurs°, ettriordinarro 
número 37.045, 0- , Distrito Federal, em  que são  recorrentes  : Gustave 
Barroso  e . a Editóta  Civilização Brasileira  e, recorridos,-2os. mesmos,
acordam  o  Ministros  lo Supremo Tribunal Federal, *ern Primeira Tin-

. ma  Julgadora  a  unanimidade; preliminarmente, hão conhecer do  segun-
do (2.!)- recurso  ; 	conhecer  dó  primeiro  (1v)  para dar-lheïprovimento, 

' 
 

de  conformidade 	as notes taqingráfidas. anexas 
; • Rio' de Janeiro  11: de 'dezembro  de . 1 958: ,  (data do  julgamento)  

Barres Barreto; Presidenté. 	Henrique. D'Avila,: relator; " 

EL, A- T-45-:R I 0 • 

O Sr  '; Ministro • Henrique 	 Presidente„ o  Presente re -,, 
curse prende  se  ao  v 	de  lIs 312 a 314  pelo  Egré7.;• 
giei. Tribwial de Justiça  do' Distrito Federal • cuja r ementa.é.la  seguinte  

«Prescrição  Art 118, §'; 10,  n VII,•;do Código  Civil  Trata. da  • Pres., 
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cnçãO  em  646:, de • eontrafião.,,Não regula  a  ação: para Cobrança :  de cli•-• : • reitei • autorais  por parte  de co  autor intelectual '• da obra  (dicionirie). Obra  :•„ literária • :(diCionfirie.):, Diréitea  dos editórea ...:Organizadorés: e' colaberaderes::dabbra; 	' ' • .; 	••": ' 	• • 	,• 	• 	 ' 	• • 0  feito  do editorde: dicienarie, organizado.por • antórei, diversos  go  . 26.r.. :dos  direitos  46  autor 	650 dó:: Gódige  Civil),  n.o exclui os  di- reitos aitorais  1:1•64 démais:•••co•-autores intereetuaiS .,da,..obra , Tais direitos estão fixados  rieS aria 651 é•:.6.53 do C4dige Ciyib • • 	" DêSte : - julgado  é'• que  Gustavo  : Barn6OÕ;:;:irrêsignadó,'::intërpô:ël'o . :sentë apOiii .:Oxtiéini3, corn assento  na letra  «a» de ,permiSie constitucional,  • dande•COO: Ofendidos  os  arts 141;1. j• 19 ..;:- da"Conatitiiição ,Federai, e 649; . do  Codike•CiVi1,,:pie dispe , respectivarnente. 	: 	• • «Aos  aiitores  de  obrasiiterarias  cientificas •ou  -:,artiaticaalpertence direife'4:*clUSIVe'dereprodUZiiaP*•••. : : 	 , 	•.; 
«Ao autor  de  'Ora liter:arid ;  cientifica ou ai  ti:stiC4 pes tence  o  direito  

:: 
 

Vulnerados  fronthnente  foram ,  tambem  no  entender  dC•••:reeerrentos  art 	 e,,, 

	

060;  663 e 664de.C,,ódigh•Civil:, • 	• 	. • 	' '•A, Editora  CiVililação • BraSileirs.::S 	.,:;Por ‘• 	. •  segundo recurso  no  concernente  a  prescrição,  • 0444.-- se  alega 't  violação  •• frontal', ieórda.:6;teCorriderdos arts 178  § 10,' VII, 65Q e  seu  pa.•‘ ; • .rágraftil:;:únice,,......65i,..:6631 	parágraf0' • •findeo,-•de:Códigõ Civil; • 24 16.,•.: do. : Códige  de  Precesse -Civii.:. ....; 	' 	‘; -; 	 • • •• Os , recursos ferain::arrazdados-: e contra.arrazóadb s .. e, nesta  - Superior  • Instância,  a  douta  Procuradoria  Geral da  Republica, a  lis  388,  assim  se  pronuncia  . 
kA 4ecisãe 	 3121:: foi proferida  em  p4fici.:. de  cbbraka de direitos ' antoraisi.eresPectiVá Préserição"::' 	 • • - • NA()  houve ofensa  

Opine  pelo 	 de  ambos  op re6ii..i6s case •COri-,, 
: 	• 	 . 	• 	• 	•:. 

trarib, ,  pele seu  • deaproviinertto 
Distrito Federal, 2.8 de noVernbrede1957 -. 
E'.•: o  relatório..-,, 	' 	• 	' 	• 

A  Civilização Brasileira 'S. • A  pugna pela  .prescHção • da • agão . in-. tentada pelo ,  -enter, . abordoada  no ; art 178 ,  § 10;, ' VII • do  Código  Civil  Não lhe  assiste todavia,  raião, ••• - : 
O  dispositivo  em aprke, ocupa 4se::de  caso  di :Verso. Disciplinai  como  

acertadamente dernonstrott.:da-tribuna; o  ilustre patrono  do--priineiró. re-
corrente,  o piano , prescricionaLdas•ações. relativas  a - contrafação  de obras  
Fitei  arias E  êSse,frap:-. e o :case, des ,  autoSPride 0.: que Se Pretende , 

	e  ape- 
nas  • a .toli¡ança•:. de • diréiteS autorais, sonegados; Infundado 6,. portanto,  o •  
recurso  ; E,  assim Sendo,..tiêlenão conheço  ••• :•• • ' r 	.• 	•- 	, "`..• • . , 

O  ,primeito' recurso interposto, ignalménte, corn fundaente na le-.  
:tra -:«e>.>, .00 Perin'  ISSWO  constitucional  dá  como vulnerado  0' art'. ' 141, §;:• 
.19 .; da,: CoriStftniçáO, ,  Federal,. e Qs::  arts': 650,', 653 e 664, de. Código 
cujos  textos ' Sao. os'seguirites: 	' • 	 ' • , 	••:: • , 	• 

«4°Z-a \dos,..clireitós de auter, para os efeitos econômicos por este  Co  
• 

 
digo-assegurados,  :-0 .editor  de  publicação composta  de; artigos  on  trechos  
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Relator: Miniatie 
VO T O  

Consoante  fIcou  acentuado  no relatório, esta ::Egrégia Turrna;tera 
:de  ocupar  se do . deslinde  de  dois recursos  

Para • melhor ordem  do  julgamento, , devemos apreciar em primeire. , lugar o segundop :apêle - porque, uma  ,vez...provido •êste, estaria • prejudican-
do - o  outro:' • . :••• ' 



JURISPRUDÊNCIA ,:: , 	• 	• 	• 	• 	. :,.• 

de  autores  diversos  : reunidos  num todo,::'On distribuídos  em series  tais como jórnaiS,..reVistasi . diciónárioS,:.. , 'encielopédieS ,e' .:seletas*' •:  • (Art:•.;6.50;',.... do C6digo, Civil)  ' • • • - • " 
«Quando  . nMa; 	feita  em  colaboração não  for  diyisiVel;;;1101' Ceti- ber  na  di•sPósiçãe; do :art 651,  os 	edriven4ci:', -:•, 	• 	• 	, 	..• 	• 	. 	. 	.: 	• 	. 	. 	,• 	,• em  eontrarM,,..terao, entre . ..direitós ,..t.iguals;:.:ná6:• - :podendói^:ISóbena  de 1, responder pcir perdaS::e', d46pg;::.rienhum:.ideles; -,sem. : CeriSentiniento:.:d6S tros; reprodUZiTla;• • : nenr. lhe autorizar  a  repr.odug:46; 6X06,  quando feita 

lia colegiçao  de  •+,•: : digo 	coleção  : de:, :siid.S.; obras  - completas> (Artigo 03 4:10 	 • - 	 • «A  permissão  do  autor,  necessária taMbeni::, para  Se lhe' reduzir i 
obra  a  compendio ou  resuinci .. atribui  ; • cp./ante: ...A'•ie-ste8;' 7 ao.i. résinnider.". On' . cernpendiador,  os mesmos:: direitos. ,:da•quere',  sObre:', 6: tr412411i6 .,16rigin413i. - 
(Art. .: .,664: - dd. Çódik6:-.Ciyil):.: ••••, ' • ' " • ' " •": • • • '• • 

Tenho  pain mini; Senhor Presidente 	 trans4 
crit6s;.ferafri  realmente 'violados  pele ::Acárdáó :  reCorridd'• ••z! • : . 

O  Julgado... sub  censura não podendo  613Seureeéra evidepcia  do  direi  
to propugnado  Pele'lrecorrente;: ,•procurón,,i todavia, atenua  lo  :7atrihnindp;, 
indevidamente, 'aOS':::reyiabreS de Dicienário,.:ContratadeS; por Conta • e: riscoy 
ad, ré, j)articipag -46•ri4 66t4 TelatiVa aos direitos  

!Pais :ievisores hayiain:-.Pereebido a re MuneraCáo h4e, lhes  tOe'Ou..• pela  ''..tarefa  realizada  E  essa  era d•nriiea Paga que lhes ere  devida 
Assim  j.sendd,. desfrad.o recorrente.,  frente  a lei de  direito  MOOD, s: 

- táVel: des  beneficiar  se dog .  .direitoS ,  autorais : us6.4.41:dël: 10%  recorihecido  peld.  decisão  de  primeira instancia ' 	• ' • 	• 	• 
Conheço ; per  isso  de :recurse'e  dou lhe  provimento; para. reStabeleger. 

em  sua  plenitude 0.:julgaclo d6  primeiro grau . ' 	 • 	' 

E"-,.:0 r S 

	

, 	• 
Coino  consta  da ata; a  decisão foi  a  seguinte •:- Conheceram  : de  ° r 

curse, que : teV.6-  proViniento, por decisão  • unanime  ; e, quanto •  ao, segundo  
recurso; deixa.rarn de cenhecer, sera divergé:ncia de votop:::: -.•  

Ausentes,.; jústificadamente; ' p5  Exmos Sf-s.- Ministros  • An Franco  
e Linz Gallotti: 	 • 	• 

• 
 

Votaram • • : cóni •-; .6 Relator; Exmo . Sr. Ministro Henrique,  TrAvila: 
(substitute (IQ Eknici.•  Sr :  Ministro  Nelson  Hungria  que se  acha  eM •exer-• . 
cicio no Tribunal Superior Eleitoral);, OS- Exmo's Cândido , 	 . Mota e 'Barros Barreto  Presidente da Turma  • . 	 . 

SOCIEDADE 'ANONIMA. -7:- AUMENTO" DE CAPITAL • DIVISO D 
AÇÕES  — PROPORCIONALIDADE , " . 	, 	- 

As novas  ações  resultantes; do; aumento de capital da so 
cfechide anônima  devem ser ,  distribuídas  entre -  os .'seus- acionistas ,  
eta: proporção ao número  de  ações - tpie possuirem. 

RECIHISO EkT/tAORDIINTAIIIO. N. 38.000 	Relator:  Ministro  
:BARROS BARRETO.' 	' 	' 

ACORD ÃO; 
, 

rétatides, -e  discutidos  êstes. autos 'de.' recarso extraordinário 
número 	 000, du.; Bahia, ern que é : recorrente o ,Espólio de Henrique' 

188'  

, 	, Teófile de ' Sousa  e recorrida  . S. A'. Magalhães .. Coméreid e. ,, Indústria,  aeordaM, os  Ministros  : do' SuPreme;.Triburial Federal' , em  Priineità. Tur: m4 :Julgadora, ; por Maioria' de votos, conhecer  do  aPelo'!. Para ProVê• -le, .  de  conformidade  com as  notas  taquigrificas anekai..:. - . . • t'-' 

	

: Rio de. Janeiro,  4 de dezembro de. 1:90: (data ao  julgamento). 	Bar;, ,,, riis .  Barreto, . presidente.  •-.- Henrique IrAvila; relator  designado para  o . acórdão.  , 

ELATÓRIO 
O Sr.  Ministro  .Barrõs  Barreto  

. 	. 
inferior, quer.ná superior-  instância, dadouta justiça da-  Bahia, a  ação.  

relater • 	• ad...1.r.M8V4, uer  na  
de;nulidade::•de,..Certa...delihereCáO  da Assembléia Geral da  S. A.-  Maga-  - '11n3ei,'...C.omereio.:•e',:IndIGstria•••416.*.ida;.. 'ContrieSta:• •••Per:.,Henrii:'• 	 • Acionista,¡4:„...rk So.k.  (alegação,....de.:::Contiária::: aos seuSf.'intereaseS:•••6' :••leSiya'••doptincipie dez ..prePerCieriAlidade,: .  eitatuidoc •ne. , art: 113  da  Lei n. de  setembro 	 '•' 	• -•E'•' 'do  seguinte teor  o  acórdão unânime  de 	 '371'.•uiqüe.: 7 : 'OhetoSi:':,relatades:,; discutides„.; eStes  autos de  da, •',Cornarca.1: :da •Capita4 :Oh 

' Henrique  " Teefilo.' de ..“Sonia..„.e -  .dPelad4 -a. S. A.  Magalhães,  ComérCio'' . 	. 	. •Indil..Stria.: ••... 	.• 	 _.:•• • • 	• 	' '•• 
'':••:ACerdaM . :•ea'', ,Inizes.,. •dal . 'Segiinda -,Cáriiári::••CiVelyda••:Tribiiiiet l. de .1,uS Aka .. do :••E•stadq,.::•:Por,:.1VotaC4O :. nriánirne i.•• incorporando  ; A esta. d•eci.SáO • '0••••r,', :' 

	

- 	•• 	• 
O  autor, ora- ãpelante,', julgando-se, prejudicada com  a, di'isão  das açõé:,,..re'§i.iltáii:t:.'d'EV.1•?iTiiiçikd',..d4.,..:birét•disi4., -.da.'.:.T.é;':•Oia.': aPelada;:'aProvadk, p ela Assembréia .: Geralf;:Ptir:.:;;cenSider444 ..!!..efensiVa , '..hei 	da. .Pro; •• 

0::627;!•de:''';8'... • cl•e • seteinhio..::00 :::.):94VPronieVeli'. a  anulação  do  atii:•aSsernblear • •na.:•'Parte•';'..: centrfiria :agisens, inter8Sses O  a6if.itift4.: .  'r''' .• '•••: " • • • • • •• • V., • do  teor seguinte ri proposta ..da'•Direteria:.da.."Apeladá-e..que'..rrie.- receu  a'  aprovação- da Assembléia Geral Extraordinária  de 25 de noveni- - 

.•••• Sociedade'-  de  receber • pro- porcional • 
. às: que possui das Emprêsas, que abaixo 'discriminamos,  e  que aunientarAM. Os ,"resPeCtivo.:caPitaii, :...ApróVeitando.,:e's...favoreS.'04 :Lei»n. , rioVerribrO.?:de  1951,  com  •recurSei,de valiaCões,:":.C1.:AtiVo-•],:imehililadó;'.'"propónids!':apliCar -  a  importância'  de-  Cr  :0001:11:90,00.!•.no: aumento 	 eeeial,:1:aPixeveitándel'tainhen os 	• benefiçies• .:4• Lei. ...ili.v• •:, ..t....474:',.!!•:acirti.a,'.' ,•diitada:-.•. ••  São  as  seguintes  as Em- 

prsas de.'que*.VairieS1'reCeber:AçõeS."•ndVaS:Banée4d Behia:•••$:•'• 
ações no"valor 

 
nóminAV'd;.'Cr$ • 

voura  e  Indústria Rcunidas,  20.545 aões d'o valor 'nom nàl de  Cr$  
: 

••• • 20.545., 000-;00;:;Conipanhia'.8alinai da • Margarida;'.4,9%,78.2..•. - : . :ações'.116 ,,,, Valor .•••noinirial.Ag•Cr$:':100,0V.A..Ct$': 	 . naria;111agalhãei i :„3,::851 . ...ações,:: .do .1„ialer : E 	 40. 49,1,600,0a : LeVand67,06... ,:o....eXcesso. :4 conta  de  «Lucros - e  Perdas». 	
: • . ProPóMeaque. a  diVisáe': Se, faCa.de-,Seguinte , .. • niode;....:.,Cr*, 2,0,..000 , 000.;00..e0,-.415eS,!• pefoS• deiónistas'•:properciónalinente 

ações que cada uni  possuir;'Cr$  10.000.000,00 em  agdeS:..peloi ,:alretdreS,•:. Stibtlireteres; :interenSadói.::e',' . eniPregadeie.‘, PrepOrCion4linierife."' às áções que cada'  iini,....Posputi:é.Cr$ 000 .-:. .4g,564-lie168' , Diretorek:'S#6; - • - • • • 
..,:cliretóreS;::interesSades';;.e.: enipregados':;propercionalniente,•..AS,"".pei.',Centageni,:,::: 

' itiësinoi'.;áiribilíd4st ,:Isslia.. , .6aid - de reselN4rdeS.'-aproVar:',..eSta....-::••:.• 

JURISPRUDÊNCIA M INEIRA  



	

, 	 • 	 . 

. 	 „ 	 . 	 . 	- 	 • 	 , 	 .• 	• 	: • 	. 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

••'• propásta oS•• nossas  EStapitoa,.: deVs4rie Sofnen,'MOdifiCa4o no sea attigo . 
que.. passara  .a .  :ten; a'. seguinte redação  «Art 4 	a capitnl- SOCial 

e 1  de  Çr$ 120 000 000,00 thvídulo em  ações  ordinarias  de f• Ci.V I.:. 000;00; 
: . Oada.. Vita;  nominativas ou ao portador,  ; A.Tokk .40:1  acionistasi•;AUS 

. dén5:6'..»Cohyantet  em  ações *-pottadon'aidafk.‘.,ou,'..pant'a-:diio açes nimni:'•'• 
ativas que  possum  OU  % enhm  possui  e de noo  converterem na  for 

ma epie :• Shtendeneni,•:".  pagando  • 	despesas r: fiscais que, pana;issci;: , 'feiténi • 

Contestando,  .argumenta• a • apelada que  .aa:• , acõeS•'..noVa.S. a •aud, Se; ne 
: ..f.enai!,' a'PrOPOSta  acima , tnánickita.çOnStittem  lucros  e,  como tais, pode 
,riani!';:ssn', : :diaribuídoS•':•65telualirainente: •etitre  os •• Diretores  :.• nos ::  VerinN* : do 
anti '• 28. ; .;§ ...3::'. ; :doS ,..,:Estatutosi :, ,'unna•VSi.; :ipis: ja  havia gido:distribuido n`. di; 
videndo  entre  :OS • aciOnistas; •-inaS,%; ao  reves  disse,  asDinatc•ria4..:'•':•nuin ....gester, 
eléyadO. de., desprendimento, resolveu  •abrir.:•nirdo Oa° Pants • -(14:Ssa,...luënaffi;: 

: :. .¡•SndO  conferir  ,Ja.::•Métada.:4SSSas.• • agekg." com que aumentou. seu  capital en 
,' tne  todos  OS .Séus'ac. i•on..isti.s;'aë cuja  .d. Y.isEó.:ta...n..b.. 6m. pantiCi P..o....l.:;c .an....ton•i 
na.qualidada. de  acionista inativo • • ...•• ••-: • 	• • 

Eesume  se,  pois,  a :Sebnt.roY6nsia 	saber :  ié .a . inipo.ntanciaiefërSnté; 
as novas agaegi •iScelildaa'.;péla::aPelida '6 - proirenienté..::da• re.SénYas, facul- 
tativas, 	on • rea,yaliacab:• do  seu ativo, como aduz . 

,

ape-
Jante, ou  aO''6'cifitrixiitr„ '0.6 ...cOristitni lúcrO .; : - •comópnetandé . : a apélada.: ,, :••.' • 

, 
 

Para  esclarecimento  As.  talr ,• in dag4gi0;. - procedeu  se áo  exame  pént.- 
cial  na esCrita":•da.,..aPelada,...estand(Ca ' , tiuéstão'.Cabálinentë' elueidada..: no 
laudo, •(.1O.Penito ,,da.:•apslada,„.:c6rifinniado ,..pelo. perfW:dSS'ennPatadOr ..-.. 

Respondendo ao ..qúsSito: formulado  no  'sentido  • ..se•;apunan• se 'Cons .  
•••tituiancr!luënaS•'' os Cr$  '••••42 :'497.,600;00.• -qua :a aPeladai..néeel*na'iem novas 
aOSS..,  da&,••-einprégaS.:•ji'n.eferidaS.•• •,•1 o  perito  do:. • autOn,:fügin,;:g.iy.;. '5,fil'ako  da 

dizend6":•••apeilas: 	Yalõn' dos •.• . . 	. . 	. . . Cr$  42 497 600,00 represen 
:•••••tado -  eni' • ações provenientes ,•:.da divisao  proporcional  f ,' :clag•,actieS••••hOvaa.:. né.• , •• 
'••SebidaS t.de:diYenSai::•Etut :0‘Sai.-.Clue:•"••auniOritaiâni.'• seus capitais das ituafs. 

apelada'.6:.:aCioniSta•':fól; . subdividido : 	parcelaa:r.":, .1.1.tna!:de: •• 
- 10.;.•000.000,00 qua .. foi levada  a cot?. .:de «Capital» e • outral.:•do.:: 

2;.497..:•.600;00.... que • fOl ,  creditada  "a:::c•Onta  de  «Lucros  e Pexidas» 
- i0.1 .ara.: • s. cOnvincentéentnetilito,•:10:114:'neSPOSta..dci•:•pénito -:.• da:::r6.; ,' or 

dêni:::Cout4bit ,  tinpr"S.Sa'..4. 	 da conta  de :•liS 
sultados... : e Fitridõs . • de ,  • Reservas, pertencendo indubitavelmente os Cr$  
.42". 497:••..60,0P: • ., COMo.:.indiendOs,,;'.Mr quesito,  a  conta  dó..r.Reaultad0:;:(11/cnoS 
da 	'......tantO • kasislril.:40e -:aléfiri... do qué  demonstraremos mais adiante  so 

.foram aplieadO.S;•. •  no,• • tOtal. --06'SSOSi  "luerOS;,i,.0W4.0. ,..00.1E.,000;01V1éYatido..;Sern 
,•••ékpasSO:,•à,:::•Sonta.: da, • -«Luen.04:.,.;e.;.P.0440.";„1,00...:,; ratio* :  aquela oart.6.•• cto 

Cr$  40 000 000 00  .0 ...ix 
propria  conta «lAçOs  e 4 PérdaS>i,•:: •:•aproYsitandoSS: ::0S4' faYOSS•:.da: • Lei:•:• nu  
menci.', 1[...47• 4•,.;..ciuMIW..4.:'.:*ailtàgo •n •k 

. 
 

imposto  de  renda  de 	com  o  demonstrativo  de •±71S l55i- 
Diante da imprecisão  do;:. perito  do .. apelante  .: e.:• ••ct.d:  afingiatiYa d6 :',p0 7  

rito da  • arkladai,; ,.•inahdOu •; :q: •: .Dn4 .;•Juit .. a quo  que  o  perito  deseinpatadOn  se  
pronunciasse  sôbre  os 1YontOs.F.'diyergenteg7. • déiss'• quesito bem  COrnef..,-doi 
demais  I••• „. 

Eis  a 	 AIO:•.déseinpatadOrll.:.0•• 	dOl' autOr. naO•• résponded . 	• 	. 	. 	 . 	• 	• 	• 
quesito isto  Se. çonstitnein ou • nãci,,,lueros;', como foi • 
subthvidido  o valor de C$ 42 497....6.00 ;00,Y.repreOnt4d6 .,  SO.'aVrkS;prove  
nienteg;:da.::,,diYisa-O,PnOPOncional,;del; ações  novas de dilvotáas ,:nipte,s4.s .  que 
aumentaram seus capitais das quais  a re e  acionista  O  perito : di re 

,
respondeu afirmativamente Estou  coin o  perito da  re fls 193»  

Insatisfeito com  o pionunciamento do desempatador ••ilüstre. adVO7. 
gad7p.dd,  auto', formulou os seguintes quesitos  stpléMentares., :mt Aild!.ort, 

JURISPRtIDËNCIA  MINEIRA  

eia  de 10- de  setenibro  de 1954 	

.• 

de capital  ou lucros  o valor 	
«Sé... Os. • Sna..••• Peritos eOnSidetiM;•aüMentó • 

de • • Cr$  :42 : 497 .:000,00'nerineSéntádO? eq*: que  a 4é hstnbu;u  entre 	 ações Saair 

	

  sócios,  n) .cnaiS os :fundanentókpaneCOsi: 	dos seug  
234:, : A iëpgëftó, ki6Stali4aéSitO••••aSSitti se ManifeStMi•••O :.'peritó:'..d6:.• autor  ape- . 	• 	.,.„ 	„•,..• 	. 

:seqü
«O  fato  edmimstrativo  em  tela, . 4;  o  aumento  de capital eérn• eon-êneli•:dae reavaliação  do ati*.••:4•:,iiiiit, mero -: : fato administrativo  per  :MutativO::••• :Referindci ,sa,.aor•  fatos  permutativos  ensina consagrado  meg ,•riqueza,. 	:•• • ..• 	. 	„ 	— 	. 	• •• 	.•.: •• ••• ••• "- • 	• 	• 	• • .. 

permanece 	th'!ètiçirio'rit • intacta, desde 	• as;.„ pérniptigiieo.....tOiharii.7.':Valor,•••efStiyo• •  equivalent. 	Foi 	que.: Oconreu• :• - nO eaSO., pregénts; .:',•án:...nien. yen • '00 .,:.unia,:...ël.ateiá-2...-, -Menidiaii0,:;•••(flai:•:,..230)••'. . • Na .andi"SneW•ieguint6;\.:•••ditii:;:•.penit6; , ..S01):;:a • alSg#46..' -dani.O .,hár.it, concluido  sua rbapcista das.:fit5 236v  coinplementou a  com  a  seguinte Conclusão 

	

 	«Não houve lucro  A pripnia RociSdadS {AníMinna.:111agalliii.és.:•COM4i-... • euï:••'S.'".TnclAStnla..• -•(a...aPelada)::' creditou  045zi.leiite:Cr$•::: 2 A97 ::600;00 'fia• :..cOnta ,  e. Srdas*:•••.•:::, 	•••,.paréela . dS.• art •49.'..000.00:0,00 ..tiktili,;iti.:Pnbirig4:•:. . riánlOntë: na Conta «Bónus  em Acões»,  enquanto  se  cumpria  a formaui '• dads. 	d :al.itOrizaelo d6.•• anmentii:..do*capi tar, '• dadalpelk :ASsoM . 	. 	. 	. 	. • •••Gendl»:• • (fOlh aa. 240); 	•• 	 . 	 . , ......„ . 
Comentando

. 	• . 	. •
esta ••néspostk..0'•  advogado  • da  re coin  muita  piecisão,  ar  . gunist.tta....pãO: 	 '•dadd•:•••-• POO. : 64u1VOCO:' ,:da'pergunta- eni :•:exaMs, •• •referindiy-is»,a um  fato, qual seja  6'. de.  • gOS a ré•', teria .«:redistribuidò •:entne••seus::.::sóClos.' 	aV5•60 :One- 

hOuyeSsé••• a•alegada•nediatrilMiçãOy :  o s • acionistasda  ie passarf 	:•.;a, •••acionistas,:d4i, iSfetidaa -,:tnipn6sas.••:S.. não da As  confusas assertivas 	 autor contrapõem 	 a§..; zespos  
de :Se:nip:a-ea: dd. 	i.••••• -.• 	• 	• • 	• •: • • 	• •••••,.•••••• • 

. 	 .:; 

 

Resposta  dd":péritO. ,-da. na..aci  quesito explicativo  do 	 «Consideia- mos Mos.' lueroW.'pars,a re • os .  indicados Cr$  ••42,497,. 000,00 ..recebidos  : em.. ações  ; noyas":•••dria.:EMPn6Sak : da:a0S:.••0 acionista, • toia -6  a na: • CoM,,,:istCy.::,aumerita :d6::•-•' se.u...caPjfál • S':'diStkibuido,.• ndif: v.':.:açõeS.,CorneSPOntlanteS: ao  valor do • nefe•,, rido •• áinpeoto 	 ,•cfeditan4 , .os 2::.497 -..000,00..::,,restantes  •14* conta  de «LilenOS. 	Goiiii6m.:•acenttian.•:; qua • a•:.:r6 '114 .  • nëdi s tribuiitak • aetk.S .:.•glia: recebera como 	cnén • 6; . 	•  explicativo»  .• 	-.E60146,.242: 	 ::•,:y• • ••• •• , - ; 	• • Re sPoSta.:: :•dol •deSerriPataclOn: ,:•Da,,,retSn'eneia.:'4 .c 
..minba:rëspoSta..dad.4.- ati . .:.I.V . ...oesitro..da:.n6;:de.:'ic.4rdo....:cOM( a.. afirmativa  do . 	• sSO, pente de constituironi lucros os Ck$:. 142•• • 497.•',160.0,00. c:representados  
. a0560::!....N 5.6..hOnYafatO. •;•adMiniStnati.Y...o•pSn.m.  tatiYO:':•cOMO.

eni  
.posta:dd.•-distinti6:••:,.penit6;,40,,,...TantOr:„.: ,:rieineta•patniMonial.da....na... não  per . •MinSeëti: ieal 00.0;00.,•; `‘repte,SéptadOS...em  ações  do Banco  da  Bahia S A S A  Lavoura  e  
.• Refiharia.;,, M*.. • , • galhiSs  Tanto :.one.1.1 a - •conta geral  sob o  título «ações»  oU  seja Ações  de  terceiros  possuidos  pela  re•sOni6:,'" acionista  no ,balanço  de 1951 era no  , Montante: de  Cr  93 960 99870 atinéSontand6Sei.,no:balaneel, de :1,9,58: , ele  .• Cr$  139 613 598 70  sendo  tambem  em 1952  maior  o total  io  ativo  A re  nenhuma reavaliação  fez no ativ6;•,: rtecebéM". gratuitaniento  
sem permutação,  as  ações 
das quais  e 

diStnilMida4;,•SOMO• . 
acionista 	 indiSëutlYeiMetita".COnStitti2.;:lnen6.•. 	• 'Waite ::noodo".6.''''evidenta..0.a.',Ii:40 ,.,lionVe.. pOttintação: ,nunieriga MI :capital' :  -da  re  muito menos valorização  artificial do  seu ativo tendo • :a6  contra  

rio havido aumento '<JO atii o (redliaYel:•a::!el..intO.,pnazo),I.:enséjándO,Ïsnt,4n;-. 
1 	 :••,;;:":‘ 	' 

1 



RIST:R. .01.). 	 MINEIRA  •• 	„. 	• 
. 	 , 

• 	 • 	 . 	 . 	 • 	 • .. 	 • • 	 . 	. 	. 
•• .,•:•Yelo: 	pro i •zadO. ; como está que; os Cr$  :42 .  497. 609,00'; . recebidos  • 

Pela .  Apelada:, eM.....açõ ea ;  ; ni..ATAS; Emp.ii.aasi.; 'de": .r: 
•• ConStitneM:„,:ruCroa..-e;;;..onSer,y•Ada  como foi  a  eiigê /Via jegal . de haireilSido ••• 
distribuídos aos acionistas  uni•.:dividendo nã O.: inferior :•••A 
dad's, do. ..• Art 	 de-.: • 

 setembro  de 1940)• ••'• 	 Estatuto,  . nada..dbstaVa ti- 
vesse o  lero.•,•otr•••g.P.r4g ■?!••,0!••••deptine-:•• -.40.6•••.'llie .,:foi: -dadci;. na•r!l•Propeeti• .da•bi: 
retória 

" 	 biretdria.."da..apgadaini .  
.• • • póttóii po  sem dúvida num ato  de -autêntica. liberalidade, pois,  o  que  re-  . 
••• Suit a agaradd:::•..doS;AutoS:: :*.que.„'„aito....pité0ii4: MedianW•eleirado);pioprisitd. 

a4  des prendiniento;;•abriu,'...rdão, parte' do  lucro  tgie por direitõ lhe  
: : • •perteneia.:•.ParabenefiCiar,.::4odó..os.: ,• acioni .staC.4;• :  bem assim, os  Subdije- - 

• tores.;„ 	 ,•••••-•, 
Por - . •Conseguinte .;:,...A,!•:.: Majeração--: . :do'.;:eaPitat •• d 	apelida. ern ,. .in.ais ,...Cr$, 

40...900 •••.! 00',00:: nã  de..correis,. de,:incorPoraçad: de  valores  novosem  dinheiro  - 
-reavaliadoS 	argiii 	ape-  '• . 	, 	• 	• 	... 	, 	• 	•, 	. 	• 	. 	• 	. 	. 	. • 	.. 	• 	• 	.•,: 	, 	. 	. 	. 	• 

lante,..,,:hiPótése ...,éin. •:que..pcideria.militar:::ern, Sen. ,  favor .6....:..Trincipid:• .dg•Pro,..:. 
.porcionalidade•::. : consagrado...pelo!, , :ártigO  113  da  Lei  das-  Sociedades 'Anô- 
nimas 	• , '• 	•:••• 	,•• • • • 	• .•-• • 	• 

..A...diyie5.2„das.' gObi.,.na::fering-:: .donatibatinciada • na,' proposta  
.; 	 , :.aProVada• pela ..kaseinbléia.'Géral  Extra,; 

ôrdinria  de 25 de  01:■ •1/...e.rn' 	 levada  a•-efeito  sem ofensa  Ao. 

	

legal , mencionado. • 	 ' 	•• 	• • • • . 	. 	•: 	. 	•,••,..• 	, - 	••••. 	. 	•• 
••• 	 •:eirénnatãncid.,•-• qii•e•sinereCee 

• Peeig1;•:•reley.e¡:?:.V:.•reghnetite:otran.h•áNiel• tine' airn6tit6, d';:ántor..• 
• 

 
co  acionista inativo ( que...tiyeaSe .,;•::se manifestado,..eontrárid: lk.'delibéraCAO 
da:Piretoria ..eni», •:•exanie';:!qUando.'• -:ecérto . que:: iiiüMerosi-ácioriistah ....da 
lada,  possuidores  de  ações,  em  número muito mais considerável, jamais  - 
puseram • 	 •:•ato:',i'MpughAdo .......Pelo-• ••"apelaiiteconforine: ,•06-:VerifiCa 
da.relação:j de.fla'...433}196:...":", : 	: 

••::. ••Nestas.i ., CondiçõeS•r••&::de:.:•Cdrifirinai4e' .:••a ,  douta:•Sentença,'•APeláda'• 
eindeCidiii . A•controVéraiA,COnstante dos -presériteS ,•antoS: 	• 	• 
•••••: ..Ciiitaa„)na:forina,•da ,ieL 	 • 

SalVAdPr,..•:,;20:•de; ,. iriarCo•. de 1957." .. • 	• Clemente,  presidente.  ... . 
EVandro) .  Pereird:::de'Andrade;-!'relator. 	 de Oliveira Martins- , 	•• 	• 	• 	••. 	• 

•• Tempestivamente,  -o  • ,esPolio•••• dO: . :ptiatulante-surgiiz, niediante•:::/i•0004, 
a'  fls.  377,  com. recurso extraOrdinarid;-••A'Soinbri . .daCarta'Constitiieiónal 
de..1946::•(art...;101..:;•M.:Ht•atitiefAS.::'ca •,•,• • ••• 

..;.••:c•-AS'..PartéS,:!jUntarani• •••••razõeí,„'e•,:confra-razõesi;proiniriciando.4.Sei : pau  
,recer de flal.k393; .R.ti , .1EXAid-•.•• ••  

:‘-..:.A-s.de.ci•Sic,;:récorrida • (tial...:::•37.1i376):::fei.:••Pteferida ....'ein •'-ágão, „ordinaria,.T; 

• 
 

ações, julgadaimprocedente  (se.  : .te.  ca a fls.. 2.. . •8-329.;.  iden. ,  ac rdao .. 	• . 
• 

 
fia.  •..  

., ••
1 
 '.'....371-370.::;.•:..•..,..- 	; 

0•PreSente
.
recurso  »e

•
X traor

"  
di

•  
nario

. 
 'n• ae • ,• merece  ser. conhecido nem 

provido,'  prqUe'06"CodnproVadoS.dsiséus.presaupostos.- 	• •••,- 

• •• DiStrito ,  Fedeial•  15 de  janeiro  de. .1958...• • 	Carlosz•MedeirOS .  
Procurador Geral da República». • '• 	• 	• • ' 

i....'. 1 'EStikteiVo...o."rélat.órioi.,. .-  • 

.VOTO . 
Apurou-S e, '•deVidarriente; .. ... 

r coriSoante 	realizada;  que constittiálucrd 	vultosa' iniportincia„..!¡-; . 	. 	.• 	•• 	. 	•  

-  JURISPRUDÊNCIA MINEIRA    

impugnada,  recebida pela companhia,  pra. recorrida, 'ern -ações novas de 

	

. 	. 	• 
'outra  S emprêbas; como  acionista  . destas.  E-, havendo sido observadas  as  . •  exigências  : preriatas .: no Art... 124. da I,;ei„idas' SciciedadéefAnaniinaii,' nú-1 Mérd 	'de '6 deistéria;i6' 	 taMbéM,  no art. 28; dos - Estatutos  dg • re, • régiilgi; fôra  o  destino dado ao, lucro  em  aPrêço, : Mediante propoSta .... da  Diretoria. -aprovada  pela Assembléia Geral. . Ocorrera.,- na hipóteSe- -̀ erii, tela,.  niajdragio- -lo .) Capital social; más;  di- tas  ,ações nãe estariain',Sujeltai  à  divisão -  próporcipnal .Pleifeada.na. lide :careCandõ 	

dos.. arts: t,78; tetra •,i'a»;; e .
aegaço1.13,.'ileCitiidirdigdi* {  

NtiitoCante„':•ao.,-'.-SUPÁ'itó";:écinflitb. `jiirispindenCial falia ;  aCia rárestba• de  refeiênCia Arialogia"coM . o diie esta: Sub censura .. 	' vista do .;éxliosto;- deixo, preliminarmente  de: conhecer  do . recurso , 	no mérito,  ,rieggria-.proynnento; g 'r bin • de•-,7Manterc por  seus  fu a 
. 	 , 	, mentos, o venerando  geordAo...7.de fls., ;271 

V. I • S. T 

, 

	

- Ministro Henrique 	 Presidente,' Peço vista dós 
. 

 

. Como,. constá  da ata; a decisão.. foi  a 'seguinte: adiado ; por haves  didd :vista ',Co • Sr.; Mihistro' • Henriqua. ,D'Áyila.; depois  do voto  do • , 	,  Relator, não  conhecendo  do reCOrSo .. ,', '• 

-Sr. , 	 Senhor  Préaidente  o  ESpáliCo•-• de Henrique T.eófilò .  de Sousa interpóK  o  presente  reCiirsd .  extraordinário,  Id»,, do  permissivo constitucional, -  do/1dd' conio.. violados os  aria 	.e .113, do. Decreto-lei  ii.  2 . 6.27,,  de 26 de; setembro • de 	 , que .ass Ora . Aga, acionistas  ,a  proporcionalidade z, 	aquisigao: de- noVas , 'S.ções;:.qualqiier:;' .  que 	causa  do ,.gornento. 	 -11; it6ni  disso, aponta.  acordãoS! 	considera2diVergenteb, • prot.eridds ; peld,  • próprio Egrégrio, Tribunal 4e  Justiça do Estado 	 " '-eA, • SoCieclade'Anôninla:;Magalhães r : ConiérCio•-e , Indústria-  deliberou,  em. aisembléia .  geral, 'aproveitar lucros  áuferidoa2f ern pirtraa.l.apciedádes; de' qüe • era • acionista,:15.ara, 'o ainnento, de  seu'  capital-de 80 Para 12Q  mi  - lhões de" Citikeitod.' Mas; - houve  p6i..., beni .;.idiStribuir . "ati novas.' ações  aPp7  riaa entre  seus  da.  Partilha;  •A: universalidade  de  seus • - acionistas. : • , •
•

Contra., êSsefato '6 -  que se ,-rebela-, o  EsPólie.r corrente,  invocando' : artigo 113,, da  Lei  "das -Sociedades, Anônimas,, que:  aisegbra:'a . proporcio-nalidade ; na distribuição  I de novas,' ações entre  os antigos,'acioniataa Procede;.,a - Men•Ver; ,  d recúraó'interPoSto 	:'!'• • 1 :- • . 	• ' A..reCorrida;•) sem  • Ovid*. •álkeina; .poderia" dar, outra deatinaCão .  ao . . '  lucro  auferido;"•;-sein.:-Ofensa1  lei  Mas,  se resoNed conVértê!'-lo," ,  pelo nos., em parte; .•ein;,fid-Vása.0.es; : 6::evddente que estas deveriam  set,  parti-lhadas,  «ex, vi  • legis»; proporcionalmente  ,entre"'Os. seus; antigos  acionistas‘,, -: sob iiéria  de  infringência  aos dispositivos  legais.:invoCados. 	' 	' 
., sendo; ..Senhor  Presidente.  e  com  a  devida  vênia de .17*-'„ Excia.,  conheço  do  re,cirrso:e•dou-lhe provimento. ,,.. ; 

0 - Sr  
Autos 
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JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA, 

VISTA 

0 Sr Ministro Luiz Gallottf ,-- Senhor  Presidente, , peço • vista doa 
autos. 

DEGIS 

. Como consta da ata;' a  decisão foi a seguinte : ádiádo por pedidõ  de 

dêste„”coitheciam e lhe  davam provimento os Srs. Ministros -Heiíriqué 

vista do Sr. Ministro -  Luiz Gallotti,  epos Os  votos - dos Senhores 
troa Relator e Candid° Mota, nãõ .conheeendo do, recurio, ao passo que 

DTA.vilti -e  An Franco . 	" '• 	 ' 
Tomaram ,parte  no  julgamento os `Exmoa Srs. 'Ministros: Barros 

Barreto, : relator. e 'presidente da Turma ; 	Franck. Henriquel 
(substituto  do  Exmo: Sr. Ministro Nelson Hungria, qua se' encontra  ern" 
exercício  no Tribunal Superior Eleitoral),' e Luiz Galletti. 

	

, 	 ' 	•.; 	 :.• 	 ' 	• " ' 	• 	 • 

V.0 TO 

	

. Sr. Ministra Luis 	 • Após  detido exame  dos • a 
tos, :ConVenci-me ,  de . que;  além ' do: dissídio jurisprieienciar, existe fla ,  
grante violação dó art. 113  da 	dás  sociedades por ações  (Decreto-ler. 

.  2.627,d 26, de seternbro de 1940) . •• 

Dispõe âsSe  artigo: 

	

:numento de capital' pela incorporação de ,.reservas  facultativas.
ou de fund*, disponíveis 	sociédade, gek pela valorização ou por- outra:: 

' 
 

avaliação  do' sea ativo móvel ou imóvel, determinará  a distribuição: dai 
ações novas,'. correspondentes : ao aumeato ,. entre. os  acionistas,  eta: prii 7  
porção do  número  de  ações que possuirern... 

Como bem nótaii, em  seu voto  o  eminente -114inistio 	nrique D'Avile; 
a sociedade poderia  ter ditto ;outra,  deStinaçãa Ape iteres era 4tiéstán". 
E esta  circunstância está  a  niostiar. a . boa-fé  corn,  qte •procedeu, ' no  caso .  

Mas, Se  decidiu, " coin  êles,  aumentar -C; seu capital,: não Poderia fugir ,  
a exprSeadetermirtaçãO di lei no Sentido  de  que  a  distribuição das açõe,  
novas, coriesparideatee: ao aumento,  Se , faça l entro  ós itionistas, 'corn  pro-
porção  do 

pro- 
porção 	 número  de  ações • ue'Possiiirern (cif ; art. 113) ' 

, Conheço;  assim,  :do' iieurSo e lho dou pioViMento,. para  reconhecer 
aa' autor  o  direita de,..-4nEr'relagEo  à  totaliddde  d  auniento  de capitab., re-
ceber ações noyas.pioporcionehnente as que 'Ilene • enciam. 

RETIFICAÇÃO ,DE VOTO.' 

I O Sr.. Ministro Cândido  Mote. 	,Sr. Presidente, diante  dos  esc 4re, 
cimentos,  do eminente 	Ministro Luiz Gallotti, retifico " meu voto, •.co 
nhecenda  e  dando  provimento ao recurso. 

E  C I S  A 0 

Cornet.  ' consta da ata,  a decisão foi a seguinte: .;vencido - o' Midst-to , 
Relator,  conheceram  do  recurso 6 ,  Die deram  provimento,  nos têrmoá. 

- voto  do Sr.  Ministro Lniz Gallotti": . 	. 	 . ' 

	

'FM" ditto proviménto 	recurso, pelos. votos diii"Eicrnos. Srái. 
nistioaCândido Mota e Henrique D'Avila,_ send o . êste. úl 
timo  substituto do- Exmo. ' Sr:. Miiiistro. Nelson Hungria, ora ern .exer,  
Cício.no TribUndl-SuPeriõi Eleitoral , • 

194 .  
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COtTiOlo OBRIGAÇÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO PÚBLiCA. — 

VOTO
TERESSE.„ PYTBLICO -:•—•• •SIGILO,. . MOTIVAÇÃO " DA_ RECUSA' TENCID 

interâssi  sigiloso  a' proteger  e (wend& esclarecida  a  raziii  da 

&Ws requeridas por  parte interessada, . salvo  em Case de haver  
recusa:- 

E! a. Adminstraçjo,  Publica obrigada  a • fornecer certi-' 

requerimento de ; certidão  em  nome  de ter-ceiro e sem - esclarecimento di sue  finalidade não obriga a au.' toridede administrativa a expedi  la  (Mui (Min. João  Jose de Quefroz). 
AGRAVO  DE  PETIO.0: N 4.36 — Reiator  Ministro  AGUIAR DIAS; 	 • 

ACORD AO  

Vxstos  reletados e diScUtidos  estes  autos de 'agravo . de  petição  em  Mende& de  segurança n.: 4 ,'.369 .,-do Distrito Federal, acordam os Minis-. tres.. do. Tribunal Federal de Recursos;  em' sessió - ;:plenária,. Por ;: mgioria:' de : votos ,  ern dar  provimento, tudo do conformidade domf'. as notes  ts- quigraficas anexas,: que- deste  . ficam  fazendo  parte integrante. 	• Custas ex lege: 	,• 	. 	• 	• • Rio, de Janeiro,. 13 • de.. Maio, de .1955. 	Djalmá Tavares di Cunha . 	. Mile,  presidente  : 	 Aguiar  Dias, relator pare o acór'clão,' 

L A. TliS RIO  , 
0 Elmo Sr. MiniStio 'Joao ' José • di  Queiroz 	 Petrola pediu; contra a  Caixa de Aposeptaderia: e Pensões: dos Ferroviários  di. -  Um • mandado de iègurdnça;. • fim`deYobiriar. , a'ilideferiinento; que, alegaser  evidentemente, ilegal,  de UM .  pedido  d  certidão . Piiicessal . do,.:regularniente,ó feito,',  o  ilustro JUiZ, Jose)  CarididO,•8dmpiict, •de Lacer,  de, pela  sentença slé fõlhas 15 ,16; 'denegou ségniençA,.. entendendo não 

assistir ao. impetrante o direito  de  pedir ; certidão "relativaniente='d si-
tiação de terceiro ;  sem provai estivesse  autorizado  poi êle 
senteSse 	 - 

IneonfOrmada; agravou o iMpetrante. OM a minute de  Vf15. 19 Sus, ' . tenta haver  equívoco, por perto  do  Juiz Porque,' em tempo algum, ,alegou: 
ser procurador oa'repreSentante, do  terceiro  de cuja situação pedira cer-
tidao .  autoridade impetrada União .Federal sue, aseistente;..-falau-a'". Lis. 20,,  declarando nada  ,ter a  acrescentai a: sentença.  Essa - foi mantida 

nesta instância a Stprocriradoria Gera- da Repriblica opina a Lis.  25, • . pelo  desprovimento  do iecursii., 

relatório 

195 
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. 	• 	. 	, 
VOTO .(VENCIDO). 

0.; Eiruk Sr  Ministro João  Jose de QUeirOz. (relator) . 	ego Pro. ,  viInent.O• ao•i'ieciirso ,:pelper.0.9a;, ftindáineritos- '4':".seraten-çai.- 2recorrida  que • são•Osjeguintet,..,.: :::1 	 I ' 	 : .v; . 	 • 

O  principio consagrado na Constituição 	On" apt art :; 141,, §•• 30.;,• , : numero 	 lei;' álsekuirarg.0:::éitPedição dal Certidões reque- 
ridas para embora 'quando  
denciado que  a  certidão  044 clef*: de alguni.diretto:;Tera' ;   
licitante  qUe.'iniliear'qUe•tal,.pedigo tern,  por  im ;  a Ofesa, :de,.-,uni;direita: prineipaliiiente;• tiurtialó  se trata  de • Pedidir !fOiti&,:Vd•i';:alkOM aiteipeita 'de giiitrern 4,  A ".i..iiOritia'..Onstita•cienal ,::•iiãe"••, Vai  a.  êsse  ponto  de  permitir que 2  
quem quer cpie l".e.eja:POesa saber, de ,Informáç6ea:4 
tidões pretendidaVealVO Se: -.Se:" provar  ,que visa 'ela a. defesa.: do um di 
resto  Esse .0..;40tit4o.  gi.,14.:•devet,let 	 constitucional  .;.Poriteti:r2, 

• 	A. 	 • 	 : 	 • 	 . 

de .: Miranda  assim  se;  expreSsa;:.:tárnéritárida 'A ,Conatituição::', •;cA denega-,' 
.:çãO.:;440:14iit4  se  pp44. 4c1hiltirpor:rtrilta..•dei legitiinaçãO••:darredlierente para.' 
requerer, ou nenhuma ligação  da cpriterldti do ato  CertifiCáVer: Corn. o  di  
resto dedu,zit.16;::  pp:  	ou administrativamente, . „ 	. , sigilo  

esciierida::advertile ,.• clite:791'.reqtieriirferite$h; de  dizer qual  o' di  
- teito tine se  afirme; pare: cpre,  kee::saibk, guar • a: matéria 44 , interessa  

;  
afirmação  e.protatdêle. 	 • " 

Ora; .0: impetrante  tequereneertidão2, em  nome  de; outrein ,  sem  'Orel 
vat , ' agir na qualidade  de  sëit. representante nem  argulu. o  direito que;:, 
pretend defender  Ainda.....ageraenv.''SUA.,:petiçãa inicial nada alega s45 
bra' isso - bein ,coriniroVande;  agir  em name de : quern:..petle. 4::.céTtidão; men): jiistificanda'.:que :a: :certidda,ozil'A. a  defesa  de atom  direito  "/ :Cabe,' assim,  
ao impetrante, completar  o  s6u, pedida.,  de i certidão fornecendo • op:, elemen-
tos  .essenciáis  a  fj/jt  de  que possa então invocar  o  principi0.'. Cenligted6.,  
na CoustituiçãO..•  

Sr..:  Presidente  ; .:*cOntra - os bem • postos : funtlaraentrie* -  sentença  nada  
alegou  o  recorrente : senão que realmente  nao  era:- 0$6106ii- '40: ; t6"rcei-::: 

qiedia•:certifity•e'NátiJten'tia:...a.:IniPetinnte;  • elélare-'.. 
. 

 
cido  quer  perante 1  a  autoridade ," átlininiStratiVa,"•44er  ao " impetrar  a se  

„ ...gitrança.,::quet  ao recorrer da ,cfeCiaãa que:'4,;:.pedide de  certidão.  visava 
defesa  de direito seu ou qualquer •1:olitra  fim licito , penclii6  que  o  Jutz:" 
ancteil  acertadamente negando  'segitran0-.. ' • 

Nego4, `• 
.provimento ao . recurso  • 

V  0. T 

O  Ex1119;'_Sr.  Ministro Aguiar  • Dias -4.- Diz a. Constituição  no art. 141 

g§ 36, -- A lei  assegurará  
... . • 

--.- -a; expedição dás certidões .requeridas pará defesa de 
, 

 

	

direito  ¡ 	. 	.. 	• • 	 ' 	 • '" 
IT 	eirpediçáci. des' Certidões  requeridas para esclareci 

mento  de  negócios•adininistrativos; salvo se o  interêsle  pubis o  
- 1#1PusOr sIgl 03> 	 • 

r. • 

Dada ia ClAriáulá-'estabelécidA no item 171; do 36,  do art. 141; .ealfe 
à  Administração mostrar  porque não  da  a  certidão,  -eni  caso  % 	haver  
iiteresse, sigiloso". a  proteger: No  numero  11,  nenhuma  ressalva estebele-. 
ce ,-e, essa -  ressalva  nip 'pode ser":triada pela adininistradei;- pelo chefe

- 	• 	 • 	' 
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repartição  a pretexto  de legitimidade  r 	causam»,  ,porque  esla.  ia  dagação:áió cabera  na ação  Aliás,  e  questão  de  alta  Indagação.; : qite:nãO ,  regra ; na competência,':'riem  na capacidade intelectual  •Aik chefe  da repartição conhecer .:i Nib  havendo , na  lei,  res trição algutriik ao  respondendo  A  parte que  maliciosamete reeitie't;: fet  certidão , polo's' 01464 , que cometer , concedo  o  rn.4r14440;,, ï'efeirriandor!' 
O." T 

,; •;• , O  Exmo  Sr  Ministro Artur 	arribérii. Opt; ,previm'eritti.: ., Nellei,;alsuntto; ,:i.certidáiV'eV''inelitie' anal' :atrás  i 	exterilineente. A' triateria. AlifiVMeit ,  voto vencido 	 44iinni.stiaçãO, em  ato oficial  : do.::Ministária di Justiça ,. exatamente ;  paid concede  certidão  que  6ate.:Tribiinal achini::cpie'nán deVia''cOneedef.:: 	'•'' 	 • 
DEC ISÃ O  

(Julgamento  de :  T.: 'Plena em: 13.: de:" maio  de .195.5 consta  44:40.; A. decisão  friii a ogqiiit.o..¡:!:f • . Per  maioria  de": vatoSi,ideusei.ProViinento,: 
Extho 	

Costa  Não cemi3arecCia;  por motivo Justificado  o  Sr  Ministro  JOA0 , '...Frederica:'MourAri  Russell 6 I  Sampaio  ,COSta .,. votou com  o Sr  Ministro  Relator  
,CuUlia,;Vásconceló4: AlfredO?Bernardel;li -e. , Elmano  Cruz  votaram com  o :: , : 11Iiiiiltroi•,:JaS6; ::çie/AguiáiiBias . :.. Presidiu  o  jiilgariienta,:: o  Ekiria:::; Sr• Ministro  Djalrna:: 44 Cunha/Moto: 	' 

IMP8STO PE:4. CONSUMO: ARTIGOS  , APLICADOS NO  PROPRIO:  ESTABELECIMENTO:' LOCAL' PIFERENTE, ISENÇÃO  

isentos  do  linpOlta 'de ' consumo os  • artigos que  a  fá- , RrodiiiW ':foreM ,  aplicados  no  "próprio ';;:estrilieteeinient,o, .  para composiçãoou MaritifatUra. de  Mitt*: Sena:, produtos, pouco importd0  que 
 tit se  dê  em  locais diferentes  

AGgiivo BE. PETIÇÃO 	 DJAIMA., CDNIIA , 	, MELO. " 	
A C ÓRDÃO  

relatados  -4 .dibctitictosy .  estes  autos de  agravo  de petição  12,605, de , São  Paulo, em  mandado  de ' aegurançaY. -agraVante' UniãO, Fez.. agravada  S A Philips do Brasil,  assinalando  se tambárif ..tecur7 , so ..."ex-officik,:aeordi, por  unanunidade  o Tribunal  Fedea1'crei Recursos,. . • em 'sessão  plena; :ern: negar. provimento aos recursos na  format da!relaL.- tório  e  voto . do - relator,  conforme 'i consta  das notes' taqingráficas',  anexas,  , quais,, cent o  relatkió; ficam . fazendo  parte  integrante  daste , julgado,  apurado  -As'4101":" 59  Custas..6itlege.• 	' • 	-• ' 	' "" 
 

Tribunal Federal 'de: Recursos  Distrito Federal 30  44" abril  de 1959  
lastor

Afrânio • Antônio  da. Costa,' presidente : 	Djálina da 	Mello,. re-, -
Ii  

It- E. L. A .T•t5-'4 I• 
0,'" Sr  'Ministro  • Djalina;da 	 impetrante  ; tem inna:  fabrica  r 	artefatos  de radio  e outra de. radio'. • Deve impôsto de:"consu- • 



JURISPRUDÊNCIA  

mo pelos ,:artefatba::.que'l•produz..:. • •••na....Primeira' e  utilizados : ma••• SegUnda. 
entende que sim,  pór  isto • 	...." • 	 • ., .!"." • 

Oraniturnit 	subsiste : 	(panto:  obrigatoriedade do  
mento  do  lin.P5StOZalites • da: saida  da fillirica;;•:.::•fpiandO,...se:tratar. 'de  peças .• . 
acabadas Ainda ;' recentemente, . em um  processo da ViS ,Z.Guodear• 
Brasi1, P1útos  de  Borracha assim decidiu textualmente  a :I:C.:I:CY:.  

«Artigos  senn  manufaturados  Saida  da fabrica  de i'...oirtkeiri Enten 
.'dite14: -.-de•;;:l*Fibricw:.:Ou'estabeleCirneptcr . 	 aõ  que  de4. 

Sit 98  das  NN  GG;;:. nenhum  prodUto.'pronto..i'acabadõ po 
derá  sair das respectivas fabricas, sem que  ten]a  pato...6. -. .iesPeetitio • irn: 

...p5StO' de -CcipSinitf;.;' Pqr,.. fib:jet ..oi„...eitabeleciininto•fabril , deyer.:1,  see 	. 

. : tendidn'.O., local em  que são ProddtidoS.; :;".:e..: .•:nãO.:a• 
prêsa  ou sociedade 

Parecer 	
••;,, 	• • 	.• :••••::.• • • • 	• 

n, :.; . 600-;•,: de :115.056;. aprovado pela  O.:, W.11 	 Ofy 
:.• nial».da 23161956 . . 	 .;.••.:. 

O  contnbuinte ,  ..da. qua .nao,:, tanto que pediu  e•- . obteve . • mandado  de  
. segurança para ver  se  desobrigado da exigência  tritintáriS:•.•:.• A -Senten,' 

••• ça• ,concessiya •  arginnentra.„ aSsim•:. • • • • • • , ••••• • • • •- • • • , 	. 
<4.• •PróPrialef,: .  CPritnclo,• :•ëatabelean ,  exceções  '4 -.reteal .  geinV.-6 ,:.1t4nds. 

	

. 	„ 	. 	. 	„ 

igualmente - 	 «os artefatos artefatoS •qta.:•forato  reme 
tid .pati:"."••.b.riC.46-. behefiCiaderas,,-.e•...tiVeretn , de  voltar ao estabelecimento  

.:" de r'ortgain,:...transitarãO..sam::: o  pagamento  ' do  imposto, acompanhados  de  
guia modêlo  9,  devendo  asta  ser arquivada para  fms  de  fiscalização 
Na  hipotese  .de  Perteripereni:-:•ambAS...as , , fabricas  a  mesma pessoa fisica  

.oti••• • •jtirldie.a,::..:•iroptisto..;•ppdirk. •  sot; pago...,na.rdo••••benefiCiainentõi.'..ipiandO:.; 
4••forerit'..:OendiciPS .• os ...produtnai,' (meta 	 , • " 

:• Por:•'ontro.•ladd; .• diSpiíe. 	 das isenções  • espécittia• -• 
consignadas nas 	 isontos.•::•do • im- 
liôg.6  os artigos que  S.-;:f.413ijeS  produzir  e  apliedr:.jnO.,.próprio'.'eitabela¡ 

.' cimento para  eomposiçãoou  manufatura  de  seus produtos» : 

" • 	 não c• importando  que ws  
, suas  fabricas sejam situadas  em  lugares diversos  Comp' deCidit•ci. egré-

gio  .TribUnal Federal, de  Recursos,  no....•fulgado.inVOCado ••.tiela  impetrante : 
• .«eatão iSento.C•oS,.....artigté prodnáidoS t-:e.: aplicados  no ••propriO: eStabeleci ,:!: 
inentP ,...Parai..:cintipOsiçãO•ow. 'ruariiiftura. de' "setii ,...:n¡odutOs, • OnsiOisndO.... , . 

•••s0.....:0iiief:';'<iiiktieci .'estatéteCiineriiri'»."*••suai:;. : .diversaS,;,• fábricaserribOra-
Situadas.: ::.ein • lugares  &fereiltéS 	• 	. 	••:' • 	 .•:.: 
- •"'• Não e a  rireunstâneis;'fprtnits...A6 contribuinte não  • manter f numi; "Só 
local  toda  a  sua linha  d  fabrico  e  roSotSgent  dor Sens ..produtos,  .111ue . 
ira tornar devido impôStiY.Oue nity„ .0.é>>,••::". • 	• •• 	..„Tr, • 	 •• .• 

• .A. • Proetiradoria!da.ReinbliCa • agra you'. 	 ciencia 
. • da  kiitença.s.de,:f1S.„;.•.3Z .Av:dia . 2 . de  , • Outub9ty. seguinte .: (Vide 'f 
-*616.• *Otter.: no dia  16  seguinte. 	431. ... • 	••: • 	• .:••• • 	• ' 	• 

0  Dr  Caiado  de  Godoi,  Procurador : da .•:RenâbliCa.:;'..falou • A.: fls. 5 
"Pela: ••SiybProenradoria;••Géral:.dii: 	neetes:. termos  .:»(le); . 	— 	. , . 	........ 	. . 

- ••.. 	•• .  o r;.01aorio .  

Sr

VOTO  

O 	v; Ministro ,  Djalina• di: 'Cunha Melo. 	Cqnhéço ... do: agravo.:•• 
' da  Umão  Federal  pois que intempestivo, consPante : .:ja, .se:Aeixpo em - 	••• 

Ao recurso  de 	 nego: provimento Cabia  Mandado.. de" 	. 
: : :•rança•:.pOyaiá '• impetrada, .,para:Aysar  de ;.reçurso. -  administrativo,  y a• que,•,• 

prestar caução  E  foi bent' concedido  o writ Fate Tribunal,  :. pot,!. 

10 1 5 19.55;:- 674nPrrtfo.. 
-  
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DE CTSÃ 

mo' 
guinte: 

Negou  se  provimento  ao recurso . de  oficio e não  se., conheceu  , do agravo da Tinião. Os ;  Ste  Ministros Godói • MS, Batista ,  de Oliveira,. J. de' Queiroz,  gait:Mode-, Macedo,  Ribeiro Alves? : Ciinha. Vasconcelos  e Henrique 	, itifinapinharank  o ReIatór'. Os Srs . Ministros  J;: Queiroz.::: e -Raimundo Macedo encontram  se em  Substitui*,:  respective., menti,, aos  : Sr s  Ministros Sampaio  Costa: Cândido Lobo, e o- Sr: Mi,. nistro, Ribeiro Alves  foi  convocado pára preencher vaga  ainda- não" pro.- ,vida:- Presidia o, julganiento":o  Sr  Ministro; Afrânio • da Costa 	• 

oOo  

TRÂNSITO APREENSÃO  : Dr:CARTEIRA DE :MOTORISTA PODER DE POLJCIA.-'- irony VENCIDO 

A  apreensão  de carteira de , motorista e ato  da discrição, dó  poder  de policia da  'autoridade reguladora  dó  trânsito . — V. v . Não  e  admite  apreensão. : do carteira d motorista  'fora da hipótese regulada pelo Códigò. Nacional d Trânsitó: (Min: Raimundo  Macedo).. • 

AGRAVO DE  PETIÇÃO  .N: 12.175 .— Relator!' Ministro AGUIAR DIAS  ; 
• 

12 175, do 
relatados  . e discutidos  : êstes  autos de  :a¡rávb : de petiçã'O ... 

Distrito : Federal,: erii•Mnfidad6  de  segurança ,  agi avafite União. Federal :  e - agravado Josh : VitCht,: • assinalando-se tambéin• .recUrs o.  séx7' ,  offició, acorda,  por maioria ,  o 'Pribunal': 1"ederal  de Recursos, em sessão" 
plena, dar ' provimento,  cOnfOrine. Consta dap . notas taquigráfiCas-.anexasi:. 
as quaii, coin o  relatório, • ficam fazendo  parte  integrante deste  

npu.i.ado As fls. • 42..• Custaaix-legal!!: 	; 	 • 	• 
'fribUnal Federal de Recursos  Distrito: Federal ;  27 de  abril  de  1059; 

A• frânio Ant•ônió da Costa, nies•idente•: • ..Akniar Dias, re, l4to..• 

RELATÓRIO   

O Sr  Ministro  • Aguiar • Dias 	PrseSidente, a  sentença  ' 'de pri 
meira • instancia  é• do ilustre -  Juiz  Rafael l Teixeira  Rolim ,  e-.esta  a Ps': 
Passo  a  lê  la  na integra  (lê) . • 	, ' 

, O Dr  Juiz  a 'Ono conedaii: : a  segurança e • recorreu  de  : oficio 	A  União  Federal a  fig-f•';.,  25; agravou  da decisão e : a. contraminnti  esta  : a 
fls , 28 Mantida "a'deeisão, nesta  instância,' opina  a douta'SubprocUra ,•,, 
doria Geral da: RenóbliCa' 	sentido, da reforma da decisão  agravada. , 	. 	. 	• 	. 	• E! o ,relatoniV., ',  ' • 

fra. 3.e 4) ,14 cleiitnycerto: (Fa) 

consta  da ata e .  das naafi  taquigraficas,  a  decisão foi  a se,,. 

V: O. T. 0' . 	. 
0 ,  Sr: Miniatio.  Aguiar  Dias (Relator)  " — • Sr; - Presidente, conforme 

invoca  o  Pareeer, da douta  : StibProcuraderii Gera': da  Republica ir art : 28 
do  Decreto  n 

 
3 1 : 181, de 25 de  julho  de 1952,  diz  (I6) • 

'• Ork. Sr.: Presidente bastaria  êste1 •• texto  :: legal  para infirmar  - tôdás"; 
as  consideraçôes: da douta' sentença  de  primeira  intârtcia  
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Quand6 não fôsse Mesmo , naj.,ansência l  de- dispositivo legal, a  apreen-são  de eartei,ra. é Um; ate de, policia,  di discrição da autoridade regula-

dora  de :trânsito,  .-- exercleio, do  poder  de poglçiEr--,qpe,,.não;.-poderhors,goibin: • sob  pena  'd#2.adirnitirmeg 06 h autoridade perm inteiramente sew prestii-' 
autoridade  e'  detentora  dá.' IOW diS4lcioharie, só;:_06'• admite  que esteja  passive 4e censura judicial quando -,erra e  se  afasta  dos  li- 

mites  :da .pru'dêneiat,-  
' 

 
No  caso,  heir* .nizia' inedida • aplieévei.:'dipalpé . de .fato? ...grave;  assim  

definido  em lei, e'...a,': .própriii'.Prildência...,...exigiao ate . da autoridade.': 
' Dou' proViinento  ao recurso, 	.,cassar , a ,  Segurança.. • . 	. 	• 

(v i■rdibo 

	

. 	, 

	

O Sr  Ministro .Raimundo. Maee# 	Data yeniii;  nego  provimento,,. 
para confirmar  a  decisão recorrida  ; 	.Código , Nacional  de  Trânsito  es- 
talzeleee- 	 hipótese  tern' •, causa  ; 	senddo  aquêle-Código 
umatlei;'KuYieadmite'quOini decreto  .administrative.;va majorar -ague.-- 

. la penalidade;-, de - 'mode a: estabelecer  iiMa verdadeira  proibição  do di-
reito  ao  exercicie  de, uma  profissão1, 

dennó diSte; recursos ... , 
E C 

Como consta di  ata,  a  decisão  foi a seguinte: 
Deu-se  provimento,  per maioria de Votos ,,; centre:- o de Sr  Mimstro  

Raimundó. Maced6. ,. Os Srs.1. Ministros: Henrique  Djalma' ; da 
Cunha Meto, Gedói.,,Illia»_Ilatista de' Oliveira, João JO .Se, de Queiroz e Ri- 
beira  Arles. acemPanharaiiii:a ,Relator  Impedidos os  Srs.. • Ministres 
Cândido- Lobe e  Cunha Vasconcelosi. OS_Srs; ,Mimstros  João  Jose de  
Queiroz: e Raimundo  :Afáéèdo  encontram  se ,env:Substitiiiçãó aos 
nistros • Sampaioi Costa e Gandido:Lribo;',e o Sr. : Ministro  Nelson  Ribeiro • 
'Alves fed' convocado  para preencher :  Vaga  ainda não .provida: Presidiu 
o ')tz gamento. o Sr. Ministre ;  Afranio  Antonio  da  Costa 

, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL —  ASSISTÊNCIA MEDICA  

PLEMEN'rAIL — ILEGALIDADE , 

E' ilegal a taxa suplementar de '1 %, da contribuição de-
vida: a Institutos de Previdência Social pari custeio de serviços 
médicos. 

, . 
. AGRAVO 'DE  PETIÇÃO  N . 13 . 551 — • Relator: Ministro AGUIAR  

AciíitpA. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  ,asteS, auto?. de .agravó, -sle,. PetiçãO, n., 
13.551; ad Distrite Federal, em mandado da segurança ;  . agrayante:IAPI' 
e agravada Indústrias de Paper J Costa e (Ribeiro  S A assinalando-

- se  também -• recurso  ex officio,  acorda,  . per -  maibria,...o Tribunal 'Federal-
' -de  Recursos,  , em  sessão  : plena, t-Ziégrir  provimento,  eonfernie constr.?: &Zs' 

notas  taqizigráficas:..anexaS;  as  quais,  come  c,relatório;_s;  ficam fazendo 
parte . integrante  dêste,-,julgadtr, ,  apurado  as fis t  52.- Custasleit!lege;. 

Tribunal- Federal -de: Remirsos; Distrito ,  Pédera,t,,, 6 de abril de 1 ..959 ..- 
—  Afrânio  Antônio ;da 'Costa,- itieSidente 	Aguiir,:Dias,.., relator. 

RELATÓRIO , 
O Sr  Miiiistio, Aguiar  Dias . 	Sr, • Presidente. Indústrias.-; de  : Papel J. Costa e  Ribeiro  S A impetrani, mandado  : de,‘; segurança &ultra  ato  de Si , Presidente  „do. Instituto  de Aposentaderia. e..Pensiies',:ctos. ;  Inditatri&•. . rierf» . que: eitige a.ContribuiçãO suplementar de 1 5) Para  custeio  de  

Sr 	
assistência  . médica,  • em  conformidade  com 	Portaria n-. .79„  do Ministro  ; do trabálhe, ' 	..• • 	 • ; Depois  je .ProCessado."á-4nandadO,  o ilUstre...Juiz' Rimer Teixeira  Ro  Hrh, •.:eoneedeu a segurança, ,reportando. 7se, entre outros fundamentos, aos  . constantes  da  decisão  Proferida, pele: eg-régio. Supremo Tribunal Fede-. rar;'46-. recurso: extraordinário n 25 915,,' julgado  em 6161955;7:pels: meira  Turma 

Recorreu  de ofício e .6: Instituto, , por auk vez,  agravou  a .fls.., 27; inconformado cum a decisãO. A eentraininuta está  a f1s. 40,  e a. douta . SUIZPreeurridoria Geral , da Republica, a' 45 ;  opina, no  sentido  dos:: in- teresses  sda autarquia assistida:' 
E' o. relatório 

VOTO . 
, 0 Sr.' Ministry Aguiar Dias .. (Relater) ,  — Sr., Presidente, 'ci egrégio Supremo Tribunal Federal tem  apreciado  numerosas -vêzeS -  e  idêntica-mente  o tern, feito  êste: Tribunal :s, 7=-- .  a., matériai»agitada neste  Minds:do . de seguránça...: ,Trata4e ,da  conhecida,  questãO  da cobrança da taxa de 1 %. para . custeio  : de ServiçoS ..médicos„ exigida  Per pre- vdenciarios  No Supremo. Tribunal Federal,', i,::,,qbestão;;tern sido"detii•-• dida, no sentido  de  que  e indevida  essa taxa por exorbitar  a  exigência . relativa , -.  a ela da competencia do Sr Ministro do.`Trabalho. 	 • Essa  • exigencia  foi formulada :seM Anna portaria e  essa portaria  exor.; , bitiva..da .comPeténeirt atribuida...zio- Sr: ' ' Ministro  ' de:  Trabalho, i pela  ii  tSte'.Tribunal; r's.au.; contrario  do ...egarigio2Sizpremo Tribunal" Federal; .tem decidido  , no Sentido _da ;legalidade das cobrança; tern  homologado  o s 'ate de cobrança dessa taxa, votando assim ,, quase  sempre  » no .sentido con- .  ' tifirio ae da  decisão  de- primeira,  instância; que ora aprecianioi. Sem-pre fui  voto vencido,  enfileirando-me entire, os que  concordam- coni, ju- risprudência  de egrégio' 'Supremo-. Tribunal Federal A  meu ver esta . certa .i,  decisão  de Supremo Tribrinal„  conforme  s se lê a LIs 23r-  -•.:;; 	' ' «Ato  Material' de  coação  direta',Tsôbre  o  indvidiio  Entende  se coa-; ter s aquele  cike  o • piatica. Ato  do Ministro: do  Trabalho exorbitante  'de sua, competência para instituir 	desde  'gee tal  atribuição  só.  A. de, .‘ ferida  pela Constituição ao  pdae.f.i'Légisfativa: - . E  da eorripetênCia:. ex7  „ClusiVa dêsie  poder estabelecer  normas ,  sabre Previdência social, .lhe, assim, 	 contribuiçôe?  de  previdência 	85»,rk 

	

, 9„; da Cioristitiiiçá6 	 , •: 	• . 
Nessa conformidade , ' nego  provimento s aos  recursos ; para; Confirmar a' decisão  agravadi.: 

	

, 	. 

VOTO (VENCIDO); s 

. O Si: Ministro  Sour Jose de  Queiroz 	Como eselareceu o  ilustre  
Relater,: a jurisprudência do egrégio Supreme Tribunal tem sida no  seu tide da  ilegalidade : da • exigência,  ao ,passo que este Tribunal, 'poi sna  maioria ; tem considerado; ate .  aqui ,' legal a eirigência... taSe" entendirrien:- 
to do Tribunal se • estriba na  consideração  de  que  a lei possibilita  as entidades autárquicas de ' natureza  preVideficiária ' a cobrança de taxai ,  , 	 . 	 , 
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até determinado  limite  Ora, . o  impugnado ''acréscimortle 	se' 'contérn • 
dentro do limite  previsto . 	. • 	.• : • 	. 	. 
' Susténtá -, a corrente  contraria  4ae , lei.' posterior,  fixando  novas a 

itas,  teria revogado  :6 • limite ,  anterior.: 	 '" 	• — 

	

- Data vinia,. ,..dbu  provimento '; de  recurso,  para.. cassar  a Segoraaga -• 	 

O .  T 0 

	

O Sr :1 Ministro Raimundo Macedo 	Sr  Presidente,  a: lei eitabele-. 
ciar  efetivamente, -Urd  determinado limite dentro  do  qual  .A.dininiatia:L• 
tão podia  fixar  as - contribuições  deVidái.•. Mas  lei: posterior,  atualmente  
vigente, estabeleceu  eiSa.  Contribuição.. em  quantia certa.. de.-  7 %,.. perniic! 
tindo apenas • as instituições  que exigiam mais do que essá•quantiaique 
Continuassent at:cobra-la •. ":. .'" ' •• . . '• 1 " 

s' No ."caS6; :trat.a7se do  Instituto  . de ''APoSentadoria'' dos  Industriarios,  
. que cobrava .7 (Y6..;. nao  pode ele ¡Arai  mais  uni'.;•p•or.:pento;' qualquei qUe- 
. seja a destinação  dessa  „percentageni..; " 

. 
 

Data  venta  dó , Ministro João: Jose. ,  de Queir6z, estou  de  acordo  com" , 	 . 
o.. Ministro Relator, ,negando  provimento ao 	 a f recurso, para  confirmar  . „ 	. 	 . 
decisão recorrida  

.E 	0 

Como ; consta " dá, ata  a  decisão foi  a; seguinte'.. 
Negou  se  prOyiniénto; .contra o (;yeto d6  Sr  Ministro :Rao; .Jose: de - 

Queiroi  Os l'Sra.:;•MinistroS: Godól :." Ilha, . BatiStá. de. Oliveira,  Raimundo l 
Macedo  \e  Ribeiro  Alves  acompanharam  • o . Os .Srs  Ministros  

J de  Queiroz ,: Raimundo  Mácedo .i ., Nélson Ribeiro XlVe -s.: e jAguiar 
.Dias  sénointrunise • eni stbstituição,. respectivamente,.! aos Sra .. 'Ministros  
Sampaio  : Costa  i ; C6ridid6' , Lebo,:..Henrique trAyila .  e. Cunha VaStocncelos•., 
Não: compareceu, : por. 'motive -  • justificado  ,' - 6: Si  Ministro  Djalmá-  :Oa 
Cunha Meld. Presidiu  6: julgamento -O  Si  Ministio Afranio • Antônio , ct 

UNAL StJPER[OR 
TRABALHO  

CONTRATO DE TRABALHO. —  ART 483 DA C.L T 	INGRESS En moo PERMANÊNCIA  NO EMPREGO 

Pode‘ o .eMPieka4 ingressar:em...jumo cow,  base no art 
481. dá C.f. T. sem  se  áfastar dó;emprEgo;:' 	' 

. PROCÉSSO. N:•::TST4tR .4:5209 '= Relator  Ministro 	BAR.", 
RETO 'DE ALBiTqUERQUE,IMARANHAO 

A Fi ci,  ,D 
. 	 . , 

 

Vistos, relatados e  'digentidos;, gates :. autos  d:.:reeffrio  de  revista  n, 44:06euhlia,Região; efil' ,'140,6:1.i*gokrénte  João  dos ' Santos, son 46 recorrida a. einpréla  Antônio Flor 	 • ' ' contrato,motivo  d  atraso  
' ji:116*/,4E.i ,..,:reclamante s % careeediiK de. ação-.„ teve.:1* ,,'sentençaeeOnfirinadaY''pelii '. Tribunal  " 1  R • gional"; .opipoh40:.  a. :doota-:. Procuradoria 	 46' 	' .  A • 4ii,erg.ônéfas:'júriaprúdeneiali .  eStit ." deMOriStráday  a  lis.  183,  pelo que  a  .revista  é  conhecida. s: Trata-se  de  

"CiiiiolidLicA9;';ijerManeceodO". . no 	 .,ï646*-40  do  contrato pelo empregado, por motivo  . de ..iiiexeCuça6;:laitOsá:AilS1';ObrigaçõeSA4-!. 61±i0egad0;:'n.k(i .:te0:14: sentido  Jo , penalidad e 5 	 *Pelk : Per.  sua natureza,  O .  .p,*(ip-inçlaniént6 prévio  ; do  Juiz. 	
: ; 	veri- fica  mui,:direite.: f e.OMUK::iniera;:.;lie ' contrato  de  trabalhOi•Paor : jure. Mas,  :enqUaritoi. essa.ri:fOrge4 xieolittiVa':" :neçesat..riU,  e normal  quand6....a

mesmo  
tempo,  uma penalidade disciplinar, quando  o  direito  de  resolução  é  exer- 

.parte's:,.da.:•"énipregador: q4e;::+kiihtefidó: :f 60:4tri.t0;'),..aoifç4;: .. 46.„ 

cido pelo empregado,  a  condição  :.Ào]utiva  pode.  t.axnbêm.  operar, nor- 
• 

NO:01;,:inined6 :que 'O'. 
solver.  desde  logT;.  o  contrato,  prefirã ingteSiar;:'e*.;:júlia; 'Coin: - o  pedido: ;. 'de ;:reSóliação  judicial. Se  6  pedido  é  julgado  impr'Oee'défiteeeMe ''a.!•; re; soluÇãOtAecoite,  no  caso,  a.! Sentençai . :con-StitutiV4O -,,,cOntrat6.,SubSiSte;.:1, ".PtroaSegueV' .LagiCaiiiente;, 

dizendo, não 	Se , O  fizer, correrá os riscos  de  uma 
sentença desfavorável,  •p#(446, julgado improcedente  

6" éiiipié*Acur 	ern-.  fa4a;.",  
'Vale iePetiii' a  lição  de 	 êni prtgado  se  eonsidra. ampaido  por unia justa  eaus  para dar por. t

t 
: 	 er- inifilidaa'relaçõ6: de : .trabalho, 	 ' 

AO,  adiaittándo7i06.k.:irin, 
to4Wp6i-41.1 -: ; UendOLifie' e6ritifiiia',:'.•(..autoniatibainente";;. teria incorrido rei .  

, con- 
trato  de  trabajo>>; 	 Neste  : 	teM*.; :orient40;6.,-: 

‘"S 
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PROCESSO 1 N.,, PST RR  267158 
RAIVA 	

, Relator: Ministro  OSCAR S 

CORD Ã O 

:-' ;;;:', ;: -•JTJRISPRUDENCIA 	MINFIRA  

jurisprudência trabalhistas  - inclusive - de: egrégio SuPr'YernO •Tribunaf;"&yriie • : 
eel*: da  decisão da Segunda Turma,  no rectireo. extra.ordinaido n:, 16.459 
de que foi  rélatOr.;,16, eminente Mthistro Ralhaerniihn; OniMar4ea:;" 

' : •; 3 	,:yRelo,,,expc84.6;:, 	 :Oiv;;;11.42h.a;',•41P:Prinieira
do  : Tarnia,i 

Maibria;:;•: dar-lhe : provimento,  par* que ,  r.  Junta .aprecie '6" pedido, el 6 • jul.- 
como  de  direita  
Rio de:: Janeiro,  16: e:.';'d.titül.i.r0::dei.,11959:::¡- 	./rano.CI Caldeira 

. 
 

presidente,  no  impedimento  legal 414;1: efetivo 	Deito Barreto  do' Al  . 	, 
b,nOuercjue.',.: ; MaranhãO;; , ./. relater- 	::Ciente: • :João Antére' 	CerNielhO; 
Proeuri,don. 

	. 
, 	, 	„ 	. 

:CARTEIRA .PROFISSIONAL — DIREITO D$ RECLAMARcANO-. 
TAÇÃO:' •--- PRESCRIÇÃO— ,EXERCIfICI DO DIREITO' 

prescrição  do direito, de pedir a  anotação  de  carteira 
profissional somente porre a partir  da cessação relação .  de 
enipragO e;  ha corietincia: dessa, ): pode ser exercida á qualquer 
tempo:: 

VieteS::;.e .relat.adoS, êstes'. 445*, em, que Sao' parteei , tomb ./récorrent:4, 
Oficina  Mecanica Siii•:::6,...,Cein.6. - ;reeOrride:,'„NilSon. .::Ferreire,:-: dos '..Santoi. :  

O  julgado recorrido  do Tribunal Regional  da Segunda Região,  e 43  
; tear ::seguinte:: -.' 	 • 	 , 

«Vttos  relatados  e  discutidos "e'ateS' airpOs 4.; rechrect ordinaki62;,6ro.. 
ceei6:/'TRTYLSF:;: -  JulgaL"; 
mento  de  SantOS;1 .';'neete Estado  em  giki:fi-gtirani:e6MO' .,recorrente;,011- - 
eina';111écânica4Itai'e-.•Córn6.: : recorridoi ,Nileon . Ferreirs.: - 

ientOe reclaMihCCOntra'.0fjçilw 
- •tCndënde-,'6::6aii6taçãO. de  sua carteira profissional, :: alegando  ter side. ,itd- • 
initiddr.ar 29'ilejaneirà do1955 "' • '• 

Contestei  a  em1rêsa  dizendo que, o  reclamante passou  a  ser em ;  
pre'gado  em 1955 e  anteriormente  era  trabalhador avulso  
estaria prescrito 	do  reClaniante';::  , 

A Junta,  por eeheitig4 de  fis 14;I :jiagen.:‘,Proeedant:#1,.e.:;,reelaniaçao; 
entre  as  Parbée „Ilasde: 29:: de ,  jtineiro,': 

de 1956  
Eolive  embargos  de  declaração  e a Junta  deles conheceu, para  re  

jeitar  a7preliininnr::•06 p.rescriçães>i'...! 
A  revista' fói aviada çóiiiinVO-eaçãO..: aalliasc:4:,41Ifi4§ , i. do pergiis 7,  

. 61;',„aresto': diVergente.;;„ 6, .0/11 .6.: violados 
. pe:'artif•.; 11 e 36  da Consolidação das  Leis do  Trabalho 

Rouve  contra-razões,  e a :1:,'ioc.aradorik.:GeratilAOCIárówse, çOntrária, 
, a6  recurso Cumpre observar que ja estiveram os. mesmos ,44too, oats,. 

Turfria,  quando foi apreciado pronunciamento
nal, ue não conhecera  do 	

. anterior do  colendo Regio 
¡;-:èditai...»;t:itdiii6:0 9,r.d6.re -Clarnad4iora,.recorren- 

te  ordenando esta 	 zSe04.04? -.;' 
Também lê  de  ser 'acetd er  MátériaVdó-; 	 :eM 

406•16 	 ieél*náitt,e'...4! «ter  sido 
admitidoi ;:ein 29: ;Ei. ,janCirtr. de 1955» ;qiando  o  certo  é 29 de  janeiro  de 

.• ,.„. 	. • 	,.• 

JVRISPRUDENCIA .  . MINEIRA• 

:V: ,T • 
A  revista : merece: cephedniente,.....éoni bate:: na alinea  «a» do 'art:. 89$

da   alritiOlid4le; 'di§ Leis do: '17-iáb4lhe,' dada á di ■vergeiii:e:14  indicada No  
inéritO;perém., - , e, de .pC lhe ;  negar recorri-
dos' -se •-:;donftirMaiii  com  o  entendirnenth que hoje:,Preval#oe.'neete. Tribh7; 
net :Superior no 2 sentido  de  reconhecei  tine a 'Preserição, -dO  direito  de  
reclamar : anotação : a 'She/ carteira profissional, PeUVernPregadei, somen-
te' coire da  dataem  que  terzilizi4 a relah-'6, de eropitgo; ei  na constân-
eia 

 
deste, : Pede, ser 'exercidO.;; a  qualquer  tempo A  anotação da  carteira  

reera  formalidade probatoria da  exietênóia:'. da reItição':,;0 eMPrage;'/::' de:, 
Mode i que ; na efia :  constância, ou enquanto não ',Preeeritee; os direitOs. que' 

: lheleãoinerenteS,;:Patle.., set  utihnente: reclamado' Nem  Ode prejlidicar, 
a. reclamação o : -•eetatuldO,, 

Oterior...:4igancia..:da: Conatittiçãe :  '44W 194k: que passou 
$ra  a  apreciação judiciaria  qualquen dissidio entre exigli.ekikdet; 6".  etri 7  
p*e*ade ,:liidePeiidente  de . sua natureza V Assim, : Pete/. nego provimento  • 

' 1 
 

Isto Paitó•;:' acordáni. :Qs Ji.g.'es  da Seginida:;ThrmadO::Triiihnal  Sn- 
perior do , . Trabalhe;..;:eem  divergência, conhecer Io recursiti, 
provimento  

. Rio de.:.T.Aneires:,13.:4e:hillíii: de -, 1 05 .9 ,;: 	 presidente  
relator  -  Ciente João Ântero  de  Carvalho ; Procurador Geral  

	oDo 



OVE R NO 

- RAZOE& 	, VETO • 
„ . ' Ao sancionar : a'. Proposição  de Lei n 2".061:4  que .modifica  disposi-

çöes ;.legaia. 'sôbiè •,, tribtitoa.'.'eataduaii ,.....e.;•;Cont•éni;.•!Oittiita •iiroidfineiás, ;;VejO, • 
•  49,  sobre  a expresso «a  reprodução ou» •• • " • 

• • •• ••! ;Preteild0;a6j''..peld» :diiricisiti* ..:01:: referencia, dispensar  tambem  da 
tributação 	compra  e  yépiti: ..dê••• gado destitaido(.4, 

;Wide de  dois anos . 	• 
.ecessario  sera• 'coliVit. que os  faVáres:r.iisettia;":66rifOtnio ,: tOkta,..coi sagrada, :•••teol cara • er,..,..excepcioa 	• restringir  se a casoáv 

dais  legitimados pelo interesse publico ,  de:••:." iriodo!'• a'. permitir  se o pre;-- v.itil-conheciniento...dé"sni'Verdaileins‘réperenssãìG::: ,  • • 	• 	.• • • . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	• 	,• 	..:..... 	.. 	• A 	 ¡add :!: dOstioadd„ reprodução,  '• faée:•!6.0!...:ayultad4 ,;•n4rOeisd:_a, trariságOes;:•••éiii .:,:reban"lier.!;.que . .Se..'çOnSidera....O7 
maior  do Pais,  consequências  imprevisiveis  para  o erarlo em  prejuizo 
de  recursos que  se  fazem  indispensaveig  a  realização  doss  planos  admi 

,nistrativos  em  que  o  Oi3v6rtio se  encontra empenhado  
A imprevisibilidacle do favor  acresce, ainda  a  circunstancia  de  en- . " ..1  

.CUSppia.itklki;  tal como vem proposto ,  um  tratamento  de favOr
para uma  ativdade  especial,  dentro' da classe  rural o 	

Y;:„: 
610 • não teria  a 

iecomendação  do interêsse  publico Demais seria  ele  de  uma  contra  
• verfida:-aptiCaliilidade',.-:, • eis que sempre  Se ' pfereterja. a  impossibilidade •• material de se• conhecer  : • a,...yordadeira ...430tio.ãçá:.q.; aó:s . prOdiAto.. para efeito  

-:•• 
 

de se  reconhecer ou ri4O;j a  isenção  fiscal  
. Por estas razões  e  para. vie.' :gulifii4to;:'...6',::. --ciiSpOgit.06i.•deri.tiOY:cisliL. 

mites  que  r• eaTh-ierite.;.!.cOndizeliir -cóiri. ,:.6 .;,Tjnter6SS6'. . publico , oponho  veto A•'.•• • 
expressão posta  em  destaque  e •Certe,::! •iStOU: de  que  a inateria  que ali  

....se:oonteiit.,','cfe:t6.'1,sojo .iim.4, ad: 'eSClarecidd',[reeicaine '4O:.'Põder Legislativo 
de 1959 

Ge- 
mis  

EI  N 2.006  DE 21 DE -NOVEMBR j• DE' .  1959 !'' ‘, 

Modifies. disposições , legais  sobre tributos  estaduais e contemi outras 
providências /  

0- .:POO!'  
. 	. 	

d.c'E• stado de.  Miide;Gei'did, por seus representantes,.  deer 
tOu'6 	

s= 

	

eu,  érti, aeliome; sanciono  a seguinte  lei..::', •: 	 . .;:'...ikrt ,;.i ,  1: .̀'»:—.  • Fié..a., ,; elevada.: p64-4 .. 2,g5.i.:7ó." a  allcitio0. ..clo.: iriiiiiiste ::s6b re 
: 

 
vendas  ,:' e .ctinsignaeões :::. -:.••• '' ,:-!• •:•'....-. ' -.:Z:r•T.':', ..., ,,,.' :!..'.:,; • .• ','..: '‘'s! :''''!: : ., s . : '.! 

'Art ,: 2.9: -7: As alíquota's.. dal : taxa  :, de' serviço  de recuperag54. 1écon6-:: 
in:ICA: .  a  que  Se,  :refere  :• 6 .  'aitigel;.:62::da: Lei,: ii:. ' , 12..25.8 •:' - de :. 29.; de • deiendirCi''. , 	 , , 	.,. 	. de.. ).9.68.ffiédzii-.• , niodificadas; respectivamente,  para:' 2;25',  rò.f•;,.•• •, 6;76•70:, i e ' :. 	. 	. 	.,. 	• 	.. 	, 	• 	. 	.. ••••., 	... 

207. 



;LUE .I8PRUDE1■1'. CIA- MINEIRA 

. 	 • 	 • • 	... 	. 	• 	. 
: Párágrafe....únice -."....Cern • ressalva da cles.tinagau constante  do  .aitige.. 

20, x . 14: da  Lei  n:...• . 760..dé, 26 •••de .;''eutubre,"de 1954  o  attmente; de  que 
trata este artigo ':•eacapal...av'qualquei...iiinculaçad•; • ariteriormnté 

' rcida,  ficando facultado ao Roder.. EkecUtivo'.•Seu:.:eniPii6ge  no  custei:O: 
trvidades  especiais  do stado I 	• ... 

•• Art 3.9••• 	 . .01.#O,YandaA....4"...dOnSigpaçõeS':.deide;pelók••ce,:. 
,•Municipio. ' • endel ,  

eatiVer..depositaIa  a  Meidaderia., • ao: ;:teinpo.dar• Midá,:••qaér.. : Seja .;•eni•\lir 
triz, ilial:,',a,U.CUrea.4.:agéfidia"..t. , iepiegentante,.. :',.....- :'•'.' • 	• '"" 	• 

.• P•aragrafh..iiiike..••:•Os••construtoica ....e..en:ipreitWiee• recolherão 
posto  no  rn—Mu. " 	onde - .. : Se; localizar  a  obra, ainda que  o  contrato seja 
celebrado  em  eittra.. Parte..  ou  fora do  Estado,  salvo se  ficar provado que .,  
o  pagamento  se fez  mediante autorização da Diretoria da Receita  em  

••eutra..:1OCalidatiO: .. ;• • 	• 	• 	." • 	• • • 	• • 	• .'.• 	.. 	• . • ••••:.• 
: 	. 

Art 	• •  c  • • 	
• 

.. produtoreS5ruraA,"e:: inyerniatasi..reeelherae,,O.•••=p5sto 
a,•: , coléteria. 	 pr6Priadde .;,. ,s4k.q ...autorizag4O'..Park.: .Paganien• . 

	

. 	. 
te,•eni...Mitro: 16044, atendidas : as conveniências  do  contrxbmnte e do  fisco 

Náa..,:••■.Tergiaa:•qiie 	prOdUter. _ 	, 	••:.•:" 	". 	•••,•••,. :•. 	• • 	• • 	. 	• • 	••• 	•• 	• 	••... • 	•: 	• 	•• 	. 	• 	••- 	, 	 • 	. 
aao:•• comerciante,  o• • linpôsto .:•• sera" • recolhido 	dia,,,20•ÁA6'.Cada. 
Co.. •,bioa:tasO. per.• açõeS •d  "o • • 6...•a•ante••ri,on:•.•••,-i.,.•'. "•, 	•.• ,. 	• 	. 	• ..-. 	..,••••.. 

,....:•-,§ ,..2,°.,•:,•••-,-.7.•'••Pie.am,- .issiu.ai ,..6.',•trib.t.tto,'''•as.•;'Vanda.S,••de•-produtos,.... nagriCe15.0 .  • 
destinadha ,.:•46:::.plajiti0:.f 	dé,....gaddeStirind6;•••••.(yetade ) '::: 	recria, ate  • 

	

. 	. 	. 	. 
. idade ..de":2•. (dois) .inek •quOU!'preduter:::riurar.:•efetuari'par..deatie 5•'UO:Ea .: 
..ta.do;; a.• Outi6;..produter....'ruraL..»•••• !•:?••• 	 • 	 •• . 

.r• t• i• ••• •..  p
v.end•a• .O.,.„. c•..q.n•signa•.c, 6eS: ou • • transferências• • efetuadas 

pot- niternedie dej0eerithaa; irmazens  gerais  e de
.  

assini  ..de";:estaheleeinienté4.benefi'ciaderea . d.0:..predtito.S;••:;'O..!•itripeate .: .'devide. 
pelea'Produtores: ..s.6r4:4.60311iid07f61:6';: -oriii:iiidé.;'; 'ité".'0: dia  10 de  cada mes, 

..chrolbaae .:UaS.'6.PeiaChes:de:::Wa,;•lanteiler• ::::;•• ; • 
ArV:. 	Nag . ,CerisignaCõeS  a  que  se  refere  o  artigo :' 8  da. Lei  

Federal n 187, de 1936, dede  que feitas Para.'•ktentre'40: .; Estado  o  mi 
,.1340.to:',; : serk.reccdhide:••••:Pele:••teilaignetaiiO , 'CeM: . '•hdie,: :  he • :..preçO..alCadiçade 
na 1  venda 

-  Na consignação para  fora do  Estado,  o 	 P..08.l..te-i"Serár:CCO." -..,..-: 
ihido  pelo consignante devendo ser ehaeriiadaS; qUaUto,.. a  Cliférena.:. en 

..tre..:.„0;:valer;••••45:•:. : Censi¡na'çao...re;.ti .:. 	 Centida¡,.tio• 
artigo  27 a III  da  Lei n `.• .:1:. 858, :•.de:' 29:•de;•deZem - ro  de l98 

-  Aplica  se o  disposto  no  artigo  63, ii I,  da  Lei n 1 858, 
.• • de 29 d  dezembro de .,..1958; . CO.in:•a:,..4lfOrk:46•6 -Oristanfe,"•4O .i•a#46:i.2..?;: -  

ta  Lei,  quanto  a consignaçao  recebida  de ou,tra  unidade da Federação  e  
■zendida,....n6 •;•Estado  em  nome  e  Por..,':centa";:  do  contribuinte••• •••  ' 

Art 7"  -  A  diferença apurada  em  «conclusão  fiscal» de :::contrt•t• 
,• hitinte•: •lançade•••• sem :ariecadada.,.. • exCedide...•0. • Praze••• previsto  no  artigo .: 57 ' 

.paragrafo unico  da  Lei n 1 858 de 29 de  dezembro  de 1958,  eti0...:•• 
multa  de 100 % 

Parágrafe .  únicO....Dentre 	diaa;; .Centailea:•da 

	

.• 	. 	• • 	, 	• 	. 	 . 	„ 	••• 	• 
coineLdila ••Ceni  a  da.  • «conclueficr"-fiOcal»::: • poderi...a fiscalização arrecadai • 

: .á.'-difèrença•' de  que trata • êsta artigo, , com  a Malta ,de.:gw 	• .. 
_ 	• 	 NA',.cgeneldertii fiscal»1  por motivo  de essação de ativi 
dade--..,oi.i.";•trindinça de... ram:6j:: de  negócio, antei: ,:' de ' éneerradO,O.•.ekerciciei,.. 
.a:,..diferanea .r:Poderá ;.serr . rpire4ditditr';pela ,,fiegalizaçãe:-.46,..ietict*...: . 60m.: .  

?tnalta': de_ 20 %;.,- 2desdé  que  o  recolhimento  se  faça independentemente , de; 
notificação ••• 	 ::.."-- r •»•'.."••••.: • 	• 	• r. 	• • 	• 	• 

P.árágrofd..; fink°. 	disposto  he 	dO.artigO.61  da Lei n 
de 29 "de  dezeinbro .,de.„:•1959;:,.,riie se ..,aplica, as . diferenças    i ••reatiltanteS . .. de., , 	. 	, 	, 	. 	.. 	• 	••• 	•.- 

bin' 	 .• 	 ' 	".• , 	, , 	• 	, 	, aragrafo umco; 	A  não exibigaoda <meta de' cornpia».: sujeitara : , 	, 	„ 	, O:j contribuinte A.: multe de  2:5- Vfi:  :Ohre O,• valor  da operação 
Igual penalidade  a  prevista  no  artigo , 56 da-tiei:1,4';1...803, 

de 29 de : -.déZéMtirq;-:' dè'• 1 958;;: quanto • pagiureiite:,:;a menor ou intempestivo ,do imposto  :Ohre : ■;iendaa• .e 6onsignaçõea•-,:çiii; :44:: taXa^; Je serviço  do répupérkip erenOnicae ..:. ' '; 
Acrescente  se  ao artigo 631.: d4  Lei ii  i . 858 ; : de 29  de dézeMbre:••••de . 1958;..c...#:':,rulinete,:•IV•4'. 	 , 

czNáe..:Vendak'efetueddO !per cooperativas : de consumo postos 4V. 
é ':égtakieléciinefitos a$seinelh4dii4,5 

Art. 14: ---,'; Acrescente oO de artigo 63 da 	it.,....Y1::.858;:'de :  29' 46: 
deZernbiO' de: 1968,:id::;iiiliy*ii) XVII; , Ceni a ,  Segpinte::• uedaçao 

XVII  -  No • vendas i;: consignações  e  transfeeenciaa  de  produtos 
laticimos  

	de 
ainda que Industrializados , qiie; o  produtor  rural  ; efetuar '; páia 

fora: de Estado;, poi intermédio :de  cooperativa  de,' PredUçãO,: sabre ; o vs  
' 	;,`;•;: 	 ' Art  15-•:•• 0 • item : X de:: artige" 63  da 	a 1 .858', 'dê  29 de  de- 

zembro  de: 1558j: passa  a ter a  seguinte redação 
- Are: 	' 	:( 	' " ; Nas ; promégaai .,de :'cOmpra,  e  irenda:,e  sua cessão,  -"de lotei  de  teirenci •F'da 7/alor., ; :at4,7,CiC 209: 000 06;:' quando:. integrantes: de: vilas ;• submetidas  aõ regime  d6:".P.CCretó:7401":Redéia:/ ::';n::: 5,8;::: de 10':46.; •  dezembro  de  1937, sobre tr::¡aler real, ',•-••• zgs " 

Q, numero XI:..'d.O.: :.artige',''63-:da , s'Lei;n dézétribie  de 1958,  Passa a , 'tpr . a  SégUihte.,:redaaõ:: 
, 	 " 

Xr'• 	l'sraa'Aiansféréhéiaa:::de :'veicules iiSades;:' :  sabre o vAlor ,-- 
Art:?:•17:•< , 	gag; transferencias  de '‘,eictiloa  usados acni ca'iater del l¡abitualidade;. 1 A  taxa  de  serviço de,:••tecnperaC5..,d;:eCen6.reica::..iera 

pele adquirente,  no° ato •da transação  
Art IS: .;¡.` Sôbre; .: o  cate qUe, O, produtor '; rural vender Per ,i.nternié. dip de  cooperativa legalmente constituida ,  irA 4u4r - - seja i as-soeiadO.,' a.aitr,4W6a:fé incidira 44 ./  o  Iindtes. maximo  de  Cr 25,09 lier...,siCa:Ve  60 

	

P1tiflitisf- C4 	-MINEIRA 

(c6ncliisão-• fiscal», ressalvada - a hipátese pro/iota no parágrifo,:iiiiieo  do  artigo  57,  da Mesita Lel. :;.'•• • , 	' 
Art. .9.! 	Os '•iiiltneros,  I e II do  ' artigo 13 da  Lei • n 133, de  28 de ,  dezembro' de -1947i , passam  a  vigorar com a'Ségvintaredectibi -Are.. 	 " 	

• . 	• 
. 	A priMeira-.  operação ; efetuada pele pequeno produtor, 

, 	 , 

que,  por ano, tenha . - `a,  soma 4é , 	produção igual  on "inferior.: a' 	100.000,00;•k:  
Ii  -  A  produção,  ate :6  limite  de: Cr$; 100 .000, -00,  dos  eitatoelacirnon-. tes ,  industriais situados em  Propriedadei."akricoliii Perf,encentes • aos .-  mesmos dónoS i 7.;.e destinad6'..do- berièficiáMoito eu  industrialização  cle'Pre- dutos. de :lavquia. . 	 ' , 
Art .. prt: 	. nao . emissão  de  notas fiscais , na 	em,:•que puser:  regulamento, : Ouj:eitara.  o  contribuinte • it' penalidade . de • que • trata; o  artigo '54, ' ri: V, ' da  Lei n I 858 , d'ë. 29 de  dezembro ' 	-. 1958: • • Art 11-`• 	produtor  rural, ou ,invernista.  fica obrigado  a  apiesen- , tar- a -«nota  de  compra» ::emitida': per : comerciante ou  industrial, junta,. 

rnenfelCóni:. guia.:. •de fiscalizaç'ão, ao recolher . es  tributos . devidos na. 
forma do' 'artigo 27; n. II letra «13» da. Lei 	1,. 858 "de.- 29 de, dezem,. 

	

. 	•• 
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1 	. 

, ,..... 	 p .. §;.- VI :--. No::: , as° . .d'este.,.• artigo;:, o. ,' pa-O.:Me/44,4a talia",.f.dOe.a.te,i, gej*:.: 
---T,Oit.o .  pela  , eOOPera • Iya;'•; ba•• inesnia•rePaitislio..ii:s.,dentz'o• ..dos.,. ,.¡)rdiaspre• : 
. yiStoa• Para :n... 'reoolfdinenta•,.cla .'iiriP6sto4"sôbre.', Vendas .e . eonsignaçõeS .: 7. ''...' • • 

-•.•§''' 2:7''''.• •,' 0,'.•tiariSporte"..da • Oafa .ique;•o:'•p,r6diit6t; rural  • .remeter  • 49: Om...:.... -  
,Perativ,A;; •dentro  . de .'4Stadiii• .•:,§erkaeObértada• apenaic pela  -',..tillia • de...liséa.,  •. • 

	

;• .1isação,„flçande , diSpensa4O•.,4 •: •refrente, k taka..da' .e.aff ,:•'..,...' 	• ' • .. .. • •• .. 
' 	....4.9,..? 4, -,'Fre-A. ,ig,i,mli/l0 . • [.,diSpexisada. 44, . pOliërtilta.. da gnia: . eaPecial••••• 

. • .., da ;,.talta tio.'eaf&f.a..reineisa,... .èit.*;oot: eiti•oPeratiVa„ para. : qualquer i destinO,..':, , 
. , • del.-761db, ',TIOs:;•,•,•eSieS.,j,;(l'aSte: .parágrafo  ••••0" -do..."intrieri': coristar•dagüia. ••• ■•10 • ".. 

-• : • •liSealitata*, a. ''ollieriiaçaIO:',...de. 4#6 .--4....ta.k4Isei-k:.Pira,'..pe14-,éooperatiti..• juli•:.: 
'italrienta',Coin,:,'0,,,'. 0iiioi§;„tiibupia .  estadn.si.$72 dOidoS.:,..na' operação  . • ' ''''' •• • •'' 

••••-: •"••Aft;.: .. .1o . : .•- ....:kfCa-::'::,-AbOid.o ...<0i...".. impaito:.-. dó • • sélO:.:.a'• clue.. se .:tetére#1' - ::  

	

. :.ai. faberaa'ns • . 6' '" 0 8, 	0:b Deereto-Lef:n••.• ..614....de go., de  janeiro  de..,: 
1938,.. 6 e'artigó..:7...":•da Lei ' ..a ..... .2'2.8.; : • de...NY:. de • setembro  ‘de„.1948•••:: '..: • 	•• ' • 

••••" .Art.'" . 20. ...-...FiO ''''''e•iadn'..• a ' taxa  -• de 'expediente,-. " tine • sera '• kii¡ida ,  n 
forina:. Ségninte .: .,:.•;•:::. .!-•'•,.''• 	• •:' :':' ..: ...',.:,.:.. _.....:•'•:.;•.',..1:'.'•.‘ ,........"••••.• •••::.. 	• '' 	' 	. • 	• • 

‘ 	•••••alviit'óia  portaria  •exPediderai•Pelaròlleiat...... ., 
. 	y..00-,i4::-:fiol§,.: : è.ilioeio , :. repiesentaçõeS.e.SPetkillOS• cm diVelsoes 

Por taa*,'.*i Se's*, 	•C't•$'60•,lió; .: ,. .:•':•••',.'••:i.::: : -.• •'..;."..'".:.• •••'•••: . : 6•••. • • ••'• •,• . 	•' . •:.., 	:••• 
" b)".. para funcionamento  de. :b.oi.té';' .(6.tiii:Ig.: iNI,  . estabelecimento  1. Serae.: 

:•lbante..§ •' Pen dia.--...tif. 100,00.;••"•.,•. .,,. • . .••'•:. '••• ••• ' .:, ,..... ". • 	• • • • • 	:: 	••• ':: • " ' • 	• 
' • • 	 O)'.para'óütrea.:fin§; . adaurk-'Citi30.6..,06;.."'' ..  

' .. It-, ...-.7.,. arililiainente•••:nii.: • iegisti6;:::',T1 .4. -.Jiint...i.A' Comercial  • on • po,l: Csrtm.7 ,  • 
nos„.".de:'Ilegistril • de'tentrateS .  eitratiii?, ' alteraçb'es:'de.:7COntraida -esitatliz• - 

-tos  de  sociedades  ; ananiinaa. 6 firrnii,individilaiSi.-v• • •• 	 ' • • • -• 
••••• r a) de capital ate  Cr$  10 .. 000.;00.: Or$:'200;* 

de . mais  de  Cr$ 100  004:101:1...-L Cr$.••50000., ' • ••• 
. • •:).,.• , güindto........nSai...:• J.Only6i." ; n'tóviznentaçaò..;••.d6...oapitat,j',„ enmo,.. ;na.:. inodifi' .. .:.. 

.caçan. ,,•de fIrnia•Oil:rizati: social  averbações,  cancelamentos,,..pUbliçaçaei4.... • 
atas! -. 4:  'Sociedades,..:. atiônitnas,.,igistr6: : : de .tkadutores•: :e .  • .,dóeuTne.ntes..,. el.i..,.... 
Yersoa•,,'Qr$.;  409;00 ' 	• .• 	• ''' • 	' • • 	• •I' :  ' • .. • . 	- . 	. 	. . • 	.... •• .... 	..,  

' • '. 
	

e.) re. ti.stro • de, proçur aça
.
o,.... au..  to.,.r

.  
iza

: .ç.  ad 
.

. para 
   

comerciar 
 .

,
•
.•

.  
:•

6 

 •

s
.

pr
• 

itu
•
ra

.
, :d

.
e 

en andPaçãt„titulós de  fi el d6p6sitiric de comerciante matriculado,  de 
:•. • 

leilbeito,,---  Cr$  2.00,00; _ 	. . 	.....:, ••.. ::..., • •;:‘. 	•••, .. . • 	. ': .. '...., .:. 	.• h . ...4 •.', .. 	:.:. ••••••• • .. - . 	 . 	,. 	. 	. 	.., 	.. 	. 	.. 	. 
,,.....:: III, ... inbrie.a de; livros comerciais na  Junta . Ctimerçlak•H • C.4'..040 • 

por folha  
.. - IV:- -.' certidão; elepédida, por  repartição  públied•-• do .  Estado ,  cartOído'.- .. 	. 	• : 	. 	, 	. 	• 	. 	.. • 	. 	, 	. 	. 	... 	. 	.. 	. 	.. 	. 	..... 

••._ou• tabeliOnato:-•4"...CM •60,0(1'por.f6lha;,• :.•• ‘  ',...•.: ..: ...: • •• • ' - 	. . 	. 	.. 	. ., 
.. Ncita.r .,•-•:'n'telnefii-se.-as. ,. certidaei..Teféi.entés.:la :• registro  .• :civil •••da'peS'•': .  ••• 

spaS. natüriiii;„:„ ..' , ',... ,..., • • • ... • ‘. : •• 	.....:. • .. ... 	• • . .. -.• • -• , . :J r..,  • . : ,. 	• '.. , 
.: • V ..--t AValik4:C fiscal :1: de 'bens ' ini.ifiyeis .•,-..  !C.t$:':,.1.00;00'', -, y.. 

.. , • :. • -, • V.i.";-L, :•coilliOi.mënfo:., de  arrecadação  ;i.e. :.  tributes..:6st aAti,iiii• depiiiitós, 
. •fiançai, • eittiçtiea .,:excef&.da. taxa....de.. expediente,  '. ibbi-e;..o.' seil..,totalt.. ,.  i.•• ' • • ' 
.. • 

 
a) ate  Cr$  100,00  •-.:Ci•$ . :4,09; ..:•:., , .... i.: ••, • .. ' • 	- 	-• • 	• 

" •• . delliai.16..cii . to0,0o,:át..4,-:ct$::t . 60,00 .. 	c$:_;,isi.,04... 

"'...', de.' mais  de  CrV.,  V. 000 00  ate,,..C4,A0...cofix,-...:pis 20;00.• • 
. 	' 	suPetior-a '04-1.6.00,1,00,•7..  Cr$  5000  ;,:-,': '•.• ',' '.... '.'-'', ':'.,: Y .. • 

— • l• VII" •,-•,-- ..contrato • ,. assinado' • eOnl i  o..Estaddi; StillyeiO.,:•.yaloi;;;::per: 04 . . 
1 . 00040.0''.iitifiaçãO 7---:Cii; $•,*():;' '-''' '.l .  ' 	. •-•,. ,. •.......,, •.''' : ..: • : r..I. - .. : '''• • '..: ;• '' '. • .:, • .. 	• " . . , 
„ .. .,..VIII,'• •;,•," divisaa.•:. o*: demarcação  de, ....,terras  -por.:,:•fr,leio . de' 'escritura  pC.1•• • 
.illlica•Ou'.instr,nitientti: partleültif;,stibre'o,., valor do. lançamento do: . in*el: : _ 

- .......''' a),. ate'Cil'50,..0fift,00.-4Cr$. 1,00 00 .:,- Z .,':', :.•..: 	... ..: ''.:"...,,.'''.,..,.,, : ,,,-•\ ,...'........,i. •!'_•. : :::,,•, 
. ..'bj•••SuPeritir,•::  a Ci•V 50'.;000,09;..poi . 01:1 ,. 00.0,00. olifrag41:,4•1; 	C472;00; . 

•',----7-'::.' . .1)(-  ,-- expedição  de* titi2.14;•Ide„nonleaçaa:.'0,,,,oficti.1.• ,:registro -O• .131.7 , .. 
bliéói:.. tabelião ou escrivão  . 'judicial,'  : rifig,: •,  iiIntitieiádoi! pelo • •Estado,  pen:, • 
Oneia-  iiii•').cart6ria: -. '; ''' • ' 	. ''•.'•'•••••:'''''''•:••''•.::• 	-• " 	.' '.'-:-•'•';'''•"..''''''.. r''• .•.' 	 ' • 	• ... 	•. 

21(k.  

a) .'•naa .ciiiiiateaa de "ented.itOia especial 	 20:900,01:1•;• .'••b)'• Mein ,  de .tereeira entrantial. 	r$ .15-..000,00 •; 	• . 	idolif,:desegundaeritratiOia,!:Cr$..12:000,60.;:',;:. 
ideas, de  primeira entrância -  Cr$  8 000 00 

..e):::noli:diatritog 
x  -  folha corrida policial ou  crimiral -  Cr$  100,00 

. . XI •• •4-; inOriçitia"d6.l eent.r.ilit4n:te: ,  de •Arill4tOs • estaduaii;':. b.env..como... e . debito 	 . 20,* 	: 	-'; 	 • 	• • XII. 	litenÇa inüttr-..oü 7.'SüLe  renovação, para abertura  e'  funciona- mf6iit6  de  estabelecimentos  elaboratótiOS faimaeatitiebsi'.:.• • .• •'• • ' .a)- para  farrnácia'''oa p8StO  de  socorros  farlinneetitie6s:,...77t.lqf.660;00:;' b).?illiara•• 
.:poito  de  dtegiaS••• e:',...pl•Odilt;*•farin4etaitiOdS'. 	:OW 1 l 00.0 .,00 ;.••.'..• • • : •:[.:.:•••;.:..•;:.••.•:f . • • 
..da.tribUtoa.:•eitadnaiSi';•qüilridõ 	 -,0,0••:•" • • termo lavrado  
de  fianga.....:'e'. : otittiig  fins  quando  da Iliteréase 

XV  - transferêaia  de  conbeeimentd. • dé:;ittteca4ki.iti: .d4 . ,tri.bOtos:„ .0.017 - .taddaig;.Anando  permitida  ern.:lei  Silb.re..a....iniportaneia total: Alb.: eqiillee.l;;;• • 	• , . 	. • 	(dez 	. por cento)  
. Art 21 	de.:e2tPediente..s.era recolhida na coletoha. esta- dual 	 . 	

••• 	, 	• • .. 	, . 	. . 
dnal.,..por...aritkipação; 	 • 	• 

	

. 	. 	. 	. 	. 
•••. • 	 .41(-•fbilf4 .. 46••:.•paganieritn...da. :• taxa  • de • expediente  •ria. fórina• . prevista  no artigo  anterior 	 multa 

Art 23  -  A  fiscalização 
 

'e• • a •ejcigen6ia•  da tibia •de! expediente.• com-pete ; • alem  de. '.:•aok fnneipnaricis".•:da,Fatienda,r.aSn. :  •autoridades judiciais  e • adrmnistrativas,,  aos servidores das  ''.repaitiOieS"' , autar4uias estaduais,bem . coni6  aos *ei7iént•g4ri.riS: Oa Justiça ..etn;• geral : • • •••• • 	. 	• .," ••"' 	•.• • " Paragrafo únleo•• 	autoridades S• seryidOres-refOridn'a:neste.....an tigo não 	 - darao, •andament!&.,!a•PaPer:liela'. pritiearao,, atos .'sujeltOS..• talta,;', 
Sep) a  prova da Sea: pagainerito;.. soti-,' pena  de  responsabilidade sohdaria  

4x4,  240  assistência hospitalar não  sera  devida sôbre 1  ftalca.: de"; .a24•Odi6Ite  ou tributos incidentes  - nas vendas, consigliações  e  '- transferências efetuadas ,r...: para" fora : do  Estado, por produtores, • , ikistako::eaciparatiyai,..,:•; • • • 	• 	• 	• 	• • 	.. • 	s••• •• • 

▪  

gratificação : estabelecida 	 . V, d0 . • De- creto  Lei,, n I 618 de '.8  de janeiro  de de. 1946; a  faVer: • d6E4 
Conselho  de  Contribuintes  e doe  Assistentes da 

	membros  do  
Fazenda  Publica  e clue. • ;• se  estende;,a9.,-.:Seetetário • dci'.Gonsellio,..:flOa  elev'ida  paia Cr$  500 00  (qui- nhentos 	 •••••,.. 	• • " 	•• • 	• 

Att;':•. 	 .z..6Pres6iïtEiçacri 'd:6.7, Pi.e'sid•enté:. ,  • ••"doi. 
.  
por ação ou oraisg4.614-q)ara:!'.'-a0asa..! . ati.:•• estudo  •• 	jürgainento!...doa.feitós : 

deeisiii;.: de.  primeira instancia 	 yeelairiataa • adinr.7 .-. ..:,,nistrativa  quando  favoravel  ao eontribuinte'ea"...valOrzi,questionado".•.eli- 
'«.e/toffit. 

Conselho de 	 pela. auto-•• 
ridade. prolatora  no  propno  ato da decisão  .4 . intlePeágátOkepte. 4•'0• no 
vás.' .alegage•iesf- , e  provas •• 	 '• 	 • . . 	 Yollnitarios . . ern .:•que  a :iragariAtièii . exigida  for  
ig64V:61.1 . : superior a  Cr$  '5  000;01):: '-(6i*.q.'tnil • :•C•itizeiros), ao :• invés' de SO ,depósitOi, '.poderá ••.6.; contribuinte; oferecer  • fiadcirl:-.idaneo
tg 

 §
15 do  Decreto  Lei n j 618 de 

o
8 	 janeiro. die:l..94'6...:•••• • •• .• 	• 

proibido  de  Prestar • fianga ern,:  .Virtude'de".• disPOSiçao.''çentiatual '..óa. ea• • 

. . 	2"  — e • •°:'-:•';' 	apte.tentad.feir'..i4lgado• iaidaaraa;. : 
. . 	, 	,

rr
- 

. 	. 



.erritol,Aturtitri,e;?.:421 	sAe1.10,7tni:carieiadest,:...1.71,ri?a**dá 	414¡rje 	Contra  Fogo 

 para evitar 	 rnitipiano dand on' salvar bens e.',1gdas:_, 

;cre 

n 'sação dOs- serviços prestados prestados. pelt), EStado., 	Minas Gerais, 	seu 

d u trata o- artier 1. 9,',incidirá sôbré- 

LEI N.- 2 007', DE 27 DE  NOVEMBRO  DE 1959 
• 	• 	• 

Cria  a Taxa de Serviço  Contra ;- Fogo e contéin'...outrat. providencias  

0 Pdvdt: 	Estado 	111inas-, ■.Gexlaia, por • sang represntaritet,„, 
 tei  

•;, 14•T'N.E,I RA.: •  

taintatiar- Será To  recorrente  fia-
do ti, dentro  do  prazo 	

de0iSáo  que  ; :-recUsar d.••:Segrindby: fiador; 
decidindo?.., o Ditetór:::,:da. Receita : definitivameatesôbre  as  impugnáções  

.!reCnSt..;...inatcár-se-a:.a.prato; imProrz.VgaVeF da 10: 
(deZ),.dias7  qu• e Seta •• ddritadd-da....-ciáriCia dO • deipathif,:fpara,..depósi*O  da 
quantia  em  litígio  

-• 'Art: 28'..:.--Y:1'icairt...elevradas-, pira, • Ct$'.30 000,00  (trinta  mil  cruzei 
roa) .• e Cr$ 100f..)00;00..•:(.c.eni 	 respectivaniente,...aa••:;itnpor::: 
tinciaa‘ ...:rhanCiónadak..03s •:.iterii  I e H do  artigo  11  da  Lei n 	7, de 27 
de  outubro  .- de .1947... 	 ,•,:. • • ••

do  produto da arrecadaçao da taxa dq expe e#06...• 
diente  referida  no  numero XII .'ei- siias:,.a.lineas . ,<Ka»:•e. ..A11*•;, do; •artigo  20 . 

. maeutico  para atender  as  finalidades  do  Serviço  de Assistencial • OS 
Farmacêuticos  ciiado  pela  Lei n 1 162, de 2.;:cle,..dexeinlard::: de , 1954 

dq,.gekulaplent.6.• de :ImpôSto 
de  Transmissão  de PrdPiiedade. :<•<Iii.ernViVds*„.:::‘aprOvido;•.Peld• Decreto  . . . . . 
.5. 529,..' de 12 de Janeiro de 1951  passa a  vigorar com  a  seguinte  re  

: daçáoi.t,. 
•••• 

a aciiiiSição.. feita pdr,entidadOS:hiadieaisSy., 
CY;'. §•:2.;'.?•• dd.." artigo  3° 	 de  8 ,  le 

janeiro  de 1946  passa  tet" .a . seguinte redkácits 
•-•:•«Arti..r3 	• 	• • 	• • 	.• '•••••••• 	'• 	•• 	••• 	• • . 

tis„..dos cOntribnintéS ,:e ,respectivos  S Su•plehtek.• • • 
serád:l!..in

▪  

diáad

▪  

di  pela Federaçao  do  Comerci  do  Estado  de Minas Gerais  
Federação 	 .EStado's:. de Minas....Gerais  Associação  Co  
hie'teial.':'0 "Minas:•• • •e FeC1Cração . das:Aisdçiagôts...,Ruzais 10:: .:EStado . .de Deli" 
na0;:::.callende a  cada eatidade.,:rini.:;répresehtante;e:;.nrriaiiplente».::: . • ' 

:: :Art 32,••••.• .4 ...taxa de; 'recuperação  economica  sera paga'Pela.'.:',:in eta,. 
.de.;nak;trans.niissõea`referidas,,na , letra,«f»  numero  IV, do  artigo  2°  da  

•Lei o 1 858 , de 29 de  dezembro  de 1958 , e  no  numere  VIII do  artii,o  
63,  da mesma  Lei,  desde que,4:4eração tenha .Sido:;:.feita:rioa; 24: :Theses. 
imediatamente  anteridtés,:::':.,:, 	.•. .--:;:••••••• • • • 	 • • • • 	• 	. 

Art.:.1, 33: 	. Ficam  ihstitnidda Qs Seelintes; 	fiscais; • cups  mo- 
deles sei  ão 

 
baixados Pel Diretoria da.Recëita:: • ... 	 • • • : 

4)......,:iték4:tro,.4.,:i.giAtre .t9s. de  Promessa  de  Compra e,Venda  de Imo  
veis  

• 	Registro  de:ContratoS:de:Cdhattucões:pudeDbraa;.:, 
;.. Registro  'de $•e'rv..k-6,..01#at:•..e..Çõzisettás:,,,..;., :•:' • 

7.tO.s ,.• livros referidos  ribite attieeSerid,:iladdtadói ,, pelos  con-
triiintes  que- façam  em 

	• 
carater  habitual as transações , ". , obras. : e Set;,. 

viços referidos rias alíneas  «a» «b» e  «ci',  e a  sua falta •stijeitará? -..6' 
frator  a  multa prevista  no  artigo 	 da. Lei n 1858, 
de 29 „4:10:,daterabrp;••.da .. 1958 • - :•• 	; •• 	 •• • 

.de qualquer : ddcipnent:didz:.ate,:.rida• livros  re  
feridók -.:neste.,; artigo, dentro  de 1&  dias  de  sua  data,  ou  o  seu regiátro 
infiel CU • inteiripestiv0,--, sujeitara  o coatribirinte•,k. •multa "da:•::10-%L.::" .(Cliat. • 
:09t,•Cep.t..0..'sôbre,  o  Ti,10,...d.o:r.dceinrientro,; ou ato,  nos  termos  do  • artigo  
Afuhierd T,  da  Lei n 1 858 , de 29de dézeMbro ,: ,•dea1958;,.sen prejuiici:: • 
dos  tributos incideii.tes na especie  • 

'env • yilot...4.,..disi.)9sk(5.epIiegais.i'qiie ;;.: . 	 . 
, 	. 	. • 	 •• 	• •

exphcita  
Oar.: implicitamente 	 on.-revOgidas'..pela : •Ipresenite”,  

'airnfs PEU  D NC IA  MINEIRA 

erni yigót•a partir de 1,°.•cwiliziëità 	
contrario ; 

• • .• • • 	• 	: ••••,, • • •.:•;.• • 

Art 3 —Revoad  
. 	 • 	 . 	 ï. 	 •• 	 • 	 . 

. 
	desta  ' 

: 	
.PCiteneet;qUeya  CUri, 	. 	...

c.biieéi*ono. 
keirarenta;cond Eel* 	noit463 	

rif:e façam 	tão  in 
 

Veni 	
Liberdade, 	lidnzonte, 'ads .  • 21. 0 • ••••••iiti'... bro. 	 .• 

:SOSE';:FRANCI.SCO::BIAS:-.FORTES 
TineradO•I'de 	 ' • . 	. 	. 	. 	• 

RAZÓES'':DO •• VETO' . 	. 	• 	. 	. 

06.8. que cria  a  T4Z1i:.... di. Servid:'.;.COritra ..Fogo ; ,.. • CoriiirconiPenSiçãd .doS, •SerVicOS-:;•préstados  pelo Estado  em  terri tário,...:Para : minorardano  • .011 1...saliar  ben.§. ' eoniéia•;.. 'antra • 'anat.:: prdyidenCiaS;,:, 
lebrar convenios  com  is  Prefeitujas 

 autorização ao Governo para ee 
Municipais para  a ç•Ii4ção-. 	ge. i7; ,:•N.I...g•cii.:•-:100„a0,...,d0:i...Cdtp0;:. 	.B.r_imb'eik60.•;:....:Aiiida,..7.na••;conforinitlatte:étfi,:."..qiiej.:. a  inedida,"•:Vein propota  estabelece  se  ordem preferenciar part a eele. . .brag-ad•• 	 em conta ,' • para... 6.8. 6-. • 

relação  a  tasca instituida, 	 •capacidade :ContribidiVa•;; : , com e•• • i •`:rieCessidade. do  serviço, considerado  o de  senvolvimento  do  lugar •• • 	• 	• • 	• 	• • 	• 	' 	• 	 • 	•• • 	• 	• • 	•• 	• 
..N.46. obstante  • :a.: adoção  d'egtes..f.priticipro.s;.\. que: f  . 	. 	 . 	. 	. tem foi  ória confor midade -"',ceirr. ,...d.: •  

• 
••

•
• 	

interôSSe'..pUblieO,.: 	Proposição  : flifardo;  

	

diVetaisCidades que, 	 pi*  das 	 . 
municipios 

:eniidiõe'S • •e'Jréaii:Sifõs.;••(Piif.dé..iyied.C•: genérico  se  otigeni.  de  todos os • • 

	

••. 	.• 	•• 	• 
. 	„. 	. beindia b  a: 

	

, ..::.aludidal,CriaçãO : . 	. guarnições „ • .Com.o. . 	p.topõerri. • os • :" ar . :  tikOS 	'e: 9.1%: importaria no  aumento  do  efetivo da corporaçe  do  Coi po  de  Bombeiros iniciativa  a  que sua natureza  se  aplica  a  alta ciplina  contida 	 :•• ii0: artigo . 29; .:da , 	, 	, 	. 	. 	.• 
Pelas razões expostas;...•entendõ de ...men clever, .n.o.. resguardo  0., d ;. . 	 h:•:•Ptopp•siati;.....n. . • 2•:,068;...•.p4r0,  que  If64,.. • ganhem fôrça  de jei-••• as -:cliaPdsileS: iricluidas  em setts  artigos  8 e 99  

que  me Pái.eeériv...ieçõirieN0i-s e  , ad . caelarecida.'•yeax.aina  da  égi-égf..k• 
senib1eia Legislativa 

.Palacro  da Liberdade  Belk ROritante;:• :  ads. 27•• ••de.::. novembro  de 1959 :JOS6 rtanciictijtiOS;•. -FOrteS,...C.rbyer.iiidoi  do  Estado  de Minas Gerais 
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.ipiistEirDÊNCAA-, MINEIRA. • 

'tâneia do, -PreMio alma]: do, segaro. efetuado - :contra foge, • na segninta,' 
proporção  

, 	, 

de' premia.anual, pagos-iela:empréssirieguradera; 
H 2;5 4.' de me§nie  prêmio, pagos pele segurade. • 
§. 	, imjortancia  do  premio, „; sobre a qual .,recaira a rtaxa, 

sera conztane  da apolice respectiva; expethda pela empresa §eguradera. 
- 	-L. 4:.faxit„'sérk;,recelhida ,  na opettunidade dó  pagamento  doff 

prêmios ; devidos Pelt? segurado,  sob  pena  .de  thulta  de 20% sobre  o  mon- 
tante  de tribute e  consequente execuctie  judicial 

3.°. L7.  Nos-- seguros contra foge representados Por 'apólices emiti-. 
das fora de Estado,, 6. recolhimento da taxa será feito  pelo segurado de•. 
aceirdo com o disposta  no 2.0  -e H.., ' • • . 	 , , 	,  

• Arf.,.. 3.° -Lt  A  receita • proveniente dá. Take. dê Serviço • Contra Pogo:- 
destina  se .à • inanutençãe,:e. ampliação  dos 'ServiCb§ da Corpo ••• de 'Bereliel-f , ' 
ros„ • bem temo  8 eXtensão-de'SseS ,serviços, aos municípios; dó interior dó 

•. 

Art.. 4. , -L,. Plea .  triade. 6' Fundo  Especial Contra Fogo,'_Censtituitio 
pelo produto da taxa para  aplicação aos fins  previstos nesta 16E e.,•tere4 
prevada. mediante prestação  de  contas •: anual,. destacada das .tentaa' ge-
rais 

Art 5.?• 	Nei contratos  -de  seguro  Contra  fogo realizades.,,pelo .  Es- 
tado, 	

, 	 . 	, 	. tado autarquia estadual, sociedade  de economia mista 	empresa  sub 
vencionacla.' ou-  favereçida.  pela" administração estadual ' constara, . 	. 
táridmente, 6. recolhimento ; por parte da empresa seguradora da taxa 
criada nesta  lei 

Art': 6•.°'.-L.• A. TáXa. de  Serviço  Contra 'Fogo ie Seri. devidanas .,  10- 
calidades. onde houver serviço estadual  do  Corpo  de  Bombeiros, - aompré-

, endida em sua Area de  incidência  a  atual cidade. indiistriaLde, Contagem; 
mie  é atendida pelf"; serviço existente na.Cdpital.. • . - 

.• Art. 	Pies, o • Governo, do • Estade., autorizado  a celebtar'. cop- . 
yank's 'coin, as  Prefeituras Municipais para 	CriaCãe de.; serviços locais 

- de . Corpo da Boinbeiros subordinados ao Comando Geral. da,Corperaçãe. 
Os .servios,''a que  se refere êste  artigo se'.'organdatãe na 

• 
 

forma  da legislação que rege .6 ,..Corpo 'de  Bombeiros, aplicando  se  ao 
sea --pesSoal,....a§ disposições que regulani-,.a atividada dós servidores- da 
referida C.orporaçãb... 	• . 	' • 

Para,a celebração , dos •convênios • autorizados Por esta lei,- 
levar-sa.ãe ni copta. 	 - 

'• ' I L4  . 'a , densidade ,dernogrifica:, do, distrito da sede  de  modo 	serem 
atendldes -ekniimialiies:na  ordem decrescente da população;',' 

; 	4capáCiddde contribútiya do  lugar com referencia  , i, , Tdia de 
Servign,dnnrfin'Ffigii; -  • 	- 	•• , 	 " 

HI — 	necessidade • do, serviço, considerado ..,.trdesenvolvimento,. -do 
lugar, . 
- • :Art. 	— Vetad 

• 'Art ... 
„ 

r..do.. Estada baixara. ,..reguldniento conten  
do a 	

• • 

	

instruções jiara -neetiçãe.da;Presenta •lei„,..,:.-• 	 ,• . • 
ArL  11,247 A  taxa criada nesta:,161"..'seri, devidaya partir:.  de 1' 'de 

janeiro'ide  1960 • • • • 
Art 12.:.:+,iteirbgnni-:se:nS41pnsições em  contrario ;. • •• 4 • . n "7•MSnde;. portanto, a./ tôdaa:as,...anteridadas.1 .-afltienr:. e. conhecimento 

21.4'; : 

JU  RIS  PR  UD  NC IA 
 

ItirNEIRA 

     

execiiç.ie desta lei4iertettcer, que. a:.. umlran1...e' façáz 	um 	in prir, tão - telkiniente;c4onia,zie.lá -§e coptém;; 	, 	' 	•• • 	• ' Dada
veine 0 da Liberdade,  em Belo Horizonte, aos -  27 de no 

• 
JOSt:FRANCISCO' BIAS -  FORTES 
Taneitede de  Almeida Neveg. , 

     

     

: 

• GOVERNO: DA F:3p0.§.p .p. 
pEcRETO"rIsh:.':47.456' DE 18 DE 	DE 1959-. . 	: 

	

, 	 , 	• 	. 
' 

 
Altera  o  Regulamento : 	, Inip5Stó.':de.,Piasumo aprovado POO: Deèr-eto  

numero 45:;.:42,2„  de 12 de  fevereiro  de  

: 0: Presidente  da  Republica : iisaridaa._atribiliCãe : . qua, lhe Coati* .  artigo l' 87; infunen:t1;;.d. Constittiição':"e. nea termos  do art. 	: ii 3 :520','• de: 30.!  de dezembro de.):958;•••••e ,  tendo : em vista 4*,,o Cengreis6,',Na: tionaltfriianteVe  OS  dispositivos constantes das  Alter-40es' 	item 	. 
citadas let; •decretat 

Art. 1•.!: 4- O art 6..; de ':Decrete. numoio 45 422';'lf de 12 de- fevereiro;. ,  de.: 1959,. paSsa.:0':ylkoinr. corn a.:Segninte redaçãe; : • 	• 	• 	• 

840'.:isenta&;d6; im.P6ster'. de  consumo,  Ties . têr  mos de artige• • 15;1' .i §,..1.!;.'dá '.05nStítülçAe,'.".6S 1.setuintes .  produtos 
considerados corno ;:habltaçãci.. Vei3■;' 

: tufipio;: álimentaçãa.f. •e•' tratairiento': dai. , -PêsSeag • de' res:- .. 	. 
trita capacidade econ5inica: . 

Qiianto..d  habitação  
:e • tijoloS.' de barro brutoi.  apenas umedecido 

amassado; Cezidos. ,  não Prensides-•:": 	
, 

AParelhes. indispensaveiS  a' instalação saintana ern suas  habitações,  ate o prego máxime de. 'Cr$ ,  460;00: poi,. :uniL 
. HI Cal •virgeniçou'nãe,.areia e. barro  

Fossas a§Sétiea§'en liquefatoras,  t' 
yecbadut,ag;' , doliradiçãS.'-',f0Kelhei e.:..:terhOras',.. ate :Cr$': 

00,00 Per Unidade;-:2::::. ::'," . 	 ' • 
q61-.00: -.p.ár*'águà  Late  Cr$  12 ,00  por unidade e • a; louça 

prdinária , •da 00 de .Pedrk.: granite , . en :sediellidaite; nãa.:decorada.,. : 
assi):a - como pratos açucareiros canecos  de ,:.teitOf. ;  esmaltado ou 

• 	PéCdi de: talheres com cabos  : de ferrói'.;  madeira  ou 
Outraiiiitérid,áté o. preço  de Cr$'20,00,;‘por, árii4a4p;:: 

vm : 	Panelas ,de : barre.. e ariefataii" , 'rúStie6i .  de use de,  - 
-.;Máitiee..., fabiicados  de  barro bruto  40ii4;s; umedecido ' • e , 

Sade;;Coin. ou sem vidramento  de  sai' • " Paneled': de:' qualquer tipo, claleiras  e  bules  de  ferro 
esmaltado  on alaininia,„até  Cr$  80,00  por unidade 

X  -  Cadeiras bancos  e  cavaletes  de  ïiro...i-nixinie de .  Veil.= 
da no  varejo marcado pelo fabricante:. ate  Cr$ 240;00 per yeni- • . 
dade 

	

XI' 	erço 	 carnai; ine§aire. .sapateiráa da„ 

     

     

     

         



JURIS:PRU'D'ENCIA MIINE4RA 

tropeiros; 
;CAapetis, park homem,  de  preço  xnaXino  de  venda  :no:: varejo,  l'inateade • pelo fabricante,  ate 	240,00:::. Per •.unicladat , 

populares,  Come tal  definidos  no ;:artige.",:10:1 e• de - prete i rMáxiine  de  venda  no , :varejo l' Marcada.: peia,fabriOan tat  Mix.>  excedente  a; 	 • : Cr$ 1 	quanto aos tamancos  e  chinelos  ; . 	 80,00 
quanto  Ada: ,  sapatos  e  botinas  para.: homem  ,'' 400,00. iquanto: ,  OS; sapatos : Para senheras:•,•,...• : 	320,00  . quanta',  aos sapitb s .  e  botinas, pap, ••-• crianças 	200,00, :! 

y4"CiirriTscii  e  Mittaa;- ,,tenpas „interiores  Para  homem  (>4. :  mulher  de  preço  maximo da,. venda  no  varejo,  • marcado  'pea' :fabricante; até:, Cr$, 240,0 por :  Unidade; : . : ' •••••:.: , VIII  ,‘L, Ctredái, ,••, da-Pteçe MáXiiiiir de  venda  no  Vareje;' Mar-, 
cedo pelo fabricante  ate Cr$: 80,06 •Piennida,c16•; ' 

IX 	Roupas  , (calças  :: e pale* On: saia  e,.'easa.ee)' prontas,de' Piago  máximo  de Venda o.  varejo,  inareadb pelõ  fabricante;  
1 	de algiidãO, ate- 	 1  400,00 , de IA', ate' .,. 	 2 .800,00;• 

. ; X: 	Meias,  de' pi*0 414).p.rrio: ct6:,.iretidâ: no  varejó, marcado  
pelo fabricante,  per par:„ . 

1 	de  algodão  ; 	e 	 - 40,00.: , de": IA; , ate 	 80,00 : 
„ 

P)  Quanto  à  alimentação  
Verde ,e,m  fresca  • de  ' qualquer animal assim 

emimidet;Y:" 	 .„•• 	' -•• ' II  .---,- Carries;' ,- ViSceráa,  e  miúdos. Salgado* • skos, - salgades- , .secos,. defumados ou cozidos  ' 	4.2„ granel ou  em , caixas; cai- 
xotes,  barricas; sacos  e  recipientes  : seirielhante*i de , capacida-
de " 	' • 	„ 

III ' 	Peixes CruitiCeeaï e  'riminSees congelados,  :rèsfria- dos  salgades;IP ,saCeS-, -Salg4d00-sAeds;  defumados  . em-  Cozid'oi granél;,. pi erd: caixas, caixotes, '' barricas, sacos  e recipientes: 
semelhantes,  para comèreib,per groSae;:• ; ', 	 . 

JURI S PRUD NC IA  MINEIRA   
: 

dó, . :•,a  hortaliças ••••• frescas„. o• • leite; fresco  beneficia_ .• modificado ou  nãcii;.• 'aleite; condensado ou  •efrifilsão.f,•-•ein...::pok-'eu:.:éii$:qualqueràixtiii..égt4d6;•-• 6.• •••qiieijp,• re-queijão ;-" ••,• •• 
... 

•• 	• 	• 	. 	. • 	• 	. 	. 	. 
grae...ç4 , moidos  farinhas  e  semolinas farinha  .: de ..trigaZ:.i.4i.iiiiiriat*i'646"di.....*:iii'..flikda,-2.0-açairlás";•Tau:.1-A.:-•: Mina*.• MA0.. 'aeoridiCiónados,..6M.'iatas . 	. 	.• •• • 	•.• ou potes:• para . venda• • 

VI  -  Linguiça, toucinho  chouiiço  morcela,ou 	 ;linguas pecas defirniaila*.'qinindo.: a  granel;',.. • " 

o 	
' 	

•e .
qualquei  qualidade exceto  o  refinadoeM:.tableteS,....:4-;..gliç'ee ..• 	. 	••••• 	. 	. 	• 	 . 	, 	. 	. 	.• 	. 	. 	. nips*: ••ein.:..XattiPe.,:ttibatadb0" 	 4,  • 4a: Let:. • dezeMbi.b.:"déi:•;19.58..",•(AlineM.I.; 'inCiS6:•;••6;.• daste.• .:Ilegiilairierite),••;";• • , 	• 	•• 

VIII  - Cha  e mate  não acondicionados  em  latas saquinhos ou outra embalagem  propria  para venda  a 
 caixas,

chocolate em  po  

	

 •••••• 	• • 	••• 	•-• 	".•-• 	 •• 	• 	•'" 
chainades'.. que não forem  acendieienades . f . erifi•.reefiiieritei•: : de ••• Metal; "riiadeira,:::,:.apelAq:','.:Oir fiatqUer'butra7niatéria • • • • • • 

- Quanta ao tratamento  medico 

injeções  antiofIdjcas,  
01.66 de.;•„•riCitio,' ern, geral; agua : inglesa  -r: agua oxigenada,  

II 	
•'••••••• 	• 

malaria,  chistosomose,  paralisia infantil  e  outras endemias  de  
't-H.7•;MediCanientas:: :,-.1dCatiiiadeS 4::•aa:Conibate:•aa:•Veriiiirio ses, ;,.• 

maior gravidade  no  pais,  inclusive  inseticidas  e  gerimcicjas ne . 	. • 	.... 	• 	•• 	• 	• 	. 	, 	. 	•,• 	•.,:. 	• 	•• • • • 	• 	• 	,. 	• 	.• • 	••• 	• • 	• 	• •-••• 
:•.éesiarioS 	reSPedffiri„,Profilakii; • Segunda.liati'!' . .qiie•;:lat 
Zada-;••pela:',bitatoria,'..da*".'•Rendas....:Infernas.'•:'•énVida-•• para  Miniat-éiiti'dd.....S:Aúde; .. .n• • •••,' 	• • • • • •• 	:,,:•••,•! • „ 	•,• 	. 	 .. 	• 	. 	: 	„. 	• Os  aparelhos  ortopedicos  de ••• qualquer  materia  ou tipo, importados ou  pioduzidos  no  pais cão  de  
para seu uso, ou 

.. 	• 	. 	. 	. .  . A repa.rarparte da . cdrna Iumanb"e , d1Nigriips 	irtereasadp,":
;
i 

••: .• 
pet •••éntidaddaj:••; assistenCiaiS:.:deVidamente•••• re.4••,• 

term  da  
.gistrados  no Conselho•.... 

Safide$ ,:".•••';- 	•• •• 	• 	. 	. 	..,• 	. 
'..?acreSeentada•:"ad  item XI, ii 27, do art 8' 

«as  maquinas  dP'•00t,44.; ...de tiaa .dernéStico.. ••,.• 	" 
Art 3' 	1  da , alinea X,da: Tabela  «A> passa  a  vigorar  ; com a- seguinte  redaçAd: , 

' *1 	Tubos •e - re,spéctivas Conéicões; -Isém • como 'chapas' lisas ••• . 	. on. onduladas .e  seus pertences, de cimento simples.. on rrinsto». , 	, 
Revogam  se as disposições  em  Corittário: 	, Rib de '• Janeiro, ern- - '18'• de  dezembro  ;de 1.959;:- 13£0 da Indéperidêh- 

	

cia e• 71 9  daRePúbliCa. , 	• • 	 ' 
JUSCELINO X.IITRITSME 

Paes -.di- Almeida  

. „ 
preço máximP, dO .  'VeMda, no varejo, marcada pelo fitbricarita; até 
Cr$: 400,60 Per  unidade :f • 	, 	.• 	, 	•. • ,• , XII Pakrinhes-berçai,.. armarios, guarda-rdupa*,:gfrarda-
lonçai, •- gliarda-Comidas, cômodas  e sofas de  preço  ; máximo  • de% Venda no  varejo i :Mareada pale  fabricante  ; ate  Cr$  1. 00000 poi unidade'. ; , • • •• • • - • 

-by: Quota ao  vestuário 
I 	Teeidoa, (excetuado  os  de TAY; crus: on tintos, de Uma 845, car 'e  tonalidade ; 'Bias; „seal' listra; desenho ou  qualquer ou-tra  ., fantasia, . Corn, a, largura niáxinná Ae. 60 . cm§.., de preço mat ximo de Ct$;80;00 : libi,  metro,  f'• •••.: ,• • , 

' 	II 	Tecidos  de lã de  urna  so  cor  e  tonalidide, lisos,  Sam listra, desenho  eu :qualquer outra fantasia; de largura?maxina de?80  ems e de  \ preço maxiino der.  ( r$ 240,00 per inetre;. • . , 	• Chapéus: de palha ou fibra, ;de piechição...:rtacionati Serii carneira, foi 	au "guarriiãe; • 	• • •••• 	ChaPéns,' roupas  - e  proteção  de  couro, própri,  oa,  para . 	. 

rt  

216.,  • : 	• 
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DECRETO N. 47.529-- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1959 ., 

Regula  a  tributação aditional, 'des ;pessoas jurídicas ::sôbre os lucros em • 
relação ao  capital social  •e is reserves, de -acõrdo 	as  disposi- 
ções da 'Lei 	2.862, de 4 de Setembro (6; 1 956k modificadas  pela
Lei  número 3.410; de 28 de novembro  de 1958.. • 

O  Presidente da República, usando at-ribui 	que- The •corifere o .; 
art. 87; n. I, da Constituição  e  tendo ein vista is aiterações introduzi .  
dás p4a  Lei a.  3:479, de 28 de • novembro  de 193S.  na legislação que 
regale a' •  tributação adiciónal dai pessmis .  jurídicas, instituída: pela Lii  

n. 2.862, de 4' de Setembro de'. 1956; decreta: 	 ' 

DOS CONTRIBUINTES  . 	, ' 
Art'. 1.9. 	Este:fib; obrigados  a. apresentação  de' declaração  de. im 

Sto  adicional Cles renda,. as  ,Pessoas • jurídicas, definida* como '• tal: pela  
legislação , do ImP5sto.„ de rends, registradas:  od-r-nãci e que': no  ano base 

. tiverem  lucro igual ou. superior a Cr$ 300.000,00, (trezentos - mil' ern:- : , 	. 	„ 	 . 
zeiros) 	• 

• 
 

Art: 	As  pessoas jurídicas que, sujeitas  à  tributaçag, pelo 
ero real, não possuirem- - escrituração legalizada ou embora legalizada,, 
incapaz de demonstrar referido. 	..eStarão, • também; obrigadai 
apiesentação-  de  declaração  de  imposto:' adicional  de  renda; se o - lucro • 
arbitnado ne,', forma de., art.. 34, • § , 4.9, dv Regulamento  do  • Inipôsto de-
renda • fôr foal ou superior a'. Cr$: 300;000,00 • (trezentoe mil  ruzeiros) . 

Art.  3.9 	Quando Ocorrek:' a,..alteraçãO. do exercício social, a  pes- 
soa jurídica ' deverá : apresentar declaração de ,-  imPaito adicional de • ten-
da coM...base. not  lucros verificados  no período : inferior  ou  superior a 12 . 
(dete) . . mêses..entre-a ,  data do  balanço  anterior e á do . .filtiMo realizado; - 
desde Tie '•sees lucros sejam iguais ou superiores  a  Cr$:.309: 00490 (t re.- 
zentos mil mizeiros) . • ' 	 • 

DAS" ISENÇÕES • 

Art: 49 	Não . estão.. Obrigadit,' à  apresentação . de  • declaração 
impbsto adicional 	as ...pessbaS jurídicas que tiverem  no arm, 
base  lucro inferior a:. Cr$ 300:000,06.; (trezentos  mil  cruzeires)j , •e as  SO- 

ciedades civis - organitadas eXclusivamente, pára  prestação  de  serviços . • 
' 

 
profissionais  de  Médico 	 advogado, veterinário,' contador, : 

;•'s 
 

pintor, • eacultor,.., despachante e outioe, que se Ihet...poseam, assemelhar, 
preVietaii  to art. • 44i  ,A 4:7'; do  Regulamento  :do. Ininõ-sto: .  de  - Benda, 

Ficam Mantidoi,, . Para efeito dó iinpasto. adicional  de 
renda as  iáénçõeee o regitne  especial de  mie tratam os arte 28'. 29 e 
:35 do  Regulamento  do Imposto  de  Renda.  

	

. 	: 	. 
. 	DAS DECLARAÇÕES 	. •• 

Art. 6.'  -  As  declarações  do  imp6ito adicional  de  fenda  deverão 
sér apreeeittadas._ até :.P eiterciiio, de 1960, inclusive, •:' pin fbrmulis pró-
pries, quo  obedecerão aos modelos aprovados pela • • DiVisão,  do  Impôtito • 
de• Rendai, no p'ríodo  de 1.°  de  janeiro  a, 30  de  abril  de  cada ano., 

Ficam, entretanto;: obrigadas  à  apresentação " imediata da 
,: 

 
declaração  de  imPasto- 'adicionaL, de .  renda, compreendendo  . os :.resultados • 

. 
 

do ,pèríodó em que: exercerem iniat atividades, , as  pessoas jurídicas 'que 
: 	• 

 
iniciarem transações e -se: . extinguirem:. mesino 	desde 	refe, 	• . 	 ", • 	 • 

- 	 ." 	 • 	 -' 	 • • 	 '...••• 	 . 
, 	 .  

'III 	RIJD'tNel•A•. ••• MI N E I RA  •• 	• 	•, 	• 	• 	• 	• • 	-• 	•• 	• 	• 	,• 	• 	•..,• 	•. 	•,• 	• 

, rid,  is  resultadossejam iguais. ou ailPoricires s• • Cr$' 309:040,00',.;.(trezentoe:;. 
mil  cruzeiros).  

'• 	0. 113é.ssoaA.- jurídicas que  gé••••êiçtii.igiiirénte..i10  anos  de 1959 
e... 19604; inclusive ,  deverão apresentar ,  no  exercício érd., quo se  verificar  
a  extinção, dentro ; de::. 	 (trinta )' 	eontadii. S. ,.•da data.em ': 
:14110  se  ultimar  a  liqüidaçãO;•::indep.endentemente•' -da:. :. 

exercício,  a  relativa aos resültadoSE : do 
:nodo imediato, até:„ a.' data.,..:da•.: éit. ioçãO;  desde  queos  resultados. desse 
. tii•íõdõ 	 (trezentos , .„. 	 ,.. • ,.•• 	. 	• .. 	• . 	• 

. 	. 	. 	 .• 	 •-• 	. 
§  3.'  -  Quando motivos  de  fOrça  maior, devidamente justificados  

Poan 43 -  te: • • chefe da repartiçao..lançadora , impossibilitarem a éfitiég 
'deCla,raçãO .;de.;•iinPatto•'.. adidpOtil.:•d6-..renda.• dentro  do  • prazo :estabelecido 
:nétte. artigo, poderá ser concedida, mediante requerimento,  um só  
..tipttiikação. ité.,60.::: (sestente) .:•: dias.• 	• •-•'•••••,:' '.• 	• •••••• 	•:-••::••• • 	' • 	• : • • . 	• 	. 	. 

'§;• 	• Depois  • 4.•'30!di: ,.a.b.ii4 a. :deeleraçã. O,  s5 será recebida  . . se .  ainda 
nib.) 

••:f 
	lan- 

çamento • 	 • . • ' 	. 
• ... •• 	 ação  fiscal,  

ápfeSentereik...deelaração..':.:oo:.. .:requérereM„'retifiettçfik:..de:sUaar:::deeleinções-: 
. ••40;‘.inapagtO.::::.adiciónal  de  renda não  se  eximirão, por isso, dag; penalida-

des
..- • • 

• 	 hOpfistd,:;.:adiçional:•: de  renda serão  
instruidas 	 os seguintes documentos, além  d's  enumerados  no  ar- 
tigo 38 e.resPeOtiVine.. iiaritkrafos:,. dp,•:• Regulimente 	 da'-génda; .  

Niy,çaió::•4:.:::4:4).010:,:pOla':..baa..è:•.diy.,;  Capital. .efoi:.0inienté::-,ii.plicad0; 
doe:: elementoe.:::Mie:.constitueni.„'' . CM.MireendersiOi: 

1), capital  realizado;  '  • 	• 	• 	• 	• 	• 	•• 	• 	:• 
, •.reserVai,::.eiceliiidas:aa.. prOi$4.50: 
lucros não distribuídos; •  . 
extratos das eantaarterrentee',:doi , ;:titularee. das firmas indivi-

duais 

	

; 	: 	• 	• 
.deMonetração...::: doSl..:eniPréatiniet,::efetuades .... por :•,:acionistaa -,::,. Per ;  

sócios quotistas .• on  comanditários às' ,.:•respectivii';:eMfirõset,••,•beiii: Como: 

. 	 #66•:...eitipréstimos,;::ndelOnaii•I .00::.éSti.angeiiog apli- 
cados  : i•eirt.• éinpreendiin e Mee. de .'eepéCiall• • ••ínteraite..; pain a  eeónáin 

• cional';,assiiii".réconheeidos j*,IO  Ministro  :da FaZende:;•••••••• 	'''•••••••• 
• .• • H 	 pet*: liasé• de, ..ani'-'triêti.i6;:: : caai :4..c.ópia,i do  
balanço  de  ati*Ó;:e".'pástivo;e  da demonstração :•da 6titit . :de • 

....daa;-:•ène•Oradói..r .ii(istintit:' ..4:W.: -1947;;.':1948:':e.. 1949,  :64...déinenatinção . ..46.-  
ceita bruta  nos  mesmos anos.  

NO •;: . eato::. de :OPçãO. Pela  base  da receita bruta, coni  a  relação• . 
das operações  de  conta  própriti. .egundo  os elementos  do  registro das 
vendati.:,realizadis . durantexor  'lario • Social ou  civil  que servir ::de.• base do  

cópia  dos  lançain'enfo,s,..regigOadOaiielk., firma  on":::tociedede:..• 
env:. SU* .escrituração 	meim-o ,ano, këlaiWarOntë,''.4.1rtijioitiOcias 
eebidaii:Fcomo: prevo:d. -6:..seritOs prégtadóa' e  40-,:tiO4gtiéj-s alheias  AP. 'objeto: 

.•-••" • • DO LANÇAMENTO • <4EX-OFFICIO-. 

Art: 	(;)  lançamento'<zéx,•-offidio» terá lugar quando o contri- 
buinte: 

a)-• não '• apresentar  declaração; de  inipa.sto :adicional • de, rendi; 
b) deixar, de atender ao t pedido , de enclarecimentine  que lhe fôr di-, 

- rigida; reeusar-se: ,  a, prestá-los ou não os  ' prestar  : satisfatòriairiénte; 
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,• tizer•••declaraçáo.':-de;••IMpóst65,: ndiCional ,,rde , :renda:" , inefiata.'••• . 
„ 	. 

. 	•;Art. 9..9 ' 	0.:prOceasei•• de.; lançaMento" , '.«ek7• offici4,•;eerk inieiadó.. por :. despacho ' ' mandandoy  intimar  o  interes$4dii:; . f.i41*,;:ne,''Prax .é;. . de :29';'(Vinte). • 
diaS,, pieStarieeelaréCiin'entoa,'..epiandei,,,..neces.aáricia;:•mipara;efetnar'2.6;..re:7:,,,•; 

.:;eálhiniento:••elo; imptiato ., adiCiOnal; •Ide;•.rendedOVideir coin.;:acréseinio . da  muL  . 	 . 	„... 	, . t'SCábfsFer"...• 	 ' 	• 	• 	• • • 	..• 	• • s •-• 
.§" 	

.. 	
• • a.•n•dó..a:.•f•alta•,O 

. • 
a 

•
inékAti.di.&.- da.:dec.lar.aCdo .dei. mPôsto adicion41.dé.renda.lOuVer.sidó,anuiada'pelps'agentealfiegaiS,46 	•• • 

de  retida ,• •érh 	,.fi§.0i1::"Cli.retd._n6:,..•diinliçílW:c1-0-.0ntitilininté;':;•V.:.15.2.66S,iii •••• sera; lid .ciad6  mediante  auto do; infração ,• - • no  qual  sera  sad.6; Peasooline'nté-;•,. a  intiMaçáor,para::.:Prestar•i•escialecimentos 2:.;?.:".";•f•••Cy.",proeeSSO': delançaMento'.•6*.-Officib:l.SOri•;apreciado .  Rota- antóridade.;,lanCadora;',•que•;•,•se-,;•'.6."....jolgf:iniprei6edente'l;';Mandarã!'aretu.iiiill 
lo ikr;;;easo..# contrario;•.'hutririzark''0;:' lançainentO;.:ma.ficlarido.:Ceibrai 6,• ; im pliato;•adiciónal. do." tenda cenif.; a;•.; multa  cabfve4;;'.: de • acordo com  6 ....:are:'- . 14, do; ; ReglilaMénto....clO•ImP6StO•ele.Renda..•• ""'" • 	• 	• 	•• • ,. 	• 	• 	••• 	..• 	...•....• 	. 	. • 	••• 	•"-••• 	; 	• 	.." 	• 	•• 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	•, ...,• ,... Art. -•..."1 (1,. ....;•Fai-Se-a':io.;;Iariçainento•:•••••.ger-offiçi'd»...:arbitraridei. .,•b•:' 11240 ' exeedente;;•.• mediante,' .os  elementos  .de  que  se  dispusei  nos:case's..de  falt  

ou - recusa  'dos. esciariOnnentoS,••de .eiela+ , ;•• reeinientpa náoy.satisfatórioae•de.declaraçãosinexata,•':"'-!!;f.,:;;-'..:::;;' 	:;• 
• •••;. , "."•*rt4.••11. ,H. OS . esclarecimentos prestadoa:Afi• poderão ser  .  pelos lançadoreS; corn -;:eleMento , iSettiro. %,..de; prova, ou  • indicio  Veeiri'ente";44: .  • ãO ;siia; .faleidade'ou  inexatidão  • 	' 	•- ' 	' 	• 	' 	• . 	; 	. 

DO'LOCRO DO "Ana BASE' ; 
Art 12  -  Lucro  do  ano  

.• 	• . . 
baSeje 

renda;.nos têrrnos•„da•logislacão•;ein;:vigoi.;;*... 
" 	 . 72.. Nos  casos  de  einpreitãdaa';;dé  construção  de  eseradai„.:e • Ae7.. melhantea;: :  ós i•rosii1tados, apurados  • .ern balanço' final  relativo ao periodo :da' -',Constrikaa; 	forma l: der;  artigo" 56  do  Regulamento  do  Iniposto  de • 

serão  • diStribilidoS;; . .pára, os efeitos  do...iMP6Sto• ; •adiCiOnal: de"'"ren:;;:: ••41', • pelos anos  ;dUsrante7;•:;iis;',Auaia • ••se.„::.execi,iton';';a•• OUrai"..War"..proPorçáo;••das :  • inineirtánciai ,̀ d*'6StOS .correspondentes  • em  ';Cada •••unil desses  ,' ancrs.,:;• •' • •• 	 hipótese prevista. no  :p4t4grafo .,:4.ntevi6i;.•nãó....• preValeCerk .  a  prescrição quinquenal Ostabeiecida: , -114' legislação  do  póst6.:..d4•;:• renda:;":'eri* , rolaçãO . .-abi; resultados  diStribiiidOs—; . ,POIO.S!.'aricia '411 ;4 .  
tenores 

§  3  -  No  caso  de  opção pela  base do  capitil  efetivamente aplica  
. 	•,.. 

o  o  lucro  do. ;  ano.tbdae.definido:..néste  artigo  sera  acrescido r: das;:.Segtiir
tes parcelas  

i;; 
. 	. 	. 	. 

Oa .diVidondOe;;.lucros',:•e: .; demaiC - rendinientoS,:loritindoiy de reeurpos.',. 
. 	. 	. 	• 	• investidos  ern: •.•outrae. Yirinas. on.,•:„SoCiedadea,.. :se ...AO": capital  efetivainente .;;•'• • . 	• •• • 	. 	• 	. 	„ '.:4pliehdo,não.forenideduzidOe.eseea•rnearnos.recurauS;,• •• •,.: . 	.•... 	 ••,.• 

reaclinientos,..:dé.i„:tiitiilus • ao • 	 ;746, de  
,duzir  do Capital- ,lefetiVamente.:. anlieado..lo.!yalcif.,'eloa ;.:reapectios titulosr; 

.d6a,,; . 'enipreetimcia;,qiio,.fprekti. ótrInOntklõs, no  montante  do .; Canitaf:,efetiliamente .; "aPliCado; -;.ha . ':•ConferrMidade:; - do ;;ili:SpOsto; nas letras  vi» ; •«e» e'd». do„'art"::-15! • daSte'12,,egularnento."•' • ;.; • • ' • :• • • •••:; • 
. 	, 	. 

00,:litCRO:. BÁSICO  
, 	. 	•., 	, 	• 

ms  referidas  nos  paragrafos  deste artigo  e-o.One,;', so ; .designarão :.• pelas, 
três primeiras  • letras  do  alfabetiy.; •• 	 -• 	• 	• .• 	, • 	_ 	• ,• . 	. 
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1 '.,••• Na forina'<di.>4,:b•luero báaiep'sérá  a  iinpO`itáriçid eottPlictiriv' dente  ••a 25%  (vinte  e  cinco ( poi: cento)  : du capital  efetiVarnentol:•aPliCado : na  exploraçio  do  negocio, durante  o  ano  base  Quando  '.; no ; CálCblO::•"4 .er capital  efetivamente  apTRadó:nao; for  oonaideradii;  nenhum 
 ai?''lallnéaa: kJ:4;2:  e•»; 0: , «1» do artigo  15" df.i.:.preeen,te- ReguIamen0  o  lucro •,baSICO;; na  forma «Ai  .térfi:' a., importância  correspondente  :a 30% ..(iiintk:.p6e. , 660o. )  do,  Capital:::.;' : -reálizado, re.  servao„ (okoluidas:v:, • as'i, Próvi. § 	

Seri!' equivalen0  ao 41315rici::,04; 
cicios 	 dà..-erriii:ré00.;.tributáïreig.'PelciMpeistO:'.di;rerida'n6a exer' financeiros d;1948; a. 1950 inclusive I (anõs,:de.::;19472:a  1949)  Na  forma «C» o  lucio básico reOulirá.:!:04  soma dos  pro&i  tOSI':-daS,Segafíite'S:::!'percentakens;;.•,'Calenlarda.a.:,sôbre' fF.a-F.'::recOita, bruta anual  .définidar. rialegielaC46.;•do,;:linpósto,.de'Renda.:5.:•• •;_ , ay . 	(Safe: por : cento)  eóbre :. a .  receita; bruta•até Cr8 3:500.960a (tre'S  milhões  :e -qiiinhéntos .  mil  e.rtiseiroP):;;;:":"' 	• 
Ci$  3 500 000 00  (tres  milhões  e  quinhentos  mil  

A.'"reeeita.:bruta .compreendid& entre  
eTtioiroi é Cr 090 .:009;00  (cinco milhões  de  cruzeiros) ;•••,. 	' : d) 4c7.6 (quatio.. pot  cento)  : sobre  :.ai ; receita  brut superior a  Cr 5;.'0011.-009;00- (cinco  Milhões.de'CruZeiroa) 	•.; • " 	; • contribuinte? Ca beta' eipta,4,,'parà'':fis*aeao  do-114prçill.a4sicO;, na declamação  de  cada exercido por qualquer das formas Previstas  nos  paraOrafosT:anterioree; iláo; Sendo  permitido,  :' aPóS:•O lançanierit6,:'aliterai: a forMa.'.escolhida na•declaraçá6. 	•• • 	."; 	 '; • ; ' 	,ocorierein  as  ,1.-iijaóik§es.;z¡n•OV,ig*. no  artigo  2  '  e no pa  rákraf o  1 do  artigo  6 o  lucio á 	:Ora :oplirado;:.6bijgoiòriaM4nté..;  pelas 

	pelas formas  «&»  ou  «'>••, 

DO  LÚCRO. EXCEDENTE TRIBUTÁVEL  
. 	• Art 14 	.Ltict6.,,excedente tributável e a diferença .pósitiva:ontre lucro  - dó • ano base: definido  no art :' 12 ë o luCrO. basico . apurado' • tiet . 	, qnalquer das  formas constantes  do art. 13: - 	; .. 	• 	, 	. 

DO CAPIT#E. 'EFÉTIVAMENT-E -_ .PLIVADOI. 
- Art'. 15. 	• 0 - 'capital  - efetivamente aplicado  na • exploração  dós ? ner:. , gocios, compreende  
a). capital realilado;• 

roper*, ekcluidda'ai,proviiiiée; 
lueroa:náo:iliStribuidos; ' 

d),;• ; as  importâncias  que . os titulares  ilds  fumas individuais ou  so  ,ei9s solidários . tenh6.1n. mantido Cm  poder das • respectivas lemPrêsaS; !de duziçlos  porem 	 -- ás  juros  Correspondentés; 	• ' 	;';`.• (setenta - por ' Cento)A, - do -'0-  valor 'dos emPréatimos' ,  efetuados : poi , acionietas, Por •Sócios cotistas ,: .(iu: . coiriahditários' às: . respeCtivás''éM.-• prásaSis,:beiri-. terceiros ;: deduzidos i.. .porérn, corréapon- 
V saIdo,-. devedor  dos empréstimos  nacionais :-  e ,  !estrangeiros  apli cadoe ern' einPreendirnentos de,  especial  interesse  para: a •eeonoinia,..nadd-,nali' , asaim ,, i*Uonheeid6S.'pele,!-MinistrO:da, Fazenda;  deduzidos, porem, os correspondentes 	 • 	 ,.• 	• • As , importâncias  de  que  trataL 8ite:- ...artikxl: 	comutadas  ia idzão:'d6f. tempo em  que  tiveram  ?. permanecido na  enipr'isay, duranto. 
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sido atribuída. - 	I 	:; . 
, 	 g  7 - AS parcelas referidas  nas letria «d»: «ei dóste:ártio so 

.merita :  Serão: çõinputadaa'':enV,çadd  uma dessas letras, na  petite Ole nfia 
exceder  ao  limite  di soma do da Capital  , 	• 	, 	• 	 : 

:§.' 8.°- 	cônapnto. die parcela  referida  na letra  4»; no capital efe 
..tioverüente-:apliCada,  dependera  4á 	 pelo Minietério: da: 

Zehda.;•! depois  de, pleiteada pelo contribuinte  em  -•• Petição - : regular, inStriii. 
&a-  comi parecer  do Banco : Nacional  : do  Desenvolvimento; Econômico  
N D E  )  on ' da- SuPerintendancia: .da Moede- e ao: CréditiS.:::‘(81.1140);:: 
COnfornia;:a:: Ciao: :  quanta: 6,  natureza  do  : empreendimento  : ern  que tenha 
sido  aplicado  6 eMpréstiino: 	 " ' • " 	• 	" 

Art.: -.16•: 	Do Capital- efetivamente aplicado serão deduzidos  os  sal-
dos  niédios  mensais, durante  o  ano  básb; :  dós  recursos investidos  . ein  ou 
tras Limas 'on  sociedades, bem  porno em: titiilos ao  portador,  se  os  divi 
dendos  lucros  e  demais rendimentos, õritiridas  desses mesmos  recurioa, 
nib fõianiradicitinados aaliicradO:ano  base • 

DA  TRIBUTAÇÃO  

Art. 17' 	imposto adicional  :: de rend* referido neste decreta Seri 
cobrada pela  forma  seguintei: : 	• 	• 	.. 

° 	• 20% (vinte por cento)  sabre a  parte do  lucro  excedente tributife 
definido  no  arb  14,  que não  ultrapassar'  50%  (cinqüenta: Par" :Cento) uo  
lucro básico apurado par::.qualquér . das formas  constantes • do art:: 13, 

80%.=, (trinta 	 sobre  S.,parteiCompreendidk entre: (cin-
quenta por cento) - e 100% (éém:por'centó); 

40% ,: opzirent...„ por...021ritoY sôbre•apparte, compreendida : entre 100% , 

(óérii por;cento):e 200% (duientospoi,centa ) ; ,•:,. 	. f: 	. 
50%  (ciiqilenta  por Cento): : Sôbre,o que exceder ,S.  200%, (duzentos 

por:..cerito).: • 	 • 	• ., 	:•-.• 	• : • 	••• 	•••• 	•;-• , 	•,. 
•••:- ; Art: r 18 	Na,  hipótese da linp6Sto. apurado reduzir  lacin, do ano ' 

base. a inenos:. oè:Xis .  300 •.•000X1: •,(trètentos ,• 	cruZeiras).,  deverá  sot 
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ceder' êssá 'finite: 	 • 
cobrada  come  imposto adicional  :de rendas  apenas  a 	• qn. 0  

' 
 

Art 19  -•-,•• pars a  execução  do  disposto  na  Leu  n, 2.862, de 4 de 'Bel, teinbio :de 1966;  em  relação aos  lucros  realizados pelos réPresentantei. 
comerciaist SaCieditclia' de :• corretores, •• comissários  - é. eMpróinis. jornalisti -
ens  ou 	exCluSiVamente  a  indfiatria,  ou  o  éainérelo, de 
ou amboa, poderá sir  feita distinção entre lucros  que 'resultem  meramen-te  40  capital an: . do'. trabalho, sendo permitido  aumentiii. até  40%  (qua-renta . poi .cento)  e porcentagem  de que trata o §•• 2.9  da artigo 13; • Osino . ainda, se far 'zieeeasiriai, 'reduzir .até: á.inetade  as • taxas Ci6 impôstq  esta 
belecido  no  ártiga,17.. 

Art. 20: 	As indústrias de: fertilizantesW celulose,  álçalis , . benefi- 
ciamenta de Minérios,  extração  : de. Óleo- de  baliku•••-e oiticica  e deLeóra:46;  .3.giriaa4b4;  beneficiamento e tecelagem  de  caroá,  agave  e fibres . nativas,  
localizadas nas :'regiões Norte,: Nordeste  e  Leste • Setentrional. -  do  • - Pala  ou que  Venham • a • ser instaladas  nessas mesmaa - ,regióeS  pagarão : corn  rédn-
ção- de 50% ,:(cinqüenta par: cento  ) 0. impüSto adwinnal 	renda,  '03 .tabbt . 

r 	 , 
Pargi'Afor úni&) • --1 -As noires - industries. -previstas neste artigo,  4118 

se  tenham  instalado  a  partir da  • Vigencia'.44  Lei n, -Z. 9.73; de .26 no- 
vembro  de 1956; - aur. Venhsün f  ainda,  : a . se instalar, ficarão  • isentas  da. im- 
pOsto 	• de  renda  referid6'néste decretO s :. desde que  não exista  in 

fabri- 
cando 	Meanie produto ern' volume  ,aiiPeriOr , 	 ppr .. cento)
&Istria, pa região,  utilizando matéria  prima, idêntica  ou- •SiMilár :  

da , consumo  _aparento  • regional . çar. ' as  eitialente, 	• se  bénefiCiein.•.do: fa  
'voz' estabelecido  • neste  parágrafw. 	' 

.1)6;,::pA.p4.*NT9' ,  DO' IMP6STO. • 
, Art.: 21 ,1.--H  O  imp5Sta: 	da' renda devido pelas pessoas  •,pi7  

ridicas  poderá ser ongO: :ern 4  (quatro)  .•; qUottas;: , iguai4 quando  :: superior i 
'a . ; Crt. '•,5.,•. 000,00  (cinco  mil CrUZeiroS);.. nas époeaS ,;6..spratoa.. , fikadas , '-pdii:,:'' 
mi cobrança  do  imposto  de  reiida• • , : :I ' • • • 

••.- 	pagamento  de  imposto  .adicioriid: de renda  na.:ato  da en- 
trega 	declaração; .beriv, como  nos  , Casoa', de,  lançamento  :geicaffici0; se2; 
ri:efetnado na:iirStõt.ália,44e,. 	 " 

Quando houver suplemento  de' iiiip6Sta; : adicianal  de  sin& 
proceder  se a a  cobrança  do  débito  de  uma  s6 Vet: : 	 :•;: 

§  3  Lr  Ns  casos  de - -extinCio'da;PeaSoá. juridiCa;  o  pagamento  do  , Amok& daitionat,.de.  rends devera ser  efetuado ;,terel:!éhi• na §0a totalida-
de 

 
e  no  ato da entrega 	declaração  ' 	 , 

DOS  DEPÓSITOS PARA INVESTIMENTOS '.:' 

. 	 •PeStioas juridicas  sujeitas ao  pàgamento  do  itopaito: ,  : 
adicional  de renda:Pacloria:lpPtai na sua  ,:declaração  de  lucros  Pela  cons-
tituição  de 

cons-
tituição «Depósitos  Pára Investimentoss  em  importancia igual,  ao im 
Ado  devido, acrescida  4e 50%, (cinqüenta por • " • : 

Oa- «Depósitos :' pars Investimentos »,- previstoS:;:nóáta -artigo  
serão feitos eiíu  conta  especial ern:Paned* :Tilea  Priião aeja, proprietiv, ,  
na ou  a  Maier  acionista,  à  ordem  •da  áCinnisaiie. de InyeatiMentas»,. 

Pela  Lei n g :470,  da .28' da apimaibip  de 1958, 6;p respectivo  reeibó, 
sera-  .anexado  'S',-..decleraesika.' de; ItiCroa,  ern' 4061;f0r. declarada  a  ape„5.6..„ 
" 	 --Piapoar,juridiek.que  não anexar  o  recibo  de  «Deposites  
'para Investimentos»,  no  ato da entrega 	 declaração  : des, lagroa;-.,,nia.: 

..tioderk. exercer  : o threto  de  opção  de  que  trata "'épte  artigo,  

3 

JURISPRUDËCIA  MINIitA: • 

ano base apurando -se o • saldo médio Mensal de • iicórdo &mi a escritti; 
raçao 

— Para; os  efeitos deste  artigo,  são  • considerados reserves 
, dos, os fundos retidos na emprêss-e  tributados  pelo impdató de renda; : 
e provisões, Oa . .que,, embora  tondo. permanecido  ,dM  poder ̀. da empresa,. 

,-não foram atiagidas por aquale imposto... 	• 	' • .: • 
3;9 	Os  lucros 	ano  base  poderio Ser  computados  • no cáletila da.: 

caPital' -efetiNaMeziti -;:r.SpliCado observado  o disposto no desde  Os . ' 
. a firma ciu," sociedade inintenha:, contabilidade de custo. a :realize  balan-

cetes  menials de :mode Tie 'demonstre a  formação asses  lucros, duran-
te  a: ano " 

4.! 	Os  lucros i apurados  pelas firmas .ou, sociedades sia conside- 
rados  d'istribuidos  a  partir da.'.'.datii do . respectivo  crédito  aos titulares, 
socios  ou  acioniates ,.. ou matrix, rio: caso de;filiaiS 'de  sociedades  estran-.. 	• geires:: 	 . 

, 	. 

	

•• 	••--• Equiparam-se as .impOrtincias de que •trata  a  letra 
créditos -  da Matriz, /taw  filiais: de sociedades  estrangeirai,;,eiccluidos, os 

: provenientes  • de •  fornecimento  de de mercadorias  ematériaa,prmaa on pres-
tação    de.. serviços , 	 Í  

	

§. 	 considerados igualmente corna einpréatimosi pars  os , 
efeitoi da  disposto na letra  «e' as  importiticiaa  mantidas  em, poder  das  • 
respectivas  empresas ; pelos-  diretoret, acionistas, sócios, cotiátas ou  co- 
manditários;. e  empregados,  inclusive.  os  rendimentos..gue Hies tenhani. 

lecido nos (artigos 17 -e 18. • 



	

RI:S,P. U 	NCT A: 'NI. IN 1R A. . 	 . 	, „.- 

jeita de  pagamento  (le itupaSte: adicional  de  rendadevida"... 	, opção ' pre -vista:hake artigo nao/Serfi:.aPireada,  às diferen- ças  -‘'.de ,impasto adiCionál .  :de ,reridat.7.4de fórenT.'apur4da .s  na  roip:fili, do ;  declarações  'de :lircrdS  õu em  virtude  'de • açd6.:fiSeal; is quais 'Setae lançamento, abstendo-se  dairStia46;'letiLiO: val4r".•; 41:1„..:'• • Cialhiente  calculado 'CoM6 iniPasWdevidó 	" 

DISPOSI-OE$i.-.GERATS' 

	

. 	• 	, • 	. 	.• 	; 	 , 
os 	

• s::: éonSultas, ' dereidã  ,e.: casos  pr vi  tos  no  artigo  1  dêste.:. ecre o .. serão resolvidos,  em. pri-meira  instabcia; pelo Diretor da Divisão  dp•IMPOStO 	" 	' 
.AS•periSaltas;:.0A0  eximirão os  Corisulpn.t4  da  'api-esenta- ção, 4601'6 da,....Prizaregulaine*r; 	declaração do  .iniPaSta• adieioriat, de renda 	 • 	" ' • 	' 	: • 

adicional  de  renda obedecerão às  -  disposições legais' 
A• :declifiçãe;• • •a:': lançamento 	 irripaSte: 

PértinenteS::ae, pastel:de rérida;., adotados os  nio:dalos ..próPries, que  fOreM: aproyades"  pelo ' Diretor da DiiiiSaadO.:Impasta'cle'Rerida).•' 	 • 	• . 	• 	. 
26 :'  O  julgamento das reclamações 	recursos referentes  ae: • imposto  adicional  de ' rendagutra,  o ..regime  estabelecido para-• a impôs . da renda pelas 	 " 	' 	: • 	• 	r•- 

Juntas'  Comerciais,
: ' ,Aft 

	

	Departamento Nacional  de  Indústrias  é '.Cómércia; e as  :64;.'repartiçõeS.Lque , suas  Nate's: fiZerern; 4-46.'poderfia-arquivii distratos  ou alterações  da centratoS.,...de:::.quaisquer.;-  sociedades,  atas  da assembléias : gerais  de  sociedades  per; ações, nacionais   ou  estran- 'geiras , 	à  alteração  de  estatutos, liquidação eu  dissolução, bem  - como, 	 clasifirmas - individuais,  Seny.prOVA:-46 qui7: • tacão  do  iMpaStp  adicional  de  renda. 	• 	• 	' 	' 
'Art 	Nenbufn: 
serk:::11o.inglo -kádo 	 de quitação  : de: 'imPaSta:::adiCiOrial  de  

	

' 	
etil% 

	

. 	. . 	. 	• pú- blica,  ::estabetechnentos.....coruereiais, 	 r:Seirr: -a  prova  de  0*1:7  a Vendedor quite tonrO iinpaite. M.:Hai:Mal :de iendáf:' 

	

'• 	da. imposte „ 	. . 	. 	. 	.• 	. 	dieinal  de: renda  em lodes .  os - pdhitatOS corn a••:Atiministração ,  Pública Federil;: 
• 	•• 	' 

Art:: 81 	A preyas;:46:;•qultá.çaa do ;  impaSto:"adieiónál  de  renda  Seta • feita' : aori:cértidão"cla; i repartição  çompetétrtei ',deetirriefnta esse  que  SO clúzirá:efeito  rio aria em  que tiver 	 " . Art:, 32 A  eiteptiçaa ,des ' ser-viços relativos : ao  .• impôSto  adicional  de .rendá..6(iiiitinuá.a.pargo do Service de  LacreS;R".itraárdinirids'(&.1;R :  di' viSa:a • dõ :;Ii -UpôSto .416 da-g- •SeOça.eSf  id4..:Luergs Extribildinfi-; 

	

eg.ionais: 	Fedei.ál„'e etti -:EStád6 de 	Paidd . è 2das,  :::TUrreas...da : Lueres Extraerdináritis.;, (T. L. E ) das Delegacias  Regiosais: doS 'demais  Estados.  „ Parágrafo 	 peiegacias ::SaccionairS da. IrtiPÔStd: dá  tais   

	

spTyiog;; :c.oiripeterii. áS.:::Turrnas'• inpumbidas;,des: trabalk';s: 	' peistõ - 	 : 	: • : V 	V • ; 	 „ Art';',: : 38; 	,S5,0„.;„eictensiva..,-:aci'..impôsti ..-..:: 	: renda,  de  que trata,,:aSté  decreto,  -as  diSposiçaeS -, da •legislação.46::. inipasto da renda »: que','.
o  capítulo das  

	

- 
. 	_. 
	. 	, inclusive 	sie„  	telãciáh.ain com  

   
. 	,  ,-„ ,  

JURISPRUDÊNC-IA  MINEIRA  

	

"Art:. 	ÊSte  decreto entrara  Om:. vigor na:  data de: sua publipaçao , , 

	

revogadas 	disposições em  contrário. 	. 

Rio de janeira;  em 28 de dezembro de. 1959;  l38.°  da Trid6Ondendia: 
è 71:1.°„„dá:República. 

JUSOELINO liTJB18TOI-TRK 
S Pies, de  Almeida. ' 
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